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TFrULO Il

Dos processos das [lCçÕeS ordinarias (c. COCLXXXI)

CAPITULO r.

DO .LIBELLü.

Art. 538 O processo ordin:rrio é competente em

OOM1UENT!\.RIO OOOLXXXI

AO TIT. Il RUBR.

Toda a violação de Direito gera necessariamente novas
relações jurídicas entre o titular do direito e o seu
violador.

Destas relações emana logicamente, para aquelle um
novo direito - o da reparação da violação; para este a
obrigação correlativa d'essa reparação.

O direito a reparação de uma violação de Direito é que
se denomina direito de acção ou acção simplesmente,
quando esse direito se acha em exercido.

Não nos compete entrarmos agora no estudo da vasta e
complicada classificação das acções segundo o Direito Ro-

VOL. JI 1



4 TIT. II. - CAPITULO I

todas as c~usas, para as quaes não esth er deter
minado algum processo' especial (835. - C. CCCLXXXU).

(835) Ord. L. 30 tit. 20 pro Corro Tel!. Doutr das Acç. § 15 Not.
Reg. nO 737 de 25 de Nov de 1850 art. 6~.

mano; pois só nos occupamos com a fórma por que eUas
são exercidas, isto é, com o seu processo.

O processo das acções judiciaes pode ser definido legi
tima causce clisceptatio et decisio a judicc competente
facta. Heineck ad Pand. huj. tit. § 2.

A acção, segundo Celso (fr. 5 Dig. De ob1. et act. 
XLIV,7) é a - jus, quod sibi debeotur, judicio pe?"se
quendi; ou como dizem as Instituta de Justiniano (IV,5)
- A ctio ü,utem nihil alittd est, quam jus persequendz
judicio quocl sibi clebetur.

Os Romanos tiveram successivamente tres systemas de
processo judiciario. .

1" O das legis actiones, systema patricia, symbolico e
adaptado ao prisco direito Quiritaeio.

2° O das formulas (f01'mulce) ou ordinario (orclina?'ia
juclicia), systema plebeio e humanitario, nascido do Di
reito pretorio e da jurisprudencia philosophica.

3° O do processo extraordinario (ex.traorcltnaria judi
cia), ampliação de uma excepção e resultado do predo
minio da auctoridade imperial e dos seus delegados.

Deixando de desenvolver aqui estes systemas de processo,
por não ser lagar proprio, diremos que, segundo a nossa
theoria legal, os processos se dividem em :

Ordina?"ios ar{ 538 e seg.) e
Especiaes (art. 675e seg.)

Os processos especiaes se subdividem em: '
Summarios (art. 675 e seg.)
S'Ltmma?'issimos (art. 985 e seg.) e
Executivos (art. 1023 e seg.)

COi't:MENTA.RIO CCCLXXXII

AO ART. 538

Nem ainda consentindo as partes, se pode deixar de
tratar ordinariamente uma causa a que, por Direito, não



no LIBELLO 5

Art. 539'. O libello deve ser a Cxposlçao escripta e
articulada da pretenção do autor. (c. CCCLXXXIII)

Elle deve nece sariamente conter (836) :
~ 1° Os nomes elo autor e elo réo;
~ 2° A narração dos factos, d'bnde o autnr deduz

o seu direito;

(836) Me'lo FI'. L. -l.o tit. !O § 2.0; Corro TeU. cito § 16; Vicat.
vb Libellus ; I1Iend. P. 1 L 3.0 Capo 2.0 nO 1 ; Alm. e SOilza noto 255 e
256: Per. e Souza § 109.

compete processo especial - Silva a Ord. L. 3 tit. 30
pro n. ~; Guerr. For. Quest. 61 ns. 7 e 21.

O proce 80 ordinario é a regra; o especial a excepção.
Achando-'e definidos preci amente n'e ta Consolidação

os casos em que cabe cada uma da acções e peciaes, quer
summarias, quer summari simas, quer executivas, eevi
dente que, sempre que a acção se não achar classificada
em alguma d'estas especies, ou excepções, entrara na
regra, isto é, era ordinario.

Fioam assim terminadas todas as incertezas e debates
sobre a natureza da acção e fórma do respectivo processo.

A acção ,ummaria pode ser tratada ordinariamente,
sem que des e facto re ult8 nullidade insanavel. Barb.
e iIv. á Ord. L. 3 T. 30 § 1; Cord. Dub. 44 a n. 71
e Dub. 50 n. 40; Boehmer. ad Decr. L. 2 T. 1 § 13 in fino
Acc. da ReI. de Porto Aloóre de 22 ele Set. de 1874. Vid.
o Dzreito vaI. V pag 523. Acc. da ReI. de Ouro·Preto
de 16 de Maio ele 1876 na app. cív. n. 152. Vid. o Di?"eit()
vaI. XIII pago 326.- Acc. ela ReI. Rev. da Corte de 14
ele Out. ele 1879, na Rev. Cív. n. 9-163.- Vid. o Direito
voI. XX pago 674.

COIUl\J:ENT.-\.RIO OOOLXXXIII

AO ART. 539 PRo

Libellz6S, diz Mello Freire (L. 4T.1O § 1) éa -past'ula
tio acto}'is in juclicio P,"oposita, qW!· frLCti ~eries, et fun
clament~6m agencli commoda petilione continet~6r.

Silva a Ord. L. 3 tit. 20 n. 3 - Liúeltus e t bl'evis es
cl'iplUl'a intentionem acto/'is continens, et ejns ca~tsam



6 TIT. 1I.-CAPI'l'UE.0 I

~ 3° A exposição do direito ou causa de 'pedir, posto
que se não indique o nome da acção ; (o. OOOLXXXIV)

contra adversa?"ium necessaria infe?"ens, et conclu
denso

Pegas á mesma Ord. n. 9 - Libellus est brevis et ordi
nata scriptura, rem claram continens, et judic~ ac
parti demonst?"ans inf.ent1:onem agentis.

As condições do libello se contém no seguinte verso:
Qt6Ís, quid, coram quo, quo jure petat~tr, et a quo.
O libello é o fundamento da acção ordinaria ; pelo que,

a omissão d'elle a torna nulla.-Moraes, De executo L. 1
O. 3 n. 43; França a Mend. P. 1 L. 3 Oap. 2 n. 4.

OOl\:lMENTARIO OOOLXXXIV

AO ART. 539 § 3

Deve· se sempre declarar no libello a causa do pedir,
tanto proxima ou geral, como remota ou especial.

Nas acções reaes a causa proxima é o dominio; a re
mota o contracto ou a origem da obrigação.

Decahido o autor da acção de dominio, por uma causa
remota, p6de propõl' nova acção, fundando o dominio em
titulo diffel'ente.

Entendem alguns que é ao Direito Oanonico que se
deve o dispensar-se a designação das acções pelo seu nome.
Com e:ffeito, nelle encontramos a seguinte regra:

Provideatis altentius, ne ita su"útilite?", sicuti a multis
fieri solet, cuj~tsmodi actio intentetur, inquiratis, sed
simplicitér et pw"e factum ipsum et rei veritatem... in
vestigare curetis - O. 6 X De jud. (lI, 1).

Entretanto, ê certo que já no processo formulario dos
Rflmanos não se nomeava a acção; apenas dava-se uma
formula, .e esta por vezes era tão geral, que não conti
nha o nome individual da acção (Savigny Dl'. Rom. voI.
5; App. 14 n. 32- 33).

Estas mesmas formulas desappareceram depois da abo
lição dos ordina,,:,iajudicia.

São, pois, indifferentes a omissão ou a falsa indicação
do nome da acção; mas é indispensavel que os factos al'ti-
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~ 4° A declaração do valor da causa;
~ 5° O pedido ou conclusão. (C.CCCLXXXV)

Art. 510. A narração dos factos deve seI' breve e
feita na fórma do art. 34.·9 (837.-c. CCCLXXXVI).

(837) Mello Fr. cito § 2..0

cuIados no libello e a sua conclusão sejam expostos de
modo a não deixar duvida sobre a natureza da acção.

Mas, para queo Juiz pos~a apr~ciar com precisão e cer
teza as relações de direito, que se acham em litigio, não
p6de deixar de recorrer á nomenclatura das acções.

Assim, se se limitar a indagar, em geral, qual das
partes tem ou não razão, correrá. o risco de perder-se no
vago e indeterminado.

OOlHJUEN'l.'ARIO OCCLXXXV

AO ART. 539 § 5°

A conclu ão deve-se deduzir logicamente do libello,
como em um syllogismo ou enthymema.

Esta deve ser clara, certa e cong1"Uente.
Pelo que não lJóde ser alternativa, senão quando o

exigir a natureza da acção ou da obrigaçãO do 1'130,
casos estes que se podem ver em Moraes De executo L. 3
C 9 e no Comm. CCCXXXIX ao art. 490.

Se a conclusão não fÓr congruente, sera o libello
in.epto.-Vid. art. 541 da Consol.

OO:M:J."IENTARIO OCOLXXXVI

AO ART. 540

Mas, nem tanta. deve ser a brevidade do libello, .que se
omittam as circumstancias precisas para a especificação
do facto ou da cousa pedida, ou que devem facilitar a pro
duCÇão da prova.

Assim, n"s acções pessoaes deve-se sempre declarar a
qualidade, quantidade, numero das cousas que se pedem,
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Art. 54.1. Qnalífica-se inepto o libello (838) :
~ 10 Quando da narração não se dednz a conclnsão,

ou a acção do autor para haver o que pede ao réo.
(c. CCCLXXXVII.)

(838) Ord. L. 3.° tit. 20 § 16. ATm, e Souza noto 265.

etc., e nas reaes, os seos nomes, signaes, sitio e con
frontações.

Nas acções universaes e geraes, poeém, nãl) eneces
saria a individuação das cousas pedidas; a qual se deve
depois fazer por meio. de liquidação, na execução da
sentença. O mesmo succede quando se pedem os feuctos
accessoriamente Ord. L. 3 tit. 66 § 2; mas, não quando
são objectos do pedido l)rincipal Ord. L. 3 tit. 20 § 5.
- E' assim que Silva concilia estas duas Ordenações.

Se os artigos diffamatorios são pertinentes a causa,
não podem deixar de ser admittidos para se lhes àae
logar a prova, posto que a parte não possa ser coagida
a depôr a elles (Vid. Comm. ccxxx).

Se, porem, não são pertinentes a causa, o Juiz, a re
querimento da parte, os pode mandar riscar, e punir o
advogarlo que os assignou.

O Cod. Criminal artigo 241 dispõe o seguinte:
O Juiz que encontear calumnias ou injurias, escriptas

em allegações, ou cotas de autos publicos, as mandará
riscar a requerimen to da parte offendida, e poderá con·
demnar o seu autor, sendo ad vogado ou procueador, em
suspensão do oflicio por oito a trinta dias, e em multa
de quatro a quarenta mil réis.

A disposição deste artigo não pode comprehender o
caso de serem as calumnias e injurias escriptas nos autos
contra a pessoa do Juiz, por dever ser litteral e resteicta
a sua intelligencia, tendo logar então o procedimento
ex-otfiâo por denuncia do promotor publico, nos termos
dos artigos 37 e 74 do Codigo do Processo.- Av. de 10
d6 Dez. de 1838.

OOMMENTARIO OOOLXXX.VII

AO ART. 541 § 1

Assim é quando, sendo a causa, por natureza, orclina·
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~ ~o Quando se pede o pagamento do que é de
vido condiclol'lalmente, antes do implemento da con
dição.

Art. 54~. O autor póde addir artigos ao libello uma >'\
ou mais vezes até a contestação da lide, devendo de
cada vez dar termo ao réo para aconselhar-se e
responder, se o pedir.

Para este fim deverá ser o réo pessoalmente citado,
se estiver ausente (art. 2~O ~ 4°.- 839).

Art. 543. Tambem deverá o réo ser citado pessoal
mente. sempre que o autor quizer mudar de libello t
ou alterar a substancia da demanda, devendo este l
previamente pagar áqüelle as custas· que tiver feito
(art. 2~O ~ 4°.-840).

Art. 544. Accusac1a em audiencia a citação do réo
para vil' propôr a. acção, o autor offerecerá o libello
nessa audiencia ou na seguinte; podendo tambem
ofIerecer a petição inicial por principio do libello, e
requerer que se lhe dê vista para addicíonal-o (841
c. CCCLXxxvnr).

(839) Ord. L. l' tit. 48 § 14; L. 30 tit. 20 §§ 7° e 80
(840) Ord. L. 30 tit. l° § 37
(841) Ord. L. 3° ti t. 20 § 4°; Per. e Souza noto 275.

ria, se peje que se processe summaria, summarISSlma
ou executivamente. Altim. De nullit. VaI. 2 RubI'. 13
Quest. 1 n. 106 e sego

COl\I1\'1ENTARIO CCCLXXXVIII

AO ART. 544
Se forem muitos os réos que devam ser citados, diz o

Cons. Paula Baptista, e se nâo fór possivel citar a todos
para a primeira audiencia, as citações irão sendo accusa
das ameclida que se forem fazendo; de sorte que, a propo
sição da acção venha a ter lugar na audiencia, em que
fór accusada a ultima citação; e esta é a pratica, actual
mente apoiada no art. 72 do DecI'. n. 737 de 25 de Nov.
de 1850.
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Art. 545. OfIerecido o libello, o Juiz o receberá
na mesma audiencia, emquanto de direito fór de
receber, e mandará o réo que venha com a contra
riedade á segunda alldiencia (84,2).

Art. 546. Se, antes de vir com a contrariedade,
o réo arrozoar contra o libello, mostrando a sua
ineptidão, o Juiz mandará dar vista ao autor até
a primeira audiencia, depois do que subirão os
autos conclusos (843).

Art. 547. Parecendo ao Juiz que, com eITeito, o
libello é inepto, absolverá o réo da instancia, e con
demnará o autor nas custas. (o. ocoLXXXIX)

No caso contrario, mandará que este venha com
a sua contrariedade, condemnando o procurador na
pena de mil e quinhen tos réis, sem mais condemna
ção de custas de retardamento.

Desta condemnação não haverá recurso algum
(844).

Art 548. Se pela mesma causa o autor segunda.
vez offerecer 1ibel10 inepto, será o réo absolvido de
toda a causa, e o autor condernnado nas custas (84.,5-
o. oooxo). .

(842) Ord. cito § 50.
(843) Ord. cito § 16.
(844) Ord: cito § 16.
(845) Ord. cito § 17.

OOMMENTA.R'IO OOOLXXXIX

AO ART. 547.

Desta decisão ha appellação; por que ella não respeita
só á ordem do juizo, e sim tambem á causa principal. Ord.
L. 3 tit. 20 § 16, Silva a Ord. L. 3 tit. 14 pro .

OOM~t:ENTAR'IO OOOXO

AO ART. 548
Esta sentença, tendo força difinitiva, é appellave1 na

forma do art. 1515 § 3 da CansaI.
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Art. 54,9. lmmdo o libello não se puder provar
senão por escl'iptura publica. ou que tenha força de
escl'ipLura publica, ou quando no libello se fez men
ção llella, o autor a offerecerá juntamente com elle,
sob pena de ser o réo absolvido da instancia, se o
requerer na mesma audiencia, ou quando lhe forem
os autos para conLrariar ; sendo o autor condem
nado nas custas (846-c. CCCXCl).

(8"16) Ord. cito § 22 Ass. de 5 de Dez. de 1770.

on1>1~J:ENTARIO OOOXOI

AO ART. 549
Pereira e Souza (Pr. Linh. Civ. noto 269) faz diversas

limitações á disposiçãO deste artigo; mas _\.lmeida e Souza
(Seg. Linh, a cit. not.) as combate vantajosamente.

Não podendo ser provado o dominio de bens de raiz
senão por escriptura publica., desde que não se junta esta
ao libello em acção de reivindicação,de. conformidade com
a Ord. L. 3 Tit. 20 § 22, é o réo absolvido da instancia.
Agg. n. 3552 Acc. (la ReI. da CDrte de 10 de Out. de
1373. Vid. o Dir'eilo vol. I pago 410.- Acc. da mesma
ReI. de 6 de Ag. de 187G. Vid. o Dil'eito vol. VIII
pago 257.

Nem vale a pu lJlica forma do traslado da escriptura
para prova do elominio; mormente não tendo ella sido
extrahida com aueliencia e citação elas partes interes
sadas. Acc. do Supt'. Trib. de Ju'tiça de 18 de Ag. de
1875 na Rev. Civ. n. 8703; Vid. o Direito vol. VIII
pago 282. .
. Bem as im as dividas exceden tes a taxa da lei só podem

ser provados paI' escriptuf'a publica. Acc. da ReI. de
Ouro Preto de 28 de Julho de 1874. Vid. o Direito vol.
VIII pago 176.

A confissão da tlivitla, porém, upre a fa.lta da escrip
tura publica. Vide Comm. CCLXXXVIIl, lo vol. e Acc. ela
ReI. de Ouro Preto de 11 de l\Iaio de 1875, na app. civ.
n. 25. Vid. o Direito vol. VIII pago 269.

Quando o pedido do autor é excedente a taxa da lei, de
V~.il 2
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Art. 550. Se, propondo de novo o autJr a mesma
causa, se. repetirem os factos mencionados 110 artigo
antecedente, será o réo absolvido de toda a causa e o
autor condemnado nas custas (847.-c. cccxcn).

Art. 55L Se o req'lerimento, de que tratam os arti
gos antecedentes, fôr feito pelo réo na audiencia, e
o Juiz quizer melhor reOectir sobre a procedencia
delle, mandará irem os autos conclusos e nelles pro
ferirá a sentença (848).

Art. 552. Em todos os casos em que o Juiz inde
ferir o dito requerimento do réo, por julgar não ser
necessaria a dita escriptura, o condemnará nas cus
tas do retardamento, só cabendo desta condemna
ção o aggravo no auto do processo (849).

Art. 553. Emquanto, porém, o Juiz não deferir o
dito requerimento, poderá o autor juntar as ditas
escripturas (850).

Art. 554. O Juiz do feito nomeará curador á lide
nos seguintes casos, sob pena de serem o processo
e sentença nullos; a saber, quanclo fÓl' parte:

(847) Ord. cito § 22.
(848) Ord. cito § 24.
(849) Ord. cito § 24.
(850) Ass. de· 23 de No" de 1769

modo a só por instrumento publico poder ser provado (Ord.
L. 3 Tit. 59), não pode o Juiz a seo arbitrio tirar do
total pedido a quantia de 1:200$000, e nella condeIllnar
o réo ; por que não ha lei alguma que a isto o auctorise.
Acc. da ReI. da Côrte de 12 de Dez. de 1871, na App.
n. 13,573. Vid. o Direito vaI. II pago 201.

COMMElNT.·....RIO CCCXOIIJ

AO ART. 550

Desta sentença cabe appellação, como é expresso no
art. 1515 § 3 da CansaI.
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~ 10 Algum menor, posto que tenha o tutor ou cu
radornomeado pelo Juiz de Orphãos (851 -o.oooxom).

~ 20 Algum demente ou prodigo, que esteja sob
curadoria (852-0. OOOXL:IV).

~ 30 Algum escrayo que demande pOl' sua liber
dade (853).

~ 40 Algum preso que deixe de comparecer, nos
termos que lhe foram assignaclos para defender-se
(854).

Art. 555. A nomeação do tutor ou cUl'ador pelo
Juiz de Orphãos deve ser feita, antes que se propo
nha em Juizo a causa em que o orphão é autor ou
réo; devendo apparecer em Juizo sómente o tutor,
quando o orpbão fàr impubere (855).

(851) Ord. L. 30 tit. 41 § 90
(852) Ord. L. 40 tit. 103
(853) Prov. de 20 de Set. e 15 de Dez. de 1823 Av. de 13 de

Março de 1845; Lei no 20-10 de 28 de Sllt. de 1871; art 70 § 20 Decr.
nO 5135 de 13 de Nov. de 18il art 80 e 81.

(354) Lei de 11 de Set. de 1830 art. 3. 0

(855) Ord. L. 3.° tit. 41 § 8. 0

OO:\l~.lENrrARIO OOOXOIIl

AO ART. 554 § 1

o Curador nomeado aos menores p:l.ra os termos do
incidente da habilitação, não se entende nomeado para
a acção. Acc. da Rel. de S. Paulo de 7 de Dez. de 1877.
na Rev. Civ. n. 9328-Vid. o Direito voI. XIII pago 426.

OO:\.lJHEN rARIO OOOXOIV

AO ART. 554 § 2

E' nnHo o proces o em que e não nomeou curador ao
interdicto, salvo se a . enteriça foi a favor deste. Acc. da
ReI. de Port.o Alegre de 28 de Julho de 1874, na AI pelo
Civ. n. 33. Vide O Direito vaI. V pago 71. I :
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Art. 556. O ]ibellos de,em ser assignados por
advogado (856).

Art. 557. Pódem accumular-€e no mesmo libell0
ç muitas acções, desde que forem tendente~ ao mesmo
l fim, e se proponham alternc~1:ivamente, embõfà sejam

de diversa natureza; ou pcdir- e o cumprimento de
obrigações, nascidas do mesmo titulo, embora os 1'60
sejam diversos, ou nascidas de diversos titulo, quando
o réo é o mesmo. (857.-c. cccxcv.)

(856) Ass. de 2 da Maio de 1654, 11 de Fev. de 16.58, 24 de Mar~o

de 1672 e 11 de Ag. de 1685.

(857) Mello FI'. L. '10 tit. 60§ ::14; Corro ToU. Doutr. das Acç § 453
a 459

COJUlVIENT AR,IO CCOXO V

AO ART. 557

A cumulação das acções diz Mello Freire (Inst. Jur.
Civ. Lusit. L. 464 § 34), desconhecida pelo Direito Ro
mano, foi entre nós introduzida pela praxe.

Corrêa 'relles (Doutr. das Acç. § 453 e seg.), repetindo
a mesma doutrina, accrescenta que a cumulação foi in
trod uzida pelo Direito Canonico e a divide em P?"op,"ia e
irnprop?"ia.

A cumulação propria ou vercladeira dã-se quando no
mesmo libello se pedem duas cousas ceque p,'incipaliter,
para cada uma das quaes ha en~ Direito acção respectiva;
a impropria quando se pede uma cou"a principalmente e
outra menos principalmente; como quando se pede que
annullé a venda por dolo, ou ao menos se re~cinda por
lesão enorme.

E', porem, fóra de duvida que a doutrina do concurso e
cumulação das acções tem o seu fundamento no Direito
Romano.

Müllenbruch (Doctr. Pand. § 140) divide o concur-'o
das acções em s?'tbjectivo e objectiz:o.

O concurso s~tbiectivo tem logar quando a mesma
acção pertence a um contra muitos, a muito. contra
um, ou a muitos contra muitos; e o concurso objeclivo,
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quando muitas acções competem ao mesmo autor contra
o mesmo réo.

O concurso objectivo se subdivide em :
S'l.tccessivo, quando as acções podem ser intentadas uma

depois da outra, porque a primeira tom por fim preparar
a segunda.

Cumulativo, quando as acçôes podem ser propostas ao
mesmo tempo e no mesmo feito.

Electivo, quando a propo itura de uma acção extingue
as outras.

SavignJ' (Direito Romano § 231), porem, regeita esta
classificação 8, para a completa exposiçãO da materia,
estuda as tres seguintes classes dos casos em que se dà a
co-exist encja de mui tas acções :

1° Concurso completo; em que a segunda acção é
completamente absorvida pelo resultado da primeira.

2° Conctp'so pa1'cial; em que a segunda acção só é em
parte absorvida pelo resultado da primeira.

3° A usencia de conc'l.wso; em que a segunda acção
póde ser exercida efficazmente depois da primeira.

Ab trahindo do amplo desenvolvimento que a materia
comporta, nos limitamo às seguintes regras practicas,
ded uzidas da j uri prudencia patria.

A cumulação das acções tem lugar:
lo Quando as acções tendem ao mesmo fim ; mas igno

rando-se qual seja a competente,faz-se um pedido alterna
tivo; taes como:

A de reivindicação com a publiciana, se não se tem
certeza que as testemunhas deponham cumpridamente
sobre o dominio.

A de petição ele heranço. com a ele reivinelicação, se se
ignora se o réo possue a causa por titulo universal ou
singular.

A de restif'ttição in integntm cum a orelinada,quando
se receifl." que esta não seja bem fundada.

A de nullielacle PO?' lesão enormissima ou por vicios
"do contracto, com a de rescisão por lesão enOI'me, quando
se receia que não se possa provar a lesão n'aq uelle grào,
ou os vicios do contracto. .

Ou quando são de execuções diversas, como a acção
pessoal do delido com a realltypothecaria.



CAPITULO 11.

DAS EXeEPçÕi<;S (C. eeexeVI)

Secção I

DAS EXCEPÇÕES DILATaRIAS

Art. 558. Excepções clilaLorias são as que sómenLe

o que, porem, não é licito, como tem'os visto fazer-se, é
pedir ao mesmo tempo e em alternati'va a nullidade do
contracto pelo beneficio de restituição, ou por lesão
enorme, ou a rescisão do contracto por nullidade deUe.
Aresto em Pegas 5 For. Capo 103 n. 219 e sego

2° Quando nascem do mesmo titulo de obrigaçãO, em
bora sejam os réos diversos, ou de diversos titulus, quando
o réo é o mesmo.

Assim, pode-se demandar ao mesmo tempo:
Os co-réos, ou os co-fiadores de uma divida, embora

gozem estes do beneficio de divisão.
A um devedor pelo cumprimento de diversos contracLos;

como sejam o mutuo, o commodato, a locação e a venda;
ou pedir-lhe os lucros provenientes de diversas sociedades;
ou a partilha de diversas heranças, embora uma seja tes
tamentaria e ou tra ab intestato.

OOj\:lMENTA.Rl:O aOOXCVl

AO CAPo 2 RUBR.

Exceptio dicta est qitasi qU03dam exclusio, quce
oPPoni actioni cujusque 'hei solet ad excluend'itm icl
(juoli in im:ent':onem concieinnalionem decluct um esl.

Porque acontece muitas vezes que ainda quando o
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se referem á fórma do juizo e ordem do pro-

pedido do autor seja fundado em Direito, elle é con
trario ao Direito em relação ao réo. Inst. L. 4 tit.
13; Dig. L. 1. frs. 1 2 e 22; Cod. L. 8 tit. 36 frs.
4 e 9.

Desde que uma parte affirma a violação de um seu di·
reito e pede a respech'ra reparação, torna-se necessario
verificar a verdade ou falsidade desta affirmação, para se
poder decretar a sua reparação.

Assim, em face do clú'eito de acção se colIoca logica
mente o direito de clefeza.

Esta defeza pode consistir em :
1° Invocar um direito differente do direito do autor e .

que obsta a realisação deste.
2° Negar a existencia actual do direito alIegado pelo

autor, ou do facto da sua violação.
3° PropÔr outra acção que, embora não obste ao curso

da primeira, corre com ella simultaneamente no mesmo
feito e é decidida pela mesma sentença.

O primeiro meio de defeza denomina-se excepção (hoc
capo 2.°)

O segundo - contrariedade (Cap. 4° hujus tit.)
O terceiro - reconvenção (Cap. 3° hujus tit.)
A exeepção é, pois, o meio de defeza que se funda sobre

um direito do réo, independente do direito do autor.
Por elIa é repellida excepcionalmente a acção, embora

o autor prove a existencia do seu direito (Savigny cito
§ 226.)

O réo tem tanta obrigação ele provar a sua excepção,
como o autor a sua acção; pela regra - reus ín excep·
tione actor est. - Fr. 1 Dig. De excepto (XLIV,!) ; fr. 19
pro De probo (XXII,3).

Entretanto, se o autor, admittindo, em geral, o motivo
da excepção, procura repelIil-a allegando circumstancias
particulares, é a elle que cumpre provar a sua allegação,
isto é, a existencia real destas circulllstancias (Fr. 9 Dig.
De probo XXII,3).· .

Vid. o Comm. CCIX ao art. 334.
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cesso, e não apropria qnestão sobre qLl se li
tiga. (c. cccxavn)

Elias se dividem em lres cla ;,;e~ segnndo são
oppostas : (c. CCCXCVIll)

COMMENTARIO CCCXCVJI

AO ART. 558 PRo (vb. litiga)

Estas excepções têm por fim, não illidir o direito do
autor, como succede com as peremptorias: mas, impedir
temporariamente a sua realização, por meio do processo,
emquanto não se mudam as circumstancias de que nasceu
a excepção.

COMl\!lENT.-\..RIO CCCXCVIII

AO ART. 558 PRo (vb. opposlas)

As Ords. Affonsinas distinguiam as excepções pe'l'emplO
r'ias, anomalas e prejuclzciaes; e destas n1timas ainda se
fa.z menção na Ord. Philipina L. 3 tit. 5 § 1.0

Vid. Consolido art. 592.
As excepções anomalas são as que participam das clila

torias e peremptorias; taes como as dos en. Consulto
Vellejano e Macedoniano, de falso procurador, etc.

As excepções prejudiciaes são as que têm por objecto a
qualidade pessoal, ou uma questão preliminar, de que de·
pende a decisão da causa; como a questão de e polia (Ord.
L. 3 tit. 78 § 30 e L. 4 tit. 58 pr.)

O Direito Romano tambem di 'tinguia a.5 personce co
luerenles excepliones, e ?"ei co7um'entes excepliones, ou
excepções reaes e pessoaes, segundo eUas podiam er invo
cadas exclusivamente pelo titular primitivo do direito, ou
pelos seus representantes e successores; como o herdeiro,
ou comprador, etc.

As excepções que aquelle Direito denominava tempo
rales são as mesmas dilatarias; e as que eUe denominava
perpetua~ são as mesmas peremptorias.

Tambem, do mesmo modo que as acções, as excepções
se dividiam em in rem scriptce, utilis, in {actum. avigny
cito § 227, MuUembruch, cito § 141.

Os Glosadores dividiam as excepções em juris et {acti .
...... As primeiras correspondiam às veràadeiras excepções
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~ 1° A' legitimidade da pessoa do autor, ou do
procurado!'; (c. CCCXCIX)

~ 2° A' pessoa, ou juriselicção elo juiz; (c. co)
~ 3° Ao mesmo proce so. (c. cm)
Al't. 559. Pertencem á primeira elas se as excep

çães:
~ ,I ° D... falta ele impetração de venia (Ul't. 23'1).
~ 2° De falta de tutor ou curador (art. 230 ~ 8°,

554 e 555).
~ 3° De falta de consentimento da mulher, versan

do o litigio sobre bens <le raiz (art. 222 ~ 1°-858).
~ 4° De espolio (859-c. COIl).

(858) Ord. L. So tit. 47 d 63 §§ l° e 2,0

(859) Ord. L. 3° tit. 48. Alm. e Souza Tr. dos Tnterd. capo 15
§ 246 e sego

romanas; as segundas comprehendiam todos os outros
meios de clefeza.

A classificação, porém, admittida pelo Direito patl'io é
a que v3m consagrada na Consol idação.

OO::\'IlUENTARIO aOOXOIX

AO ART. 558 § l°
Vid. Consol. art. 231 e respectivo Commental'Ío.

OO~IiUENT'-\'RIO 00

AO ART. 558 § 2°

Viu. Consol. arts. 230 § 8, 554 e 555 e Commenta
rio CLVI.

OOl\'Il\'IENTARIO OOI

AO ART. 558 § 3°
Vid. Consol. art. 222 § l° e respectivo Commelltario.

OO~!lME TARIO 001I

AO ART. 559 § 4

Muito se tem questionado se esta excepção é dilatoria
ou peremptoria; porem, Lima a. Ord. pago 381 § 1, tra
tando ex p?'ofesso da materia, defende a priuieira opinião.

Quando, pendente a lide, urna parte é espoliada da sua
v~.rr 3
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~ 5° De Hlegitimidacle ele pessoa (860-0. ODIlI)

(860) Ord. L. 3° tit. 49 pr.; Lei de 22 de Dez. de 1761 T 3° § 12.

posse pela parte contraria, tem direito de oppôr esta ex
cepção, para o fim de s.qr, antes ele outra causa
restitttido á stta posse de que foi esbulhado, suspenden
do-se a causa principal emquanto se discute esta excep
ção. Ord. L. 3° tit. 40 § 2°.

Vide CansaI. arts. 911 a 913.

OOlV.lMENTARIO ODIII

AO ART. 559 § 5

Assim, quando alguem propõe a acção de partilha de
herança. (famzlice ercistJ'l.tmclice), pode o réo defender-se
com esta excepção, allegando não ser o autor herdeiro
ou co-herdeiro; neste caso deve este propôr a acção de
petição d.e herança. Va1asco De partit. C. 2 n. 21 ; França
P. 1 L. 4 C. 3 n. 6; Pegas For. V. 5 C. 80 n. 14 e sego

Se, porem, diz Valasco (cit. n. 26), entender o Juiz que
a opposiÇãO é feita com o unico fim de demorar o inven
tario e partilha, como quando estes são requiridos por um
filho legitimo, pode elIe, summariamente informado,
mandar proceder log<> a elles.

Com effei to, o juiz pode logo receber ou regeitar direc
tamente a excepção dilatoria ou prejudicial; com quanto,
em regra, deve antes de o fazer, ouvir as partes. Consol.
art. 596.

A appellação interposta da sentença que regeitou a ex
cepção de ilIegitimidade de parte, só é recebida no effeito
devolutivo. A.cc. da ReI. da Corte de 17 de Junho de 1879
Vide O DÍ?"eito vaI XIII pago 715.

Das sentenças sobre excepções dilatarias, como a de
illegitimidade da parte, não se dá appellação e sim aggravo
no auto do processo (Ord. L. 3 tit. 20 § § 9 e 15).

Somente tem força de difinitiva a decisão interlocutoria
que põe termo à causa, julgando não ser o autor parte le
gitima para intentaI-a; sendo, porem, julgad(l em sentido
opposto, cessa a razão j uridica que podia auctorisar a ap
pellação, porque a acção prosegue, e será em tempo jul-
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~ 6° De falso ou illegitimo procurador (86'1).
Art. 560. O prOCUI'adoL' é falso, quando não tem

procUI'ação, ou a tem falsa, ou revogada· é illegi
timo, quando a procuração é insuffi.ciente, ou inva
lida, ou é incapaz o mandante ou o manclatario (862
c. con).

Art. 56'1. Pertencem á segunda classe as excepções :
~ '1° De suspeição (863-c. cov).

(86J) V. not.seg.
(862) Ord. L, l° tit. 48§§ 19 e seg" L. 30 tit 29 pro etit. 49 pro
(863) Ord. L. 3° tit. 21 § 2° e tit. 49 pro e § l°.

gada como fór de direito, ficando salvo ás partes o llSO dos
recursos legaes.

Tambem não pode ser cabida a appellação com o funda·
menta de damno irreparavel, por que alem de ser consi
dr,rado como hl em Direito somente aquelle que não pode
mai ser reparado pela s(;ntença difinitiva (Ord. L.3
tit. 69 § 1), accreSCA que,por di po ição expres'a da orde
nação acima citada, não ha lagar a appellação no caso
figurado, o que só por i impede que por qualquer mode
se conceda o recurso que por lei é denegado.-Acc. da
ReI. da Code de 1 de 'faio de 1877. Vide o Direito
vol. XIII vago 340.

OO~.l1UENT,.\R[O OOIV

AO .~RT. 560
E' tambem illegitimo o procurador nomeado por alvarâ

particular de pes 'oa não autori ada para poder pa sal-o.
As pe soa, para e te fim auctorisadas, são as mencio

nadas no art. 365 § 6 da Consol.

Comquanto esta excepção, como todas as outras, deva,
em regra, ser opposta antes da contestação da lide, pode
seI-o tambem à. todo o tempo, ainda depois de proferida a
sentença (Consol. art. 594), a.fim de ser o erro supprido,
na forma da Consol. arts. 482 § 3 sego 1570 e 1571.

OOl\lMENTARIO ODV

AO ART',561 § 1
A excepção de suspeição se regula pelos arts. 562,-568,

604,-641, L596 e s g.
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~ ~o De jncompetencia (864-0. ODYl).

(864) Ord. L. 30 tiL 20§go etit. 49pr. e§2o.

COMMENTARIO OUVI

AO ART. 561 § 2

A excepção de incompetencia se regula pelos arts. 569
.-573, 593 § 2 e sego da CansaI.

A decisão sobre a excepção de incompetencia, não pondo
fim à causa. é uma simples interlocutoria, sem caracter e
sem força de definitiva, e que ainda menos pode ser com
prehendida na classe dos que contem damno irreparavel,
nos termos da Ord. L. 3 tit. 60 § 1, unicos casos em que
cabe o recurso da appellação (Ord. cito pro e § 1).

Corno simples inter1ocutoria que é, só cabe d'ella o re
curso de aggravo no auto do processo, nos termos da Ord.
L. 3 tit. 20 § 9 art. 18 do Decr. de 15 de Março de 1842,
por não :;e comprehender a especie em nenhum dos casos
expres~os no art. 15 do cito Decr. Acc. do Supro Trib. de
Just. de 5 de Maio ele 1876, e da ReI. Rev. de S. Paulo de
13 de Junho de 1876. na Rev. Ciro n. 5. Vide o Dú'ezto
vaI. XI pag. ~53.

o Juiz municipal, nas comarcas geraes, é o competente
para julgar a excepção de incol'l1petencia,opposta em causa
superior a sua alçada, pois que a respectiva sentença é
interlocutoria simples. Sento do Juiz de Direito de Santos
de 16 de Dezembro de 1872. Vide ° Direito vaI. V
pag.245.

A incompetencia do juizo, articulada como excepção, e
julgada pela Relação, por aggravo, não pode mais por
este Tribunal ser julgada em recurso de appellação. App.
n. 1231. Acc. da ReI. da Corte ele 27 de Fev. de 1877.
Vide o Direito vaI. XII pago 763. Acc. da mesma ReI. ele
20 de Junho de 1877 em App. Civ' n. 1280.-Vide o Di
reito vaI. XIII pago 730.
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~ 30 De litispendencia (865- c. CDVIl).
Art. 562. Os juizes podem ser recusados por sus

peitos, quando forem iüimigos capitaes, ou intimas
amigos, parentes consanguineos ou affins de algu
ma das partes, até o 40 gráo, contado segundo
o Direito Canonico, seus amos, senhores, tutores
ou curadores, ou tiyerem com alguma delJas de
mandas, ou forem particularmente interessados na
decisão do causa (866-c. CDVIll).

(865) l\Iend. P. 1 Liv. 30 Capo 30 § 30 no 11 Savgny. TI'. de Dir.
Rom. §296 e sego

(866) Ord. L. 30 tit. 21 §§ 10. 13, 15, 25 e 26 tit. 24 pr, Cod.
ào pro Crlm. art. 61 Reg. de 31 de Jan. de 1842 art. 247; Av. de
11 de Jaa. de 1838. 9 de Jan. de 184~ de Nov. de 184~.

COl\:ll\:lENTARIO CDVII

AO ART. 561 §. 3

~'\. excepção de litis-pendencia se regula pelos arts. 574
-576, 593 § 3 e sego da CansaI.

Cabe o recurso de aggravo da decisão que julga provada
a excepção de l'itis-pendencia e absolve da citação ao
excipiente, em vista do disposto no art. 15 § 2 do Reg. de
15 de Março de 1842; ficando para os casos de interlocu,
torjos mixtos, que ão as decisões de simples absolvições
da instancia, a applicação da Ord. L. 3 tit. 69 pr.-Acc.
da ReI. de S. Paulo de 14 de Março de 1876. Vide o Di
reito vaI. XVI pag. 97.

COJYIl\:lENTARIO COV.lII

AO ART. 562
Segundo o Direito Romano, para se determinar o gráo

de parentesco; contam-se todas as gerações ou gráos,
subindo por uma das linhas até o tronco e descendo pela
outra.

Segundo o Direito Canonico, contam-se os grãos só por
um lado, e se as linhas são desiguaes, attende-se à mais
remo La, entendendo-se que os collateraes distam entre si,
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Art. 563. FÓl'a dos casos dQ artigo antecedente, o
juiz não se poderá dar de uspeiLo, só porque as
partes lh'o requerem; mas, se em sua consciencia
se reconhecer suspeito, se dereI'á declarar tal nos
autos dentro de tl'es dias, sob juramento, ainda
quando não tenha sido recusado (867-0. ODIX).

(867) Ord. L. 3° tit. 21 § 18; Reg. do Des. do Paço § 45 Cod.
do Proc. Crim. art. 21. Av. de 23junho de 1834.

tanto quan to am bos, ou o mai remoto d'elles, distam do
tronco commum, Gravina In tit. Cano Capo 13; Cavall.
Inst. Jur. Cano T. 2 C. 21 §§ 5 e 6; Gemein~r Inst. Jur.
EccL Privo § 243 e sego ; Maynz Elem. de Dl'. Rom. § 103;
Zacharice L. Dl'. Ciro FI'. § 47.

O nosso Direito, ora manda seguir um methodo, ora
outro. Vide Ribas. Curso De Dir. Civ. Braz. P. GOl'. T. 2
Capo 3 § 7 noL 6.

Para que, porém, se annullem taes decisões, não basta
que se provem que pendia a excepção de su 'peição do
Juiz que as tomou; é preciso que ao mesmo tempo se

r prove o erro d'ella, a lesão ou justa causa de agg~.
~ Barbosa, Valasco. Gama, Permra ePeg:ls ci ados por

Silva á Ord. L. 3° tit. 21 § 4 n. 27; Guerr. De executo
L. 5 C. 7 n. 39 e 40.

O juiz que dér queixa contra outrem, não pode julgar
causa d'elle, em vista da disposiçãO da Ord. L. 3 tit. 56
§ 7; e ê obrigado a jurar suspeição, ainda que a parte o
não averbe de suspeito.. Rec. Crim. n. 54. Acc. da ReI.
de Porto-Alegre. Vide o Di?'eito vaI. VIII pago 404.

O juiz que jurar suspeição em um processo por ser
amigo intimo de uma parte, não pode conhecer de outro
processo em que figura essa mesma pade. Rl?v. n. 2006.
Ac. do Supro Trib. de Justiça. V. o Direito vaI. II
pago 273.

OO~I~IENTAR.IOODIX

AO ART. 563

A suspeição elo juiz eleve seL' jurada p~1.ra que produza
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Art. 564. Se o Juiz se lançar de suspeito nos autos
depois de passado o prazo marcado no artigo an
tecedente, pagará ás partes em dobro as custas do

effeito, e firme a competencia do supplente ou substituto
para conhecer do feito. Sento do J. de Dir. do Cazo Verae
- Vide o Di?"eito vol. V pago 79; devendo elIa conceder-se
nos preczios termos do art. 249 do Reg. de 31 de Jan.
de 1842. Sento do J. do Dir. de Manáos. Vide o Direito
voI. V pag. 72

A Ord. L. 3 tit. 21 § 18 exige que o juiz, reconhecendo
se suspeito em sua consciencia, o declare sob juramento.
Faltando, pois, a condição essencial na declaração da sus
peição, a consequencia nece saria é a não transmissão da
juri dição; e assim expre samente o dizem os accordãos do
Supremo Tribunal de Justiça de 30 de Abril de 1852 e 5
de Agosto de 1851; quando não' jurada a suspeição, na
forma da Ord. citada não se transmitte a jurisdicção ao
juiz que e segue, que, pois, e incompetente (Jurispru
dencia dos Tribunaes, do Dl'. Mafra, vb. Suspeição); eesta
é a pratica da Relação da Côrte, attestada pelo Conselheiro
Pim6nta Bueno (Formalidades do processo civil.-Cap. 4
n. 37).

Conseguintemente, é nulIa por incompetencia do juiz, a
entença preferida pelo supplente em vi ta de suspeição,

não jurada do effectivo. Sento do J. de Dir. de Cabo Verde
Vide o Direito vol. V, pago 79.

E' nulIa por incompetencia do juiz,a sentença proferida
pelo substituto em virtude de suspeição do juiz effectivo
proferida sem observancia da disposiçãO do art. 249 do
Reg. de 31 de Jan. de 184.2.

Sento do J. de Direito de Manáos. Vide o Direito vol. V
pago 72. Rev. Civ. n. 9328-Acc. da Rel. da S. Paulo e
Supro Trib. de Justiça. Vide o Di?'eito vol. XVIII pag.425.

O Juiz que jura suspeição não é obrigado a declarar o
motivo d'ella. Vide Mafra Jurísprudencia dos Tribunaes,
vb. Suspeição; CandidoMendes - Codigo Philipp. nota 3
ao § 18 da Ord. L. 3 tit. 21; Pimenta Bueno Proc. Civ.
Capo 4 n. 37.
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retardamento, ficando suspenso do omeio emquanto
as não pagar (868).

Art. 565. Se o réo fizer perante o Juiz algum acto,
por que pareça consentir nelle, não poderá mais a1
legar a excepção de suspeição; salvo se sobrevier de
novo (869-0. ODX). .

Art. 566. Por pedir vista do libello não se enten
derá que consentio o réo no Juizo (870) .

.Art. 567. Não póde ser dado por suspeito o Juiz que
servio na causa como te temnnha, se jUI'OIl nada
saber della (87'1).

Art. 568. Não tem lugar :1 su peição :
'l0 Quando a parte acciona o Juiz, perante quem

litiga, por causa que poderia ter demandado antes
ele sab.er que elle era Juiz do feito; qualJdo o injuria
ou de ou tro modo provoca a can a da suspeição
(872).

2° Se tendo siLlo o Juiz julgado por suspeito em
outra causa, a parte depois conseutir nclle; salvo'
vindo com a suspeição de noro e por nova can a
(873).

(868) Ord. cit § 18.

(869) Ord. L. 3° tit. 21 pro e § 2° e tit, 49 § lo

(870) Ord. L. 30 tit. 21 § l°
(871) Ord. L. 30 tit. 21 § 13.
(872) Ord. L. 30 tit. 21 §§ 25 e 26.

(873) Ord. L. 30 tit. 21 § 27.

OOMl\~EN-rARIO onx.

AO ART. 565

Quem tem consentido no Juízo não pode mais averbal-o
de suspeito, salvo jurando que a suspeição sobreveio de
novo. Rev. Oív. n. 8189. Acc. do Supro Trib. ele Justiça.
Vide o Direito vaI. II pago 250.
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3° Nas causas de execução ele sentença; excepto
quando nellas se conhece de artigos (874-0. oDxr)

4·° Nas de partilhas. este caso deverá o Juiz recu
sado tomar por adjuncto outro Juiz, ao qual se não
poderá pór sospeição alguma (875-0. oDxn).

A~'t. 569. Julgando-se provada a excepção de in
competencia, reputam-se nuHas as decisões do Juiz

(87-!) Ord. L. 3° tit. 21 § 28 Decr. de 31 de Out. de 1831; Barb
ad Ord. cito nO 3° Phaeb. P. 1 Av. 10, 13, 71 e 94.

(875) Ord. L. 40 tiL ~6 § 25; Porto de 20 de Out. de 1837 Av.
de 24 de Set. de 1838 e 23 de Maio de 1839.

OOMM:ENTARIO ODXI

AO ART. 568 § 3

Esta disposiçãO, porém, não é applicavel ás acções exe
cutivas, de que trata a CansaI. T. 3 Capo 3.-Moraes. De
Execut. L. 6 capo 1 n. 61 ; Silva á Ord. L. 3 tit. 21 §
28n.2.

OOl\i:l\lENTARIO on:x..II:

AO ART. 568 § 4

Guerreiro, De recusat. L. 5 C. 9 n. 27 e sego sustenta
que se podem recusal' os adjunctos, salvo sendo frivolo o
motivo ou tendo nelle consentido o recusante.

Mas, a Ord. L. 4 tit. 96 § 25 resiste a esta doutrina;
pois que por duas vezes declara - que aos adjunclos não
se poclel'à por' suspeição alguma.·

O Juiz de orphãos deve tomar por adjuncto o Juiz Muni
cipal, e vice-versa. Quando ~s duas jurisdicções estiverem
reunidas no mesmo Juiz, este deverá tomal' por adjunct0
o de Direito da l" Vara e na falta o da 2" ; e quando estes
não estiverem no termo, um dos vereadores. - Avs. de 20
de Out. de 1837, 4 de Set. de 1861 e Deci'. n. ~676 de 14
de Nov. de 1855.

VOL. II 4
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proferidas no feito, permancendo, porémJ valiosos
os actos probat9rios (876-0. ODXlIl).

Art. 570. Pelo que, a requerimento da parte, dere
o Juiz competente mandar passar carta precatoria
avocatoria do dito feito, á cujo respeito se observarão
as disposições do art. 209 e seguintes (877-0. CDxrv).

(876) Ord. L.2° tlt. 63 § 90 in fine L. 3° tit. 75 pro Alv.
de 22 de Out. de 1733 e 26 de Out. de 1745. VaI. Cons. 65 Mend.
P. 1 L. 3e Capo 30 § 20 nO ~.

(877) Leí nO 242 de 29 de Nov. de 1841 art. 12; Av. de 15 de
Out. de 1832

OOMMENTARIO ODXIII

AO ART, 569

A excepção de incompetencia de juizo deve ser deduzida
nos proprios autos de acção de despejo. Acc. da ReI. da
Corte de 9 de Maio de 1873. Vide o Di?'eito voI. I
pago 23.

OOMMENTARIO ODXIV

AO ART. 570

o mais obvio é requerer-se ao proprio juiz julgado in
competente a reme~sa dos autos para o juiz competente,
e só quando aquelle se recuse, deve-se requerer a este o
Precatorio executorio.

Nem a este obsta a disposiçãO da Consto 177 § 12, que
só se refere aos abusos com que o Governo outr'ora avo
cava arbitrariamente as causas pendentes, ou fazia sustar,
ou mandava reviver processos findos.

Mas, nenhuma razão juridica ou pratica ha, que obste
a que um Juiz avoque autos cujo conhecimento lhe com
pete.

A remessa dos autos principaes, ou dos embargos ao
precatorio, deve-se fazer com citação da parte - Ord.-L.
2 tit. 53 § 10, L. 3 tit. 20 § 9, tit. 87 § 14.
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Art. 571. Esta excepção tem lugar em todas as
causas ainda naquellas em que a Fazenda acionaI
é interessada e nas de jUl'amento d'alma. Só é inad
missivel nas execuções (878-0. ODXV).

Art. 572. Pendente a excepção, suspende-se todo o
conhecimento da causa, e nada pócle nella o Juiz
determinar, ainda que seja summaria e obrigue a
deposito (879).

Art 573. Esta excepção não pócle ser opposta pelo
chamado á. autoria, nem pelo oppoente (880).
~ Art. 574. A excepção de litispendencia tem lugar,
quando se acha preventa a jUl'idisção do Juiz para
conhecer desse litigio, ou quando em juizo C(1l're
outro feito com identidade de cousa, de causa e de
pes oas (881-0. CDXVl).

(878) Mand. P.l L. 3° Capo 3° no 47 a P. 2 L. 30 Capo 21
Apps. 1 nO 81; França cito Capo 21 § 4 no 106; Silvo L. 30 tit. 86
pro nO 22 a 23; Cabo P. 1 Das. 22 n.O 6.

(879) Ass. da 23 da Março da 1786 .
. (880) Ord. L. 30 tit. 45 § ll;Silv. ad Ord.L.~30tit.20§32

no 14 a tit. 45 § ult.
(881) Mand. cito § 30 no 11; França a Mand. aod. loc. no 58; Per.

Dac. 22 nO 4; Guerr. Tr. 4 L. 30 Capo 90 no 2.

COl\Il\!lENTARIO CDXV

AO ART. 571

Pereira e Souza, citada nota 290, sustenta que esta ex
cepção não tem logar nas causas de juramento d'alma.
Mas, Almeida e Souza á citada nota, fundado na auciori- Jl
de de Costa á Caminha, Guerreiro (aresto) e Pegas, mostra
o contrario; e, com effeito, esta excepção não tem funda
mento na lei, que a este respeito é indistincta.

Vid. a Canso1. art. 603.

COMMENTARIO COXV.I

AO ART. 574

Esta excepção póde ser opposta em dous casos dis
tinctos:
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Art. 575. Para que haja esta triplice identidade
entre as doas causas, é necessario que em ambas
seja a mesma (882-0. ODXVIl):

~ '1° A cousa que se pede; quer seja esta singular
ou collectiva, ou se peç·a na segunda o accessorio
do qúe se pedio na primiera;

~ 2° A causa de pedir, quer proxima, quer remota;
isto é o modo da adquisição do dominio nas acções
reaes, e o contracto, d'onde nasce a obrigação, nas
pessoaes;

~ 3° A qualidade das pessoas, que figuram como
autor e réo.

Art. 576. A prppositura da acção ordinaria por
nullidade do contracto não Pl'Oeluz litispenelencia para
a acção.summaria que provém da escriptura elo mesmo
contracto. EUa, porém, tem lugar, ainda quando seja
arbitral a causa pendente, ou o juizo seja provocado por

(882) Fr 7§ 1, fr. II §61, fr: 12,13,14 e 21 § l' e fr. 23 Dig
De excepto rei. judic; fr. 11 § 4 e fr 47 Dig. De petit. hcered: fr. 25.
§ lo e fr. 42 Dig. De libero caus.; fr. 23 Dig. De judic.: Cansl3.
Cad. De petit. brered. Savigny Tr. de Dir. Ram. § 296 e seg.: MUl
Ienbruch Dactr. Pandect. § 15: Mend. P. 1 L. 3. 0 Capo 4 nO 5: e
P. 2a L. 30 Capo 40 § lo nO 2; Dir. Civ. Braz. L. 40 Capo 6' §§ 5 e 7.

l° Quando se acha pendente em outro Juizo lide iden
tica e, por tanto, esta preventa a jurisdicção, na f6rma da
CansaI. arts. 178 e 179.

2° Quando a lide identica pendente corre no mesmo
Juizo.

No primeiro caso, a exeepção tem a denominação espe
cial- de p,"evenção; no segundo de -litis pendencia.

OOM]oIENTr\..RIO CDXVII

AO ART. 575

Esta excepção tem as mesmas condições da de cousa
julgada, de que trataremos especialmente no Comm. ao
art, 582.
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outro sacio ou co-herdeiro, desde que se verificam as
condições do artigo antecedente (883-c. onx.vm).

Art. 577. Pertencem á 3a classe as excepções :
~ 1° De libello inepto (884 -c. cnxlx).
~ 2° De pacto de não pedir a divida antes de tempo

certo; quer eja celebrado com um credor individual
mente, quer com varias collectivamente (885-c. cnu).

(883) Mend. cito P. 1 L. 30 Capo § 30 no 13 e Capo 22 nO 33: Mo
raesL.l°Cap.7n022eseg.;Silv.adOrd.L. 30 tit. 16no 32.

(884) Ord. L. 3°tit. 30 §5 e 16.
(885) Ord. L. 30 tit. 35, 78 § 80 ; L. 4 tit. 74 § 2 e seg .

OOMlUENTARIO ODXVIII

AO ART. 576

A acção proposta ao devedor principal não induz li
tispendencia para outra acção contra o fiador: nem vics
versa.

Tambem quando são muitos os fiadores solidarios,
nada obsta a que sejam ao mesmo tempo accionados em
diversos processos. Phebo, Decis. 179- A dclic.

OOl\~l\~ENTARIO ODXIX

AO ART. 57.7 § 1

Vid. Oonsol. art. 546-548 e respectivos Oommel;lta
rios.

OOl\<Il\~ENTARIO ODXX

AO ART. 577 § 2

O pacto ele non petendo pode ser estatuido de dous mo
dos: in ?"em e in personam.

O pacto in rem produz os seus effeitos, não s6 em rela
ção aos que o estipularam, como em relação aos seus
successores universaes ou singulares. .

O <pacto in personam s6 produz effeitos entre as proprias
partes que o estipularam.
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Em regra, todo o pacto de non petendo é in rem; e só
se deve entender que excepcionalmente é in personam,
quando expressamente se convencionou que os seus etreitos
seriam restrictos as proprias pessoas que o estatuiram.

Entretanto, nos casos de correalidade activa, se deve
entender que todo o pacto de non petendo é in personam,
ainda qnando ex.pressamente assim se não estipul.asse.

Assim o decide Paulo, fI'. 27 pro Dig. De pactis (Il,14).
Não suecede o mesmo nos casos de correalidade passiva,

porque o devedor que estipulou o pacto tem interesse em
que eUe apre vei te ao outro co-devedor solidario, afim de
evitar que e. te, no caso de ser obrigado a pagar a divida,
exerça o seu recurso contra e11e, para fazel-o compartir
o onus d'ella. FI'. 3 § 3 Dig. De lib. lego (XXXIV,3); fI'.
25 pro Dig. De pacto (11, 14).

Por identica razão o pacto de non petendo, feito com o
devedor principal,se estende ao fiador. Fr.2l § 5. Dig. De
pacto (Il, 14)..

O credor, que intentar cobrar judici.almente a divida
antes do tempo estipulado entre eUe e o devedor, sera
repellido; e condemnado nas custas em dobro, sem cujo
previa pagamento não poderá de novo propôr a mesma
acção ; alem de que, o réo terá o direito de demorar o pa
gamento pelo dobro do tempo que lhe faltava para poder
ser demandado. quando primeiramente o foi. Ord. L. 3
tit. 35. Esta disposiçãO é deduzida quasi litteralmente
do § 10 das Inst. de Just. De excep. (IV 13).

O rei, porem, podia dar prazo para pagamento das
dividas dos particulares entre si ; ou restringir e abolir o
prazo entre elles estipulado, como lhe approuvesse
Ord. L. 1 tit. 37.

Foi arrogando-se esta attribuição da realeza absoluta
que o Governo Imperial, na crise commercial da praça do
Rio de Janeiro, expedio o Decreto n. 3308 de 17 de Se
tembro de 1864, pelo qual se suspenderam e prorogaram
por 60 dias os vencimentos das letras e quaesquer titu
los commerciaes, pagaveis na me~ma praça e provincia,
bem c )mo os protestos, recursos em garantias e prescrip
ções dos referidos titulos, e se autorisaram os presidentes
de ~rovincia a estenderem estas dis'posições a outras
praças do imperio.
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~ 3° De falta de implemento do contracto (886-
c. onuI).

~ fi'O De excussão (887-0. DXXll).
I

(886) Fr. 13 § 8° DIg. De act. emp. XiX, 1. Moraes L. 60 Oap.
4° u' 8.

(887) Ord. L. 3° tit. 92 L.4° tit. 3° pro

OOMMENTARIO ODXXI

AO ART. 577 § 3°

A falta de implemento do contracto pode ser allega
do, não sÓ por meio de excepção, para obstar o pro
seguimento da acção, como por meio de acção ou de re
convenção, para se obter a rescisão do contracto.

Este segundo effeito, pelo Direito Romano, sÓ se veri
ficava nos contractos que os Jurisconsultos modernos deno
minam: - in,nominados. Quanto aos outros, a sua vio
lação por uma das partes não dava direito á outra parte
para exigir a sua dissolução (Const. 5 Cod. De obl. et
act.- VII, 10; Consto 8 e 12 Cod. De contrah. emt.
IV, 38; Consto 14 Cod. De rescindo condit.- IV, 44).

Entre nÓs, porém, acha-se abolida a distincção entr;e
os contractos nominados e innominados (Mello Fr.
cito L. 4 T. 2 § 4); pelo que, entendem os nossos Pra
xistas, que em todos os contractos de natureza synallag
matica a parte, que executou a prestação a que se obri
gou, tem o direito, ou de exigir a execução do contracto
pela outra parte; ou de resilir o contracto e rehaver o
que o réo prestou. E' o que os Romanos chamavam
condictio causa data, causa non secuta, ou condictio ob'
causam datorum ; e os modernos - jus penitencli (Fr.19
Dig. De reb. credit- XII, 1 ; fr, I pr., fI'. 3 §§ 1, 2 e 3,
frs. 5, 11 e 16 Dig. De condict. causa dato causo non secut.
~ XII, 4 ; fI'. 5 § I e fI'. 7 De prescr. verb.-XIX, I;
Consto 1, 4, 5 e 7, Cod. eod. IV, 64). Vide Cord. Dub. 50
n. 62 e seg.; Moraes, De executo L. 6 C. 4 n. 8.

OOMMENTARIO ODXXII

AO ART. 577 § 4
Esta excepção tem as limitações declaradas no seguinte

artigo 578.
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Art. 578. Esta ultima excepção, porém, não poderá
ser allegada :

~ 1° Quando o devedor principal estiver ausente do
termo. Neste caso se deverá conceder ao fiador, se o
requerer, sufficiente prazo para trazer odevedor á juizo;
e trazendo-o, com este correrá o litigio, aliás correrá
com o fiador (888).

~ 2° Quando o devedol' principal fór tão pobre que
não possa pagar a divida, e o juiz róI' disto certificado.
poderá o fiador ser demandado em aquelJa parte a que os
bens do devedor não puderem bastar (889-0. oDxxm).

~ 3° Quando o fiador negar a sua qualidade de
fiador (890).

(888) Ord.L. 40tit. 59 pro L. 3° tit. 92 .
.(889) Ord. L. 40 tit. 59 pro
(890) Ord. cito § l°.

Ella outr' ora tambem competia ao terceiro possuidor
da hypotheca, contra quem se não podia propôr a acção
Iiypothecaria, senão depois de excutido o devedor e o seu
fiador. Ord. L. 4 tit. 3 pr.

Hoje, porem, assim não succede; o credor hypothecario
póde fazer sequestrar o immovel hypothecado, seja quem
fôr a pessoa em cujo poder elIe se achar (consol. art. 737
in (in.) ; e a acção hypothecaria póde correr contra o ad
quirente, no caso de transmissão e não remissão do immo
veI (consol. art. 738 § 2).

Cessarão d'est'arte as numerosas e tão debatidas ques
tões entre os Praxistas quanto ás restricções com que
devia ser entendida a dita Ord. L. 4 tit. 3 pro

OOMl\IIENTAR.IO ODXXIII

AO ART. 578 § 2

O mesmo Sé deVê entender quando os bens do devedor
estão fóra da jurisdicçãO do juiz,ou quando são intrincados
e de difficil execução. Repert. vb. Fiado?" pócle ser âe
mandado, elc.
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~ 4° Qllando este houver renunciado expressamente o
beneficio da excussão (89'1).

~ 5° Quando se houver obrigado como fiador e prin
cipal pagador, ou sómente como principal pagador (892).

Art. 579. Sendo dous ou mais os fiadores, serão
obrigados s.Jlidariamente á fiança, independentemente
ele renuneia do beneficio de divisão que está revogado;
salvo se houverem estipulado expressamente a parte,
por que cada um se obriga (893).

\rt. 580. Tambem aos co-réos da divida não cabe
esta excepção (894-0. CDXX1V.)

(891) Ord. cito § 20.

(892) Ord. cit § 3°.
(893) Ord. cito § 4°.
(894) Fr. 11 §2° Dig. De duob. reis. (XLV, 2). Savigny Tr. das

obrigo Capo l° § 15 e sego

OOM:l\IENTARIO ODXXIV

AO ART. 580

lOque é a cor1'eahdade.
C01Téalidade é o estado da obrigação que se refere in

teira e sem partilha a cada um de muitos credores, ou de
vedores. Inst. De duob. reis stipul.-III, 16; Dig. cod.
loc.-XLV, 2; Ood. eod. loc.-VIII, 40.

O seu fim é e::;tabelecer a segurança e a commodidacle
na prosecução do direito dos credores.

Oada co-?"éo como que dã mandato aos outros para
exercerem o seu direito individual, ou para se obrigarem
solidariamente pela sua obrigação individual.
. Os Romanos distinguiam este estado das relações jurí
dicas, nascidas das obrigações, pelas expressões-duo rei
credendi e debendi, ou tambem-cluo rei stipulandi e
pl"omittendi (Vid. Dig. De duobus reis constitttendis
XLV, 2).

A expressão - ?"eus designava, tanto o credor, como o
devedor. .

Ulp. (fr. 3 § 3 Dig. De lib. leg.-XXXIV, 3) usa da pa-
VOL. n. 5
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lavra-co?"reus, d'onde OS Jurisconsultos, modernos deri
varam as expressões-ob?"igações cor'reaes e cor?"ealidade.

A correalidade se q.ivide em acliva e passiva, segundo
se refere aos credores ou aos devedores.

II Origens da correalídacle.

lO Direito Romano a correalidade podia nascer das se-
guintes origens:

A estipulação.
O contracto litteral.
Outros con tractos.
A ultima vontade.
A decisão j udiciaria.
As duas primeiras, porem, não tem upplicação no Di

reito actual; e á decisão judiciaria só compete declarar
as relações jurídicas preexistentes, e não crear no.vas;
salvo por erro. De sorte que hoje a correalidade só póde
normalmente nascer dos contraetos, ou disposiçõe de
ultima vontade.

III Effeitos da correalidade.

Da correalidade emanam os seguintes effeitos :
1° Oada credor tem o direito de reclamar o pagamento

total do devedor commum ; do mesmo modo,
2° Oada devedor responde pela totalidade da divida ao

credor commum. Se approuver, porem, ao credor, poderà
accionar a cada um dos devedores pela sua parte na divida
(fI'. 3 § 1 e 11 pro Dig. cit.-XLV, 2; fr. 8 § 1 Dig. De
lego I-XXX, Un.) ; e a móra de um devedor não preju
dica os outros (fI'. 18 Dig. cito XLV, 2 ; fI'. 32 § 4 Dig.
De usur.-XXlI, 1; fI'. 173 § 2 Dig. De reg. jur.-L. 17).

3° O pagamento feito a um dos credores, quer amiga-o
vel", quer judicialmente, extingue os direitos creditarias
dos outros; co mesmo moela,

4° O pagamento feito por um dos devedores, extingue
a divida em relação a todos.

5° Estes dous ultimas effeitos tambem se realisam
quando cada credor recebe a sua parte no pagamento, o~
cada devedor paga a sua parte da diviàa.
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IV Outros casos ela ea;tincção da divida.
A divida pode-se tambem extinguir completamentE.poL'

outros m~ios, além do pagamento; taes ão:

1 Os factos equivalentes ao pagamento; a saber:
1° O depo ito judicial da quantia offerecida ao credor,

e que este não quiz receber (Const. 19 Cod. De usur.
IV, 3.2 ; Consto 9 Cod. De sol. VIII, 43).

J 2° A elação in súl1J,tum. Gaio III, § 168; Inst. de Just.
7Quib. modo pro UI. 29.

3° A novação feita por um elos credores com o devedor
commum, ou por um dos devedores com o credor com
mum (Venul. fr. 31 § 1 Dig. De nov.-XLVI, 2).

4° A compen5ação de dividas reciprocas entre o autor
e o réo. Mas, o devedor commum não p6de oppôr a um
credor, em compensação, os seus direitos creditorios sobre
outro credor, nem um elevedor p6de oppôr ao credor com
mum, em compensação, os direito creditorios de outro.
co-devedor, salvo se é sacio d'este (fr. 10 Dig. cito XLV,
2). Vide Demangeat pag. 276 e seg.

II O accordo das partes intere~sadas sobre a extincção
da obrigação. Tae ão os caso de:

1° Pacto de non petenclo. Vid. Comm. ao art. 577 § 2.
2° A transacção. Vid. Comm. ao art. 581 § 2.
Entre os Romanos, havia mais o caso de acceptilação

(fI'. 13 § 12 Dig. De accept.-XLVI, 4; fr. 31 § 1 Dig.
De nov.-XLVI, 2), o qU:ll, entre nó. ,já. não tem appIi
cação.

III Ca o relativos a acção e ao processo. Taes são:
1" O juramento de alma, vi ·to produzir os effeitos da

soluç[[o. Vid. Comm. ao at't. 806.
2° A cou:'a julgada. Viel. Comm. aos arts. 497 § 2

e 582.
3° A prescripçãodaacção. Vid. Comm. ao art. 5eI ~ 5.
4° A restituição in integrum. Vid. Comm. ao art. 1339

§ 3 n. 2.
No caso de haver um do. co-elevedores fallecidos ins

tituido herdeiro o credor commum, somente ha confusão
do credito e da divida, e portanto extincção d'esta, em
relação ao elevedor faI!e(;ido; ma não quanto aos outros
co-deveuores (l'r. 71 pro Dig. De fidej. XLVI, .1).



38 TIT. n.-CAPITULO 11. SECo 1

Entre os Romanos havia outro caso de extincção das
obrigações, a-capitis climinutio; mas, esta está extincta
entre nós.

V Casos imp,·oprios ele correalidaele.
Ea certas obrigações que produzem o 2° e 4° ef!'eitos da

correalidaele passiva, mas em que esta não existe real
mente, taes são os de:

lo Indemnisação pelos damnos causados pelos delictos.
E' certo que os codelinquentes são solidariamente respon
saveis por esta indemnisação (Cod. Crim. art. 27 e sego ;
Ribas Curso de Dir. Civ. Braz. P. Ger. 1'.4 Capo 7.); e
n'este ponto ha analogia com os casos de correalidade.

~Ias, esta obrigação s6 se extingue pelo effecti-,ro paga
mento, ou pelos factos a este equivalentes da I& e 2a classe
acima expostas; não, porem, pelos de 3a e 4a classe;

. salvo quando a transacção produz uma !'atisfacção parcial
(fI'. 7 §. 4 Dig. Quod. falo tut. XXVII, 6; fI'. 3 e
4 Dig. De his, qui ef!'ud.-IX, 3).

2° Obrigações nascidas de contractos feitos em commum
mas em que não se estipulou a correa]jdade. Quando
alguem vende, aluga, empresta, deposita, etc., o mesmo
objecto a duas ou mais peswas, sem o pacto expresso de
correalidade, não pode reclamar de cada uma d'estas
senão a sua parte na divida: pois n'estes casos os deye·
dores não respondem uns pelos outros.

3° Responsabilidade dos co-tutores, ou co-curadores,
quando a administração dos bens foi dividida pelo testa
dor ou pelo juiz. Guerr. De orphan. TI'. 4 L. 2 Capo 3°
n.16.

F6ra deste caso elles são solidariamente obrigados uns
pelos outros,quer os actos fossem praticados em commum,
quer não; porque sendo obrigados a velar uns sobre os
outros, cada um poderia e deveria ter evitado o acto pre
judicial que o outro pretendia praticar.

4° Rec:ponsabilidade de duas ou mais pessoas que dão a
outro ordem para emprestar dinheiro a terceiro. - Se o
terceiro paga, tollitur questio ; se não paga, os mandantes
são respensaveis in sollidum; de sorte que, se um destes
paga, libera os outros; mas, si é apenas accionado e ab
solvido da acção, os outros nlio ficam liberados da sua l'p.s
ponsabiliLlade (FI'. 52 § 3 Dig. Defidej.-XLVI, 1.)
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o pagamento feito por um dos mandantes não libera o
terceiro, isto é o devedor principal; por que entre elIes não
ha relação juridica alguma ([1'.28 Dig. Mand.-XVlI, 1 ;
fr. 13 Dig. De fidej.-JXLVI, 1; fI'. 95 § 10 Dig. De sol.
-XLVI,3.

5° Acções civis de peculio, quod jussu, e de in '"em
ve,"so. Estas acções procedem, quer contra o que con-

• trahio directamente a obrigação, quer contra o pae que
deu ao filho um peculio, ou auctorisou este a fazer certo
negocio, ou contra o que aproveiitm do contracto feito
com o filho, a mulher ou criado. O mesmo succedia na
acção tributoria, que entre nós esta abolida. (Corrêa
'Jelles Doutr. das acç. § 436 noto

Em todos estes casos, extincta a acção directa contra o
devedor, extincta fica a acção accessoria. Mas, pode-se
extinguir esta, sem extinguir-se aquelIa; como succede
no caso de novaçf:l:o, quando esta não importa verdadeiro
equivalente do pagamento.

6° Acções commerciaes exe"citoria e institoria. A res
ponsabilidade do mandante se regula pelo art. 148 e
seguinte do Cod. Commercial; a do committente pelo
art. 166 e seguintes do citado codigo; a do proprietario
comparte, armador ou caixa de navios pelo art. 484 e
seguintes do citado codigo. Estes artigos regulam casos
analogos aos de correalidade, mas em que esta verdadei
ramente não existe.

7° AcÇão de sociedade commercial em nome colIectivo.
A responsabilidade de cada socio pelos actos dos outros
auctorisados, ou não excl uidos de assignarem a firma so
cial, emana do art. 316 do Cod. Commercial.

8° Responsabilidade dos signatarios das letras de cam
bio. - Todos os que saccam ou dão ordem para O saque,
endossam ou aceitam letras de cambio, ou assignam como
abonadores, ainda que não sejam commerciantes, são so
lidariamente garantes das mesmas letras e obrigados ao
seu pagamento, com juros e recambios, havendo-os, e
todas as clespezas legaes, como são com missões , portes de
cartas, elIos e prote tos; com direito regressivo do ul
timo endos ador, ~empre que a letra tiver sido apre
sentada ao sacado e regularmente protestada(Cod. Comm.
arts. 383, 3 4, 392 o 422).
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'"

A solidariedade destes corresponsaveis assemelha-se a
correalidade Romana, em que o credor pode accionar,
dentre elIes o que lhe approuver, pela totalidade da di
vida; mas diferença-se,em que o pagamento não extingue
a divida, nem se reparte o onus d'esta por todos us res
ponsaveis que, aliàs, não se podem considerar como ligados
pelas relações de sociedade ou outras analogas.

VI RelJw'so dos co-?"éos (activos e passivos)
uns contra os outros

Sobre esta materia se tem sustentado as mais extremas
opiniões; uns negam completamente este recurso; outros
o admittem; salvando uns e outros certos casos excep
cionarios.

Entre os que admittem este recurso variam tambem as
opiniões quanto ao motivo juridico que o justifica; taes ão:

1" A acção P'"O sacio. Mas esta opinião só proc9de nos
casos em que realmente existe sociedarle en tre os co-réos
activos ou passivos.

2° A acção de ihandati. Este motivo não se pode appli
cal' aos casos de correalidade nascida de disposiçãO de ul
tima vontade.

3° A acção de gestão de negocios. Mas, o devedor cor
real que paga, solve a sua propria divida, e não a alheia.

4° A ,cessão dos direitos do credor, fei ta ao devedor que
paga, contra os outros co-devedores. Isto, porém, se veri
fica quanto à corr~alidade passiva, nos casos de cessão
{orçada ou da acção util, consequencia da cessão (icta.

Em todo o caso, porém, é certo que o co-réo activo é
obrigado a repartir as vantagens que recebeu em virtude
da correalidade; bem como o co-réo passivo tem o direito
de obrigar os outros co-réos a compartirem os onus nas
cidos da correal idade; salvo nos casos em que a obrigação
se funda sobre o dolo.

A doutrina Romana sobre a correalidade é acceita tanto
pelo Oodigo Austriaco arts. 891 e seguinte. Francez
arts. 1197 e seguintes, Ohileno arts 1511 e seguint0s,
como pela jurisprudencia patria. - VaI. Orm.. 36 n. 3
e 4; Gabr. Decis. 16 n. 3 e 4; Mello Freire cito L. 4 T.
3 § 30; Oorrêa Telles cito § 335 e seguinte:!, etc.
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SECÇÃO lI.

Das excepções perempto?'ias.

41

Art. 581. Excepções peremptorias são as que
concluem não ter o autor, em direito, acção para
demandar, e põe fim a todo o negocio principal (895
-c. coxxv).

Taes são as:
~ '1 0 De cousa julgada (896-c. coxxn);

(895) Ord. L. 30 tit. 50 pro
(896) Ord. L. 30 tit. 20§ 15e tit. 50 pro

Vid. sobre a materia deste Commentario Heur. Coccei.
De obliglatione correali; Savigny Obro § 15 e sego Mül
lenbruch Doctr. Pandect. § 491 e seg.; Maynz Cours de
Dr. Rom. vol. 2 § 271 ; Demangeat Des. oblig. solid.

OO:aIMENTARIO ODXXV

AO ART. 581 PRo

Vid. Comment. CCCXCVI ao Tit. II Capo II Rubr.

COMMENTARIO ODXXVI

AO ART. 581 § 1

Vid. Comment. CDXXX.VII ao art. 582.
Sobre quaes sejam as sentenças que não produzem cousa

julgada, vide o art. 500 da Consol. e respectivo Com
mentario.

A razão, pela qual esta excepção foi introduzida, refere
Paulo no fr. 6 Dig. L. 4 tit. 2 nos seguintes termos:

Singttlis contro'versiis singulas actiones unumqueju-
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~ 2° De tl'ansacção (897-0. ODXXYll) ;

(897) Ord. cito L. 3°tit 20 § 15etit.50 cit. pro

dicati finem suffice1"e, probabili '"atione placuit; ne
aliter modus litium multiplicatus summam atque inex
pticabilem (aciat ditficultatem,. maxi''né si dive1"Sa pro
nunciw"entur. Pa1"ere el'go exceptionem juclicatce, (re
quens est.

A excepção "e judicata é mais habil para excluir a
pretenção da acção rescisoria. Rev. Civ. n. 8992. Vide o
Direito voI. XI pago 881.

A excepção re judicata não pode ser julgada, sem
previa discussãoordinaria.Sellt. do Juiz de Dir. da 1" vara
civel e Acc, da ReI. da Corte. na Rev. C:v. n. 8992. Vide
o Direito vaI. XI pago 881.

OOMMEN'rARIO ODXX VII

AO AR'r. 531 § 2

Transaclio, diz Vicat (Voc. jur.) specialiter conven
tionem szgnificat, qua a lite Jam mota, veZ mo venda,
aZiquo dato, ,'etento, p,'orrdsso receditur.

Aliter: Transactio conventio est onerosa, qua jus ac
oblzgatio dubia deter'rtzinantur.

Mello (Inst. Jur. Ciro Lus. L. 4 T. 2 § 9 diz-Pact'l.tm,
quo res dubia, dato oZiquo , vel retendo, veZ promisso
cleciditur, transactio vocatur.

Para que possa ser allegada eilicazmente como exce·
pção, é preciso que a transacção seja valida, isto é, que o
acto não possa ser annullado por falta ou vicio dos seus
elementos constitutivos ou das suas solemnidades. Guerr.
Tr. 3 L. 7 C. 15.

E', porém, elemento essencial peculiar da transacção,
que recaia sobre cousas duvidosas, sobre que ha, ou
possa haver, litigio ele resultado incerto, ou em relação
a questão de facto, ou á de Direito.

Ella é, portanto,' nulla quando recEte sobre causa' certa
e inclubitaveI.
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~ 30 De juramento (898- c. cDxxvm) ;
~ 40 De solução (899- c. CDXXIX) ;

(898) Ord. cito § 15 tit. 50 pro e tit. 78 § lo.

(899) Ord. cito § 15 e tit. 50 pr.
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Nem ba ta o simples receio do litigio, se é filho de
falsas persuações, de dolo ou de leviandade de espirito; o
que depende da prudente apreciação do Juiz. Pego I For.
Capo 7 n 67 e eg.

Mello (cit. L. 4 T. 2 §§ 11 e 12), porém, ensina que
em tae casos vale a tran 'acção como pacto; bem como
vale sobre a cou 'a julgada, as cousas deixadas em testa
mento, emquanto este não é conhecido, e os alimentos
preteritos; não obre alimentos futuros, salvo com aucto
ri 'ação do Juiz, et pl"evia ca~tsre cognitione (Ulp. fr. 8
Dig. De transact. e Consto 8 eod. 10c).

Para que haja transacção, é preciso que ambas as partes
tirem vantagens d'e11a, maiores ou menores; porque, se
uma das partes ceder gratuitamente todo o seu direito,
não haverá transacção, e sim doação (Const. 38 Cod. De
transact).

Oque impugna a transacção, não póde ser ouvido sem que
primeiro consigne em Juizo q que em virtude della rece
be0 (Lei de 31 de Maio de ]874) ; regra esta a que fazem
muitas ampliações e restricções. Guerr. 1'1'. 3 L. 7 C. 15
n. 100 e Pegas I For. Capo 7.

OO~I~IENTARIO ODXXVIII

AO ART. 581 § 3

Vid. os arts. 429 e sego e 794 e sego da Consol. e res
pectivos Commentarios.

OOM~IENTARIO ODXXTX

AO ART. 581 § 4

SoluçãO é a prestação do que faz objecto da obrigação.
-Solvere clicimus eum qui fecit quod facere p,·omisit.
Gaio IH § 160.

VOL. n. . 6
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~ 5° De pre cripção (900-0. ODXXX);

(900) Ord. cit § 15 e tit. 50 pro

Pagamento se refere vulgarmente a solução das dividas
consistentes em dinheiro.

Para que seja valida a solução, são necessarias as 'e
guintes condições:

I Quanto as pessoas:
.1" Do que paga.- Qualquer pode pagar uma divida

alheia, ainda que nisso não tenha interesse: salvo se, por
sua natureza, a prestação deve ser pessoalissima.

2° Do credor.- O pagamento deve ser feito ao proprio
credor, ou aos seos legitimos representantes; salvo se se
provar, que houve gestão de negocios, util ao credor.

II - Quanto a mesma prestação.
O objecto da prestação deve ser o mesmo da obriga

ção. O credor não pode ser obrigado a receber outro objec·
to, ou uma prestação parcial e incompleta.

O logar e o tempo da soluÇão devem ser os estipulados
no contracto.

Quando não houver e tipulação ae te respeito,o devedor
devera ser accionado no fôro competente (art. 164 e sego
da Conso1.), e quando approuver ao credor. In omnibus
obligationi.bus, in quibu~ Jlies non ponitur, pl'esenti die
debetur. Pompon. fr. 14 Dig. De reg. jur.- (L. 17).

3° A prestação deve ser feita com intenção de solver
a divida; isto é,de extinguil-a. (Ulp. fr. 55 Dig. De solut.
- XLVI, 3)- Qui sic solvit, utrecipe?'etnon libe?'atur,
quemaclmoetum non alienantur nummi qui sic dantur
ut recipiant'itr.

Vide Müllenbruch Doctr. Pand. § 466 e sego ; Maynz
E'lém. de Dl'. Rom. § 369 e sego

OOMMElNTARIO ODXX.X

AO ART.. 581 § 5

Não tratamos aqui da 'its'itcapião, que os Jurisconsultos
modernos erroneamente denominam prescripção aclquisi
tiva, e sim da verdadeira prescripção, pela qual se ex-
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tingue um direito de acçã() por haver o seu titular negli
genciado exercel-o pelo prazo marcado na lei; prescripção
esta a que os ditos Juri consultas dão o nome de extinc
tiva.

Fundamentos da presc,·ipção.

Tres são os fundamentos que se costumam apontar para
a prescripção das acções :

lo A necessidade de limitar a um prazo determinado a
natureza da relações de direito, susceptiveis de duvidas
e conte.,taçõe : ne ?'e?'um dominio diuthts in incerto
essent. Gaio 11 § 44.

20 A presumpção da extincção do direito da acção; pois
não é verosimil que o titular do direito tivesse negligen
ciado exercel-o durante os longo. prazos marcados para
a pre. cripção, se este direito não se houves e extinguido
por algum meio, de que não resta prova; como sejam a
soluÇão, a compen ação, a novação ou a remissão.

o A pena da negligencia do titular do direito por dar
causa a uma incerteza de direitos que prejudica a socie
dade.- Ut ... sit aliqua 'inter desides et vigilantes diffe
rentia (Const. 2 Cod. De ann. excep.- VII, 40.- CUIn
contra desicles húmine, et jW'is sui contemptoris,odiosQ3
exceptiones oppositce sunt (Con t. 3 Cod. eod.)

4 0 A prcwenção contra a má fé do autor que demorar
indefinidamente a propo i tura da acção até que pereçam
as testemunhas e outras provas do réo, sem culpa
d'este.

5° A necessidade de diminuir o numero dos processos:
minuenclarum sGilicet litittm causas (k 2 pro Dig. De
agua pluv.-XXXIX, 3).

Condições para a p,·esc'·ipçãO.

As condiçãe para a pre cripção são as seguintes:
1" A actio nata. E' evidente que para que uma acção

po a prescrever, é preciso que elIa tenha nascido.
Para que !'e considere na:cida a acção in ?~e 11, é pre-

ciso que exi ta: .
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Um direito, e
Uma lesão cleste di?"eito.
Para que se considere nascida a acção in personam, é

necessario que exista:
Uma obrigação exigivel.
Assim, se a obrigação é a te?"mo ou sob condição, não

corre a prescripção antes de chegar o termo, ou de se
realizar a condição.

2a O lapso de tempo. O prazo geral para a prescripção
das acções nascidas dos contraetos e quasi contracios é o
de 30 annos. Ord. L. 4 tit. 79.

Os Jurisconsultos patrios, porém, applicam tambem a
disposiçãO desta Ordenação, á todas as acções pessoaes
fundadas nojus ad rem, como as mixtas - de partilhas,
divisão de bens communs, divisão e demarcação de terras
etc .. (Mello L. 3 T. 4 § 2); as que nascem do contracto,em
bora se fundem no jus in re, como as do emphyteuta e
censuista (VaI. Cons. 49 n 6); a de lesão enormissima
(Ord. L. 4 tit. 13 § ult. in fin.)

As acções reaes duram emquanto dura o direito real,cle
que dimanam (Ord. L. 4 tit. 3 § 1).

Ha, porém, as seguintes proscripções que se costumam
denominar anomalas ; a saber de :
I.- 25 annos :
Para os testamenteiros prestarem contas dos bens de

raiz das testamentarias e suas novidades - Ord. L. 1 tit.
62 §§ 8 e 22.

II.- 15 annos :
Para os ditos testamenteiros prestarem contas dos bens

moveis (Ord. cito § 22).
Para a acção de lesão enorme (Ord. L. 4 tit. 13 § 5).
III.- 5 annos :
Para a querella de testamentu inofficioso (fI'. 8 § ult.

Dig. De inoff. test.-V, 2). Guerr. De orpban. T. 2
L. 2 Cap. 1 n. 138.

Para qualquer dos commissos, porque o foreiro póde
perder o seu direito. Alm. e Souza TI'. de Dir. Emphyt.
§ 80l.

IV.- 4 annos :
Para a restituição in integrum, contados os 4 annos do
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dia em que o menor attingio a sua maioridade (Ord. L. 3
tit. 41 §§ 4 e 6.)

Para a mulher,ou seus herdeiros, reivindicar os bens
que o marido doar, vender ou obrigar a sua concubina, ou
que esta lhe furtou ou roubou; contando-se este prazo do
dia da separação do matrimonio por morte de um dos con
juges, ou por outra causa. Ord. L. 4 tit. 66.

V. -3 annos:
Para a .oldada dos criados, salva a disposiçãO do n. 9

inf?'a; não correndo a pre cripção contra os menores.
Ord. L. 4 tit. 32 pro

VI. - 1 anno e 1 dia:
Para o fôro da situacãO' da causa, no caso do art. 173

da CansaI. -
Para os interc1ictos possessorios, nos casos do art. 746

da CansaI.
VII. - 1 anno :
Para a acção de lesão na sexta parte. Ord. L. 3 tit. 17

§ 5 e L. 4 tit. 96 § 19.
Para se pedir o que o escravo menos valer por vicio de

anilJio que o vendedor calou, não endo o de fugitivo.
Ord. L. 4 tit. 17 § 2.

VIII. - 6 mezes:
Para regeitar o escravo que tinha, ou vicio de fugitivo

(Ord. L. 4 tit. 17 § 2); ou tal enfermidade que tolha ao
comprador servir-se deUe (Ord. cito § 1); ou que tenha
commettido crime de pena capital, de que ainda não esteja
absolvido por sentença (Ord. cito § 3); ou que tenha ten
tado.suicidar-se, se o vendedor calando o, não o manifes·
tou ao comprador (Ord. cito § 3); ou que não possua as
artes e habilidades que o vendedor affirmou ter (Ord.
cito § 4).

O dominio util, ou direito emphyteutico dos successores
do prazo, . e este não foi encabeçado em um delles, ou ven
dido com consentimento do senhorio dentro deste prazo,
contado do dia da morte do foreiro (Ord. L. 4 tit. 96 § 23).

IX. -3 mezes:
Para a soldada dos criados que servem por certa paga

mensal, contado o prazo do dia em que eUe sahio da casa
de seus amos; e 10 dias, no caso em que a ração de comer
lhes seja dada a c1inheieo secco. Ord. L. 4. tit. 32 § 1
(CansaI. art. 1168).
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Para a cobrança de salarios de escrivães, officiaes de
justiça, etc. (CansaI. art. 1168).

X. -2 mezes:
Para a perda Elos direitos de successão e usofructo nos

bens dos descendentes maiores, quando os a 'cendentes não
concluem, dentro deste prazo, o respectivo inventario.
(CansaI. art. 821).

Para a insinuação das doações (Lei de 22 de Set. de
1828 art. 2 § 1).

XI. - 60 dias:
Para a exCp.pção non numeratce pecuni03. Ord. L. 4

tit. 51).
XII. -1 mez:
Para regeitar o animal, havido por titulo oneroso, por

doença occlll ta ou vicio de animo (Ord. L. 4 tit. 17 §§ 8
e 9). O mesmo tem lagar a respeito das causas inanima
das, moveis ou immoveis, que tem vicias ou faltas desco-
nhecidas ao comprador (Ord. cito § 10). .

O Estado tem tambem, por privilegio, prazos especiae
para a prescripção de suas dividas activas e pas ivas, como
se pode vêr no nosso Curso de Direito Ci 1'. Braz. VaI. 2
Tit. II Capo 5 § 6.

Assim tambem, contra a Egreja só corre a prescripção
de 40 annos. Auth. QlIas actiones Cod. De SS. Eccle... (1,2).

3° Continuidade de curso do tempo. Não basta que tenha
decorrido o prazo da prescripção; é preciso tambem que
elle não tenha sido interrompido.

A interrupção tem lugar pela:
1° Cessação da lesão que deu lagar a acção, on pela

perda da posse,ou pelo reconhecimento explicito ou implí
cito da obrigação, como o pagamento dos juros, etc.
(Const. 8 § 4 Cod. de prrescrip. XXX ann. - Vrr,59).

2° Pela citação do prescribente (CansaI. art. 236 § 3).

Limites ela prescripção.

Conl?'a agere non valel~tem non CU'l'rtt p'"()Jscriptio.
Por este motivo Hl1a não corre:

l° Contra O' ímpuberes (Ord. L. 4 tit. 79 § 2). Corre,
porém, contra os puberes, comquanto estes gozem contra
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~ 6° De erro de facto ou de direito, nos casos em
que este póde ser allegado (901-0. ODXXXI).

~ 7° De dolo (902-0. ODXXXll) ;

(901) Digo De juro et facto ignoro (XXIf, 6); De rego juro fr, 116
§ 2° (L. 17) Ood. eod. tit.(l, 18); § l° Inst. De excepto (IV, 13);
Mello Lo 4° tit 13 § 4° Savignyo Tr. de Dir. Rom. Appo VII
Diro Civ Braz. To 3° Oap. 4°0

(902) DigoDe doI. mal. et met except. (XLIV, 4); fr o 36 Dig.
De verb. oblig. (L, 16; Oonsto 5. Ood. De inutil sti pul (VIII, 38)
§ l° insto cito (IV. 13) Mello cito § 4°.

€lHa do beneficio da restituição in integrum até os 25
annos. Ord. cito § 2 e L. 3 tito 41 § 60

2° Contra a mulher casada a respeito dos bens dotaes,
na cODstancia do matrimonio, quando o marido se torna
proprietario d'esses bens (Const. 3 Codo De jure doto 
V,12).

3° Contra o filho-familia a respeito do peculio adventi~

cio, de que o pae tem a administração e o usofructo
(Const. 1 § 2 Cod. De annal. excep. - VII, 40) o

4° Contra os credores, quando o devedor obteve mora
toria (Const. 8 in (in. Cod. Qui bon. cedo passo - VII,41).

5° Quando os lIlateriaes que nos pertencem estão fazendo.
parte de edificio alheio, emquanto não deixam de fazer
parte do edificio (§29)nst. De rer. diviso -II,l; fI'. 7
§ l~ Dig. De acquir. reI'. dom. - XLI,l).

COl\I~IENTARIO CDXXXI

AO ART. 581 § 6

Vide Ribas, Curso de Dir. Civ. Braz. (21' edicç.) VaI. 1
Tit. 3 Capo 4 sobre o erro de Direito, e VaI. 2 Tit. 4
Capo 2 § 3 sobre o erro de facto.

CO~IMENTARIO CDXXXII

AO ART. 581 § 7

Vide Ribas, Curso de Dir. Civ. Braz. (21' edicç.) VaI. 2
Tit. 4 Capo 2 § 3.
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~ 8° De medo (903- c. cDxxxm) ;
~ 9° De não recebimento de dinheiro nos con·

tractos de mutuo (904- C. CDXXXIV) ;

(903) Dig. cito (XLIV, 4); Dig. Quod meto causo (IV, 2) fr. 116
De reg. juro (L, 17 Consto 9; De contrah. vel commit. stipul. (VIII,
31); Consto 5 Cod. cito (VIII, ::18), § l° Inst. cito (IV, 13); Mello
cito § 4.

(904) Ord. L. 4° tit.51.

OOMl'iENTARIO UOXXXIIl:

AO ART. 581 § 8

Vide Ribas', Ourso de Dir. Oiv. Braz. (2& edicç.) VoI. 2
Tit.4 Oap. 2 § 4.

OOMMENT,\R.IO onXXX1V

AO ART. 181 § 9.

Ord. L. 4 tit. 51 pr :
Qualquer pessoa, qlle confessar, que recebeu algum

emprestimo, poderà dizer e allegar até 60 dias que o não
recebeu. E, pondo esta excepção antes dos 60 dias, não seja
constrangido pagar o confessado por elle. E posto que ao
tempo do contracto diga que renuncia esta lei, tal renun
cia seja nenhuma. E defendemos aos Tabelliães e Escri
vães, que taes obrigações houverem de fazer, que não
escrevam taes renunciações, efazendo o contrario,percam
os Officios (1).

Nota la. Esta renuncia, porém, p6de ser vali
damente feita depois de concluido o contracto e
por novo instrumento. Lima a Ord. L. 4 tit. 51
pro n. 46 e Valasco Oons. 3 n. 12.

§ l° Porém si o credor provar por tabellião e testemu
nhas, que presentes foram ao tempo do contracto, ou por
algum modo licito, que realmentC:l e com etreito entregou
ao devedor o que por elle foi confessado, será o devedor
constrangido a pagar a quantia em sua confissão conteuda,
com as custas em tresdobro, pois maliciosamente litigou.
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E não lhe seja em Juizo recebida alguma outra, que haja
mister outra prova fóra da escriptura da dita confissão,
pois negou o que tinha razão de saber. e lhe foi provado.
E não provando o credor, como lhe entregou o contendo
na escriptura, será constrangido a entregar ao devedor a.
escriptura da obrigaçãO, e fazel-o livre do que nella con
fessou, sal \70 se na e criptura da confissão o tabellião dér
sua fé, que em sua presença e das testemunhas o devedor
houve e recebeu em si emprestado o confessado por elle;
porque neste caso será necessario ao credor dar outra
prova alem da escriptura da confissão, posto que ainda
durem os 60 dias. Porque, pois o tabellião o affirma, deve
inteiramepte ser· dado fé a sua escriptura com as teste
munhas, sem outra alguma prova.

§ 2° E se o que tal confissão fez sob esperança do que
havia de receber, o negar antes dos 60 dias, e pozer a
dita excepção fóra do juizo ao seu credor, dizendo qne
não recebeu cousa alguma do que confessou, posto que
em juizo não seja demandado por seu credor, protestando
o devedor e declarando antes dos 60 dias, que não rece
beu o por elle confessado, ficará. perpetuada essa ex
cepção; de maneira que nunca jAmais o credor podera
com effeito constranger o devedor por tal confissão, nem
seus herdeiros, salvo provando primeiro, que o devedor
houve e recebeu o conteudo em sua confissão. E sendo o
credor fóra da terra, ou este escondendo-se em maneira,
que não possa facilmente ser achado, 'poderá o devedor
fazer sua protestação perante o juiz somente. E façam
tudo escrever, para depois não recrescer duvida, e se
poder aproveitar em todo ô tempo da dita protestação.

§ 3° E morrendo o devedor antes dos ditos 60 dias,
poderão seus herdeiros alleg-ar essa excepção antes dos
60 dias acabados, e isto mesmo dizemos, se morrer o
credor, e ficar vivo o devedor, ou se morrerem ambos e
ficarem seus herdeiros. E passados os 60 dias não poderão
os herdeiros (posto que sejam menores), allegar tal exce
pção. E assim como esta excepção podem allegar os her
deiros do devedor, assim o podem allegar seus fiadores. (2)

(Nota 2) Barboza e Lima,commentando esta Ord.»
dizem que ella é applicavel, se os 60 dias decor..,

VQL. 11. 7
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rerem durante a vida do pa,i dos menores. Não
assim no caso de el1e fallecer no decurso desse
prazo.

§ 4° E se o devedor, depois da confissão .feita, pagar
.antes dos 60 dias' parte da divida, ou em algum outro
modo reconhecer sua confissão ser verdadeira, não pode
ra jámais pôr, nem allegar essa excepção (3)

(Nota 3).- O Sr. Candido Mendes C'Jd. Philip.
noto 2 a esta Ord.) diz que aqui milita a regra de
Direito - cle,jitor solvens scienter partem debiti
prcesumitw" totum debe?'e, dum contrr.u"ium non
probat.

§,5° Ontrosim, se o devedor antes de sua confissão era
obrigado ao credor por razão da compra, ou aluguel, ou de
injuria que lhe fosse julgada, ou por outro algum modo
(e não por razão de emprestirno) e querendo o tal devedor
fazer disso obrigação a seu credor, confessou que recebeu
d'elle emprestado o que da outra obrigação lhe devia,
ces:;arà a excepção dos 60 dias, e não se poderá em tempo
algum allegar : porque esta lei s6mente ha lugar nos em
prestimos e .confissões sobre elles feitas.

§ 6° E posto que esta excepção se deva oppôr antes dos
60 dias sel'em passados, se o devedor, passados elles,
quizer tomar em si o cargo de provar, que nunca recebeu
o que se em sua cônfissão he conteudo em parte, ou em
todo, sempre será recebido á tal prova, comtanto que o
prove por escriptura publica nos casos onde segundo nossa
Ordenação, é necessario (4), ~

( Jota <1) Ord. L. 3 tit. 59 pro e Alv. de 30 de
Outubro de 1793. Vide CansaI. arts. 378 e 379.

§ 7° E em todos os casos em que o credor ha de provar
a confissão do devedor ser v9rdadeira, podel-o-ha provar
por t\Jstemunhas, ou por qualquer outro modo, por que,
pois eUe já tem por si a esceiptura, e ainda é constrangido
a peovar, que a confissão conteúda n'ella é verdadeira,
com razão deve ser recebido a provaI-a por qualquer
1ll0do de prova que poder dar.
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~ tO. De não recebimento de dote (905-0. CDXX.XV);

(905) Cod. De doto eaut. et non numer. (V, 15): Nov. 100 Capo I;
VaI. Cons. 5' e 6'; Moraes L. 20 Capo 22 nO 39. Rep das Ord.
vb.-Confissão-Tom. lo pag 602.

COl\Il'\IENT:'>.. '-tIO CDXXX V

AO ART. 581 § 10

Se o marido não recebeu o dote, embora tenha passado
recibo, podem oppôr esta excepção 131113 e seus herdeiros,
quando forem accivnados para restituição do dote.

A este respeito Valasco (Cons. 5) distingue as seguintes
hypothe es:

L-Quando a contis ão é feita ante do matrimonio,e não
se prova a verdade d'ella, presume-se que foi feita na es
perança de vir a receber o dote.

N'e te caso o prazo para a propositura da excepção é de
um aono.

Porem, presume-se e te recebimento e é excluida e ex
cepção:

lo Se a cantis 'ão foi feita depois do tempo em que se diz
haver-se promettido o dote.

29 Se foi repetida <3m diver~os tem poso
30 Se o tabellião deu fé de ter visto contar o dinheiro.
n.-Quando a cantis 'lo ó feita na con taneia do matri-

mania, presume-se ter sido feita para illudir a prohibição
das doaçõe' entre conjugues, e o marido a pode reclamar
emquHuto vivo fôl'; alvo· nos casos em que é perrnittida a
doação entre os conjugues.

DL-Quando o marido ou seu' herdeiros provarem,
embora por conjecturas convincentes. que a confissão foi
sim ulada, ella se torna inutil, como quando por vaidade
se quer inculcar a exi tencia de um grande dote.·

I V.-Quando a confi 'são é feita antes do matrimonio,
ou de contraídas as dividas,se considera livre de suspeita,
relativamente aos credora, e prejudica a estes.

V.-Quando ella é feita depois do matrimonio e se prova
embora por conjectura~, que foi feita fraudulentamente,
é nulla e de nenhum valor. E, comquanto, em rigor, esta
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~ '11. Do Senatus-Con ulto Maeedoniano (906) ;
~ 12. DoSenatus-Consulto Velleiano(007-0.oDxxxvr)
Art. 582. Para ter lugar a excepção do ~ 'Iodo

artigo antecedente é neces ario que tenha as con
dições do art. 575-0. ODXXXVIJ).

(906) Ord. L. 40 tit. 50 § 20.
(907) Ord. L. 4 tit. I)l.

confissão deva prejudicar os credores se, tendo noticia
d'ella deixaram passar o tempo para OppÔl' a excepção non
numeratae dotis que tambem lhes compete, pode-se com
tudo estabelecer como regra que a confissão foi feita para
lhes prejudicar, e que na duvida se deve provar a effec
tiva entrega do dote esteja ou não passado o tempo de
oppor a excepção.

OO~Il\'1ENTAHIO ODXXXV~

AO ART. 581 § 12

Vide Consol. art. 590.

OOMMENTARIO ODXXXVlI

AO ART. 582

No caso de correalidade, a sentença de absolvição pode
ser invocada como excepção, quer pelo devedor commum
contra qualquer dos credores, quer por qualquer dos de
vedores contra o credor commum.-O contrario, porem,
succede com a sentença condemnatoria, que não pode ser
invocada, por excepção, contra o credor ou devedor que
não foi parte no processo em que eUá foi proferida. Sa
vigny TI'. das Obrigo § 19 n. 10.

A diminuição ou augmento, sobrevindo á cousa após o
julgamento, não impede que esta excepção tenha logar.
Assim, se aqueJle que decahio da demanda de um reba
nho, propõe contra o réo vencedor outra acção, este pode
oppôr-lhe a excepção r'ei J~tdicatce, ainda que o rebanho
esteja augmentado. Dig. L. 44 tit. 2 frs. 7, e 21 § 1.
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Art. 583. ão induz a esta excepção a sentença:
(c. CDXXXVlIi).

Da mesma fórma se deve decidir em relação áquelIe que
foi vencido no pedido de duas especies, se depois elIe in
siste em pedir uma só d'elIas; assim como em relação
áquelIe que,tendo sido vencido em relação a uma especie,
insiste no pee1ido d'aquillo que d'esta provém, como o filho
nascido de uma escrava, ou os fructos de um terreno;
por isso que cum fuerint pars rei petitre, vel ex illa pro
venerint, sequttnlur JUs ,"ei, videtw' enim ante de iis
qttresi[um. Dig. L. 44 tit. 2, fl'. 7 e § 1 e 3.

Não a sim em relação aos materiae5 de uma casa demo
lida; porque, aquelle que foi vencido no pedido de uma
ca a, nem por i o ficouexcluido de reclamar os materiaes
d'elIa, depois de demolida, se elIes não foram pedidos na
mesma acção em que foi pedida a casa. Ulpiano ju tifica
esta decisão no fI', 7 § 2 do Dig. L. 44 tit. 2, 'nos se
guintes termos:

I s qui insulam petit, si cremenla vel ligna, vel quid
aliud Sttum pelat, in ea conditione est, ut videaiur aliud
pete?'e. Etenim cujus insula est, non utiqne el cremento
sunt. Denique ea qttre juncta sunt redibus alienis, se
parata dominus vindicare potesl.

Se um individuo pede uma herança, antes de ter a qua
lidade de her:deiro e, depoi de ter adquirido e ta quali
dade, pede-a de novo, não e lhe pode oppõr a excepção de
cousa julgada. FI'. 25 Dig. L. 44 tit. 2.

Paulo (fr. 31 Dlg. cito L. 44 tit. 2) diz que o autor, que
decaiu em uma acção real., pode intentar em relação ao
mesmo objecto, uma acção pessoal, sem temer que se lhe
pos a oppor a excepçao de cousajulgada. Vide Inst. L. 4
tit. 13 § 5.

OOMl\'IENTAH.IO OOXXXVIII

AO ART. 583

As di posições dos tros S § deste artigo, são corolIarios
àa regra estabelIecida no art. 575 § 2.

VicIe OI:; COI11Inent. 326 e 344 e aponclice obre a DeCes·
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~ 1° Em acção pessoal, quando esta emana de
obrigação ele origem ditferente, embora verse sobre
a mesma causa que é objecto elo segundo litígio.

~ 2° Em acção real, quando o titulo de' proprie
dade, invocada pelo autor na segunda. acção, é de
origem posterior á primeira; ou quando

~ 3° a segunda acção, se <ttribue á propriedade
uma origem especial ditferente da que na primeira
foi allegada; CQmo a prescripção em relnção á trJ.
dição (908).

Art. 584.,. Na excepção de transacção, o excipiente
tem dil'cHo de exigir, que o excepto não seja ouvido
antes de consignar em juizo o que recebeu em vir
tude da trans(lcção (909-0. CDXXXIX).

Art. 585. Se a excepção de não recebimento de lli
nbe11'O, nos contractos de Dmtuo, fór opposta den~l'o

dos 60 dias ela data da e"'criptura, ficará o excipiente
isento do onus da prova (9'lO--0. OOXL).

(908) Savigny cito App. XVII.
(909) Lei de 31 de Maio de 1776.
(910) Ord. L. 4 tit. 51 pro §2°.

sidade dos juizes fundamentarem as suas sentenças, para se
conhecerem os motivos dellas ; e as im 1l1ais vide as leis
Romanas e os jurisconsultos citados na nota 882.

C01"-l~.lENTA.RI0 CDXXXTX

AO ART. 584

Vide a Lei de 31 de Maio de 1776.

COM~.lENTARIO ODXL

AO AR'l'. 585

Este prazo entre os Romanos era de dou anuas.
Silva Pereira (Rep. das Ord. noto (b) a pago 238 II vaI.)

diz que, se o recebimento fôL' ele pagamento, so poderá se-r
negado dentro de 30 dias.
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Art. 586. Será, porém, permittido oppôr-se esta
excepção depois d'esse prazo, com tanto que o exci
piente a prove por excriptura publica, nos casos em
que pela lei esta é necessaria (9'1'1-0. ODXLI).

(911) Ord. cito § 1)0

E assim mais, que esta excepção não se pode oppôr senão
nas causas de mutuo, e não nas de dote. (Rep. cito vaI.
II pago 121 noto Ib) e noto (e) e pago 361).

Ag. Barboza, porem, (Oastigat. n. 194) e Lima (á Ord.
L.4 tit. 51 ns. 5 e 6), entendem que esta tambem pode
ser opposta, não só nas causas de dote, como nas de depo
sito feito de din heiro. Vide o Oom ment. CDXXXY ao art.
581 § 10.

OO.I<>IENTARIO ODXLJ:

AO ART. 586

Almeida e Souza (Seg. Linh. tom. 1 pago 229) aponta
dous casos em que a e criptura publica é dispensavel;
e são os de juramento do credor e de confissão do mesmo,
ainda extrajudicial.

Oorrêa Telles, Interp. § 74 diz:
« Assim, por tlxemplo, pode provar-se por testemunhas

a perda do instrumento de qualquer contracto; o nasci
mento ou morte de qualquer pessoa; que Pedro ou Sancho
addio a herança de seus paes. Vide Ord. L. 3 tit. 59 § 22.

«O Dez. Oliveira (Rep. vb. Emprestimo nota (a) achou
difficuldade na. Ord. do L. 4 tit. 51 § ô sobre o modo como
o mutuario hade provar por escriptura, que não recebêra
o mutuo confessado por elle mesmo; porem, nada me pa
rece mais facil do que o mutuante e mutuario fazerem
uma escriptura de emprestimo simulado, e logo.depois fa
zerem outra, em que o mutuario diga que nada recebe0, e
o mutuante que nada emprestou. Vide Boehmero, ad
Pand. Exerc. 6- capo 2 § 8 ».

Esta opinião, porem, de Oorrêa Telles não nos parece
razoavel; visto que os contractos simulados, sendo desti
nados a occultar a verdade, raras vezes serão desfeitos
por escriptura publica, depois da qual torna-segeralment~
sabida a verdade e inutil a simulação.
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Art. 587. Esta excepção póde ser perpetuada por
meio de protesto, feito pelo clevedol' dentro do prazo
de 60 dias (912-0. CDXLII).

Art. 588. Na excepção de prescripção, deve o ex
cipiente provar o titulo, a boa fé e o tempo da posse
salvo na de 30 annos, em que lhe é dispensada a
prova das duas primeiras condições, incumbindo ao
excepto provar a má fé (913-0. oonm)

(912) Ord. cit. § 20

(913) Ord. L,4°. tiL 30 § l0; tit.79 pro ARes. Imp. de 28 de
Dez. 1876 declarou que na prescrição de 30 annos não se exige o
requesito da boa fé.

OOl'l'IMENTAR"lO ODXLI[

AO ART. 587

« Existe a crença yulgar, diz T. ele Freitas (Oonsol. das
Leis civ.not. 13 ao art. 488), nascida desta Lei, de que as
partes têm sessenta dias para arrependimento dos contra
ctos. A ResoI. de 4 àe Dezembro de 1827 dá noticia des e
erro commum.

Quid, se o fiador demandado oppõe a excepção, e o de
vedor principal confessa ter recebido?»

Silva Per. (Rep. das Ord. V. II noto (b) a pago 423 en
tende, que nesto caso é o fiador ele preferencia acreditado.

OOMMENTA.l.'tIO ODXLIIl.

AO ART. 588

A doutrina da Rez. de Oonsulta, citada na nota, esth
completamente confrontada por Almeida e ouza. (Fase.
Diss. 4) que expõem cabalmente a materia relativa. â boa
e má fé nas prescripções.
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Art.. 589. A excepção do Senatus-Consulto Mace
doniano se póde oppôr ainda depois que o filho fa
milia sa.ia do poder do pai (9'14- c. COXLIV).

:Kão tem, porém, lugar em outyos contl'actos, que
não o mutuo, nem quando este é feito:

~ 'Lo Pelo filho família commerciante, e para este
fim legalmente autorizado (915).

~ 2° Com consentimento e mandado do pai; por
que então este é o responsavel (9'16-c. CDXLV).

O mesmo snccede quando o dinheiro emprestado
foi empregado em proveito do pai; como no paga
mento de despczas a que elle era obrigado. on no seu
resgate do capti veil'o (917).

(914) Ord. L. 4° tit 50 § 2°.
(915) Cod. Comm. art lo § 3°,
(9Hi) Ord. L. 40 tit. 50 § 3°.
(917) Fr. 7° § 12 pro 13, Dig.Cit. Sto. Cto.Maced. (XIV, 6); Consto

2 e 5 Cod. cito (IV, 28); Nov. 175 Capo 3° § 13.

COl\J~.lE 'TAR:IO COXLIV

AO ART. 589 (vb-feito)

Em todo o caso, porém, este contracto produz ob~iga

ção natural; pelo que, se o filho pagar não poderá mais
rehaver a quantia pa'ga pelo condictio indebiti (fr. 26 § 9
e fr. 40 Dig. De condict. indeb.)

001\l.l1\lIENT.-\.RIO onXLV

AO ART. 589 § 2

Esta disposiçãO tambem se applica, quando o pae ratf
fica a divida expressa ou tacitamente, começando a pagar
a divida; ou quando eBe costuma a pagar dividas se,me
lhantes do 111ho.- Vide o ~ 6° deste artigo.

VOL, JI S
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~ 3° Pelo filho familia que e tá. Em parle remota
por causa de estudo ou de guerra, devendo nestes casos
o pai pagar a divida, não sendo de maior quantia do
que a que o pai lhe costumara dar (918).

~ 4° Pelo filho família que obteve o emprestimo
por dolo, declarando-se pai de familia (919).

~ 5° Quanto aos bens do peculio castrense,. quasi
castrense ou adventicio pleno (920).

~ 6° Se, depois de emancipado, o filho familia rati
ficon ou reconheceu a divida, expressa ou tacitamente,
cOLneçando a pagai-a, ou dando cauçãu, ~elldo neste
caso, sómente obrigado até o valor Lia caução (921).

~ 7° Quando o dinheiro emprestado é empregado
em pagamento de di\'ida yalidamente contrabida (922).

Art 590. A excepção do Senatus-Consulto Velleiano
se póde oppôr, ainda que a mulher, passados dous·
annos, de novo se obrigue como fiadora pela mesma di
vida, uma ou muitas vezes, Oll quando tenha recebido
algm{} premio para assim se obrigar (923-c. CDXLYl).

(918) Ord. L'. 40 tit. 50 § 40.
(919) Consto l- Cod. De Sto.Cto. Maced. (IV, 28).
(920) FI'. lo § 3° e fI'. 3° Dig.; Sto. Cto. Maced. (XIV, 6).
(921) Consto 20 Cod cito (IV, 28); fr 7°§ 16 \l fI'. 9° pro Dig. cit

(XIV, 6).
(922) FI'. 70 § 14, Dig. cito XIV 6.
(923) Ord. L. 4' tit. 61 § 10.

COl\'Il\'IENTARXO CDXLVX

AO ART. 590 pro

A mulher não pode defender a sua meiação, com o S. C.
VelIeiano, contra a divida, contrahida pelo marido, para
haver dinheiro, afim de emprestaI-o a terceiro; e menos
ainda, se elIa mesma, juncta com o marido, assignou o ti
tuto de divida. Aresto analogo se encontra em Pegas 4
For. Capo 48 n. 55 e sego

e\BLlOTEc,.q
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Não tem, porém, lugar:
~ 10 Quando a mulher fôr commerciante, c para

este fim legalmente habilitada (924.).
~ 20 Quando a mulher afiança a divida Gontrahida

para a liberdade de algum escravo (925).
~ 3° Quando afiança a quantia promettida em

dote (926).
~ 4° Quando dolosamente enganar o credor, ve 

tindo-se de homem, fingindo-se herdeira do de\'edol'
demandado e por este se obrigando; e em outros
ca os semelhantes (927).

~ 5° Quando se obriga por causa que a elIa perten
cia, como pelas dividas do defunto de quem fosse
herdeira, ou por diricla de pessoa que lhe servisse de
Oador em igual lllantia; e em outros ca os seme
lhantes (928).

~ 6° Quando riesse a Sf3r herdeira da pessoa afian
çada, ficando neste ca o responsa\'el até quantia igual
á que herdar (929).

~ 7° Quando hourer l'ecobitlo do afiançado a. quan
tia ou cou a, por que aOan~ou. (930).

Em todos e te casos, porém, poderão as mulheres
usar do beneficio de restituição, se forem menores, ou
de excussão, para. exigirem que sejam primeiro eXCll
tidos os pri nci paes deveL10res (931).

(924) Cod. Comm. art. lo § 40 e arts. ';,7 a 29; Reg. no 737 çit.
art. 593; Ass. de 2 de Dezembro de 1791; Av. de 22 de Fevereiro
de n93.

(9:25) Ord. L. 40 tit. 61 § lo

(926) Ord. cito § 20

(02i) Ord. cito § 30
(928) Ord. cito § 40
(929) Ord. cito § ~JO

(930) Ord. cito § 60

(931) Ord. cito ~ 70 8-
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Art. 591. As excepçõe de crro, dolo ou mcdo,
não recehimento de dinheiro nos conlractos de
mutuo, Senatus-Consulto Macedoniano, Senatus
Consulto Vclleiê.lno não podem ser renunciadas, e
podem ser oppostas, bem como as ou tr3S excepções,
pelos herdeiros ou tiadores do devedor (932).

Art. 592. As excepçõE's prejudiciaes são as que
se oppõeul á qualidade pessoal, de que o autor sc
acha revestido e de que faz deriva.r o direito sobre
o que litiga; ou as que se referem :l uma qucstão
perliminar, de cuja decisão dependa a da questão
principal (933).

SECÇÃO 111.

Do processo das excepções.

Al't. 593~ As excepções dilatarias devem ser op
postas antes dCls peremptorias e na Eeguilltc ordem:

~ 'lo tA de suspeição antes de todas as ou tras
(934).a 20 A de incompeteucia em segundo lugar (935),

Se, porem, a jurisdicção do Juiz fôr improrogavel,
poderá ser allegada a todo o tempo (936).

~ 30 Todas as outras conjunctamente em ultimo
lugar (937).

(932) Ord. L. 40 tit. 50 § 20, tit. 51 § 30 e tít. 6] § 9'; Cons. 5'
Cod De lego (1, 14.)

(933) Ord. L. 30 tit. 50 § 10; Meno FI'. L. 40 tit. 13 § 40
in flne.

(934) Ord. L. 30 tit. 21 § 20 e tit. 49 § ]0.

(935) Ord. L. 3otit. 2ú § 90 e tit. 49 § 20.
(936) Ord. L. 30 cito , e tit. 49 cito § 20
(937) Ord. L. 30 cito tit.,49§§ 20 a 30, e tit. 50 pro in filte.
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AI·t. 594..\s excepções devem ser oppostas antes
da contestação da lide, sa1\o se o réo jurar, que não
foi dellas sabedor, ou que a excepção lhe sobreveio de
novo, ou sendo ella ele natureza que annnlle todo o
processo e juizo; porque, neste caso, poderá ser alle
gada a todo o tempo, ainda depois de proferida a
ent nça (938-0. CDXLVII).

Art. 595. Tambem as excepções do Senatus-Con
uIto Macedoniano, Senatus-Consulto Velleianno, de

falso procurador, e outras analogas. podem ser
opposta depois da contestação da lide (939).

Art. 596. Offerecida a excepção dilatoria, ou pre
judicial, póde logo o Juiz recebeI-a, ou rejeital-a,
dircitamenLe; mas, em regra, deve, an~es de o fazer,
elar vista ás partes (940).

Art. 597. excepções serão deduzidas pOI' ar-
Ligos~ no termo assignado para a contrariedade;
salvo a d~ libcllo inepto, que o será por arrazoado
(94'1) .

Art. 598. Offerecicla a excepção peremptoria, o
juiz a receberá, quanto em Direito fór de receber,
e a ignará logo ao excipiente dez dias para a

(938) OI'd. cito L. 30 tit. 20 §§ 9 e 15, tit. 49 cit §§ 20 e 30 e tit.
50 pro

(939) Ord. L. 40 tit. 61 § lO, e tit. 50 § lo, Mello FI'. L. 4° tit.
13 § 5°

(940) Ord. L. 3° tit. 20 § 9'
(941) Ord. cito § 16.

OO~.l~.lElNTARIO ODXLVII

Materia de excepção não é admittida quando allegada
fóra do prazo marcado para a contestação. Acc. da ReI.
Rev. da Corte de 8 de Abril de 1873, na Rev. Civ. n. 923~
Vide o Direito vo1. XIX pago 30S.
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prova. Passado este prazo, subirá o feito concluso,
com a prova que houver sido dada., e sem as partes
terem vista delle (942-0. CDXLVIlI).

Art. 599. Recebida a excepção dilatoria, ou preju
dicial, ou julgando o Juiz que o excipiente, pela prova
que déu nos 'lO dias, provou a excepção peremptoria,
assignal'á ao excepto o prazo de duas audi~ncia

para a crntrariar, seguindo-se todos os demais
termos e dilações do processo orc1inal'io (9/1'3).

Art. 600. 83 o Juiz não receber a excepç.ão, irá
pelo processo em diante, mandando o réo que venha
com a contrariedade á primeira audieocia, e condem
nando-o nas custas elo retardamento (944-0. ODXLIX).

(942) Ord. cito § 15.
(943) Ord. cito §§ 90 e 15.
(944) Ord. cito §§ 9° e 15.

COMMENTARIO CDXLVIXI

AO ART. 598

Este prazo de 10 dias se pode reformar pelo beneficio de
restituição. Silva a Ord. L. 3 T. 20 § 14 n. 4. Vide Com
ment. CXCII.

COl\'IMENT.-\..RIO CDXLIX

AO ART. 600

Neste caso ha aggravo no auto do pl'ocesso. Consol.
art. 1458 § 3°.

Segundo a practica se recebe a excepção por principio
de contrariedade; salvo se é prejudicial, pOl'que então
deve ser discutida preliminarmente. Cardo Dub. 50 :1. 56;
Mend. P. 1 L. 3 C. 3 § 4 n. 14.
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Art. 601. A J1)ateria. da excepçãl) peremptol'ia, que
não fól' julgada provada dentro dos dez dias, poderá
de novo ser allegada na contrariedade (945-0. ODL),

AI't. 602. O Juiz nrLO póde suppril' a excepção que
não foi opposta pelo réo; salvo quando se refere á
alguma condição exigida pela lei para a valiuade do
processo, ou quando se deduz das proprias allegações
e provas do autor (946-0. ODL1).

AI't. 603. As excepções não poderão ser oppostas
nas causas summarias e executivas, quando envol·
verem materia de alta indagação (947).

Art. 604. Compete aos Juizes· de Direito a de
cisão das suspeições postas aos Jnizes inferiores
(94-8).

(945) Ord. cito § 15.
(946) Consto 11 Cod. De appell.; Moraes L. 6° Capo 4' n. 2 e seg.,

Alm. e Souza Sego Linh. noto 113.
(947) Guerr. Tr. L. 8° C. 2' n. 25, C. 20 n. 17; Porto De donat.

L. 26 C. ::12 ns. 54 e 65; Alm. e SlJuza cito noto 314.

(948) Lei n. 2033 de 20 de Set. de 1871 art. 7° § \0 e Decreto
n. 4824 ele 22 de Nov. de 1871.

COMMENTAUIO CDL

AO ART. 601

Isto s6 tem lagar no caso do art. 598 da CansaI.; mas,
se depois de discutida a excepção, na f6rma do art. 599,
fôr despresada, Tião poderá de novo ser allegada. Silva,
a cito Ord. § 15 ns. 10 a 12.

POl\1:MENTA.J;UO ODLI

.
AO ART. 602

Vide art. 482 e 486 da Consol.
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Art. 605. As suspeições postas :lOS Juizes de Di
reito serão decididas (949) :

~ 1° Nas comarcas especiaes pelo Presidente tIa
Relação;

. ~ 2 ° Nas demais comarcas pelo Juiz ele Direito ela
comarca mais vizinha do termo em que se arguil' a
suspeição. Uma tabella fixará a ordem da proximi
dade reciproca de cada comarca.

Art. 606. A excepção ele suspeição será pror.es
sada pelos seguintes modos:

~ 1° Sendo oppósta ao Juizes ele Paz, na rórma
dos arts. 997 e 999.

~ .2° Sendo opposta :lOS Juízes inferiores aos de
Direito, ou a estes no caso do artigo :llltecedellte ~ 2°,
na forma dos artigos seguintes.

~. 3° Sendo opposta aos Juizes de Direíto no caso
do artigo anteceden te ~ -l 0, na rÓI'lTIa dos arts. 89 ~ '18
n° 1, 630 e segu in tes .

~ 4° Sendo opposta aos Desembllrgadores, na 1'61'
ma do art. 90, 1596 e seguint~s.

Art. 607. Nos casos do artigo :ln teceden te ~ 2°, o
Juiz deve seI' dado verbaImeute de suspeito na audien
cia, declarando-se a cansa da suspeição, e tendo-se
anteriormente depositado em mão do escrivão a res
pectiva cauçào (950). .

Art. 608. Esta caução será de 16$000 pal'a os Juízes
Mnnicipaes, e de 32 000 para os de Direito; e deverá
ser recolhida para o cofre da Camara Municipal res
pectiva dentro de ~4, horas, juntando-se aos autos o

. .
(949) Lei cito n.O 2033 art. 11 e Decr. cito n.O 4824 art. 69.

(950) Ord, L. 3° tit. 21 § 4° tit. 22 pro
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necessario conhecimento do Procurador da mesma
Camara (951.-0. ODLIl).

ArL 609. Será, porém, o recusante relevado de
depositar a caução, no caso unico em que prove, por
meio de testemunhas (e não por juramento), que é tão
pobre que não tem essa quantia (952).

Art. 610. Averbada dest'urte a suspeição, mandará o
Juiz que o recu ante venba com os seus artigos de sus
peição á primeira allcliencia (953).

Art. 61 '1. Estes artigos de'iTem ser assignados por
advogatlo,.e no fim delles se nomearão as testemunbas,
não podendo depois a parte nomear outras,' ainda ju
rando que lhe vieram de IIOVO (954)

Art. 612. ~aLisfeiLas estas condições, ficará o Juiz
rClCll ado inl1ibido ele proceder 110 feito sob pena de
üullidaLle, e. tie pagar á parte o damno que lhe fizer e
Cll:sta ; e deverão os autos ser remettidos ao Juiz com
petente para conhecer ela sllspeição (955-0.0DLlU).

(951) L. de 3 de Dezembro de 1841 art. 97: Reg. de 31 de Ja
neiro de 1842 art. 250 e Decr. nO 4824 de 22 de Nov. de 1871 art.
69.

(952) Ord. L. 3° tit. 22 § 2°
(953) Ord. L. 3° tit. 21 § 40
(954) Ord. cito § 4° e Ass, de 25 de Ag. de 1606.
(955) Ord. cito § 4°, Cod. do Proc. Crim. art. 71 e Reg. de 3 de

Jan. de 1833 art. 69·

OOi\1l\IENTARIO ODLII

AO ART. 608

Para os Juizes de Paz a caução é de 12$000, como o
Decr. n. 250 de 31 de Janeiro de 1842, art. 250, estabe
leceupara os subdelegados. -A\,. de 16 de lOV. de 1849.

OOMM:ENTARIO ODLIII

AO ART. 612

As leis citadas na nota 955 expressamente declaram
nul10 todo o processo feito perante Juiz suspeito; entre-

VOL. n. 9
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Art. 613 Se o Juiz da suspeição entender que ella
não procede, assim o declarará por despacho, fazendo
devolver o feito ao recusado, para que prosiga nelle;

tanto, esta razão não basta, de per si só, para que a
sentença seja revogada; é preciso que ao mesmo tempo se
prove que n'ella houve erro, lesão ou justa causa de ag
gravo. Silva á Ord. L. 3 T, 21 § 4 n. 27; Guerr. De re
cusat. L. 5 C. 7 ns. 39 e 40; Thomé Valasco .'\ 11. 96 n. 71.

Ea nullidade manife ta no julgament0 em que interveio
Juiz que jurou suspeição na causa. I ev. civ. n.8872,
Acc. do Supro Trib. de Justiça, etc.; dazeta htriclica
voi. XII pago 363.

A doutrina deste accordão não é verdadeira. Porquanto,
a Lei de 18 de Setembro de 1828 art. 6 e Decreto de 20
de Dezembro de 1830 art. 8°, declaram que o casos de
manifesta nullidade, de que se póde conceder Revista, só
se devem julgar verificados nos p,"ecisos termos da Lei de
3 de Novembro de 1768, §§ 2e3; e esta Lei no § 2 declara
que s6mente poderão servir de fundamento aos 1"ecU?"SOS
1"evisur'es a manifesta nullidade... NOS CASOS LITTERAL

:r.mN'l'E EX.PRE 'sos nos clous preambulos das Ords. do L. 3
tit. 75 e tiL 95; e no § 3 determina que o Direito, ele que
trata a dita Lei, dae ser o Di?"eilo Pat'''io do Reino, e
não as leis Imperiaes ou Direito Civil (Romano), não obs
tante o que dispõe a Ord. L. 3 tit. 64.

Ora as citadas Ordenações L. 3 tit. 75 pro e tit. 95 pro
dizem que só ha nullidade manifesta quando a sentença
é dada:

1° Tendo faltado a primeira citação;
2" Contra outra sen tença passada em julgado;
3° Por peita, suborno, ou falsa prova, não tendo sido

antes no feito allegada a falsidade ou admittida a prova;
4° Por Juiz incom petente;
5° Se não foi dada por todos os Juizes que n'ella deve

riam ter voto.
Já se vê, pois, que a :>uspeição do Juiz, que interveio na

sentença, não entrando em nenhuma das cathegorias re
feridas, não póde ser classificada. como nullidade mani
festa; para o effeito de autorizar a concessão da Revista.
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não cabendo desta de::i~ão embarg'ls, appellação ou
aggravo (956).

Art. 614. Se o Juiz entender que procede a sus
peição, mandará que o Juiz recusado deponha aos
artigos dentro de tres dia; e, não o fazendo, será a
suspeição havilla por confe sada (957).

Art. 6,15, Se a parte, em vista deste depoimento,
pedir prazo para offerecer a. prova dos seu artigos, e
lhe dará tres dias: e, caso jure que tem testemunhas
fóra do lugar, se lhe concederá prazo conreniente, mas
o mais breve que ser po sa, com tanto que não exeda
a 20 dias, qualqner que seja a di tancia em que se
achem as te telnunha (95 ).

Arl. 616. iJ, porém, o lugar, onde a parte jurar
que tem as te temunbas, fór tão distante, que não
baste o prazo de 20 cliafl, não se lhe concederá prazo
algu m (959).

Art. (H 7. Arrazoado afinal o feito pelo recusante,
subi rá conel uso ao Juiz da suspeição para a sen tença
final (960).

Art. 6 i 8. 'áo hal"erá mbargos, a.ppelJação ou
aggra\'o da entença que .iulcrar improcedente, ou
não pro\'uda a suspeiçã0. Poder-..e-hn, porém, ag
gravar da que julgar a su.pcição procedente ou pro
vada (9ti'l).

Art. 6'19. Se o recusant , dentro do prazo de 30 dias,
não trouxer no recusado certidão do Juiz da suspeição,
de que e está proc dcmlo no<: termos desta, prose
guirá o Juiz llO feito, como se a suspeição não tive se
sido opposta.

Se troux.er a Li i ta certidão, com declaração do termo

(9-6) Ord. cito §§ 8° e 90 e Ass. de 10 de Jan. de 1619.

(957) Ol'd. cito §§ 4°, 8° e 11.
(958) Ord. cito § 40
(959) Ord. cito § 40
(930) Ord. cito §§ 40 e 80; Per, e Souz~ noto 289.

(9(3 ]) Ord. L. 3° tit. 21 §§ 80 ·.e 90
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em que ao Juiz da suspeição pa.rece que esta se poderá
terminar, o recusado esperará pul' est.e termo, com
tanto que não exceda a 45 dias (96~).

Art. 620. Fi ndo;:, o:; di Lo 45 dias, o Juiz recusado
prosegllirá no feito; e o da suspeição não consentirá
que se falIe m:l.is nesta, havendo a causa. por finda,
sem embargo de quaesq Der embargos que a pa rLe
allegar (963).

Art. 62'1. Este prazo é impl'Orogavel; só poderá ser
ampliado' aos menores, por via de re tiLuição, por
mais 15 dias, e correrá de momento á momento (964-)
c. CDLI\).

Art. 622. No julgamento das susp9ições os Juizes
terão sempre intento, qua.nto o direito permitLir, a não
procederem ellas (965).

Art. 623. O recusante perderá metade da caução, se
a suspeição fór julgada improcedente; e a perderá toda,
se desistir da suspeição depois de se pronunciar que
procede, ou de se julgar que o Juiz não é suspeito (966).

(962) Ord. L. 30 tit. 21 §§ 21 e 22; C. Reg. de 15 de Julho de
1605 e Ass. de 10 de Jan. de 1619.

(963) Ord. cito §§ 21 e 22.
(964) Ord. cito § 22 C., Reg. cito de 1605 e Ass. cito de 14 de

Julho de 1633.
(965) Ord. cito § 9'
(96f) Ord. L. 30 tit. 23 § 30 e Decr. de 23 de Novembro de 1844

arts. lo e 60

COMMENTA.RIO COLIV

AO ART. 621

Esta pl'orogação tam bem poderá ser feita em favor dos
preso.. Fóra d'e. tes casus, clla não poderá ter lagar ainda
quando as partes c o Juizo convenlwlTI. Pegas. a Ord. 1.36.
21 ns. 47-49.
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Art. 624. Em todos estes casos será o recusante
condemnado nas custa do retardamento, que serão
logo executadas; e o que as vencer, não será obri
gado a tornaI-as á parte, ainda quando seja e ta 'ence
dom na acção principal (967).

rt. 625. Se o Juiz reconhecer a suspeição, ou
achar incollVeniente a discussão dclla, deverá acei
taI-a e mandar remetter o processo a quem caiba
substi tllíl-o (968).

Art. 626. Nenhum Juiz póde ser dado por suspeito,
só por ter sido julgado tal em relação a um parente
da parte; nem porque um seu parente foi julgado
suspeito em relação a esta; mas, é preciso que as
cau as de suspeição refiram-se directamente ás pes
soas do recusado e recusante (969).

Art. 627. Julgatla improcedente, ou não provada,
a suspeição, ou se a parte róI' lançada della, por
terem passa lo os pl'azos marcados nos arts. 619 e
620 ou por qualquer outro motivo, não poderá vir com
outl'<l su peição na mesma causa, posto que jure que
de novo lhe veio; salvo se a cau a della nascesse de
novo (970).

Art. 628. Tambem o escrivão póde ser daelo de
su peito nos casos do art. 562 e eguintes, proces
sando-se a suspeição na fórma do art, 607 e eguintc,
e observando-se o seguin te (971) :

~ '1 ° Logo que o escrivão fór averbado de suspeito
em audiencia, o Juiz fará passar o feito a outro
escl'ivão do mesmo Juizo, que mais sem suspeita lhe
pareça; e, não o havendo, nomeará outro ofllcial o
mais a aprazimento das partes, que ser po sa. O escri
vão nomeado escreverá no feito até final decisão da

(967) Ord. cito § 4°.
(968) C. Reg. de 11 Set. de 1614.
(969) Ord. L. 3 ° tit. 21 § 10.
(970) Ord. cito § 12.
(971) Ord. L. 3°. tit· 2 pro
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suspeição, ou até que findem os prazos marcados nos
arts. 6t 9 e 620 (972).

~ 2° ão terá lugar o deposito da caução; mas,
no caso em que a suspeição seja julgada improce
dente, ou não provada, o recorrente pagará ao escrivão
recusado o seu salario em dobro, alóm do que tiver
de pagar ao que o substituio, emquanto pendia a.
suspeição (973).

~ 3° A suspeição tambem não lhe poderá ser op
posta nas execuções (974.).

Art. 629. O contador ignalmente poderá ser dado
de su peito nos casos do art. 562 e seguintes (975).

Art. 630. A excepção de suspeição, no caso do
art. 605 ~ 10. será processada na fórma dos seguintes
artigos (976) :

Art, 631. EUa deve ser opposta em audiencia, e
offereciua por advogado (977).

Art. 632. Se o Juiz reconhecer a II pClçao, o
escrivão officiará ao substituto, declarando que lhe
compete a deci ã.o do feito entre partes-F. e F.-,
por se haver reconhecido suspeito o Juiz [1'. (978).

Art. 633. Se o Juiz não recouhecer a suspeição,
ficará o feito suspenso até a decisão da snspeição. e
o escrivão remetterá immediatamente os autos á auc
toridade competente (97'9).

Art. 634. l1emettidos os auto, e sen 10 conclusos,
decidirá o Presidente da Relação preliminarmente,
se é legitima a suspeiç ão (980).

(972) Ord. cito § 1°
(973) Ord. cito § 20

(974) Ord. cit, § 3°
(975) Ord. L. lo tit. 91 pro
(976) Reg, no'5618 de 2 de Maio de 1874 art 149.

(977) Reg. nO 737 de 25 de Nov. de 1850 art. 81.
'(978) Reg. cito nO 737 art 8 .

(979) Reg. cit. nO 737 art, 83.

(980) Reg. cito nO 737 art. 85·
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Art. 635. A suspeição é legitima em qualquer dos
casos mencionados no art. 562 (98'1).

Art. 636. Não sendo legitima a suspeição, será a
parte condemnada nas custas em tresdobro, e a
causa proseguirá seus termos (982).

Art. 637. Sendo legitima a suspeição, o Presidente
da Relação ouvirá ao Juiz, aprazando-lhe termo ra
zoavel (983).

Art. 638. Findo o termo da audiencia, e cobrados
os autos, sendo mister, seguir-se-ha a dilação das
provas, qoe será de dez dias ; e, ouvidas as partes
no termo de cinco dias. assignado a cada uma
dellas, o Presidente da Helação decidirá deUnitiva
mente e sem recurso a suspeição (984.).

Art .. 639. So proceder a susre1ção, pagará o Juiz
as cu ta, e a caos;}, será de"olvida a quem dever
substitoil-o (985).

Art. 640. Não procedendo a suspeição, a causa
proscguirá .. e a parte pagará as custas (986).

Art. 641. O Presidente ela Relação póde impôr a
multa de 50$ a 100$000 á parte que, com manifesta
má fé e calomniosamentc, pl'opnzer a suspeição
(987).

(P8I) Reg cito nO 737 art. ~ô.

(982) Reg. cit. nO 737 art. 87.
(983) Reg'. cito nO 737 art· 88.
(984) Reg. cito nO 737 art. 89.
(985) Reg. cit. nO 737 art. 90.
(986) Reg. cito nO 737 art. 91.
(987) Reg. cito nO 737 art. 94.
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DA REOO VENÇÃO.

Art. 642. Se o réo quizer demandar o autor, de
mouo que as duas demandfls corram simultanea
mente no mesmo juizo e sejam decididas pela mesma
sentença, podel-o-ha fazer por melo ela recon
venção (988-0. ODLV).

(988) Ord. L. 3° tit. 33pr. Savigny, Dir.-Rom. § 2H9, n, Miillen
burch Doctr. jurisp. § 143.

OOi\.lMENTARlO ODLV

AO ART. 642

A reconvenção diffel'e da excepção em que n'aquel1a se
pede alguma causa e n'esta nada, procurando-se apenas
excluir a acção. Ulp. fl'. 2 Dig. de Except. (XLIV,l);
differe da compensação, entre outros pontos, em que esta
só se dã quando a di vida ê certa e liq uiela., e só produz
effeito até a concurrencia da quantia pedida pelo autor
(Ord. L. 4 tit. 78 § 4).

O reconvinte pócle cumular diversas acções; é obrigado
a fiança às custas, nos casos em que eUa tem logar (Con
sol. art. 525 e 526); e a ajuntar os documento.' em que
funda os seus artigos.

Quando é verdadeira a divida pedida no libello, ha as
duas praticas seguintes:

1° Contestar o libello por negação e oppõr a recon
venção.

2° Confessar o libeUo (\) oppôr a compensação, se a di-
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Art. 643. Para este fim, deverá o réo orrerecer os
seus artigos de reconvenção em seguida de sua con·
trariedade ao libello, replicando depois o 3U tor e
contrariando a I ecom'enção, seguindo-se do mesmo
modo os demais termos elo processo, c julgando-se
na sentença, primeiro a acção e depois a recon
venção (989-0. ODL\'I).

Al't. 644. Se a I'ecomencão fõr offel'ecida depois
da lid e cor. te IaLia an tes . que o all tor faça a Slla

(989) Ord. cit. pr.

,ida é com pensavel, e requerer nOíe dias para a prova,
na fórma da Ord. L. -1 tit. 78§4; feita a qual, ainda in
completamente, :e disputa a compensação, suspensa a
condemnação pela divida confessada.

Observa, porém, Almeida e Souza (Seg. Linh. noto 316),
que a segunda pratica é preferivel, porque a primeira traz
em resultado, vencida a reconvenção, pagarem-se as cus
tas a meio.

Ol\Ii\lENT_~RIO ODLVI

AO ART. 643

E' causa para concessão elo recurso de revista a irre
gularidade da ,entença que julga a acção, sem na mesma
occasião julgar o medto da reconvenção, como expressa
mente determina a Ord. L. 3 tit. 33 pro

Acc. do Supro Trib. de Justiça de 30 de Out. de 1872,
proferido na Re\'. n. 8181. Vid. o Direito voI. I pago 103.

A relação póde julgar da reconvenção que o Juiz de P
instancia deixou de julgar na sua sentença. Acc. da ReI.
da Côrte de 30 de Set. de 1873 na Ap. n. 14,075. Vid. o
Direito voI. II pago 358.

A reconvenção póde ser julgada prov\1.da, apezar de ter
sido julgada improcedente a acção. Acc. ela ReI. .lo Recife
de 6 de Out. de 1876, na .Rev. n. 9095. Vid. o Dú"eito
voI.TIV pag. 419.

YOL. li. 10
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prova, seguir-se-ha logo a ua contral'iedaue, re
plica e treplica, como na causa principal (990).

Art. 6!j.5. Se, 'Porém, a reconvenção fór offerecida
depois que o autor já tiver dado a sua prova, a acção
e reconvenção farão o seu curso, sem uma aguardar
a outra (991-0. CDLVII).

{ Art. 646. A reconvenção deve ser precedida da con-
ciliação e da citação pe soaI do autor (992-0. ODLVlll).

(990) Ord. cito § lo

(991) Ord. cito § lo

(992) V. arti. 185 e sego e 201 e seg.

OOMMENTARIO ODLVIl

AO ART. 645

Do despacho que não admitte a reconvenção, por ser of
ferecida fóra do prazo concedido, não cabe appellação, por.
ser despacho que tende apenas a ordenar o processo. Acc.
da ReI. da Côrte. Vid. o Di1'eito vaI VI pago 45.

OOM~IENTARl:O ODLVIII

AO ART. 646

Ainda quando na procuração haja a clausula da reserva
da nova citação (Ord. L. 3 tit. 2 pr.). Esta disposiçãO
tambem é applicavel quando o procurador o é em causa
propria. Mendes P. 2 L. 3 C. 8 n. 16.

E' essencial que a reconvenção preceda a tentativa re
conciliatoria. Acc. da Rel. de Porto Alegre de 26 de Jun.
de 4877. Vid. o Direito, voI. XIlr pago 767.-Vid .. comm.
CCXXIlI ao art. 192 lo vaI.

A reconvenção é uma nova acção, que depende da pri
meira citaçao sob pe!la de nullidade, nos termos da
Ord.' L. 3 T. 2 pro c 63 § 5.-Acc. da Rel. de Porto
Alegre de 20 de Nov. de 1874 na AppelI. n. 70. Vid. o
Direito, voI. VI pago 83.

Entretanto, se o autor não citado responder a reconven
ção, se entenderá supprida a citação. Pegas 7 For.
Capo 239 n. 34 vb-et nova etc.
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Este, porem, poderá ser citado na pessoa do seu
procurador, se por meio delle fizer a demanda. Teste
caso, se concederá ao procurador prazo para se infor
mar, caso o requeira, sustando-se entretanto todo o
feito (993).

Art. 647. O réo, emquanto durar a demanda, não
poderá demandar o autor em outro Juizo differente·
daquelle em que é demandado; nem o auLor recusar
o Juiz perante o qual demanda o réo, salvo nos ca
sos em que a jmisdicção não póde ser proroga
da (994-0. ODLIX),

Art. M8. Se a causa fór summaria e a reconvenção
ordinaria, não poderá esta ter lugar; salvo se o
l'éo !'enunciar o direito de fazer amba procederem
com igual pas o, devendo, portanto, cada uma segui!'
o seu curso proprio. Ta hypothese contraria, a acção
e reconvenção poderão correr na fórma do art. 64,3, se
o auLor renunciar o priYilegio da causa (995-0.00I,X).

(993) Ord. L. 3° tit. 2° pro
(994) Ord. L. 3° tit. 33 §§ 20, 30 e 50.
(995) Ord. cito § 60 8il. ad Ord. cito nO 2°.

OO:\.IMEN rARIO ODLIX

AO ART. 6,17

o autor reconvindo só pode dar o Juiz de suspeito, se
sobrevier nova causa de suspeição. OI'. L. :' tit. 21 pro
e tit. 3" § 3.

OOi\l:\.IEN'I'.\..HIO onLX

AO ART. 6,1

Por ignol'ancia, de idia, ou outro qualquer Illotivo,tem
alguns deixado de executar a disposição da Ord. L. 3
tit. 33 § 6, como de muitas outras, no fôro desta cirlade.

Mas, esta praxe negativa; local e litode'rna não passa
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( Art. 649. A reconvenção poderá ter
) todas as causas; excepto nas seguintes:

~ '1° As de esbulho (996); salvo se se
outro esbulho de causa differente (997).

~ 2° As de guarda e deposito (998).
~ 3° As criminae (999).
~ 4·° As de appellação ('1000-c. COLXI).
~ 5° As arbitraes (iOO·I-c. CDLXlI).

(906) Ord. cito § 4°.
(997) Ord. cito §§ 40 e 60.
(998) Ord. cito § 4°,
(999) Ord. cito § 4°.

(1000) Ord. cito § i o,

(1001) Ord. cito § 8°.

lugar em

tratar de

de uma corruptella, e não pó le revogar, a citada Ord.,
nem a praxe positiva, ge1'al e de muitos seculos, attes
tado pelos Jurisconsultos classicos.

CO;H:\l [-<.:NTARIO CDLXI

AO ART. 649 § 4

Porq ue o appellante vae ao Juizo da appellação por ne
cessidade, entendendo que é aggravado da sentença,
contra elle dada, e espera ser relevado por appeJ1ação.
Ord. L. 3 tit. 33 § 7.

COl\'.rl\'.rENTARtO CDLXI1

AO ART. 649 § 5

POfLlue os Juizes arbitros não são escolhidos pelo autor
somente, mas por vontade e consentimento de outros; e
a reconvenção não tem logar, senão quando o Juizo é es
colhido por vontade e aprazimento só do autor. Ord. L. 3
til. 33 § 8.
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~ 6° As executivas; salvo se se tomou a causa
ordinaria pelo recebimento dos embargos; o que,
porém, llão procede no~ incidentes da execusão
(t 002).

Art. 650. 1 ão podem reconvir (1003) :
~ -I ° O que declina do foro. (c. CDLxm).

~ 2° O a~ltor reconvindo. (c. CDLXIV).

~ 3° O chamado a autoria; salvo se este tomar a
si a defesa da c~u a; na fórma dos arts. 270 e 27-1.
(D. CDLXV).

(100:e) Moraes, De Execut. L 6° C. 2 nO 26; Phreb. P. 2 Art I
in fine.

(1003) Mend P. 2 L. 3°' C. 80 DQ g; Per. e Souza e Alm. e
Souza not. 316.

CO~Il\IFJl"T.\RlO CDLX.UI

AO ART. 650 ~ I

Por que seria conüadictorio comsigo mesmo, visto que
pela reconvenção reconheceria o Juizo que declina.

COl\Il\oIENTA.RIO CDLXIV

A.O ART. 650 § 2

Para se não tornarem os processos infinitos, e de muito
demorada decisão; o que é contrario ao bem publico.

COIHl\IENTA.H.IO CDLX.V

AO AH.T. 650 § 3

Porque no caso çontl'fJ,l'io, e1le se torna estranho á
çaQsa.
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Art. 65t. Não podem ser reconvindos em seu
proprio nome os que accionam em nome alheio
(1.004-0. CDLXVI).

(1004) Mendes cito n. 17.

OOl.\'Il\IENT ..\..RXO ODLXVI

AO ART. 651

o fiador pode reconvir ao credor que o occasiona, alle
gando a compensação a que tiver direito o devedor prin
cipal. A1m. e Souza Sego Linh. noto 317.
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DA CONTRARIEDADE.

Art. 652. A contrariedade será feita p01' artigos;
salvo quando fôr negati\a geral (HW5-c. CDLXvn).

(1005) Ord. L. 3' tit. 20 §§ 19 e 33; L. ô' tit. 124 § 1

OO~,r~IENTARIO ODLXVJI

AO ART. 652

Cont?'ariedade é O acto escripto, pelo qual o réo nega
a existencia actual do direito articulado pelo autor
no libello, ou o facto da violação d'esse direito. Vide
Comm. CCCKCVI.

Este modo de defeza só deve ser empregado quando o
réo não póde obstar á. realisação do direito do autor, in
vocando um direito proprio; isto é, quanclo não póde dif
ferir ou extinguir a acção por meio da excepção.

Com elle póde concorrer simultaneamente o outro meio
de defeza - a reconvenção. Vide Consol. art. 642 e sego

Se approuver ao réo, póde, em vez de oppôr as excepções,
como taes, para terem o processo que lhes compete, pro
pÔr, na contrariedade, a materia d'ellas reunidas, uma
vez qne não sejam entre si contrarias, salvo as de suspei
Ção e incompetencia ; e, ainda quando contrarias sejam as
póde propôr condicionalmente e em subsidio uma das
outras; como - se provares que me fizeste este em
p7'estimo, eu provarei q'ue (j paguei, etc. Alm. e Souza
Sego Linh. noto 330. .

Os Praxistas costumam dividir a contrariedade em:
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Art, 653. O I'éo p6cle pedir' nella a alJ ol\'ição toLal
ou parcial do que se lhe pede no libello ('1006).

Art. 654. Se o I'éo vier com a contrariedade no
termo marcado pelo Juiz (art. 545), este a, receberá
Da meSllJa audiencia, emquaDto de direito fól' de
receber, e mandará elar vi La ao antor para replicar
(1007).

(1006) Mello Fr. L. 40 tit 11 §;:.o

(1007) Ord. L. 3° tit. 20 § 5°

Affirmativa e
Negativa; e es:a em :
Geral e
Especial.
A contrariedade aftí1"mativa é quando I) l'éo confessa

os factos articulados no libello, mas nega o direito que
d'elles deduz o autor para si.

A negativa ge?'al, é quando elle nega inteiramen te os
factos e o direito articulados no libello.

A negativa especial é quando nega alguns dos ditos
factos ou direito.

No caso da negativa geral costuma-se usar da formula
- cont?"ario, ou cont1'a?'ia-se, por negação, com o pro
testo de convencer a final de facto e de Dú'e ·to.

Sobre quando se possa provar a negativa. Vide Consol.
art. 336. '

As duas audiencias, em que o réo deve vir com a sua
'contrariedade (Con 01. art. 545), contam-se da continua
ção dos autos com vista ao seo advogado.

Aos réos presos se concedem mais 60 dias para prepa·
rarem a defeza. Lei de 11 de Set. de 1830 art. 2°. Vide
Consol. art. 295.

Nas acções sumarias, a defeza elo réo denomina-se Gon
testação (Consol. art. 682), e algumas vezes - emba?'gos
(Consol. arts. 727, 771, etc.)

E' este tambem o nome que o Decr. D 737 de 25 ele
Nov. de 1850 art. 96e sego dá ao acto em que o réo deduz
a sua defeza nas proprias acções orclinarias.

Sobre a propriedade ou impropriedade desta expressão,
nada diremos, porque julgamos frivola a questão.
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Cumpre, porem, attender-se que o 1'130 pode negar o
direito reclamado pelo autor, por dous modol'J diffe
rentes:

1" Declarando que esse direito nunca existi0: ou
2& {-<,econhecendo que existi0 ou tr'ora, mas protestando

que acha- e acLualmeute anniquilado; como nos casos
de alienação da propriedade reivindicada, ou de paga
mento da divida reclamada.

No primeiro ca '0, a negativa se denomina absoluta;
no egundo caso 1'elati1)a.

Esta di tillcção não é meramente theorica; e sim de
grande influencia pratica quanto a destribuição do onus
da prova.

À sim, quando a acçuo encerra como condição um ele
mento negativo, a negação de te elemento reveste-se da
forma lOJica da affirmação e o autor deve provaI-a;
não deve, porem, o reo proíar a sua negativa absoluta,
embora encerre uma affirll1ação contraria, como succede
na condictio indebili.

Se o réo firma a sua negativa em certos facto que
obstam a engendração do direito, eUe tem obrigação
de proval-o ; como se á acção nascida de um contracto
o reo oppoem a impuberrlade, ou a alienação mental de
uma das parte' ; se eUe pretende que a obrignção ealter
nativa, ou limitada por alguma condição, pelo tempo,
ou pelo lugar; ou e oppãem á validade do acto a exi 
tencia de vicios que obstem ao livre consentimento;
regra esta que se funda sobre a supposição-que o acto
exterior do homem encerra em principio a sua capa
cidade de querer.

A negativá. relativa é de natureza ambigua; envolve
ao me mo tempo a negativa do direito allegado e a
aflh'll1ativa do facto, de que o autor pretende deduzil-o.
Por tal motivo, tem ella affiuidade com as excepções,

A demarcação dos limites entre a contrariedade (uh 0

luta e relativa) e as excepções é inteiramente historica'
e a pratica n80 corresponde inteiramente a theoria.

Assim a defeza, fundada na puberdade e alienação
mental, pertence a contniriêdade, em quurlto a que se
funda na fraude e violencia é matel'ia das excepções

VOL. Ir I'
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Art. 655. Se a contrariedade não fór offerecida
dentro daquelle termo, o Juiz mandará apregoar o
réo em auc1iencia, o lançará dos artigos, e declarará
a causa em prova ('1008-0. oDLxvm).

Art. 656. Se, porém, o réo vier á primeira audien
cia e allegar .contra o lançamento o beneficio de
restituição, ou algum justo impedimento, o Juiz lhe
concederá o termo de uma audicncia para vir com a

(1008) Ord cit. §§ 19, 21.

(Oonsol. art. 581 §§ 7 e 8, etc.) ; alem de que, como fica
dito, podem-se propôr na contrariedade as excepções.

Oom'quanto, em geral, s6 o reo possa ser condemnado,
e o autor s6 e:3teja sujeito a decair da acção, casos ha em
que cada uma das partes reune ao mesmo tempo as qua
lidades de autor e reo, de sorte que o autor pode ser con·
demnado como reo.

Taes são as tres acçôes divisorias - communi dividun·
do, familire erciscunclce e finium regundorum: e os
dous interdicios retinendre possessionis - uti possidetis
e utr·ubi.

Vide Savigny Dir. Rom. § oxxv.

OOMMENTARIO on LXVIII

AO ART. 655

Não e appellavel o despacho que lança o reo da contra
riedade. Acc. da ReI. da Oorte de 22 de Março de 1875;
Vid. o Direito vol. VlI pago 82.

N'este caso a revelia do reo não importa confissão, como
sustenta Pereira e Souza (Prim. Linh. noto 334); com
efeito, não ha lei que imponha tão grave pena para esta
hypothese. Assim tambem o entendem, fundado na auc
tor'idade de Pegas, Almeida e Souza, (Seg. Linh. noto 333
n. 2 e seg.) e Moraes Oarvalho. (Praxe For. § 302.)
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AO ART. 656

Sobre quaes sejam os justos impedimentos. - Vide
CansaI. art. 1558 e o Comm. CXClI.

85DA RECONVENÇÃO

contrariedade, bastando, para provar o impedimento,
o juramento do réo ('1009-C.CDLXIX.)

Art. 657. Se esta concessão fôr feita, pendente a
dilação probatoria, se esperará que ella finde para'
fazerem-se os autos com vista CiO advogado elo réo
('10'10). .

Art. 658. Se o réo contrariar POI' negação geral,
pôr-se-ha logo a ~ausa em prova (tO'! '1).

(1009) Ord. cito §§ 19, 20 e 44.
(1010) Per. e Souza § 186.
(1011) Silv. a.d. Ord. L. 30 tit. 20 § 50 n. 44.



CAPITULO V

DA REPLICA E 'lREPLlCA

Secção 1

DA REPLICA

Art. 659. Na replica pócle o ~)utor, por meio de ar·
tigos, acrescentar ou emendar o libello, com tanto
que não mude de acção ('lO'L2-c. CDLXX).

(1012) Ord. L. 30 tit. lo § 70

OOMl\IENTARIO ODLXX

AO ART. 659

A ,-eplica e l,-eplica, abolidas pela Disp. Provo ann. ao
Cod. do Proc. Crirn. art. 14, foram restabelecidas pela
Lei de 3 de Dez. de 1841 art. 120. f'

Ellas são da substancia do Juizo, nas cau 'as ordina-
rias; e a sua omissão importa nullidade do processo.

Almeida e Souza cito noto 336.
Assim, pois, ellas não tem lugar:
P No processo das acç5es especiaes (Vid. o sego T. IH);
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Al't. 660. A replica deve ser otIerecida no termo
de uma audiencia e, recebida pelo Juiz, della se dará
vista ao advogado do réo para treplicar (1013).

\rt. 66'1. A' replica são applicaveis as disposições
dos arts. 655, 656, 657, c 658 ('1014).

(i013) Ord. L. 30 tit. 20 § 5.
(1014) Ord. cito §§ 19,20, 21 e 44.

sal vo nos casos em que estas se tornarem ordinarias,
como nos casos dos arts. 733, 772 e 776 da CansaI.

2° Nos incidentes da execução; como sejam:
A. A liquidaçãO (art. 1252 da CansaI).
B. Os embargos do executado (art. 1364 da CansaI).

Não succede o mesmo nos embargos de 3°, que se proces
sam ordinariamente (art. 1371 da Conso1.), bem como os
artigos de preferencia (art. 1383 da CansaI).

Entretanto, o Acc. da ReI. da Corte de 12 de Maio de
1874, na I e\r. Civ. n. 8625 (Vid. o Direito vaI. VIII
pago 637) declarou que a falta de replica e treplica no
concurso de preferencia não acarreta a nullidade deste;
por que podendo ellas ter lagar, como observa Per. e
Souza (Pr. linho Civ. noto 909), sua falta não constitue
preterição ele termo su bstancial do lJrocesso, e assim pra
tica-se no Juizo Commercial, ex vi dos arts. 615 e 616
do Reg. n. 737 de 25 de Nov. de 1850. .

3° 1 as appellações (art. 1513 e 1590 da CansaI).
O autor não póde mudar de acção na replica, como não

póde mudar de 1ibello ou alterar a substancia da demanda
sem desistir do feito e pagar as custas.

Entretanto, o contrario sustentam Gama, Decis. 330
n. 2, e o refere julgado Pegas For. Capo 239 n. 34.

A Relação da Côrte, porem, por Accordão de 10 de
Maio de 1872 proferido na Rev. Civ. n. 8330 (Vide Di
?'eito vaI. I pago 136), decidia que na replica n1:\o se pode
nem si quer augmentar o pedido, pois que isso importa.
ria altera«ão na substancia dos primeiros artig()~.

Assim como o libello e a contrariedade, podem-se
,addir a 'replica e treplica, requerendo para este fim ao
Juiz.
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Seccão I I•

DA TREPLicA

. Art. 662. A tl'eplica tambem será formada por
meio de artigos, ofIerecida no termo de uma au
diencia e recebida pelo Juiz na fÓl'ma do art. 654 (10 15
-c. CDLXXI).

Art. 663. a fórma do art. 339, não se admittirão
qllarsquer ou'tros artigos antes da sentença final,
além do IÍbello, contrariedade, replica e treplica:
devendo-se, logo depois desta, pôr a causa em prova
('10'16) .

Art. 664. A' tl'8plica são 'applicaveis as disposições
'dos arts. 655,1656, 657 e 658 (10'17).

(101,5) Ord. L. 3. tit. 20 § 5.
'(1016) Ord. L. 3. tit. 20 § 27.
(1017) Ord. iít. §§ 19,20, 21 e 44.

OOMMElNTA.RIO ODLXXI

AO ART. 662

Vide o Commentario antecedente.

Cabe appeÚação do despacho pelo qual o Juiz julga o
réo lançado da treplica. Acc. da ReI. da Côrte de 27 de
Março de 1874 no Agg. n. 3645. Vid. o Direito voI. IV
pago 7f07.

A doutrina deste Aresto é inacceitavel, visto este des
pacho só ter f'Orça de sentença interlocutoria, como é re
conhecido. em caso analogo, no Aresto transcripto no
COMM. CDltXVIlI.
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DAS ALLEGAÇÔES FINAES.

Art. 665. Terminada a dilaçã:o probatoria, se assi
gnará tem10 ás partes para. tallal'em finalmente á
bem do feito (10 118 - G. CDLxxn).

(1018) Ord. L. 3 tit. 20 §§ 40 e 42.

COMMENTA;RIO CDLXXII

AO ART. 665

Pereira de Souza (cit. noto 553 e 554) e Almeida e Souza
cito not.) nos dam varias regras sobre o modo porque de
vem se.r formulada!:? as allegações finaes.

Ellas, porém, se reduzem âs seguintes:
As allegações devem ser escriptas com clareza a metho

do, e com a brevidade compativel com a mataria.
Devem se destacar perfeitamente as questões de facto e

de Direito, que são o objecto do litigio, indicando as provas
em que aquellas se estribam, e os argumentos que a estas
servem de fundamento, indicand9 ao mesmo tempo o nexo
que as une de modo a se attingir o fim que se tem em
vista.

Deve-se evitar a vã ostentação de erudição, maximé da
falsa erudição que se colhe com a rapida e superficial lei
tura; cumprindo tambem evitar o extremo opposto, que
pode indicar real inopia, Ou pouco cuidado pela caus~.
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Art. 666. Estas allegações serão escriptas, e
deverão versar sobre a questões de direito, ou de
facto, que fazem objecLo do litigio ('1019-c. üDLXXUI).

Art. 667. Cada uma das partes só podel'á arrazoar
uma vez; o autor em primeiro lugar e depois o
réo. Seguir-se-ha, porém, a ordem inversa nas
allegações, quando se tratar de embargos ou ex
cepção, offerecidos pelo réo ('1020 - C. CDLXXIV).

Art. 668. \'inda quando cada uma elas partes,
autor, réo ou oppoente, tenha consLituiuo mai de
um advogado, só se lhe assignará um termo para

(1019) ardo cito § 40; Silva a Araujo Tr. do parf adv Capo 13.

(1020) ardo cit, § 39; França ad Mand. T. l° L. 30 Capo 15n. 2;
Silvo ad ardo L. 3° tit. ·20 § 39 n. 1 a 2.

COM':\'IENT1\..RXO CDLX.XX[[

AO ART. 666

As allegaçães finaes tem lagar, em geral, em todas as
causas, quer ordinarias, quer especiaes, e devem ser feitas
por escripto.

Podem, porém, ser feitas oralmente nos proce sos, rie
que se trata nos arts. 692,990, 1021,1107 e 1161 § 3.

OOl\'IMENTARIO CDLXXl V

AO ART. 667

Quando, porém, os artigos são remettidos de um para
outro juiz, o embargante é o primeiro que arrazoa. Vide
Consol. art. 211 e 1507.

Nos embargos á sentença, primeiro arrazoa o embarga
do contra o seu recebimallto, e depois o em bargante em
sustentaçrlo d'elles. Vide Consol. art 1505.

Sendo muitos os oppoentes, se procede pelo modo decla·
rado na CansaI. art. 283 2 a alinéa.
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arrazoar afinal, podendo os advogados conferir
entre si, mas devendo as razões serem assignadas
paI' um só d'entre elles ('102'1). .

Art. 669. () mesmo terá lngar, quando forem mui
tos os litis-consortes, ou vier a juizo algum assistente,
ou réo chamado á autoria, e houver constituido ad
vogado differen te dos das partes ('1022).

Art. 670. No caso de infracção dos dons artigos
antecedent.es, serão as razões desentranhadas do
feito, incorrerá o advogado na multa de 12 000, e o
Juiz responderá á parte contraria pera custas, que
por causa de tal retardamento se fizerem (l023).

Art. 671. Se com suas l'azões a parte juntar algum
documento, se procederá na fÓl'ma do art. 386 ('1024
- C. CDLXXV).

(1021) Ord. cito § 41.

(1 1)22) Ord. cito § 41 Silvo ad cito § 41 n. 4. t

(1023) Ord. cito § 41.
(1024) Rep. das Ord. vb. Escriptura de que a parte se quer ajudar

etc. Not. do Senador Themudo.

OO~.ri\IENTARIO ODLXXV

AO ART. 671
-

Não é licita ã parte, que tem de arrozoar em segundo
logar, junctar documentos, antes que a parte contraria ar·
razoe, dizendo que esta arrazoe com elles; porque d'esta
arte ficaria esta quasi indefeza, pois não flaberia como a
parte contraria poderia applicar estes documentos, nem.os
argul11ento~ que sobre elles assentaria.

'este caso, a que primeiro tiver àe arrozoar, poderá
requerer que taes papeis sejam desentranhados dos autos,
para que a contraria os apresente opportunamente, isto é
quando lhe forem os autos para àrrazoar, e possa aquella
hav:er então vista d'elles.

Este abuzo é frequente em nosso fôeo. Entretanto contra
elle se vê julgado no Repeet. das Oed. vb. Escriptw"a ele
que a parte se quer afuclM. Vide França a Mend. P. 1
L. 3 C. 15 n. 4. .

V~. li ~
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Art. 672. Sendo assignado termo á parte para
arrazoar âJinal, embora ella tenha algum requeri·
mento a fazer, não deixará de arrazoar, mas dirá no
começo do seu arrazoado as cou as que pede antes
que o feito se termine; e o Juiz fará o que lhe parecer
de justiça, deferindo os requerimentos, 01I despre
sando-os, e lavrando a sentença final ('1025).

Art. 673. Se a parte deixar de alTazoar, no termo
que lhe for assignado, será lançada das razões, e o
Juiz. despachará o feito, como se arrazoado fosse
(1026).

Art. 674. A omissão das allegações lillaes não
annu11a os processos; nem ainda os ordinarios
(1027-c. CDLXXVI).

(1025) Ord. cito § 42.
(1026) Ord. cito § 42.
(027) Lei n 2033 cito art. 27, Decr. n· 4824 cito art. 63 § 4 e

art. 65: Decr ..n.737 de 25 de Nov. de 1850 art. 223 e 241; Mello
Fr. L 4. tit. 7° § 90 ; França ad Mend. P. 1 L. 3' Capo 15 n. 2.

OOMMENTARIO ODLXXVí

AO ART. 674

Entretanto, não deve o juiz deixar de mandar dar vista
ás partes para as allegações finaes, em todos os casos
admittidos pela lei ou praxe; porque é este um meio licito
de esclarecimento que elle tem o dever de approveitar,
para que a sua sentença não Reja taxada de precipitada e
eUe de suspeito.



1'ITULO lJl (c. CDLXXVII)

Do Processo das acções espeClaes.

CAPITULO I

DO PROCESSO DAS ACÇÕES SUMMARIAS.

SECÇÃO I

Do's processos summarios em geral.

Art. 675. Sómente são summarias as causas de-

aOl\:IMENTARIO aOLXXVII

AO TIT. III (RUBR.)

O presen te titulo é destinado a tratar das acçàes que,
por diversos modos, se afastam do processo geral ou ordi
Dario, objecto do titulo anterior, e seguem regras espe
ciaes; razão pela qual as denominamos - acções espe
ciaes.

Esta classe de acçàes se subdivide em acçàes :
Summarias;
Smmmarissimas ; e
Executivas. -
A estas tres especies de acçàes são dedicados 'uccessi

vamente os tres capitulas deste titulo.
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. claradas taes por lei ou praxe geral do fôl'O; taes são:
(1028-0. CDLXXVIlI)

~ 1° As causas de mai de '100 000 até 500 000, que
não versarem sobre bens de raiz;

~ 2° As ele liberdade;
~ 3° As de assignação de 10 dias;
~ 4° As possessorh. ,intentadas dentro do allno cllia;
~ 5° As de despejo de casas;
~ 6° As de depo i tú convenciona1;
~ 7° As de alimentos;
~ 8° As de soldadas;
~ 9° As ele juramento el'alma;
~ 10. As de reformas ele autos;
~ 11. As de preceito comminatorio ou embargos á

primeira;
~ 12. As de imentario e partilhas entre hen:1ciros

e divisão ele COll a commurn por titulo singular.

(1028) Ord. L. 30 tit. 18, 30. 48, Fr; Per. e Souza vol. 4' Alm. e
Souza Acç.. Summ Corro Telles, Doutr. das Acç. §§ 15 e 18 ; Mello
Fr. L. 4.tit. í' § 13; Mullenbruch Doctr. Pand; § 143Savgny Tr. de
posso § 51.

COM~:lENT.-\.RIO CDLXXVIIl

AO ART. 675

Na legislação patria não se encontra a nomenclatura de
todas as causas summarias; e sim apenas algumas são
declaradas taes (Vid. Ord. L. 3 tits. 18 e 30).

A doutrina, porém, e a jurisprudencia tem completado
esta nomenclatura pelo modo porque a vemos exposta
n'este artigo. .

As razões fundamentaes da classificação das causas
summarias são:

A parvidade de seu objecto
O favor de que gozam
A urgencia da sua decisão.
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~ ,13. As de demarcação;
~ '14. As arbitraes;
~ '15. A prepal'atorias;
~ 16. As incidentes;
~ i 7. Os processos admioistrati vos.
Art. 676. Podem-se tratar ordinariamente as acções

SI] nmaria., consentindo as partes. Não, porém, vice
versa, sob pena de nullidade; salvo nos processos
arbitraes (1029- c. CDLXXIX).

Art. 677. No caso de accumulação de acções ordí
narias e ummal'ias,o processo e1eye ser ordinario (1030).

Al't. 67.8. Exceptuados os ca o indicados nas ec
Çàe seguinte, os processos summarios se regularão
em geral, lJela fórma dos artigo seguintes (1031
c. CDLXXX).

(1029) Pego For. T. 30 De act. C. 80n. 9 Guerr. Qurest. For.
C. 61 no 7 e 21 Silv. ad ord. L. 3 tit. 30 pro n. 2 e § l' Barb.
cito 10c. § I' Cord. Dubit. 44 n. 71 e 50 n. 26 e40.

(1030) Ord. L. 30 tit. 48 Mello; FI'. L. 4' tit. 7 §§ 5, e 13; Alm. e
Sousa cito §§ 15 e 17.

(1031) Moraes, De Execut. L. l' C. 4' § 3 n. 5t!; Cord. Dub. 44
§ 9' n. 79 e 86. Vid." noto \028.

OOM:MENTA.~IO OOLXXIX

AO ART. 676
lão é natural que, podendo as partes fazer julgar aJS\

suas causas pelo Juizo arbitral, segundo as formulas que'
houverem designado no compromisso (consol. art. 872),
não as possam fazer julgar summariamente quando' ellas
por lei ou praxe são ordinaria o o

Este, porém, é o nosso Direito consuetudinario scien
tifico, como o attestam os Pra'4istas, cit1J.dos na nota i ~
forçoso é guardaI-o.

Vid. cOtnl11ent. CCC~XXXIl

COM:HElNTARIO ODLX.xX

AO 4RT. 678

Para a validade QQs r~'9cessos su~nwarios\' ~ (,u~ sª
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Art. 679. Na petição inicial o autor declarará o seu
pedido especificadamente, com a exposição circum
stanciada dos factos d'onde nasce o seu direito ('1032).

Art. 680. Esta petição deve ser dividida em itens,
quando assim convier para maior facilidade da pro
va ('1033).

Art. 68L Citado o réo e accusada a citação em
audiencia, se lhe assignal'á sob pregão o pl'azo de
uma audiencia, para vir com a sua defesa, (W34).

AI't.682. Denll'o deste prazo deve o réo deduzir a
sua contestaç~,o (1035-0. CDLXXXI).

(1032) V. a noto antecedente e Reg. n. 737 de 25 de Nov. de 1850
art. 337.

(1033) Vid. a noto 914:
(1034) Vid· a noto 914 Reg. cito n. 73íart. 238.
(1035) Vid· a noto 914.

guardam as formulas' do Direito Natural, que Mello
Freire (cit. L. 4 T. 7 § 5) expõem pelo seguinte modo:

l° Eaitio actionis quovis modo, verbis, veZ'~criptis

facta.
2° In jus vocalio.
3° Ret-.,'esjfrTnsio, cui concedendttm tempus neces~a

1'ius ad deliberandum, et respondendum.
4" Probatio per testes, instrumenta, confessionem,

veZ jW'isjurandum habita.
5° Terminus probato1'Íus ad defensionem necessa

rius.
6" Tandem causce decisio, hoc: est sent~ntia a judice

competente lata.
Estas formulas se deduzem 'da Ord. L. 3 tit. 48 que

regula o processo das causas de força nova, e se acham
expostas no artigo 679 e sego da Consol.

Na falta d'ellas torna-se o processo lumultual'io e
nullo.

OOMMENTARIO ODLXXX[

AO ART. 682

Nos processos summarios toma-se por litis contestação
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Art. 683. 8e, pórem, o não fizeJ', ficará o réo
esperado á primeira audi{)ncia, e será então lançado,
caso seja segunda vez revel (1036).

Art. 684. Nos preceito comminatarios, e nos de
mais casos mencionados nesta « Consolidação », a
defeza se deduzirá por embargos, convertendo-se o
preceito em mera citação.

Art. 685. Contesfada a causa pelo réo, ou a sua
revelia, ella será declarada em prova, marcando-se
a dilação na fÓl'ma dos artigos 302 e seguin
tes (i037-c. CDLXXXIl).

Art. 686. Concluida a di lal,ão, as partes poderão
pedir vista para arrazoarem a final; se a não pedirem
até a primeira audiencia, ou não arrozoarem dentro
de igual prazo, o Juiz proferirá a sentença definitiva;
podendo, antes dclla, 8x-officio 011 a. requerimento
de parte, determinar 3S diligencias que julgar ne
cessaria ('l 0~8).

Art. 687. Nas causas de alimentos futuros, guarda
e deposito, força, roubo, furto ou qu.alquer outra em
que alguma cousa alheia fosse ao poder de outrem

(1036) Vid. a noto 914.

(1037) Vid. a noto 914 e Reg. n. 737 cito art 240 e 243.
(1038) Vid. e noto 914 Reg. n. 737 cit, art. 241 e 242.

qualquer primeira resposta que o réo da em juizo. Moraes
De exect. L. 6 C. 1 n. 52, Silva á Ord. L. 3 T. 51 n. 17.

Pode tambem offerecer a sua reconvenção, se esta fôr
summaria. Vide ConsoI. art. 648.

OOl\'J:MENT.<\..RIO ODLXX"Xll

AO ART. 685

A praxe, nestas causas,só permitte a inquirição de dez
testemunhas, metade do numero 'marcado para as causall
ordinaria'J. Vid. Consol. art. 419.
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pOl' al'tificio fraudulento ou .engano, o 1'''0 não pouerá
oppór conpensação de (li~ ida que dirnane de ou tro
titulo, que não seja algum do supra mencionado
(1039).

SECÇÃO n.

Das causa.ç de mais ele 100 até 5OO,~OOO fJu,e ?IÜO

Ve?'Sa7'em sobre bens ele 7'aiz.

Art. 688. EsLas causas serão iniciados pOl' uma
petição que de\e r,onter, além do nome do auLor e
réo (1040).

~ '1 ° O contracto, lransacção ou facto, de que re
sulta o direito do autor e obrigação do réo ;

~ 2° O pedido com todas as especificaçõe e a es
timativa do valor, quando não fór determinado;

~ 3° A indicação das provas em que se funda a
demanda.

Art, 689. Na audiencia, para a qual fó,' o réo cita
do, presente elle ou apregoado e à sua revelia, o
autor, ou seu advogado, lerà a petição inicial, a fé da
citação, e exbibindo o escripto do conLracto nos ca..
sos em que a lei o exige, f\ os documentos que liver,
exporá de viva vós a sua intenção e depositará o rol
das testemunhas (1041.)

(1039) Ord. L. 4, tit. 78 §§ 1, 2. 3 e 6.
(1040) Lei n. 2033 de 20 de Set. 1871 art. 27 e Decr. cit n.

737 art. 237. . .
~1041) Le;. cito n. 2033 art 27 e Decr. cito n. 737 art. 238.
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Art. 690 Em seguida o réo, ou seu advogado, farà
a tiefeza oral ou por escripto; exbibindo os docu
mento , que Li ver, e o rol das testemunl1a-s ('.042.)

ArL. 691. Depois da defeza terá lugar a inquirição
da testemunha., LI. qual, se não for cooduida na
me ma audiencia, sflrá continuada nas seguintes,
potiendo n Juiz marcar audiencias extraordinarias
para este fim (1043.)

Art. 692. Findas as inquirições, arrazoando, ou re
querêndo as partes o que lhes convier, verbalmen
te 0\1 por e cripto, o Juiz fará reduzir a termo
circuOlstauciadamente as allegações e requerimentos
oraes c depoimento das te ·temullhas, e autoado
e te termo com LI. petição inicial, documentos, con
ciliação e alleoaçàe8 escriptas, será concluso ao
Juiz (1044).

AI'L. 693. Conclu o' as im os autos, o Juiz procede
rá, ex o/ficio ou ~\ requl rimcnto das partes, á diligen
cias necessarias para julgar afinal, ou ao arbitramento
nos (',asos em que este deve ter lugar (1045).

Art. 694. A sentença do Juiz será proferida na au
diencia segu;ote á eOllclusão do pl'Ocesso, ou das
diligencias que tiver decretado ('1046- c, ODLxxxm).

(1042) Lei cit, n. 21133 aI t. 27 e Decr cito n 737 art. 239,
(1043) Lei cito n. 2633 art. 27 e Decr. cito n, 737 art. 240.
(1044) Lei cito n. 2033 art. 27 e Decr cito n.737 art. ?41.
(1045) Lei cito n. 2033 art. 27 e Decr. cito n.737 art. 242.
(1046) Lei cito n. 2(l33 art. 27 e Decr. n· 737 cito art.242.

OO;).I~.IENTAH..H> ODLXXXIII

AO A.RT. 694
I

rão são embal'gaveis as sentenças pl'oferidas na acções
cives summal'ia de valor até 500$. Acc. da ReI. da

VOL. II 13
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Art. 695. Os depoimentos das testemunhas serão
escriptos por inteiro e não resumidos ('1047) :

§ lo Quando alguma. das partes o requerer á sua
custa;

§ 20 Quando a pl'Ova fôr sómente testemunhal.
Art. 696. Se a sentença fór de absolviçã.o do pe

dido, e só houver condemnação de custas para exe
cutar;

§ 11 0 Tão será necessario extrahir a sentença de
primeÜ'a instancia., mas passar-se-ha mandado de
penhora para o pagamento das custas ('1048).

§ 20 Julgada a causa em segunda in tancifl, nevem
ao Juizo inferior descer os proprios autos para nelles
expedir-se o mandado de execução (11049).

Art. 697. A forma de pl'Ocesso, estabelecida na
presente secção para as causas de mais de 100$000
até 500 000 que não forem intentadas sobre bens
de raiz, é extensiva a todas as acções deste valor,
civeis, commerciaes, orpbanologicas, da provedoria,
ou de ausentes, quaesquer que sejam os titulos em
que ellas se fundem, quer sejam pertencentes á al
çada dos Juizes de Direito das commarcas especiaes,
quer sejam ela competencia elos Juizes Municipaes e
de Orphãos (1050).

(1047) Lei n. 2033 eit. art. 27 e Deer. n. 737 eit. art. 243.
(1048) Lei n· 2033 eit. art. 27 e Deer. n. 737 eit. art. 244.
(1049) Deer. n. 5467 de 12 de Novembro de 1873, art.3l.
(1050) Av. de 6 de Maio e 9 de Agosto de 1872: Deer.n. M67 de 12

de 1873 art. 32 e 33. .

Corte de 2 de Julho de 1874. Vide o Direito vaI. IV
pago 707.

Não vemos fundamento juridico para esta decisão; por
quanto, todas as sentenças difinitivas são embargaveis,
salvo as mencionadas no art. 1500 da CansaI.

Vid. Ord. L. 3 tit. 66 § 6, tit. 84 § 8, tit. 86 § 17,
tit. 88; Silva á Ord. L. 3 tit. 66 § 6 p. 6.
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Exceptuam-se :
~ 1° O processos executivos;
~ 2° Os de assigoação de dez dias;
~ WOs mais processos que, por dimito, têm fórma

peculiar derivada. da natureza da acção.
Art. 698. O processo ela execução nessas causas,

quanto a embargos ofIerecidos, será identico ao da
acção (10M -c. CDLXXXIV).

Art. 699. Se a sentença exequen9a fôr ele Juiz Mu
nicipal, sem ter havido appellação, serão por elle
decididos os embargos, dando ás partes os recursos
que no ca o couberem (1052).

rt. 700. Nestas causas só tem lugar as excepções
de incompetencia c suspeição do Juiz, que serão
processados na fórma dos arts. 998 ê 999.

Todas as outra excepções constituem materia de
defeza, e devem ser allegadas na contestação (1053).

Art. 70'1. A dispo ição do artigo antecedente pre
valece, ainela que a acção ver e sobre bens ele raiz,
uma vez que o eu valor não exceda a 500 000 ('1054).

(lO51) Decr. n. 4824 de 22 de Nov. de 1871 art· 65 § lo.
(1052) Decr. cito n. 4824 art. 65 § 20.
(1053) Decr. cito n. 4824 art. 65§3o.

(1054) Decr. cito n. 4824 art. 65 § 3°.

OOi\Ii\lElNTt\.R.YO OOLXXX1V

AO ART.. 698

Os embargos â. execução de sentença proferida pelo
Juiz de Paz, em cau a de sua competencia, devem ser of
ferecidos na audiencia em que o exequente accusar a pe
nhora.-Av. n. 378 de 19 de Out. de 1874.
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ECÇÃO m. (C. CDLXXXV)

Jlas c(tttsas de liúenlcule.

Art. 702. A acção de liberdade se proce' 'ará

COMMENTARl.O CDLXXXV

A' SECÇÃO III (Rubr.)

Temos visto alguns confundirem as causas de libe?"dade
com as de eSC1"avidão, quando essencialmente diíferentes
são entre si, quanto ao seu objecto, bem como quanto a
alguns termos do processo.

Com eífeito, a acção de liberdade é proposta por pessoa
que se julga livre, mas se acha nu estado de escravidão,
de facto, para o fim de ser restituida ao seu estado de li
berdade.

A acção ele escramdão é proposta pelo que se pretende
senhor de pessoa que se acha no estado de liberdade, de
facto, para o fim de ser reconduzido ao estado de escra
vidão.

A primeira acção deve começar pela nomeação de cu
rador ao autor, mandado de manutenção e deposito
d'elle.

A segunda póde dispensar estas providencias; salvo se
o réo se julgar ameaçado no seu estado de liberdade, de
facto, pelo que se diz seu senhor.

Os arts. 705 e sego da Consol. s6 tem applicação á pri
meira acção, e não á segunda.

Na primeira acção o onus da prova cabe ao réo, por que
o autor tem em seu favor a presumpção plenissirna de Di
reito, além elas uutras razões mencionados no ad. 718 da
Consol.

Por estas mesmas razões, alem da regra geral do
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art. 335 da Consol., cabe, na segunda acção, o on us da
prova ao autor.

A acção de liberdade em nenhum tempo prescreve
Consto 3 Cod. De longi tempo pr03SC1"ipt. quce P?"O liberto
et non adve?". liberto oppon (VII, 22).

Sola tempo?'is longinquitate, etiarnsi sexaginta an
no?'wn curricula f'.xcesserit, libertatis jtwa minimé
mulilari oportere congruit cequitati.

A acção de escravidão prescreve por 10 annos entre
presentes, e 20 entre ausentes, havendo boa-fé no e cravo.
Consto 2 Cod. cito (VII, 22,)

Pr'03slat fir'mam defensionem libertatis ex justo initio
longo tempore obtenla possessio, Favor' enim libertati
debittts, et salubris jampridem ?"alio suasit, ul his, qui
bona (ide in possessione liberlatis per vinginti annorum
spatittm sine inte1'pellatione m01'ati essent, pr03scriptio
adlxrsus inquieluclinem status eorum prodesse debeat,
ut et liber"i el cives Romani (jant.

Em favor, porém, do escravo fugido, ou de que está de
má fé no gozo da liberdade, não corre a prescripção.
(Con t. 1 Cod. cito - VII, 22):

M ala (ide rnorato in libertate diu p,'odesse non potest
longi temp01'is pr03scrtptio. Unde,qttum confitearis, fuga
le ab eo, Ci~jUS rneminisli, r'ecessisse, intelligis ex hoc
solo, sine dolo mall) in possessione te libe1'tatis non esse.

Sobre as phases por que tem passado a e cravidão,
desde a Edade Antiga até os nossos dias, e a condição
actMal dos escrayos entre nós, vide - Ribas, Noções Pre
liminares de Direito Administrativo Br'azileiro, tit. 3°
capo 4.°

A alforrias conferidas em testamento a todos os escra
vos du te:-;tador, casado conforme a costume geral do Im
perio, s6 aproveita ao que se conterem na sua meação.

Não bastando o produ'cto da terça para se fazerem effe
ctivas as alforrias, conferidas em testamento; conforme o
disposto no art, 4° da lei de 28 de Set. de 1871, vai elle
constituir a formação de peculio para futura libertação.
Acc. da ReI. de Ouro-Preto, de 19 de Maio de 1874. Vide
o Direito, vol. V, pago 645. Vide çontra o se~uinte;



104 TIT. m. - CAPITULO I. SECo Il1

A carta de alforria não p6de ser invalidada, nem pela
matricula posterior, nem com a prova de que o valor dos
libertandos excede a m~iação do libel'tante. Acc. do Supr.
Trib. de Just., de 20 de Setembro de 1876, na Rev. Civ.
n. 8965. Vide o Direito, voI. XI, pago 874.

A liberdade, concedida em testamento, não se considera
revogada pela venda feita posteriormente, .se não hOIl ve
revogação especial do mesmo testamento. Acc. da ReI. de
S. Paulo, ne 13 de Junho de 1876; na App. civ. n. 168.
Vide o fliJ'eiw, vaI. XI, pago 58~

A alforria concedida em testamento, como todas as dis
posições de ultima vontade, s6 vale depois da mode do
testador. Sento do J. de Dir. de Caldas, de 26 de Ag. de
1876. Vide o Direito. voI. XI, pago 904.

A promessa de alforria se °escravo (ize1" certa causa
excedente do serviço ordinario dos escravos, cumprida a
condição, obriga o senhor. Sento do Juiz de Direito do
Campo Largo, de 15 de Julho de 1875. Vide o Direito,
vaI. VIII, pago 376.

o herdeiro fiduciario não p6de alforriar os escravos da
herança. Sento do J. de Dir. de Caldas, de 26 de Ag. de
1876. Vide o Direito, voI. XI, pago 904.

E' nuHo o titulo de liberdade conferido depois da escri
tura de venda a rétro, sem que fosse desfeita a mesma
escriptura pelos meios legaes. Acc. da ReI. de S. Paulo,
de 19 de Maio de 1876, na App. n. 136. Vide o Direito,
vaI. XI, pago 590.

Os libertos com clausula de prestação de serviços têm
O direito de remir-se d'esse onus por meio de indemni
sação;

A decisão proferida n'esse sentido não é appellaveI.
Sento do J. de Die. da 1" Vara Civel, confirmada por Acc.
da ReI. da Côrte, de 19 de Dez. de 1873, proferido no
Agg. n. 3,603. Vide o Direito, vol lII, pago 134.
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Forrando a mulher casada escravos do casal, imputa
se-lhe na meação o respectivo valor. Sento do Juiz de Di
reito de Campo Largo, de 15 de Julho de 1875. Vide o Di
reito, vaI. VIII. pago 276. Vide contra o seguinte:

A manumissao feita no constancia do matrimonio, por
mulher casada segundo o costume geral do Imperio, é
nulla, como doação que é inter-vivos, o que lhe é prohi
bido. Acc. da ReI. de Ouro Preto, de 9 de Dez. de 1874
na App. Civ:. n. 81.-Vide Q Direito, vaI. X, pago 300.

Acção de liberdade não tem o escravo que pretende
fundar o direito na intenção de alforrial-o, manifestada
por seu senhor, unicamente por palavras, se o senhor,
fallecendo de molestia, qlIe elle mesmo reconhecia SOl'

mortal, e dispondo do tempo sufficiente para traduzir sua
intenção em e cripto,houver entretanto deixado de fazel-o.
Acc. da ReI. de Ouro Preto, de 11 de Set. de 1874. Vide
o Direito, voI. VI, pago 76.

Em causa de liberdade por abandono, ó é competente
o Juizo de Ol'phãos, quando, por seI' invalido o escravo,
foi elle motivado. E o processo a seguir-se. neste caso, é
o determinado no artigo 63 do Decr. n. 4824 de 22 de
Nov. de 1872, e não o dos arts. 237 a 244 do de n. 737 de
25 de Nov. de 1850.

Acc. da ReI. de Ouro Preto de 80 de Out. de 1874.
Vid. o Di?'eito, vaI. VI, pago 73.

Da-se em favor da liberdade do escravo a prescripçãode
cinco annos estabelecida pelo AI vará de 10 de Março
de 1682 § 5°, como já foi julgado pelo Supremo Tribunal
de Justiça por accordão de 6 de Dez. de 1862 -Acc. de 17
de Maio de 1879, na Rev. Civ. n. 9419. Vide o Direito,
vaI. XIX pago 345.

Iem, para que prevaleça essa prescripção, precisa o
escravo provar justo titulo e boa fé.

Não interrompe tal prescripção o facto de haver sido
o escravo dado á matricula. Sento do Juiz de Direito da
Marianna e Acc. da Rél. de Ouro Preto. de 3 de Dez.
de 1878. Vide o Direito, vaI. XIX, pago 359.
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Por Acc., porem, de 6 de Maio de 1879, a Relação do
Maranhão referido no Direito, voJ. XX, pago 113, julgou
que esta prescripção quinquinal estabelecida pelo Alv. de
10 de Mat'ço de 1862, sendo toda especial aos negros
aprehendidos na rebellião do' Palmares, na capitanb de
Pernambuco, não podia revogar, e apenas-por motivos
de socego e quietaçãú publica na destruição d'aquelle for
midçl.Vel quilombo, encurtar, como uma e pecie de in
dulto, o prazo da prescripção deciannal, que Corrêa TelIe
na sua Doutrina dos Acções § 26. fundando-~e no Direito
Romano, reconheceu como a unica que rege a materia ;
cumprindo notar-se o silencio dos Praxistas sobre a exis
tencia do referido Alvara que alias não se encontra em
colIecção alguma.

A prova da filiação do escravo, não póde ser daua por
testemunllas. Acc. do Supro Trib. de Just., de 17 de
Maio de 1872, na Rev. Cil'. n. 9619. Vide o Direito, vaI.
XIX, pago 345.

Sobre a questão-si a manumissão do escravo, conce
dida por credor insolvavel, deve, ou não ser considerada
como aliElnação feita em fraude da execução-Vide o
Commentario ao art. 1247 § 4.

Commette crime de falsidade o senhor que rasga a carta
de liberdade, que passou a sou escravo, e coucorre para
fazer alteração de nome no livro de notas em que ella e'
tava registrada. Sento do Juiz de Direito de Grajabre,de 7
de Dez. de 1874. Vid. o Dú'eito, vaI. IX, pago 81.

o escravo considera-se liberto desde a data da carta
que lhe consegue a liberdade, não obstante ignorar elle
a existencia de tal carta, que, alias, tinha em si, sem que
soubesse qual seu conteúdo. Sento do Juiz de Dir~ito da
Cidade de Santo Amaro,de 27 de Out, de 1874. Vide o Di
reito, vol. VII, pago 368.

Da decisão do Juiz de Direito que, em grao de appella
ção, ordena aLI liberto condicional a prestação de serviços
sob as penas da lei, cabe recurso de revista.Sent. do Supro
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Trib. de Justiça, de 4 de Agosto de 1875. Vid. o Direito,
vaI. VIII, pago 296.

o eSCl'avo libertado com condição de prestar serviços ao
senhor, durante a vida deste, não póde ser transferido,
por qualquer titulo a terceiro. Sento do Supro Trib. de
Justiça, de 4 de Ago ·to de 1865, na Rev. Civ. n. 8695.
Vide o D;reito, vol. VIII, p1:tg. 296.

Jão se entende ser peculio o dinheiro que, por liberali
dade do terceiro, ou por qualquer outro meio, adquiri0 o
escr:;..vo duranto o tempo da fuga; nem póde o escravo
com emelhante dinheiro promover arbitrariamente para
libertar-se. Acc. da ReI. da Côrte,de 3 de Março de 1876,
na Rev. Civ. n. 8907. Vide' o Direito, vaI. X, pago 582
e 776.

O escravo que requer o arbitramento do seu valor para
libertar-se pela indemnisação d'elle a seu senhor, não
deve ser previamente depo~itado, visto que não ha dispo
sição alguma que 11'e. te caso antorise o seu deposito, e
não ser ju to que se prive 31utecipatlamento ao senhor dos
serviços de seus escravos, quando e'tes nenhuma duvida
têm sobre sua propria coudição, e sómente pretendem al
forriar-se por um 'dos meios' que a lei lhes faculta, nem
pOl' tal modo se poderà prevenir o receio de sevicias,
quando os mesmos escravos podem voltar para o poder de
seus senhores, no caso de não poderem se libertar pela
insufIiciencia do valor depositado ou do eu peculio. Acc.
da ReI. do Ouro-Preto, de 26 tle Junho de 1874. Vide o
Di"eito, vol. V, pago 66. Acc. da Rel. dO' Recife de 2
de Abril de 1878. Vid. o Direito vaI. XVI pag.677.

E tes Arestos, porem, não tem sido aceitos no foro desta
cidade.

O dinheiro emprestado com a clausula ou condição de
serviços por sete annos, não é elemento de peculio, e não
Tale para o fim de libertar o escravo que conrra!lio o em
prestimo; o contracto de prestação de serviços 'ó epernüt.
tido para esse fim, com o imprescinrlivel consentimento
do senhor. Acc. da ReI. de Porto Alegre, de 8 de Out.

'VOL. II 14
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summariamente, na fórma dos arts. 688 e 701.
(1055-0.0DLXXXVJ).

(1055) Alv. de 10 de Março de 1682 § 4 in flnj Decr. n. 5135 de
13 de Nov. de 1872 art. 80 e 81,n. 4824 de 22·de Nov.de 1871, Reg.
nO 737 de 25 de Nov. de 1850 arts. 237 a 244.

de 1875, na app. n. 174. Vide o Direito, voI. VII,
pago 666.

Na:s alforrias, a condição não se presume. Sento do Juiz
de Direito de Campo Largo, de 15 de Julho de 18/0. Vide
o Direito, voI. VIII, pago 376.

OOMMENTARIO ODLXXXVI

AO ART. 702

o fôro do domicilio do senhor é o unico competente para
nel1e requerer o escravo o arb.itramento de seu valor para
sua liberdade; bem como para se propôr, em qualquer
caso, a acção de liberdade. Acc. da ReI. da Côrte, de 29
de Set. de 1876.-Vide o Direito, vol. XI, pago 600; e
Acc. da ReI. de S. Paulo, de 21 de ulho de 1874.-Vide
o Direito, voI. V, pago 57.

Quando a liberdade é concedida condicionalmente, cum
pre attender-se que a condição se reputa preenchida,
quando o 'que d'ella aproveita renuncia ao seu preenchi
mento, ou a 'este põem obstaculo (Cuno de Direito Civil
BraziL VoL 2 T. 4 Capo 5 § 1, 2" edic.)

Qu,otiens per eurn,cujus interest, conditionern imple1"i,
fit quominus impleatur. Fr. 5 § 5 Dig. Quando dies
(XXXVI, 2), frs. 14,31 e 78 pro Dig. De cond.(XXXV, 1);
frs. 11 e 23 Dig. De cond. insto (XXVIII, 7); fr. 34 § 4
Dig. De lego II (XXXI Un.); Consto 1 Cod. De his qUC/3
sub modo (VI,_ 45), etc. . .

Quotiens per eum, cUJus interest. conditionem. non
impleri, ·fiat quominus impleatU1", perinde haberi, ac si
impleta conditw ruisset.
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VIp. fI'. 161 Dig. De reg. juro (L, 17); .fI'. 24 Dig. De
verbo obI. (XLV, I) ; etc.

Assim, quando o testador liberta o escravo sob a con
dição de pagar a seu herdeiro, ou a terceiro,certa quantia
de dinheiro, e qualquer d'estes recusa receber o dinheiro,
ou obsta ao pagamento, quer com a intenção de beneficiar
o liberto, quer com o de obstar á alforria, opera-se o pre
enchime~toficticio da condição, e entra o escravo na posse
da sua liberdade.

A acção do senhor contra o escravo, manutenido em
sua liberdade, deve ser proposta no fôro do domicilio do
manutenido. Sento do juiz de direito de Pitangui e Acc.
da ReI. de Ouro-Preto de 10 de Fevereiro de 18_0. Vide o
Direito, vol. 'XI, pago 614.

Assim tambem, reputa-se preenchida a condição, com
que é deixada em testamento a liberdade,quando o liberto
é incumbido de pagar uma quantia a certa pessoa que vem
a morrer sem a receber, tendo, porém, o liberto a quantia
a dispo ição d·ella.

Si paratus est clare, et is cui jussus est dare...1no1'ia
tur. Ulp. 1-. II 36.

Isto uccede, quer a pe oa que tem' de receber a quan
tia morra depoi', OD ante', do testador, FI'. 39 § 4 Dig.
De statut. (XL,7).

Se, porém, a morte d'es'a pessoa tiver logar antes da
confecção do te tamento, a condição é ~mpossivel e se re
puta não e cripta. Vide ft'. I §§ 3 e 4, fI'. 3 pro e §§ 8,
10 e 11 ; fr. 4 §§ 2 e 5, fI', 28 pro Dig. cito (XL, 7) ; fI'.
55 e § I e 2 2 Dig. De manumss. testam. (XL, 4) : fI'. 94
pro e § 1 Dig. De cond. (XXXV, 1).

Concedido o deposito do escravo, é licito ao se~hor as
signar, em audiencia, prazo para a propositura da compe
tente acção de liberdade, sob pena de lançamento. Sento
do Juiz de Dit'eito do 1aranhão, de 4 de Agosto de 1873,
confirmada por Acc. da ReI. do Maranhão, de lO de Julho
e 27 de Out. de 1874e Supt'. Trib. de Just. de 25 de Julho
de 1877. Vide o Direito, vol. XIV, pago 290. E este
prazo, que é assignado au curador do libertando, é de 30
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Art. 703. Estes proces os não dependem de con
ciliação ('lO56), e são isentos de custas (1057 -c.
CDLXXXVIl) .

(1056) Reg. n .. 5135 de 13 de Nov. de 1872 art.81 § l°.
(1057) Reg. cito art. 81 § 3°.

dias, e o lançamento da acção importa voltar o liber
tando para o poder de seu senhor. Sento do Juiz de Direito
do Maranhão de 3 de Maio de 1877, confirmada por Acc.
da Rel.da mesma cidade de 28 de Maio e 6 de Set. de 1876
e SUPI'. Trib. de Just. de 19 de Dez de 1877. Vide o Di
reito, vol. XV, pago 137.

COlVIl\~EJNTARIO o DLXX.XV II

AO ART. 703

Nas causas de arbitramento para liberdade não pôde
ser condemnado nas custas o senhor que não decahio ao
processo. Acc. da ReI. da Oorte de 25 de Fev. de 1875.
Vid. o Di?"eito vol. VII pago 74.

Desde que o senQ.or ê vencedor na acção de liberdade
que lhe intentou seu escravo, não pôde ser cOEldemnado ao
pagamento das custas, as quftes pela Ord. L. 3 tit. 67 pro
são pagas sempre pelo vencido, ainda que tivesse justa
razão de litigar. App. n. 10. -Acc.da ReI. de Ouro-Preto
de 23 de Maio de 1875.-Vid. o Direito vol. VIII pago. 270.

/' -Em sentido contl'al'io Vid. o Acc. da mesma ReI. de 20
de Abril de 1875-no Direito cito voI. pago 278.

Nas causas de liberdade, os actos promovidos contra
blla não são isentos de custas. Sento do J. deDir. deOampo
Largo.-Vid. o Di?'eito voI. VIII pago 376.-Acc. da
ReI. da Oôrte. SUPI'. Trib. de Justiçana Rev. Oiv. n. 9007.
- Vid. o Direito vaI. XII pago 100.
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A isençâo de custas judiciarias nas causas de libel'dade,
só appro'7eita aos escravos.-Av. n. 600 de 6 de Outubro
de 1876.

o Aviso de 24 de ovo 'de 1877 declarou que, sendo
certo que o art. 39 § unico do Reg., que baixou com
o Decr. n. 5135 de 13 de lOV. de 1872, somente im
poz o pagamento das custas pelo fundo de emancipação,
nos casos de al'bitramento judicial, promovido para o fim
do ar t. 3 da Lei n. 2040 de 28 de Set. de 1871, ao proces
so de arbitramento para libel'dade,promovido pelo escravo
nos tel'l110S do § 2 do. art. 4 ria mesma Lei, não é applica
veI aquella disposiçãO do art. 39 § llnico citado. Mas, a
seguir-se a doutrina deste Aviso, pOI' quem de"erão ~er

pagas a custas, quando o enhor se conforma com o
arbitramento?

As custas dos processos de arbitramento para liberdade
pelo peculio do escravo são pagos pelo senhor do liber
t~ndo, ainda quando este se conforma com o arbitra
mento, segundo a praxe geral adopta:da pelas tres Varas
Cives d'esta Côrte.

Esta praxe, pOl'ém, é contl'aria ao direito do processo
e à lei expressa.

Com effeito, o art. 58 do Decl'. n. 5135 de 13 de Nov.
de 1872 manda obsel'val' n'estes processos a disposição do
al't. 39 do mesmo Decreto, o qual no paragrapho unico
dispõe o seguinte:

« As custas do proc6sso de arbitramento correrão por
conta do fundo de reserva. »

Donde se vê, que essas oustas, em vez de serem pagas
pelo libertando, como, em regra, devia succeder, por isso
que é elle quem requer em seu beneficio a deligencia,
devem ser pagas pelo fundo de reserva.

Assim dispondo, tem a lei em vista protegrr os liber
tandos, que muitas vezes não teriam meios para pagar
essas custas, e ao mesmo tempo resaIvar os direitos que a
ellas tem o empregados de Justiça.

Mas,. em caso algum os senhores não pode{n S~r con-
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Art, 704. Haverá appellação ex-oflicío, quando as
dcísões forem contrarias á liberdade (1058 - C.

CDLXXXVIlI. )

(1058) Lei n. 2040 de 28 de Set. de 1871 art. 70 .§ 2° e Reg. cito
n. 5135 art.SO § 20.

demnaqos nessas custas; por isso que segundo o di
reito qo processo só podem ser condemnados nellas ou
a parte vencida, ou aquelle que requereo a diligencia .
. .Ora osenhor do libertando, quando se conforme com o

arbitramento, não está em nenhuma das hypotheses rfl
feridas.

Diversos accordãos de differentes Relações do Imperio
e do Supremo Tribunal de Justiça tem sido proferidos,
no sentido de isentar o senhor do libertando do pagamento
d'essas custas, sem que tenham conseguido firmar a ver
dadeira doutrina de Direito sobre esta materia, conti
nuando nas tres varas cives de Direito da CÔrte fi. domi
nar a praxe referida.

Vid. alem dos Arestos supra citado~, o Acc. da R8I. da
CÔrte de 7 de Maio de 1875 no Direito vaI. VIII pago
668 e Acc. da mesma ReI. de 25 de Maio de 1875 e do
Supro Tr/b. de Justiça na Rev. Oiv. n. 8763 no nú-eito
vaI. cito pago 664; Acc. da ReI. de S. Paulo de 21 de
Julho de 1874 na app. civ. n.41 referido no Direito
vaI. V pago 57, etc.

CO~.lMENTAR.IO CDLXXXVl.Il:

AO ART. 704

Na acção de liberdade,que pende de decisão do Tribunal
da Relação, não são admissiveis embargos cle terceiros, os
quaes só podem ser offerecidús nas execuções. Acc. do Sup.
Trib. de Justiça de 12 de Fev. de 1873, e na ReI. Rev. do
Maranhão de 20 de Set. d'o mesmo anno, na Rev. Civ.
n. 8179. Vide o Dir'eito vaI. I, pago 448.
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Art. 705. Os manutenidos em sua liberdade de
verão contractar seus serviços durante o litígio, con
stituindo-se o locatario, ante o Juiz da causa, bom e
fiel depositario dos salarios, em beneficio de qualquer
das partes que vencer o pleito. Se o não fizerem, serão
forçados a trabalhar' em estabelecimentos publicos,
requerendo-o ao Juiz o pretendido senhor (1059 - c.
CDLXXXIX).

(1059) Reg. cito n. 5135 art. 81 § 2°.

A causa de liberdade tem sempl'e valor superior á alça
da; por isso deve ser recebida a appellação interposta da
entença proferida em favor da liberdade, ainda que os

louvados tenham dado'á causa valôr inferior ao da al
çada. Agg. de Pet. Acc. da ReI. da Corte. Vid. o Direito
voI. VII pag. 57.

Cabe appellação ex·officio da sentença que annuUà o
processo de acção de liberdade. App. civ. n. 11. Acc. da
ReI. de Porto Alegre. Vid. o Direito vol. IV pago 796.

ão cabe recurso algum de senten~a que manda passar
carta de liberdade ao escravo, por não ter sido dado à
matricula especial, cabendo somente ao senhor propôr ac
Ção ordinaria de escravidão. Agg. de Pet. Acc. da ReI.
da Bahia de 16 de Dez. de 1873. Vid. o Direito voI. In
pago 559.

CO~IMmNTARIO CDLXXXJX

AO ART. 705

Não se deve admittir embargos ao deposi';o, acto prepa
ratorio para a propositura da acção de liberdade; e nuHo
e o processo, em que o Juiz recebendo-os, julgaI-os pro
vados. Acc. do Supro Trib. de Just. de 4 de Dez. de 1872,
e ReI. Rev. da Côrte de 25 de Nov. de 1873, na Rev.
n. 8205. Vide o Direito, voI. lI, pago 320.

O escravo, para sua liberdade, pode contractar, ainda
cum o proprio senhor. Sento do Juiz de Direito de Campo
Largo de 15 de Julho de 1875. Vid!) o Direito, vo1. VIII,
pago 376. .
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Art. 706. No caso de infracção do contl'acto de pres
tação de serviços, a fórma do processo, é a marcada no
art. 1001 eseguintes. O .Tuiz compeLenteé o de orphãos,
nas comarcas geraes, e o de direito, nas comarca espe
ciaes, onde não houver Juiz pri vativo de orphãos(1060-
o. ooxo).

Art. 707. Havendo perigo de fuga, ou no caso de
fuga, póde ser ordenada a prisão do liberto contractado,
como medida preventiva, não podendo porém, exceder
de 30 dias (1061).

Art. 708. Para a alfOITía por indemnisaç.ão do valor,
e para a remissão, é sufficíente uma petição, na. qllal,
exposta a intenção do peticionario, será solicitada a
venia para citação do senhor do escravo, (lU do pos
suidor do liberto. Antes da citação o Juiz convidará o
senhor para um accórdo, e só em fal ta deste prose
guirá nos termos ulteriores ('1062-0. ODXCI)

(1060) Dec. cito n. 5135 art. 83.
(1061) Dac. cito n. 5135 art. 83 § unico.
(1062) Lei cito n. 2040 de 28 de·Set. de 1871 art. 4°e Dac. cito

no 5135 art; 84.

OOl\<Il\'IENTA.RIO ooxo

AO ART. 706
Não é· O Juiz ele Orphãos, e sim o do Civel, o compe·

tente para conhecer da acção movida contra o liberto
para coagil-o à prestação dos serviços a que obrigou-se
por eontracto, em que não interveio o Juiz de Orphãos,
para approval-o, e celebrado depois de já ter o liberto a
carta de alforria, passada sem condição. Sento do Juiz
de Direito da 1'" vara civel de 13 de Nov. de 1873, con
firmada por Ace. da ReI. da CÔl'te de 21 de Out. de 1873,
proferido no Agg. n. 3585. Vide o Direito, vol. II,
pago 140.

OOMMENTARIO Onx.OI

AO ART. 708
Alforria é o acto pelo qual d escravo sahe por qualqtH!r

modo legal de sob o poder do senhor.
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Remis ão é o acto pelo qual o menor livre na fórma do
art. 1 § 2 da Lei n. 2040 de 1871, ou o liberto, se exime
tIa obrigação de prestação de serviços pelo pagamento de
quantia correspondente ao valor d'esses serviços.

lO' arbitramentos para a alforria por indomnisação do
valor, a faHa de venia, tornando nulIa a citação, só póde
. er sanada pelo comparecimento do senhor do escravo.
Sento do Juiz de Direito de Alagoas, de 16de Jan. de 1878.
Vide o Dú'eito, voI. XV, pago 68!.

E' nullo todo o proce so de arbitramento que foi ini
ciado pela citação do sp.nhor do )ibertando, feita sem
a venia necessaria, nos termos da Ord. L. 3, Tit. 9, §§ 1
e 2, cujas respectivas disposições regem a materia, ex-vi
do art. 84 do Decr. n. 5135 de 13 de Nov. de 1872 (Souza
Pinto, Pro Linh. §§ 80 e 313) ; . endo pl'incipio e regra de
direito, que o escmvo é inhabi1 e incapaz para todos os
acto juridicos (t\.lv. rlt~ 16 de Jan. de 1772), semelhante
falta de venia torna illegitimo o seu comparecimento em
Juizo (Pim. Bueno, Formaliel. do Pl'oc. Tit. 2, Capo 1,
secc. 15,n. 71.pag. 39. Sento do Juiz de Direito da 3.'" vara
cive1 de 16 ele Ag. de 1878. Vide o Di?'eito, vo1. XVII,
pag; 738.

Não tem direito a seI' alforl'iado o esct'avo que apre
senta em Juizo preço que procede de liberalidade de ter
ceiro. O e cravo deve provar que é peculio (art. 4 da Lei
n. 2040 de 28 de Set. ele 1871) a quantia que exhibe em
Juizo. Acc. da ReI. de Onl'o-Preto de 28 de Ag. de 1874,
e Acc. da ReI. ela ôl't8 de 11 de Set. de 1874. Vide o
Di?'eito, voI. VI, pag, 502 e . ego

A disposiçãO do art. 4 (la lei 28 de Set. de 1871 per
mittio ao escravo a formação rIe um peculio, com o que
lhe pI'ovier de doaçõe ; e o art. 57 § 1 da Reg. de 13 de
Nov. de 1872, longe tIe con trat'iar aquella. disposição, har
monisa-se perfeitamente com elIa, quando, vedando as
liberalidade directas de terceiros e sua intervenção ju
dicial em favôr dos escravos, facultou com elIa as indi
recta5 que são feita no intuito de constituirem pectilio
para liberdacle,como claramente se infere de sua meditada

VOL. 11 lÓ
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leitura e combinação com o art: 90 § 2° do mesmo
ReguI. Acc. do Sup. Trib. de Just. de 18de Abrilde 1877,
na Rev. Civ. n. 90a·!' Vide o Direito, vol. XIII, pago L34.

A doação feita ao escravo por terceiro, sem onus algum,
constitue peculio, nos termos do § 2 do art. 4 da lei de 28
de Set. de 1871 e art. 57 pro do Regulamento de 13 de
Nov. de 1873, para por meio delle libertar-se,indemnisando
o senhor c!e seu valôr. Acc. da ReI. de Porto-Alegre de
28 de Ma~ço de 1876. Vide o Direito, voI. XXI, pago 91.

As liberalidades de terceiro, indirectas, feitas no intuito
de constituirem peculio, podem servir de elemento para
que o escravo requeira arbitramento para a]fol'1'ia. Acc.
da ReI. Rev. de S. Paule, de 3 de Ag. de 1877, proferido
na Rev. Civ. n, 9034. Virie o Dzreito, vaI. XIV, pago 88.

O peculio illegitimamente constituido não pode servir
de base ao arbitramento e prestar- e á alforria. Acc. da
Rel.da Côrte de 5 de Junho de 1877, na App. civ. n. 1355.
Vide o Direito, vol. XIlI, pago 523.

Devida a alforria. sem previa declaração de seI' condi
cional, llão vl;tle a clausula-q1.t'U1'n n'Upse1'int (ilice, im
posta posteriormente. Sento do Juiz de Direito de Campo
Lat'go, de 15 de Julho de 1875. Vide o Di1'eito, vai. VIlI,
pag.376.

O escravo libertado com a condição de prestar serviços
por certo tempo, pode promover arbitramento para pa
gaI-os e remir-se da obrigação, nos termos do art. ]72 da
lei n. 2040 de 28 de Set. de 1871. Acc. do Supro Trib.
de Just. de 28 de Abril de 1877. na Rev, Civ. n. 9056.
VidE: o Direito, voI. XIII, pago 267.

Nas acções de arbitramento para liberdade, não é depo
sitado o libertando durante o correr d'ella, mas sim s6
mente nas causas contenciosas de liberdade. Acc. ela ReI.
do Recife de 2 ela Abril de 1878. Vide o Direito, voI. XVI,
pago 677, e Acc. da ReI. rle Ouro PrEIto ele 26 de Junho
de 1884, transcripto no Direito, vol. V, pago 66.

Estes Arestos, porém, não tem sido acceitos no fôro
desta cidade.
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ArL. 709. e houver necessidade de curador, prece
derá á citação, nomeaçYio elo mesmo curador. em con
formidade elas di posições desta Consolidação ('1063).

I't. 1'10. Feita a citação, as partes serão admiLtidas
a e louv:lrem em arbitradores, se houver necessidade

(1063) Dac. cito n. 5135 art. 84 § l°.

Naacção de arbitramento para liberdade,se se reconhece
que o libertando já: é liberto, com a condição de prestação
de serviços, não pooe o tribunal resolver, por si, acerca
do valor desses serviços; mas deve mandar proceder ao
arbitramento d'elles, por arlJitros escolhidos a aprazimento
da partes, não sendo sua resolução susceptivel de re
forma, sempre que fór tomada 13galmente, sem a menor
quebra de formulas substanciaes. Acc. do Sl'p. Trib. de
Just. ele '28 de Abril de 1877, na Rev. Civ. 11. 9056. Vide
o Direito, vaI. XIII, pago 267.

O valor arbitrado par:l. a liberdade, homologado por
sentença do Juiz da 1& instancia, pode ser. alterado pela
RelaçãO, em reCUl'SO de appellação, em vista del di posição
da Ord. L. 3. Tit. 17, § 3°. Acc. da Rel. da Corte de 26
de Fav. de 1875. Vid~ o Direito, voI. VII, pago 133.Vid.
l° voI. Comm. CCCXII.

A doutrina deste Accordão é jul'idica, entretanto, o u
premo Tribunal de Ju tiça e outro Tribunaes tem dicidido
em sen tido con traria, como se vê do Aresto su pra e se
guinte.

O arbitramento do valor para a indemnisação da alfor
ria de escravo, depois de homologado.. não p6de ser alt8
rado pelo tribunal ele appellação; pois que a estes proces
sos não é applicavel a Ord. L. 3 tit. 17 § 3, visto rege
rem-se por disposiçãO especial, qual () Reg. n. 5135 de 13
de Jov. de 1872. Acc. ria Rel., Rev. de Ouro-Preto, de
15 de Out. de 1878, na. Rev. Civ. n, 8971. Vide o Di?'eito,
vaI. XVII, pago 701.
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de arbitramento, procedenelo-.e Da fórma dos ~~ e
guintes ('1064- c. CDXCII)

~ -lo A louvação erá feita na audiencia aprazada, no
meando cada uma das parte os seus arbitradores em
numero igual. Este numero será marcado pelo Juiz,
salvo se as partes accol'darem em um só ('1065).

~ 20 Ta mesma audiencia nomearão as partes o ter
ceiro arbitrador, e, se não accordarem, seráa nomeação
feita pelo Juiz d'entre as pessoa' propostas por elles em
numero igual.

No caso de revelia de algumas das partes, a nomea
ção do terceiro arbitrador se fará sem elependencia ele
proposta ('1066) .

. ~ 3° No mesmo acto e audiencia, depois da lou
vação uas pa.rtes 011 nomeação do Juiz, podem as
mesmas partes averbar ele Sll.. peito o arbitrador ou
arbitradores, louvados ou nomeados, A suspeição
só pócle fundar-se nos motivos declarados no
art. 562 (1067).

(1064) Dec. cito n. 5135 art. 84 § 2'.
(IOE5) Reg. n' 737 de 25 de Nov. de 1850 art. 192
(1066) Reg. cito n· 737 art. 193.
(1067) Reg. cito n. í37 art. 195.

OOM~IENT.\ filO ODXOIr

AO ART. 710 PRo

E' nuHo O processo de arbitramento promovido perante
o Juizo de Orphãos, visto que o competente para esse fim
é o Juizo Comm. Acc. da ReI. de S. Paulo, de 17 de Julho
de 1875. Vide o Direito, voI. V, pago 57.

O Juiz deprecado para mandar proceder a um arbitra
men to, não tem compet8ncia para homolog-al-Q. Acc. lIa
ReI. da Côrte, de 20 de Março de 1877 e Supr. Trib. de
Just .. de 6 de Nov. de 1878 na Rev. Civ. n. 9841. Vid8 n
D?:reito, voI. XVIll, pago 47].
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4° O Juiz, na mesma audiencia, ou até a. se
guinte, tomará conhecimento verbal e summario da
questão, reduzindo a termo a uspeição, interroga
torio, inquirição c dcmai diligencias a que pro-
eder, e a sua deci ão, da qnal não haverá re

curso ('lO68).

~ 5° Os tres arbitradores consultarão entre si, e
o que re olverem por pluraridade de votos, será
red uzido a escri pto pelo terceiro arbitrador e assi
gnados por todos,' cumprindo ao vencido declarar
cxpre samcnte a r.:1ZÕe~ de divergencia ('lO69).

~. 6° Nomeado os arbitradores, erão notificado
para pre tal' juramento: e, se não acceital'em a no
meação, proceder-se-ha a floro arbitramento ('1070).

§ 7° Pre tado o juramcnto, se não comparecerem
no dia e lngar designado, ou não derem o laudo, ou
COnCOl'l'8l'ell1 para que o arbitramento uão seja feito
no termo assignado, que o Juiz prol'ogará I'azoa
velment, Cl'âo multados de 50 000 a 100 , e pa
garão as co ta do retardamento e de pezas do
noro arbitramento, ao qual se procederá, nomeando
o Juiz o ~Irbitl'ador ou arbitradores em lugar dos que
faltarem (107'1).

\rL. 7'1'1. O Juiz nomeará arbitradores á revelia
das partes, na ausencia do senhor, credor e exe
quente fóra cIo termo, sem ter deixado procurador,
e bem assim 110 ca o de Iitigio sobre o dominio. O
terceiro arlútrador é obrigado a concordar com
qualquer dos louvados divergentes, se não houver
aCCÔl'do ('1072).

(1068) Reg. cito n. 737 art. 196.
(1069) Reg. cito n. 737 art. 197.
(\070) Reg. cito n. 737 art. 201.
(1071) Reg. cit. n. 737 a,t 202.

(I 072) Re~. n· 5135 art· 39 2.- partll
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Art. 712. Nas ayaliações observar-se-hão as seguin
tes regras (1073) :

§ '1° O preço da intlemnisação' será taxado sobre
as condições da idade, saude e profissão.

§ 2° Os escravos, sujeitos a usufl'Ucto ou a fidei
commisso, serão avaliados sem attenção a qualquer
desses onus; o seu rreço, porém, os representará
para todos os etIeitos juridicos, como se permaneces
sem escravos, salvas as seguranças a que, segundo
a legislação civil, julgue-se com direito o Dl'Opnetarín
ou o succcssor.

§ 3° Os escravos, que houverem Lle 'er vendidos
judicialmente, ou que ainda não houverem sido
adjudicado em pa.rtilha por entença final, não
dependem de arbitramento; pervalccerá a avaliação
judicial, ou a do inventario.-c. CDXC(IJ.)

(IOi3) Reg. cito n. 5135 art. 40.

OOl\lMENTARIO OOXOIII

AO ART 712 § 3°

Tem-se debatido no fôro, se o escravo que pretende li
bertar-se pela indemnização de seu, valor, está adstricto
a avaliação porventura d'elle feita em inventario, ou se
pode requerer nova avaliação, quando não concordar com
aquella?

A solução affirmativa, porem, é a que contêm a ver
dade juridica; por quanto, a disposiçãO elo Decr. Reg.
n. 5135 art. 40 não pode ter outra razão senão favorecer
o líhertando: e, por tanto, não pode ser applicada quando,
em vez de o favorecer, o prejudica.

o valor dado ao escravo, no inventario, prevalece não
para excluir o arbitramento, que elle.. prQtUo.ve para lib~r-.
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§ 4,° Na avaliação será levada em conta, para ser
deduzida, qualquer quantia que o e cravo houver
pago ao senhor para sua alforria, devendo ser decla
rada e sa cil'ctimstancia no termo da avaliação. Qual
qner fraude, neste caso, será punida nos termos do
coc1igo criminal.

tar-se, se o inventario jâ tiver sido julgado por sentença,
embora (l'esta, se haja appellado. Acc. do Sup. Trib.
de Just. de 6 de Dez. de 1879, proferido na Rev. Oiv.
n. 9494. Vide Dú'eilo. vaI. XXI, pago 77.

Em inventado tleve ser recebido o preço da avaliação
offerecido por terceiro pa.ra libertar o escravo com a
clau ula de pre tação ne .erviços. em pode o Juiz de
Orphãos recu ar-se li admittir pretenç5es dessa natureza,
e ° julgamento del1as pertence ao Juiz de Direito. Sento
do Juiz de Direito de Santos:, de 30 de Abril de 1874.
Vide o Direito, vaI. IV, pago 466.

o escravo que litiga para sua liberdade, protestando no
correr da acção, exhibir, caso seja vencido. o preço por
que foi avaliado no inventario, tem odireito de, exhibindo
o dito preço, ser alforriado, na«a importandc> que a quan
tia que apresenta provenha de liberalidade de terceiro.
Acc. do Supro Trib. de Just., de 9 de Maio de 1877, na
Rev. Oi v. n. 9062. Vide o Direito, vaI. XIII, pag. 256.

O escravo não tem direito a ser alforriado pelo preço
particularmentp. convencionado eu tre seu senhor e um
terGeiro, para compra e venda d'elle. ent. do Juiz de Di
reito d~ Pio d'Alho, de 13 de Nov. de 1872. Vide o Di
reito, vol. XV. pago 676.

ão sendo por occasião de inventario,ou de venda j udi
cial, não p6de ser admittida a petição do e. cravo á alfor
ria por indemnisação de seu valor mediante a liberalidaàe
de terceiro, que não te.m constituido um peculio em favor
da liberdade do mesmo escravo. Sento do .Juiz de Direito
do Pão d'Alho de 13 de Nov. de 1872, Vide o Direito,
"Vol. XV, pag, 676.
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Art. 713. Decretado a final o valor, ou preço da
indemnisaç,ão, e pago este, o Juiz expedirá :1 carla
de alforria, ou o titulo ele remissão ('1074:- c. CDXCry).

AI't. 714. Se a allorria fôr adquel'ida por contracLo
de serviços, esta cil'cnmsLancia. ,crá mencionada na

(1074) Decr. cito n. -5135 art. 84 § 2.

COMl\IENTA.R.I0 COXCIV

· AO ATR. 713

E' appellavel a sentença, que na acçúr.~ de arbitra
mento afinal decreta o valor ou preço da inrlemni ação, a
que tem direito o 'enhor do escravo que, por :,;eu peculio.
pretende alforriar·se : e, sendo a appellaçào interposta.
pelo libertando, deve ser recebida em ambos effeito . Acc.
da ReI. da Corte de 24 ele Agosto de 1874.Vide () Dú"eüo,
vol. V, pago 417.

Deve ser recebida nos seus effeitos regulares a appel
lação interposta pelo senhor do escravo liuerLando, da
sentença que homologou o arbitramento do valor, para
ser-lhe confirmada a liberdade. Acc. da ReI, da CarLe de
23 de Out. de H!73 no Agg. de Pei. n. 3571. Vide o Li
reilo, vaI. lI, pago 169.

Da sentença, que homologa o arbitramento de valor
menor de 500$, para liberdade do e. cravo, pode o 5&nhor
deste appellar. Acc. da ReI. da Corte de 7 de Out. de
1873, no Agg. de Pet. n. 3553. Vide o Direito, vol. I,
pag. 422.

Quando o arbitramento do valor do e cravo é . uperior
á. quantia, que elle tem depositado para requerer ~ua li
berdade, é recebida em ambos os eífeitos a áppellação da
sentença que o homologou. Acc. da R81. da Côrte de 19
de Agosto de 1873, no Agg. de Pet. n. 3520. Vide o Di
reito, vo1. I, pago 194.
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carta; e. no caso de ulterior remissão, nã.o se
pas ará ti tulo especial. mas bastará averbal-a na
mesma carta (1075).

Art. 7'l5. O valor da indemnisaçã,o para a alforria,
ou para a remissão, regulará a competencia para o
simples preparo do Jeito ou para o preparo e julga
mento uelle na rórma dos arts. 8° §§ '1° e 2°, 36
e 5'1 ~~ '1 ° e 2°.

s im, o valor do e craro no caso de abandono
('1076- c. DXC;V).

Art. 716. As aHorria , quer gratuitas, qllor a título

(1075) Decr. cito n. 5135 art. 8-! § 3.
(1076) Decr. cito n. 5135 art.86.

COJ.\'.lMENT:\. HIO COXCV

AO ART. 715

o Av. de 5 de Julho de 1873 é terminante, quando de
clara quo, para o casu de arbitramento para indemni ação
do valor, procede a regra que marca a alçada dos Juizes.
Acc. da ReI. de S. Paulo de 19 de Maio de l876, na App.
Oiv. n. 156. Vid~ o Direito, vol. XI, pago 596.

a cau as de arbitramento, quando não se trata do es
tado de liberdade, por ter sijo homologado o arbitramento,
mas só do valor da indemnisação, procede a regra da al
çada, para não ser admittida a appellação, quando o valor
do libertando é menor de 500$000. Acc. da ReI. da Oôrte
de 31 de Agosto de 1877 na App. Oiv. n. 1539. Vide o Di
reito, vol. XIV, pago 786 e vaI. XVI, pago 444.

Quando a sentença é favorave1 ao libertando, prevalece
o principio da alçada. Acc. do Sup. Trib. de Just. de 3 de
Maio de 1879 na Rev. Oiv. n. 9408. Vide o DÍ1"eito,
vo1. XIX, pago 295.

Vo~ n; 16
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oneroso, sIio i entas ]e qUae~qller c1il'eiLo" emolam 11

tos ou despezas ('1077-0. COXOV))

Art. 7'17. Qaaesquer certidões requisitadas pelos
juizes, curadores gemes de orphãos, pl'Omotore,
publicas e adjuntos, ou cllradores particulares, para
defesa dos escravos, dos menores livres e dos manu
mettidos sujeitos á serviços, serão ex trahidas gra
tuitamente (078).

Art. 718. a decisão das qllestõe obre liber·
dade deve o Juiz ter sempre em vista os seguintes
principios :

§ 10 O capti veim é coo tra a razão natu rai (i 079) ;
pelo que:
§ 20 A liberdade tem a seu I'avor a prescripção

plenissima ele Djreito; e a quem contra ella requer
incumbe o onus da prova ('lO80~ o. CDXCVI1).

(1077) Lei cito n. 2040 art. 40 § 60 ; Decr. cito n. 5135 art. 89.
(1078) Decr. cito n. 5135 art. 95.
(1079) Ord L. 4 tit. 42 pr.; Alv. de 4 de Abril de 1680, 16 de

Janeiro de 1773; Lei de 6 de Junho de 1775 § 13.
(1080) Lei cito de 1775 § 90 ; Acc. do Supr. Trib. de Just. de 10 de

Junho de 1871.

OOM~JENTAn1.0 ODXOVI

AO ART. 716

Esta disposiçãO é applicavel ao lançamento das cartas
de liberdade. Av. n. 397 de 22 de Out. de 1872.

OOl\'IMENTARIO ODXOVII

A.O ART. 718 § 2

Esta doutrina acha-~e, em todos os seus pontos, expres
samente consagrada pelo Acc. do Supro Trib. de Just.,
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~ 3° Mai fortes são e de maior consideração as
razões qLle ha a favor da liberdade, do que as que
podem fazer jasto o capti\'eiro (108'1);

consegnintemente :
~ 4° Nos ca os llllVidosos se deve decidir tm favor

da liberdade (lO 2- o. ODXOVlll).
(1081) AlvB. de 4 de Abril de lf:iBu e 16 de Janeiro de 1773; Lei de

6 de Junho de 1775§ 13: Acc. do Supro TrIb· de Just. de ti de De
zembro de 1862.

(IOB2) FI'. 20 e 122 Deg. De reg. juro (L. 17.)

de 10 de Junho de 1 71, na Rev. Oiv. n. 7759. Vide o
Di1'eilo, vol. lU, pago 20.

Entretanto, por modo contrario vemos erroneamente
julgado pela Relação do Rio do .Janeiro por Acc. de lO de
Julho de 1874, que confirmou a entença do Juiz de Di
reito ela ~a. VaraCivel, na App. 11. 14153. Vide o Di?'eito,
vol. V, pago 633.

Nas acções de liberdade incumbe o onllS da prova ao
sen1tor-o 1'130. Acc. do "upr. Trib. de Just., de 2-1 de
Julho de 1 77, na Rev. Oiv. n. 9102. "'\ ide o Di1'eito,
vol. XIV, pago 44.

Jão se provando cUlllpridamente o domínio sobre a pes
soa que se diz ser de condição escrava, prevalece a pre
sumpção de ser eUa livre. Acc. da ReI. de Ouro Preto. de
24 de Março de 1879. Vide o Dir'eito, vol. XIX, pago 364.

OO\Il\IENT.\ HIO OOXOVIII

AO ART. 718 § 4

Pompon. fI'. 20 Dig. De reg. juro (L. 17) :
Quolíens dubia inlel"pI'elatio liber'latis est, secwu{um

liberlatem r'esponclendum er'it.
-Gaio fI'. 122 Dig. cito (L. 17):
LibeJ'las omnibus I"ebus /i.worabilior est.
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SECÇÃO IV. (C. CDXCIX) .

Da ac~ci,o de assigncLção de f O (lias'.

Art. 719. A acção de assignação d~ dez dias com
pete:

. § 1° A's escripluras publicas e alvarás I~om força
de escriptura publica, na fórma do art. 365, que
mostrem ser o réo obrigado a dar ou entl'egar qual
quer causa ou quantia ('1083).

§ 2° Aos escriptos particulares daquelles que não
podem passar taes alvarás, comtanto que sejam reco
nhecidos em Juiz na fórma do art. 726 (t084-c. n).

(1083) Ord. L. 3 tit. 25 pro e § 70

(1084) Ord. cito § 9.

OOMMENTARIO ODXOIX

SECÇÃO IV (Rublo.)

Esta especie de acção era des<.:onhecicla no fôro antes do
Rei D. Manoel, que a formulou em sua Ord. L. 3 tit. 16.
O Rei D. Sebastião a confirmou na extravagante de 18. de
Nov. de 1577, denominada da Nova Ordem do Juizo, e
afinal foi trasladada na Ord. Philipp. vigente L 3 tit. 25,
qua litium brevitati (dig. Mello Freire cito L. T. 6 § 28
not.) mirifice consuUtur.

OOMM'ENTAHIO o

AO ART. 719 § 2

A acção de assignação de 10 dias não compete ao credor
por conta corrente não approvada, hem assigllada peln de
vedor. Acc. da ReI. de Porto Alegre, de 24 de Março de
1879, na Rev. Civ. n. 9519. Vide o Direito, 'vol. XXI,
pag.51O.
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§ 3° A sentenças passadas em julgado, tIllanelo
se demandar paI' via de acção que nasça elessas sen
tenças (1085).

Art. 7'20. Entre a' e cripturas publicas compre
hcnelem-se exprcs 'éll11ente as ele dote (086), ele es
ponsaes ('1087), e lle hypotheca (1088).

Art. 72'1. Para qlle se possa in tentar esta acção,
é indi pen avel que o titulo ele elivida, além de per
tencer a alguma uas classes elo art. 7'19, contenha
obrigação:

§ 1° Cerla e liquida; al\'o pOLleoelo liquiuar-se
in contil1enti por documento, ou no ca os do art.
489, § 3° (089).

§ 2° Pura e efficaz (1090).

Art. 722. Se a escriptnra róI' i1liquida dever-se-lIa
proceder previamente á liquidação delta na fàl'ma
do art. 907 e .:eguinte .

Art. 723. Esta acção ó póde ter lugar entre as
propria pe 'soa qlle fizeram as e cripturas que se
acciooam, o não entre outras quaesquer que suc
ceuam m seu direi tos, posto tIlle seus herdeiros

(1085) Ord. cito § 8.

(1086) Ord.,cit. § 5.

(1087) Lei de 6 de Outubro de 1784 § 7.

(10 8) Lei n. 1257 de 24 de Set. de 1864 art. 14 e Reg.n. 3453 de
26 de Abril de 186f; art. 282

(1089) Mendes P. 1 L. 3 capo 22 n. 17; Moraes L. 3 cap.l, ns. 7,
13,29,::12 e seg.; Vai. Cons. 104 ns. 4, 6 e sego ; Th. VaI. Alleg· 76
n.23 e sego

(1090) Moraes L. 2 capo 4, 19,20,21 e 22; Vai. cito n. 5, Th. Vai,
Alleg. cit n· 21: Pego For. cito ns. 5 e 6.
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sejam; salvo no caso do art. 736 paragrapho' unico
('109'1- c. Dl.)

Art. 724. Propõe-se esta acção, apresentando o
autor o titulo da obrigação do réo e requerendo a
sua citação para dentro de '10 dias pagaI-o, mostrar
quitação, ou allegar e provar os embargo que tiver
para não pagar, ou cumprir aquillo a que a sim se
mostrar ser elle obrigado (-1092) .

. Ar!:. 725. Se o escripto róI' particular, deve tambern
o réo ser citado, para vir á primeira audiencia reco
nheceI-o J na I fórma do artigo seguinte, podendo ser
pé\.ra e~ta fim constrangido pelo Juiz com a pena de
revelia, se a divida não exceder a taxa do art. 378,
princ. ('1093).

Art 726. Se o réo reconhecer, em juizo, que o es
cripto é por elle feito e assignado, ou assignado
ómente, reconhec nelo tambem haver contrahido

a obrigação nelle contida, se lhe assignarão 10 dia ,
para que venha com os seus embargos ('1094-0. DII).

(1091) Ord. cito § 10.
(1092) Ord. cito pro
(1093) Ord. cito § 9.
(1094) Ord. cito § 9.

COl\'Il\'IEN'I'ARIO OI

AO ART. 723

Assim, esta acção não compete á m,ulher, cabeça de
casal, ao curador do menor, do demente ou do prodigo e
ao cessionario, salvo se fór procurador em ca usa propria.

COi\IlUENTA.HIO OIr

AO ART .. 726

Por corruptela do fàro, entendem alguns que tem
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ArL. 727. Assignado em aodiencia o decendio, se
d ntl'o dclle não vier o réo com embargos, ou este
forem taes, que ao Juiz pareça que não são de rece
ber, o conc1emoará a pagar ao autor o conteúdo de
soa obrigação, sem que este seja obrigado a dar
fiança (1095-0. DilI)".

(1095) Ord. cito pr. §§ r. e 7.

lagar esta acção, sempre que o reo reconhece o signal,
embora negue a divida.

A verdadeira doutrina, porém, que se deduz da Ord.
L. 3 tit. 59 § 9, é que esta acção ó tem logar nas duas
seguintes typotheses ; quando o réo reconhece:

l° Que o escripto é por elle feito e assignado, embora
negue a obrigação.

2° Que o escripto é por elle sómenle assignado, mas
confessa a obrigação. Vid. Moraes De executo L. 4 c. 9
ll'. 46 e 66; Silva á Ord. L. 3 Tit. 25 § 9 n. 18 e sego ;.
Pego I For C. 1 n. 70 o sego

Vid. Acc. da ReI. da Côrte de 14 de Maio de 1872, na
Rev. n. 8302 no Direito vol. 1 pago 144.

A materia do embargos póde er qualquer que juridi
camente sil'va para nullifical' ou suspender a efficacia da
obrigação contida na escriptura ou escripto particular;
tae~ como a das excepções dilataria (Consol. art. 558
e seg.), peremptorias (Con 01. art. 581), e dos embargos
á execução (Canso1. art. 1339). Vid. o art. 578 da CansaI.
sobre litispendencia.

OO~:liUEJNTA.R[O DII[

AO ART. 727

Segundo a Ord. L. 3 tít. 25 pro os embargos, na assig
nação de 10 dias, opposto â. escriptura publica ou a qual
quer outro titulo que igual força tenha, não sendo de
paga ou quitação, de falsidade ou qualquer outra causa
ou motivo, que releve de obrigação ou pagamento, não



130 TIT. m.-CAPITULO I. SECo IV

Art. 728. Se, dentro do decendio, o réo "irl' com
embargos que o relevem da condemnação, ma',
não os prov li' pel'felLamente, o Juiz os receberá,
condemnará o réu no conteúdo ela escriptura e dará
sua sentença á execução ('1096).

Art. 7~9. Se os embargos não forem offerecidos
dentro do dez dias, e sim o forem depoi de profe
rida a sentença condernnatol'ia, sendo relevantes,
o Juiz os receberá e dará execução a sua sentença
0097-0. DIV.)

. Art. 730. Nos casos dos dous artigos n.ntecedentes,
o Juiz só entregará ao autor a causa julgada, se este
der fiança ele a restilIJir no caso de seI: condemnaelo 11ti
sentença, que fôr proferida sobre o embargo ; n.liás
será ella depo italla Clm18).

(1096) Ord. cito pro
(1097) Ord. cito pro
(1098) Ord.· cito § 3.

podem ser recebidos sem condemnação; sendo que, pelo
Decr. de 6 de Abril de 1781, não se á.dmitte nos ditos em
bargos outra defeza, além de quitação ou falsidade. Acc.
da ReI. de Ouro Preto, de 27 de Junho de 1879. Vide o
Direito, vol. XIX pago 625.

O despacho de recebimento d'esses embargos é de com
petencia do .T uiz de Direito de comarca geral. Sento do
Juiz de Direito de Vassouras e Acc. da Rel. da Côrte de
19 de Agosto de 1879. Vide o Di'reito, vaI. XX, pago 333.

Os embargoll à assignação ele 10 dias são julgados somente
pela sua materia e prova, e não por qualquer outro fun-

. damento não allegado pela parte. Acc. da ReI. ela Corte 
de 26 de Junho de 1877. Vide o. Direito, vaI. XIII,
pago 714,

CO~I~IENTA.RIO DIV

AO ART. 729
A este caso tem tarnbem applicação a dispo ição elo

art. 730 sobre a fiança 0\1 deposito da cousa julgada. Vid.
Ord. L. 3 tit. 25 § 3 vb.-E nos embargos, etc.
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Art. 731 Se, porém, o reo provar perfeitamente,
dentro do decendio, os ditos embargos, o Juiz os
receberá por desembargo (1099) .

Art. 732. O réo poderá appellar nos casos do :lrt.
727 e aggravar nos casos dos arts: 728 e 73t. (c. DV.)

Este recursos,' porem, não impedil'ão de se dar
execução á sell tença (H 00>.

Art. 733. Sendo o embarg'os, recebidos pOl' des
embargos, a cansa se tornará ordinaria ('1101).

Art. '734 Sl~ o: emhargos forem de incompetencia,
ou ele qualquer outl'a ex.ecepção dilataria, proceder
se-ha nelle umm::triamente. abreviando-se os
termos o mais que poder er ('1102).

rt. 735. e o réo juntaI' procuraç3o, o decendio
só crmeçará a coner lio dia em que o seu advogado
tivel' vista dos autos ('1103).

Art. 736. Aos credores de hypothecas cOl1ven
cionaes, celebradas e h.1 cri ptas depois da Lei 11.'123 de
24 de Setembro ele 18M, compete a acção de a signa-

(1099) Ord. cito pro
(1100) Ord. cito pro e§§ I e 2, Reg. de 15 de Março de 1842 art.

15 § 4°.

(1101) Ord. cito § 4.
(1102) Ord. cito § 6.
(1103) Silv. ad Ord. L. 3 tit. 25 in pro n. 71; Pego For: Capo 1

n. 221; França P. 1 L. ::: Capo 22 n. 197.

OO~f~.lENT"'.n.IO ov

AO ART. 732

Virl. CansaI. art. 1540 § 5 s0bL'e este caso de appella
ção; e o art. 1456 § 5 sobre o aggravo de petição ou ins
trumento.

'VOI•• 11 17
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ção de ''10 cljns, segundo a rórrna ljDO ao seu pro
cesso e execuç50 dá o Decreto TI. o 737 de 25 de. 10

vembro de '1850: sendo, porém, para ella compe tente
o fóro cirel (H04,-c. DVl),

[aragrapho unico Esta acção procede ainda enlre
os Sllccessores dos credore', ou tlo devedores origi,.
narios. (c. DVU).

(1104) Lei n. 1237 de 2-1 de Setembro de 1864 arts', lO e 14 e Decr.
n. 3453 de:W de Abril de 186:'> art'. 2:jU, 282 e2~3, Res. Imp. de
28 de Dez. de 1876.

COMIUENTARIO DVI

AO ART. 736 PRo

A acção hypothecaria deve ser agitada !lO fàro civil.
Acc. da ReI. da Fortaleza de 7 de Qut. de 1879, na Rev.
Cí\'. n, 9417. Vide o Dú"eilu, vol. XXI, pago 675.

O cI'eelor hypothecante acciom por a. 'ignação de 10
l1ias ao devedor inLerdicto. Acc. da ReI. de 19 de Nov.
de I 78, lia Rel-. Ci\'o n. 9408. Vide o DiJ'eito, \"01. XXI
pago 4ü9.

Da ~elltença que regeiLa in limine os emuetl'gos opposto:;;
à assignação de 10 dias, em acção hypothecal'ia. da.
appellaçào sÓlllenie no effeito devolutivo. Acc. da R"l. da
CorLe de 17 de Março de 1880, no agg. n. 1991. Vide o
Direito, 1'01. XXI, pago 85.

CO::.v.r~.rENTARIO DVII

AO ART, 736 § UNICO

As razões que levaram o legislador a revestir de todas as
garantias possiveis a hypotheca con veDcional, actuaram
tambem para constituir () credor por el1a garantido, com
o direito à acção de assignação de 10 dias, que compete,
não simplesmente ao titulo, como alias estabelecem outras
leis à respeito de outros titulos, mas sim ao credor, como
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.\rL 737. Precede a esta acção, corno preparatorio
delJa, o sequestro, o flual inrlependentem nte de ou
tro regUro, que não seja a falta de paaamento, dere
er deferido, logo que [ór requerido pelo credor hypo

thecario COlJl o titulo respectivo (H05).
O ~oequestro terá luO'al' quem que I' llUC °eja a.

pe ooa em cujo podcr se acitar o immovel (1106 
c. CDVIIl)

(1105) Lei cito al't. 14 e Dec. cito al't.284.
(1106) Decl'. cito al't. 284.

so vê do art. 14 da lei de 24 de Set. de 1 64 e do art. ?82
do Reg. de 2- de Abril de 1 6-: accrescendo qne é directa
com O. ben hypothecado o a relação de tal credor, e não
com o: pot5suidore. d'elles; tanto que os pode sequestrar
onde quer que estejão, e promover a execução contra o
adquirente, embora não acciunado (art. 584 do citado Re
gulamento e art. 73 do Oons1.)

alla impoda, pois, que a acção seja proposta contra os
representantes do devedor fallecido, para que 'eja COIl1

peten te a acção de a:signação de 10 dias' nem tão pouco
que a acção seja propo ta [do cessionario do credor; por
is o que, pelo art. 13 na citada lei de 1864, sendo a
cessão feita no termos do art. 258 dã citado Regul. de
1865, o cessionario exen;e obre os bens hypothecados. os
mesmo direitos que tinha o cedente.

E isto melhor se conhece, attenc1endo a di po içõe: do
art. 246 do me. mo ReguL, que mostra que o art. 267 do
Reg. n, 7'J7 de 2[> de Nov. de 1850 não tem app1icação á
esta hypothe e, 'em embargo do enunciado genorieo de
imp1e' refel'encia do art. 28 daquelle Decr. de 1850.
ent. do Juiz de Direito de Vassouras de 2- de Julho de

1872, confirmada por Ace. ela ReI. da Ourte de 6 de Maio
de 1873 proferido na pp. n. 14249. Vide o Direito, vo1.
lI, pago 184.

C()~I~IENT.\.H.IO DVHI

AO aRT. 737

Nilo cabe appellaçâo elo despacho que ordena o Llespejo
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Art. 738. Esta 'acção é só competente contra o
devedor: será, porém. exequivel ('1'107):

~ 1° Contra o terceil'o, se a hypotheca foi por eUe
const.iLllida, e não pelo proprio devedor;

~ 2° Contra o adquirente, no ca o de transmissão
e uão remissã.o do immovel.

Art. 739. Só pelo effectivo pagamento da clirida
hypothecaria o sequestro póde cessar ('1 'J08):

~ 1e O effeito do sequestro é sujeitar ao pagamento
da divida, como accessorios, os fructos ou rendi
mentos do immovel hypotbecario.

~. 2° Convindo ao credor, pode o immoyel ficar em
poder do devedor, obrigando-se este como deposi
tario à disposição do paragrapho antecedente.

Art. 740. Oseque tro resob e-se na penhora. (H 09).
Art. 741. A conciliação póde ser posterior ao se

questl'o, e a mesma conciliação que se fizer para o
processo do sequestro, servirá para a acção princi
pal (11'10).

Art. 742. O sequestro não admitte embargos que
não sejam os da extiucção da hypotheca; os outros
embargos ticarão reservado:; para a acção principal
(HH).

(1107) Decr. cito art. 285.
(1108) Decr. cito art. ~86.

(1109) Decr. cito art. 287.
(1110) Decr. cito art. 288.
(llll) Decr. cito art. 289.

do predio hypotheeado e sequestrado. Aee. da ReI. da
Corte. de 16 de Dez. de 1879. Vide o Direito, vol. XXI,
pag, 617.
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.\rL 743. 'l!1l1lbem não admitLe o eqllestI'O outro
recurso, que não f'ja o aggravo de petição .eu ins
trumento (H 12-0. DIX).

Art. 744. As custa jud iciaes das acçàes hypothe
carias serão contada na razão de dous terços das
quantias flxada.. no regulamento das custas (1113).

Art. 74·5. Ka execução da acção hypothecaria, ob-
el'Val'-fO hão a 'egllinte tlispnsiçàes excepcionaes

0'114):

~ 'I ° O immoyoi hypothecado' podem ser arrema-
tados, ou adjudicatlos, qualquer que seja o valor
tio ben o a importancia da divida.

~ ~o Ainda em e tiplllação, c considera derogado
a favor do credor hYPol.hecario o privilegio das fabri
ca do as ucar e minera\(ão, de que trata a Lei de
30 de Agosto de Hl33.

~ 3° ó podem dispu tal' preferencia com o credor
Ilypothecario outros credore', que se apresentem
com hypotl1ecas inscl'ipta sobre o mesmo im
moveI.

Os demai credores, que concol'l'erem á execução
promovitla pelo credor h) pOLhecario, não portem im-'
pedir o 'eu pagamento, e 'ante tal' a hypothel:a;
mas só têm direito sobre a quantia que reslar depois
do lJagamento da mesma bypotheca.

(1112) Decr. cito art. 290.
(1113) Lei cito art. 14 § 4° e Decr. cito art. 291.
(11l4) Lei cit.14 §§ lo, 2° e 3° e Decr. cito art. 29')

OO'N.ll\:lEl\:lTARIO DIX

AO ART. 743

Do despacho que rege-ita in limine os embargos do exe
cutado, nas acções hypotbecarias, cabe aggravo e não
appellação. Acc. da ReI. da Corte de 9 de et. de 1879,
no Agg. n. 1762. Vide o Di?'eitu, vaI. XXI, pago 681,
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, SECÇÃO v. (C. DX)

Das causas pOS 'eliso-rins intentwtcLs dl''ltt·l'o do wnnu
e (tia.

ArL. 746. Os inlerdiclos possessorios , itltentados
dentro ele aono e dia da le 5.0 da po se Lia causa
movei ou immorel, ão processado lia fórma do ar·
tigos ..:cgnitltes ('I 'l15- c. nx.).

(1l15) Ord. L. 3' tit. 4' pro e.L. 2' tit.l· § 2' Mello FI'.
L. 4 tit. 6' §§ 30 e 31 Alm. e Souza, Tr. dos Tnterd. § 291 e
seg ..

COMiUENTARIO DX

A SECÇ. 5 (RUBR.) "

Sobre a materia d'esta secção Vid. a minha monogra
phia sobre a-Posse no Direito VoI. 1 e ser.

CO~1"MENTAHIO OXI

AO ART. 746

A servidão, que um predio presta a outro, quando são
ambos do mesmo senhoeio, considera-se extincta., sé a
venda do predio dominante foi feita sem condição alg-uma.
Acc. da ReI. do Recife de 17 de JunllO de 1870. Vide o
Direito, voI. lII, pago 625.

Tem o Poder Judiciario cQmpetencia para intervie e de
cidir sobre que tões de servidão, na,' acções conres 'ql'ias
ou negatoeia~, não obstante pertencer as camaras muni-
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Art. 71~7. \.. acção de força. nova deve er proposta
pelo esbulhado por :implcs petição escripta ou oral,
independentemente de libello. b ta petição poderá
ser deduzida por itens e, quando róI' feita oralmente,

cipae' o poder de regular, como melhor entenderem, a
viação publica. Ac<:. da ReI. de Ouro·Preto de 27 de Julho
de 1 7b. Vide o Direito, voI. X, pago 338.

A acção negatoria, ordinaria, póde ser proposta, sem,
que ob te a previa propositura ele uma acção possessoria .
entre as mesmas partes por causa identi<:a. Ac<:. da ReI. '
ele . Paulo de 14 de Março de 1876. Vide o Direito,
voI. XVI, pago 97.

A acção confessoria tem por fim fazer valer e proteger
um elireito de servidão, obrigando a reconhecei-o e res
peitar, aquelle que () perturbar.Ella tambem se denomina
'Oindicalio ou petztio se1'vitutis, porque e ta em relaçãO
a servidões como a reinvinelicação em rela.ção ao direito
de propriedade.

A acção negatoria não é sómente, como diz Oorrea l
Telles (Doutr. das acções, S 117) a que compete ao dono'
de um predio,pela. qual outro faz servidão indevida.

Ella tem lugar todas as vezes que e impede o proprie
tario do usar de seu direito ela propriedade, em toda a ex
ten,ào, em que com tudo a lesão desse direito seja assas
grave para fazer na!';cer a acção de invindicação, corno nos
caso~ do fr. 13, 14, 17pr. Dig. VIII 5, e fr. 6§ 2Dig.
XLVII, 7; por quanto, e ta.6 p6de ser intentada quando
'e nos impede inteiramente de u ar nossa propriedade,
privando-nos da po e della.

A applicação da acção negator ia á servidão é apenas
uma das hypotheses, posto que a mais ordinaria, em que
eUa p6de ter lugar.

Vide Instit de Ju t. 2 D. act.(IV,6); Tit. Dig.S~ usus
("uctum petetur, vel aet alium pe?,tinere negetur(VII,6);
1it. Dig. Si se?'vilus vincticelur, ve! ad alium pertinere
negetur (VIII,5); Doneau Oomm. juro civ. L. 'XI, capo 15
~ 16, Müllenbruch Doctr. Pand. § 296. '
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será pelo escrivão reuuzida a e. cripLo no VI'oce 80
(11'16). .

Art. 74-8. Nesta acção o autor poderá pedir, além
da restituição da posse, os prejuizos, perdas e
daml10 , e os fmclos percebidos e percipiendos
(1H7-c. Dxn). '

Art. 749. Citado 6 l'éo pal'a vir a juizo cOlltesLar a
acção, negando ou confessando, lhe será dado termo
para respouder,' e o autor houver pedido alguma
cousa além ua. restiLuição da posse; ou se o réo o
pedir para recusar o Juiz, declarando logo em a.n
diencia a causa ua recu ação ('1 1118).

Art. 750. O réo não poderá offerecer a excepção de
dominio, Llem ainua pl'Ovado 'in conlinenti, porque
antes de tudo deve o esbnlhado ser restitlliclo (t RU(l

posse (1 H 9) .
Art. 751. Contestada pOI' qualquer moelo a acç'H.o,

só se concederá uma dilaçã.o peremptoria de 20 dias
para a prova; e, feiLas ás partes as perguntas que
forem neces arias, o Juiz sentenciará o feito egundo
a verdade sabida, ainda quando nelle sr não Lenha
feito conclusão ('1120).

(1116) Ord. cito pr.
(1117) Fr. 1 § 40 Dig. Devi et vi armat. (XLIlI, 16) Meno FI'.

cito § 31.
(1118) Ord. cito § l°.
(1,119) Ord. L. 3°, tit. 40 § 2°, tit. 78 § 3 e L. 4' tit. 53 pl'.
(1120) Ord. L. 3. tit. 40 §§ 2' e 4' •

COMlVIENTAR10 nXIl

AO ART. 748

Sobre a diffel'ença entre r'Y'ucto.~ pendentes, separados,
percebidos e percipienclos Vide Ribas Curso de Dir. Civ.
Bra7.. 2° valo Tit. 111, Capo 2 § 5, 2& edição.
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l't. 752. Executa-se a sentença, mandando o Juiz,
em vista do instrumento dclJa, passar mandaJo para
a. restituição ela posse. independentemente de cilação
do réo ({ '12'l).

Art. 753. execução não se suspende por embar-
Vo. de bcmfeitorias, ou relativos ao dominio (1 '122).

Art. 754. A apellação, nestas causas, s6 se recebe
cm ambo os effeito, quando a sentença é proferida
eontl'a o autor, ou quando condemna o réo em mais
elo que a re t.ituição da pos e (H23).

rt.. 755. Pelo mesmo modo estabelecido nos
artigo antecedentes, processam-se a.s acções: .

~ '1 ° ))e manutenção de pos e, salvo o caso do
arL 89/1' (H2/~).

~ 2° lJe immissão lia posse, em nome do ventrc
(1'125).

Art. 756. Cabe a acção tle manutenção de posse,
não só no caso de turbação dc posse de cousa movei
ou immovel, como no da quasi posse das servidões
(1126-c. DXIlJ).

(1121) Silvo ad Ord, L:a. tlt. 48 ad rubI'. n, 43; Pegas For. Capo
li nO 210.

(1122) Silvo cit.n 93eL.3tit.86§15n.24;Pegascit.n.213
e Interd. Cap 40 n. 140 e Capo II n. 677; Moraes L. 6 Capo
9, n. 119.

(ll23)Ord. cito L. 3tit. 48§3 e tit. 7S§3; Silv. ad Ord.cit.
L. 3 tit. 48 § 3° ns. 7 e 40: !:larbozaad Ord. L. 3 tit. 78 §3, n.'1.
Pego For. Capo 15 n. 133.

(1124) Ord. L. 3 tit. 48 pr.: Mello FI' cit § 30: Correa TeU.
Doutr. dos Acc. § 192 noto lU: Savigny TI'. da posso §§ 37 e 51.

(ll25) Ord. L. 3° tit. 18 § 7° Rap. das Ords. vb-Mulher que
ficou prenhe-pago 6~4 noto a.

(1126) Mend. 2 P. L. 4 Capo 10 no 22; Mello FI'. cito § 33; Al
meida e Souza Interd. §§ 95 e sego Savigny TI'. da posso

C::O:M:~IENT ..\clt10 DXIII

AO AR'r. 756
Na acçüo de manu.tenção, que é a mesma de força tu?"

bativa, a dilaçãO pl'obatoria é unica e peremptoria,con-
VOLt II lS



140 Tl'f. 1I.-CAPI'rULO 11. SECo V

Art. 757. No mandados de manutellção deve-se
comminar pena ao réo para o ca o de nova turbação
tia posse (1127-0. DXIV).

Art. 758. Proferida a sentença e intimada ao réo,
póde este, em execução della, caso continue a turbar
a posse ao au tor, ser compelJido a indcm nisar os
prejuisos e perda, provenientes da novas turha
'çães (1128).

Art. 759. Deve-se, porém, pedir por acção orclina
ria a pena comminada no mandado (-1129).

Art. 760. A acção ele immi 'são na pos 'e, em nome
do ventre, cabe á mull1 l' prellhe a quem, C:~l razão
do feto que traz no ventre, pertence o l:il'eilo de en
traI' na pos'e de certos hens (1 '130).

(1127) Correa TeU. cito § 190 notA.
(1128) Oorrea TeU. cito § 19.1 not.4
(1129) Moraes cito L. I Oap. 4 § 3° n. 34; Alm. e Souza lntard.

§ 285 noto
(1130) Alv. de 9 de Nov.de 17M; Dig. de ventr.·in possesso mitt.

(XXXVII,9).

forme o inuistincto preceito da Ord. L 3 tit. 48 S 2;
portanto, não póde o Juiz conceder segullda dilação; c. se
o fizer, póde e dfwe revogar e se despacho. :\cc. da H,eI.
da CÔ1'te, de 24 de Abril de 1874, no Agg. n. 3G61. Vide
o DÍ1"eito, vaI. 1V, pago 373. Vide a dispo ição do ar t. 303
da CansaI.

OOM~1:ENTARIO OXIV

AO ART. 757

o Poder Judicial é o competente para manual' pa~sar

mandado ele manutenção em todas as questões de posse, e
propriedade; e, nas comarcas especiaes, o Juiz Substituto
póde expedir esses mandados. Sento do Juiz ele Direito do
Recife, de 16 de Dez. qe 1873. Viele o Direito, vaI. IV,
pago L175.
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\rL. 761. Para este fim, llm'e-sc pro~ec1cl' ao exame
da prenhez, por meio de pcriLos, e c1al'- c curador ao
ventre (113'1).

l't. 762. A nunciação de obra nova Lem lugar,
quando alguem cdifica novamcnLc alguma ,bra que
prejudica. a crvidão de ollLl'em ('1132 - c. DXV).

(11~;1) Dig. inspic. ventt·. (XXV, 4.)
(1132) Ord. L. I tiL fi §§ 23,25 e 42; L. 3tit.78 § 4; Alv. de

26 de Out. de 1745: Decr. de 15 de Novembro de 1787.

CO]Ul\JENTAHIO DXV

AO ART. 762

Ell'ectuado () embargo de obra nova á requerimento de
uma companhia de cal'l'i: urbano:, que ::;e julga prejudi
cada com a' obra: a que procede outra companhia da
mesma natureza, não póde o Poder Judiciario declinar
para o Executivo da competencia de julgar o pleito,quae 
quer que sE'jam as que.tõe admini'trativas, que prece
dam á acção proposta. Acc. da ReI da Côrt , de 24 rle
Fev. de 1874, no Agg. n. ~·GI7. Vide o Dil'eito, voI. IH,
pag.564.

E' da competencia do Poder Judiciario conceder embar
go de obra nova em edificio que se e ta con truindo por
ordem do Presidente da Provincia. Rez. da Cnn . de 3 de
Maio de 1 76.

E' cumpetente a nunciação'de obra nova, para obrigar
um proprietario vi inbo a desmanchar o terraço que con-.
struio em seo quintal, com pilares e grades de ferro sobre
muro pertencente ao nunciante, se ao mesmo tempo falta
ainda pintura, algum reboco, ladrilho e atterro. Acc. da
ReI. da Bahia de 15 de Dez. de 1874. Vide o Di"eilo,
vol. IX, pago 681.

o embargo de obra nova pode 'SI' proce~sado du
rante as féria. Acc. da Rei. da CÔl'te de 15 de Março de
1875. Vide o Di/'t'ito, vo1. VII, pago 6
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Art. 7G3. A nunciaçã,o de obra nova póde ser
feita por mandado do Juiz, ou pela propria parte
~xtl'a-judicialmente, lançando certas pedras na obra;
e tem por fim a suspensão da obra começada e a
demolição da que estiver feita ('1133- c. DXVI).

(1133) Ord. L. 3 tit. 78 § 4.

A opinião commum dos nossos praxistas é, que esta
acção só se refere aos edificios e servidões urbanas, e não
ás rusticas. Alm. e 80uz. (lnterd. possess., § 126 e eg.)
segue o contrario; e, na verdade a ardo L. 3, tit. 78
§ 4 usa da expressão generica - ou oub'a servidão que
lhes seja di1)ida.

A nunciação tem lugar, quando anunciante edifica no
mesmo terreno um edificio, ou quando prejudica alguma
nova servidão, affirmativa ou negativa.

Não tem, porém, lugar, quando eUe re-edifica o antigo
predio, sem altel'ar em cousa alç/wna o antigo estado do
predio. Vide a ardo L. 3, T. 78, § 4 n. 16 e 17 : FerI'. De
novo opero L. 4, Disc. 1 n. 9; França a Mend. T. 2, L. 1,
C. 268 n. 2615 e 2616.

COM'MENTARIO DXVI

AO AR'!'. 763

a costume de fazer a nunciação da obra nova pel' 1na
num id est lapilli ictum. (ou jactum, sego a vulg.) é
hel'dado dos Romanos, como nos mostra Ulpiano fI'. 5 § 10
Dig. De "p, novo nunt. (XXXIX, 1).

E' uma especie de desforço in continenti, e só tem lughI'
quando o nunciante edifica em nosso solo ou edificio
quoties quis in nostro {edificare, vel in nost1'"/,un im
mittere vel p7'ojecere vulto (Ulp. cito fr).

Nos outros casos, reconhecemos o nunciado como pos
suidor.

In operis autem novi nuntiatione possessorem adver
sa?'ium facimus (Ulp. fI'. 1, § 6, Dig. cito XXXIX,l)
VIde o fI'. 5 § 10 de Ulp. supra.
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Art. 764. No mandado o Juiz comminará pena ao
nunciado e aos operarios, para o caso cm que con
tinuem a obra antes de le"antado o embargo.

Si, porém, o réo inlúngil' o mandado, o Juiz, a
requerimento da parte, mandará desfazc!' toda a obra
que depois foi feita, posto que aquelle mostre que
de direito a podia faZl3l" c só depois que a~sim tudo fôr
tornado ao primei!'o e tado tomará o Juiz conhe
cimento do litigio da I1nnciação (1'134).

Art. 765. Accu aela na pl'lrneira audiencia a no·
tificação do mandado, o auto!' ofIerecerá os artigos
de nunciação, que e proce sarão na fórma do artigo
678 e eguintes (c. DX\ 11).

(1134) Ord. L. 1 tit 68 § 23e L. 3 tit. 78 § 4.

P1'ivaia nltntialione eo d11mtaxat casu arlmittendo
viclel~w, quo peric~~l~~m est in mora. nec facitis datur
ad Judicem 1'eVlIrsu . Mello Fr. lnt. Jur. Oiv. Lus:
L. 5, t. 6, § 33.

OOl".fl".fENTAJ.·UO .0.-. VJJ.

AO ART. 765

endo a acção de obra nova rtguJada por principias es
peciaes, e não pela:> l'eg!'as geraes das summaria , a ap·
pellação deve :>e1' recebida no:> effeitos r€gulares, quer
'eja daela a sentença contra o nunciante, quer contra o
nllnciaelo. Acc. ela Rel. da Côrte, de 21 de Out. de 1873.
no Agg. de Pet. n. 355!).Vide o Di1'eito, vo1. I, pago 426.

Não é, porem, exacta a doutrina do Accordão, quando
diz que esta acção não :>e regula pelas regras rre1'aes da
:J.cções summarias; pois, ú contra é que t3 a verdade,
como declara o art. Ela onsol. Vide Peg 4, For. Capo 53
n. 4 e à Ord. L. 1, T. 68 § 22 n. 18; Vanguerv P. 4
Capo 15 n. 13; Ferr. De 11UV, opero L ..4, Di c.9 n. 7.
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. AI't. 766. So o autor deixar passar tres mozes sem
seguir a demanda, ou sem se tornar a queixar, não
poderá j;unais segll i I-n., on tornar a lf lIei xar-se fi isso
('1'135).

Art. 767. Si, seguindo a demanda. deixar de fallar
a ella por trez mezes inteiros, n~o corá mais ouvido
com ella; sah o havendo algum justo c legitilllo
impedimento 0'136-0. DXVllI).

(1135) Old. L. I tit. 68 § 42.
(1136) Ord. cito § 42.

A appellação da sentença, na acção de obra nova, é
recebida em amuos os effeito'; pOIS que a destruição de
um predio é Uni valor perdido, e não con vem que isso
aconteça, sem que o uireito das partes esteja e ·tabeleciuo
irrevogavelmente. (Silva a Ord. L. 0 til. 78 § 4 n. 60 e
Corrêa Telles, Doutr. das Acç. noto 455).

Assim tem decidido a ReI. da COrte por Acc. de 29 de
Nov.de 1864,nos autos de nUllciaçãoentre partes-Aggra
vante-Luiz Tavares Guerra e Aggravada-a Irmandade
do Espirito Santo de Mata Porcos (Revista Juridica, tom. I
anno de 1866); por Acc. de 15 de Out. de 1867, no Agg.
n. 2408 do Abbade de S. Bento contra a companhia City
Improuvements; por Acc. de 21 de Out. de 1873,no Agg.
n. 3559 entre o Aggravante - João Baptista Bartle e o
Aggravado- Delmiro José da Costa (Gazeta JU"idica, n.
46). Acc. da ReI. da Côrte, de 24 de Abril de 1874, no
Agg. n. 3659. Vide o Direito, vo1. IV, pago 712.

COMMENTARIO DXVIIl

AO ART. 767

A Ord. L. l°, tit. 68, § 42 dispõem que, nas causas de
lierventia ele casa ou de qualquer out)'a serL'entia, se,
dada a queixa, passarem-se tres mezes sem () autor 'eguir
a demanda, ou sem tornar a queixar-se, não póde jámais
seguir a demanda, nem tornar a qlleixar·:;;e r!'isso ; e se,
seguindo a demanda, deixar de faHar á· 811a tres mezes
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Art. 768. Terminado este prazo, caso prosiga a
demanda póc!e o réG requerer pl'o\'isão para con·
Liuuar a obra, pre tando caução de opere demoliendo
(H37-c. DXIX).

SECÇÃO VI.. (c. DXX)

Da. cC/,U);((s de precei!o cornm:inato'l'io. ou embtll'gos
ci prime'Íra.

:\rt. 769. Se alguern receiar que outro lhe queira
(1137) Leis de 24 de Julho de 1713 e 22 do Setembro de 1828

art 20 § I.

inteiros, não sel'Ú mú:l ouvido sobre eUa, não havendo al
gum justo e legitimo impedimento; donde se egue que,
em taes casos, dá-,e, não simples perempção de instancia,
mas prescripção r!ec!ireito e acção. Mend. p. 2,1. 1, cap, 2
n. 137; R3p, '1'0111.2, p. 17 vb Demanr.la; Tom. 4°, p. 237
nb PrescrillÇão; Mello Freire 1. 1., tit. lO, § 10; Per. e

ouza 1I0ta 988; BOl'g. Oam. Dir. Civ. tom. 4°, ~ 61 n. 17;
Oonsol. da::; Leis Oiv. noto 1331.

Sr-lllt. do Juiz de Dil'eito da 2" Vara Civel da Bahia de
29 ele Julho de 1873. Vide o Dil'eito, voI. I, pago 207.

COIH~.lENTA.RIO OXTX

AO ART. 768

Não é appellaveIo despacho qne manda procedel' as de
ligencia~ neces arias para a pl'estação da caução opere de
molienrlo, pendente ainda a eleci ão do attent.ado.

Acc. da ReI. rIa Côrte, de 15 de Março de 1875. Vide o
Di1'eito, voI. VII, pago 68.

CO;\IlUEN'1'A.Rro Ox,x

A SECÇÃO 6" (Rub1·.)
Os preceitos comminatorios , de que se trata n'esta sec

Ção, são os mesmos interdictos pl'ohibitoríos dos Romanos,
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occupar OU tomar as uas cou a " OU ofTenclel-o em
seus direitos, poderá, requerer ao Juiz qllP o SI glll'P
(la \'lol'l1ria. imminente, expedindo mandado pl'ohi
bitorio ao réo, e comminando nelle certa pena para
o caso da sua transgressão (1 '138-c. DXXI).

(1138) Ord. L. 3 tit. 78 § 5.

os quaes tambem e applicam a outros ca.Ofl que não os
possessorios.

Inst. de Just. pro De interd. (IV,15)-Erant autem in
terdiGla, formce alque conceptiones verborwm qt6ÍlJus
prcetor' aut ju1Jebat aliqtdd (ie1'i, auf (ieri prohibebat :
quod tune maxime factebat, CUin de possessione, aul
(juasi.;.possessione inler aliquos confenet batu?'.

A Ord. L. 3 tit. 78 § 5 diz o seguinte :... e alguem se
tem er de ou tI'O Il ue o quei ra offender na pessoa, o LI lhe
queira sem raz<i.o occupar e tomar sua. causa, podera
requerer ao Juiz que segure a elle a suas cousa do outro
que o quizer offender, a qual s6lgurança lhe o .Juiz dará;

.e e depoi. d'ella elle receber off~n a d'aquelle, de que
foi seguro, restituil-o-ha o Juiz, e tornara tudo o que foi
commettido e attentado rlepois da segurança dada, e muifl
procedera contra. o que a quebrantou, e meno. pt'e. ou :seu
mandado, como achar per direito. .

OOMl"IENTA.R"lO Dxxr

AO ART. 769

Alem dos dous casos mencionados neste artigo e do que
trata o art 774,AlnJ. e Souza (Acç. Summ. § 508 - 5:~8)

apresenta mais 22, em que pôde ter lugar esta acção.
Reservando-nos para mais tarde examinar minucio a

mente esta materia, agora só ponderaremos que n'este
fôro, que se deve presumir ilIustrado, muitas vezes con
verte-se arbitrariamente uma acção ordinaria, ou de 1i
bello, em acção de pr~cei to comm inatorio ; o que é amai
deploravel das corruptelas.
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ao preceito.
Se elle dél'
o autor vir

Art. 770. Neste mandado deve ser sempre inserta
a clausula de embargos á primeira; e, quando não o
JÓI' expressamente, sempre será ella subentendida
('1 '(39).

Art. 771. Accusada em juizo a notificação do man- ~

dado. se a signará ao notificado uma audiencia para ~

allegar emhargos; se elle o não fizer, ~ubirão os
autos conclusos para se julgar por sentença o pI'e-
ceiLo (1140). .

Art. 772. Se, porém, o réo com parecer na audiencia,
ou dentro do termo assignado pedir vista para em
bargos, ser-lhe-ha ella conceçlida e, resolvido o pre
ceito em simples citação, e proceqarão os embargos,
ordinaria ou summariamente, segundo a natureza da
questão. obre que versar o litigio ('1141)'-

Art. 773. Na sentença final póde o Juiz moderar a
pena comminada (1'142).

Art. 774. O preceitos comminatorios tambem têm
lugar nas causa de pl'estação de contas, pelo seguinte
modo ('1'143):

Art. 775. Se o réo não comparecer, ou se confes
sar a obrigação, se julgará por sentença o preceito; \
e na execução <la sentença, se o réo não prestar as
contas no termo que Jl~e róI' assignado, será lançado
e, olferecendo-as o autor, e jurando·as 17'1. l'item, serão
ellas julgadas por sentença (H44).

Art. 776. Se o reo opp-llzer embargo
serão estes processados ordinariamente.
as conta no termo assignado, poderá
com embargos de erros a ellas (H45).

(1139) Moraes L, I Capo 4 § 3° ns. 31 e 33.
(1140) Pegas De comp. C. 81 no 3.
(114.1) Pegas De act. C. 8 ns. ge 14.
(IIÜ) Pe gas Fo\. C. 16 p. 1069.
(1l43) Per. e Souza not.124
(1144) Guerr. De rato l'edd. L. 1) capo 3.
(1145) Guerr. cito n. 8.

VOL. II 19
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SECÇÃO VII. (C. DXXIl)

Das causas de despejo de casas.

Art. 777. Sempre que as casas são alugadas por

OOMMENTAR.l:O DXXJ:l

SECÇÃO 7 (Rub?·.)

Esta acção é summaria; a de alugueres de casas, porém,
é executiva, Vide ConsoI. art. 1175 e seg.

Pelo que, a presente acção deve regularmente ser pre
cedida da conciliação: emquanto na de alugueres de casas,
attenta a urgencia da causa, eUa pode ser feita depois de
proposta a acção em Juizo.

Entretanto, se tambem se der urgencia para o despejo,
pode a conciliação ser posterior. Vide Aresto seguinte:

A acção de despejo p6de ser movida em férias e sem
prévia conciliação, quando jurada a urgencia do caso.
Susto do Juiz de Direito da 3"' Vara Cível da Côrte. Acc.
da ReI. proferido no Agg. n. 3612. Vide o Direito,
voI. IH, pago 273.

No começo ria acção deve-se exhibir o conhecimento da
decima urbana.

O despejo dos predios rusticos não se rege pelas leis ci
tadas nas notas dos art. da presente secção; e sim pela
Ord. L. 4. Tit. 54:

O locatario,que se recusa a entregar ao locador o predio
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tempo certo, o despejo deve ser requerido trinta dias
antes que se acabe o prazo do contracto; aliás, poderão

rustico locado, findo o prazo estipulado, ou em qualquer
tempo, se nenhum prazo foi estipulado,commette esbulho,
e contra elle compete um interdicto restitutori0, cuj.o pro
cesso é summario, se o esbulho foi commettido dentro de
anno e dia. Assim o entende Silva à Ord. L. 3, Tit. 30
§ 3,n. 17 e Almeida e Souza Diss. 12 appens á Acc. Summ.
Ha, entretanto, um Aresto da ReI. do Porto de 8 de Jan.
de 1802 que decidia o contrario.

A acção de despejo cabe contra o que occupa uma pe
dreira, por contracto, para d'ella extrahir pedras para
vender; visto que, se a pedreira não é predio urbano, e
não foi mencionado no art. 2° do Reg. n. 152, de 16 de
Abril de 1842, sobre decima urbana, é um predio rustico
que, quando annexo ao urbano,-paga decima em virtude
do art. 17 § I da Lei n. 1507 de 26 de Set. de 1867.

E o Supro Trib. de Just., por Sento de 24 de S9t.de 1873
na Rev. n. 8360, decidia quea acção summaria de despejo
compete para o despejo dos predios rusticos. Acc. da ReI.
da CÔrte, de 18 de Nov. de 1873 no Agg. n. 3580. Vide o
Direito, voI. II, pago 177.

A excepção de incompetencia do Juizo deve ser deduzida
nos proprios autos da acção de despejo. Acc. da ReI. da
CÔrte de 9 de Maio de 1873. Vide o Direito, voI. l,
pag.23. .

Na acção de despejo, versando a demanda não sobre o
aluguel, mas sobre o mesmo predio, a alçada regula-se
pelo valor deste. Acc. da ReI. da Côrte de 21 de Set. de
1874. Vide o Direito, voI. V, pago 407.

o proprietario de um predio pode fazer despejar o subin
quilino. Acc. da Rel. da Cô.rte de 17 de Set. de 1474.
Vide' o Direito, voI. V, pago 411.
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os inquilinos, se lhes aprouver, conservar-se nas casas
por outro tanto tempo (1146-0. Dxxm).

Art. 778. O despejo, porém, só poderá ser reque
rido em qualquer tempo, antes de findo o diLo prazo,
em alguin dos seguintes casos (U47-0. DXXIV).

§ 10 Se o inquilino não pagar o aluguel no tempo
estipulado no contrato, ou segundo o co tume da
terra.

§ ~o Se eIJe usar mal da casa; isto é, para fins
illicitos, ou deshonestos, ou que a damoifiquem.

~ 30 Quando o proprietario a quizer renovar ou

(1146) Ord. L. 4 tit. n §§ 1 a 3
(1147) Ord. L. 4 tit. 24 pro

OOMMENTARIO DXXIlI

AO ART. 777

o locatario, desde que foi auctorisado pelo locador para
sublocar o predio, p6de elevar () preço da sublocação e
usar dos nleios judiciaes indi~pensaveis para a cobrança
da renda e despejo do predio sublocado; pois, salvo
prohibição expressa no contracto, o sublocador tem os
mesmos direitos que o locador ou proprietario. L. 60(id.
Locat. Oond. ; 001'1'. Telles Doutr. das acç. noto 882 ,
e Ooelho da Rocha § 832. Acc. da ReI. da OÔrte, de 26 de
Fev. de 1878,na App.Oiv. 1567. Vide o Direito, vaI. XVI
pago 478.

OOMMENTARIO DXX,IV

AO ART. 778 PRo

Ainda durante o prazo do arrendamento não p6de o
inquilino impedir o proprietario de despejaI-o nos
casos expressos na Ord. L. 4 tit. 23 e 24. Acc. da ReI.
Rev. da Bahia, de 24 de Maio de 1878, refeddo no Di
reita, vaI. XVII, pago 42.



DAS CAUSAS DE DESPEJO 151

fazer reparos necessarios; devendo, porém, neste
caso, tornar a casa ao inquilino até se completar o
prazo do contracto, descontando-se-lhe o aluguel
correspondente ao tempo que nella deixou de morar.

§ 4.° Quando o proprietario, por motivo sobrevindo
ele novo 8 que não podja prever quando celebrou
o contracto, precisar da casa para residencia sua
ou de seu filho ou irmão.

Art. 779. Intimado o mandado de despejo ao réo,
se este o não cumprir ao tempo que nelle lhe fór
marcado, erá o despejo effectuado pelos officiaes de
justiça (1148).

Art. 780. Se o inquilino pedir vista para embargos,
só lhe deverá se concedida sem suspensão da exe
cução, salvo no ~aso do art. 777, provando-se in
continente bem feitorias fei tas com expresso consenti
mento do senhorio ('1 '14·9-0, DXXV).

(1148) Ord L. 3 tit. 30 § 3°; L. 4 tit. 23 pro e tit. 24 § lo Ass.
de 23 de Julho de 1811.

(1149) Ass. cit. de 23 d~ Julho de 181 \.

OOl'l!lMENTAHIO DXXV

AO ART. 780

Este prazo custuma ser de 24 horas.
O mesmo succede quando esta materia se allega nos Em

bargos de executado Vid. Oonsol. art 1347 § 2°.

Os embargos oppostos à acção de despejo são recebidos
em auto ap'artado, não sendo as bemfeitorias feitas com
o consentimento do proprietario e provadas in continenti.
Acc. da Rel. da OÔrte de 10 de Fe.v. de 1874, proferido no
Agg. n. 3692. Vide o Direito, vaI. IH, pago 273.

O inquilino não tem o direito de retenção por bemfeito
rias contra quem arrematou em praça o uso e gozo do
pi'edio, e fêl-o notificar para 1h'o entregar. Ace. da ReI.
do Recife de 12 de Julhu de 1873.
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Art. 78'•. Caso o inquilino despejado obtenha ga
nho de causa, será logo tornado á casa, e a poderá
habitar gratuitamente o tresdobro do tempo que,
segundo o contracto, ainda lhe restava para nella mo
rar, quando foi despejado (1150-c. DXXVI).

(1150) Ord. L. 4 tit. 24 § I in fine.

Esta doutrina, porém, é erronea; por quanto, o arrema
tan te do predio não p6de ter mais direito do que o proprie
tario delle, a quem succede, pela regra: N ema plus juris
ad alium lransterre potest, quam ipse habet. Vide
fr. 1 § 13 Dig. Quod leg. (XLIII,~); frs. 54, 59, 175 § I
e 177 Dig. De. ~eg. juro (4,17). Vide o Direito, voI. 4,
pago 14.

o 10catario, sendo intimado para despejar o predio, p6de
embargar a respectiva sentença, e, por esse meio, obter
indemni ação de bemfeitorias. Acc. da ReI. Rev. de Ouro
Preto de 13 de Junho de 1876, na Rev. Civ. n. 8627. Vide
o Direito, vol. X, pago 776.

Cahe aggravo do despacho que, nas ~cções de despejo,
mans.ar dar vista para embargos sem suspensão do des
pejo. Acc. da ReI. da Córte de 17 de Set. de 1874. Vide o
Direito, vol. V, pago 411.

A sentença que decreta o despejo é definitiva, e , por
tanto, appellavel. Agg. da Pet. n. 3634 Acc. do ReI. da
Corte Vide o Dú"eito vol. IX pago 8.

Nas causas possessorias não podem ser tratadas questões
de dominio Acc. da ReI. da Córte de 14 de Out. de 1873 e
Supro Trib. de Just., proferidos na Rev. Cir. n. 8439.
Vide o Dú"eito, voI. 111, pago 249.

OOMMENTARIO DXXXVI

AO ART. 781
A sentença que decreta o despejo é difimtiva,e, portanto,

appellavel. Acc. da ReI. da Côrtede 17 de Março de 1874,
no Agg. n. 3634. Viele o Direito, vaI. IV, pago 8.
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SECÇÃO VIII.

Das ca'usas de deposito convencional.

153

Art. 782. Processada a causa summariamente e pro
ferida a sentença contra o derositario, deve este ser
citado para entregar dentro de 24 horas a causa de
positada, ou pagar a indemnisação pelo uso della sem
o expresso consentimento do senhor, sob pena de
prisão (1151-0. DXXVII).

(1151) Ord. L. 4 tit. 76 § 5; Moraes L 1 Capo 4 § 1 Caso 4 n. 78
e cas. 8n. 83 Mend. P. 1 L. 3Cap. 21 n. 57.

OO:\IMENTA,1lIO I>XX V1I

AO ART. 782.

Vide o art.687 que exr.lue a compensação n'estas acções,
salvo quando emana de outro titulo que tambem exclua a
compensação.

O depositaria infiel não póde ser preso por virtude da
disposiçãO do Ord. L. 4 tit. 76 § 5°, e sim, SÓ depois de
processado criminalmente, nos termos do art. 146 e 147
do Cod. Criminal. Assim dicidirão a consulta do Con elho
d'Estado de 29 de Janeiro.de 1855, a ReI. da Côrte por
Acc. de,14 de Março de 1843, referido na Gazeta Juridica
n.27, e o Acc. da ReI. da Bahia do 7 de Novembro de
1876. Vide o Direitu, voI. XIII, pago 588.
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ArL 783. Findo este prazo sem que o réo allegue
e prove justa e legitima razão <la recusa, elle será
recolhido á prisão, e ahi conservado até que faça a
dita entrega ou pagamento ('1'152).

Art. 784. A pl'Ísão não será relaxada, posto que
o réo offereça caução de bens ou fiadores (1'153).

Art. 785. EUa, porém, não terá lagar contra o her
deiro ou successor do deposi tario, salvo mostrando-se
que a cousa depositada existe em seu poder ('1'154).

SECÇÃO IX.

as causas de alimentos.

Art. 78B. As causas que versarem sobl'8 alimentação
futurase processarão slJmmariamente('l '155-c.DXXVIlI).

(1152) Ord. cít. § 5.

(1153) Ord. cito § 5.
(1154) Correa TeU. Dig. vaI. :-5 art. 692; Moraes cito caso 8 n. 79 ;

Guerr. Tr. 4 L. 6 Cap.8 n. 111.

(1155) Ord. L. 3 tít. 18 § 6' e L.-4 tít. 7i!- § 3°; Ass. de 9 de
Abril de 1772 conf. pelo Alv. de 9 de Agosto de 1776 Fr. 5 § 6°.
Dig. De agnose et alend. lib. (XXV,3) .

OOl\:ll\-IENT:\.RIO DXXVIIX

AO ART. 786

Os alimentos se dividem em :
1° Ordinarios e pl"ovisionaes
2° Preteritos e futuros
3° N aturaes e civis
4° Legaes, conl;encionaes e testamentw"zos.
N'este artigo trata-se dos alimentos ordinarios futuros:

no art, 787.dos alimentos provisionaes futurop.
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Os preteritos, sendo privados do elemento da urgencia,
s6 podem ser pedidos por acção ordinaria.

Sobre os casos em que elles são devidos-Vide Solan.
Cog. 9 n. 60 e sego

Os alimentos noturaes comprehendem as causas preci
sas para a conservação e desenvolvimento da vida physio

.logica ; taes são os viveres, o vestual'io, calçado e a
habitação.

D'elles trata o Ord. L. 1 tit. 88 § 10, vb.-criar de leite
e de toda outra criação, e § 15 vb. mantimento, vestido,
calçado e todo o mais.

O alimentos civis referem-se aos meios necessarios
para a conservação e de envolvimento da vidasociologioa,
tae como o en.jno primaria, secundaria e superior, o das'
bellas arte e do differelltes ramos de indu tria, segundo
a aptidões, a. po ição social e l'ecul'.~o. de cada um.

Delles trata a 01'(1. cito § 15 vb.-lér, eScreve)' ... orde
nar a. sua viela e ensino, segundo a qualidade de suas
pessoas e fazenda, e § 16 VJ --se?'ão po~tos a aprender
os otficios de seu ~ paes, ou. outros, para que mais '(le?'
tencentes selam, 01,t mais p?'oveitosos, segundo sua dis
posição e incli'nação.

A obrigaçãO, porem, de prestar alimentos civis '6 se
refere à pessoa dos menore:;.

Os alimentos legaes são os que são devidos ex jure
sanguinis, a saber :

lo Os que os paes e mais ascendente devem aos filhos e
mais de cendentes, sejão legitimas, simplesmentes natu-
raes, ou espurios. _

2° Os que os irmãos devem uns aos outros, sem distinc
ção entre get'manos, consanguineos, uterinos, legitimas e
naturaes, ou illegitimos.

Os transvel'saes de grao inferior não são obrigados, em
jure sanguinis, a se alimentar:em uns aos outros; salvo
sendo herdeiros e successores d'aquelle que devia ús ali
mentos a esse transversaes-Ord. L. tit. 88 § 10 e seg.,
L. 3 tit 9 §§ 3 e 4, tit. 18 § 6 e L. 4 tit. 99; Ass. 5° de
9 de Abril de 1772, confirmado pelo AI V. de 20 de Agosto
de 1770.

Alimentos convencionaes e testamentarios (em disposi
tione hominis) são os que são cOnstitl1ic1os por àctos inter

VQL. II ~O
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Art. 787. No começo ela lide l1óde logo o Juiz, a
requerimento do autor e com audiencia cio réo, arbi
trar alimentos provisionaes, e espensa l-itis, se se con
veneer do bom direito e pobreza do primeiro, e das
faculdades do segundo (H56- c. DXXIX).

(1l56) Alr'n. e Souza Acç. Sumo § 228 e sego Zach. Q. 102.

vivos ou causa m01"tis, isto por doação, transacção,
legado, etc.

Se o legado de alimentos (cíbaria, vestia1"Írt, menstruos
denarios) fôr deixado com a condição-que o legatario ha
bitará. constantemente com certa pessoa, e esta vier a fal
lecer, o legatario continuará. a receber os alimentos, até
a sua. morte, embora não possa mais prencher a condição;
porque.n'este caso, subentende-se a condição-emquanto
esta pessoa viver.

Assim, expressamente o decidem Scoovola nos dous frs.
20 pro Dig. De ann. lego (XXXIII, 1) e 20 § 3 Dig. De
alim. (XXXIV. 1), Paulo fr. 84 De coud. (XXXV, 1) e a
Consto 1 Cod. De lego (VI, 27).

A sentença sobre alimentos nunca passa em julgado.
Provada justa razão superveniente, elles podem ser aug

mentados ou diminuidos. Salgªdo Labyr. P. 1 Cap.25
n.36.

N'estes casos não se admitte compensação (Consol, art.
687); nem transacção, salvo com autorisação do Juiz p1'e·
via causaJ cognítione (COl'llment. CDXXVlI ao art. 581
§ 2) ; nem penhora (Consol. art. 1277 § 6) e, por identi
dade de razão, nem sequestro.

COMMENTARIO DXXTX

AO ART. 787

Para se decretarem os alimentos provisionaes e expensas
litis, é necessario que se provem as seguintes condições:
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1. o Ausencia ou insufficiencia de meios de subsistencia
do autor.

2,0 A probabilidade, ou apparencia, de bom direito n<l.

causa principal de alimentos.

Se o autor, embora não tenha rendimentos, tiver bens
que po sa venàer, ou se podel' viver de trabalho compati
vel cqm a sua posição social, não terá direito a alimentos.
Sobre esta compatibilidade não se podem form ular regras
geraes; a sua apreciação depende inteiramente do criterio
do Juiz.

O mesmo succederá, se o réo fôr privado de meios, ou tão
escasso d'elles que os não possa repartir com I) autor.

Quanto â probabilidade de bom direito do autor, é pre
ciso que e deduza de alguma prova serniplena, taes como
as mencionadas no art. 339 da Consol.

Sobre a questão-se o pedido de alimen tos provisionaes
suspende a acção de alimentos vitalícios, é varia a praxe.
Parece mais regular que, proposta esta acção,se faça
aquelle pedido e se processe em auto apartado. D'est'arte
se evitarão os inconvenientes, quer da suspensão da acção
principal, quer de se processarem no mesmo feito duas
acçàe. de processos tão diffllrentes.

Phoobo P. 2 nos dá noticia das seguintes decisões:
Are to 72-Pendeote a appellação da causa de ali

mentos, mandou-se que csteg fossem prestados si ínterim
dum non terminatul' appellatío, provada a necessidade
de quem o pede.

Aresto 89-Julgou-se in enatu que eregra certa, que
a pe soa que ha de receber alimentos, não tem obrigação
de dar fiança por elles.

Nem é obrigado a repol-o , se decair da acção. VaI.
Cons. I; Cabo P. I Uec. 56; Mend. P. 2 L. 1 Capo 1 n. 2,
4 e 5.
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SECÇÃO X. (C. DXXX)

Das causas de soldada.

Art. 788. São summarias as causas de soldadas:
a '1° Quando ellas são .devidas, não obstante não

haver expressa estipulação;
a 2° Quando o contracto de locação de serviços

não estiver comprehendido nos casos de que trata
o art. 986 § 2°.

OO~.lMEJNTAR"[O DXXX

A' SECÇ. X (Rubr.)

A respeito da legislação applicavel â locação de seeviços
civil muitas duvidas tem apparecido.

Entendiam uns que a lei de 13 de Set.de 1830 foi abro
gada pela de n. 108 de 11 de Out. de 1837; accrescenta
vam outros que tambem cessaram de vigora't' as leis da
ordenllção relativas a esta materia.

Mas, grave erro é pensar-se que a lei posterior revoga
sempre a anterior.

Oom etreito, essa revogação só tem lugar, quando vem
nominativamente decretada na nova lei, ou quando alguma
disposiçãO desta, ou todas, se acham em contradição c.om
as da anterior.
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Em todos os outros casos se deve sempre procurar har
monisar as dispo ições da nova com as da antiga lei.

E' assim que ensinam:
Paulo pro 26 Dig. De lego (I, 3)-Non est novttm ut

priores leges ael postm'iot'es trahantu?- ..
Idem fr. 28 Dig. cito - Seel et posterim-es leges ael

pt'io?-es pertinent, nisi contra1-ice smt: idque multis a1'
gumentis prooatur.

Tertuliano fr. 27 Dig. cito - I eleo, quia antiquiores
/eges ael posteriores lrahi usitatu'()6 est. •

Esta étambem a doutrina dos Juris-Consultos modernos,
estrangeiros e patrios - Zacharire, Le Dl'. Civ. Fr. § 27 ;
Toulier, Le Dl'. Civ. Fr. ns. 152e 156; Eschbach, Introd.
a l'et. du droit. n. 211; M\Ólrlin, Rep. vb Lois: Demo
lombe, vol. 1, n. 126. Decr. de 6 de Julho de 1696.

Ag. Barb in Lib. Decr. Proem. n. 46; Porto De donat.
Reg. L. 2. C. 10, n. 124; B. Carneiro. Dir. Oiv. Porto
§ 13, v. 1; Liz Teixeira, Dlr. Civ. Porto T.Prelim. secç. 3;
Coelho da Rocha Inst. de Dir. Civ. Porto § 9.

Applicando estes principios á. legislação relativa á. lo
cação de ~el'\'iços civil, sempre entendemos que esta se
devia reger :

1" Pela lei n. 108 de 11 de Out. de 1837, se o locador
fôr estrangeiro, e o contracto celebrado por escripto.

2° Pela lei de 13 de Set. de 1830, se o locador fôr na
cional, o contracto celebrado por escripto e houver esti
pulação de tempo determinado, ou empreitada e adianta
mento de salario.

3° Pelos Ord. do L. 4, Tit. 29-35 e direito subsidiaria,
sempre que o contracto não resumir as condições dos ci
tadas leis de 1830 e 1837, e, conseguintemente, não cabir
sob a acção d'ellas.

E' esta a doutrina desenvolvida na presente Cons. art.
985 § 2 ns. 1 e 2 e art. 1001 e sego

Hoje, porem, acham-se revogadas as citadas leis de
1830 e 1837 pelo Decreto Legislativo 11. 2 27 de 15 de
Março de 1879, cujas dispo~ições e acham no Comm. ao
Capo 2°, Seco 2, buj. Tit.

Vide nossa monograpbia sobre « Locação de serviços»
na Revista, O Direito, vol. 1, pa.g. 3. .
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Art. 789. A acção para pedir o sala1'io, soldada
ou jornal prescreverá nos prazos seguintes, que se
começarão a contar do dia em que, os que prestaram
os serviços, se separaram de seus amos.

~ 1° Depois de tres annos, quér os serviços fossem
ajustados a bemfazer, quer por soldaeltl. ou jornal,
se durante este prazo o.s amos continuaram sempre
a residir no mesmo lugar, onde os serviços foram
prestados (1157).

~ 2° Depois de tres mezes, se os serviços foram pres
tados por lacaio, ou criado, que se tivesse ajustado
por salada mensal, recebendo do amo a alimentação
(1158).

~ 3° Depois de 10 dias, se o salario era pago a
secco ('1159).

Al't. 790. Nestas causas faz prova plena em favor
do amo:

~ 1° O depoimento de um criado, OLl familiar que
jll1'~ ter visto o amo dar dinheiro ao criado em paga
mento do salario, posto que não diga a quantia,
jurando o amo que pagou to lo o '3alario, ou certa
parte delle, não excedendo a quautia taxada no art.
406 ~ 3 n. -1 ('1'160). .

~ 2° Sendo a quantia excedente á elo dito art. 406
~ 3 n. 1, valerão como escl'ipturas publicas os escrip-

(1157) Ord. L. 4° tit. 32 pro
(1158) Ord. cito § l°.
(1l59) Ord. cito § lo.

(1160) Ord. L. ·4° tit. 33 pro e Alv. de 30 de Out. de 1793 § l0.

A nu1lidade do arbitramento, na acção de salarios, náO
póde ser parte para julgar-se improcedente a acção ; mas
sim para annullar-se o processo, do arbitramento em
diante. Acc. do Sup. Trib. de Justiça de 21 de Fev. de
1872 na Rev. n. 7973. Vide à Dú"eilo, vaI. n, pag.247.
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tos assignadQs pelos criados, ou, não sabendo eIles
escrever, por terceira pessoa, a seu rogo, e mais uma
t~stemunha ('1'161).

f, 3° A declaração do testamentos dos amos, ou
a referencia qLle nellesfizeram a seus livro; de razão,
se forem quaesquer das pessoas qualificadas de que
tarta o art. 365 § 6° (1162).

Art. 79'1. Quér o ajuste fosse a bem fazer, quér
por soldada ou jornal, o salario será arbitrado em
relação ao tempo de serviço e á qualidade do criado
e do serviço (11 63-c. DXXXl).

Art. 792. O amo,' que sem justa causâ despedio o .
criado antes do tempo est.ipulado, lhe pagará a soldada
por inteiro. O criado, que do mesmo modo deixar o
amo, lhe restituirá a parte da sol~lada recebida, e lhe
pagará 'a parte corresponden te ao tempo que deixou
de servir (1164).

Arl. 793. O amo poderá cobrar do criarIa a perda
e damno que este lhe fiz 1'. se o requerer antes que
o criado lhe demande a oldada, a signando- e-lhe
quatro dia para a prova. .

(1l61) Ord. cit § 3o,
(1162) Ord. cito § 2°.
(1163) Ord. L. 40 tit. 24.
(1164) Ord. L. 40 tit. 34.

OOMl\'1ENTARXO nxxxl.

AO ART. 791

o sa1ario, desde que não foi préviamente estipulado
entre as partes, deve ser estabelecido segundo os estylos
da terra. Acc. da ReI. da Côrte de 10 de Out. de 1876.
Vide o Direito, vaI. XV, pago 43.
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Se, porém, quizer pagar logo a soldada o Juiz lhe
poderá amplicar a dilação probatoria, segClndo fôr ele
razão e justiça ('1'165).

SECÇÃO XI. (". DXXXIl)

Das causc~s de jtG?'amento d'alma.•

Art. 794,. O autor tem ú direito de requerer a citação
do réo para vil' jurar em juizo. e que 80 bre e te j li 1':1

mento se profira a entença ('1 '166).
Art. 795. Se o citado compal'ecer e jurar, se profe

rirá a sentença ele conformidade com o seu juramento
(1. 167-c. DXXX11I).

(1165) Ord. L. 40 tit. 35.
(1166) Ord. L. 3' tit. 52 § 3° tit. 59 § 5°.
(1167) Ord. L. 3° tit. 59 § 5. e tit. 52 § 3°.

CO~Il\-IENTARIO nXXXTI

A' SECÇ. XI (RUBR.)

Vide sobre a materia desta secção a ampla Dissertação
9 de Almeida e SouzanoSuppl. ásSeg. Linh.-Vide Com
ment. DCLXXXVIlI.

COM~IENTARIO DXXXIII

AO ART. 795

Quu'YI,do iurumentum a parte defertu 1", creditu,r ju
ranti, non sotum ci?"ca p?"incipale elebit'Um, sed etiam
circa qualitatem aeljectam, qua concluelit ele non eSSe
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Art. 796. Se, porém, não comparecer na primeira
audiencia, • deverá ficar esperado para a spgunda
(1168); e se ainda nesta não comparecer, ou recusar
se a jurar, poderá ser o juramento referido á parte
contraria e em conformidade c1elle será proferida a
sentença ('I 'l69).

Art. 797. Este referimento póde ser feito a reque
rimento do réo, que ~erá ab 'olvido ela demanda, se
o autor nã,o quizer jurar; salvo no caso do artigo
segu inte (H70).

Art. 798. Se o autor não ti ver conhecimento elo
facto sobre qne se litiga, como o herdeiro ou testa
menteiro em relação ao negocios do defunto, não
poderá o réo referi r-lhe o jllramen to; e caso este se
recuse a j mar, será cOlldemnado na forma do pedido
do autor ('11n).

Art. 799. Se o réo, sendo demandado por cau 'a
que tenha sido posta em guarda e deposiLo á pessoa
de qu'em é herdeiro, ou a outra pessoa, de sorte
que não tenha razão de saber o que lhe demandam,
jurar que não tem e sa cousa, nem sabe o que della
se fez, será absolvido da demanda; sal vo se o au tor
otTerecer prova bastante para o caso, não se lhe refe
rindo o juramento, a menos que o réo o requeira
(H 72).

(1168) Ord. L. Jo tit. 49 § l°, Dec. de 15 de Junho de 1758 elO
de Maio de 1790.

(1169) Ord. L. 30 tit. 59 § 5° e tit. 52 § 3°.
(1170) Ord. L. 30 tit. 59 § 5°,
(1171) Ord. cito § 7°.
(1172) Ord. cito § 6°.

debitorem. Oab. P. 1, Decis. 14. n. 2 - Concorda Gabr.
Decis 24, n. 7; não succede o mesmo quando o juramento é
dado no depoimento aos artigos. Gabr. Decis. cito n. 5-
Vide Comm. CCXXIV. .

'VOL. II 21
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Art. 800. O juramento deve ser prestado pela parte
pessoalmente em juizo, e só poderá sêl~o em casa,
ou por procurador, com a autorisação do Juiz, nos
casos do art. 424 § 20 (H 73).

Art. 801.. O deferimento do juramento ao réo póde
ser revogado pelo autor, emquanto por aquelle não
fôr acceito, sendo elle neste caso absolvido da instan
cia (H74).

Art. 802. Revogado uma vez o deferimento do
juramento, não póde elle ser deferido segunda vez
(1.1.75).

Art. 803. Só podem deferir, ou referir, este jura
mento os que têm a livre administração ue seus bens;
pelo que são excluidos (11 76).

~ 1. 0 O menor sem autoridade do tutor ou curador
(H77) ;

~ 20 O prodigo (11 78).:
~ 30 O falJido (11.79).
~ 40 O procurador: salvo se tiver procuração es

pecial para este fim, ou geral para todos os negocios,
ou se o fôr em causa propl'ia (H 80).

Art. 804. As disposições dos artigos an tecedentes
são applicaveis ao caso em que o réo, não podendo
provar a sua excepção, requer que sobre ella se de-

(1173) Ord. L. 30 tit. 70 pr.; fr.15 Dig. De jurejur. (Xrr, 2) eo
Novo 124 Cap. I verb o Si vero.

(1l74) Consto II Cod. De reb. credo et jurejur. (IV, I); fr. 60
Dig. cito (XII, 2).

(1l75) Consto 11 cito Cod. (IV, I).
(1l76) Fr. 90 § lo, fr. 17 §§ lo e 30 , fr. 18 e 34 § lo e fr. 35

Digo cito (XII, 2); Savigny Tro de Dir. Rom. Capo 4 § 310
(lI77) Fr. 10 Dig. De minor .; fr. 17 § lo e fr o 35 pr. Dig. cit.

(XII, 2).
(1178) Fr. 35 § lo Digo cito (XII,2).
(1179) Fr. 9 §5o Dig. cit.(XI, 2). Cod. Comm. art. 826.
(U80) Fr. 17 § 30 pro 18 e 19 Dig. cito (XII, 2) Consto 7 Cod. cito

(IV, I).
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fira juramento ao autor, e sobre elle se profira a
sentença (1'18'1).

Art. 805. Este juramento tem os effeitos de trans
acção ('1'182); pelo que:

~ 1° A sen tença confirmatoria deUe não póde ser
retratada, nem por documentos achados de novo, nem
a pretexto de perjurio (1'183-0. DXXXIV.).

~ 2° Só liga as proprias partes e seus successores,
universaes ou singulares (H84).

Art. 806. Tem tambem os effeitos de solução, e
produz a presumpção j'/,wis et de jure (1185); pelo
que:

~ 1° O juramento, prestado pelo devedor a um dos
credores in solidwn, exclue os outros credores.

~ 2° Desobriga o Gador.
~ 3° O do fiador desobriga o devedor, se jurar sobre

a não exi tencia da divida.

(1181) Savigny cito § 311.
(1182) Ord o L. 3° tit. 52 § ~.

(1183) Fr. 3 0 § 3° fr. 7 e 8 Dig. cito (XlI, 2).
(1184) Fr. 27. 28 §§ I, 2 e 3 fr. 42 § 1° Dig. cito (XrL 2) Savigny

cito § 311 noto r.
(1185) Per. e Souza noto 238.

OOl\.lMENTARIO DXXXIV

AO ART. 805 § 1

o Ood. Orim. art. 169 pune, em geral, o juramento
falso, prestado em Juizo, quer em causa civil, quer em
causa criminal.

Mas, VaI. Alleg. 72, no 29, diz-Jurans in animam,
parte deferente, no?'!. potest accusa1'i perjttrio; e Phrebo
P. 1 Aresto 36,103, 127 e 140 e P. 2 Aresto 60, refere di
versas deçisões in Senatu, no mesmo sentido.
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Al't. 807. Para que seja obrigatorio este juramen
to. é preciso que tenha as condiçõês elo art. 430
(1'186).

SECÇÃO XII.

Das c(tttsas de refO?'lI1ci de autos.

Art. 808. O escnvao que perder quaesquer au tos,
alêm ele incol'l'er nas penas do art. 129 § 8° do Co
digo Criminal,. indemnisará ás partes os prejuizos, per
das e damnos e custas que deste facto provierem
(1187) .

Al't. 809 No caso de duvida entre o escrivão' e o
procurador, não será aquelle crido, emqúanto não
provar que entregou os autos a este (H 88).

Art. 8tü. Certificada a perda dos autos pelo jura
mento daquelle em cujo poder ella se verificou, o es
crivão passará certidão dos termos delles, extrahida
do pl'otocollo; e com ella se deduzirão os artigos
de reforma ('I 189-c. DXXXV).

(1186) Ord. L. 3 1it. 52 § 3.
(1187) Ord. L. 1 tit. 24 § 25.
(1188) Ord. cito § 26.
(1189) Barb. ad. Ord. L. 1 tit. 24 § 24, Mand. P. 2 L. 1 Capo 2°

n. 148.

OOMl\'.IENTARIO DXXXV

AO ART. 810

A parte deve ser citada para ver offerecer estes artigos
em audiencia, seguindo-se i) processo marcado nos art. 1381
e seg. da CansaI.
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1\['t. 8'1-1. Da sentença final, que no processo se
[1l'Oferir, se dará appellação, se o autos reformados
já c tayam definithamenLe entenciados; ou aggravo
de petição ou de instrumento, no caso contrario
(1190) .

SECÇÃO XIll. (c. DXXXVI).

J) as eCLusas do 'inventctrio e partilhas ent1'e herdei1"os
e divisão de eaum eommwn P01' titulo Sil1gula?'.

Art. 8'12. Morto o marido, a mulher fica em posse
c cabeça de ca aI, se com elJe, ao tempo ele sua

(1190) Av. de 23 de Maio de 1758; Decr Reg. de 15 de Março de
1842 art. 15 § 8°.

Se, durante o processo àe reforma, apparecerem os
autos perdidos, a acção deverá proseguir n'estes.

No proce so da reforma de autos perdidos, devem-se dar
provas sobre a validade dos instrumentos que instruiam
a respectiva acção. Sento do J. de Direito da 3a.Vara Civel
e Acc. da Rel. da Côrte de 12 de Março de 1880, no Agg.
n. 1977. Vid. o Direito voI. XXII pago 316.

OOl\'Il\IENTARIO DXXXVI

A SECÇ. Xl1l (Rubl'.)

O proce so de divisão de bens hereditaríos não é sum
marissimo, como dizem Pereira de Carvalho (Linh. Orph.
§ 3) e outros; nem aclminist'J"tüivo, como declara o
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Decr. n. 143 de 15 de Março de 1842 art. 4; é uma das
tres formas dos Juizos divisorios, a - {lImilire ercis
cundce actio.

O inventario dos bens dos orphãos, como o de Jefunctos
e ausentes, e uma obrigação de ordem publica, inherente
á administração publica, que emana da missão d'esta. que
ella poderia exercer por si mesma, mas que mais adequada
mente é exercido por magistrados especiaes, visto ser pl'e
paratorio da partilha, e poderem occorrer questões da al
çada judiciaria.

f

Mas a partilha é, por sua natureza, um proce so cón
tencioso jucliciw"io, em que se discutem direitos priva
dos, para o fim de se lhes definir o objecto e os limites;
e nenhuma lei ou razão juridica ha, para que este pro
cesso seja classificado entre os summarissimos, de que
se trata no seguinte Capitulo 11.

O Juiz competente para o inventario e partilha é o do
domicilio de defuncto, aintla que tenha os bens em outros
termos (Vide CansaI. art. 963). Acc. da ReI. ele Porto
Alegre, de 7 de Out. de 1889. Vide o Di,"eito, vaI. XXI,
pago 306.

o caso de ter mais de um domicilio, ou não ter algum,
a compet~ncia se regulará pela prevenção da jurisdicçãO
(CansaI. arts. 178 o 179.

Pelo facto, porém,de conhecer do inventario e partilha
de um conjuge, adquire o Juiz competencia para os do
outro conjuge sobrevivente, por connexão de negocios
(CcnsoI. art. 174. Guerr. TI'. 1 L. 4 C. 14 n. 79 e Pegas a.
Ord. L. 1 T. 88 § 4 ns. 16 e 17 .-Acc. da ReI. da Corte,
de 12 de Março de 1880, no confio de Jur. n. 917. Vide o
Direito, vaI. XXI, pago 76).

O mesmo acontece relativamente ao escrivão, Prov. de
13 de Maio de 1534 e Ass. de 17 de Julho de 1651.

\ Nada, porém, obsta o que os herdeiros maiores façam o
~ seu inventario e partilha amigavelmente, tenham ou não
elles sido iniciados no juiz? de orphãos.

As justiças do im perio tem com petencia, para homolo
garem o inventario e a partilha amigavei!>, em que se
comprehende um bem de raiz ~ituado no Estado <!">riimtal.
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Ainda tratando-se de inventario judicial, não fallece,
para o caso, a competoncia dos juizes brazileiros, que de
vem proceder nos termos da Ord. L. 4 tit. 96 § 17; tendo
em attenção a irrevogabilidade do regimen sob o qual se
fez o casamento do conjuge, cujo aC3rvo se inventaria.

Acc. do Supro Trib. de Just., de I de Maio de 1880, na
Rev. Civ. n. 9572. Vide o Direito, vaI. XXII, pago 258.

Ainda depois de concl uidas as partilhas, é o fôro do do·
micilio do defuncto o em que devem ser demandados os
herdeiros pelo pagamento das dividas do e polio, em vista
do principio de competencia espet:ial por connexão ou
continencia da causa; principios estes observados pelos
estylos no termos da Ord. L. 3 tit. 64 e Lei de 18 de
Agosto de 1769. Acc. do Supro Trib. de Just., de 10 de
Abril de 1880. na Rev. Civ. n. 9510. Vide o Direito,
vol. XXII, pago 277.

Proferida pelo juiz a decisão pela qual julga o seu juizo
competente para proceder a um inventario, não é admis
sivel oppor- e a e a decisão uma excepção de incompe
tencia, que em tal caso importaria verdadeiro recurso da
llJesma decisão.

I em a excepção de incompetencia é meio habil para
provocar- e de. pacho sobre inclusão ou exclusão de her
deiro no inventario. Acc. da Rel. da Corte, de 9 de Abril
de 1880.-Vide o Dú'eito, vol. XXII, pago 295.

Compete ao juizo do Orphãos a mediçüo de terras ad
judicadas, sem rumo abertos, na partilha que corre0 por
elIe. Sento do J. de Dir. 10 Mar de Hespanha de 5 de Julho
de 1877. Vide o Dir'eito, voI. XV, pago 144.

O inventario e partilha dos bens dos defunctos, falleci
<lo com te tamento, deixando herdeiro menore. com pais
vivos; é da competencia do Juizo da Provedoria: porquanto,
o § 7 da Ord. L. 1 tit. 88, está. explicitamente revogada
pelo art. 83 do Reg. n. 4824 de 22 de Nov. de 1871,expe
dido para execução da Lei de 20 de Setembro do me mo
anno. Acc. da ReI. da Côrte de 10 de Agosto de 1875.
Vide o Direito, vaI XIX, pago 502. .
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Em sentido diametralmente opposto julgou a mesma
Relação por Accordão de 4 de Abril de 1879, no Agg.
n. 1500. Vide o Direito, voI. XIX, pago 626.

São competentes para o inventario e partilhas:
l° Os Juizes de Orphãos-quando são herdeiros ou lega

tarios de quota parte, os orphãos, menores, dementes e
prodigos (Consol. art, 33 § 1 e resp. Commentario.)

2° Os Juizes municipaes-quando os herrieiros são todos
maiores (Consol. art. 8 §§ I e 2 e art. 9 § 1 e rl3sp.
Comm.)

3° Os Juizes da Provedoria-quando se trat<, de herança
de defunctos testado:; salvo nos casos em que ha herdeiros
orphãos ou interdictos, e em que cabe a arrecadação e a
administração da herança jacente, bens vagos, de defun-'
ctos e ausentes (Consol. art. 36, 39 § 1 e respectivo~

Comm.)
4° Os Juizes dos Feitos da Fazenda -quando deixou-se

de dar começo, dentro de 30 dias. no Juizo competente, ao
inventario em que a Fazenda é interessada por taxa de he
rança ou legado (Con50l. art. 60 § 2.)

Cessa a necessidaele de fazer-se inventario judicial
quando:

1° Os bens são tão insignificantes, que as despezas elo
inventario absorviriam todo ou qua i todo o seu valor.

Sendo dou trina corrente e invariavelmente praticada
no fôro, substituir-se o precesso do inventario por um
simples arrolamento elos bens, sempre que a herança fôr
de pequena ponderação; e não havendo disposiçãO legis
lativa que autorize o goveruo para fixar o maximo das
heranças reputadas naq uellas condições, a deliberação em
semelhante assumpto pertence ao pnldente arbitrio dos
juizes, cabendo aos interessados os recursos legaes. Aviso
de 20 de Agosto de 1880.

2°Todos os herdeir-os são maiores ou a elles equiparados;
como:

-A- Os que obtiveram cartas de supplemento de
idade (Vid. Consol. art. 34 § 2 e respect. Comm,)

-13- Os casaàos, maiores de 20 annos (Ord. L.l tit. 88
§ 29 e L. 3 tit. 42 § 2.)
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morte, VIVJa em casa teúda e manteúcla, como ma
rido e mulher; e de sua mã.o receberão os herdeiros
do marido partilha de todos os bens que por morte
de.ite ficaram, e os legatarios os seus legados. Por
morte da mulher, o mesmo succederá quanto ao ma
rido, que conl.inúa na po se velha, que antes tinha
(H 9,1-0. DXXXVU).

Art. 8'13. A disposição do artigo antecedente, porém
só t rá logar no. casamentos feitos por carta de ame
tac1e, ou naquelles beus em que houver communhão
entre os conj uge ('I '192).

Art. 814. Se a mu Iher, sendo ;:lccusada de adul
teria, ou por qualquer outro motivo demandada pelo
marido, negar a sua qualidade de conjuge, e por
·esta rnão fól' absolvida, não poderá servil' ele ca-
beça de casal, nem pedir a meação dos bens do falie
cido, po lo que queira. provar que ei'a. mulher delle, ao
tempo que elle a aCCIlSOll, ou demandou ('1'193).

Art. 8·J 5. Se não 1I0u ver conj llg , a quem caiba ficar
na posse e cabeça de casal, o Juiz deferirá juramento
ao filho m~ti~ velho d' ntre os que ficarem na posse (los
bens do defunto (H 94).

(1l91) Ord. L. 4 tit. 95 pro
(1192) Ord. cito §§ 1 e 3°.
(1193) Ord. cito § 5°.
(Wh) Ord. cito §90 ,

OOl\1i\lENTARIO OXXXVII

AO ART. 812

Pelo que, quer o Illarido, quer a mulher, 'e fôr expo
liado ou perturbado nn. posse dos bells inventariados, póde ,
usar dos interdictos po:ssessorio:s. Ord. L. ~ tit. 95 pro

VOI•. II 22
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Art. 816. Se não houyer filho nas condiçôe do ar
tigo antecedente, o Juiz nomeará para este fim o co
herdeiro que lhe parecer mais habilitad~ (1 '195).

Art'. 817. Citado o ca.beça de casal para fazer inven
tario e dar' partilha da herança, se lhe deferirá

l jurameQ!o, c~ com al'~a; ou, no caso contrario,
julgada a notificação por sentença, lhe será seques
trada a herança (1196-c. Dxxxvm).

Art. 8'18. Feitas pelo cabeça de casal as necessarias
dedaraçoes sobre o fallecimento do inventariado e
sobre os respectivos herdeiros, se procederá á citação
de todos estes, ainda que estejam ausentes, mas em
logar certo esabido, onde bem possam ser citados (11 97
- C. DXXXIX).

(1195) Paiv.a e Pona, Capo 7; Per, Souza noto 1021; Per. de Car
valho Linh. Orph, not.58.

(1196) Ord. L. 1 tit. 88 § 4° e L. 4° tit. 96 §§ 12 e 13.
(1197) Ord. L. 40 tit. 96 § 2°.

COMMENTARIO DXXXVIII

AO ART. 817

~,,-oI.Q '"f '" O juramento deve ser prestado pelo inventariante pe::.
cJ.-v.,l. M t:::\ soalmente e não por procurador e deferido pelo Juiz e não
('! ~ /pelo escrivãos6mente.-Guerr. TI'. 1 L. C. 8 n. 15; Pego
~u. 'tt b ~ l-/{Y á Ordo L. 1 T. 87 § 8 no 12; Almo e Souza, Fase. Diss. 1.
IOf 1/, .......... '2..2..'1.

COMMENTARIO DXXXIX

AO ART. 818

A falta de cit1+ção inicial do herdeiro, annulla o processo
(CansaI. art. 219 pro)

Se o herdeiro esta ausente em lagar, onele bem possa
ser citado, deve-se para este fim expedir carta precataria
na forma da CansaI. art. 201 § 4, 209 e sego

Se a citação s6 se poderia fazer por editos (CansaI. art.
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Art. 8'19. Se o ausen te se achar em logar onde a
sua citação só se possa fazer com grande demora, o
Juiz dará ao herdeiro, que o pedir, uma p~rção de

201 § 1, 214 e seg.), el1a se dispensa; comquanto Valasco
(De partit. Oap. 7 n. 9) sustente o contrario.

Esta, porém, é a praxe, que aliás se fuuda na Ord. L. 4
tit. 96 § 2.

E ta' declarações devem versar sobre o dia do falleci
menta do inventariado, se fez, ou não testamento, os no
mes, idades e estados dos herdeiros; e d'ellas o escrivão
tomará termo nos autos de inventario J o qua1 serâ assig
nado pelo Juiz e inventariante.

Se o testamento fôr ce?"?'ado ou feito nas Notas, deverá
em seguida ser juncto aos autos de inventario; se, porém,
fôr preciso proceder-se á publicação d'elle (Oonsol. art.
941), assim se fará, e depois se juntará aos ditos autos.

A ordem da successão hereditaria é a seguinte;
1° Os descendentec;.
2° Os ascendentes.
3° Os herdeiros testamentarios.
4° Os collateraes.
5° O conjuge.
6° O Estado.
Vide Ribas, Ourso de Dir. Oiv. Braz. P. Ger. Tit. lU

Oap. 2 § 3, 20. edicç.

Na generalidade dos termos doart. 208 do Reg. das cus
tas judiciarias estão comprehendidas as notificações dos
herdeiros para proceder- e ao inventario, bem como as dos
avaliadores louvados para prestarem juramento; não assim,
porem, a notificação dos herdeiros para conferirem os dotes,
se o não fizeram em acto continuado, e a dos partidores e
interessados para o procedimento da p '1rtilha, por serem
taes actos verdadeiras intimações. Av. de 30 de Abril
de 1880.
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bens que lhe pal'ccer equivalente a.o quinhão, que a
este deverá caber (H 98).

Art. 820. No caso do artigo antecedente, o herdeiro
não será ohrigado a resti tuir, por occasião da parti Iba
uefinitiva, os fructos dos bens que assim receber, e sim
sómente os ditos bens, levando-se-Ihe em conta o
valor das bemfeitorias que houver feilo, se forem
grandes (1'199).

Art. 821. Nos Juizos de orphãas os inventarios
devem ser começados dentro de um mez do fallcci
mento do inventariado; e caso o pai, mãi, ou avó, o
demore por mais de dous mezes. ficará privado do di
reito succeSsor.io à herança dos filhos ou descendentes.
Demais o pai perderá o usufrucLo de seus bens, c a mãi
ou avó o direito á sua tutela (1200-c. DXL).

(1198) Ord. cito § l°.
(1199) Ord. cit.§ 1°.
(1200) Ord. L. lo tit. 88 §§ 4°, 70 e 8°.

OOMMENTARIO OXL

AO ART. 821

o praso de dous mezes (não de 60 dias), marcado para
a conclusão do inventario (não da partilha). não se funda
s6mente na opinião dos DD ,como diz Pereira de Car
valho (cit. noto 9), e sim' na expressa disposiçãO da Ord.
L. 1 tit. 88 § 9, que commina, para o caso dli infracção
desta obrigação, por parte do pae, mãe ou avó, as
penas mencionadas neste artigo da Consol.

E' erro entender-se que. para proceder a jurisdicçãO
do juiz de orphãos, não basta que o herdeiro seja menor,
que é tambem necessario que seja orphão de pae ou
mãe.

Pelo contrario, compete a este juizo todos os in-
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Art. 822. O prazo marcado no artigo anLecedente
poderá er proeogado aLé seis mezes, havendo motivos
aLtendiveis (-J20'1).

Art. 8~3. A petição para esse fim será dirigida á
Helação do di tricLo, onde será processada e julgada
pelo Lnesmo modo, por que o sã.o o aggravos (1202).

Art. 824,. Se ::t pl'orogação fór concedida, o secretario
passará provisão, que será assignada pelo presi
dente ('1203).

Art. 825. A herança será sequestrada ao ioventa
rianLe, e antes ele feHas as parLilbas elle su citar du
vida que dêm ol'igem á demandas, devendo, porém,
ser-lhe restituida, logo quI:' se acabarem as duvidas;
ou ~e e tas demorarem a parLilha por m:lis de um
anno, salvo não endo por culpa sua. Do mesmo modo
o Juiz seque trará ex-úflic'io o:, dote ou bens que
devam vir á coUação, quando á respeito d'elles o her
deiro uscitar duridas (J204-c. DXLI).

(1201) Alv. de 24 de Julho de 1713, Decr. n. 5618 de 2 de Maio
de 1874 art. 10 § 20 n. 4.

(1202) Decr. cito n. 5618 art. 134.
(1203) Decr. cito n. 5618 art. 134.
(1204) Ord. L. 40 tit. 96 § 12.

ventarias em que é herdeiro ou legatario de quota parte
algum menor, embora tenha o pae e mãe vivos. (CansaI.
art. 33§ 1).

OOl\'.IMENT.A.RIO DXLl:

AO ART. 825

A disposiçãO deste artigo só tem lugar, quando o se
questro é requirido por co-herdeiro, ou por herdeiro
de coherdeiro e não por legatario. Phoobo P. 2, Arestos
63 e 64.
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Art 826. Effectuado o sequestl'o, não se levantará,
ainda que as pal'tes se orrereçam a dar fianç.a (1.205).

Art. 827. FeiLa a louvação em avaliadores na forma
do art. 455 e seguintes, e deferido juramento aos
mesmos, procederão á avaliação do bens da hel'ança,
lançando-se os seus laudos por escripto (i2()6 -
o. DXLIl).

Art. 828. Todos os bens achados em poder do de·
funto, ainda que alheios sejam, devem ser circumstan
ciadamente rlescl'iptos, de modo que á todo o tempo se
possam conheceI', II sobre elles não haja duvidas; decla
rando-se cujos são os bens alheios, e como vieram ao
poder do elefunto ('1207-0. Dum).

(1205) Ord. cito § 13.
(1206) Ord. L, 1 tit. 88 § 5.o

(1207) Ord. cito §§ 4. e 8. 0

OOMl"IENTARIO DXLII

A ART. 827

A louvação em avaliadores se regula pelo art 455
e sego da Oonsol. e a avaliação dos bens pelo art. 1286
e seg'. da Oonsol., servatis se1'vandis.

OOMMENTA.R.IO DXLIII

AO ART. 828

As mesmas causas litigiosas, penhoradas ou sequestra
das. devem ser descriptas, declarando-se esta qualidade;
por quanto, ellas devem ser partilhadas, dando-se n'ellas
quinhão igual a cada herdeiro, para que não sejam uns
mais favorecidos do que outros, Guer. TI'. 1, L. I, Oap.
10, n. 66 e 67; Mendes P. 1, L. 4, C. 10, n. 28.
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Art. 829. Assim tambem, se descreverão todas as
dividas activas e pas.ivas da herança (1208-0. DXLlV).

Art. 830. A son gação, ou occuHação malicio a de
bens, no inventarias feitos no Juizo de orphãos, é

(1208) Ord. cito § 4.

a descripção de bens, costuma-se começar pelas peças
de ouro ou prata, seguindo-se depois a dos moveis,
immoveis e dividas activas e pa sivas.

OO'\Il\:J"ENTRIO DXLIV

AO AltT. 829

A acceitação da herança a beneficio de inventario pode
ser feita em qualquer termo do proce' ore pectivo,quando
os herdeiros são todos maiores, ficando as~im i entos os
herdeiro da obrigação de pagar as dividas do aceno '/,tl
tra vires hereditatis. Acc. da ReI. do Ouro Preto de 5 de
Dez. de 1876 e 3 de Julho de 1877, e Acc. do Sup. Trib.
de Just. de 11 de Maio de 1878, na Rev. Civ. n. 3248.
Vide O Direito vaI. XVII pago 279.

Os herdeiros são obrigado ao pagamento das dividas
da herança ultra vÍ?"es he1"eclitatis, enão assignaram
termo de acceitarem-n'a á beneficio do inventario. Sento
do J. de Direito de Jaguaribe de 10 de Maio de 1875 e Acc
da ReI. da Bahia de 3 de Out. de 1876 na Rev. Civ. n.
9363, Vide O Direito vaI. XVIII pago 447.

Este Aresto, posto que se funde no fI'. 8 D. De adquiro
veI. omitt. hered. (XX1X,2) e Consto 10 Cod. De juro de
libero (VI, 30), vae de encontro á doutrina dos modernos
Jurisconsultos patrios e á equidade natural; pois não é
presumivel que alguem acceiteuma herança com a inten
ção de peiorar de fortuna, e sim de melhorar.

Mello. FI'. cito L. 3 T. 6 § 8 e Alm. e Souza Nota res
pect. e Diss.
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punida com a perda do direito, que a elles tiver o in
ventariante, e o pagamento do duplo do seu valor em
favor dos menores (1209·-CDXLV).

Estas penas devem ser pedidas por acção orclina
ria ('12'10).

(1209) Ord. L. I tit. 88 § 8,; Rep. das Ord. vaI. I pag. 2913
noto c. vb. Bens sobneg.

(1210) Gama Decis, i48; VaI. De parto Capo 8 n.O 38 e sego
Guer!'. De orph. L. 1 Ca.p. 9 n.· 33 e sego

OOl\.IMENTAR.IO DXLV

AO ART. 830

Para que tenham lugar estas penas é pl'eciso:
I° Que se prove o dolo com que foi feita a occultação de

bens; porque o dolo nunca se presume, salvo no que cos
tuma praticaI-o. Vid. Oomment. 000 in (in.

2° Que os bens sonegados estives::em em poder do in
ventariado ; pois que assim expressamente o exige o Ord.
L. I tit. 88 § 9.

3° Que e11es n:io sejam de valor insignificante Pego à
Ord. L. IPI'. 87 § 9 e Guerr. 1'. I L. r Oap. 9 n. 33.

E tas penas não passam para os herdeiros, que só tem
obrigação de restituir os bens sonegados, ou o seu valor;
esó tem lagar nos inventarias feitos no Juizo de Orphãos ;
embora Guerra, Valasco e Per. de Oarvalho as appU
quem á todos os inventarias, não se deverá seguir tal
opinião; porque a disposições penaes se não ampliam.
Paulo fI'. 155 § 2 Dig. De reg. juro (L. 17).

In penalibus causis benignius interpretandum est. Avs.
de 4 de Maio de 1754, 8 de Ag. 1758 e 23 de Nov. de
1769.

Ia acção de sonegados, deve-se juntar ao libello cer
tidão por onde conste que não se de cre-leram DO

iflventRrio os bens qne se pedem corno taes.
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Art 831. Não se descrevem, porém, a cama, os ves
tidos de uso e joia nupcial da viuva, não sendo de
grandes valores relativamente á herança (1211 -
c. DXLVI).

Art. 832. Os bens alheios serão, por (lrdem do Juiz,
entregues ao respectivos donos, consentindo nisso
todos os herdeiros; aliás serão pedidos por acção ardi·
naria (12'12). .

Art. 833. Os filhos, e os outros descendentes, são
obrigados a trazer á collação todos os bens pl'Ofecti
cios, isto é, que pl:ovicram dos ascendentes a quem
pretendem succeder, ou que houveram por contem
plação delles; salvo <::ómente os seguintes (1213
c. DXLvn).

(1211) Gnerr. Tr. 1 L. 1 Capo 10 n.O' 94 e 112.
(1212) Gnerr. cito n.O 15: VaI. De part.Cllp. 1 n.O 12 e Capo 19

n.o4l:l;Peg. ad Ord. L. 1 tit. 88§4.on.o245; Barb. ad Ord. J-,.
1 T. 52 § 13 n. ° 1.

(1213) Ord. L. 4 tit. 97 pro

COl\.lMENTAR.lO DXLV1

AO ART. 831

Taes bens se presumem terem sido doados pelo marido
á mulher; pelo que, para que valha a doação, visto
não ser insinuada, é preciso que não exceda a taxa
da lei. Vide CansaI. art. 9, § 1, n. 2 e respectivo Com
mentario.

COl\.lMENTA.RTO DXLVIl

AO ART. 833 PRo

No Direito Romano primitivo, tudo quanto 03 filhos ad
quiriam, pertencia aos paes.

Foi-lhes, porém, mais tarde permittido, adquirirem um
peculio proprio.

VOL. II 23



180 TIT. m.-CAPITULO n. SECo XlII

Este se divide em cast?"ense. qttasi cast?"ense, ';Jrofecti
cio e adventi<:io.

Peculio castrense é o que o filho ganha em acto mili
tar, isto é, por motivo ou por o~casião do serviço militar
e os respectivos fructos (Ord. L. 4, tit.97 § 18).

Qu,asi caslrense é o que é ganho no exercício dos cargos
publicos, ou das profissão scientificas, litterarias, ou es
theticas (Ord. cito § cit.)

P,"ofecticio é o que provém do pae, do avó; ou de
outras pessoas,por contemplação d'aquelles(Ord. cito pr.)

Adventicio é o que provém de outra qualqu(;f u1igem,
inclusivé da herança materna, ou do exercicio de qual
quer profis~ão industrial (agricola, fabril, commercial ou
extractiva (Ord. cito § 19).

O peculio adventicio se divide em O1"dinario e ex
tra01"dinario, segundo o pae tem, ou não, o usufructo
delle. Vide Ord. L. 4 tit. 98; Miillenbruch §§ 565 a
569: Mello Freire Inst. Jur. Oiv. Lus. L. 2 T. 4 § 13.

Da disposição deste artigo da Oonsol. segue-se que não
são obrigados a collação :

I ° Os ascendentes
2° Os collateraes
3° Os estranhos
E assim tam bem:
4° Os bens castrenses
5° Os quasi-cas:trenses
6° Os adventicios
7° Os profecticios, expressamente exceptuados por lei;

quaes os mencionados nos §§ 1°, 2°, 3° e 7° do presente
artigo da Oonsol.

Na coUação das doações feitas pelos avós aos netos,
deve-se observar o seguinte:

1" Se o pae ou mãe do doado esta vivo, deve este con
ferir a doação para poder concorrer á herança com seus
irmãos (Ord. L. 4 tit. 97 § 21).

20. Se o pae ou mãe do doado está morto, deve este
conferir a doação para poder concorrer á herança com
seus tios, filhos du doador (Ord. L. 4 tit. 97 § 20).

Os bens levados á collação devem fazer parte dos
quinhões dos respectivos herdeiros; salvo se isto importar
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~ 10 As novidades ou fructos, que renderam os bens
doados pelos ascendentes, anteriores á morte d'estes
(1214-0. DXLVIJ1)

~ 20 As despezas que se fizeram:
. '1.- Com o jantar e ceia no dia do casaniento

(1215-0. DXLIX).

(1214) Ord. cito pro
(1215) Ord. cito § 2. o

perturbação na igualdade da partilha, e o bem doado
poder ser commodamente dividido entre os herdeiros;como
no caso em que a herança só tenha um predio de renda
vantajosa, de orte que os outros herdeiros só recebam
movei de duração e rendimento inferior, ou sobra. Per.
de Carv. Praxe Orph. not, 115.

OO~1:i\1E TTARIO DXLVIII

AO ART. 833 § 1

Devem, porém, vil' â. c()Uaçãotaes rendimentos, quando.
a doação fôr nuUa, por falta de insinuação (excedendo a
legitima e a terça (Comment. XVIII), ou por qualquer
outro motivo.

OOM~IEJNTARIO DXLIX

AO ART. 833 § 2 N 1

Devem vir ã. coUação todas as outras despeza feitas
pOI' motivo do casamento como:

lo Para a obtenção das dispensas ec.clesiasticas. Vai.
De partit. Capo 13 n. 75; Guerr. Pro 2, L 2 Capo
10 n. 43.

20 Para vestuario, joias e ornatos. Valo cito n. 52:
Guerr. cito n. 31. .
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1 • 2.- Com os estudos, ou aprendizagem de qual
quer mister (1216 - O. DL).

. 3.- Para ir a alguma romaria, ou á guerra,
sendo solteiro ('1217).

N. 4.-Para resgatal-o du captiveiro (1218-0. DU)

~ 3.° As doações que se fizeram para ajuda ele ca<:a
mento, não sendo os doadores ascendentes directos dos;

(1216) Ord. cito § 7.°
(1217) Ord. cito § 7. °
(1218) Ord. cito § 8.°

OOMMENTARIO DL

AO ART. 833§2N.2

Entende-se isto a respeito das despezas precisas para
alimentação, vestuario, habitação, viagens, tratamento
medico ou cirurgico, livros, matricula, ordenado de pro
fessores, etc.; não, porem, quanto às despezas excessivas

.que por ventura o filho faça, ou às que tiverem por fim
livraI-o de condemnaçães criminaes. A appreciação do ex
cesso das despezas depende do criterio do Juiz.- Guerr.
cito n. 35.

OOMMENTARIO DLI

AO ART 833 § 2 N. 4

Tambem não devem vir à coUação as pequenas dadivas
que os pais costumam fazer aos filhos; salvo se se provar
que, somadas todas, fazem quantia consideravel em
relação à herança, de modo a perturbar a igualdade da
partilha. VaI. Cons. 188 e 189 n. 28 e Guerr, Tr.
2 L 2 Capo 12 n. 109.
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doados; sal vo se nas doações se declarar expressamente
o coo traria ('12'19- c. DL]!).

~ 4. 0 O qlle o filho ganhou por seu trabalho, ou por
doação que lhe fosse feita, salvo se o ganhou com os
ben do pai ou da mãi, vivendo com elles e gover
nando- e com es es bens (1220- c. DLlIJ).

~ 5° Os bens ganhos pelas armas, letras, ou artes
('l22'1-c. DLIV).

(1219) Ord. cito §§ 10 e II
(1220) Ord. cito § 16.
(1221) Ord. cito § 18; Guerr. Tr. 2 L. 2 Capo 12 n.O 86.

COlHl\IENTARIO DL11

AO ART. 833 § 3°

Estas doaçõe<; são excluidas da collação, tenham, ou
não, sido feita por contemplação dos pais ou ascenden
tes (Ord. cito na nota).

COl\:ll\IENTA.H.IO DLIII

AO ART. 833 § 4

e, porem. o ganho não foi obtido com os bens do pai,
embora o filho viva com elle e se governe com os bens
delle, não o trará. á collação. (Ord. cito na nota in fino

COl\'Il\:lENTARIO OLIV

AO ABT. 833 § 5

Deve-se entenner -todos os ben que constituem o pe
culio castrense e qua:-:i-castrense (Vide eomm. DXLVIl ao
art. 833 pr.)
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~ 6° Os bens adve!lticios (1222).
~ 7° Os prazos familiares,. cuja posse se ti\ er tras

passado para o filho em ,ida do pai, ou mãe. ão
a.sim, se estes o tiverem nomeall0 para depois de
sua morte; salvo e o pmzo fÓI' adquirido com di
nheiro do pai ou mãi, ou tiver o nomeante feito nelle
muitas bemfeitorias; devendo, neste caso, ser trazido
ú collação, a arbitrio do filho, ou o preço dispendido
na adquisição do prazo e nas SLlas bemfeitorias, ou
o que valia o prazo Oll as bemfeitorias no tempo em
que o filho as recebeu (1223).

Esta disposição, porém, não é applicavel ás bem
feitorias <1e pequeno valor, nem ás que o nomeante
é obrigado a fazer por necessiLl.ade e conforme Direito,
independ 'ntemente de convenção das partes (1224).

Art. 834. O inventariante é obrigado a llar par
tilha das novidades ou frnctos que renderem os bens
da herança, bem como os herdeiros á trazer á collação
os que os bens conferidos renderem depois ela morte
dos doadores até o tem po das partilhas; salvo não
tendo mais os ditos bens em seu poder ('1225).

Art. 835. Em arrIbos os casos elo artigo antecedente,
se deduzirá previamente do valor das novidades e fruc
tos o dos gastos de producção ('1226).

Art. 836. Sendo as doações profecticias feita. por
ambos os conjugas, deve-se conferir no inventario de
cada um metade dellas, e dos seus rendimentos (1227).

ArL. 837. Não será, porém, obrigado a trazer á cal
lação os bens doados, o que se quizer abster ela herança;

(1222) Ord. cito § 19.
(1223) Ord. cito § 22.
(1224) Ord. cito § 22 in fino
(1225) Ord. cito pro e tit. 96 § 4.°
.(1226) Ord. L. 4 tit. 96 § 4.°
(1227) Ord. cito § 1. 0
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salvo se a doação exceder á sua legitima e á terça da
herança; pois, neste caso, deverá refazer aos irmãos
toda a sua legi tima ('1228), podendo ser a isso cons
trangido executivamente (1229).

Art. 838. Se o filbo ainda· não houver recebido
todos os bens doado , não poderá pedir ::ellão o que
lhe 'dever caber na fórma do artigo anter.edente ('1230).

Art. 839. No caso em que a doação tenha sido feita
por motivo ele asamenLo do filho, poderá este optar
entre o "alor que tinham o bcn ao tempo em que foi
feita à doação, c aquelle em ([ue faUeceu o doador ('1231
-c. DL')'

Art. 840. Na partilha uos bens d aforamento per
petuo se observará o seguinte (1232).

(1228) Ord. cito § 3.0
(1229) Ord. cito § 5.0
(1230) Ord. cito § 3.°
(123l) Ord. cito § 4.°
(1232) Ord. L. 4 tit. 95 § 23.

OO~.lMENTARTO DLV

AO ART. 39

Nas doaçõe', que não são feitas por motivo de casa
mento, r3gula o valor que ellas têm no tempo da morte
do doador, caso '5e achem no me mo estado, isto é, sem

. bemfeitorias, nem dalUnificaçõe~. Ord. L. 4°, tit. 97, § 4°.
Se, porém, o filho doado tiver feito bémfeitoriaB, po

derá trazer à collação aR bens no estado em que se acharem,
exigindo dos co-herdeiros o valor das bemfeitoria , ou
trazer o preço que esses bens valiam ao tempo da doação.

Se os bens estiverem damnificados, os co-herdeiros têm
o direito de coagir o doado a traze]·os á collação, no es
tado em que estiverem, e mais o valor do damno, ou de
exigir que traga o preço que valiam ao tempo da doação,
(Ord. L. 4°, tit. 97, § 13).' .
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~ 1° Esses bens serão encabeçados em um dos her
deiros, que pagará aos outros a sua estimação, segun
do os sens qUInhões, e :;\, pensão ao senhorio.

~ 2° O herd eim, em quem se fizer o encabeçamen·
to do fóro. será escolhido pela maioria dos ouLros den
tro de seis mezes d6;;ois da morte do inventariado.

~ 3° Caso os herdeiros não se accordem nesta esco
lha, serão os ditos bens vendidos denLro do prazo do
paragrapho antecedente, com previa notific :l.ção ao se
nhorio, afim de poder exepcer o seu direito de prelação
e se repartirá o seu preço entre os herdeiros.

~ 4° Se passar o prazo marcado no ~ 2° sem que
o 1'ÓI'O seja encabeçado em algum dos herdeiros, ou
vendido, será elle devoluto ao senhorio, seeste o quizer.

Art. 84"1. As doações conferlLlas augmentam as legi
timas e não a tel'ça do defunto; salvo não tendo sido
legalmente constituídas (1233-0. DLVI).

(1233) Gama Decis. 33 VaI. De partit. Capo 23 n. O 21; Cons.
189 n.O 3 Guerr. Tr. 2 L. 5 Cap 2 n.O 18 Alm. e Souza Diss.
6 App. ás Acç. Summ. Corro Telles, Doutr. das acções § 136 noto
2 Per. e Souza noto 121 Per. de Carvalho § 64 noto 121.

COMMEMTARIO DLVI

AO ART. 841

Como iaes sé consideram os dotes e doações:
l° Inofficiosos, quanto á quantia excedente da leg'itima

e terça. (CansaI. art. 837.)
2° Não insinuados, quanto á quantia excedente á legi

tima e á taxa legal (Comment. XVIII.)
3° Nullos ab initio por falta de qualquer das condições

essenciaes dos actos juridicos. (Vide Ribas, Curso do Dir.
Civ. Braz., 2° voLt Tit. 4°, Capo 3°.

4° Os bens vendidos ao filho ou descendente, sem con
sentimento dos outros filhos ou descendentes.-Ord. L. 4°,
tit. 12.
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Art. 842. Para qUe; no inventario se separem bens
para pagamento das dividas passivas da herança, é
illdispcnsavel que nisso convenham todos os herdeiros,
demittindo de si, pai' tflrmo nos autos, () domínio dos
bens que para tal fim ti verem de sei' adj udicados
(1231~-c. DLVIt)..

(1234) Guerr. T. l° L. 10Cap. 10 n. 21, Tr.2L.6oCap. 13n'
16 e Tr. 4° L. 5° Capo 10 n. 34.

N'estes casos, a parte do dote ou doação, que é ineffi.caz
ou nulIa, entende-se nunca ter sahido do dominio do in
ventariado e, por tanto, se conta para o calculo da tel'ça.

CO".I1HEJNT.\. RIO OLVII

AO ART. 842

Para que não possa ter lugar esta separação de bens,
basta que se opponha um dos herdeiros, ou o curador,
embora todos os outros concordem.

Em taes casos, ao curador só cumpre informar,se a di
vida é verdadeira e se convém ao curatelado esta dação
in solulum; elIe não tem faculdade para transigir por si
só; mas, o Juiz pó€le autorisal-o para este fim.

Paiva e Pena acon elba. um modo de paga.mento, que
tambem entre nós é seguido na praxe, e é-separarem-se
bens para pagamento das dividas e adjudicaI-os ao cabeça
de casal com a condição ele fazer este pagamento.

E. te erro, porém, é combatido por Almeida e Souza,
Acc. Summ. § 333 e Pereira de Carvalho. Proc. Orph.,
noto 138.

Sentença de formal do credl)r, obtida no Juizo de 01'
phãos, não póele ser executada no Juizo Commum, que é
incompetente para o caso, e sim no mesmo Juizo de 01'
phãos. Agg. de Pato n. 3582. Acc. da ReI. da Côrte. Vide
o Di?"eíto, vaI. lI, pago 135.

AnnulIado o inventario e partilha em que separam-se
VOL. II 2~
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Art. 843. E', além disso. preciso, havendo ol'phãos,
ou pessoas a elles equipal'adas, que essas dividas
tenham sido .justificadas com prova legal, e auc1iencia
de todos os interessados, de modo a não deixar a
menor dU\ ida; o que só se admittil'á, quando as di
vidas forem certas e liquidas, ou de pequeno valor
('1.235) .

Art. 844. Entre as ditas dividas devem ser classi
ficadas as despezas de funeral e de bens d'alma, para
serem pagas as primeiras pelos bens do monte, e as
segundas pela meação do defunto ('1236-c. DLVIlI).

(1285) Av. de 13 de Ag. de 1834. Guerr. Tr. 20 L. 6° Capo 10
n. 10; Pego adOrd. L. l°tlt. 87§4°n. 317.

(1236) Fr. 1. 15. 37 e 45 Dig, De religo et Bumpt. íun. (XI, 7);
Guerr. Tr. 2 Capo 6; VaI. De partit. Capo 19 n. 48.

bens para pagamento do se110 da herança â fazenda pro
vincial, não póde a mesma fazenda executar bens do espo
lio, adjudicados para pagamento de credores, sem que em
segundo inventario se liquide o quantum devido pelo
se110 da herança. Sento do J. de Direito de Aracajú e Acc.
da ReI da Bahia de 16 de Dez. de 1879. Vide o Direito,
vol. XXI, pago 77.

OOMMENTARlO DLVUI

AO ART. 844

Denominam-se despezéls de (uneral as que são feitas
com o cadaver antes do seu enterramento, inclusive o
preço da locação ou comp:oa da sepultura e o officio de
corpo presente.

As despesas,porém,de mera pompa, como a construcção
de tu mulas luxuosos, de embaIsamento ou transladação
do cadaver, não entram n'esta classe, ainda quando de
terminadas fossem pelo defunto.

Despezas de bens d'alma são as que são feitas com
missas e offieios religiosos, segundo o costume local ou a
disposiçãO do defunto. VaI. De partit. Capo 19 n. 48.
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Art. 845. As despezas de bens d'alma serão feitas
segundo o costume da parocbia" ainda que não sejam
ordenadas em testamento ('J 237).

Mas, em nenhum caso poderão exceder ao terço da
terça do defunto (1238).

Art. 846. Antes de deliberar a partilha, deve o Juiz
mandar notificar os herdeiros para virem a. juizo re
quereI' o que lhes convier, ou dar-lhes vistas dos autos,
se a pedirem (J 239-0. DLlX).

(1237) Lei de 9 de Setembro de 1769 § 6° susp. pelo Decr. de 11
de Julho de 1778 e resto pelo Alv. de 20 de Maio de 1796.

(1238) Decrs. de 30 de Julho de 1790 e 8 de Maio de 1715; Lei de
25 de Julho de 1766 §§ 5° e li·.

(1239) Guerr. cito Capo 13.

Quanto á. re ponsabilidade do monte ou da meação do
.defunto, embora haja variedade de opiniões, o artigo con
solida a que é entre nós geralmente praticada e com me
lhores fundamentos.

Ha tambem outras diviJus que não devem ser pagas
pelos bens do monte, e sim pela meação do conjuge
devedor; taes são:

1& As anteriores ao matrimonio (Ord. L. 3 tit. 95 § 4).
2& As procedentes do crime, do jogo, ou da prodigali

dade (Guerr. Tr. 1 Lo Oap. 4 n. 10 e 56).

COl\liUENTA.HIO DLIX

AO ART. 846

Deve-se lavrar termo do acto da reunião dos herdeiros,
dos seus requerimentos e despachos dI) Juiz, devendo ser
o termo assignado por e te e por aliluelles.

E' o que se denomina acto ele alimpação de partilhas,
tao recommendado por Guerreiro para obviar a futuros
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Art. 847. São excluida deste processo todas as
questões, cuja solução depende de alLa indagação
('1240-0. DLX.)

Art. 848. A licilação só é permittida entre os her·
dp,il'oS nos seguintes casos (12M-o. DLX1):

(1240) Guerr Tr. 2 L. 6 Capo 23 n. 9 Pego ad. Ord.L. lo tit. 88
§ 4° nOS 66, e 67. 244 e 245.

(1241) Guerr. TI'. lo L. 2° Capo 3° Paiva e Pona. Capo 70 :Val.
De partit. Capo 11 e Cons. 104. Cabo Dec. 108.

litigioso (TI'. 2 L. 6 Oap. 13 n. I), mas que entre nós SÓ
em alguns juizos é usado.

O Juiz poderá, quando julgar conveniente, deixar de
defirir immediatamente alguns dos requerimentos e re
mettel-os para a sentença da deliberação de partilhas.

A vista dos autos costuma ser concedida por um
termo.

CO~Il\1:ENT"\.HIO DLX

AO ART. 847

O juiz do inventario deve sempre conhecer das questões
prejudiciaes que se ventilarem no inventario, corno seja a
de nul1idade de uma escriptura antenupcial, provada por
documentos irrecusaveis. Acc. da ReI. de S. Paulo de 24
de Abril de 1877, e 28 de Ag. de 1877 e Supro Trib. de
Just. de 22 de Junho de 1878, na Rev. Oiv. n.9274.
Vida o Dú'eito, vaI. XVII, pag. 265.

Questão de alta indagação não pode ser tratada no
juizo do inventario; e a sentença que, assim julgando,
remette as partes para a via ordinario, não é difinitiva,
e não póde, portanto, ser embargada. Acc. da ReI. da
Oôrte de 5 de Out. de 1877, na Rev, n. 9036 V. o Direito
vaI. XX pago 142.

OO~IMENTARIO DLXI

AO ART. 848
A licitação é entre nós admittida na pratica, com as

limitações expostas nos tres §§ deste artigo, com quanto
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~ 1" ão ex.cedendo O quinhão do licitante;
~ 2° Não se referindo aos bens doados pelo defunto;
~ 3° ão sendo feita por animosidade ou emulação.
Art. '49. E tando os auto nos Lermos de se deli-

berar a partilha, tlevem ublr conclusos e o Juiz de
terminar a fÓl'ma pela qual ella deverá ser feita,
podendo dcsigpar os bens que devem constituir cada
quinhã.o llereditario ('1242-0. DLXIl).

(1242) Guerr. Tr. 2 L 2. Cap 14 no 24 e L. 30ap. 10 nO 17 e
26, Corrêa Telles § 150 nO 3 Per. de Carvalho § 98 noto 1 3.

de conhecida seja da legi laça0 patria e reprovada pelo
Direito Romano e por alguns dos nossos mais di tinctos
Praxistas, como Alm. e Souza, Dis . 7 app.á Acç. umm.,
Per. de Oarv., Proc. Orph. P. 1 O. 15 e Oorrea Telles,
Doutr. dos Acç. § 139 noto 1 que só a admitte em dous
casos- para corrigir a ma. avaliação, ou quando na he
rança ba algum bem phy icamente indivisivel, que dous
ou mais herdeiro~ pedem para eu quinhõe.

Se um dos herdeiros tiver direito sobre parte do bem
que se quer licitar, ou sobre uma parte maior do que as
dos outros, deverá. elle ser lançado em seu quinhão, por
seu justo valor (Oonst. 34 § 2 Ood. De donat.)

OOl\.lMENTARO DLXI[

AO RRT. 849.

Competindo ao juiz de direito julgar as partilhas, nos
termos do art. 24 § 1 da lei n. 2033 de 20 de et ele 1871
n'essa attribuição inclue-se, o poder de decretar o modo
porque devem el1as ser feitas, visto como do contrario
ficaria absorvido no preparo exactamente aquillo que é
essencial das partilha, que é a distribuição dos bens
pelos herdeiros. Acc. da ReI. da Oorte de 2 de Julho
de 1818. Vide o Di1'eito, 'VaI. XVII, pago 62.

Em contrario a este Are to acha- e outro, no Oomment.
XXXIII, proferido pela Relaçao de Ouro-Preto e mais Q
segllÍnte;
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Ao Juiz Municipal e não ao de Direito, nas comarcas
geraes, compete o despacho de deliberação da partilha.
Acc. da ReI de Cuyaba de 24 de Fev. de 1880. Vide o
Di'i'p.ito, vo1. XXII, pag.308.

.
Na verdade o de pacho de deliberação de partilha, como

interlocutorio qt'e é, pertence ao Juiz Municipal (Consol.
art. 8 § 2 e art. 15)

Os Juizes de Direito, porém, não só podem, como devem
nas causas cujo julgamento lhe pertence, mandar proce
der as alterações que lhes parecerem conveniente para a
regularidade das partilhas, feita de accôrdo com a deli
beração do Juiz de Municipal. Av. n. 264 de 11 de Ag.
de 1874 e 7 de ovo de 1877.

Esta solUÇão, embora traga difficuldades na pratica, é
a que está de accordo com a lei n. 20~0 de 1371 e res
pectivo Decr.-Reg. e com o art. 13 do Regim. de custas
judiciarias. (Vide vaI. 1. App.III) que distinguia o acto de
delibera?' e fazer a padilha (proprio do Juiz Municipal),
do acto de júlgal-a sOmente (proprio do Juiz de Direito),
e por taes actos marca emolumentos differentes.

Igual distincção já se encontra nos AvS. n. 39 de 23 de
Jan. ele 1867 e n. 628 de 29 de Dez. d~ 1859.

Não cabe aggravo do despacho de deliberação da par
tilha. Sento do Jui7. de Direito da comarca de Barreiri
nhas. Vide o Direito, vol. XIV, pago 309.

Pelo simples despacho de deliberação de partilha não
ha custas a pagar; por is~o que o art. 13 do Reg n. 5737
de 2 ele Lit. de 1874 só define custas para os actos que
constituem a partilha. Av. de 15 de Maio de 1878.

Sustentam alguns, e o refere julgado Gnerr. TI'. 4, L 5
Capo 10, n. 33, que os proprios ben doados pelo defuncto,
e trazidos à coUação, podem ser sujeitos à licitação.
Contra esta opinião, pOI'ém, relucta a Ord. L. 4, tit. 97,
§ 4, 13 e 14.
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Art. 850. A pa.rtilha deve ser feita pelos parliL10res
do juizo em presença do Juiz, e escripta. pelo es
crivão (1243-0. DLXJIl).

Art. 85!. A sim mais, eBa deve ser feita de modo a
observar-se a maior igualdade possive! ('1244); a se

(1243) Alv. de 21 de Junho de 1759.

OOMlVIENTA.RIO DLXIIl

AO ART. 850

Caldas (Rect. sento L. 2, Q. 41) nos attesta a pratica
de se dividir a herança em lotes iguaes, e destribuil-os
pelos herdeiros por meio da sorte.

E ta pratica, porém, além de de conhecida da nos a
legi lação, é irracional: porque pode obstar a que a par
tilha tenha alguma das condições essenci'les, exigidas
pelo art. 851 da Consolo

Se o juiz que prepara o invental'io, e tando anterior
mente com a juri dicÇãO plena, declara- e incompetente
para julgaI-o pelo facto de ter sido preparador, não é
nulla a sentença que vier a proferir o immediato, maxime
se as partes não tiverem feito reclamação. Sento do Juiz
de Direito dê Jagual'ibe de 10 de Maio de 1875 e Acc. da
ReI. da Bahia de 30 de Out. de 1876 na Rev. Civ. n. 9398
Vide o Direito, vaI. XVIII, pago 447.

Na conformidade do art. 121 do Regimento das custas
judiciaes, os escrivães não tem direito a e tada pela par
tilha feita no auuitorio ou em casa do juiz, cabendo-lhes
apenas pelo lançamento as custas do art. 121.

Tambem não lhe apl'oveitam as cu tas do art. 121 nas
intimações que fiZ8l'em aos intere sados fóra do cartorio,
P0l' serem a taes deligencias obl'igados ex-officzo. Av. de
30 de Abril de 1880. .



194 TIT. m. - CAPiTULO lI. SECo XIII

evitarem litigios futuros· (1245); e a se consultar a
maior commodidade dos herdeiros ('1246-0. DLXIV).

(1244) Guerr. Tr. 2- L. 2' Cap 14 n. 7.
(1245) Guerr. cito n' 16 VaI. De partit. Capo 72.
(1246) Guerr. cit,n. 21 eLo 6' Capo 13n.27.

OO~.l"'.lENTAR.IO DLXIV

AO ART. 851

Para que se observem as tres condições ele uma bôa
partilha, exigidas no artigo, é necessario o seguinte:

T A igualdade dos quinhões. Esta não consiste somente
em representarem todos a mesma somma de valores, se
gundo a avaliação do inventario; e sim tambem em cons
tarem de bens da mesma especie, isto é em dar-se a cada
herdeiro uma parte igual nos bens moveis, semoventes e
immoveis, no bom e no máu, no certo e no duvidoso.

Pelo que, se na herança houver dividas activas ou bens
litigiosos, deve·se dar a cada herdeiro uma parte igual em
cada uma dessas dividas ou desses bens.

I! 11 prevenção de litigios futuros. Para este fim deve
o jui.z, sempre que for possivel;

lo Evitar dividir um predio por dous ou mais herdeiros;
pois que a communhão de dominio costuma occasionar
rixas entre os condominos.

20 Declarar com exactidão a confrontação dos predios,
distribuidos a diversos herdeiros. '

3a Mencionar as servidões, regal ias ou del)endencias
dos predios. '

4a Evitar as tornas de valor, de uns para outros her-'
deiros.

IH A cornrnodidade dos herdeiros. - É em attenção
a esta condição que o juiz deve, sempre que fór possivel,
preferir na destribuiçãO do predio :

P O herdeiro que, por titulo peculiar, é delle condo
mino, ou que é senhor de um predio confinante.

2a O que é senhor do predio de que o da herança é ser
viente, ou que a este mais util possa ser, como no caso em
que forneça as agoas de que aquelle precisa.

Vide Per. de Carvalho cito noto 189 e 191.
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Art. 852. A pal'tilba, depois de concluida e julgada
paI' sentença, ou reduzida á. cscripLul'a publica, ou a
tel'lTIO nos autos, quando feita extrajudicialmente, não
póde rescindir-se, salvo por meio elo beneficio de res
tituição (1247-0. DLXV).

(1247) Ord. L4'tit 96§§ 18 e 21.

OO::UIl.IENT.\R.IO ULXV

AO ART. 852

A entença, proferida em autos da inventario e sobre
partilhas, constitue ca.'o julgado para todos c]ne nella con
sentiram, tendo sido ouvidos. E, assim, não podem estes
reivindicar terrenos partilhado: com seu assentimento,
como pertencentes a outrem. Rev. Oiv. n. 8115. Acc.
da ReI. Re\r da Côrte Vide o Direito, vaI. IV, pago 358.

A entença di:' partilha, embora pa', ada em julgado,
pode ser annullada, 1"escindidlJ, ou emendada.

I A annullação da partilha pode ter lugar nos mesmos
casos em que pode et' annulJada outra qualquer sen
tença: taes são os l1lencionado~ nos arts. 586, 612 e
1613 § 1" da Oon 01. ; ou no caso de lesão enormissima.
Vid. Oomm. OOOXLVl e Ord. L. 4, tit. 13 § 4.

Produzindo a annullação da partilha os seu' effeitos ex
t~tnC, suppoem-se nunca terem os bens saido do acervo
hereditario e, portanto, a ruina ou perecimento d'aUes
corre PQr conta elo dito acervo. Vai. De partit. capo 37,
n. 76; Guerr. 'l'r. 2, L. 8, Oap. 17, n. 3:

H A rescisão da partilha tem lug'ar, quando algum
menor, ou pessoa a este equiparada, fôr n'ella leso e in
vocar o beneficio da re tituição in integ1"Um. (Ord. L.
3, -lt: 41 pr.)

Oomo,n'este caso,a sontença é valida,poisse onão fosse,
em vêz de se usar do remedio extraordinario da 1'e ti
tuiÇão, se deveria ter usado do ordinal'Ío da annullação,
a sua rescisão só prod uz effeito ex nunc.

IH A emenda da partilha tom 1ugar nos casos de le~ão
VOL. II . 25
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Art. 853. EUa, porém, poderá ser emendada dentro
de 15 annas, se algum herdeiro provar ter slc10 leso
em mais de metade do que justamente deveria caber-lhe
no quinhão hereditario; ou ainda, no caso de lesão da
60. parte, se a emenda fór reqnel'ida dentro de um
anno, contado do dia em que a partilha fól' acabada
(i~48-c. DLXVI).

(1248) Ord. cito §§ 18, 19 e 20, e tit. 13 § 50

enorme, ou da sexta parte, soffrida por herdeiros maiores,
na form a do art. 853 do Oonsol.

Nem obsta, para pedir-se a reforma da partilha, em
qualquer d'estes tres casos, que o herdeiros tenha tomado
posse do seu quinhão hereditario ; poi , deve-se entender
que o fez, reservando- e o direito de pedir essa reforma.
VaI. cito Oap. 40 n. 12; Guerr. cito capo 5 n. 3.

A partilha, feita por escriptura particular com con en
timento e aprazimento das partes, ratificada por termo
nos autos, e autorizada por juiz competente, não pode
mais ser rescindida, ainda que alguma das partes a con
tradiga ou prove lesão de mais de metade, caso em que de
vem os demais herdeiros compõr-lhe sua direita parte, por
ser isto o que prescreve a Ord. L. 4, tit. 96 § 18' Acc. do
Supro Trib. de Just. de lo de Maio de 1880, proferido na
Rev. Oiv. n. 9572. Vide o Direito, voI. XXIl, pago 248.

OOMMElNTARIO DLXV.r

AO ART. 853

Os prazos de 1 e 15 annos, marcados no artigo
para a emenda da partilha. e referem à acção ordinaria
que, para este fim, se poderá propOr.

Se, porem, o herdeiro lesado quizer reclamar, por via
de embargos ou de appellação, quer contra a lesão da
sexta parte, quer contra a lesão enorme, s6 o poderà fazer
dentro do decendio. (Oonsol. art. 1501 e 1519 § 2).

Nem é licito entender-se o contrario, em vista das dis-
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Art. 854. estes casos,os demais herdeiros comporão
ao que se mostrar leso a sua direita parte ('1249).

(1249( Ord. cito §§ 18 e 19.

poslçoes da Ord. L. 3, tit. 18, § 13, 65 § 2, 70 pro 79 § 4
e Decr. de 3 de Jan. de 1833 art. 57; dispo ições e tas para
as quae nenhuma excepção se encontra na Ord. L. 4, tit.
90 §§ 18, 19 e 20. Oom efl'eito, diz:

o § 18... se (a pa'rte) DISSER que foi nella enganado e
assim, o provar ...

o § 19... com tanto que o que assim da partição SE
QUEIXA, A CONTRADIGA E RECLAME deJ1tl'o ele 'um anno.

Mas, subentellde- e, em todos estes casos, que a parte
u e do direito de pedir o emenda da partilha, pela f6rma
legal, i to é por acção ordinaria; pois que não se declara
que o possa fazer por meio de embargos ou de appel
lação, ainda depois do passado o decendio.

Esta é a doutrina dos Praxistas. Per. e Souza cito noto
197.

Pelo que não pedemos deixar de qualificar de erroneo o
seguinte aresto:

O legatario a titulo universal, bem como o herdeiro,
sendo prejudicado na partilha em mais da ex.ta pat'te do
que devia rec~ber, podendo reclamar contra ella dentro
de 1 anno, pode talllbem 11entro do mesmo prazo embargar
a sentença e varia!' de recurso ainda depois de pa sado o
decendio. Acc. da ReI, de . Paulo de 8 de Junho de 1877,
na app. n. 152. Vide o Dú'eito, vol. XIII, pago 764.

Em vista do art. 20 da Disp. Provo e § 10 do art. 4,
do Reg. n. 147 de 15 de Março de 1842, é competente o
juiz de orphãos para ante elle cOrl'er a acção ordinaeia de
emenda ou recisão de partilha em inventarias entre
orphãos ou menores. Acc. da Rel. de Ouro-Preto de
13 de Dez. de 1878. Vide o Direito, vol. XVIII, pago 319.

Não no caso de emenda, ou reforma, mas no de annul
lação de partilhas, quando não provem de erro ou culpa
dos partidores, é que são devido novos emolumentos.
Av. de 11 de Maio de 1877. .
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Art. 855. Em gráo de appellação, porém, se aLten
derá qualquer lesão, por menor que seja ('l250).

Art. 856. Concluida a partilha, os herdeiros se
, metterão de posse de seus quinhões sem e,mbargo de
f quaesquer em bargos, com que as outra partes a isso
( venham, ou posto que appellem da sentença (125-1 
I C. DLXVII).

(1250) VaI. De parto Capo 39 n. 50 e Capo 40 n. 7; Frag. De
reg. reip. P 3° L. 5°, Disp. 838 nO 273; Sal. Cog. 72.

(1251) Ord. cito § 22; Alv. de 9 de Nov. de 1754.

OOMMENTARIO DLXVII

AO ART. 856

Salvo se os embargos forem àe cousa julgada em con
trario, de solução ou de factos· a esta equivalentes, quaes
os mencionados no Oomment. ODXXIV. Querr. cito Oap.
3, n. 1 e Oap. 6, n. 2 e 3.

As cartas ou formaes de partilha, em regra, somente
são exequiveis contra o cabeça do casal, os coherdeiros e
seus successores universasaes. Mas, o extranTlO que con
fessar, por termo nos 'antas de inventario, ter em seu poder
causa pertencente à herança, ou dever a esta qualquer
quantia, pode ser executivamente constrangido a resti
tuição da causa ou pagamento da divida. Per. de Oarv,
cito n. 202. Vid. Oonsol. art. 363 §§ 1 e 2 e resp.
Oomm.

Oompete ao juiz preparador proferir o despacho sobre o
modo do pagamenta do imposto de taxa de herança. Acc.
da ReI. de S. Paulo de 2 de Set, de 1879. Vide o Direito,
vaI. XX, pago 411.

O herdeiro, que adquire. pelo facto da successão, a

Iposse civil da herança com todos os efi'eitos da nat'l,ral,
pode invocar,como qualquer outro possuidor, os interdictos
retinenciCE ou ?'ecuperondCE possessionis contra aquelle

,que recusa entregar-lhe os bens, que lhe couberam em
.(partilha. Acc. da ReI. de Ouro-Preto elc 11 de Dez. de
,1879. Vide o Direito, vaI. XXI, pago 517.
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Art. 857. Todas as heranças, ou sejam por testa
mento ou ab inteslato, no municipio da Côrte, cujos
herdeiros e legatarios th'erem de pagar taxa, serão
arrecadadas, invental'iadas, avaliadas e partilhadas
com audiencia do Procurador da l~ azenda do Juizo dos
Feitos delta (125:2).

Art. 858. TOS inventarias, em geral, como nas ven
das jndiciaes, o Juiz concederá carta de alforria aos
escravos que exhibirem, à vista, o preço de Sllas ava
liações. I este caso é permittida a liberalidade directa
de terceiro ('1203).

Art. 859. As quantias arrecadadas em dinheiro
que, por qualquer Litulo, pertencerem aos orpllãos
ou pe tioas a e11es equiparadas, deverão ser irnmedia
tamente remettidas ao Thesouro na Côrte ou ás .The
sourarias e Collectorias nas provincias, onde vencerão o
juro de 5% ao anno (-1254)

ArL. 860. A divisão das causas communs, por ti
tulo singular, LJ dos sens rendimentos. se fará, com cita
ção de todos O' interessados, pelo modo determinado
nos arts, 827, 840,84,9, 850, e 85,( C1255-0 DLxvmj.

(1252) Vid. o Deer. n. 156 de 8 de Abril de 1842 art. l°
(1253) Lei n.O 2040 de 28 de Setembro de 1871 art. 4°§ 2° e Deer

no 0135 de 13 de Nov. de 1872 art. (lO § 2 °
(1254) Lei de 13 de Nov.de 1841 art. 6° § 4°; Instr.de 12 de Maio de

1842, Ord. de 11 de Out. de 1845, Av. de 31 de Mar(o de 1846, Ord .
. nO ]24 de 20 de Set.de 1847, Av n. 141 de 30 de Set. de 1850, Av.

n.O8] de 18 de Março e n.O 93 de ] de Abril de ]852 e n.071 de fl de
Março de 1853, Cire. de 30 de Abril de 1855 e ] de Abril de ]856, Av
n. O 180 de ]2 de Julho de ]855, Prov n. ]26 de 2 de Março e Ord
n. o 407 de 15 de Dez. de 1856 e Ord. de 3 de Dez. de ]863.

~1255) Inst. De off. judie. § 5. Dig. Com. divido (X. 3); Cod. eod
(IlI, 37).

OOMlVIENTARIO DL"X. VIIl.

AO A.RT. 860

Dom,inio é O -legitímum .rei corpo?'alís imperium.
Müllenbruch Doctr. Pal1d. § 233.
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Con-dominio é o dominio que, sobre a mesma causa, per
tence a varias - pro inclivisa parte (Müllenbruch cito §§
246 e 247); de sorte que, n'este caso, o direito de proprie
dade pertence a todos juntos'; mas nenhum dos condo
minas, separadamente, tem este direito, nem sobre toda a
causa, nem sobre uma parte determinada d'ella.

Ulpiano fI'. 5 § 15 Dig. Comm. vel contr. (XlII,6)- ...
duorum quiclem in soliclum dominium, vel possessionem
esse non posse, nec quemquam partem corp01'is domi
nium esse, secl Lotius corpo?"is pro indiviso pro parte
domi?1,útrn habere (Vide fr. 4 § 6 Dig. Fin. regund.
(X, 1) ; fr. 6 § 1 Dig. Comm. divido (X, 3).

Pelo que, nenhum dos condomino' pode dispôr da causa
commum sem o consentimento de todos os outros.

Cada condomino pode prohibir que n'ella se faça qual
quer obra; mas, se o não prohibir, não pode obrigar a
liue a tirem, salvo se fei feita em sua ausencia ; apenas
pode pedir a respectivo indemnisação; e nem a esta mesma
tem direito, se o houver consentido.

Papin. fI'. 28 Dig. cito (X, 3) ... in re com'inttni nemi
nem dominO?'um jttre facere quidquam, invito alle1'o,
posse. Unde manilestum esl, prohibendi jttS esse; in re
enim pal'Í potiarem causam esse, prohi1}entis constal.Secl
etsi in CMnmuni 1Jrohibe?'i socius a sacio, ne quid faciat,
potest, ut lamen factum opus toUat, cogi non protest, si
cum p}'ohiberepole?'at, hoc pceterm,isit. Et ideo per com
muni dividundo actionem clamnwn sW'ciri poterit. Sin.
aulem facienti consensit, nec pro clamno habit actionem.
Quorl si quid, absente sacio, ad lcesionem ejus {ecit,
lunc etiam tollere cogitu?'.

Entretanto, cada um pode dispôr livremente do seu di
reito, hypothecar, ou por qualquer modo alienar, a sua
parte ideal, pars indivisa, no direito de propriedade.
Fr." 68 Dig. Pro sacio (XVII, 2); Consto 3 Côd. Comm.
reI'. abien. (IV, 52): Consto 12 Cod. De donat.
(VIII, 54); Consto 1 Cod. Comm. divido (III, 37); Consto
Uno Cod. Si comm. res pign. (VIII, 21); CansaI. art.
1411.

E' principio fundamental de direito universal, que
ninguem pode ser obrigado a viver, contra a sua vontade,
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em communhão com outro, sobre qualquer objecto ; poi'
que seria attentar-se contra a sua natural autonomia.

Consto 5 Cod. Comm. divido (IlI 37) In communione,
veZ societate, nemo cOYllpetlitU?, invitus detineri.

Pelo que, não se pode negar a cada condomino o direito
de exigir a divisão judicial da cousa commum, ainda
quando todos os outro se opponham.

Paulo fI'. 8 pro Dig. cito (X, 3) - Et si non omnes,
qui ?'em communem habent, sed certi ex his devidere
desiderant, hoc j'udicium (communi dividundo) in,ter
eos accipi potest

E tão inherente é e~te direito á propria natureza livre
do homem, que fôra nuHa a renuncia que d'elle se fizesse,
podendo-se apena contrahir a obrigação de não exerceI-o
por tempo determinado.

Paulo fI'. 14 2 Dig. § cito (X, 3)- Si convenial, om
mino divisio fiat, httJ1.tsmodi pactum NULLAS ViRES ha
bere manifestis imu,m est.

Este direito do condomino a partilhar a causa commum,
contra a vontade dos outros, acha- e consagrado na Ord.
L. I tit. 68 § 37 ;--::E secloustiveremuma casa commum,
e um cl'elles quizer partir, e outro uão, partú'-se-ha,
posto que um d'elles não quezra.

E' de accôrdo com estes principios que deve er enten
dido a Ord, L. 4, tit. 96 § 5 seguinte:

«Tendo os herde'iros, ou companheiros algttma cottsa
que não possam entre si partir sem damno, assi como
escra1 o, be,~ta, moinho, lagar. ou outra cousa seme
lhante, não.a devem partir, mas devem-na vender a
cada um 'rlelies, Ott a out?'O alguem, qual mais quizerem,
ou por seu aprazimento, troca?'ão com outras cousas,
se as houver', E si se não poderem por esta maneira
avi?', a?'rendal-a-hão, e pa?,tirão a renda entre si. »

As im, se a cousa fór divisivel de facto devera ser mate
rialmente partilhada (Ribas, Dir. Civ. Braz. zo voI. T. 30

Capo 2 § 4.
Se, porem, fôr indlvisivel de facto, deverá ser vendida

porcommumaccôrdo a um dos condominios,ou a estranhos,
ou permutada por outra que possa ser partilhada, ou
arrendada para ser devidida a renda (Ord. cit: § 23).

Se este accôrdo não fÓr possivel, deverá a cousa ser ar-
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rematada em hasta publica, afim de ser partilhado o preço
da arrematação.

Entender-se que e Constituição Política art. 179 § 22
abolia a acção communi dividunclo, é verdadeiro contra
senso.

Porquanto, garantindo o direito de propriedade em
toda sua plenitude, nem por is o ella transformou, nem
podia transformar, a natureza restricta do condominio em
propriedade plena, illimitaaa~ completa sobre a parte
certa que pela, partilha vem a caber a cada cond mino.

Pensar o contratio, seria confundir as cousas inclÍ'lJisi
veis ele {acto,coru as indzvisiveis de Di?"eito, e suppôr que,
estabelecido um condominio, eUe'se tornará perpetuo, e
se transmittirà de geração em geração, em quanto houver
um conc:omino ou herdeiro que não concorde com a dis
solução do condominio.

O que emanifesto absurdo; maximé quando a opposição á
partilha provem U0 mero capricho, ou ela vontade de pre
judicar ou embaraçar os outl'os condominos.
\ Ulp. fr. 1 § 12 Dig. De aqua pluv. (XXXIX, 3)-... si
NON ANDW NOCENDT, sed, suum... meliorem faciendi, icl
fecit.

Paulo fr. 2 § 5 Dig. cod. (XXXIX, 3) ... qui factus
mihi quidem pl'odesse potest, ipsi vero nihil nocetU?"us
est.

Celso fI'. 38 Dig. De rei vindo (VI, 1) Neque malitiis
'indulgendwn est.

E' esta a doutrina de Alm. e Souz~ (Acc. Sum SuppI.
Diss. 7 § 25 e (6); Seno Candido Mendes (Cod. Philip.
noto 4 a 6, 96 § 5; Cons. Ramalho,P. 3 T. 1 capo 8 §§ 591
e 292; Dl'. A. Teixeira de Freitas ConsoI. das leis civ.
art. 924 art. 23,

Quanto ao processo da acção de' divisão ele causa
commum 'por titulo singular (communi dividundo), di
remos que é summario e se regula pelas di posições da
ConsoI., referidas no artigo.

Para as questões de demarcação e divi ão de terras, pos
suidas em commum, não estabelece o direito outras acções
a não serein as denominadas- finiwn regundorurn; e
cMnmuni dZ'I)idundo; ainda no caso de haver duvida
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Art. 86'1. Se a dirisão de bens entre herdeiros, ou
socios, não comportar a reunião de uma familia escra
va, e nenhum delles preferir conservaI-a sob o seu do
minio, mediante reposição da quota-parte dos outros
interessados, será a mesma família vendida e o seu
pI'Oducto rateado (1256).

~ .1 0 Os filho Urres, menores de 12 annos,não acom
panharão a mã.i e craya, senão no caso de seI' her
deiro neccssario aquelle que adquirir na partilha a fa
milia.

~ 20 Assim, no caso de não ser herdeiro necessario,
como no ca o (Le divi ~t entro socio" os menores fica
rão á dispo ição do Goyerno ou do Juiz de orphã,os.

Art. 862. Tanto na hypothese dos paragraphos an
tecedentes, como na de disposição testamentaria, os
Juizes de orphã,çs preferirão os senhores das rnãis para
os eúcarregar da educação dos menores; e, em todo
o caso, a separação não será feita., senão depois que o
menor houver completado a idade de tre~ annas.

Paragrapho unico. A clispo:ição deste artigo, porém,
não terá logar, se a mãi houver fallecido, ou se tiver tal
impedimento que não po a criai', ou se houver associa
ção beneficente, que se preste a receber as crianças an
tes c1aquella idalle (1257).

(1256) Lei n.· 2040 de 28 de Set. de 1871 art. 4.· § 8. e Decr. nO
51::15 de 13 Nov. de 1872 art. 9~.

(1257) Reg cit. n .• 5135 art. 92 § 3.'

ou incerteza sobre o ponto de partida para a demarcação,
e difficuldade em fazel-a com precisão-Acc. do Sup.
Trib. de Just. de 2 de Agosto de 1871 e da ReI. Rev. da
Bahia de 19 de Março de 1872, proferidos naRev. Chv. n.
7833. Vide o Direito vaI. In pago 30.

VOL. II 26
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SECÇÃO XIV.

Das causas de de'marcação. (c. DLXIX)

Art. 863 Citados os confinantes para a louvação em
peritos que façam a demarcação, eaccusada a cité1(ião em

OOMMENTARIO DLXIX

A' SECÇÃO 14 (RUBR.)

As questões relativas a limites dos predios que se pre
tendem medir e demarcar, e á posse e propriedade dos
confrontantes, não podem ser decididas senão por acção
ordinaria, como ensina Corrêa TelIes Doutr.das Acc. notas
617, 625 e 271. Sento do Juiz de Direito de Caçapava e
Acc. da ReI. da Côrte e Supro Trib. de Just. Vide o
Direito, vaI. VI, pago 556.

E' nulIo o processo de medição a demarcação: la por
falta de conciliação: 2& por falta de citação dos herdeiros
confinantes, de affixação dos competentes editaes e de
habilitação do agrimensor que procedeu á medição, Acc.
da ReI. da Côrte de 26 de Set. de 1873, e Supro Trib. de
Just. na Rev. Civ. n. 8466. Vide o Direito, vaI. VI,
pag.556.

A medição e demarcação de terras devem ser feitas
conforme os rumos e limites assignados nos respeCtivos ti·,
tulos, ou convencionados por todos os interessados, resol
vidos por seús louvados e informados pelas testemunhas.

N'esta causa, que regularmente é summaria. são per
mittidos, como contestação da acção, embargos antes da

'. sentença final, e deve elIa ser precedida pela ordinaria,
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a1)diencia, assignará o Juiz ás partes o prazo de uma
audiencia para embargarem ou contestarem a acção,
querendo ('1258-0. DLXX).

Art,~ 864. E~tes embargos, ou contestação, fundan
do-se sobre o dominio, se processarão ordinariamente
(1259)

Art. 865. Se os réos não pedirem vista dos autos den
tro do prazo marcado no art. 863~ se procederá á louva
ção em peritos, na fórma do art. 455 e seguintes, e se

(1258) Ord. L. 1. tit. 16 § 2.' tit. 50 § 2'; Leitão Fin, regund. pass;
Mend. L. 4 C. 3 § 30.

(1259) Leitão, cito Oap. 13; Correa TeIIea Doutr. das Acç. § 283
noto 3.

quando entre as partes suscita-se contenda connexa ao di
reito de propriedade.

Sento do juiz de direito de Villa Bena de 24 de Abril
de 1875. Vide o Direito, vaI. VIII, pago 385.

A acção I de medição só pode ser proposta por aq uelle
que tem titulo legal de tluminio das terras que pretende
medir, ou que pelo menos se acha na legitima posse
denas.

Acc. da ReI. de Podo-Alegre de 27 de Abril de 1875.
Vide o Direito, vaI. VlI, pago 514.

COMMENTARIO DLXX

AO ART. 863

No caso de simples posse, não legitimada pelo pri
meiro occupante, e transferida a segundo, por effeito da
morte do primeiro, depois da lei n. 601 de 18 de Set. de
1850 e Reg. de 30 de Jan. de 1854, não pode ser feita a
medição das terras respectivas segundo os limites des
criptas no formal de partilhas, e sim pelo modo determi- .
nado por aquelle Regulamento. Av. de 26 de Março de
1877.
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marcará dia para a vistoria, que terá logar na fórma do
art. 469 e seguintes ('1260). .

Art. 866. Em vista na prova offereciJa pelas partes na
vistoria, ou nas allegações tinaes, o Juiz proferirá. a sua
sentença, mandando guardar os antigos limites, se não
se provar que outros foram legalmente constituidos; ou
estabelecendo novos limites, 8e nenhuns se provarem
(1261- c. DLXXI)

ArL. 867. Passada a sentença em julgado, se fará nova
louvação em peritos para a fixação de marcos, com cita
ção das partes e em presença do Juiz, lavrando o escri
vão termos circumstanciados do exame da corda e da
bussola, do modo por que foi traçada a linha divisoria
e fincados os marcos, bem como de todos os accidentes
do terreno, por onde passar a dita linba ('1262).

Art. 868. Da medição se dará vista as partes e se fa
rão os aulos conclusos, afim de ser ella julgada por sen

. tença ('1263).

(1260) Fr. 8 § 1. Dig. Fin. reg. (X, I); Correa TeIles cito § 280
noto 4.

(1261) Fr. li Dig. cito (X, I).
(1262) Wang.. IV. Capo 20; Per. e Souza noto 1003, Burg. Carnei.

ro Dir. Civ. L. 2 § 89 n o 4 e seguintes.
(1263) Prax cito nas notas antecedentes.

COi\'IMENTARIO OLXXI

AO ART. 866

Havendo contestação sobre o ponto de partida do rumo
que se pretende verificar e aviventar, não se pode exe
cutar a demarcação, estabelecendo a linha divisaria entre
duas propriedades, sem que as partes sejam ouvidas e con
vencidas em acção competente. Acc. da ReI. de S. Paulo
de 20 de Dez. de 1878, na Rev. Oiv. 11. 9409. Vide o Di
reito, vaI. XXI, pago 224.
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Art. 869. Qualquer' terceiro prejudicado podm'á em
bargar a nJedição; mas estes embargos não a suspen
derão, uem obstarão á posse que em virtude della cou
ber aos confi nantes ( -1264).

Art. 870. O réo pódc defender a sua posse pela pres
cripção de 30 a11l10S, embora sem titulo e proy;). ele boa
fé ( '1265 ).

SECÇÃO xv

Das CCL'LLSaS arbitraes - (c. DLXXII).

Art. 87'1. 1 'as causas civeis, e nas penaes ci.vilmente
in Len tada, poderão as parte~ nomear Joizes arb i tros
('l2G6).

Art. 872. Estes Juizes guardarão as formulas tlo pro
ce o qL;e houverem ido de3ignadas no compromi so;
observando as do processo ordinario, na faltadeexprcs a
e tipulação (1267).

(1264 Res. de 17 de Out. de 1824 e 26 do Ag. de 1825.
(1265) Consto 6." Cod. Fin. segnnd. (1;1. 39); Mello Fr. L. 4 Tit.

6.° § 24.
(1266) Consto PoI. art. 160.
(L.:67) Ord. L. 3 tit. 16 pro

COi.\<.I1\'.IEN-:J;'AR.I0 DLXXlI

A SECÇAO XV

Vide o Decl'eto n. 3900 de 26 de Junho de 1867 que
organisou e regula,nlentou o juizo al'bitçal ll1\.S cau a
cOllllnel'ciae~ .
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Art. 873. O compromisso, acaba:
~ '1" Por morte de algunla das partes (1268).
~ 2° Pela morte, ou ausencia, de um dos Juizes arbi

tros, sendo esta tão longa que ·0 impossibilite de julgar
o feito: salvo tendo-se estipulado, que cada um seja Juiz
in solidum, e não tendo, o que faltar, praticado acto al
gum judicial (1269).

~ 3° Pela discol'dancia dos dous Juizes arbitros; salvo
se no compromisso se hou ver designado terceiro nomea
damente.

Não valerá, porém, a estipulação de poderem os dous
arbitros divergentes nomear um terceiro, ou de se po
derem as partes louvar para este mesmo fim (1270).

Art. 874. Se forem tres os arbitros, e dous concorda
rem, valerá a sua sentença, embora e terceil'o a contra
diga e no compromisso não se tenha estipulado que cada
um seja Juiz in solidwn (1271).

Art. 875. Das sentenças arbitraes não havel'á recurso
algum, se assim o convencionarem as partes (1272).

Art. 876. Tambem poderão as partes convencionar a
pena, em que incorrerá. a que não quizer estar pela de
cisão arbi trai (1273).

Art. 877. No caso de appellação, valel'ão no juizo su
perior as provas apresentadas perante os arbitros (1274).

Art. 878. Se, porém, entenderem os Juizes da appe
lação, que as testemunhas não foram inquiridas pela for
ma devida, poderão, a requerimento de alguma das par-

(1268) Ord. cito § 4.°.
(1269) Ord. cito §§ 5. 0 e 6.°
(1270) Ord. cito § 8.

(1271) Ord. cito §7.

(127.2) Consto Pol. art. 160.
(1273) Ord. L. 3 tit. 16 pr,
(1274) Ord. cit 5 1.0
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tes, determinar que sejam de novo inquiridas legalmente
(1275).

Art. 879. Se acontecer que alguma das ditas testemu
nhas seja morta a este tempo, valerá o seu depoimento
corno se tivesse sido de novo inquerida (1276).

Art. 880. Quaesquer Juizes ou magistrados podem
ser nomeados arbitros (1277).

Art. 881. Os arbitros podem ser dados de suspeitos
nos mesmos casos, em que o podem ser os Juizes ('1278).

Art. 882. Não tem logar oprocesso arbitral nas ques
tões suscitadas entre os Presidentes de provincia e as
companhias ou emprezas de estradas de ferro, sobre a
fixação dos limites de capital garantido, por ser a sua
decisão da esphera da jurisdicção administrativa (-1279).

SECÇÃO XVI.

Das causas p?·epamto?·ias.

Art. 883. Consideram-se crmo preparatorias as
acções: .

~ 10 Contra o diffamante;
~ 2° Interrogatoria da posse;
~ 30 De exhibição de cousa ou documento;

(1275) Ord cito § 1.
(1276) Ord. cito § 1.
(1277) Ord. cito § 3.
(1278) Fr. 32 § 14 Dig. De recep. (IV, 8). Reg. n.O 737 de 25 de

Nov. de 1850 art. 443; n. 3900, art. 32. .
(12i9) Av. de 28 de Fev. de 1874 sobre parecer de Consultado Conll

d'Estado de 21 de Fev. do mesmo anno.
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~ 4° De sequestro de posse;
~ 5° De arresto on embargo:
~ 6° De liquidação de instrumento iIliquiclo.
Art. 884. A ac(ão de diffamação compete áquelle

de quem ou trem disser falsamente, que é seu es
cravo, liberto, infame, espurio, incestuoso, frade, cle
rigo ou casado, ou aflirmar falsamente qualquer ou
tra qualidade relativa ao estado da pes,oa (1280-
c. DLXÃIlI).

Art. 885. Provada a diffamação com citação <10
diffamante, se assignará a este, na sentença, termo
dentro do qual lemande o diffamado r. prove o ar
guido defeito do estado, sob pena de e lhe impôr
perpetuo silencio, e de ficar privado de qualquer acção
que d'ahi lhe possa provir ('128'1).

Art. 886. Assignado este termo e lançado em
audiencia, sem que o diffamante prove o defeito
arguido do estado, se julgará por segunda sentença
a peria comminada na primeira (1282).

(1280) Ord. L. 3 tit. 11 § 40 '1 L. 1 tit. 8 § lo ARes. Imp. de 28
de Dez. de 1875 declarou, que a Ord. L. 3 tit. 11 § 40 está em desuso
entre nós e repugna com o nosso Direito publico.

(1281) Ord. cito L. 3 tit. 11 § 4.
(1282) Mend. 2P. L. 3Cap. I a n. O 18; Cabo I P. Decis. 43; Gama

Decis. 202.

OOl\1:l\'1ENTARIO DLX-."'\:IU

AO ART. 884

Tem aqui inteira applicação as reflex.õos que fizemos no
commentario CIV sobre aRes. Imp. de 28 de Dez. de
1876.
Accre~ce que o Conselho d'Estado não tem competencia

para declarar abrogada qualq uer lei.
I em vemos que antinomia seja passivel entre a Ot'de

nação L. 3 tit. 11 § 4 e o nosso Direito Publico (!)
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Art. 887. difIamado póde, para este fim, cha-
maI' para o seu fôro o difIamante (1283).

Art. 888 Porém, em uenhumJ. outra. causa civel
pouerão os po suidores das consas citar os que pre
tenderem ter direito a ellas, para que contra sua
vontade os demandem, nem fazer-lhes pôr perpetuo
silencio, 11em encurtar-lhes o tempo que o direito
dá para qu possam propôr suas demandas antes de
prescreverem (1284).

Art. 889. Se alguem rõr demandado por acção
real, poderá o Juiz perguntar-lhe, a requerimento
do autor, se possue ou nã.o a cou a demandada
(1285).

Art. 8g0. Tegando o réo a po sse, será o autor
admittido a pl'O"al·a; feito o que, sem mais processo,
nem libello, nem contestaçã.o, será o réo privado da
posse, e esta transmi ttida ao autor até a conclusão do
litigio ('1286-0. DLXXIV).

(1283) Ord. L. 3 tit. II § 4
(1284) Ord. cit. § 4.
(1285) Ord. L. 3 tit. 32 § 2. e tit. 40 pro
(1286) Ord. cito na noto antecedente. ARes. Imp. de 28 de Dez.

de 18i6 declarou, que as disposiç3es dedte e do seguinte artigo não se
observam entre nós.

OO"'J:iU'EJNT.\ R'lO Dr... x 'XIV

AO ART. 890

Ponderação, igual à do Comm. anterior, fazemos contra
a citada Re . 11I1p. na parte relativa aos arts. 891 e 892
da Consol.

A acção intel'l'ogatoria se funda na Consto 10 Cod. De
petit. hel'ed., fi'. 12 Dig. De petit. hered., fI'. 36 Dig. De
interrogo in juro faciend., que Stt'yk mostra terem sido
adoptadas no 'uso moderno das nações (L. 11 T. 1 § 11).

Funda-se mais na Ol'd, Affons .. L. 3 T. 625, na Manoel.
L. 3, tit. 21 e na Filipp. cit. na noto 1285.

V0L. II 27
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Art. 89'1. A pena do artigo antecedente haverá
logar ainda nos seguintes casos:

~ 10 Quando o réo, depois de haver negado a
posse, tenha vindo espontaneamente confessaI-a, an
tes de a haver provado o nutor, se este não acei
tal' a confissão, e quizer dar a sua prova (1287).

~ 20 Se o réo allegar o dominio, e se offerecl'lr
a provaI-o in continenti (1288).

Art. 892. Til'ada a posse do réo e entreg~e. ao
autor, será aquelle aclmittido a provar, em novo JUlZO,
o dominio da CDusa, bem como a posse dclla, em
bora a tenha negado; com tanto que allegue justa
razão para revogar essa negati va, como seja o igno
rar que tinha pssa 110sse. no tempo em que a negou
(1289).

Art. 893. A1luelle que tem interesse, em que lhe
seja mostrada uma cousa que reputa ser sua, ou um

(1287) Ord. L. 3 tit. 40 § 1.
(1288) Ord. cito § 2.
(1289) Ord. cito § 3.

Os commentadores da Ord. L. 3 tit. 40, Pegas e Silva,
a declaram em vigor e em uso no fôro; o mesmo fazem
Gama (Decis. 265 n, 4) e os modernos Praxistas, Almeida
e Souza (Acç. Summ. § 48 e seg.), Correa Telles (Doutr.
dos Acç. § 70) e Pereira e Souza (Pl'im LlDh. not.)

A interroga.çãO da posse pode ter lugar em qualquer
acção real, seja universal ou particular, sobre cousa moveI
ou immovel. (Ol'd. L. 3, tit. 32 § 2).

Para que ella se possa verificar, é preciso que jà tenha
sido iniciada a acção real a que ella se refere e, portanto,
offerecido o libello. Alm. e Sous. (cit. § 68 not.), porém,
entend~ o contrario.

Basta que o autor prove a posse do réo, ainda que não
prove o seu proprio dominio,. nem é o réo admittido a
provar o dominio (art. 891 § 2).
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documento COffimum, póde constl'anael' jl1dicialmentc
o pos uidol' dessa coa a, ou docum nto, a que o
exhlba sob pena d '(l)' condemuado no intel'esse
(1290- c. DLXXV).

(1290 Ad. exhibend. Dig. (X, 4); Cod. (III, 42) De edend. Dig.
(lI, 13), Cod. (lI, I); Pego 3 For. Capo 24.

--- ------ -

OU1HMENTARIO -OLXXV

AO ART. 893

A di posição deste artigo comprehende, tanto a acção
ad emhibendUín, como a acção de eclendo.

Pela primeira, pede o autor que o réo lhe mostre uma
cousa que reputa sei' sua; pela :segunda, que lhe mostre
um documento commum.

As condiçõe da acçãn ad exhibenelum são -4 tIe o autol'
prove:

I O seu justo interesse em vêr a cousa sobre que tem
acção real ou pessoal; como:

l° Oque tem fundada presumpção que a cousa que lhe
pertence se acha em pod r do réo.

2° O legatario, quandu pelo testador e deix.ada, a eUe
ou a 3°, a eleição da co usa 1egada. Se este 3° não faz a
eleição dentro de um an no, e ta se devolve ao legatario.
Se nada declara o testador quanto a eleição, elldo pertence
ao testamenteil'o.Fr. 4. De opto vel elect. leg.(XXXIlI,5);
Const ult. Cod. COl11ln. De lego et fid, (VI, 43). Ribas,
Dir. Civ. Bras. 2° voI. T. 4, Capo 3, § 1° - 2" edicç.

II A existencia da cousa em poder do reo. Não é neces
sario que esta existencia se refira ao tempo litis motce ;
e sim a qualquer tempo, visto a pre umpção- que o que
em algum tempo foi senhor eta cousa, p~'esume-se ainela
ago'ra sel-o, ate que se mostre o contrn.rio. Vid. Consol.
art. 450 § 2 e re 'p. Comm.

As condições da acção ele eelendo são que o autol' prove:
I Que o ,documento é commum a elle e ao réo. Se o

documento fôr proprio do autor, entenue Correa 'relles
(cit. § 234) que tem lugar a a.cção a.d emhibendum.
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Art. 894. Quanà0, nos litígios sobre posse, fór
esta reclamada por ambos os litigantes e houver

Pegas (3 For. Capo 28 n, 8 e Capo 25 n. 43 e seg.), porém,
su~tenta que a acção que cabe n'este caso é a de indem
nisação, e a prova do dominio.

Se o documento é proprio do reo parece dever appli
car-se aqui a regra -lVemo suo adve,"sario rationes,
instrumenta et littera"ia clrcu'tn.enta cedere tenettt1' ; mas
da Consto Cod. De eclenclo deduz Godofredo que esses do
cumentos aequo et bono petantur' á judice. Editionis
causce in cequitate {undantur"; opinião esta geralmente se
guida pelos modernos J. C. (Correa Telles cito § 238, Ass.
de 23 de Nov. de 1769).

II A existencia do documento em poder do réo. Tem
cabimento as considerações acima feitas sobre igual con
dição da acção act et1Jhibidum.

Os tabelliães e escrivães são obrigados a dar copias au
thenticas dos instrumentos lançados nos seus livros de
notas, e dos autos existente no archivo de seus cartorios,
que são obrigados a guardar sendo civeis, ate 30 annas, e
sendo criminaes até 20 annos.

Os livros de notas devem ser guardados, durante toda a
sua vida, pelo tabellião que os e creveu: depois de sua
morte, os seus herdeiros devem entregaI-os por inventario
ao successor no officio, que é obrigado a guardaI-os até
40 annos, contados do tempo em que as escripturas foram
feitas, devendo se conservarem as notas sãas e limpas e
encadernadas em pergaminho. Ord. L. 1 til. 78 § 2.

Sobre as buscas Vide vaI. 10 Append. lU arts. 104 e 120
e Comm. CIV e CV.

Nem podem os tabelliães e escrivães recusar as copias
a pretexto de perda casual dos originaes; pois, é necessario
que provem esta perda, sem culpa sua, para, e eximirem
das penas da lei e da responsabilidade por prejuizos, perdas
e damnos que d'ahi provierem ás partes. Ord. L. 1 til. 23
§23.

Sobre os livros de notas que devem ter o tabelliães e
qiversas providencias a este respeito. Vide () Dec. n. 5738
de 2 de Set~fI1bro de 1874. .
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perigo dl'~ L1isturblo, não podendo o Juiz averiguar
summariamente qual é o melhor possuidor, seques
trará a posse durante ·a lide (1291-c. DLXXVJ).

Art. 895. Além deste caso, só poderá ser decretado
o seq uestro nos casos expressamen te declarados nesta
Consolidação. (c. DLXXVU)

(1291) Ord. L. 4. tit. 95 § 2.; VaI. Cons. 43 n. 27 e Cons. 191;
GuérI'. Tr.1L. I Capo 9 n 127 j A1m e Souza Jnterd. § 199; Corro
Telles § 192 noto 2; Savigny Tr. da Posse § 51.

OOl\IMENTr\.RIO DLXXVI

AO ART. 894

Scquest'J"7,t'Yn ut fiat, nOn suffieit verisimile peric:uZum
rixw, secl illud ne:.:essario clebit pl'obari VaI. Cons 191,
n.37.

Sequestrum acl evitanclcLs rixas solum ha.bet loeum,
quando neutc'J" possiclet; secus, si alter praetendentútm
pos 'ideat: lune enim posses30r in sua possessione
lu,enchts est, alte'J' vero ab inquietatione pamis et car
ceribus prohibendus. Valo Cons. cito n. 38.

OOi\Ii.\J:ENTAR:rO OLXXVJI

AO ART. 895

Os Praxistas costumam fazer entre o sequestro e arresto
a seguinte differença :

O sequestro é a tomada da cousa letigiosa aos litigantes
e o seu deposito em poder de terceiro.

O arresto é a prohibição, imposta ao possuidor, de al
terar o estado, ou o lugar, em que se acha a causa.

I mpedim.entum, ou interdictum ne res loco, veZ slatu
suo, moveatur. Moraes. De executo L. 1 Capo 4 § 2.

O arresto, que os nossos Praxistas tambem denominam
embargo, quando é seguido do deposito da coüsa·arrestada
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ArL 896. Pendente a demanda s bre cousa movei,
~eja a acç,ão real ou pessoal se o réo não po~

~uir bens de ['aiz seus, que valllam tauto como a
cousa tlernandn<la, puderá o Jub:, á requerimento
do autor, constr;l,ngel-o a satisdar cum LJenhores ou
fiadores idoneos, de sorte que, quanllo a cou a
seja jul!yada ao auLor, possa a sentença ser exec.ub
da sem detença, nem difficuldade. E, não satisdan
do, serh a cou 'i.t sequestrada até a deci ão elo pleito
('1292-0. DLXXVllI).

(1292) Ord. L, 3.0 tit. 31 pro

ou embargada, se confunde em 'eu' eífeitos com o se
questro:

Quae de sequestro elixi'tnus, ele arresto pr'cedicatnus;
el qU(1J ele deposito jud'iciali in super'iore captte tlecl i
mus, (te sequestro assever·amus. Guerr. De orphan. TI'.
4, L. 6 Capo 9 n, 38.

COl\'Il\lENTAH.IO ux..xXVJU

AO ART. 896

Alguns Praxistas modernos costumam confundir as hy
potheses deste e do art. 899 com a do art. 898. Ma', a
attenta leitura da Ord. L. 3 tit. 31 mosLr'a que ellas são
distinctas. e se regem por disposições e 'peciaes, como pas
samos a expôr.

l° A reg'ra deste art. 896 e applicavel ao caso em que
pende a demanda sobre cousa movel e o réo não tem
bens ele r'ai::: seus que assegurem a execução da sentença.

2° A do ar't. 898 refere-se ao caso em que pende a
demanda soúre ljuantia de dinheiro ou (jualquer outra
quantidwle, ::ie u réo não possue bens .<Ieus, moveis Ott
immoveis, de sorte que razoavelmente se tenha a sus
peita de sua fuga.

3° A do a.rt. 899 tem lugar, quando ainda não estd co-
rlteçac!.r) it ';gl;O
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Art. 897. Se, porém, o autor renunciar a de
manda, ou deixar de proseguir nel1a, au:,entando-se
do logar sem deixar procurador, mandará o .Juiz
levantar' o sequestro e restituir ao r' o a cons::\ de
mandada (1293).

Art. 898. Se a demanda ,er'sar sobre quantia de
dinheiro ou ollf.ra qualquer quantidade, poderá o

(1293) Ord. cito § 1.

Nos dous primeiros casos, deverá o autor requerer a cita
ção do réo para prestar caução pignoraticia ou fideijusso
ria,allegando no caso do artigo art.896, que elIe não tem
bens de raiz equivalentes ao valor da demanda e, no caso
do art. 898, que elle não tem bens moveis ou immoveis,
livres e desemLargados, que assegurem a execução da
sentença, e que tolham razoavelmente a suspeita da sua
ausencia ou fuga. Se houver perigo na demora, poderá ser
o sequestro decretado previamente, e a prova dada pelo
autor, na forma do art. 900, sego parte.

O ca o do art. 899 não é expresso na Ordenação; mas
é geralmente admittido pelos Praxistas e imposto por in
declinavel necessidade da pratica forense.

Em nenhum ca o se precisa provar a suspeita de fuga;
não só por ser de difficilima prova; como por que a Orde
nação não exige esta prova, e apena se refere á suspeita
que ,"azoadamente emana da não existencia de bens exe
quiveis do devedor, e do temor da prisão a que este es
tava sujeito ex vi da Ord. L. 4 tit. 77 ; mas, como acha
se hoje abolida a prisão por divida civil e ate por custas
(Alv. de 18 de Ag. de 1774 e Decr. n. 5737 de 2 de Set.
de 1854 de art. 206), de. apparece e te temor e su peita.

Por divida comrnel'cial porem, continua a ter lugar a
detenção pe '0 1. Vide Dec. Reg. n. 737 de 25 de Novem
bro de 1850, arL. 343-350.

O arresto só p6de ser decretado pelo Juiz que fôr com
petente paracoubecer da causa. Acc. da Rel. da Côrte de
18 de Dez. de 1873, no Agg. n. 3600. VidE' o Dj,'eito valo
III pago 12.
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autor requerer, do mesmo modo, a satisdação ou
sequestro ele valores equivalentes, se o réo não pos
suir bens seus movei ou immoveis, livres e de
sembargados, sutlicientes para a segurança da divi
da de sorte que razoavelmente se tenha a suspeita de
sua fuga (1294).

Art. 899. Ainda antes de começado o litigio,
póde ser decretado o arresto, e lJ crecl( r provar
('1295-c. DLXXIX).

~ '1° Que a divida é certa e liquida;
~ 2° Que o devedor não possue snfficientes ben

seus, moveis ou immO\ eis, livre e desembargado,
que assegurem o pagamento da divida.

Art. 900. A prova destas condições deve el' dada
previamente.

Quando, porém, houver perigo na demora, se deferirá
juramento ao credor anLes ele se pa sal' o mandado, e a

(1294) Ord. cito §§ 2.0 e 3.0
(1295) Rep. das Ord. vb. Reo é obrigado a satisdal' em juizo ; Mo

raes executo L. 1 Cap4§2.o n.033; Pego Ror. Capo 16pag. 1073;
VaI. Cons. 660.

OOlUMENTA RIO DLXXIX

AO ART. 899 PRo

E' expresso no ad. 5° da Disp. Provo que a conciliação
se faça posteriormente à providencia que houver lugar
quanto ao aresto requerido; fica, pois, por este modo de
terminado o seu objecto, facto este que não resulta da
certidão de conciliação que foi intentada exclusivamente
sobre a acção principal que o autor pretendiâ propôr;
e a falta da observancia deste preceito importa manifesta
nullidade do processo. ,(Acc. da ReI. Rev do Recife de 2
de Març o de 1880, proferido na Rev. Civ. n. 6744. 
Vide o DiJ"etto voI.XXII pago 75).
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prova podel'ásel' dada dentro do prazo de tres dias depois
do arresto (1296).

Al't. 901. Nas justificações, a que para este fim se
procedeI',não é necessa,ria a citação da parte ('1297
c, DLXXX).

ArL. 902. l\ão terá, porém, lugaro arresto, se o autol'
houver approvado a pessoa do réCil; isto é. se, quando ce
lebrou o contl'acto ele que nasceu a demanda, sabia que
o réo não possuia bens moveis ou immoveis (1298).

Art. 903. Oarresto, bem corno osequestro, so fará pelo
mesmo modo e nos beus em que se póde fazer a penhora
('1299); seguindo-se-lhe o immediato deposito judicial
(1 :-300).

Art. 904. Nelles tambem se poderá offel'ecel' embar-

(1296) Moraescit,n.o39; Phaeb. P. 1 Decis. 54 n.o5.
(1297) Moraes cito n. ° 41.
(129~) Ord. L. 3 tit. 31 § 5.
(1299) Per. e Souza § 541.
(1300) Ord. L. 3 tit. 73 § 2.

OOLV.l~.lEJLV.lT.-\'HIO DLXXX

A.'l ART. 901

Os Praxistas modernos costumam formular a doutrina,
contida na disposição d'este artigo, com a generalidade
com que n'elle vem exposta.

Mas, deve-se entender que ella só se refere li justificação
dada previamen te ao mandado de arresto; e não á que é
dada depois da execução d'elle ; pois, llenhuma razão juri
dica ha para que, neste caso, não seja ouvido o rêo. Gama
Des. 331, n. 1 ; Reinoso übs. 3.7 ns. 22-24. . .

V~.ll ~
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gos de terceiro, para cuja prova se assignará o termo de
tres dias (1301- C. DLXXXI).

Art. 905. O sequesLI'O ou arresto será relaxado:
~ 1° Se o autor não intentar a acção no prazo que

para este fim lhe foi marcado pelo Juiz, a requerimento
do réo; salvo se o não fez por impedimento do' juizo
(1302).

~ 2° Se o réo prestar a devida sati dação ('1303).
~ 3° Se o réo fÓI' absolvido na causa principal, e a

sentença houver passado em julgado(1304-c. DLxxxn).

(1301) Moraes L. 1 Capo 4§2. Caso 15n,o 46; Pego For. V. 5
Capo 111 e V. 6 Capo 16t.

(1302) Moraes L. 1 Cap, 4. § 2.° n. 49. Pego For. Capo 16 paga.
1064 e 1067.

(130'i) Moraes cit nO 54 ; Barb. ad. Ord. L .. 3 tit. 73 § 2. n.O 4.
VaI. Cons. 66 n. 15.

(1304) Vid. os Praxistas citados na nota antecedente.

OOMMEJNTARXO DLXXXX

AO ART. 904

Interlocutorio com força de definitivo é o despacho pelo
qual se julga não pertencer ao embargado um bem que se
pretende arrestar. Agg. de Pet. n. 3544. Acc. da ReI. da
Côrte. Vide o Direito, voI. L pago 358.

OOMMElNTARXO DLXXXXI

AO ART. 905 § 3

Decaindo o autor da acção principal, por ter sido ab
solvido da instancia, deixa de subsistir o sequestro feito
como preparatorio da mesma acçã f). Rev. Civ. n. 8138.
Acc. do Sup. Trib. de Just. e ReI. Rev. da Bahia. Vide o
Direito, voI. lI, pago 316.
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Art. 906. O Juiz competente para decretar, ou re
laxar, o sequestro e o arresto, será o mesmo que o
rÓI' para conhecer da causa principal. (c. DLX XXIIl)

Poderão, porém, ser decretados por qualquer outl'O
Juiz (c. DLXXXIV) e executados em dia feriado, quando
houver perigo na demora (1305).

Art. 907. O documento illiquido se póde liqui
dar (1.306):

~ 1. o Pela juncção de outl'O documento.
~ 20 Pela confissão do réo que, a requerimento do

autor, poderá ser interrogado, sob juramento, ácerca
do facto que e precisa provar para liquidação do
instrumento.

(1305) Silva ad. Ord.L. 3 tit. 31 § 2: Moraes L. 1, Capo 4,§ 2 n. 42.
(1306) Moraes L. 3 cap'. 1 n. 61 e seg.; Mend. P. 1 L. 3 Capo

22 n. 16 e sego

OOM:\'JElNTARXO DLxxxnx

AO ART. 906 (vb.-principal)

Só no juizo competente para o propositura da acção
póde ser requerido o embargo ou arresto. Acc. da ReI.
da Côrte de2 de Juuho de 1880 proferido no Agg. Ci\'. n.
2]68. Vide o Direito voI. XXIII pago 819s

Este Aresto sancciona a regra geL'al contida neste ar
tigo; mas, não se deve entender que exclue a excepção que
se encontra na segunda alinea do mesmo a rtigo, que é
confirmada pela seguinte decisão:

O arresto, como medida assecuratoria, que é, póde ser
requerido em qualquer jurisdicção das justiças ordinarias,
ainda quando verse sobre quantia inferior a 100 . Agg.
de Pet. Acc. da ReI. da Côrte. Vide o Direito, voI. VI,
pago 533.

OO~I~IElNTARIO DLXXXXV

AO ART. 906 ('vb.-outro Jui~)

N'este caso não se poqe allegar contra o sequestro a
litispendencia (Phcebo P. 2, AI'esta 85.
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~ 3° Por artigos.
Art. 90S. Estes artigos vel'sarão sobre os factos que

se devevão provar, para que o documento seja havido
por liquidado, e serão processados summariamente na
fórma dos arts. 679 e S~6 (1307).

Art. 909. A appellação da sentença, proferida sobre
esta liquidação, só é recebida no etIeito clevolutivo
(130S).

SECÇÃO XVII.

Das causas incidentes.

Art. 910. As causas incidentes são ordinarias ou
summarias, segundo as naturezas das respectivas
causas principaes (1309).

São, porém, sempre summarias aqueHas de ·que
tratam os artigos seguintes.

Art. 911. O litigante lesado pelo attentado, isto é,
por qualquer innovação feita, contra DireHo, pelo
Juiz ou pela parte, no estado da lide pr.l1dente, tem
direito para pedir que o estado ela liul: \"(1 11 e ao que
era ant.es do attentado, e que, emquantu e,.;I(~ se IlTIo
purgar, se suspenda a causa principal e L1ão seja
ouvido sobre ella o autor do attentado (13'10).

Art. !H2. A materia do attentado se deduzirá pOI'

(1307) Moraes cito ns. 100 a lU j Guerr. TI' 4 L. 8 capo 9.
(1308) Moraes cito ns. 11:i a 117.

(1309) Moraes L 3 Capo I e 108; Pego 2 For. Capo 15 n.O 85;
Guerr. Tr. 4 L. 8 ·Cap. 9 n.O 14.

(1310) VaI. Cons. 156 ns. 5, 6 e 15; FerI'. Nov.Op. L. 6 Dec. 5
n.O l.
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artigos. que serão processados na fórma dos arts.
679 a 886 (1311).

Art. 9I3. As disposições dos artigos antecedentes
ão applica\ eis ao espolio commettido pendente a

lide ('13'12).
Art. ~H4. TamlJem se processam na fórma dos

arts. 679 a 686:
~ '1 0 As habilitações ele herdeiros ou cessionarios,

para a renovação ela instancia suspensa por morte
ou cessão de direitos de um dos litigant~s; salvo se
a cessão é feita com a clausula de procuração em causa
propl'Í~ (313).

~ 2° Os artigos de falsidade contra o instrumento
offerecido em juizo pela parte contraria ('13'14).

Art. 9'15. As habilitações, de que trata o ~ '1 ° do
artigo antecedente, devem ser promovidas por quem
interesse tiver no adiantamento da causa (1315).

Art. 916. Apresentados os artigos de falsidade, em
que esta erá circum tanciadamente exposta, o Juiz,
logo sem intervailo, inquirirá o tabellião ou escrivão
que fez o iustrumento argnido de falso, bem como as
testemunhas instrumentarias; e, se a parte lhe requerer
que quer dar mais prova aos artigo~, lhe assignará
dilação egundo o caso fÓI' ('1316-c. DLXXXV).

(1311) Silvo ad Ord. L. 3.° T. 68 in rubro art. 9. ns. 21 e 22.
(1312) Ord. L. 3. 0 tit. 40 § 2.°, .tit. 78 §§ 3.° e 4.°; tit. 85 pro
(1313) Vide art. 255 § ·~.o; Mend. P. I. ° L. 3.° Capo 21 § \,0 n.

I; França a Mend. cito loc. ns. id e 40; Per. e Souza noto 337.
(1314) Ord. L. 3. ° tit. 60 § 5.°
(1315) Moraes L. 6.° Capo 7.° n. 33, Mend. P. 1 L. 3.° Capo 21

n, 3,4 e 9.
(1316) Ord. cito § 5. °

COl\.llUENTARIO DLXXXV

AO AR'I'. 916

o processo começ,a ordinariamente pelo exame, por pe·
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Art. 917. Se a parte allegar qne, para' formular
os ditos artigos, precisa fazer vistoria no livl'O de
notas, o Juiz a ordenará; mandando para este fim
expedir carta precatoria, se o livro estiver em dis
tricto de alheia jurisdicção (1317).

SECÇÃO XVlII.

])OS p1'O cessas adm'i11'istrat'ivos.

Art. ~H8. Nos processos administrativos não ha
verdadeiro litigio, nem o Juiz é obrigado a cingir-se
ao pedido do autor ('1318).

Art. 919. Alguns 'destes processos podem ser pro-

(1317) Ord. cito in fine.
(1318) Ord. L. 3.° tit. 66 § 1.0

ritos, dO"jdocument.o, que se diz f;l.lso ou falsifi:cad0, para
se verii}ear a tlxistencia do vicio que se lhe attribue ; para
o lilue ,deva ,S&f eitada a parrte castraria.

O exame, porém, póde igualrn~nte leI' lugar depois do
ofi'er,ecimento dos artigos de falsidade.

A falsidade sempre se presume commettida par quem
nella lucra. Pegas For. vaI. 2°, C. 19 11" 62, vol. 4°
Capo 79 n. 9 e vaI. 6, C. 114 n. 36.

Sobre os casos em que o instrumento se torna suspeito
por vicias externos ou por outros motivos- Vide Consol.,
art. 387 e respectivo Commentario.

Sobre os casos em <}tu~,esses vicias externos não dimi
nuem a fé dos instrumentos-Vide CansaI. l art. 390 e res
pectivo Commentario.
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movidos ex-olficio; outros só a requerimento da parte
(i319).

Art. 920. Pertencem á primeira classe destes pro
cessos:

~ tOA nomeação e remoção de tutores e curado
res aos orphãos e filhos familias menores, nos casos
dos arts. 923 a 925, aos dementes e prodigos; e
o inventario e administração de seus bens (1320-
o DLXXXVI). .

~ 2° A arrecadação e administração das heranças
jacentes, bens \agos, de defuntos e ausentes (1321 -
O. DLXXXVU). .

~ 3° A administração los bens pertencentes aos
indios (1322-0. DLxxxnn).

(1319) Per. e Souza § 102
(1320) Ord. L. i'o tit. 62 § 28 e sego e tit. 88; L. 4.° tit. 102;

Alvs. de 12 de Maio de 1758 § 10, 15 de Junbode li5ge 21 de Jan.
de 1772.

(1321) Decr. n.O 2433 de 15 de Junho de 1859.
(1322) Decr. de 3 de Junho de 1833.

-------------------
COMMENTA.RIO DLXXXVY

AO ART. 920 § 1

Vide os arts. 33 § 1, 63 §§ 3 e 4, 923 a 925 da CansaI.
e respect. Comment.

OOMMENTARIO DLXx.xVU

AO ART. 920 § 2

Vide o art. 33 § 3, 70, 963 e sego da CansaI. e respect.
Comment.

OOMMENTARl:O DLXXXVIIl.

AO ART. 920 § 3

Vide o art. 33 § 4 da CansaI. e respectivo commen
tario.
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~ 4° A tomada de contas aos tutores, curadores e
testamenteiros (1323-0. DLXXXIX).

~ 5° A inspecção sobre capellas, hospitaüs, ordens
terceiras, irmandades e confrarias, e a tornada de
contas das mesas de sua administracão, na fórma dos
arts. 66 a 68 (1324-0. DXO). •

Art. 92 '1. Pertencem á segunda cla:isc dos proces
sos de que trata o art. 919.

§ 10 Os que se referem ao exercicio das attl'ibui
çõe~ marcadas no art. 9° ~ 1° ns. '1 a 5 c art. 34
~~ 1° a 3° e 5° a 9° (c. DXOl)

(1323) Ord. L. 1,° tit. 62, tit. 88 § 49, L. 4° tit. 102 § 9.°
(1324) Ord. L. 1. °ttt. 62 § 39 e seg.; Decr. n.O d34 de 2 de Out.

de 1851.

CO:\I~iENTA1-tIO DLXXXIX

AO ART. 920 § 4

Vide o art. 33 § 1, 63 §§ 1 e 2, 65 §§ 3 e 4, 927 e sego
da Consol. e respect. Comm.

OOMMENTA.R.IO DXO

AO AR'f. 920 § 5

Vide o art. 66, 67 e 68 da Consol.

OOMMENTARXO nXCI

AO ART. 921 § 1

Os artigos mencionados neste artigo referem-se:
1" A' concessão de cartas de ligitimação o confirmação

de adopção (Vide Consol. art. 9 § 1 n. 4 e respect. Com
ment.)

2" A' insinuação das doações (Vide Consol. art. 9 § 1
n. 2 e respect. Comment.)
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. 2° A abertura r. publicação dos testamentos
(1325-0. DXOll).

(1325) Ord. L. 3.° tit. 18 § 9, L. 4." tit. 80 §§ 3. 0 e 40.

3" , snbl'ogação de bens inalienaveis (Vide Consol. art.
9 § n. 3 e l'espect. Comment.)

4" o supprimento do consentimento do marido para a
mulher revogar a alienação de bem de raiz, feita sem o
consentimento d'ella (Vide Conso1. art. 9 § 1 n. 4 e
respect. Cummen t.)

5" A' admi 'são de caução de opere demoliendo (Vide
Con 01. art. 9 § 1 n. 5 e respect. Comment.)

6" A's cartas ele emancipação (Vide Conso1. art. 34 §
1, 931 e 932 e re pect. Comment.)

7" Aos supprimentos de idadf\ (Vide Con. 01. art. 34 § 2
e re, pect. COJl1ll1ent.)

:::I" A' 1icença à.. mulheres menores para venderem bens
de raiz, consentindo os lllal'ido~ (Vide Conso1. art. 34 § 3
e rpspect. Com men t.)

9" Ao :upprimento do consentimento dopaeou tutarpara
espon:aes uu ca~amentu (Vide Con 01. art. 34 § 5, 933 e
sego e respect. Cornment.)

lO" A' entrega d8 bens de orphãs a sua mãe, avós e
tios (Vide Conso!. arL. 31 § 6 e respect. Comment.)

11" A' en trega de bens de au. entes a seus parentes mais
chegados (Vide Censo1. art. 964, D65 e re pect. Com~
men t.)

12" A' entrega de bens de Ol'phãO a seus maridos,
quando casarem-se sem l,icença dos respectivos juizes(Vide
Conso1. ar t. 34 s 8).

13" A' dispen a para os tutores obrigarem seus proprios
bens á fiança das tutelas (ar+.. 34 § 9 e respect. Com~
·mEln t.)

Ol\I~IE -TA. RI:O OXOI:l:

AO AR.T. 921 § 2

VidE' (lS al'ts. 'IHO e IHl da onsol. e ['espect. Com
ment.

YOL. JI 2'J
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~ 3° A appl'ehensão das c/)usas furtad'ls e roubauas
e a entrega. dellas a seus donos (1 :32ô-C.DXCIlI)

~ 4° A adjudicaç:lo das arrores alheias que se
acham no pt'etlio do que a rrquel' (1327-c. DXCIV).

~ 5° A extincção de caminhos e atravessadouros
particulares, feitos nas propriedades. tambem parti
culares, que se não dirigem a fontes ou pontes, com
manIfesta uUlidade publica, ou a fazendas que não
possam ter outra algllma ser'velltia; posto que de
taes servil1ões se allegue posse immemol'ial, quando
não consta que para eBa llrecederarn titulas Irr:!itimos

(1326) Ord. L. 3.o tit. :::O§ ).;000. doProc. Orim. art.189§ 1.0
194 e 1\:6.

(13â) Lei de 9 de Julho de 1773 § 11.

OOM~IENTARIO OXOIII

AO ART. 921 § 3

Vide m; arts. 958-961 da CansaI.

OOMl\'lENTARIO DXOJV

AO ART. 921 § 4

Lei de 9 de Julho de 1773 § 11. .. todas as arvores de
fructo,ou silvestres,que estiverem dentro em propriedades
alheias, causando os pr€j uizos, e e embaraços, que todos
são notorios, sejam avaliadas, e pagas aos possuidores
d'ella~, do qualquer e~taclo, ou condição que sejam, pelo
justo preço, que fôr arbitrado pelo officio do' juizes das
respectivas terras.

A fixação do ju~to preço, pelo qual deverá ter lugar
esta adjudicação, se fará por meio de vi-;toria e de arbi
tramento das arvores que tem de ser adjudicadas.



DOS PROCESSOS ADMINIgTRATIVO~ 229

que, conforme a Direito, excluam :l acção negatoria
(1328-c. DXC\').
~ 6° A autorização para a passagr,m ou divisão

dasaguas para os mist~res ela lavoura (1329-c. DXCVI).

(1328) Lei cito de 1773 § 12.
(1329) Alv. de 27 Nov. de 1804

No acto da vistoria poderão as partas allegar o seu di
reito verbalmente,ou por escripto, e offerecerem as provas
que tiverem; do que tudo se lavrarão os competentes
termos.

Junto aos autos o lando dos peritos, deverão elles subir
conclusos ao JUIZ, afim de que este decrete, ou não, a
adjudicação.

A appellação d'estas sentenças segue as regras geraes
do processo. Vide Comm. ao art. 922,

OO~Il\IENT'\.RIO nxov

AO ART 921 § 5
Lei cito de 9 de Julho de 1773 § 12... todos os cami

nhos, e atr'avessadouros particulares feitos pelas pro
priedades tambem particulares, que se não dirigem a
fontes, ou pontos com manifesta utilidade puqlica, ou a
fazendas, que não possam ter outra alguma serventia,
sejam vedados, e abolidos por oflbio dos Juizes, posto que
d~ taes servidões se alleguem as posses immemoriaes, que
são repugnantes a liberdade natural, quando não consta'
que para ellas precederão ti tulos legitimas, que,conforme
o Direito, excluam a acção negatoria.

Este processo tambem se fará. por meio· de vistoria e
arbitramen to, como 110 caso do paragrapho ·an teceden te ; .
devendo-se aqui observar tudo quanto fica exposto no res
pectivo Comment. Vide o Comment. ao art. 222

OOl\IMENTAUIO DXOVI:

AO ART. 921 § 6
~ei de 27 de Novembro de 1804.
S 11. Em qU',lquer nll., provincias' d

. ' ..

j'ei no, otlda ou
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alguma povoação, ou algum pl'oprietario emprehenéler o
tirar de algum rio, ribeiro, paul, ou nasc Ilte d'agria,
algum canal, ou levada para regar as suas terras, ou
para as esgotar, :>endo inundadas, requererá a qualquer
dos ministros, de vara branca, do termo ou comarca,
para que lhe demarque e asslgne o lugar e sitio mai8
commodo, por onde ella pode ser construida, ouvl11do o
parecer de louvados, ou de pessoas intelligentes; do que
accordarem mandara formalizar um processo verbal, e
por elle lhe dara, ou negará. a licença para a construo
ção, citando-se por edic tos as partes interes~adas; e do
que julgar se podera recorrer a Mesa do Desellibargo do
Paço. Não poderão estas obras ser embaraçadas pelos
proprietarios dos terrenos, por onde ellas passarem; mas
8erão obrigados a deixarem construir o aqueduct.o, e
passar a agua, pagando-se.lhe o prejuízo por arbitrio de
louvados.

§ 12. Excepiuo porém as quintas nobres, e mUl'adas,
e os quintaes dos predios urbanos nas cidades, ou villas,
pelos quaes seria de grave prejuizo a construcção de
levadas, ou canaes para as régas; pois a respeito d'ossas
s6mente se poderá obter a licença por expres~a ResoluçãO
Minha, tomada em Consulta da Mesa do Deserllbargo do
Paço, no caso de se verificar um 3Tande in teresse na
construcção do canal. E exceptuo tarnbem o ca~o em que
a levada prejudique a outra já construida, ou spja para
rega de terras, ou para alguns engenhos; porque então
s6mente será permittida a licença, quando ro:>sa havei'
commoda divisão da agua, de f6rma que !lãl) líque inutil,
ou a cultura ja feita, ou o engenho jã construido,

§ 13. Os referidos aqueductos não ficarão COIl 'tituindo
servidão; mas a todo o tempo, que qualquer das pI'oprie
dades venha a murar-se, ou vallar-se, somente s8rào
obrigados seus donos a deixarem passar a agua, e con
certar o aqueducto ; sem serem obrigados a serventia de
dar caminho, ou passagem pela pn,priedacie. Assim como
a todo o tempo podera o proprietario do terr'eno req uerer
a mudança do aqueducto, se ella não prj.3judicar á pa"~

gem da agull, e· fôr. conveniente ao pr€~dj.o: fazendo' "c\
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llIullança â -'ua cn. Ia E :qnelle propl'ieturinque pretender
r'lgar de lIoro a~ ~lIa' tel'l'a', depois de jà ~e adliu' cons
iruit!o (} aqlleducto, sp.I'à adll.iltirio a tt-r parte lia divi:;ão
da agua, pagalldo a :-illiL quota parle da despeza ao:;: mais
iJltere:isad,)", q lIe o fizer.lIll construir; e quando esses se
não possam illdi\'idlla!', adepositaril. 110 cofre do conselho.
E q IIUllllo JOI' net:e~sario haVPI' d ir i~ào j 11 (li t.:ia I da agua,
ne:;ta se seguirú o al'Litrio de louvado iutelJigentes.

OO!lH}11iWto e~ta lei sOlllente fô:-;se decretada para as
provi ncias do rf,i no de Portug-al, :;:elll pre se teln eu tend ido
que, na all"encia de outra di:sposiS;ào legislativa, ella é
applit:ayol ao Br·azi!.

Da ditêL lei, combinada com as que reg'ulam a nj(lderna
organi:;ação judidul'ia, seguelll- e os ,eguinte corollu
rios:

l° Que qna1rl'ler propl'ieLario de terras têm o direito de
obrigai' o outros a cOll"entirem que no seu terreno se
constnia aql1educto ali se abra rego ou valia, para a pas
'ag-em (Ia agna que pretender tirar de algum rio, ribeiro,
paul ou nast:tlllte, . endo publicos, para a rega de suu_
terra: ou pal'u esgoto deJlas.

2° Tentarln o meio cn\1ciliatot'io, deve o autor 1'0

querer ao Juiz l\1uli it:ipaI ("U de Direito, nas comarca: e 
peciae~) que slj LIO citallos (le:;. oalll1ente, ou por editaes, os
ré ':; e 'uas llIulheres para na primeira audieucii\, se proce
der a nome:-tçc1o de lou valI'ls, q ne. em ado de vi~toria, de
signem J Ri I io mais com mnc!o pal'<t a r,L sagelll (lo aq ued ut:to,
rego ou vala, e arbitrem n. inilemni 'açii.o a que o réo terá
direito pelos prejuízos que com essas auras slJffl'er.

3° Feita a lnuvoçào, na. fórma do art. 455 e sego. da
O(lnsfll., se pl'Oceden1. à vistoria, de con form irlade com os
art~. 472 e 413 da O.)\1sol , po.lendo as partes :1 Ilegar.
verballllente 011 pllr e~cril'tn, o que lhes cOllvier e jUlltar
docllluen to e la HtLlHlo- e de tudo o' com peten tes termos.

4° Feitos, com urovidalle, os autos conclu<;os, o Juiz
proferirá a sua ~eut.euva, de que se poderá appelIar na
forma do art. 1516 da Ot@sol.

5° Os diÚls aqlleducto~. rpgos ou vallas não constituirão
sel'vidão: pelo que, o pl'op1"Íetari<?póde a. todo o ,tempo
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~ 70 O al'1)itramento do preço da causa vendida, por
meio de louyados, quando este preço foi tleixado aarbi
tro de tel'eeil'o no contracLo, ea avaliação deste desagrada
a uma das partes ('1330- c. Dxcm),

(1330) Ord. L. 4.0 tit. 1.' § 1.°

mural' e vallar o seu terl'eno, Ilomtanto que deixe con
certar as respecti vas obl'as, ou requerer a sua fi udança,
a sua custa, para IU,gat' que mais lhe convenha, com
tanto que, em ambos os casos, não embarace as aguas
de continual'em a coner.

6° No caso em que alguem se queira servir do aque
dueto, rego ou valIa, já pOl' outrem construidos, quer
para til'al' agua para réga, quel' pal'a esgoto, o poderá
fazer judicialmente, comtanto que as aguas sejam super
abundantes de modo a não prejudicar o que construio
essas obras, e que pague a este a quota parte das despeza.
que coro ellas fez.

7° A disposição, porém. deste pal'agrapho da Oonsoli
dação não eapplicavel relativamente ás quintas muradas
e quintaes dos predios urbanos, nas cidade ou villas,
attentos os graves prejuizos que d'ahi proviriam.

Vide Bo['g'. Oarn. Dir. Oiv. vol 4, § ::53; Oorrêa Tel1es,
Doutr. das Acç., § 116 e noto

OOl\lMENTARIO OXOVI I

AO ART. 921 § 7

Ord. L. tit. 1 § 1°.-E paraa venda :;el' valiosa, será o
preço certo,em que se o comprador e vendedor acordarem.

E, portanto, se o vendedor dissesse ao compr.ador;
Vendo-vos esta C01.fsa por' quanto vós quizer'des ,Ott pai"
quanto eu quizer, esta venda não valerá.

Porém, se o comprador e o vendedo!' .. e louvarem em
algum homem, deixando em seu arbit!'io, que lhe assigne
o preço, por que a cousa seja vendida declarando elIe o
preço, valerá a venda.

Mas, se esse, que houvesse de pôr o PI'PQo, morresse
antes '=11)/3 o oeclara:-;fl0, não valel'á a venda,
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~ 8° A designação da pessoa a quem eom peLe o co
lhimento dos frueLas pendentes (t331- c. DXUVlll).

(1331) Ord. L. 3 tit 18 § 3.°; Guerr. Tr. 2 L. 8 C. 2 n. 25.

E arbitrando e se terceiro o preço da cousa assi ven
dida dezarrasoadamente, em maneira que alguma das
partes não eja contente de SEU arbitramento, deve-se a
parte descon ten te soccorrer ao juiz, a que o co
nhecimento pertencer, que mande fazer outro arbitra
mento por homens bons.

E o dito juiz constrangerá o vendedor e comprador, que
se louvem em homens bom;, dignos de N, que tenham co
nhecimen to e sabedoria da tal cou a, os quaes por jura
mento dos Santos Evangelhos façam outro novo arbitra
mento.

E não se acordando, então arbitre esse juiz com elles.
E acordando-se elle com cada um dos ditos arbitra

dores, i!'.to fique firme e valioso por firmeza do dito con
tracto.

Sobre este processo vide o art. 922 da Consol. e respec
tivo Commentario.

OOMMENTARXO nXOVII1:

AO ART. 921 § 8

Entre as questões que a este respeito se podem suscitar
lembramos as seguintes:

l° Se Sf\ arrematou, em ha,;ta publica, um predio com
fructos pendentes, e estes foram avaliados separada
mente e não foram comprehendidas expressamente no auto
da arrematação, não . e entendem pertencerem ao arre
matante.

2° Pelo contl'ario, se na escriptura de venda particular
não foram expl'egsamente exceptuados os fructos, se en
tendem comprehendidos na venda,tanquam pars pl'oedii.

3° No ca'o da retro-venda, pertencem os fructos ao
vendedor; se, porém, o comprador recebeu a cousa, depoi~

de colhidos os fructos, e a restitue com elles pendentes,
tem direito á indemnização pelas despezas de cultura.

Sobre o differença entre a rel1'o-venditio e a vendl!o
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~ 9° A encrtmpaç:io dos f1l1elas pelo colono ou 1'('11

deil'O ao 'enhorio,l1o caso de esteriliLlade ou dde-

com uma condição re o\uti\'a-Ville Riha~, Clll'~O rle Dir.
Ci\'. BI'a,.:. vaI. i T. 4 Capo 4 § 1 n. 6, 2a. ediçiio.

4° Os fl'utos civi' pertencem ao vendedor até O dia do
contracto, e des,.:e dia em diante ao c(lIlI[Jl'adol'.

Sohre aclilfel'ença entre fl'LlClos-natul'ile",iullll.ll'iae" e
civis-Vi,de Riuas cito vo1. 2 Tit. :~ Cal'- 2 § :3" 2a.
edição. _

tia. Por mode do usofl'llctuario, pa....a ao propl'ietario a
cousa fr'ucturtl'ia com os frudos pendence;::, elllbora elll es
tado de serem collJillos, COIII a obl'i;.!a·,:ão para e,;le de
pagar as despems de cniLul'a. VaI. I e jJal'tiL Capo 30 a
:33.

6a. No c~so oe.doação, per'lencem ao rioaclol' os fructo:'!
pendeutes, se eX[Jt'eSséllllente os u:\o ilH.:lllio na doaçél.o

Gaio fr. 11 lJig. De c/onal. (XXX IX. 5) Qllem de
modo dona'ionis qttUCí·itW", ?leque parlus nnrnine,
neque (ruclltum. nefjue pen'iultum. nefjue merce:lurn
ulla dOr~l.Ilio jacta e~se vi.letu1'. Vide. Pegas 3. For.
Capo 3~ n. lOG.

7a. Os frudos oa cousa legada pertencem ao legatal'io
desde o dia da. lIIorle do testadol': salvo se o lpgado e
feito com condição suspe,tSú:Il, ou com l,';"YllO primorlial
-in rlietn Olrex llie.Fr.~. 5 § 6. 2-1 § I e88 ar!. LAg. F:I\c.
(XXX V,2) ; frs, 18 pI'., 3:J e 57 IH'. Ad Sr. TrAI,ell. (XX
XVI, 1). Vide Cujo Civ. Fra.nc art. ::30-1:: letto De
testa.m. L. 6 T. 6.

O autor devera I'equel'er qne seja o réo citall0 pal'a, sob
pena dtl revelia, vir a primeira aud;enl:ia ofl'erel:el' a de
fesa e pro\'as que tireI'.

Accllsada a ~it:lç,lo em anrliencia, o juiz onvil'á ambas
as parte;;, ou o" seu" prol:urac111re", e aceital'à a sua prova,
de qllalquel' específ' ; do qne tudo se laHal'éllll os cnlllpe
ten tes termos; e, feitos os au to. cuncl usos, o juiz pl'ufel'id.
a sua sentença.

E.~tas causa~ corl'em em fet'ias, vi sto ser'em u rg'en te.
por natureza (Comm. CCI aoart. :321 1'1'. doConsol.) Vide
o art. 922 da Consol. e respect. Comment.
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rioração delles, pOl' causa fÓl'a do costnme, para o fim
de se isentar do pagamento da peo ão Oll l'enJa do pre
dio ,1332-0. DXCIX).

(1332) Ord. L. 4 tit. 27.

OOl\-.lI\IENTc\.,RI:O DXOIX

AO ART. 921 § 9

Ol'd, L. ! tiL ·v7.-Destruindo-'e, ou pel'll6lluo-se o
Ú'UCLOS de alguma herdarle ou vinha, ou uutt'a seme
lhan le pt'OPI iedade, por ca~;(), qUE' niiJ) fosse at:ostu mauo
de vir, a. "illl como pOI' cheia: de rin', chuvas, pedra,
fngo, Cf ue o, q Ilellllas.:e. :ecca, exerci to de inilll ió·o". as
suada do hOlllell:, que o. destruíssem, aves, gafanhotos,
bicho. que os cOllJessem ou pOl' outro semelh,tnte caso,
I}UI:l lhe tolhe se todo.: os fructo., nào serão obrigado
aquello, tlue a tiver arrendado, dar cau.a alguma da
renda, qne se obrigou dal'.

§ 10 Porem, 'e o Iructos não se perde~sem tooo;::, o co
lhe "e o la vradar alg ulna parte dellos, em :::un. e col ha fi
carà pagar () prollleLtido, ou dai' todo os fl'ncto.' tla dita
herclatle. E 'e fàr estirilidél.de em terra de pão, poderá
til'ar para si a ,entente, e os que mais sobejal'elll, dal'à ao
enhorio da llertlade, que traz arrenaada. Porénl, e n .

outros annos do me mo arrendamento, assi antes, como
depois, hou\'er tanta abstança e uberdade não costumad ,
guardar-se-ha a disposiçãO do Direito Commum.

(Nota) Faz-se a compen. ação da falha de um
anno, pela abundancia excessiva do outro. Fr.
15 § 4 Dig. Cond. Consto 8 Cod. De locat. etc.

§ 20 E se O' fructos se perdessem por culpa do lavrador,
assi como por lavrar mal a herdade, ou por hervas ou
espinhos, que em ella nascem, em tal maneira, que se
consumissem, ou afogassem os fructos per si mesmos, ou
por lUa. guarda do dito lavrador, em taes casos será. obri
gado dar o promettido.

Processo igual ao do Commentario antecedente se de
verá seguir n'este caso. Vide o art. 922 da. CansaI. e
respectivo commentario.

VOL. II 30
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~ '\ O. A intimação dos prote tos e conLrapmte Los Lo·
hlado por termo nos au tos (1333-0. DO).

~ 11. A habilitação de herdeiro, (las herallças ele
.efullLus e ,lU ellLe ('1334-0. OCl)

~ '12.A jusl.ificaçftO de divida a que estejam expo la
as diLas herança. no ca o elo :nl. 967 da Cal! 01.
-(c. DCII.)

(1333) Pereira e Souza not. 126.
(1334) Decr. n. 2433, de 15 de Junho de J 59 arts. ·1(1 e ·1~.

CO~J:\IENTA.H,IO DO

AO ART. '921 § 10

() protesLo eleve ser tom2 lo paI' termo e intimado ú
parte contraria. Se approll\'er a e,·ta, poderei (;ontra-pro
testa!', ele\'elH]o-se tall1Uelll lavrar iel'lno de contra-prn
te:<lo o intiJ\lal-o aos que nzeram o proteslo.

Peste caso, eleve-so julgar por. eulença ° protesto e
(;on tra-pro testo.

e, porém, approul'er à parte, a quem é intimado o
protesto, poderá pedil' vi ·ta para embargos, os quae
lle\'em ser proces,jaelos como os preceitos comminatorio

u embargos à primeira. (Con 01. art. 769 e seg.)
Da sentença, proferida annal, cabe appe11aç'ão em a111

00S os effeitos. (Per. e Souza Linh. Civ. n. 1026).
No Juizo Commercial, sobre os protestos formados Ú

bordo,relati\'os às letras ele cambio e ele terras,e em outro'
casos, viele o Decr. Reg. n. 737 de 25 de No,. de 1850
art. 360-392.

OOM:JHENT;\.. RIO DOI

AO ART. 921 § 11

Vide os arts. 964 e seg., 966 e sego

OO"'J'MENTA.RIO DOU:

AO ART. 921 § 12

- s dividas passivas elas heranças de defuoctr,;; e au en
te~ porIelll ser co bradas por tres modo, :
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10 Admini;;tí'alivamente, quando são liquidas, certas
o con tantes de escriptura publica, ou dg instrumentos
como tal considerados pelas leis civis ou pelo CodigoCom
merei a!.

"este caso o Juiz deverá mandar ouvir o cUl'ador e
agentes ti. cae , isto é no municipio da Carte o procurador
da fazenua ou seu ajudante, e nas Provincias os P.rocu
radores Fi caes, seus ajudantes, ou os collectores e mais
agentes fisca .', e ainda que nada lhes opponbam, poderá
o Juiz exigir o esclarecimento.. que eniender nece."arios;
o, e jn]o'ar a divida sufficientemente provada, auctori ará
os pagament(ls. expondo na sentença os fundamelito ela
'na delibera\,clo.

D'e. ta sentença não ha recurso algum. (D6lcr. Reg.
11. ~433 de 15 ele Junho de 1859 art. 49).

')0 POl' SimlJ'e' jusl.ific~lçâo, quando a quantia da di
"ida cahe na alçada do Juiz (Consol. art. 51 8 1 e
arl. 52 2). J'e't8 caso o Jniz uevel'<i. mandar ouvir o
Clt rat!ol' e ag -n te':' fiscaos aci ma iue! jcaclo~.

A parte', lJosta hypothese, não podem appellal', por
caber a cau a na alçada, e nem o Juiz ex-o{fiâo, por não
aitiugir a diviJa á quantia abaixo eleclal ada. (Decr. Reg..
'il. art. 4 ).

:-3 0 Por libello, quando a quantia da divida excede a al
çada do Juiz, danclo-se neste caso appellação à' partes, e
appellando o Juiz ex-offir.:io das sen tenças que proferil'em
fi. favor do', credores, sem prg que o seu valor exceder a
9:000$000.

A competencia nas comarcas geraes cabe ao Juiz de
Orphã.os que procedeu á arrecadação, ua fÓL'ma dos
arts. 963 e 966 da Consol., com os limites marcados no
art. 36. Na comarca' e poclaes ella pertence aos Juizes
de Direito.

A alçada do Juize de Orphi!os, nas comarcas. geraes,
é de 500$000 ; e, cabe lhes o julgamento das ju tificações
para a cobrança de dividas não exqedentes a esta quantia,
com appellação no etreito suspensivo para os Juizes de Di
reito. Quando as dividas excedem a esta quantia e por
isso são pedidas por libello, o julgamento compete ao Juiz
<le Direito, com appellação para a R.elação.

Nas comarcas especiaes, compete ao Juiz de Direito, em
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Art. 922. O Juiz deve sempre ouvir o~ interessados,
e admittil-os a otfereeerem as provas qne nreessarias
forem, segu nelo a natureza do obj eeto do processo (1336
~c. CDIlI).

Art, 923. A nomeação dos tntorc e curadore cios
OI:phãos deverá er fcitiL dentro ele um mez do dia que
ficarem orphãos ('1337-c. DClV).

(1336)Mello Freire L. 4 tit. 7 §§ 5° e 13.
(1337) Ord. L. 4 tit. lOZ pro

primeira e ultima in tanch, o PI'ocosso e jnlgalllento de
divida~ do llU ntia inferior é.l 500,~O()O; e em primeira ins- .
tancia, com appellaçào parei. a Relação, os do' lilJellos
para cobranças de dIvidas superiores a e"ta l1uCllltia.

OO~J:MEN.l. AnIO DOIII

AO ART. 922

Os procel:":sos admini trativos, mencionaf]os no ad. 921
§§ 4 a 10. devem ~elllpre comoçal' pela conciliaçüo (Consol.
al't. 185) : sall'o se se vel'ificar algum caso, 'lue nflO solfra
demora, no qual ella poderá er postel'ior aprovidencia qne
deva ter logar (Consol. art. 1DO). .

Quando, nos pl'oce 'sos acima mencionados, deva ter
lagar o arbitramento, ou a vistoria, estes se regularão
pelos ?-rts. 455 a 468 e 469 a 473 da Con 01.

C01'rl;'\n;;:NTA-R.IO DOIV

AO ART. D23
Dação da tutela

A tutela, ou (como diz a Ordenação) a tutoria é, se
gundo Justiniano, a-vis ac pote ta.s in capite libei'o ad
t~tendMm ewn, qui propter ·'etatetft se ipsum defendere
neqMit. I nst. § 1 De tutel.)

Outr'ora em.vez de t'utela e tutor, dizia-se-guarda e
guarda(lor. Ord. AIf.L. 4°, Tit. 82.-Dzsseram os Sabê
dor es que em t1"eS manái'as pocleí'n se;' estabelecidos os
Guar([(ldores q?te se chamam em Dú'eito tutD1"es e cura
dores dos moços, qw:. ficam (wphàos.

A' tutela estão sujeitos todos os orphãos ; e como taes
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se denominam os que não tem pae (pal1'e o,"batus). Os
filhos-familia s6 a ella estão sujeitos no caso do artigo
924 da Consolidação.

A morte da mãe não annulla o patrio poder. O pae con-
• tinúa a exerceI-o, como antes da morte ri'ella, a reger as

pessoas de seus filhos e a administrar e usufruir os bens
del1es, com a obrigação apenas de inventariaI-os, parti
lhaI-os e conservaI-os, quanto à propriedade, para lh'os
entregarem. quando attingirem á maioridade, ou se ca·
sarem. (Ord. L. l, tit. 88, § 6).

Juizes ha que, ou por ignorancia, ou por llloti\70 ainda
mais reprovado, pretendem por morte das mães, despojar
os paes do seu patrio poder e red uzil-os á condição de
meros tutores de seus proprios filhos. Mas, isto é intole
ravel abuso que não se deve deixar enraizar no fàro.

A tutela se divide em testamentaria, legitima e dativa.
(Ord. L. 4°, tit. 102.)

L Tutela testamentaria. E' consectario do patrio po
der o direito que têm o pae de nomear, em testamento,
tutor ao filho. Este tutor, pois, não depende de confirmação
do Juiz de orphãos. Apenas a este cabe inclagar, se elte
têm as condições legaes que o habili tem a exercer o cargo
e, no caso affirmativo, deve entregar-lhe a tutela, seja ou
nãu da sua confiança pessoal, sem exigir-lhe fiança.

Comquanto os compiladores da Ord. Filippina hajam
revogado a Manoelin3. L. 1, tiL 67, § 6 que conservava o
uso-fructo cio avô nos bens dos netos, e o patrio poder que
o Direito Romano clava iquelle, mantiveram na Ord.
L. 4°, tiL 102, ::3 l°, o direito que alle tInha de no
mear tutor testamentario a03 neto. E este é o direito vi
gente.

Tambem o pae natural, a mãe, e, per identidade de
razão. li av6 e o estranho que institue o orphão herdeiro,
póde nomear-lhe tutor te::;tamen tario. Este, porém, pre
cisa cla confirmação cio Juiz; e a e ·te incumbe indagar,
não só se elIe têm as condições 1eJaes, como as outras que
o façam merecer a sua con fiança pessoal; e deve exigir
d'elIe fiança. . .

Se o tutor nomeado pelo pae o foi em testamento menos
solemne ou imp6rfeito, comq uan ~o e!'te vil)bÇt em reIa ào
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aos filhos, precisa ser confirmado pelo Juiz. Ouer!'. Tr. 3,
L. lo, Capo 80 n. 17 e sego

11. Tutela legilinw. Ia falta de tutor testamontario,
defere-se a tutela na seguinte ordem. (Ord. L. 40

, tit. 102,
§§ 3 a 5) .

lo A' mãe.
20 Ao avô.
30 A' avó. .
40 Ao parente mais proximo e mais id.oneo.
Para que a mãe ou avó possa ser nomeada tutora, é

preciso que (Ord. cito § 30
) :

1° "\ iYam honestamente.
20 Não sejam binubas.
30 Renunciem por termo nos auto' ao beneficio do

Sen.-Cons. Velejano e a todos os outros beneficios que por
Direito são outorgados as mulheres.

40 Preslem fiança idonea, caso' não tenham bens de
rair. para hypothecarem.

Casando segunda vez, perelem a tutela; e não a read
quirem, posto que tomem a viuvar (Ord. cito § 4).

Em geral, para a tutela legitima prefere o parente
mais prox.imo ao mais rell'oto, de~de que reune as 'cguin
tes condições (Ord. cito § 5) :

lo Residir nolugar ou seu termo, onde estüo CJS bens do:;
orphãos.

20 Jurar guardar fielmente a pe<;soa G bens dos orphãos
e promover todos os sens interesses.

30 Dar fiador abonado, (1 ue por elIe se obrigue, de que
desempenhará a obrigação jurada.

E'te tutor, porem, é dispensado ela fiança:
lo Se possuir bens ele rail. .'ufficientes para segurança

da fortuna e renclimentos dos orphãos : ou
2° Se, nflo os possuintlo, jurai' que não tem, nem póde

achar fiadol', tendo para este fim feito toda il deligencia,
e o .Juiz houver paI' vc?'clacleira 'in{or'illaçào, que c'le é
pessoa honesta e digna de fe, e que uerit i'euc e govel'1'w
sua pcssoa e ra~enda, de moelo fJue ?'a~n(l1;clmente se
clevn e possa fiw' údle a pessoa e vcns dos o1"phãos.

Mas o juir. não podera nomear um parente !lãoabonado,
nem um tutor dativo, ernquanto hauI'er parente abonado,
e1111,oro. fllais rel11oto~eja ('1T1 gl'cla (Orrl. cif.. §10),
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o parente, que recusar a tutela, é privado da herança
do orphão, quaudo este morre de:ltro da idade pupillar

lIr 'l'ute;a dativa.-Esta especie de tutela só tem lu
gar na falta da testamentaria 'ou legitima.

Para este cargo deve o juiz nomear um homem bom do
luga?" que seja abonado, (lisc?'eto, digno. (te tê e perten
cente para sei' tutor do dito orphao, e pa'l'a guarda?' e
ad'lliIListw" sua pessoa e bens que o Of-p/tão ú1/er nesse
lugw" ao qual {ará ent1'cga (lo elilo orp/tão e todos os
seus bens PO?' escripto (Ord. eit. § 7).

Se o orphão tiver' bens em di:;trieto dejurisdicçãO alheia,
.. e expedir;). ex-o{ficio deprecadu. ao respectivojuiz, dando
1l1e declaradamente a inforIlla(;ãO do ne:;l~cio para que no
rueie curador abonado a eS'e uens e lh'os entregue por es
cripta (J sob juramento ue adnJinigtral-o. bem e Jielmente,
e de dar conta delles, de seu' fruetos e rendimentos,
quando 111'os forem pedid0s ; devendo-se juntar ao inven
tario a dita derrecada depois de cumprida.

O juiz e respolJsavel pelo dallllJo e perd;t que, por sua
culpa e negligencia, receberem os bens dos orphãos (Ord.
cito § 8-Vide UIna geminação desta disposição na Ord. L.
1 tit. 88 § 24).

Incapacidade pw'a Ct tulela.

Esta iucapacidaue pode ser physica, moml ou civil.
1 São ph!Jsicamente incapazes:
1° Os surdos mudos (Ol'll. L. cito § 1 vb. impedimento

perpetuo.
2" Os cégos (Ord. cit., § cit.) ;
3° Os enfermos de qualquer outra enfermidade graxe

e perpetua (Ord. cit., § cito e tit. 1011 § 4).
4° Os demente (Ord. L. 4, tit. 102 § 1).

II São 1?wí'alJ tente incapa-:.es ;
1° Os mal mori3'erados (Ord. cito § cito vb.- In

rwnes.
2° Os 'uspeitos ; taes são:

~t\.. .-Os inimigos do ol'phão e, por ex.tensão, os do pae
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do orphão (Ord. cito § cito ; Modesto fI'o 6 § 17 Digo De
escuso tutoe (XXVII. I).

B.-Os que tem bens em commum ou pretlios confi
nante' (Guere. Te. 3, L. 3, capo 4, n. 61)0

C.-Os que expressamente ftJl'am excluidos pelo pae
(;\1odest. fI'. 21 § 2, Dig. Do tut. et consto dot.-XXVI,5;
Guerr. cito n. 3.:).

D.-Os que expontaneamente se ofI'erecem (Guerr. cit
e Pegas 30 For. capo 27 n 8).

Eo-Os padrastos dos pupillos, visto que apropria
mãe binuba não pôde continuar a ser tutora (Gucrr. cito
ns. 40 e 41: Pegas à Ord. L I, T. u, §] 112, Gloz, 72 n.3)
-Alguns praxistas entenclem o contrario; mas o juiz. que
fizer tal nomeação, aggravará a sua responsabilidade, no
caso do mao successo.

F.-Os pobres,que precisam ào seu tempo para ganha
rem a propriL. suhsistencia (Ulp. fI'o 7 e Paulo fro 40 § I
Dig, De escuso tutor et curato-XXVII, I).

G.-Os pooerosos, a quem difficilmente se poderia obri
gar á prestação de cont;.s da tutela; taessão-os Ltulares,
os fidalgos da casa impel'ial, os dout1re' e advogados
(Ol'elo L. 4 tit. 10·1 § 5).

II São civilmente incap:J~es ;

l° Os menores cle 21 annos, embora tenham suppri
mento de idade (Oro. cito § 3).

2° As mulheres; salvo a mãe ou avu, no caso acima
declarado (Orei. cit. § 3).

3° Os rei igio os (Or(\. ci t. § I).
4° Os escravos (Orcl. cito § cit.)

N ameaça0 de c~waclol'.

Ella tem lugar relativamente:
Ao menor pubera.
Ao clemen te.
Ao pl'odigo.
Ao ausente em pade incerta.
A' hel'ança jacente.
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I Cttradm'ia do meno?' pubere.
Esta curadoria regula-se pelas mesmas disposições que

regem a tutela (Ord. L. 4 tit. 104 § 6.)
El1a termina, alem dos casos em que finda a tutela,

nos seguintes:
la Com a maioridade (Conso1. art. 931).
20 Com o supplemento de idé.de (Ord. L. 1, tit. 88 § 28

e L. 3 tit. 42§ la).
30 Com o casamento do menor (Ord. L. 1, tit. 88

§ 28).

II Cumcloría do demente.
Sob a expressão demen.te com prehendemos todos os (m

fermos de alienação mental, qualquer que seja a especie
desta (Vide Ribas, Curso do Dit'. Civ. Bra . voL 2, Tit. L
Capo 3 § 8, sego ec1icç.) .

Para que se nomeie curador ao demente,e preciso proce
dElr-se a uma justificação ou exame medico; porque a
alienação mental. sendo unI e'tado anormal, não se pre
sume. Portugal L 3, Capo 16 n. 26 e 28; Vallasco Cons.
146 n. 14.

Provado, porém, o estado de alienação mental, não se
presumem o lucido' interval10s e precisiLo de especial
prova (Troplollg' Tr. dos testo art. L150 e 452).

Entretanto, (!urante os lucidos intervl1.l1os, póde o' de
mente governar os seu ben:-, posto que não ces e a cura
doria que entra de novo a funccionar sempre que reapa
reça a demencia (Ord. L. 4 tit. 103 § 3).

Na jnrispruc1enciafl'allCeZa prevalece o principio opposto
(Troplong cito n. L161 e seg.).

Os alienados, abandonados por sens parentes, podem
desherdaI-os, logo que recuperem o uso da razão, ainda
que herdei ros necessarios sejam; e se monerem ab intes
tato ou com testamento anterior à enfermidade, ão esses
parentes excluido. da herança. Qualquerpóde requerer os
herdeiros legitimas para que cum pram este dever, sob
pena de passar a herança ao extl'anbo que o cumpril' (Onl.
L. 4, tit. 88, § § 14 e 15e tit. 89 §5. Vide Ribas. Curso
de Dir. Ci\'o Bras. cito 8, noto 33). .

Esta curadoria se defere na seguinte ordem:
Var,. II 81
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Al't. 924.. Do mesmo modo se I'ará a nomeação dos tu
tores c cur.adores dos filhos famiJias menores, no caso
de dell1encIa ou de enfermidade do pai que o inhabilite
para bem reger e administrar os bens dos Ülbos ('1338).

(1;;38) Ord. L. 1. tit. 88 § 6 in fino

lO A' mulher, sendo o demente casado e a mulher ho-
nesta e discreta (Ord. L. 4 tit, 103 § I).

2° Ao pai ou avô (Ord. cito pro e §§ 1,2 e 4).
3° Ao filho varão, maior e idoneo (Ord. cito § 5).
4° Ao parente mais chegados (Ord. cito § 5).

III CU) 'aeloria elo p,'oeligo.
Os pro.digos são equiparados aos dementes quanto à in

capacidade, aos favores e a subjeição à curadoria.
Em regra, cada um deve viver do producto do seu tra

balho; e aconselha a prudencia, que não se consuma a
consa ('rug?fer."t, e sim apenas os fructos naturaes, artifi
ciaes ou civis.

Mas, -'ó porq ue alguem se afi'asta destas regra , não
deve ser eonsidel'ado proãigo ; nem por que se entrega ao
grande amor do luxo, a vicios despendiosos ou condemna
veis, como o jogo, a embriaguez, etc; salvo se estes che
ga,? a influir sobre a sanidade psychica.

A prodigalidade consiste, como diz a Ord. L. 4. tit. 103
§ 0- em gasta?' desol'denadamente e destrui?" a sua
t'azenda, isto é, na tendencia a despenàer a sua fortuna
de modo incompatível com o pleno uso da razão.

Cumpre, porém, attender-se que a nullidade dos actos
do prodigo, não se estende aos anteriores á sentença de
interdicção: nem cessa emquanto esta não ê completa
mente revogada, ainda quando se prove a elfecti va cor
recção elo prodigo ; entretanto que com os alienados suc
cede o contrario (Vide Ribas cito Curso ele Dir. Civ. Braz.
ci t. § l) noto 38).

IV-GU)"arloria do ausente em parte incerta. Vide o
art. 965 da Cons(.1. e respect. Comment.

V -CuraelO?'ia da hei"ança jacente. Vide os arts. 969
e 971 da Conso1. e respect. Comment.
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Art. 925. Tambem se lhes nomeará curador nos'inven
tarios e mais proces os, em que o pai e filho tiverem qui
nhões, ou'interesses distinctos ('1339).

AI't. 926. Os Lutares e cu raclores nomeados podel'~,o

pedir escusa nos casos previsto nas lei;) (1340-c. DCV).

(1339) Guerr. TI'. I L. 4 Capo 5.· n. 31 e TI' 2 L. 3 Capo li n.
3 e 9.

(1340) Ord. L. 4 tit. 1'13; Almeida () Souza Acc, Summ. § 83 e se
guintes.

00~:I.iUEN'I'ARIO DOV

AO ART. 926

Tem direito a pedirem excusa da tutela, alem d'aquel
les que para ella são incapazes:

lo Os vereadores, funccionarios, e empregados da J us
tiça e Fazenda, e quaasquer o,utros a quem o exercicio do
cargo publico inhiba do bom desempenho uos deveres da
tutela (Ord. L. 4, tit. 104 §§ 1° e 2°).

2° Os que tem sob o seu poder, ou administração, cinco
filhos legitimos, ou cinco netos de algum seu filho de
functo, entre os quaes se contam, como se estivessem
vivos,os que mMreram na guerra ou indo para el1a. (Ord.
cito pr.)

3° Os velhos de mais de 70 annos (Ord. cit. § 3°).
40 Os que já exercem tres tutelas, ou ainda uma só,

quando muito trabalhosa seja (Frs. 2§ 9,3 e 31§4Dig.)
])e excus. (XXVII, 1)

Termina a tutela:
1° Com a morte do pupillo ou do tutor.
2° Com a puberdade, começando então a administração

do curador.
3° Com o segundo casamento ua tutora, mãe ou avó

viuva.
4° Com o lapso do triennio, sendo (lativo o tutor e não

querendo continuar n'ella (Ord. L. 4 til. 102 § 9).
5° Com a remI ção d tutor. (Con,'ol. art. 9'2 e se.g.)
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Art. 927. Os tutores e curadores testamentarios e le
gitimas são obrigados a prestar contas ele quatro em qua
tro annos; os donativos, as mãis e avós de 2 em 2 annos
('134'1-e. DevI).

(1341) Ord. L. 1 tit. 52§37;tit. 88§49,L. 4tit. 102§9.oe
tit. 103 § 8.

OOMMENT,\.HIO DOVI

AO ART. 927

Sendo esta obrigaçã.o imposta pela lei, não p6de ella ser
dispensada por disposiçãO testamentaria do pae.

As contas se prestam perante o juiz do inventario, cuja
compeLencia não poderá o tutor ou curador declinar por
motivo algum (Ord. L. 1 tit. 38 §§ '16 e 49 ; Guerr. '1'1'. 4
L. 1 Capo 4 n. 7).

Para este fim devem ser citados os tutores e curadores,
sob a comminação da pena de lhes serem tomadas as contas
a revelia (Ord. L. 3, Tit. 79 § 3).

O despacho, que manda tomar as contas, pOde ser con
testado por meio de embargos, que serão processados
summariamente; e da sentença,que sobre elIes se proferir,
se poderá appellar, por ser definitiva (Guerr. Tr. 4 L. 1
Capo 3).

Nestas contas:

I Devem~se debitar ao tutor ou curador:.
lo Todos os rendimentos dos bens por elles administra

dos, procedendo-se á avaliação por peritos, quando seja
necessario.

20 As soldadas, se são da qualidade de deverem ser as
soldadados (Ord. L. 1 tit. 88 § 15).

Até as mãis tutoras são obrigadas a pagar soldadas aos
filhos (Ord. L. 1 tit. 62 § 37 e tit. 88 § 10).

30 Os damnos que por culpa ou negligencia lhes causa
rem, se por elles forem confessados; alias deverão ser
plildidos por acção ordin~ria (Ord. L. 3 tit. 41 § 8).

II Devem-se-Ihe creditar:
I" As despezas nece'sal'Ías e Llteis, auctol'isadas pelo



DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 247

juiz, ou que, por sua urg-encia, não podiam aguardar esta
auctorisação.

Consideram-se como necessw"ias o 'ateis as despezas
feitas para a conservação ou melhoramento da pessoa ou
hens dos orphãos, ainda quando não se sigam as vantagens
que a prudencia devêra fazer esperar. Vide Ribas, cito
vaI. 2 T. 3 Capo 2 § 5, nI.

Não se consideram como taes as despezas:
A. De mero luxo; salvo quando forem exigidas pela

posiÇãO social do orphão e compativeis com os rendimentos
de seus bens.

B. Com o pagamento de dividas, de duvidosa legitimi
dade, ou anteriores a tutela. (Vide CansaI., art. 843).

2° A vintena do rendimento liquido dos bens adminis
trados pelos tutores ou curadores, nunca, porém, passando
de 50 annuaes.

Não se tira a vintena dos bens ganhos pelos orphilos.
pelo seu trabalho, pela liberalidade alheia ou pela sorte.
Nem têm direito a ella :

A.-Os tutores e curadores testall1entarios que prefe~

rirem receber o legado que lhes foi deixado. (Ord. L. l°;
tit. 88, § 53.)

n.-os curadores acllitem e curadores geraes ; a quem
só cabem os emolumentos marcados no Regimento de
Custas arts. 83, 90 e sego (Vide vaI. 1, ppendice m.)

C.-O tutores e curadores removidos por sua mil. admi
nistração; não, porém, quando removidos sem cnlpa
d'elles. (Gnerr. FI'. 4, L. 5, C. 5, n. 69.)

Estas contas de receita e rlespeza devem ser lançadas
pelo escrivão nos prol)l'ios autos de inventario, em pre
sença do Juiz e do tutor ou curador, por si ou por seu
procurador, ou á revelia, juntando-"e os documentos que
f0rem por elle offerecidos; e1evendo tambem ser lançada
a sentença pela fórma seguinte ~

« E por esta maneira houve elle ministro
e!'tas contas por bem tomada, determinando que
eu escrivão notincasse o tutor (ou curador) para
no termo de nove dias, recolher o alcance liq uido
Ú Recebedoria (ou Coll(;1ctoria) , sob a pena da lei.»
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Al't. 928. O tutor ou curador que não entregar os bens
e rendimentos, que houverem sido confiados á sua admi
nii:ltl'ação, dentro de nove dias depois que pelo Juiz lhe
fôr ordenado, caso nã,o tenha bens por onde pague,
será processado e condemnado nas penas do art. 14·7
do Codigo Cl'iminal ('1342-0,. DOVll).

(1342) Ord. L. 4 tit. 102 § 9.; Decreto n. 834 de 2 de Outubro de
1351 al't. 32 §7.

Desta sentença póde-se recorrer por meio de embargos
ou appellaçã:> (com effeito suspsnsivo sómente) ; ou póde
se-lhe oppõr embargos na execução, ou rescindil-a por
acção ordinaria.

Passada a sentença em julgado, se procede à sua exe
cução na fórma do tit. 4° da CansaI.

Tambem o orphão, por seu novo tutor, ou quando che
gar á maioridade, póde, por meio do beneficio da res
tituição in integ?"um, pedir rescisão d'esta sentença,
bem como a indemnisação de quaesquer damnos por elle

,soffridos; estendendo-se esta responsabilidade, além dos
tutores e seus successores e fiadores, aos pl'oprios juizes
que os nomearam. (Ord. L. 1°, tit. 88, § 3°, L. 3°, tit.
41, § 3°, L. 4°, tit.102, § 5; Guerr. 1'1'. 4, L. 6, Capo 3).
Sobre a responsabilidade dos co-tutores e co-curadores.
Vide Comm. CDXXIV, V. 3õ

•

Aos Juizes de Direito em correição compete rever estas
contas e providenciar a respeito dellas. Vide CansaI.,
art. 63.

AO ART. D28

,O processo criminal e prisão do tutor, serão fei tos de
pois de se haver verificado, pela execução da sentença de
contas, que eUe não tem bens por anele pague °alcance
em quo foi condemnado, e, I ol'tanto, que sn appl'opriou.
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Art. 929. Tanto os tutores e curadores dativos, como
os IrgiLimos e testarnentarios, poderão ser remoridos ex
offic'io, ou a requerimento de qualqer do povo, ainda
antes de findo o prazo legal para a tomada de contas,
desde que se mostrar que tornaram-se suspeitos, ou
gerem maIos seus cargo ('1343 - c. lJCVIIl).

(1433) Ord. L. I tit. 62 § 33, tit. 88§CO, L. 3 ht. 18 § 5., L. 4
tit. 102 § 1.0; Guerr_ Tr. 3 L. 8. Capo L

por qualquer mod o, dos ben ou l-endimentos do orphão,
quer con umindo-os, quer occultando-o .

A prisão do tutor ou curador, na forma da Ord. L. 4 tit.
102 § 9 antes do processo criminal, não pode ter lugar 13m
vista da lei de 20 de Junho de 1774 § 19 e Ass. de 18 de
.'-\.gosto do mesmo anno, que aboliram a pri~ão por divida
civil.

CO:'l'lM:ENiVIARIO DCVU:I

AO ART. 929

Entre as 42 causas de remoção, indicadas por Guerr. TI'.
3, L 3, O 1. mencionamos as seguintes, como princi
paes:

1° Sf\ o tutor não tratar convenientemente da saude e
educação do orphão.

2° Se não administrar zelosamente os bens do orphão,
quer deixando-os se arruinarem, quer não impedindo de se
rem usurpados ou indevidamente onerados, quer nua lhes
dando a ma is rendosa applicação na forma das leis, ou
recusando alguma herança ou doação que lhe a.con-
teça. -

3° Se deixar irem á revelia os seus processos, civei~ ou
crime'.

4° Se destrair fraudulentamente osseus ben , commet
tendo o delicto cla ificado no artigo 147 elo Ood. Ori
minaI.

5° Se adquirir alguma das qualidades que importam a
incapacidade para a tutela ou curatela (Vide Oomm.
ao art. 923).
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Al'l. 930. Iniciado o processo de remoção, poderá
o Juiz suspender logo o tu tOl' ou curador sl1spei to e
nomear outro interino (1344 -c. DClX).

Art. 931. AtLingindo os orpbãos a idade de 21 annos
e provado este facto, devem entrar na plenitude do
gozo de seus direitos civis, independentemente de
habilitação ou de form:Ll e expressa emancipação;

. nflO precisando provar-se a capacidade por ser e ta
uma presumpção da lei 0345 - c. DCXX).

(1344) Guerr. Tr.3 L. 8.° Cap 5. 0 ns. 5 e 7.
(1345) Res. de 31 de Out. de 1831; Avs. de 28 de OVo de I 34 e

8 de Jan. de 1855.

OOl\JMENTARIO DOIX

AO AR'!'. 930

o tutOl' ou curadOL' deve ser citado para vêl' j UL'ar tes
temunhas; se pedir vista do requerimento antes de pl'oàu
zidas as testemunhas, deve-se-Ihe dar; bem como dOPOI",
tanto a elte como ao curador geral, para aerozoarem
Afinal. (Ord. L. 1, tit. 88 § 50. L. 3, tit. 18 . 6. Alm. e
Souza Acç Summ. § 378 a 382).

Se o réu fôl' absolvido do processo, entrará de novo na
administração da tutela ou curatela, fal'à tomar contas
ao tutor interino e receberú as custas do autor decaido ;
salvo se o processo houver ido instaurado caJ-offlcio ou a
requerimento do curador gel'al (Arg. da Ord. L. 3, tit.
67 §§ 3 e 6).

,lo lhe cabe, porem, acção de injuria contra o tlenlln
ciante, salvo·se puder provar que este procedeu dolosa
mente e com o unico fim de inj urial-o. (Gllerr. TI'. 3, L.
88, Capo 5 ns. 30 e 31).

OO:\Ii'd:F:NTA.R.IO DOX-X

AO ART. 931

E' manifestamente abusiva a pl'axe de se procedel" em
certos juizos de orphãos, à justificação da capacidade cio
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Art. 932. A emancipação só pudcrá ser concedida
aumiui ll'ati\'amcnle pelo Juiz de oqlhão; ao filho
familia em Yista do expresso consentimento do pai
('1346-0. OCXJ).

(1346) Ord. L. 1.0 tit. 3.· § 7. 0 ; Lei de Z2 de Set. de 1828 al't.2. 0
§ ..L·;Guerl'. TI'. 3, L. 2Cap.6. o n, 12;Peg.áOrd.L.1 tit.87
§ 6. 0 n. 97.

orphão que atting'e a maioridade; pai:;, de então em diante
cessa, e(e vi legis, a incapacidade proveniente da menori
dade, e toaos o seus actos, judiciaes ou estrajudiciaes,
tornam-se validos.

COl\I~.rENTARIO DCX. [

AO ART. 932

A emancipação pódl3 ser volunlal'ia,coacla, presumitla
ou lacita. (Vide '1'01. 1. CUIll m. XXX VlI).

r. Só a emancipação volu n tari;t pÓIle ter lugar adminis
ti'ativamente.

EUa póde ser conced ida, q ua lq ller qlle seja a iuade do
filho menor; como no ca 'o em que istu convenha para ha
bilitaI-o a receber um logado.-Con t. 5Cod. De emancipo
libero (VIII, 48) ; Solano Capo G7 n 31; COll. Civ. Fr.,
art. 477 e seg.)

EUa póue 'er' dadLl. por procllri1.llor; mas não para um
fim exelu ivo, como seja para o tilllO poder ser tutor. Fra
goso De regim. Reípubl. P. 3, L. 2, Disp. 1 § 1 n.
86 e 88.

Emancipado o filho, deve o pai restituir-lhe os bens ad
ventícios (Ord. L. 1, tit. 88 § 6 e L. 4,tit. 97 § 13);e po
derão os dous fazerem en tre si q llaesq uer con tractns;
menos o prohibic!o pela Or'li. L, 4, tit. 12.

Se o filho for menor, llle deverit o juiz de orphãos no
mear tutor ou curado,', que prestará conta., e poderiL s,:,r
o mesmo pae; mas, se aquelle ror pubere, poderiL testar,
não só sobre os bens'cnstrenses e quasi castren~es,

mas sobre todos O' outros. (Ol'd. L. 4, tit. 4, tit.
81 § 3).

Vor•. TI 3'~
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Art. 933. Requerenuo algum orphã.o, ou menor,
sllpprimen to de consen ti men to dos pais, tu tores ou cu
radores para seus esponsaes ou casamento, deve-se
marcar a estes um prazo breve e summario para darem
a raz;tO de sn:t rC[Jugnancia CI3!l!7-c. DCIl).

(1347) Leis de 29 d-:: Nov. de 177::> e Gde OuL. de 1784.

U. A emancipação coacta só se pode eífectuar por meio
de processo contencioso (Onl. L. 3, tit. 9 § 4), e nos se
guintes casos :

l° Os mencionados na Ord. L. 3, tit. 89, em qúe o filho
póde desherdar o pai.

2° Se o pae nega alimentos ao filho, ou usa para com
elle de !>evicias ou castigos immoderados (Ood. Orim. art.
14 § 6, fI'. ult. Dig. Si a '[Jarent. quis man.).

3° Se o pai, por ~eus mãos exemplos, corromper a mora
lidade do filho, maxime se induzir a filha a prostituir-se
(Arouca ao fr. 31, Dig. De adopt.)

4° Se recebeu legad.o com a condição de emancipar o
filho (Fr. 92 Dig. De cond. et demonstr.)

IIl. Sobre os casos da emancipação p,"esumicla ou
tacita Vide Mello Freire L. 2, T. 5 § 26 ; Alm. e Sous.
Acc. Summ. § 581 e sEg. ; Per. de Oarv. Linh. Orph.
noto 336 ; Oorrêa Telles Doutr. das Acc. § 45 e noto 1 ;
Trigo de Loureiro Instit. de Dir. Oi\'. Braz. § 94).

OO~IMENTARl:O DOXU:

AO ART. 933

Os esponsaes devem ser contrahidos por escriptura pu
blica, ou por escripto particular com quatro testemunhas
nos lugares onde não houver tabellião, com assistencia
dos paes, tutores ou curadores; devendo, porém, no se
gundo caso, eífectuar-se o matrimonio dentro de um mez.
(Lei de 6 de Out. de 1784, § 2°.)

Os proprios filhos maiores de 21 annos devem pedir con-
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Art. 934. Em vista das razões e documentos offe
recidos pelas partes, o Ju iz concederá, ou negará, a
licença pedida, com absoluLa inclisLincta relação ás
provas e lI1forrnaçães elo processo, e sem que se in
dividuem fundamentos alguns (1348-0. DGXm).

(1348) Lei cito de 1784§ 5.°

sentimento aos pae' para os espon 'ae:;; mas podem cele
braI- OS, ainda quando ella lhes seja denegada.

A escriptura de esponsae póde ser accionada por as
signacão de dez dtas (Oonsol. art. 720), afim de que a
parte lesa obtenha a indemnisação nella e tipu1a.da, ou,
na ausencia de estipulação, a que fôr arbitrada judicial
mente. (Lei cito de 178:1:, §§ 7° e 8°). Vide Alm. e
Souza, Proc. execut, § 062 e sego elo vaI. da Oonsol.
Oomm. OLI.

CO~l~l.Et'T.-\.R.IO DCXII[

AO ART. 034

lei de ~9 de Nov. de 1775 de:itingue as llypolheses do
casamento de nobl'es e do de <trLifices e plebeus, e manda
que,no primeiro ca o, a autoridade se informe sobre a qua
lidade elas (amilias e as conveniencias dos casamentos
e, no segundo, somente 'obre ~ conz;enir.ncia elos casa
mentos, ouvinelo os paes, tutores e curadores sobre a
razão ela sua ,'epugnancia.

Sendo, entre nós, a nobreza puramente llominal e pes
soal, não tem o Juiz que attel1der às qttaliclacles elas j'a
milias (Mello Freire L. 2. ,'1'. 6, § 4) e sim á. con'vemen
cia dos casamentos e á. 1',!:::cTo da 1'ep~tgnancia do pae,
tutor ou curador.

Sobre e ta materia.-Viele Guel'r. De recusat. L. 4,
Oap. 15- PW'entes an possint j'eCHSare ignominiosas
nupcias liberont1n-'-A1m. e Suuza. Diss. XIV, 2° vaI.
das Acç. Summ.

Se a flllla que r quer II uppl'imento cl) consentimento
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Art. 935. Destas ~entenças. quér concedam, quer
neguem a licença, não haverá outro recurso além dp
aggra"O ele petição, derendo este recu rso ser en tregue
pelos Juizes recorridos ao presidente ela Relação,
ou remettido pelo cQl'reio em segredo de justiça ('1349).

Art. 936. A Helação ele"erájulgal' eslo recurso pela
inspecção da verdade dos factos, e 'sem mais figura.
de juizo, com preferencia a quaesquel' outros ne
gocios dentro de '15, 20 até 30 dias, conforme as dis
tancias dos lugares onde seja preciso mandar ouvir
as partes, ou fazer quaesquer informações particu
lares (f 350).

Art. 937. Os proces on não podel'ã.o sahil' dns mflOS

dos respecl ivos J 11 izes e cscri vães, podendo só as
partes haver vista no cartorio, e cópias elo que con
tra ellas se houver alJegado ('135'1).

Art. 938. Passado seis mezes depois da decisão
das causas, ou de serem expedidas ás partes as suas
provisões ou alvarás de licenças, devem os respe
ctivos processos ser queim.ados pelos presidentes das
Relações, ou pelos magistrados que proferirem a
ullimas sentenças (1352).

Art. 939. O magistrado ou offieiaI do juizo, que
revelar o segredo relativamente a estes processo,
incorrerá nas penas do art. '164- do Codigo Criminal
(1353).

(1349) Lei cito de 1775 e 1784 § 5.°
(1350) Leicit. de 1775.
(1351) Lei cito de 1784 § 5.0
(1352) Leis de 1775 e 1784 § 5.°
(1353) Lei cito de 1784 § 5. o in fine.

paterno para o seu casamento, receia maos tratos ou coac
çao da parto do pae, pôde req uerer o seu deposito em casa
honesta e segura, durante () litígio. A1m. e 80\17.11. cito
§ 75-82.
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ArL. 911:0. Os testamentos cerl'ados serão ~bertos

pelos Juizes lJ1lJl1IClpaeS e, nas comarcas espeches,
pelos de direito. Na [alla destes Juizes serão abertos
pejos parochos ('1354-0. DOXIV).

(1354) Ord. L. I tit. 62 §§ 8.0 ,9. 0 e 11 e L. 3 tit. 18 § 9.0 Av.
de 28 d~ Julho de 1843 e 1 de Out. de 1844.

CO::.\IMENT.-\.R.IO DCXIV

AO ART. D'10

Nenhuma lei ha que exija a abertura judicial dos tes
tamento ; mas, segundo o costume entre nós geralmente
admittido, compete aos Juize da Provedoria, Municipaes
ou de Direito, na cumarcas geraes, ou de Direito, nas es~

peciaes (ConsoI. art. 40) a, na ausencia d'estes, aos Pa
rochos, abrir e manual' cumprir os te. tamentos cerrados,
lavnndo n E crivãu termo de abertura, em que se declara
o estado do testamento; isto é, se e acharam intactos e
sem vicio, ou com vicias substanciaes ou accidentaes.
Av. de 10 de Fcv. de 1837, 4 de Out. de 1839 e 47 de 28
de Julho de 1843.

Mas, a falta deste termo não induz nullidade; como
tam bem não a ind uz o facto de ter sido aberto pelos pro
prios herdeiros, ou por outro, uma vez que o testamento
tivesse sido achario em estado perfeito e não se pro\'e a
existencia de vicias ubstanciae·. Alm. e Souza Diss. 6\
S 27 a 31, SuppI. às 2" linhas.

Sobre a abertura dos testamentos dos Brazileiros em
paiz estrangeiro, vide o Decr.-Reg. n. 4968 de 24 de
Maio de 1872, art. 183: e sobre a abertura dos testa
mentos dos estrangeiros' por seus consules DO Brazil-vide
o Av. n. 305 de 12 de Out. de 1854.

As especies de testamento, são as seguintes:
1° O abel"to, feito nas Dotas do tabellião. (Ord. L. 4°,

tit. 80 pr.) .
2° O ce?'mdo, escripto por particular e approv~(10 nas

gostas pelo t~bellj~o, (Ord. cit., §§ 1 e 2.) .
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Art. 94.1. ~i1 publicação judicial dos testamentos,
nos casos em que deve ter Jogar, só se dará visla aos
herdeiros legitimos para. confessarem ou contesta
rem a acção, depois de inquiridas as testemunhas
(1355-c. DCXV). .

(1355) Ord. L. 4 tit. 80 §§ 3.oe 4 o; A1m. e Souza Acç. Summ,
Capo 7 art. 5.

30 O escripto e assignado pelo testador ou por outra
pessoa privada, sem approva.ção do tabellião nas costas.

40 O nuncupativo ou verbal.
A abertura judicial do testamento só tem lugar q,uanto

á segunda especie; e não quanto à primeira, visto que já
por natureza é aberto.

Ulpiano fI'. 10 § 1 Dig. Testam. quemaclm. apei'.
(XXI 'X,, .'i)- Si sui natura tabulce patefactce s'unt,
aperturn vide1"i· testamentwn non ch:bitat'tt1" ; non enim
qUO!1"emUS a quo ape1'iantw".

Nem a respeito d'estas duas especies tem lugar a pu
blicaçãoj'ttclicial; porque, como diz Pegas a Ord. VoI. 4
pag. 246 TI. 75 nituntur propr'iis viribus, et (idem fa
ciunt abesque alio testi··I.m examiné.

OO~.l.lUENTA.RIO DOX V

AO ART. 941

A publicação j lldicial dos testamen tos ::;0 tem lugar
quanto a 3'" e 4'" especie, mencionadas no Comment. ante
ccdente.

O modo pratico d'este processo é o seguinte: .
Requere·se ao 'juiz a citação de todas as 5 ou 6 te te

munhas que assignaram o testaniento da 3a especie, junc
tando-se o original d'cste, afim de serem inquiridas sobre
a identidade do dito original, o estado de perfeito juizo
e liberdade do testador, o factu de lhes ter sido o testa
mento lido em presença do testador, e por este, ou pessoa.
a seu rogo, assignado, conjuntamente com ellas.

No caso elo testamento ela 4~ especi~. requerer-se, e'-
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Art. 94.·2. Os testamenteiros serào obrigados a
prestar con tas da testa men ta ria den tI'O do prazo de
um anno e um mez, do dia em que os testadores
houverem fallecido, ,e estes não lhes tiverem marcado
dilIcrente prazo. Esta obrigação só se estenderá até
25 allnos ('1356).

Art. 943. Se o testador declarar em seu testamento
que, se os t 'stamenteiros não o poderem cumprir no
primeiro anno, o cumpram no 2° ou 3°, deverão
estes mostrar que fizeram toda a diligencia no desem
penllo desta obrigação, para que se lhes conceda o
2° ou 3° prazo (11357).

Art. 944. Na prestação das contas, os testamen·
(1356) Ord. L. 1 tit. 62 §§ 1.0 2.°, e 8.°
(1357) Ord. ci t. § 1.°

ponrlo-se quaes ag disposições de ultima vontade verbal-'
mente feitas pelos testador, que as tec;temunhas jurem
sobre a identidade d'el1as, o estado de perfeito juizo e
liberdade do testador e o facto de haver fallecido da mo
lestiaquesoffeia, quando testou, sem haver d'ella conva
lescido. N'e te caso e admittem mulheres como teste
munhas, que deverão ser em numero de seis.

Em am bo: o.. casos. devem ser citadas para verem jurar
as testemunhas todos 0<; interessados, isto é, aquelles a
quem caberia a herança na ausencia do testamento que se
trata ue publicar.

S6 no caso de ~erem contestes as testemunhas, se julga
a disposição firme e valiosa,e se ha o testamento por judi
cialmente p:lblicado.

E' para não dar lugar a que alguma testemunha
falleçu, ou se au ente, de modo que não possa ser inqui
ridli, que ó se dà vista aos interessados depois de con
cluida a inquirição.

Da sentença final, que fôr profetida,só cabem embargos
ou appellação em um só effeito. .

Sobee as numerosas e importantissimas questões que
sobre a publicação dos testamentos se podem suscitar,
Vide Alrn. e Souza Diss, 6, Supp. às Seg.Linh.
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teiros erão cridos por seu juramento, ou pelo de
poimento L1e duas testemunhas até o valor legal de
lIous marcos de prata, não excetlenclo, porém, cada
verba da despeza o valor legal de duas onças de
prata, devendo provar todas as outras despezas por
meio de quitaçãe:; r)a~sauas pelos ta be.lI iães, ou es
crivães do processo, sob pena de pagarem o tresclo·
bro 0358 -c. DCXVI).

Art. 9q,5. Con:;tituc resíduo para SOl' entregue :í.
Fazenda Tacional ('1359).

~ '1 e O proelucto àa venda dos lJcns de raiz dos tes
tadores, que até 4·0 :lnno forem acuado::; em poder
dos testamenteiros (1360).

~ 2° O dobro ch valia ele cou a pert.encente á
fazenda dos testadores. que os testamellteiros com
prassem para si ou para outrem ('136'1).

~ 3° Duas partes do tresc1obro em que forem con·
demnac1o.s os testamenteiros, no caso ele perjnrio
(1362).

~ 4·° A pel'da do premio, quando os testamellt i
ras não acudirem á citação para a prestação utS
contas, on acudindo, forem cllas glo ndas por algnm

(1358) Ord cito § 20.
(1359) Decr. n. 834 de 2 de Out. de 1851 art. 35, Lei de 4 de

Dez. de 1775 e Alv. de 26 de Ag. de 180 l.
(1360) Ord. L. 1 tit. 62§ 22.
(1361) Ord. cito § 7.° e Decr. cito n. ~3-! art. 35 pr.
(1362.) Ord. cit § ~1 e Decr. cito n. 834 art. 5 pro

OO:\Jl\lENTA.nIO UOXVI

AO AR'!'. 944
O Decr. 1817 de 3 de SeL ele 1870 marcou o peso de 25,5

grams. para as moeda' cle2.' e outras na mesma proporção
l)ara as de 1 e 500 rs. Vide Dec. 11.3966 de 30 de Set. ele
1867, art. 1. Conseguintemente o valor Jos duns marcos de
pr~ta amoedado e =36,002 rs. e o valor da el nas onças
é=4,500 rs.
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dos tl'es motivos enunciados no ~ 10 do artigo se
guinte.

Arl. 946. Consti tue rcsieluo para ser aplJUcado ao
cumprimento dos te tamentos:

~ '1 0 As reposições e inelemnizações a que são
obrig;:tdos os testamenteiros, quando as ele pezas forem
glosadas, ou por iIlegaes, 011 por não conformes ao
testamento, ou por terem sido feitas depois da citação
para prestação das contas ('1364).

~ 20 Uma parte elo treselobro em que forem con
elemnaelos os te~tamenteiros, se perjurarem (--1364).

\rt. 947. Serão dados com eliligencia á execução
as sentenças pertencentes aos residuos, senclo vell
didos os bens dos conilemnados em hasta publica,
no tempo e maneira estabelecidos nas Leis para a
venda elos bens dos eleredores da Pazenda Nacional
('1365).

Art. 948. 1\ arrecadação dos resiouos sel'á effec
tuaela na Provedoria, onde haverá um livro aberto,
numerado, rubricado e encerrado pelo respectivo pro
vedor, para nelle se lançarem os nomes dos testamen
tei t'O e os das localidades em qne estes residem, o
valor das quantia arrecadadas, remettidas e appli
caclas ao cumprimento dos testamentos, com as datas
da :.Hl'ccadaç.ão e ~abida das ditas quantias (1366).

Art. 949. As quantias, a que (iver direito a Pazenda
National, serão remettidas ás repartições fiscaes compe
tentes, das quaes se cobrará conhecimento da entrega,
que scrá junto aos autos ('1367).

(1363) Ord. L, I tit. 62 §§ 12, 14 e 23 e Decr. cito n, 834 art.
35 § l.

(1264) Ord. cito § 21 e Decr. cito n. 834 art. 35 § I.
(1365) Ord. cito § 17e Decr.. cito n· 834 art. 35 § '2.
(13136) Decr. cito n· 834 art. 35 § 3.
(1367) Decr. cito n. 834 ,.rt. 35 § 4.

Vor•. Ir
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\rt. 950. Se con idel'arão legauos pios pel'tenc'ntes
aos hospitae., quando não cumprido:; até ser o testamen
teiro citado para dar cOlltas, tollas a' e 1l10l1S de missas
c officios; toda (1. disposições deixadas pelo testa ]01',
em peito e arbitl'io do testamenteiro, por sua alma; toda.
aq uelltJs destinadas para objectos pios e obras meritorias,
não. cnda pal'i.\ pes oa determinadas, aindaque eu no
me não sejam declarado:, como riul'as pobres orphãos,
ou para ::l.Igu ma obl':1. certa ndcsign:ula, C0l110 ra!1ella, elc.
(1368).

AI'l. 951. O premio, quo ao te. tamenteiro competo,
lluando o testadol' não lhe deixar, ou elle n:io fól' herdei
ro ou legatal'io, será em attenção [\0 co tume Lio Iogal',

. quantia da herança e trabalho da liquidaçfLO, arbitrado
pelo Juiz dos 1'(' iduos e capei las com os recursos Iegae.
('1369).

Art .. 952. O referido premio não poderá exceder do
5 %

, e será dedu7jdosómente da terça depoisde apura
(las e deduzidas as de peza de fnneral e bem da alma.
quando houver ascendente. aLI descendentes; e ele toela
:1 fazenda Iiquida, em outros casos ('1370).

Art. 9fi3. A porcentagem, que ao Jllize. e aos offi
ciaes da Provedoria compete, só tem lllcrar e é devida
nos casos em que o te,tamenteiro pel'd opremio qlll} lhe
pertence, (lo (IUal a mo, ma porcentagem é rledu7,icla
(.p~71 ).

1\1'1.. 95ft.. O Juiz ele direito pllnirá com stl.pen TI,o 011
prisão por cinco dias ao.. officiaes ele jLI. Liça que prr.l.eri·
rem 00 demorarem as l1iligencia da Provedoria, qur. ele
vem ser preferidas a toelas as outra ('1372).

(13ê,8) Decr. cito n. 834 art. 36; Ord. L.l. tit 62 §§ 14, 15 e 16;
Leis de 15 de Março de 1614,5deSet, de lí86 e 3deNoy. de 1803.

(1359) Decl'. cito n. 834 art. 3í e Decr. n. 1403 de 3 Julho de IBM
art. 1.

(1370) Decr. n. 140Scit. art. 2°; Alv. de 23cle .Tan. de 172 .
(1371) Ord. L. I. tit. 2. §§ 12 e 23.
(13í2) Decr. cit n. 834 art. 39·
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Art. 955. Os LestameoLos originae', depois ue regis
trados, serão guardados no cartorio ua Provedoria e
emassados com os do me mo anno, com o rotulo res
pectivo (L373).

ArL 956. Se forem rcquisiLados [Jar~t algllma acção
cri me Oll ci vel ele falsidad (~, o escri v~lO. [Jre<.;edenuC' des
pacho do Juiz, os l'emeLLerá, deixando Lra 'Iaelo em 'eu
lugar (1374).

ArL. 957. O sello uO' allLos da Proveuoria, re1aLivo
aos at:Lo praLiCl.ltlo . e doeulllenLo" otrerecidos pelos eOI
pregado do juizo, 'erá arerbado pêlraser pago alinalvelo
le Lameuleiro, a quem se não clarú ljuilação, :em a lJro
ra do pagamento elo dito jl1lpo~lo e de luacSljuer ou tro~

flue forem devidos (1375).
Art. 958. \..s auloridades policia0 concederão, ú r '

qu rimenLo ela parte, ali expedirão ex·alfieia, nos ca '0'

em que esLe pro<.;edimenLo Lem lugar mandados de bust5a
para a apprelwn ão ele cousas furlada." tomadas por
fOl'ça 011 'oln fal'os [ll'eLextos ou a h;l da ('I 37(j) .

ArL. 959. B 'les mandados serão expedidos' exeGula
do na fÓl'Illa da' lei' ljUe regem o pI'Oces'o crimilwl
('1377) .

Art. 960. Havendo quem reclame a propriedaLie das
cousa . achalla , \lunca lhe erão enLregue , sem que jns
lifique e:;RC direito em jujzo competente, ou ;icla a parto
flue o Lil ha em eu poder, o cm que por c'par·o de 30
dias c publiqu Vor edilae' a relação uclla , com todos

(1373) Decr. cito n. 34arL.41 Ord. L. 1. tit. 62§ ; Lei de 7
do Jan. de lü92.

(1374) Deor. cit n. 838 art. 41 sego parte.
(1375) Decroto cit. n. 8S-l art. 40; Avi o de 16 de Janeiro de 1866:

Decreto n. 75.10 de 1:) de Jovembro de ltl79 arts. 1:2 § 6,35 e 57.
(1376) Cod. do Proc. Crim art. 1,'9: Lo;. de ::I Dezembro de 18·11

art. 10 Decl'. n. 4 2[ de ~~ de Novembro de 187 I art. 4:c § 5.
(1377) od. do Proc. Crim. art 189 a 20'2: Lei cito de 1841 art. 10

e li: Reg. n. 12) de' I de .1aneil'0 de I<~:., arts. 117 e 127; cit.
Deel . n. 4Q2.l art· .h! § 5.
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os possiveis esclarecimentos, ficando entretanto deposi
tadas, excepto se prestar fiança ('1378).

Art. 961. Se ninguem as reclamar, passados os 30,
dias o Juiz de Paz as remetterá ao Jniz dos Orphãos para
proceder-se na rórma da lei, quando excedam o valor
das causas que o Juiz de Paz póde julgar (1379).

Art. 962. No caso do art. 92'1 ~ 8°, o Juiz procederá
com toda adiligencia, de modo que os fructos, de ClljO CQ
lbimento se trata, não se percam pela demora da suade
cisão ('1380-c. DCVIl).

Art. 963. A arrecadação dos bens de elefuntos e au
sentes pertence ao Juiz de orphãos do domicilio do de
funto ou ausente. No caso ele ter elle mais ele um domi
cilio, ou não ter algum, a competencia se regulará pela
prevenção da arrecadação (138'I-c. Dcxvm).

(1378) Cito CO<!. de Proc. Crim. art. 194.

(1379) Cit. Cod. do Proc. Crim. art. 195.
(1380) Ord. L. 3 tit. 18 § 4.

(1381) Decreto n. 2433 de 15 de Junho de 1849, art. 29.

OOM:.\IENTA.iuo DOXVIl

. AO ART. 962

Vide o Comment. ao art. 921 § 8°

OO"'I~:lENTAHIO DOx:.VJII

. AO ART. 963

Decr. n. 2433 de 15 de Junho de 1859.
Art. 1. São bens de dafunctos e ausente :
1" Os de fallecidos testados ou intestados de quam sa

be-se ou presume-se haver herdeiros ausentes.
2° Os de pessoas ausentes, sem se saber se são mortas SI"

vivas.
Art. 2° Uns e oqtros se devem arl'eçaciar, invenLa-



DO' PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 263

riar e administrar até serem entregues a seus donos, se
apparecerem, ou a seus herdei ros succes:ores, legitima
mente habilitados, ou até se haverem por vagos ou devo
lutos au Estado. (1)

(Nota 1) Até então as habilitações dos herdei·
ros se fazem perante o Juiz ele Orphãos, por onde
se fez a arrecadação (art. 29 e 46 deste de
creto e art. 964 da Cons.) ; ma. ,depoi de devo
1uto ao E tado os bens, o processo ela habili
tação corre peloJuiz dos Feitos da Fazenda (art.
52 do mesmo DE'cr.), citados na corte o Procura
dor da Fazenda Nacional, e nas capitaes ela.
Pro, incia , exceptuada a do Rio de Janeiro, os
Procuradore Fiscaes; e nos outros Termos,
inclusive o da capital da Provincia referida, os
respectivo collectores, observadaaOrd. do L. 1
tit. 62 § 38.

Seno Canelido Mendes, Cod. Philipp. noto 3.
Àrt. 3° A disposiçãO do artigo antecedente nito terú

lugar:

1° A respeito do' uens do defuncto testauo ou intestado,
que deixar na terra conjuge ou herdeiros pre entes (2)"
descendente Oll ascendente' (3) ou collateraes, dentro do
2° grao por Dir'eito Canonico, notoriamente conheci
dos. (4)

(Nota 2) O Av. n. 333 de 31 de Julho de 1861
declarou que, fallecendo alguem ab intestado
fora do seu domicilio, póde a viuva, cabeça do
ca"al, ser entregue de -eus bens, sem embargo
de se estar procedenuo pelo Juizo de ausen te á
respectiva arrecadação, provada a identidade de
pessoa, a qualidade de conjuge, e que esta pro
cedendo a inventario dentro do Imperio, no do
lIlicilio do defuncto; porquanto, dispondo este
§ que não haja arrecadação se ficar na terra
conjuge ou herdeiro," pre eutes, e os arts. 5° e
uo, que, ainda corne<;ada a al'l'ecaoação, cessaeú
. em deducçãode porcentagem,se o conjuge ou
herdeit·os j ustificH.rem o eu direi to certo e
inq ubi ta,ve~ á J1.emuça, devia ter·se logq etfeG~
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tuado a entrega dos bens de que se trata Sell1
deducção de porcentagem, uma vez que se não
duvidava na parte reclamante a qualidade de
viuva e cabeça do casal, .e desde que se reco·
nheceu o procurador legalmente constituído
para reclamar a entrega dos bens existente. llO

lugar do subito fállecimento.
E bem assim, que af.; pa1avras- p1'esentl!s na

te1"ra do art. 1 § 1 do Decr. n. 422 de 27 de Ju
nllO de 1845 não carecem de definição ou expli
cação; porquanto, de. de que o conjuge ou her
deiros estão presentes, em distancia tal que po
sam bem acautelar a arrecadação e inventario
dos bens, pouco importa que sejam oradores do
Termo ou de outro vi inho. Vide Av. n. 405 de
9 de Dezemhl'o em .1864.

Não basta que estejam presentes avô 011 avo,
esl;ando ausenteo' immediatos ascendentes (Av.
n. 34 de 14 de Abril de 1840).

Não é sufficiente a presença do pl'opl'io her
Jairo ab intestato, endo collatel'al fóra do 2"
i:\Tao por direito canonico-Avs. de P de Jan li

n. 34 de 14 de Abril de 1846, n. 255 de 23 dI:
~ovembro de 1853, n. 102 e 134 de 16 de Mai"
e de 15 de Julho de 1354 e n. 6 de 9 de Janeiro
de 1855).

Da mesma sorte é insufficien te a presença,pal':L
obstar a al'redadação, do t1escenden te, ascen
dente, col1ateral ou conjuge, se dependem d
haLilitação, ou herdeil'o escripto, nào estando
expressamente nomeado. v. n. 34 de 14 ele
Abril de 1846.

(Nota 3). O reconhecimentu feito pelo pae elo
filho l1atuntl, quefalleceu aúintestalo, não inl
pede a arrecaJaç;(o; porquanto, e 'se reconheci
mento eleve er feito no termos da lei n. 463 dI'
2 ele Setembl'o de 1817, art. 2, isto ,antes da
mode do pretenso filho; por isso qll0 o direitos
ue succes:.ão se regulam pela época de sua aber
tura, e esta. peJ.a data do falleciml'lllt do po ::;ui-
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dor dos bens, pouco importando para o caso que
a escriptura do reconhecimento se fizesse na
forma do art. 3 da lei supr'a citach, (Av. TI. 264
de 17 de Setembro de 1864).

(Nota 4). l'reste § e no 4° e 7° deste artigo
e ta claramente determinado que, se os herdei
ros collateraes dentro do 2° grão, por Direito
Canonico, mencionados no art. 6 § 2 do Decr. TI.

410 de 4 de J un ho de 1845, forem notoriamente
conhecidos como taes, não e precisa justificação
a.lguma para a posse dos bens; se, porem. não o
forem, são admittidos a justificarem essa quali
dade hered i taria nos termos <10 art. 4, podendo
os agentes da Fazenda acionaI, como jã foi de
clarado por Av. n. 257 de 27 de et. deste anno,
recorrer da sentença, que lhes fór favoravel;
p.orque oart. 7, vedando o recurso ã parte, dei·
xa-Ihe salvo o direito de habilitação, na confor
midade do art. 46.-Av. n. 301 de 15 de Qut. de
1859.

Se estão na terra os collaterae. dentro do 2°
grao por Direito' Canonico, e são notoriamente
con hecidos, não ha 1ugar a arrecadação' dos
bens, e e:;ta deve cessar, se foi feita.

Se não são notoriamente conhecidos, ainda
que estejam presentes, pode o Juiz admittil-os,
em termo breve, a justificarem sua qualidade
hereditaria; se a justificação não fór conclu
dente, devera exigir que se habilitem. Av. n.
377 d 3 11 de Agosto de 1862.

2° A respeito do" bens do defuncto testado, que dei
xar na terra, pre. ente,herdeiro, instituido nomeadamente
no testamento.

Se estiver ausente obsel'vat'-se-ha o disposto no § se
guinte.

3° A respeito dos bens do defuncto com testamento (5),
que tiver deixado te tamenteiro que e teja presente na
terra e acceite a testamentaria.(6)

( Jota 5) Se o testamento fór nuncupativo,
far.-se a arrecadação provisoria até a respectiva
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redllcção e julgamento no juizo competente
(L. de ~~ de JOVo de 1830 e Av. n. 30 de 24 de
Fev. de 1848).

(Nota 6) O testamenteil'o dativo não impede a
arrecadação. Dec['o n. 442 de 27 de Junho
de 1845 art. l° §2°.

Se ao tempo do fallecimento estiver ausente o testa
menteiro, far-se-ha a arrecadação judicial: mas, se acon
tecer apresental'-se o testamenteiro antes de feita a en
trega aos herdeiro" ou recolhido o producto dos ben~

ao Thesouro e Thesourarias, lhes será tudo entregue para
cllmprirr.ento do testamento. (7)

(Nota 7) Não basta, pois, a presença do tes
menteiro por procurailor; porq ue, alem de ser o

. cargo de testamflDteiro pess(lalissimo, este §
exige a ~ua presença material no termo, onde
se faz a arrecadação.

4° A respeito dos quinhões pertencentes aos herdeiro ..
ausentes elos elefunctos, testados. ou intestados, quando
estiverem no lagar procuradores legalmente auctorisado~

para l'eceber o que lhes pertencer.
Ad. 4 Se os collateraes dentro do 2° g-rào não forem

notoriamente conhecido, far-se-ha a arrecadação judi
cial, que todavia cessará, sem deducçrio de porcentagen,;,
se justificarem em prazo razoavel, assignado pelo JlllZ, a
sua qualirlarle hereditaria.

Art. 5° Se os herdeiros, a que se refere o § 100 art 3°,
forem filhos illegitimos e houver fundamento para con
testar-se a qualidade hereditaria, tambem terá logar a
arrecadação judicial, que ce sará, sem deducção de por
centagem, se elles justificarem o seu direito certo e indu
bitavel á herança, proseguindo-se llOS ulteriores termos
dOella para serem os bens ~ntregues a quem de direito
pertencerem, se nito fôr concl uden te a justificação. (8)

(Nota 8) Esta disposição é, por identidade elA
razão, applicavel aos ascendentes naturae~,
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Art. 6° A disposiçãO do artigo antecedente é extensiva
ao caso em que se duvidar da legitimidade do casamento
pelo que re. peita ao conjuge e filhos legitimas.

Art. 7° Das justificações de que tratam os artigos pre
cedentes não havera recurso, ficando salvo o direito de
habilitação, na forma do presente Reg-ulamento.

Art. 8° O conjuge herdeiro ab intestato, nos termos
de direito, não podera entrar na posse dos bens herdados,
sem previa habilitação.

Art. 9° Em qualq nel' caso,:se hou ver herdeiros ausentes,
o Juiz de Orphãos nomeará sempl'e curador que assista ao
processo do inventario e partilhas, arrecade e administre
os bens, se, findo o tempo da conta ou julgada a pal'tilha,
não tiverem os herdeiros entrado na posse da herança por
qualquer motivo. (9)

(Nota 9) Sempre que houver herdeiro menor
ausente, deve o juiz nomear curador distinclo a
herança, afim de qua o habilita com brevidade
na forma e de acdlrdo com 11 Ord. L. ~ tit, 88
-Av. n. 7 de 14 de Auril de 1847.
. Tambem sempre que houver herdeil'os au
sentes, ainda quando não se tenha feito a
arrecadaçãO, por não ser caso d'ella, deve-se
nomear curador qne assista ao processo de
inventario e partilhas.

Art. 10 A respei to dos que fallecerem nas circumstan
cias dos arts. 309 e 310 do codigo do Commercio, e quanto
aos bens dos fallidos, observar-se-ha o que se acha dis
posto no mesmo Codigo e seus Regulamentos. (10)

(Nota 10) Art. 309 do Codigo do Commercio:
Fallecendo sem testamento algum socio que

não tenha herdeiros presentes, quer a sociedade
deva dissoher-se pela sua morte, quer haja de
continuar, o Juizo a que competir a arrecadação
da l'azenda dos an entes não podera entrar na
arrecadação dos bens da herança do fallecido
que exi. tirem na massa social, nem ingerir-se
por fOl'ma alguma na administração, liquidação
e partilha da sociedade; competindo surgenta ao

VOL. JI :a
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mesmo juizo arrecadar a quota liquida que ficar
pertencendo á dita herança. (il)

(Nota 11) Se o morto é subdito estrangeiro e ha
úonvenção consular ou Tratado que ob3te, não
tem lugar a arredação pelo juizo (Decrs. n. 160
de 9 de Maio de 1842 art. 43 e n. 855 de 8 de
Novembro de 1871, art. 9); sobretudo. c ê do corpo
diplomatico (Decr. n. 855 de 6 de Junho de 1851
art. 11).

Vide Cand. Mend. Cod. Philipp. noto 5.

o caso do sacio fallecido ter sido o caixa ou
gerente da sociedade, ou quando não fosse, sempre
que não houver mais de hum sacio sobrevivente
e mesmo fora dos dous referidos casos, se o exi
gir um numero tal de credores que represente
metade de todos os creditas, nomear-se-ha um
novo caixa ou gerente para a intimação das ne
gociações pendentes; procedendo-se á liquidação
e partilha pela forma determinada na secção VII
deste capitulo: com a unica differença, de que
os credores terão parte na nomeação da pessoa
ou pessoas a quem deva encarregar-se a liqui
dação.

A nomeação do novo caixa ou gerente será
feita pela maioria dos votos do'> sacias e
dos credores, rel'nidos em assembléa presidida
pelo Juiz de Direito do Commercio, e só poderá
recahir sobre sacio ou credor que seja commer
ciante.

« Art. 310. As disposições do artigo precedente
tem igualmente lugar sempre que algum commer
ciante que não tenha sacias, ou mesmo alguem,
ainda que não seja commerciante, fallecer sem tes
tamento, nem herdeiros presentes, e tiver credores
commerciantes; nomeando-se, pela fórma acima de
clarada, dous administradores e um fiscal, para
arrecadar, administrar, e liquidar a herança, e
satisfazer todas as obrigações do fallecido.
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« Jão existindo credores presentes, mas cons
tando pelos livros do fallecido ou por outros titulas
authenticos que os ha ausentes, serão os dous ad
ministradores e fiscal nomeados pelo Tribunal do
Commercio. »

Art. 11. São bens vagos, que na conformidade das Leis
vigentes se devolvem à Fazenda acionaI:

1° Os moveis e de raiz a que não é achado senhorio
certo. (12)

(Nota 12) H.epu tam-se taes os objectos achados,
depositados e não reclamados no prazo legal, na
forma dos arts. 960 e 961 d~ Consol.; e os en
contrados nos cofres dos orphãos, sem se poder
verIficar a quem pertençam. (Av. n. 125 de 1 de
Julho de 1854).

2° Os bens de in testados que não deixarem parentes ou
conjuge herdeiros, nos termos de direito, ou dos fallecidos
com testamento ou sem elle, cujt)S herdeiros, mesmo ab
intestato, repudiarem a herança.(13)

(Nota 13) Pelo simples repudio não ~e devol ve
a herança à fazenda, e sim esgotada a ordem
legal dos herdeiroi'. (Av. n. 5 de 16 de Janeiro
de 1845)

3° Os denominados do evento no Munieipio da Côrte.
4°_0 producto de todos os predios e quaesquer bens vagos

ou heranças jacentes, ainda litigiosas, que por falta de
senhores ou herdeiros certos se devolvem ao Estado.

5° Todas as embarcações ou navios que se perderem, ou
derem â costa nas praias do Imperia, e seus carregamentos,
sendo de inimigos ou corsarios, salvo accordo ou conven
Ção em contrario. (14)

(Nota 14) Quando os navios e carregamentos
não são de inimigos ou corsarios, devem se ob
eevar as disposições dos arts. 731 a 739 do Cod.
Comm.

Art. 12. Todos estes bens se devem arrecadar, inven-
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Art. 964. As habilitações dos berdeiros, no caso do art.
921 a'12,serão feitas, na fórma desta Consolidação, pe
rante o Juiz de orphãos que houver procedido á arreca
dação, nos termos do artigo ant.ecedente, sendo ouvido,
alem do curador, no municipio da Córte o procurador da
Fazenda ou seu ajudante, e nas provincias os procura
dores fiscaes, seus ajudantes, collectores e mais agentes
fiscaes, dando-se appellação ás partes eaos mencionados
agflntes da fazenda publica sempre que o valor da be
rança exceder á alçada do juizo, e appellando os ditos
Juizes ex-affieio da~ sentenças que derem a favor dos ha
bilitandos, sempre que o dito valor exceder a 2:000 ~·OOO

(1382-c. DCXIX).

Art. 965. Sobre a curadoria dos bens do ausellte

(1382) Decreto cit. D. 2433 art. 46.

tariar, avaliar e arrematar, recolhendo-se o producto aos
cofres publicas, na conformidade deste Regulamento.

Todavia, se algum ou alguns destes bens forem proprios
para o serviço do Estado, o Governo, pelo Ministerio da
Fazenda. poderá ordenar que não sejam arrematados,para
destinaI-os ao referido serviço.

Sobre o modo porque deve ser feita-a arrecadação, ad
ministração, e apuL'ação dos ditos bens,Vide o citado Decr.
n. 2433 art. 20 e seguintes.

OO~Il.'-lENTAR10 DOXIX

AO ART. 9(3-1:

N'este artigo se trata da successão definitiva do ausente,
a qual só pócle ter lugar quando se prova o seu falleci
mento, ou que elIe attingio o limite presumido da vida
humana. . •

Sobre qual seja oste limite, Vide Ribas, Curso de Di
reito Civil Brasileiro VaI. 1 T. 2 Cap.l § 3, segunda
edição.
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que se presumo morLo se observará o seguinte ('1583
-c. ncxx):

(1383) Ord. L. 1 tit. 6'~ § 38 Decr. de lfi de Novembro de 1827
e 15 de Junh) dtl 1859 al't. 47.

OO~Il\.(ENT.\. RIO DOXX

AO ART. 965 PRo

D8velll·~e distinguir:

1° A cura.doria simples elo ausente, de que se trata DO
primeiro caso do Comm. ao art. 970 e no Com:n. ao
art. 923 da CansaI.

2° A cUI'adoria dos bens de defunctos e attsentes e das
hemnças jacente.>, que o Juiz de Orphãos nomeia para
assistir ao processo da alTclcadação, inventario, admini~

tração B partilha d'esses bens. na forma dos artigos 9 e 79
do supra citado Decr. n. 2433.

3° A curadoria que os Jurisconsultos denominam suc
cessão p/'ovisaria de ausente, e de que se trata no pre
sente artigo.

Sobre a successão definitiva de ausente,Vide o Comm.
antecedente.

Os emolumentos a que tem direito estas tres especies de
curadores são os seguintes:

]" Os curadores simples, ou ordinarios-a vintena.
(Vide Comm. DCVI, II 2°).

2° Os curadores de bens de defuDctos e ausentes e das
heranças jacentes-a' porcentagens declarada. no Comm.
XXXVI do Regim. de cu. ta-·. (VaI. ]0 Appencl. 1lI}.

3° Os cnradores, ntccessores p/"ovisol"ios-os rendi
menta· dos bgns do ausente.

E que estes pertencem ao succe'sor provisorio eevirlente
em face da Ord. L. 1 tit. 62 § 38, tran 'cripta no art 965 § 4
da Conso1., visto que ella apenas lhe impõem a obrigação
de t01"nar a fazend.( ,em lÃ pa?"te que fÔi' enti"egue, ao
ausente, se appareaer·.

Assim, em presença de lei e:xpre~~a nau póde ter lurtar
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~ 1° Poderá ser deferida, passados 10 annos a contar
da data das ultimas noticias, quando o ausente tiver
deixado procurador; passados 4 annos, quando não hou
ver deixado procurador: passados dous annos, quando.
tendo partido em navio de um porto em destino certo para
outro, não houver noticia de sua chegada a este porto ou
algum ontro, nem das pessoas que com elle foram.

Os Juizes de orphãos, quando tiverem de julgar as
habilitações doslJerdeiros do ausente, attencLerão sempre
aos motivos da ausellcia e as causas rlue obstam á falta
de noticias, embora tenha decorrido qualquer dos ditos
prazos.

~ 2° A mesma cUI'adoria não poderá ser deferida aos
herdeiros mais chegados ao ausente, sem que os ditos
herdeiros se habilitem nos termos do art. 964.

~ 3° Além da citação pessoal a quem de direito fór,
o parente ou parentes, mais proximos na ordem da suc
cessão, que pretenderem a curadoria, requererão ao Juiz
de orphãos do tem10 a citação do ausente e quaesquer
outros interessaclos, por editaes com o prazo de um anno,
para verem oITerecer os artigos de habilitação.

Estes editaes serão affixados nos logares do es
tylo, e publicados nos perioc1icos do termo e da ca·
pital da provincia, pas?ando-se as certidãe compe-

no caso a applicação do art. 125 e sego do Cod. Pr., como
entende Pereira de Carvalho. Proc. Orphan. P. 2 noto 345

Como n'este ultimo caso, se presume a· morte
do ausente, deve-se abrir o seu testamento e entre
gar, a quem de direito. os legados, fideicommissos e bens
de u.sofeucto vitalicio (Pereil'a de Carvalho cito noto 342).

Se, no caso de successão definitiva do ausente, este vier
a apparecer ,se lhes en tregarão os bens no estado em qne
estiverem; sem que o dito sllccessor seja obrigado a repôr
o que houver consumido ou alienado, de boa fé.
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tenLes e juntando-se aos aulas a publica-fórma do
annuncio.

~ 4° o requerimento de que trata o paragrapho
antecedente, o habilitando declarará o nome do au
sente e do seu pai e mãi, o lagar da residencia destes,
o oílicio que Linbam, o tempo de seu fallecimento, os
filhos ou netos que lhes ficaram, e o modo por que o
dito habilitando é parente e herdeiro do ausente,
endo fallecido sem testamento; declarando lambem

o nome de todos o parentes ma.is chegados, os
logan..s onde ão moradores, o tempo e o modo
por que o ausenLe sahiu da terra, sem que delle se
saiba parte, sendo PO[' isso havido por morto; os
bens que deixou e o seu valor' que não ba outros
parentes mais chegados de que os habilitandos, e
que estes se obrigam a restituir os ditos hens ao
ausente, se apparecer, ou a quem a elles tiver
direHo, dando um só fiador abonado com outorga
de sua mulher, se fór casado, o qual possua bens de
raiz onde estiverem os do ausente, seja ahi morador
e se obrigue por escriptura publica, como deposi
taria e principal pagador; o que tudo os habilitandos
provarão summal'iamente, na fórma desta CansaI i
dação.

Art. 966. As ju tificações e liheUos para a co-
.brança de dividas, a que estejam expostas as he
ranças de defuntos e ausentes, serão intentados pe
rante o juizo que houver procedido á arrecadação
nos termos do art. 963, sendo ouvidas as pessoas
mencionadas no ar\. 964, dando-se appellação á parte,
no mesmo caso e pelo mesmo modo determinado no
dito artigo. .

Ar!. 967. Sendo a divida liquida e certa e con
stante de escriptura publica, ou de instrumentos
como tal considerados pelas leis civis, ou pelo co
digo commercial, nada tendo que oppór o curador e
agentes fiscaes, poderá o Juiz, exigindo os esclare·



~74 '1'11'. llI.-CAPlTULO n. SECo X VIU

cimentos que julgar necessarios, aulorizar o paga
mento, expondo em todo o caso us fundallvmtos de
sua deliberação, de que não haverá recurso ('1384).

Art. 968. As ele pezas elo funeral serão logo auto
rizadas pelo Juiz ele orphãos, sendo possivel, ou pela
autoridade policial dó districto, com attenção ás
forças ela herança e i qualidade da pessoa do
defunto ('1385).

Art. 969. o caso de não apparecerem intercs-
sados a habilitarem-'e como legitimas Sllccessorcs c
hf:rueil'Os dos defuntos intestados, o Juiz de or'pllãos,
la"rados os termos necessarios, por que conste cla-

. ramente haverem-se praticado todas as diligencias
legaes. com audiL'ncia dos fi::icacs. julgarão, por sua
sentenças, vacantes e clevolntos no Estaclo os he'l1s (la
herança ('L 386).

Art. 970. Dtlpuís do julgaLlus \'i\canl.cs n devolutas
ao Estado, as habilitaçãe dos h 'rdeiros e as re
cla,nações de dividas acti\'as e passivas relativa~ ás
,mesmas heranças, bem como quaesqucr outros proce 
80S ljue com e!las entenJam, Lerão log:u' pelo juizo
dos feitos, abonando-se ao agentes lia Fazenda. Pnblica
as porcen Lagens competen tos ('1387).

Art. 97L Um anuo depois ele cOllcluido o inven
tario, nenhuma herança jacentc ou ]Jens vago.: pod 
rão scr conservados cm poder dos curadores; os hcr
dciros interessados habiliLados, que no dito prazo os
não reclamarem, serão pagos pelo Thesollro Nacional
('1388).

Art. 972. Os bens de raiz serão cn LTi o \'clJdidos

(1384) Decr. cito n. 2433 art. 49.
(1385) Decr. cito n. 2433 art. 50.
(1386) Decr, cito n. 2433 art. 51.
(138i) Decr. cito n. 2433 art. 52.
(1388) Decr. cito n. 2433 art. 53.
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elll hasta publica, e o seu producto recolhido aos
cofres publicos, salvo se alguns delles forem pro
prios para o serri00 do Est.ado e o Goremo, pelo
i\1inistro da Faz nda, ordenaI' qne nJo sejam arre
matados para d stinal-os a esse serviço (1389).

Art. 973. NllS dHas afl'ematações ficam suppri
midos os pregões. c reduzidas as praças a nma unica,
qne o .Juiz todavia poder:í adiar duas vezes, se por
falta de lançadores, ou por não serem vantajosos os
lanços offerecidos, assim o julgar com eniente, annnn
clando-se por editaes c pela imprensa. o dia novamen
te designado. Os di taes serão affixados na casa das
audicncias, eimpres os nos periodico no dia da affi
xaçã.o e no da arremataçã.o , e mediando entre este
e aquelle o e paço de trrs !lias, se os bens forem
moveis ou emoventes, e nove se forem ele raiz (1390).

Art. 97/1'. Da me ma fónna se procederá a res
peito da dividas activas que forem de difficil liqui
dação ou cobrança, com o abatimento Ilunca exce
dente a 30%

; e o titulos da que o não forem serã.o
recolhido ao Thezouro e Tllezourarias (-1391).

Art. 975. As diligencias do artigos antecedentes
não terão loo-ar, se a habilitação llos herdeiros, ou
a reclamação do donos do, bens, estiver pendente
em qualqner in tancia judiciaria ao tempo em que
findar o prazo do art. 9H, sendo prorogadas a reque
rimento da parte as mesmas diligencias até anal decisão
do processo (t392).

rt. 976. Da mesma fónna as diligencias dos
artigos antecedente não terão logar a respeito dos
bens arrecadados pertencentes a ansentes, os f(na!'s

(1389) Decr. cit n. 2433 arts. 12 e 74.
(1390) Decr. cito n. 2433 arts. :)9 e 54.
(1391) Decr. cito n. 2433 art. 55.
(1392) Decr. cito n. 2433 art. 56.

VOL. II
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continuarão na administração até que os herdeiros
se habili tem para a cu radoria; ou se recolha o seu
producto aos cofres publicas, quando se provar, ou
reputar provada, conforme o difeito, a morte do au
sente (1393--0. DOXX1).

Art. 977. Serão vendidos em basta publica, pre
cedendo editaes, todos os bell moveis e semoventes,
assim como as acções de companhias, não havendo
dinheiro para continuar a fazer as entradas, (lU ame
çando depreciarem- e, e o seu prot1ucto ser:\ reco
lllido aos cofl'es publicos respectivos Yintl:l c quatro
horas depois da anemataçã.o, não sendo entregues
osbens aos arrematantes sem rlue fiquem em juizo
os conhecimentos em fórma, por que conste o paga
mento dos impostos llos bens, sua transferencia e
entrada elo prodl1cto.

Da mesma fórma será recolhi<1o aos cofres pu
blicas todo o dinheiro, ouro, prata, pl'dras preciosas,

(1393) Decr. cito n. 2433 art. 57.

C0MJUEl\.lTA RIO DCXXI

AO AItT. 976

Combinado o art. 57 com os. arts. 21 e 22 do Dec.
n. 2433, vê-se que a disposiçãO uo presente artigo da Oon
solidação refere-se :

l° Aos que estão captivos em terras de inimigos, ou
ausentes, sem se saber se são mortos ou vivos e cujos bens
se acham desamparados, por não terem mulher, em
cujo poder estivessem, ou outra pessoa que legal ou juridi
camente os represente (OreI. L. 1 tit. 90 pro Decr. cito
art.l§2). .

2° Aos que se presumem mortos, e a cujos bens se deve
nomear curador, na f6rma do art. 965 § 1" da Consoli-
dação. .
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ti tulos de divida publica, e d pois de competente-'
mente sellados e lacrados, quaesquer papeis que con
tenham segredo de família, para serem entregues aos
herdeiros habilitados.

Todavia não licam 'ujeitl)s á dispo'ição deste
artigo:

~ '1 0 Os moveis c semoventes destinados e :lppli
cados á laboração dos estabelecimentos agricolas on
fabris; e. conseguintr-mente, não deverão ser os
mesmos estabelecimentos arrematados senão em toda
sua integridade, e jámai por partes.

~ 20 Os moveis que ejam de valor ele affeição;
v. g., retratos ele familia, collecção de medalhas, ma
nuscriptos, etc. ('1394.).

Art. 978. Os fundos das heranças jacentes e bens
vagos, recolhidos no Thezonl'O Nacional, serão en·
tregues aos legi Li mos herdeiros, ou a quem de direi to
pertencerem, á Yista das deprecadas legaes, acompanha
das das habilitaçõvs originaes, ficanuo traslado dellas
nos respectivos cartorios; dessas deprecadas terão
vista no Thezonl'O e Tllesoul'arias os re pecl.iros pro
curadores ti cae' (1395).

Art. 970. s ueprccaclas legacs serão subs tiLnida .
por simples o1licio llo Juiz, sempre que o valor da
herança não 'xceder a ~:OOll~OOO, 'em emolumento
algum ('1396).

Art. 980. A apresentação dos autos originaes, de
que trata o art. 978, não é extensiva aos proces os
e sentença::; relativa a dividas passiva da herança,
a respeito das quaes se pi'ocederá nos termos da legis
lação em vigor ('1397).

(1394) Decr. cito D. 2433 art. 3 .
(1,)95) Decr. cito D. 2433 art. 58, Ltli de 2-1 de Outubro de 1832

aI't. 9l.
(1396) DecI'. cito D.2433al't. 50.

. (1397) Decr. cito D. 2433 art. 60.
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Art. 98'1. Nenhuma entrega dos bens das herallCils
jacentes se effectuará, nenhuma depl'ecaela ou oflicio
do J oiz de orphãos para levan tamen to de dinheiros
ou bens das mesmas heranças, será expedido ou
cumprido, sem que conste o pagamento prévio dos
impostos que forem devidos da herança ou legado
(1398). .

Art. 982. Nenhuma precatoria ou o:fficio, em vir
tude do qnal se requisi te o levan tamento de dinhei 1'0
ou bens pertencentes á heranças jacentes ou bens
vagos, será expedido sem que do mesmo conste a
intimação da sentença a quem ele direito fór, que
nenhuma opposição houve do curador ou dos fiscaes
da Fazenda ou, tendo havido, que satisfazeram· se as
diligencias requeridas, ou proseguio-se nos termo
ulteriores do processo na fórma da legislação em vigor
(1399).

Art. 983. Na arrematação do bens de raiz, quando
não houver nenhum licitante, admittir-se-bão lanços
a prazos razoaveis, com as cautelas usadas nos con
tractos da Fazenda Nacional ('1400).

Art. 984. Das justificações, feitas em qualquer
juizo, não se deixará traslado; salvo quando a parte o
pedi r ('140'1).

(1398) Decr. cito n. 2433 art. 61 ; Decr. n. 5581 de 31 de Março
de 1874.

(1399) Decr. ci t. n.. 2433 art. 62·
(1400) Decr. ci t. n. 2433 art. 63.
(1401) Lei n. 2033 de 20 de Setembro de 1871 art. 27 § 2.0



CAPITULO n

DO .PROCESSO DAS ACÇÕES SUAlMAlUSSli\lAS

::mcçÃO 1

Dos processos Stl1l11lUt1' iss'illlos em geral.

AI'L. 085. Pel'tencem' á classe dos processos 'Ul11

mal'issimo as seguintes causas:
~ '10 ACIuellas cujo valor é inferior a cem mil réi

(14.02) .
~ .2 0 As que se derivam cio contracto de locação de

senil;o no seguintes caso : (c. DCXXIl)

(402) Ord. L. 1 tit. 65 § 7; Lei de 15 de Out. de 1827 art. 5 §
2; Decr. de 15 de Março de 1842 art. 1 § 2; Decr. n. 1285 de 30
de Nov. de 1853 art. 7; Lei n. 20:33 de 20 de Set. de 1871 art. 27
e Decl'. n 4824 de 22 de Nov. de 1871 art. 63.

CO'U:MENTA.RIO oCXXII

AO ART. 9 5 § 2

Vide Cormnento?'io d ~ecç. I II R·ub,'. Im,). capo
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N. L Se o locador fôr nacional, o contracto cele
brado por escripto e hOllver estipulação de tempo
determinado, ou empreitada e adiantamento de sa
lario ('1403).

. 2. Se o locador fàr estrangeiro e o L:on tl'act
celebrado por escripto (1!J,04).

SECÇÃO 11.-(C. DCXXlll)

Dcts CaUSlt8 de valo?' até 1OO~OOO.

Art. 986. E~tas causa' não podem er propo La ,
sem que seja previamenLe intentado o meio de rc
conciliaçã0 (-1405).

(1403) Lei de 13 de Set. de 1830 art. 1 e cito Decr. de 15 da
Março de 1842 art. 1 § 4.

(1404) Lei n. 108 de 11 de Out. de 1837 art. 1.

(1405) Lei n. 2033 de 20 de Sat. de 1871 arts. 22 e 29; Dec. n.
4824 de 22 de Novdmbro de 1871, art ti3.

COl\Il\IEJNTARIO DCXX[l I

A SECo II (Rub1".)

A Ord. L .. 1, tit. t55, § 7 mandava que, nas causas que
não excedessem de 400 réis em bens moveis, os juizes ou
vi sem as partes e recebessem as suas provas vArbalmente
e sem processo algum escripto, tomanrlo o tabellião no
protocollo assento da absolvição ou condemnação, que de
vera ser assignada pelo Juiz, e executada p.ll' alvará.

Assim mais que, quando as causas excedessem de 400 a
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Art. 987. A petição inicial deverá conter, além do
nome do autor e do réo ('1406).

~ 10 O contracto, transacção, ou facto, de que re
sultam o direito do autor e obrigação do réo, com as
nece, sarias especificações e e timativa do valor, quando
não róI' det I'minado, como' nas causas ele despejo
(1407').

~ 2° A indicação elas provas, inclusive o róI das
testemunha.

i\..rt. 988. CiLado o l'éo, a quem se dará cópia da
petição inicial, c pre en \.e eJle na aucliencia aprazada
com as suas tcstemnnhas, que poderá levar, se as
Li\'CI', independente de citação, ou á revelia do mesmo
réo, se não comparecer, o Juiz de Paz ouvirá as

(1406) Decr. cito n. 4824 art. 63 § l.
(1407) Av. de 21 de Jarr. de 1872.

I 000 réis, nos lugares que passassem de 200 vizinhos,
os JUIzes mandassem escrever o que as partes dissessem e
as provas que offerecessem, marcando-lhes para este fim
dilação, e sem dar vista às partes.

Nas causas, porém, de quantia maior de 1$ ou que ver
sassem sobre bens de raiz, mandassem seguir a ordem do
juizo, segundo a Ordenação.

Estas qllantias de 400 rs. e de 1$000 foram elevadas ao
triplo pelo Alv. de 16 de Set. de 1814.

Pela lei de 15 de Outubro de 1827, art. 5, § 2 ficaram
estas causas pertencendo à alçada dos Juizes de Paz, bem
como todas as de valor não excedente a 20 000.

A alçada destes Juize foi elevada pelo Decr. n. 1285
de 30 de Nov, de 1853, art. 7, à quantia de 50$, e pela
Lei n. 2033 de 20 de Set. de 1871, art. 27, a 100$000.

Finalmente, pelo Decreto n. 4824 de 22 de Nov. de 1871,
art. 63, foi o processo d'estas lJequenas causas regulamen
tado mais desenvolvidamente, como se vê do art. 986 e
sego da Consol.
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testemunhas de uma e outra parte, mandando tomar
por termo seus depoimentos (UOS).

Art. 9S9. A citação das testemunhas RÓ ."f\rá 01'
denaela, se a parte a re [uerer (14.09).

Art. 990. Concluidas a inquirições e tomado o
depoimento ou juramento de qualquer das parte, se
fôr requerido ou ordenado pelo Juiz, segundo os prin
cipios geraes do processo, serão ellas ourida \'erbal
mente, jl1nctando-se aos autos, com quaesquer allega
ções, os documentos que offerecerem; depoi do que
o Juiz proferirá a ua sentença na mesma andiencia
ou na seguinte (t410).

\.rt. 991. Nas causas de com petencia dos Jllize
de Paz, serão inadmissiveis embargos á sentença
(14H).

Art. 992. Destas sentença. havará appellação para
os Juizes de Direito ('14t2).

Art. 993. No caso de appellaçã.o não ficará tl'aR
lado, se o Juiz de Direito residir no mesmo logar;
todavia,convindo ás partes, não ficará traslado, quan
do o JuiZda appellaçãoresidir em lorrar d:\erso (14'13).

Art. 994,.A appellação tem eUeito su pensivo e será
tomada por um simples termo, notificada a parte con
traria.

As partes arrazoarão em uma 011 outra instancia,
onde lhes convier, dando·se cinco dia.s improroga
"eis a cada uma ('ll~14).

Art. 995. Para execução bastará o simples man-

(1408) Decr. cito n. 4824 art. cito § 2.
(1409) Dec. cito n. 4824 art. cito § 8.
(1410) Dec. cito n. 4824 art. cito § 4.
(1411) Decr. n. 5467 de 12 de Nov. de 18i3art. 29.
(1412) Lei cito n. 2033 art. 22.
(1413) Decr. cito n. 4824 art. 63 § 5.
(1414) Decr. cito n. 4824 art. cito § 6.
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dado 110 .Tniz de Paz contendo a stlbstancia do jul
gado; devendo. para. rste 11m, baixa.r os :lutos áquelle
jllizn. ca.'tl a snntença tenha sido profel'ida eH. gráo
dI' ~\Jlpellaçií(), n l,rnlla p:l sado em julgado (111'15).

Art. 99G. O proc?sso de quaesquer embargos á
rxr('II{-:i'io se (::lr{t ,ummarissimamente, aprpsentando
o l'nlbarpnle seu reqnerimento com exposição ,lo
fIlie jnlgar n. bem rIo .ell direito; e, onvida a parte
('tIni raria em 48 horas o Jniz decidirá afinal, com
appellaçfto para o ~l1iz de Direito ('1416).

Art. 997. Nestas acçõcs só as excepçõcs de in
competencia e de. li 'peição so 'pendem o CUI'SO da
cau a até sua decisão ultima.

As m::Li" exc<,pçàe cOIUiLnCIll maleria Je con Lra
I'iedade c el':1o apreciada' na . entença definitiva
(o\Id7.)

\.l't. 998, lIa aggravo Llo despa '110 pelo qnal o
.Jniz de Paz. jlllgar-,e competente, Oll illcolllpetentc.

A exccpçã.o Sel'rl opposta por escripto, ou verbal·
ment '01 audiencia; e do despacho proferido a parte
arrgl'ararú, se quizel', parn. '0 .Juiz ele Direito: de
vendo o aggravo seguir nos proprio' autos ('14"18).

Ar!.. 999. A eleci";iu Ll0 .Tuiz de Direito sobre a
su p 'ição ~ peremptoria.

\. SLl peição erá oppo 'ta em :luuiencia p01' escl'i
pl. I, ou Yerba!lllel1te; se o Juiz de Paz não reco
nhecer-se sl1speito, depositada a cauçflO, subirá o
pI'OCC,'so, com a resposta. do Juiz recnsado, ao Jniz
de Direito, qu' otlvir~l verbalmente e de plano ns
Lf)st~l1ll1nhn.s ofTorecidlls polo l'eClls:tIlte e [leio .Juiz

(1415) Decr. cit, n. 4824 art. cito § i· Av. do 26 Set. de 18i2
Decr, cito n. 54ô7 art. ::i9, .

(1416) Decr, cito n· 482'1 art. cito § 7.
(1417) Decr. cito n, 4824 art. cito § 8.
(1418) Decr. cito n. 48'24 art. cito § 9.

1"01•. II :,(:
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recusado, citadas umas e outras pl'eviamente para
deporem ('l419).

Al't. 1000. Esta. fórma de processo não é appli
caveI á nunciação de obra nova, nem aos interdi
ctos possessorios, ainda quando o valor da causa
não exceda 100 '000; e sim somen Le ás dÍ\ idas e
bens moveis ('l4~0).

SECÇÃO 111. (c. ncxxn)

Das ClWMlS qu{', .~e derivam rios conl'fcwlos rIc loca.cão
rZc serviço.

Art. 1001. As causas que destes contractos se
derivam em favol' do locatario ou locador, em ambos

(1419) Decr. cito n. 4R24 art. cit. § 10.
(1420) Av. de 29 de Out. de 1874.

OOMMENTA.RIO DOXXIV

A l';ECC. IJI (Rubr.)

As disposições dos artigos 1001 e seguintes da presente
Secção foram substituídas pelas do Decr. n. 2827 de 15 de
Março de 1879 que revogou as leis citadas na nota 1421,
e que se acha commentado ·no Appendice I deste volume.



CON'rRACTOS DE LOCAÇÃO DE SERVIÇO 285

os casos do art. 986 ~ 2°, se processam na fÓI111a
dos arts. 986 a 999 e dos seguintes. - (c. DCXXV).

Art. 11002. O fóro competente é o do 10catario
(1421).

Art. '1003. O locador LJUC, e\'atlindo~se ao wm
prjmento do contracto, se tusentar d.o logar, será a
elle reconduzido preso por despacho do Juiz de Paz
('1422) .

Art. '1004. As clepl'ecada, que para este -fim se
expedirem, serão simples cartas que contenham a 1'0
gatoria e os motivos ela prisão, sem outra formalidade
mais do que a a.'sigllatura do Juiz ele Paz e do seu
escrivão ('1423) ..

Art. '1005. O locador naciollal só poderá eximir
e do cumprimento cio contracto, 8mquanto a Olltl'a.

(1421) Lei de 13 de Setembro de 1830 art. 5. e Lei n. 108 de 11
de Outubro de 1837 art. 14

(1422) Lei cito de 1830 art. 8; Lei cito de 1837 art. 9.
(1-123) Lei cito de 1830 art. 6.

OOJUiHENTc\.FUO OOXXV

AO ART. 1001

Acha-~e em pleno vigor a lei n. 2827 de 15 de Março
de 1879, não obstante a falta dos respectivos regulamentos
e. conseguintemente, revogadas as de 13 de Sembr.o de
1831 e 11 de Outubro de 1837, como em termos expressos
determina o art. 3° da lei citada.

As unicas disposições que ainda não podem ~er ob~er

vadas, são as constantes dos art. 8, 25, e 31, cUJos effettos
dependem dos regulamentos e~peciae'3 a que elles se re
ferem. Av. de 14 de Maio de 1880.

'este mesmo senhdo haviamo', anteriormente a este
Aviso, decidido sobre consulta que nos foram feitas.
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parte o cumprir, se restituir ao locatario o~ recebi
mentos adiantados, descontados os serviços 11t:pstados
e pagando metade elo que mais ganharia, se cUll1pris
,se o contracto por inteiro (14.24.).

Alt. 1006. Fóra deste ca~o, o Juiz liOnslrangerá o
locador a cumpl'ir o seu dever, castigando-o correc
cionalmente com prisão e, depois de tres correcções
inefficazes, o condemllará a trabalhar lJa prisão até
indemnizal' a outra parte (14,25).

Art. 1007. O locatario que no caso do 3rt. 985 ~

2, n.1, se apartaI' do contracto, emquanto a outra
parte o cumprir, será obrigado a pagar··lhe. além dos
meios prestlldos, mais metade do preço contl":tctado
(1 /4'26).

\.rL 1008. Assim tambem será compellido á satis
fação uos jornaes, soldadas ou preço e a todas as ou
tras condições do contracto, sendo preso se em dous
dias depois da condemnação não fizer efI'ectivamellte
o pagamento, ou não prestar caução idonea (14.27).

Art. 1009. O locador estrangeiro poderá ser eles
pe~ido com justa causa nos ~eguintes casos ('1428).

~ '1° Doença do locador, por lórma que fique il11
possibilitado de continuar a prestar os serviços para
que foi ajustado.

~ 2° Condernnação do locador á peua de prisão.
ou qualquer outra que o impeça de prestar ser
viços.

~ ?o Embriaguez 'l1abitu.al elo mesmo.
~ 4° Injuria feita pelo locador á seguridade, hOlll'a;

(1424) Lei cito de 183D art. 6.
(1425) Lei cito de 183D art. 4.
(1426) Lei cito de 183D art. 2 n. ;t

(1427) Lei cito de 1830 art. 2 n. R.
(1428) Lei cito de 1830 art· 7.
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ou fazemla do locatal'io. sua mulhel', filhos, ou pes
·soas desua familia.

~ 5° Se o locador, tendo· se ajustadu para serviço
determinado, e mo traI' imperito no desempenho de
me~mo serviço.

Art. 1010. Nos casos dos ~~ ,1 ° e 2° do artigo
antecedente, o locador despedido, logo que ce"se de
prestar o sel'viço, será obrigado a iodemniz:lr o loca
tario da quantia que llle dever.

Em todos os outros casos, pagar-lhe-ha tudo tIuanLa
llever e, se não pagar logo, será immediatamenl.e
preso e cundemnado a traballlar nas obras publicas.
por todo o tem [ o que fàr necessario até sá.tisfazer com
o pl'Oducto liquido de seus jornaes, tudo quanto dever
ao locatario, comprehemlidas as custas a que tiver
dado causa ('1429).

Art. 1011. N5.o havel1tlo olm:ts- publicas em que
pos a ser admiLtiLlo a trabalha.r por jOl'l1al, será con
dernnado á prisão com trabalLlO por todo o tempo
que faltar para completar o seu contracto, não po
dendo todavia a condemnação exceder a dous armas
(1430).

..:\ rt. ,10 12. crá ea u 'a ju 'ta para re 'cisão do COI1
tracto }Jor parte do locador ('143'1).

~ 1° Faltando o locatario ao cumprimento das (;OIJ

dições e 'tipuladas no contl'acto.
2° Se o mesmo fizer 'lIgum ferimento ua pessoa

do locaLlor, ou u injuriar na lj{Jr!ra de sua l1111lher
filhos ou pessoa de sua familia.

~ 3° Exigindo o locatario do locador serVi(/08 não
compl'ehendidos no contrac·Lo,

(1429) Lei cit. de 1837 art. 8,
(1430) Lei cit. de 1837 art. 8.
(14al) Lei cit de 1837 ;J,rl. lU ~ t)
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Art. 110'13. Rescindindo-se o contracto por alguma
das tres sobreditas causas, o locador não será obri
gado a pagar ao locatario qualquer quantia de que
possa ser-lhe devedor ('1432).

Art. 10'14. O locador estrangeiro, qne sem justa
causa se despedir, ou ausentar ante~ de completar o
tem po elo con tracto, será preso onde quer que fór
achado, e não será solto emquanto não pagar em
dobro tudo quanto dever ao locatario com abatimento
das soldada,; vencidas (1433).

Art. 10'15. Se, porém, elle não tiver meios para
pagar essa condemnação, servirá o locatario de gt'aça
todo tempo flue faltar para.Q complemento do contracto
('1434,).

Art. '1016 O 10catario, que sem ju ta caLlsa des
pedir o locadol' antes de lindar o tempo por qU'e o
tomou, pagar-lhe-ha todas as soldadas que este de
vêré:1 ganhar se o não despedira ('1435).

Art. 10'17. Toda a pessoa, que admittir, ou con
sentir, em sua casa, fazendas, ou estabelecimentos,
algum estrangeiro obrigado a outrelJl pOl' contracto
de locação de sel'V.içOS, pagará ao locatorio o dobro do
que o locador lhe dever, e nIl,o será admittido a allegar
qualquer defesa em juizo, sem depositar a quantia a
que fica obrigado, competindo-lhe o direito de haveI-a
do locador ('1436).

Art. 10'18. Se o locador tom3.r a ausentar-se, será
preso e condemnado na fórma do art. 1010 ('1437).

Art. 1019. Se alguem alliciat' para. si directamentc,
ou por interposta pessoa, algum estrangeiro obrigado a

(1432) Lei cito de 1837 art. 10 in fine.
(1433) Lei cito de 1837 art. 9.
(1434) Lei cit de 1837 art. 9.
(1435) Lei cito de 18S7 art. 7.
(1436) Lei cito de 1837 art. 12.
(1437) Lei cito de 1837 art. 9.
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outrem por contracto de locação de serviços, pagará
ao locatario o dobro do que o locador lhe fór devedor,
com todas as despezas e custas a que tiver dado
causa; não 'endo admiWdo em juizo a allegar sua
defesa sem deposi tal'.

Se não depositar e não ti ver bens. será logo preso
e condemnado a trabalhar nas obras puhlicas por todo
o tempo que fôr necessario até satisfazer o locatario
com o producto liquido de seus jornaes.

Ao havendo obras publicas em que po sa ser
empregado a jornal, orá condemnado a pris~o por
rIous mezes a um anno (1438).

Art. '1020. O. que al1iciarem para outrem serão
condemnados a prisão com trabalho por todo o tempo
que faltar para cumprimento do contracto do alliciado;
comtanto, porém, que a condemnação nunca seja
por menos de eis mezes, nem exceda a dous annos
(/1439).

Art. 1021. °Juiz admittirá a decisão por arbitros
em sua presença, quando alguma das partes a re
querer, ou elle a julgar necessuria por não serem liqui
das as provas (1440).

Art. 1022. Nenhuma acção derivada de locação de
serviços será admittida em juizo, se não fór logo acom
panhada do titulo do contracto.

'e fôr de petição de soldadas, o locatorio não será
ouvido sem que tenha depositado a quantia pedida,
a qual todavia não será entregue ao locador, ainda
quando preste fiança, senão depois de sentença passaM
da em julgado (1441).

(1438) Lei cito de 1837 art 13.
(1439) Lei cito de 1837 art. 13 in fine.
(1440) Lei cito de 1837 art. 14.
(1441) Lei cito de 1837 art. 16.
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DO PROCESSO DAS .\CÇÕF.R l~XEmJTfV:\.'

8EC:\O I

Do 11TOCCR!W (lns (LCClícs cxecnlú){/,. ('/11. ll'J1'((l.

Art. 1023. Somente 8;:1,0 c:\p,cnl.ivo.' os processos
declarados t,aes por lei. on l'1':1.:\P geral. Tars sj:i() os
das causas:

~ l° Fiscaes (144,2).
~ 2<0 De desapropriaç;:l.o 0/,,;',3).
~. 'I.-Por nrcessi(1afle, on nUlidade pnblica grl'n.1.

011 mnnicipal da Côrtc ;
N. 2.-Para a con tl'ucção de estradas de ferro.
~ 3° De salarios aos escri \·ã.es c ofilciaes de j LlS I.iça

e honol'arios aos Juizes, élclvogac1os c procul'aélnres
publicos (144,4.).

(1442) Ord. L. 2tit. 5~e53§ 1.0; Reg. dos contosde 3deSet.
de 1627. Lei de 22 de De?. de 1761, tit. :~ §§ '2 e 6; Alv. de 28 de
.Junho de 1808 tit. 3.° § 4 e tit. 7.° § IR: Oecr. n. 1)57 de 5de
Dez. de 184\J arts. I e 7; Jnstr. da Dir. Gel'. do Conto de 31 de .lan.
de 1851 art. 4 e 5 pro

(1443) Consto Pol. art. 179 § 2Z; Lei de 9 de Set. de 182G;
Act. Add, art. 10 § :1. 0 Lei n. %3 de 12 de ./ulh) de 1845, Lei n.
816 de 10 de .Julho de 1855; Decr. n. lô04 de 27 de Out. de 1855.

(1444) Ord, L 3 tiL 24, § 41. L. 3 tit. 24 § 3. Barb ad Ord. L. I
it. 24 § 41,. ALro, e Sou7.a Proc. Exeut. § 1:::0.
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~ /1'0 De honorarios dos medicos e cirut'giões e
divic1a~ dos boticarios (1445).

5° De alugueis da casas (1446).
~ 6° De fóros e cnstas ('1447).
~ 7° De ueposito judicial ('1448).

)O De venda Jo penhor convencional (1449).

\rt. 1024. COllleça-se nc tas causas pela cítação
do réo ;;ar:.t pagar dentro de 24 horas, ou nomear bells
á penhora ('1450-0. DOXXVI).

Ar'L 0\025. A petição inicial Lle\'c ser instruida dos

(1445) Alv. de 22 de Jan. de 1>.l1O § 34.
(1446) Ord. L. 4 tit. 23 §;l; Moraes de executo L. 1 Capo 4 § 21;

Alm. e Souza Proc. Execut. Capo 5 art. '.
(1447) Mend. P. la. L. R Capo 21 n. 56, França a Mend. n.

:173 j 10raes de executo L. 1 Cap. 4 § 2 n. 25 j Alm. e Souza Proc.
Execut. cito

(1448) Ord. L. 4 tit. 76 § 5.0; tit. 49 § L° Alm. e Souza Proc.
Execut. Capo 8° arts. 2 e :->.

(1449) Ol'd. L. 3 tit. 78 § 7 j Alm. e Souza Proc. Execut. Capo 5
§ 14.

(1450) Corr. TelJes Doutr. das Acç. § 20.

CO~IlIrbNTA (tiO ocxx VI

AO ART. 1024

Entendem algum, qlW nas acções executivas se deve
dispen '/lr a conciliaçào ; 0 assim o decidio o Ace. da ReI.
da Côrte le 11 de Agosto de 1876.

Mas, a Dispo 'ição Pt'ovisot'ia, at't 6, só a dispensa nas
exeGuções (de sentença) e n<:lU Ilas ca'usas executiDLlS; e,
COlllq llan to, sejam estas estabelecidas ad instar' d'aq uellas,
assim deve-se decidir, en tendendo-se restrictalllen te o ci
tado artigo da Disposiç<:lo Provisoria, attento o respeito
devido li C(JnsLituição Politica, art. 161.

v~.rr ~
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precisos documentos; e na falta, ou insu1ficiellcia
destes o Juiz deferirá juramento ao auctor ('14.5'1).

Art. 10:26. Decorrido no cartorio o prazo do art.
102!~, se pas 'ará, c se executará o mandado ue
penhora, sendo o réo citado no mesmo acto para allegar
os seu. embargos no termo de seis dias, sob pena de
se julgar a penhora por sentença (1452).

Art. '1027. Accu ada a citação e marcado o termo
em audiencia, se o reo não com parecer ueIJ tro delle
será lançado e se procederá na fórl11a Lia comminação
('1453) .

Art. 1028. Se o l'éo comparecRr e oITerecer embar
gos, serão estes c1espresaclos, se não relevarem; ou no
caso contrario, serão recebidos, correndo a discussão
delles summariamente nos proprios autos, suspensa a
execução (1454 ~ c. ncxxvIl).

(14r; I) Mello FI'. L. 4 ti t. 7 §§ 5 e 13, Alm. e Souza Proc. Execut
cito

(1452) C01'1'. TelIes. cit § 20; Moraes de Execut. L. I Capo 4 § 1,
caso 4 n. 45 e caso 14 n. 25.

(1453) Ord. L. 3 tit. 86 § I; Moraes cit.loc.; Per. e Souza Pro
Lin. Civ. § 532.

(1454) França a Mend. P. 1 L. 2 Cap 3 n. 80; Per. e Souza
cito § 533.

OOl\Il\'IENTAnIO DOXXV1I

AO AR'1'. 1028

Estes embarglls clifferonçum-seessencialmente d'aquelles
de que trata o art. 684 da CansaI. Porquanto, os que, em
virtude deste al't. 684, se offel'ecem 11,lS causa& l:oummarias,
são actos de verdadeira contestação da acção (Disp. Pl'OV.
art. 14).

As. im, elllbora o réo Hão Os prove deve sel' absolvido
da ac(;ão, ~e o autor não provar o seo pedido (CansaI.
art. 335).

Os embargos, porém, de que trata este artigo 1028
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Art. 1029. No caso de ter corrido á revelia a cita
ção, ou de terem os embargos sido desprezados, jul
gal'-se-ha a penhora por sentença. procedendo-se á
execução desta nos proprios autos (-1455). .

Al't. t030. Estas acç5es podem ser propostas eontra
os herdeiros do devedOl' originario ('14,56).

Art. 'lll3L Pudem tambem as partes attribuir o
processo executivo ás escriptllras de qllaesCjuer con
tl'actos e convenção qlle entre si fizerem, requerendo
a su:! confirmação e jnlgamento por sentença ('1457).

Art. '1032. Este requerimento deve ser feito ao
Juiz pelas partes de commllm accôl'do ('1458).

Art. f033. A sentença, porém, visto ser dada sem
conhecimento de causa, nã.o sanará as nullic1ac1es que
por ventura. haja no conLracto ('!4.'59).

(1455) Moraes eit. loe; Ass. de 24 de Msrço de 1753.
(1456) Moraes eit. loe jArestodaRel da Côrte Appell. n.
(1457) Ord. L o 1 tit. 78 § 12.
(1408) Ordo eito § 12.
(1459) Alv. de 13 de Março de 1772; Guerr For Quest. 41.

são verdadeiros embargos do executado, oppostos á. pe:'
nhora.

Se o réo os não provar, em bora tam bem nada prove o
autor, deverão ser desprezados e proseguirà a execução.

E' nisto ju Ülmente que consiste o privilegio da acção
executiva, creado,· por motivo de ordem publica, para os
casos mencionados n8, OonsoI , art. 1023.

Da-se corno provado, o direito do autor, bastando o seu
juramento, em falta de outra prova (Oonso1., art. 1025),
e transfere -se para o réo o on lIS de provar o con traria
(Oonso!., art. 33G)o
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SEC~ÃO II -- (c. DCXXVlll).

Das causas fiscaes.

Art. '1034.. As c.<tusas fiscaes comprehendel1l as
que se referem á cobrança de dividas do Estado pro
venientes:

~ i o De tributos, impostos, contribuições lançadas
c multas ('1460).

(1460) Reg. ou Ord. de Faz. de 17 de Out. de 1516; R.eg. das Diz.
de 16 de Jan. de 1589; Ord. L. 3 tits. 52 e 53; Reg. dos contos de
3 de Set. de 1627; Lei de 22 de Dez. de 1861 tit. :1; Alv. de 16 de
Dez. de 1774 § 4; Instr. de 2 de Julho de 1840 RegI'. 4; Decr. n.
149 de 1842 art. 19; n. 152 do mesmo anno art. 11; n. 351 de 1844
arts. 32 e 33; n. 413 de 1845 art. 6; Av. n. 209 de 1851 art. 2
n. 169 e 348 de 1856.

00l\Jl\'IENTA.RIO OOXXVITI

A SECo II (Rubr'.)

Sobre a materia d'esta Secção vide-Apontamentos de
legislação para ~tSO dos P?'octtradores da Corôa e Fa
zenda pelo Conselheiro José Antonio da Silva Maia; 111a
nual do procurado?' dos feitos ela Fazencta Nacional
pelo Dl'. Agostinho Marques Perdigão Malheiros ; Apon
t.amentos sob?"e o contencioso administr'ativo pelo Dl'.
FIenriqu0 do Rego Barros; Noções elementa?'es ele Di
reito Administrativo B,'azilei?'o (T. 2 Capo 6 e 7) pelo
Dr. A. J. Ribas.
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~ 2° De contractos ou de outra origem, posto que
não seja rigorosamente fiscal; como sejam: (c. DCXXIX)

N. '1. Os salarios de afncanos lirres ('1461).
J. .2. Us fóros de terrenos de marinha (146.2).

N. 3. A indemnização das despezas feitas pelas
capiLanias dos portos á bem dos particulares (1463).

N. 4·. As taxas por licenças e faltas dos professo
res e dil'ectores dos coJlegios na CôrLe C14.64).

N. 5. As indemnizações por delictos ('1465).
N. 6. As letras, ainda quando não provenham de

dividas de impostos (1466).
~ 3° De alcances ele tbesoureit·os, almoxarifes,

recebedores, collectores, contratadores e rendeiroS
('1467).

(14tH) Instr de 2de Julho de 1840 regr. 4.
(1462) Ord. n.193 de 1851 art. 7.
(1463) Decr. n. 447 de 1846 art. 121.
(1464) Av. de 3 dtl Julho de 1858.
(1465) Res. de 31 de Jan. de 1857.
(1466) Av. n. 114 de 1853; Lei de 13 de Nov. de 1821; Ord.

n. 126 de 20 de Nov. de 1845 e n. 105 de 1841.
(1467) Reg. de Faz. Cap. 173; Ord. L. 2 tit. 53 e Reg. dos contos

cap. 75, Lel de 22 de Dez. de l70l Tit. 3 § 2: Alv. de 28 de Junho
de 1808, Tit. 3 § 4 e Tit. 7 § 18; Decr. n. 657 de 5 de Dez de 1849
arts. I a 7.

OO::\I~IENTf\..H.IODCXXIX

AO ART. 1034, § 2, PRo

A Fazenda provincial, ou me 'mo a geral, não têm exe
cutivo para cobrança dos seus debitas provenientes de
contractos, segundo se deduz da Ord. L. 2, tit. 52 e 53 e
Lei de 22 de Dez de 1761, ti t. 3°__·Acc. do Su pr. Tri b. de
Justiça ele 14 ue JUlllO de 1880, profel'ido na Rev. Civ.
n. 9542. Vide o Dil'eito, \'01. XXII, pago 659.
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Art. '1035. Para que tenha Jogar o procedimento
executivo, é necessal'io que as dividas sejam certas e
liquidas (1468).

Art. 1036. Este procedimento eapplicavel, além do
proprio devedor, contra. ('1469):

~ '1 0 O seu fiador ('1470).
~ 2° Os seus ocios e interessados nos con tractos

com a Fazenda [ acional (-147'1).
~ 3° Os seus herdeiros in solúlwn ('14.,72).
~ 4° Qualquer possuidor de bens obrigados á

Fazenda ('1473).
~ 5. Contra o devedor do devedor, se a divida teve

origem fiscal; ('1474) ou ainda que a não tivesse, se
aquelle no acto da penhora confessar a. di, ida pura e
liquida e assignal' o respectivo auto ('14.,75).

~ 6. Contra o successor no I1cgocio pela divida do an
tecessor, nos casos especiaes m:ll'catlos nas leis (-1476).

Art. 1037. Este processo se instaurará, nas cau as
relativas ao ~ '1 do art. '1034 por meio de petição ins
tl'l1ida com a certidão da. di vicia. com pet 'n temeu te li·
quida; e nas causas relativas 110 § 2 do dito artigo, por

(1468) Rep. das Ord. vb. Execução que se faz nos que devem li
Fazenda d'EI-Rei, etc. noto c; Moraes de Execut. L. 1 Capo 4 § I
ns. 74 e 75; Pego ad Ord. L 2 Tit. ó2 ad rubro ns. 4 e 6.

(1469) Ord. L. 2 Tit. 52 § 4 ; Decr. n. 5581 de 31 de Março de
1874 art. 27; Decr. n. 411 de 4 de Junho de 1845 art. 8.

(1470) Lei de 22 de Dez. de 1761 Tit. 2 § 3l.
(1471) Cit. Lei de 22 de Dez. Tito 2 § 31.
(1472) Ord. L. 2 Tit. 52§5; Reg. da Faz. Capo 156; Reg. dos

contos Capo 83; Decr. n. 5581 de 31 de Março de 1874 art. 27 § 2.
(1473) Ord. cito §§ 4° e 5°.
(1474) Ol'd. cito § 6° Reg dos contos capo 93; Provo do lo de

Abril de 1751.
(1475) Ord. cito § 12; Lei de 20 de Junho de 1774 §§ 17, 27 e 28.
\1476) Decr. n. 361 de 15 de Junho de 1844 art. 13, n. 465 de

J2 de Junho de i8,/,5 Rrt. 18, n. 2169 de 1 de Maio de 1858 art. 64,
Av. n. 127 de 9 de Maio de 1855, n. 119 de 18 Março de 1856.
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meio ue l)etiçào instruida com documentos auluellticos,
que tornem a divida certa e liquida; pedindo-se ao juiz
mandado executivo, em que seja o devec.or intimado
para pagar a quantia pedida ecustas dentro de 24 horas,
sob pena de se proceder á penhora. ('1477).

Art. 1038. Se a divida não fÓI' paga no prazo· mar
cado, se pl'Ocederá á penhora, na fórma da lei (1478.

Art. 1039. Nos casos do § 3 do art. 1034, começará
o processo, requerendo-se na pe tição inicial, instruida
com a conta corrente devidamente liquidada, mandado
de sequestl'O contra o devedor peia quantia principal;
juros e custas até final ('1479).

Art. '1040. Effectuado o sequestro e intimado o réo
liOS casos do artigo antecedente, ou feita a penhora
e accusada em audiencia nos casos do 3rt. '1038, se
assignarão ao 1'('0 em <:ludiencia 10 dias para a. sua
defesa ('1480).

Al'.t. ·10!d. Se eUe não comparecer, scrà lançado e
se julgará por sentença a penhora ou sequestro, con
uemnado o réo (148'1).

Art. -1042. Só é procedente a defesa quando se
funda em:

~ '10 Quitação de divida (1482).

(1477) Lei de 22 de Dez. de 1761 tit. 30 §§ 2,5 a 9.

(1478\ Reg. da Faz. Capo 113; Ord. L. 2 tit. 52 ê 53; Reg. dos
contos Capo 75 e 76; Lei ne 22 de Dez. de 1'761 tit.3; Instr. da Dir.
Ger. do Conto de 31 de Jan. de 1851 art. 5 e 12.

(1479) Reg. da. Faz. Capo 193; Ord. 2tit. 53 pro ; Reg. dos contos
capo 75; Lei de 22 de Dez. de 1761 tit. 30 § 20; Alv. de :28 de Junho
de 180:l tit. 3.0 § 4 ° tit. 7.' § 18; .Qecr. n.O 657 de 5 de Dez. de 1849
art. lo e 7.0; Instr. da Dir. Ger. de 31 de Jan. de 1851 art. 4.

(1480) Lei cito de 1761 tit. 3. 0§ 6. o

(1481) Ord. L. 3tit25§ 1.0
(1482) Lei cito de 1761 tit. 3.° §§ 9 elO.
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~ 2° Prescripção de 40 annos (14.83).
~ 3° Illegitimidade de pes oa ('14.84).
~ 4° Nullidacle do processo por uão terem sido guar

dadas as formalidades legaes, ou sub~tanciaes do pro
cesso (1485).

Art. iQ!103. Não são admissiveis liquidações, compen
sações, ou eucontros de divü.!as ('1!J.8ti).

Art. '104!1o. Ao devedores, de que trata o art. oH 34
~ ~o, nunca se conceLleJ'á 1I10J'atol'ia, nem terão di·
reito á porcentagem, ou á commissflO, que por ventura
lhes caberia conespondente ás quantias indevidamente
detidas ('1487).

Art. '1045. Se o réo com parecer a deu uzi I' a sua de
fesa, poderá o juiz, caso concorra Iusta causa, conccder
lhe novo prazo, que não cx.ccderá a ,! O dias, para sus
tentaI' os documentos rJuc hou\'l'r oll'crecil1o e allegar o
que fór it bem de sua justi<;a ('1488).

Art. -1046. Proferida a sel1lença, poderá .;er 'm
bargada dcn tro de cinco uias continuos e improro
gaveis (1489).

Art. '1047. Quando o valor da causa exceder a al
ç(1d~ do Juiz, tambell1 poder~l ter logal' a appella(,:ão,
mas só no eíJeito devolutivo (-1400).

(1483) Reg. da l~az. Capo 210; Reg dos cootos Capo 92; Lei o.
213 de 30 de Nov. de 1841 art.20; Decr. n.O 736 de Itl5 art. 80;
Decr. n. 857 de 1851 arts. 9 a 11.

(1484) Lei cito de 1761 tiL 3.° § 12.
(1'185) lnstro. da Dir. Ger. do Conto de 31 de Jan. de 1851 art. 7.°
(i48f1) Ord L.2 tit. 5Z§§ 1.0 e 10, e L. 4 tit. 78§5; Lei cit.de

17ô1 tit. ::l §§9 elO: Alv .de J7 de Dez. de 1790 § 6; lostr. cito da
Dir. Ger do Conto art. 31.

(1487) Lei 0.° 514 de 28 de Out. de 1848 art. 431'n fln

(1488) Lei cito de 1701 tit. 3 § 6.
(1489) Lei cit. de J761 tit. 3 § 7.
(1490) Lei cit de 1761 tiL :'1 § 7 e Decr. n. 242 de 20 de Nov. de

1841 art, 14.
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AI'I. HM,8. O ]1l'oprio Juiz :lp]1ellal'tt ex·offieia Lia
:na :Pl1lpnra.:r cxcf't!el' ;1 í'11:l. alr.ada (\ fór profe
rida contl'a :1 fi17,f'llfla : :rm o qllf'. í' a :f'ntpn~a inexe
qlli\,pl (1491) .

.\1'1. IOI~~L 0;0; IH'i IS pOli 1101':1 du: 1\ si a execução
1I1'\,('m . el' :lr:lliíH]Oi\ Pli' perilos idonc s. llolllcndos;í
aprazimenlo da:' parll's (1492- '. DCXXX) .

.\rl. 1000. Em toLlos o. muoicipio' haver'á seis
hOIlIf'Il' hon.' e peritos. de igna los annuallllcnle pelos
Juizes <:los feitos e Irtunicipacs. oh propo. la elus pl'O
clII'adol'c do Juizo dos feito Oll do:> collectol'e ,
par'a dcllc: e:colhcrclTI OppOl'lllnalllente o que
(lcVCl'iio :l\'aliar os hells pCllhorados, rellcendo as
mCSlnél' cu las que pCl'ccJwm ·na causas do: pal'l.icu
l;ll'I" (1493).

(1491) Lei cito n. z·l~ de 184\ art. 13; Ord. n. I) de lZ de Jan. de
1,12 art, 7, Av. n. 110 de IOde Out. de 18·15. .

(1·l\)2) OI·rI. L. 3 tiL 17; Alv. de 21 de Maio de 1751, Cap, 5§ 3;
Le de ~O de Junho de 1774, :lrt \0: Ord. n. 90 de 5 de Out. de
J ·1,1.

(1493) Ord, n. \-13 do 28 de Abril de 1851 art. \ I; Av. de 15 de
,1:ln. de 1tliJ8.

OO:\I:\IT':NTA.HIO ncxxx

.\.0 ART. 1049

.:0 ca;:;o de le ão das parte" de nullidade da avaliação,
ou quando depoi. d'ella:;e descobrio algum OllUS ou vicio
tlue diminua () valor da L:OU a, se pl'Ocederú a segunda ava
liação (COH 01. arts. 400 a 462; Alv. (le 14 de Ont. de
1"i7:j e Jnstt'. da Uir. Ger. cio Conto dc31 de Jan. dE! 18Gl,
ar/.. 17).

Os avaliadore são l'e~pon arei pelo prejuizo que cau
;:;~ll'G1n Ú Fuzel1(la, se, adjudica lo' com odcvido abatimento,
o" ben,' lliÚ) IlCO:ltl'U,' 1Il lançador, por se acharem ava
l iac1o. em prl'(:O demasiadamenle alto; (levenllo·se \"enlh1r
(tos S60<; hrns tantos f} lW.n to,; hastar III para indcll1nisação
da Fazencla dtog. da Faz. cap.173 a 177; Regilll. do>;
Contos Capo F;~: Ord. 11. 111 de 8 de Novenll)ro de 1844.

\'01.. LI . :1l5



:300 TI'l'. 111. -CAPI1'ULO m. ~EC. 11

Art. 1051.· E tes bens andarão em pl'égão, nore
dias se fQrem de raiz, e Lres dias e (orem movei (V",04).

Art. '10;)2. Nem os empregado elo Juizo. nem o
executado, ou' seu lierdeiros, poderão er admiLLidos
a lança.r na arremalação de s's bens ('14,95).

AI't. 1053. Só se adtniLtirá novo lance depois da
arl'8l11aLação, dando·se a egllilltes condições (1496):

~ '1 ° Ser o novo lanço ele mais da terça parte.
~ 2° Não estar ainda cOllsumada a :.lIT'matação

corri a entrega do preço e a poso e ela cousa arrema
tada.

~ 3° lão haver mai ben por onele a 11 azenda
possa ser plenamente paga.

Al't. ,1054,. Feita a arremaLação, 'e assignará ao
devedor o prazo de oito dia para denLI'O delle re
mir a cou~a arrematada Caso o não (aça, e passará,
findo este prazo, carta de arremaLação (1!~97).

Art. 1055. Se nãQ apparecer lançador ainda depois
ele reformada a avaHaç:ão. na rórma da' leis, erãll os
bens pellllOratlos atlj uelicados á }"'azemla com °abati
meulo ela .f[llal'ta parLe cio seu "alar (-14.98).

Art. -l05G. Os hen. adjudicados 'erão de novo 11'
"ados á praça, depois flp apl'egoado. sobe o preço da
iHlj udicação ('14!~9).

(1494) Reg. dos conto Capo n.
(149~) Reg. dos conto Caps. 82 a 87; Ord. L.2· tit. 53 §§ 3

a 5.
(14.96) C. R. de 28 de Dez .. de 1686; lnstr. de 27 de Abril de 1799

art. :!; Silvo ad Ord. L. 3 tit. 86 §!7 n. 17; Moraes de executo
L 6 Gap. 13 n. 4~; Guerr. TI'. L. :to Caps 84 e ::15; A1m. e Souza,
Execução § 4f:i3 e Proc. Execut. § 15.

(1497) Reg doscont. Cap 77; Ord. L. 2tit. 53§ 7,.

(14:)8) Reg. da Faz. Capo 177; Ord. L. 2 tit. 53 § 6; Reg. dos
'contos Capo tí2. .

(1499) DecI'. de 25 de Março de 1821 art. 2; Ord. n. 104 de 22
de Dez. de J843, n. 46 de l:~ deJunho de líl44; A.v. n. 21 de ~5de
Jan. de 1854.
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ArL. 1057. Se de novo nw aj1lJêlreGer lançádor,
er5.o es es bens deGn iLi vamen te adj utlicados á li azenda

e cncorporados nos proprios nacionaes (1500).
Art. 1058. O executado tambem poderá oppôr em~

bargo na execução da sentença, os quaes serão pro
ce sado.:: > julaalios na fôrma dos arts. 1042 a 1045 c
da disposições geraes do direito (-[501).

Art. '1059. O embaraos de 3° senhor e po uidor
poderão ser oppo tos logo á penhora, ou na execu
ção da sentença, e deverão er acompa.nhados de todos
os titulos necessal'io para que o embargante e Ir,giti
time (1052).

ArL. '10GO. Ao dilo embargante se assignarão dez
dia continuos improrogavei para exhibir o demai'
titulos e prova' de sua legitimidade ('1503).

rt. '1061. Findo e 'te prazo, se continuará vista
dos auto au procurador c1abazelld<1, que us uará,
com na resposta, para orem sentenciados detillitiva
mente ('1504.)-

\rL. 1062. Se O' embargos [orem julgados pro
vauo, orá o embargaute absolvido e levantada a exe
cução que e lhe houver feiLJ ('1505).

Art. '1063. No ca o contrario, será o embargalüe
excluido in limine, cond mnado no dobro da cusLas e
e manl1ará continuar a execução (1506).

Art. '1064. Para. que qllillquer credor possa entrar.
em concurso com a Fazenda, deverá, ante de fazel-o,

(1!í00) Ord. n. 40 de 13 de Julho de 1844; Av. n..1~5 de 20 de
Junho de 1851, n.ZI de 25 deJan. en. lJ9de 9de [alOde 1854.

(1501) Ord. L. 2tit.52 § ultimo. •
(1502) Dei de 22 de Dez. ne 17ôl tit :'8 12.
(1503) Lei cito § I::?
(1504) Lei cito § 12,
~1505) Lei cito § 12.
(15Q() Lei cit, § 12.
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legitimar-se verbil e sUl111l1ariamcnLc, proLluzilldo
todos os titulos e razões com que pretende prefedr
(1507).

Art. -1065. PrefereJll á 1~êlí'.ellLla. 0$ credores:
~ 1° De hypoLhecas legaes, ou convencionaes, con

tl'ahidas, na fórma do arts. '1389 e cguintes, anterior
mente á divida fiscal ('1058).

~ 2° PriYilrgiados, lia fórma dos arts. -144·5 e se
guintes ('1509).

~ 3° Por senLellça obtida anteriormente conLra. o
ex.ecutado, com pleno conhecimento da causa e nã,o
de preceito, ll1 fundada na confissão da' parLc·(I510).

~ 4° Quando a L1ivida á Fazenlla proyeio ela dizinll1,
da chancrllilria, e não lla no Imperio ben.' sufficicllLc'
para o integral pagamento dos credore, fJcalldo
reservado o direito da l~azenda conLra o devedor (151'1).

ArL. '1066. Se a sentença sobre a prefercncia fÔl'
. dada a favor da Fazenda, a appellação 'Ó será rece

bida no efIeiLo de\'oluLho (1512).
Art. 1067. Quando o devedor, 0\1 I'l1spon avel, não

residir no terrrlO, as ciLações, penhora, a\aliaçõr
e arrematações se farão por m)jo cle pl'C~aLoria, (15'13).

Art. ,1068. Sc o elCVCdOl', ou rcspolls:J.vel, re idi,'
na mesma pl'Ovinciª" mas em termo dHferunLe daquelle
onde residir o Juiz deprecante, a. precataria. será

(1501) Lei cit. § 14,

(1508) Lei cito §§ 14 e 15.

(150\)) Alv. de 12 de Maio de 1758 §§ lOe 11; de 20 <leJu~hode

1/74; §§ e 34 e 36; de 24 de Julho de 1793 § J.
(1510) Lei cit. de 1761 §§ 14 e 15: n· 1237 de 24 de Set. de lR51

. art. 2 § 8, arts. 3, 4, e lU, pr.; Decl'. n .3453 de 26 de Abril de 181)5
art 110 pro

(1511) Decl'. n. 4.13 de lO de Junho de 1845 art 4, Àv. de 5 de
Jan de 1853.-1\ Dizima da ChancelIaria acha-se abolida.

(151:2) Lei de 22 de Dez. de 1761. tiL:~ 15 i.t~ {in,,;.
(151:» Reg, dos'<rantus Caps. 75 e 88
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Llirigilla ao Juiz de llireito que J1:.Hluelle termo houver
c, na falta, ao Juiz municipal.

Se, porem, residir em pl'Oyillcia differente ~el'á

dirigida ao re"pectivo Juiz llo feito' da fazenda (l1}14).
Art. 1069. A execução ela precatoria será incum

bida a qnalquer' agente fi cal que no logar llouvel' e,
na falta. ao ollectol' ela remIa' gerae que, Ó em
Yil'tnde dellCl, poderá proceder (1-15).

.\rt. 1070. O pagamento amiga'el tla~ ditas pl'e
catorias púue ter lugar aiIl,ia antes de erem ella
apre 'cntadas ao-cu· 111Jra-sc-do Juir. competente,
comlanl.n que a:i diligcncias para e;:,l.e effeito não pl'e
jndiljuClll o ;111damento regular. que l1evem ter es a
Pl'ecal,ol'ias (1516).

~\rt. 107'1. Effecluadu. u dito pagallJPnto~ ueycm
a~ prec.atol'Íê.L er dCV(llridas ao Juiz deprecante~

Jlor itll'rrnedio da dirl'ctol'ia geral do contencioso
('15'17) .

Art. '.072. F::t11e,:elJllo ú réo a acç~o e e:ecução
lJro,cguir~o~ por toda. quantia fia divida e indepen
dentemente fia habilitação. (;ontra qualquer de seus
hCl'lleir . ljUI; meJJlor pare el' para "egurança e fac ili
dal1 ela execução: conl I.anto Cju e;:,ta recaia sobre
b '11 llUl~ ilajam perlenriLio ao JaJlccitlo réo devedor
(-151 ).

Al·t. '1073. A ui. pusilfãu du artigo antecedellte terá
lWar, aillda que as p;1l'l.illta~ já e tejam feiLas (1519).

Art. J074 _\ exccução uão se fi.l1'~t no' belJ;:, do'

(1514) Lei n. 242 de 29 de Nov. de jt:l41 art. ..!,
(1515) Av n 14.2 de 14 de Abril de lSf)7: Inst.r. da Dir. Ger. do

Conto de 31 de Jan. de 1<.51 art. 13.

(1510) Av. n· 23 de 22 de Jan. de 1857

(1517) CiL Av. n. 23 de 1 ti7.

ll5 \8) Ord. L.:: tiL !'l2 § f"
\ 15 !Q\ Onl cit §:V
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clevedol'Cti uos devedores da Fazenda, sem l/lle aquel
les sejam prõviamente ouvido, salvo as uisposiçõe'
do art. '1036 a5° (1520).

Art. t075. Só ao Thezouro compete dar moratol'Ía
aos de\'ellores da Pazenda e adll1ittil-os a pagar os
eu debitos por prestações, na fórma das leis e regu

lamentos Clb21).
Art. '1076. Mas, nem ainda no caso do artigo ante

cedente se suspenderão as execuções, e sim apenas
a arrematação dos bens executado ('1522).

Art. 1077. Findo o prazo concel1ido ao devedor,
se fará dentro de tres !lias a al'l'emataçflü em mais
prégão que o do dia da praça; e nem m::tis ser a parte
citada, 'qualquer que tenha sido o prazo concedido
('1523) .

Art. '1078. A venda ou al'1'Cmatação em ha ta pu
.blica não extingue o OIlU' dos JJcns obl'igados i
Fazenda (1524.).

Art. ,1079. A ui~posição lIo arL. '1075 Hão é applit;u
vel ;.tos thesaUl'eil'os; collectores, ou outro::> quaes
quer empregados, ou pessoas a cujo cargo cstejalll
os dinheil'Os publicas, nem ao socios dos arrematantes
(1525).

Art. '1080. A disposição do urtigo antecedeulc,
porém, não obsta a l(ue o Thcsouro conceda morato
rias aos fiadores do' ditos thesoureiros c mais l'espon
saveb, quaudo forem lligno dessa concessão (·15~6).

(1520) Ord. c:t. § 6.°
(1521) Decr. n. 736 de 20 de Novembro de 18VO àrt. 9.' § 9.
(1522) Reg. dos cont capo 79: Ord. L.2 tit. 52 § 10; Ord. n. 68

de 24 de Agosto de 1844 c n. ]37 de 18 de Dezembro de 1845'

(1523) Ord. cito § LO; Reg cito capo 13.
(1524) Reg. da Faz. cito capo 156: Ord. cito § 2.°
(1525) Lei n. 514 de 28 de Outubro de 18413 art. 43;n fint>o !IV.

n. 147 de 18 de Abril de 1856,
(lS2ô) Lei n. 13'38 de 17 de Setembro de 1851 a.rt. 37.
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\.l'l. 108-1. incorporação dos proprios nacionaes
póde ser verbal ou real. A primeira se faz por acto
do poder legi 'Iativo; a segunda por acto do poder
judicial ('1527).

Art, '1082. Para a incorporação real deverá o pro
curador ela Fazenda requerer ao Juiz dos feitos a
pos~e do predio, junctando os titulas originaes da
adqui ição delles para a'Fazenda (1528).

Art. 1083. Tornada a posse judicialmente, será a
incol'poração Julgada paI' sentença. Extrahida esta
do proces o, será remetliLla ao Thesouro ou ás
Thesourarias para procedel:em ao respectivo assen
tamento (1529).

Art. 1084. O executado, qu dolo amellte relardar a
execução ou occnltar ben á penhora, será sujeito á
prisão (1530).

Art. '1085, a o as divida : cjam incobraveis por
fjualquer das circumstallcias mencionadas nos paragra
phos eguintes, os procuradores do juizo dos feitos da
Fazenda procederão ájustiücação judicial da re<;pectiva
circnmstancia, com o pl'Ote to de promoverem a eo
brança, logo que esta se tOI'llf:' pcssi"el; a saber (-153L)

-I ° e os den:dore, e aeltarem em e,tado manifesto
IIG in olv:.lbilielllde;

. 2° Se houyerem faBer.ido sem deixar bcn' ;
~ 3° ,e 110m erem. ausen tado para logar não

abido;

(1527) Ord. L. 2 tit. 36; Av. n. 44 de 21 de .Taneiro de 1856.
(1528) Ord. L. 4 tit. 5~§ 3.0 ; Reg. da Faz. capo 95.

(15:W) TnstI·. de 26 de Abril de 1832; cito Av. n.044 de'21 da
Janeiro de I '5Li.

(1530)' Art. das Siz. cap 50: Ord. da Faz. capo 185 e 100 e Reg.
dos conto capo 74. 1i5 e 111; Ord. L. 2 tit. 53 pr, L. 3 tit. 86 §§
13 e I,; Lei de 2Z ele ezembr'o de 1,61 tlt. ::s.o§ 10; Alv. de ~8

de Junho de 1 O tlt. ;,;.0 §§ 2. 0 e 4.°, e tit. 5° §§5IO a 11 ; Lei
de 4 de Outubro de 1 31 art. 118. '

·(1531) Decr. n. 843 de 22 de Outubro de 1851 arts. l°, 2' e :,\0,
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': &.0 e forem inteiramente desconhecido..
Art. ,1086 Julgada. procclll'ntc éJ j nsl iticaçãu.. 'e re

metlerá o processo ()rigillal ao Tllrsouro por inl.el'l1wdio
do rlirector geral rIo conleneioso, :1rim clr. que "'1'1
bnnal, sr lulgar nemon. traua a. fallcncia r insolrabi
lidade, l1'Iand eliminar n diVide!. dos re pectivos
quaol'Os, CÍ;1zer 110 rl.'SellL'lInento drllas, a competenLe'
<lyerbaçôes. reverte ndo o processo ao juizo (1532).

\rt. W87. O pl'ocllraclor do. feito: da lqn;clltla Il~O

{; úbrigadn a prestar fiança no' (';ISOS enl qnu é obrign(l()
a fa7.el-o o cxequell te pa 1':1 IInder rereber a cnll. êl I! I1r
faz objecto f1:l. execnção on o valor úella (-1533).

Art. 1088. A~ habilltnçüe:.ol' IIC1'llciro" ucce.'. ()I'l'i'

ou ccssionario. do cl'eclol'e~ 00 E::;Lado c l\oc1rm t.l'éll:\r
por via ordinaria ou por ju:;l.ifi 'a0~o ('1534-)-

Art. ,) 089. O haDilita.ntlos c1c\'nm pl'O\,(\.r:

~ ,lo A legitimidade (\ identidade ele sua pc. a:.
por documentos oriaillaes r (ll1thrnl.ico fi tC'.l.cmnmlws
dignas de fé (1535).

~ 2° A exi 't~ncia 00 'Ji\'ida d' lluantia certa, d.evi
c1amente liquidada por do ,1ll1l0n[,o :tlll.henti·o da ('(l"

peGtiv.:l repal'ti0ão 05~6).

AI't. '1090. A aLlministl'açao, pOl'pnl, póde I'econhr
cel' a divida independentemente destas l1abilitaçürs:

~ 'lO 8f' ella n?ío e\CeclN a ~50,"000 (L ~7).

P. 2" ~p não s:~o os Iwrrlpil'l1:; 011 c.e.. iOlléll'io.' ILl)(l I'C-

(153~) DéCl'. cito àrt,4,
(\53:~) Alm e ~ouza Execut § 9,1.

(l5:J..t) Decl'. de 2::1 de Jan. de 1801; Lei de 4 de Out de If;:ll art.

6§ eart. ao Reg. emOrd n. 0 6deIZdeJan.deIH4:tart 2§~.

(]'~3) fiecr. cito de IRQl; Instl'. da Dir. Ger. do Conto do 10 de
Abril de 18~oI arL 2H § :-j'

(1536) Decr. dto de IROl I.ei cit de ;8:11; lnstr. cit, (11\ IR51 al't.
~m § 1.

(15:'\7) Docr. cito n. J>iO\; Av. li. 210 de:- de .Junho de },GG.
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qnel'em o pagamento, o sim os tostamentoil'os, compe
tentemen te habilitados para rccebel-o (t 538),

1\rl.. '1091. E'applic:\vel a estas habllit.açõesa dis
pll:i~ão do arL.l0M~ (1539).

Art. 1092 As habilil.<lf"õCS, a que ~e houver procedido
para eO'eitus· dlll'emlltes. n;w potlerão slIbstiuir as clt:
qne trata o art. 1088 (15/1'0),

Art. '1093 A f1:LbiliLação nflO interrompe a pres
crip~ã.o; devt'ndo esta seL' applicada pela aULOridade
nLimilJlstratlva (154'l).

Art 109/~. Em tu o quanto não contrariar o que se
prescrev \ na presente secção. se. deverão seguir, nas
cal] as (jscae5, riS di~posiç,(j~ls ger'ars relativas as exe·

'cnçõc (1542).

Dns CIWS((S {ie {lcSLtlJffJp1'inçdo

P07' ?lI!Cl?ssi.tlrull' I' l.lI.i.li.tlcule PuiJ{i.cu, 1)"1'1.11, 011. Jn/l.lií,ci.p{Ll
ri(/. Cnrf,/!.

ArL. '[095. A nnica exccpçflo feita á plenitude do
direito de propriedade, eonfoJ'mc :~ COlIstil.nição do

(1538) Av. de 5de.Ta'l.de 1859.
(15:30) Prov. de tl de Maio de 18:38 : Lei n. o 2:tz de 29 de Nov, de

1841 art IJ.
(1510) [(es de:30 de Agosto de 1 31,

(1541) Av. cito n. 210 de 18:)6; Decr. n, 857 de 12 de Nov. de
1851; DeCl' , n. ~:H:) de ~g de Jan. de lti5J art. 1 § 2°,

(1542) Ord. L. 2 tit. 52 § nlt.
V0L. Ir :j~
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lmpel'io al'L ·179 ~ 2:2, terá lagar qualldo o 1)0111 pu
blico exigir o uso ou emprcgo da pt'opriec];\r'1e do ci
dad;'io, por neccssidadu ou utilidade publica (1543).

\rt. -1096. A de 'apropriação por neces idaue PIl-
blica tCI'á. lagar no' SPauilltes casm, (L5!~4):

~ ojO Df'fe-a. do Estado.
~ 2° , cglll'an ça pu bIiCiL
~ 3° . üecorro pllblico em Inmpo dI' 1'01111'. n11 onlr:l

ex traorel iuaria calam idad .
~ 4° alubridade publica.
Art. 1097. Acha- e c.omprc!1('Ã,Hlido no g fo do artigo

antececlente o Ctl o de c11 apropriaçflo de qualquer
euiUcio parLicular, existente clenl.ro das lillhas das
fünificaçõe~, que ohste á defesa efficaz destas (15!~5).

AI'l. '1098. A veriricação cios casos de nece:;sídade
pulllica. a que se destill.H a propriedade elo cidadão.
será rei ta a 'requerimell to do procu raclol' ela Fazenda
lJublica perante o J'uiz do domicilio do propriel.ario,
com audiellcia delle (f G!~6).

Art. 1099. O valor da propriedade ~erá calcu lado,
não •ó pelo illtrinseeo da Il1r ma proprieLlade, como
da ua localidade e interc se que della tira o pl'opl'ie
tario, e fixado por êlrbitr'o nOl\leados pelo procurador
da Fazellda Publicil pelo uono ela propriedade (1547).

AJ'L. 1100. Ante ele ser o proprietal'io privado de
sua propriedade será inl1enllJiz:1elo do sen valor (0[548).

Art. 1'10·1. Se o proprietario recnsal' receber o valor

(1;;43) Lei de 9 de Set. de 1~26, art. 1; Lei n. 353 de 12 de Julho
de 184:>, alt. I.

(154./) Lei cito de 1823, art. '1.
(1545) Av. n. 40 de 11 de Julho de 185ü.
(1546) Lei cito de 1826 art. 3; Ord. n. 6 de 1842; Av. n.246

de 1856.

(1547) Lei cito de 1826 art. '!-
(1548) Lei cito de 1 26 art. 5; Consto do Imp. art. 179 § 22.
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da propriedade, será levado ao drposito publico, por
cnjo eonhecimento jllnto ao' auto D haverá a. pos e
da propriedade (15/1-9).

Art. '1102. Pica 11"I'e á parte interpôr todos os rc
CUl'SO legae ('1550).

Art '1103. ;\0 caso de perigo imminente. (;01110 cle
guerra on commoção. ccs:'>arão toda' as formalidades,
e pocler- e-Im tornar pos'o do uso, qnanto b~l le: ou
mesmo do domínio ela propriedade, quando seja. ncces
saria para o emprego do bem pnblico, nos termo do
art. '1096, logo que l'ja liquidado o sen valor e cum
priLia a disposição do~ art. UOO e seguillte, re:,er\'aelos
os direito. para ,e deduzirem em tempo opportullo
(155 I ), .

Art. 1-104. A desapropriação pOI' utilidade publica
neral, ou municipal da Corte, tel':1, lagar nos seguintes
casos (-1552) :

~,-to onstrLJC~~~llJ de edilit.:ios UII e'labelecimeuto:
lJOblicos Lie flnalquel' natureza que sejam;

2° Fundação Li l)(Ivoaçàes, 110 'pitaes c cat'a' de
"arídadc, ou de instl'llcção ;

3° bcrtu ras, alargaI1lCl1 to' olJ prolongamen tos de
e 'tl'adas, rUélS, praças e canaes;

4° Con trncção dc ponte, fontes, aqneductos,
portos, dique, cães, pa.tagen', e ele qnaesquer e ta
belecimento destinados á commodidaLle on serddão
publica;

§ 5° owtl'IlC,:!ã.O, ou obras ele Linada á decoração,
ou alnhridade publica.

Art. H.05. Quanrlo rôr 11 'termilJada por lei, Oll

(1549) Lei cito de ltli6 art. Li.
(1550) Lei cito de 1826 art. 7.
(1551) Lei cito de18~6 art. 8.
(1-5~) Decr. Leg n, 353 de 1Z de Julho d.e Jtl4.'j a.rt. 1.
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de("l'eto, qualquer obr';), das ínrlicadils no artigo aute
cedLn t'J. com pl'l'hrndenclo, l\O lodo ou em pa rtl', prpdio
parlictllare" que lleynm scr ccLlido ,ou de:-:apl'(lpl'i'ldo',
será l"\'imtado pnr cllgcnheil'O~, ou pPl'itos. o plê.lno da:
obra c :\ planta do prcdios comprelJendiclo , dccl:lran·
do·se os nomes da. pessoa a quem pertl'ncem ('1553)0

Art. H060 Tanto o plano d.a. obra, como tlS plantas
dos pretlios r,ompreheudido. s~r:io depo. itados na
camara municipal I'espe tira, e ahi ex postns ao conhc
cimcnlo dos proprielarios por 1O clia~, contados do dia
da conyoc<lçào por b;mc1o, fcita aos mesmo para o
dito fim.

A meSllla conroca\{ão será feita por cclital's affixado
JIII lagares lJublicos c joruaes, hincudo-os uo mUllicijlio

(01554) o

Art. H 07. O secretario da camar3 municipal er
ti ficará 3S publicações por bando e por eLlitacs, e la
vrará lermo de comparecimento elos proprielario • to
mando-lhes as declarações e rcclamaçõe que fizerem
verbalmente. c annexaudo as que lhe forem apmsen
tadas ou Jirig!das por e cripto ('1555).

AI't. 'I lOS. Findos o~ de.z dias, ê1 carnaoret municipal
unindo a si c10us eJlgenheirns e, na falta, dOIJS peril.o ,
não sendo os qne le antara.!Il o plano, receberá as
reclamações do proprietarios c, ou rindo as pal'Le
que julgar conveniente, dará o eu parecer (f556).

Al't. '1109. Todos estes actu' tindarão em 20 dia'
illlprol'ogaveis, seguidos aos W precedente, e lavrado
o termo Je quanto oecorrel'. Rel'i tudo rernettido ao
presidente LIa provillcia ('1557).

(1553) Dect'o Leg. cito n. :353, art. 20
(1554) Decr. Lego cito n. 353, art. 30
(1555) Deci'o Leg. cito no 353, art. 40
(I55Gl DecI'o Leg. cito n. 353, art. 50
11557) DEcr, L~. cito n. ~3, art, 5, cito
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:\rL. H 10. Se o presidente (Ia provincia, em vista
ela. rt'cl"maçàe: e obsC'l'\'ê1ràes do' proprietario e Pí.l:
1'1 cer (la call1ara tnlll,icipal, entender C/ue o plano
primitiro dc\'u' soíTrcr alter<Jçfío, e esta compl'ehcnder
outros pl'cllios pélrti 'll!are~, mandará, praticaI' a resprito
(le. tcs a formalidadcs.L1o art. 1-105 e ~eguintes (1558) .

.\r\. 1-1 I L O presidente da prorincia I'emetterá
tndo com o scu palTccl' ao Gorerr.o lmperial, a fluem
compete approrar Llelinitir:uoellte os plano das obras
para c.uja (' 'pcução fÓI I1rcc~saria ces.ão de propric
ddlcs particlllal'f's pM utiliLlaLie puhlica aeral on mu·
llicip<J1 da CÓI'te ('1559).

An. I 11:2. Quando a olH'a', de ti no trata o art. ,11 Oq"
rOI'eln projccl.ada· na C6rte, a camara nllJnicipalremet
I<'rá directameni.e ao ;\finistro do Imperio as recla
milçõl-:S e oll ervaçõc. que fizerem as partes; e se essa
ohras Í1I]'l)m projectaLlas pela dita call1ara municipal da
Córto, e a desapropriação fór (·xigida. por. nUa, por
utilidade Illunicipal, ])110 I.crã.o lagar fi uisposiçõe do
arl. 'I '110 c se~·ujnte.

::e.le caso, praticallils a f·)nnaliLlades L10s arts. IW5
a IW7, a referida camara l'ell1L'Lterá os documentos e
plantas COTn a 'lHlS l'eCl31llaçôe' ao Mini tro do Imperio,
pr'l'a Iltl) qUPII1 poderãl) os pl'opl'ietarios fazer na re
clamaçãc e ob ervaçõe: no c~pa o estabeleciLlo no
ar!. ,1106: devendo o mini. tro omir a camal'a sobre
la. s rc 'lan·laçõc:. c parecerem attenl!ivei (-1560) .

.\.rt. 1-1 13. ~\.pprovado Ii plano' das aura por de
creto imperial. depüi. de 1)j', Licadas a' forll1alidades
LIa' <1l'ligos aulccedentcs, cntt'11l1e-se reriilcado o bem
publico para se exigir o 1]'0 ou cmpl'ego das proprie
dades pal'LicuJaro~ comprehefJlliL13 110 planos (-1561).

(1558) Uecr. Leg. ci,L n. ;:)53, art. ().
(l5lj9) Decr. Leg~ cito n. 353, art. 7.
(lE60) DecI'. l.eg. ciL n. 353 art. 8.
(lSn) Decr. Leg. oito n. :;s:~ art. 9.



312 TIT. m.-CAPITULO 1lI SECo 1lI

Art. 1114,. A desapl'Opl'iação será promovida pelo
procurador da corôa. on ontl'o agente do poder execu
!'iro p.tra is~o designado, quando (lS cOllsl.l'IlCçÕeS, obras
ou estabelecimento, ql1e der'em lugar á des~ l)ropri::lção,
se fizerêlll á cns'a do tbe:ouro publico; será, porém,
promovida pelo procurador Lia. carnara municipal dêl.

Corte, 00 por olltro Dgcnte della, qua.nLlo se fizerem ~

custa das rendas da mesma ('1562).
Art. ·11 '15. O jlliz do cive! tia primeira instancia pro

nunciará a desapropl'lação á vista do seguintes requi
sitos (1563).

~ 1° Lei ou decreto imperial que ilutorise algnma
das obras ou estabelecimentos declarados no art. '1104·.

~ 2° Decreto imperial que approve deOnitivam ,nte
as ditas obras.

~ 3° Plantas de cada Ullla das propriedades particu
lares comprd1endidas no plano, com indicação elo'
nomes dt1s proprietarios.

~ 4° Certidão de se Ila\'erem praticado todas a for
malidades exigidas par'a a approvação definitiva dos
planos.

~ 5° Citação dos pl'Oprietarios e sua Illulheres.
Ess<.~ decisllo será intimada aos proprictarios e e1ell:;!.

se darft aggravo de petição ou de instrumento, no llual
só haverá provi meu to, quando faltar algu melas rcq 1.1 i
silos exigidos neste artigo, Oll a decislí.o ni"lo [ÓI' COII-

. forme a eHes.
Art. 1'1-16. lJenLl'O decinco (lias depois desta illti

mação.é o proprieLario obl'ig:ldo a \eclarar em jui7.0 os
nomes dos inquilinos, 0\1 rendeiros e pllsSl.lldol'l:s àe
bemfeilol'ias c servidões I'eaes qlle podem el' 'prejudi
cados pela desapropriação, e apresenta.r cópia alltllell
ticrl. dos contl'actos qlle com elles tiYf\r.

(l5th..) DecI'. Leg. cito n. 353 art. lU.
(1563) Decr. Leg, cito n. 3'53 art. J1.

• I
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A falt.a destaucclaração e apresentação obriga o pro
prietario á Í1luemnisaç~.o dos ditos IIlteressados (1564).

Art. '1117. Opro~lIrador, ou agente que promover
a desapropriação, declarará por termo nos autos a
quantia, ou quantias, que offel'ece por intlemnisação
:10 proprielario, e :lOS maL interessados, declarados na
rÓl'ma do arl,igo anteceL\enle: e lhes fará intimar est'l
ol1'erta, que serú publicada DOS jorna.es, havendo-o no
looar (1565).

rl. 1-118. Os prorrielario e os outros interessados.
a quem fór feita a oiTerta, serão obriuados a rleclarar,
dentro de dez. dias da intimação, se aceita.m a indemni
. a.ão otrereeidcl, o no ca:o de a não aceitarem, decla
rarão a quantia qne pretendem (1566.)

\ rt. '1119. l S tn tores e cu radares das prssoas, que
os devem 101', ,erão :lutori. ados por simples de:pacho
elo Jniz. ue Orphão. a con ellLil'f.lIn na desapropriação e
a aceitarem a. olTerlas, acha.nelo-as u1.cis aos seus tute
lado. ou cnr:1I.eíado.. (1507)

Art. H 20. Se a olTertas não forem aceita no prazo
do art 1'11 , e o procurador, ou agente da desapro
priação, nã,o anlluir á exigencia , serão a' inc1e"llnisa
çôes marcadas por um jury, na rórll1a seguinte. ('1568).

rt. J.l2L O Juiz tio civel designará na lista dos
jurados do lI1unicipio, onde forem ito os prcdios que
se derem desapropriar, dezoito dos principaes proprie
tarios nella illscriptos e, furmando com elles urna lista
especial, a fará intimar ao pl'Oprietal'io e ao pl'ocuL'ador,
ou agente da <1esapl'opriaçTIo, para comparecerem na
primeira audiencia, e caela um e colher Lres juraclo. da
li. ta esprcia I, com penR de revplia. (569)

(15G4) Decr. Leg. cito n. 353 art. 12.
(l 65) Decl'. Leg. dto n. 353 art. 13.
(1566) Decl'. Leg. cito n. 353 art. 14.
(1567) Decr. Leg. cito n. 353 art. 15.
(1568) Decr. Leg. cit n. 353 art. 16.
(1569) Decl'. L·g. cito n. 353 art. 17.
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ArL '1'122. Sendo n1nitos aR Co-pl'Oflrietarios, ou COlJ
correlluo outros illteressados lia illcLemni~a~ão, a es
e. colha dos trc jurado será feil,l por ac.cür,lo de lorlos:
e quantlo não concorf!;lrrrn, sendo tl't':. ('ada 11m 110
meará nU1: r . clIdo mais OI] meno ele 11'(':. a urtc de
eidirú qnem clr.\'a nomear 11m. on mais rir 11m. (1570).

\rL '1 '123. lélll dos seis e:\colhidns pel:.! parte,.
na fórma dos artigo' allteceuente , 011:1, sua revelia, o
Juiz llo cirel e colherá mais 11m, coS.f1tcjllratlo' a sim
escolhidos [ol'lnarão nl1l jUIY, que dl'\'p, lixar a illdclJ1
nisação. (1;~71)

ArL. 1121~. Não poderão ser desi~fnaJo' o j urntlo:
interes-aclos na de apropriação ou indrtilllisaçTIo. (1572)

Art. '1125. Os jllrildo~ e:collJidos cmnpill' cerllo rom
o Juiz do ci\'f~1 e seu escrivão, no logar l' di:t para que
forem convocados. e prestar?io jlllalllellto: o~ que não
comparecerem sem mot.ivo legitimo, ,el'ão IIJu\latlos
pelo Juiz em cillcoenta mil réis para as ele peza<; c'a IllU

nicipalidatle,0 ub, LituiLio por 110l'a r'culha. (1573)
Art. '1126. Reunit]o o jul'Y em se,~~í.o publica. 1'1'('

sidida pelo Juiz do c.ivel, e -te lhL} apres ntar:í. (1574) :
~ lo As ntTertfl.' e as rxip:eneia' pnrn a, in(]('mni a

ções.

~ 2° A plantas elos prcrlio~ Ujl'it03 ~l dc,apl'oprí:l'
çã.o, e o, Ilor.nment.os offel'P,(',ido," pE'lap. parl.e, fim :pu
lavor.

ArL. 11127. As partes, ou sClls'procl1I'adores podE'1'5Q
apresentai' suns observaçã8. rc L1illidaIll811Lr. c o Jnry
poderá ouvir ao.~ P:'l'itus. qne jlllgar r,OnVrlnil'IlLe, fahf'l'

(1570) Decr. Leg. cito n. 353 art. 11 cit,
( 157 1) Doer. Leg _ ci t. n _ ;J."3 art. 17 ci t.
(1572) Decr. Leg. cito n. 3:53 art. 1~.

(1573) DecI'. Leg. ci t. n. 333 art. 1g.
(1574) DeCl'. Leg. cito n. J;;:~ art. ':lO.
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vistorias nos lagares, ou dl}legar para esse fim um ou
alguns de seus membros. (1575)

Art. 1128. A discussão será publica, podendo con
tinuaI' mais um dia; e logo que fól' encerrada pelo Juiz
do ci vel, os j li rados e retirarão á sala particular e,
sob a pre idencia'de um de seus membros ahi eleito.
fixarão a indemni aç,ões por maioria absoluta de votos.
(1576)

Art. 'li 29. erão fi xadas indemnisações distinctas
em favor da partes, que as reclamarem sobre titulas
ditIeren teso

o ca.so do usofructo, porém. uma. só indemnisação
erá fixada pelo .iur)' em attenção ao valor total da

11ropriellade, e o u ofructual'io e proprietariG exercerão
seu direitos sobre a quantia fixada.

usofructuario. não sendo pae ou mãe do proprie
tario, poderá ser obrigado a pre tal' fiança ('1577).

Art. 1130. As indemnisações, que o jury fixar,
não poderão, em caso algum; er inferiores ás offertas
dos agente da desapropriação, nem superiores ás
exigencias das partes (1578).

Art. 1'131. Os ec1ificio~, que fór necessario desapro
priar em parte, serão desapropriados, e indemnisados
no todo, se os proprietarios o requererem.

Com a mesma condição, serão igualmente desapro
priados e indemuisac10 no todo. os terrenos que ficarem
reduzido a menos de metade ('1579).

Art. 1132. Na indemnisações o jurados atteQde
rão á localidade, ao tempo, ao valor em que ficar o
1'e'(:o ela propriedade por cau a da nova. obra, ao damno

(1575) Decr. Leg. cito n 353 art. 21.
(1576) DQcr. Leg. cito n. 353 art. 22.
(1577) Decr. Leg. cito n. 353 art. 23.
(1578) Decr. Leg. cito n. 353 art. 24.
(1579) Deci'. Leg. cito n. 353 art. 25.

YOL. II 4U
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que provier da. de apropriação, e a quae. quer outras
circulllstallcias qlle influa.m no preço; porém, as con
f;tnlcçõps, plantélçõc, e quae quor hernfeitoriéls feitas
na propriedade, depoL' de. conhecido o plano das obras
e com o fim de elerar a indemnisação não deverão ser
attendidas (t5HO).

ArL. 'H 33. Assignada a Llecis~.o elo .iury, será esta
r.nLrcgue pelo seu presidcnlr ao Jlliz elo civnl que a
.i ulgará por sentença, conclemnanc1o nas cnsl.a" na f6rma
'declarac1:l nos seguinte artigos (581).

ArL. ·1 t 34. Se a, indemni açõe não excederem á'
otIerLas, a' partes, que as recusarem, serão condemna
das lia custas; e se forem ignaes ás exig-encias das
partes. serão e las alliviadas da' cu ta. ,que ~erão

pagas pelo Thesnuro on pela municipalidade ('1582).
Art. t '135. Sn a indemnisaçã.o fôr superior á ol'ferta

e inferior ú exigencia, as custas se cliviclirfto em propor
ção ('1583).

Art. '1 'i36. ctitO sempre conclelllnaclos na CllstrJS,
c[llalqucr que seja a SOl111l1a ela il~clrmllis;)çií.o, os pro
pl'ictal'io. que e nTlo conform:lrpm com a (li posição
(lo arL. H '18 ('I 58/j.).

Art.. 1137. Dcsl;) srnLcnca se pocleril interpôr o
recnr:o (la appcllaç50 para "30 Helação do di tricto
('1585) .

Ar\;. ·11~8. A appellaçflo terá o et'feito devolutivo
s(lInente; o a nolação s6 poderá annullr1l' o processo
por falta. ele obsct'ranciadp. fÓl'mns snh. I;anciaes ('1586).

0-80) D~cr. Leg. cito n. 333 art. 2G·
(1581) Decl'. Leg. cito n. 353 art. 27.
(158?) Decr. Leg. cito n. 353 art. 28.
(1583) Decr. Leg ci t n. 353 art. 28,
(1584) Decl'. Leg. cit n. 353 art. ~8.

(I;:) '5) Decr Leg. cit .. n :::53 art. 29.
(15~G) Decl'. Leg. cito n. 353 art. 29.
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ArL. -[139. 'e a Relação anuullar o proces~o, ,erá
fixada a indemni.:ação com ouLms jurados, que serão
prcsidiJos pelo subslituLo do Juiz do cirel; e do julga
menLo não baverá mai recurso (1587).

Art. H4·0. Fix.aua a iULlernnisação, na fórma. acima,
e dcpo itada :l. qualltia, o Juiz expedirá mandado de
imrni são de poss , qlle não ::tclmiLtirá embargos de na
tDreza alguma. (15 )8).

\.rL. 1'14.]. r<cito o deposito, se procederá á citação
do credorc na fórma Jo art '1388 ~ 2°, com o que o
predio de apropriado se cOilsiderará tine tle todos os
onus, l.1ypoLbeca e lides pendentes, tLS quaes llão po
derão impedir o pl'oces o da tlcsilpropriação (1589).

Art. '1 J!I·2. Quando as partes aceiLarem as ofl'erLas
do proCllrador, ou aaente que promover a desapropria
ção, será a quantia dcpo'ilada, c se praticará o Ol' le
nado ,no artigo antecedente para os mesmos fins ('1590).

Art. 'llli'3. A desapropriação e proce so dclla, são
isentos dos impostos de siza e dos seI/os lixos e propor
ciOlléLes (1591).

lrL. 1'144. Os Gmprezal'ios das obras declarados
110 <LrL. '1 '1 04· promoyeriío as de6apl'Opriaçõe.' neces
saria' para execução das ditilS obra, tlsalJdo das
me mo direitos do procurador da corôa e da camara
municipal ('1592).

ArL. '1 '145. r s casos c a fórma por' que deve Ler
logar a des:lpropriaç~Lo por ntiliLlade muniri pai, ou
provi ncial, 'c regnlarão pela. ~ lei' das re pecti va-' pro
vincia' ('1593).

(1587) DecI'. Leg. cito n. ;)53 alto 2U.
(1588) DecI' , Leg. cito n. 353 al't. 30.

(1589) DecI'. Leg. cito n. 353 art. 31.
(1590) DecI'. Leg. cito n. 353 art. 3~.

(1501) DecI', Leg. cito n. 353 art. 33.
(1592) OecI' o Lego cit, il o353 al'to ::l4.
(1593) Art. Add. fl,l't. 10 § 3°.
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SECÇÃO IV (C. DCXXXI)

Das CattSCLS de desalJr·oj)1"ia~:ão.

11

Pam (L const1'1.LCçãO de est,l'Ctilas de ferro.

Art. 1.146. As estradas de ferro, autori:adas por
lei ou decreto elo governo imperial, não poderão ser
executadas pelos empt:ezarios ou companhias, a quem
tiver sido incumbida a sua execução, sem que tenham
sido approvadas as respectivas plantas por uecreto
(1594).

(1594) Decr. Reg. n. 1664 de 27 de Out. de 1855 art. I.

OOl\'Il\'IENTARIO DOXXXX

A SECÇ:A.o IV

As disposições da presente secção, foram tambem appli.
cadas as desapropriações para as obras necessarias ao
abastecimento ela agua da capital. pelo Decr.-leg. n. 2639
de 22 de Setembr() de 1875, art. 1, § 7 e sego

« Na desapropriação dos predios e terrenos necessarios
para as obras a que se refere o art. l°, serão observadas
as disposições do Deecrto n. 1664 de 27 ele Outubro de
1855, correndo o respectivo processo perante o Juiz dos
Feitos da Fazenda Nacional, e sendo os arbitras nomeados,
dous pelo proprietario, dous pelo Procurador dos Feitos e
o quinto pelo Juiz. »
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\xt. '114·7. Pela approvação das plantas por decreto
eu tender-se- hão desapropriados, em favor dos ditos
emprezarios, ou companhias, todos os predios e terre
nos comprehendidos total ou pal'cialmente nos planos
e plantas das respectivas estradas, que forem necessa
rios para a sua constl'llcção, estações, serviço e mais
dependencias ('1595).

Art. '1148. enhuma autoridade judiciaria, ou
administrativa, poderá admi ttir reclamação, ou contes
tação, contra a desapropriação resultante da approva
ção da pIa0 ta por decreto ('1596).

ArL. 1'149. Oemprezario, ou companhia incumbida:
ua constl'l1cção da estrada de ferro, não tomará posse
elo terrenos e predios desapropriados, sem que pl'Oceda
iÍ. respectiya inuemnisação (1597). .

Art. H 50. O proces.so da indemnisação será pro
lllovido pelos êlgentes do emprezario, ou companhiêl,
perante os Juizes de direito das vara civeis, onde as
houver, e, na falta destes, perante os Juizes mUllicipaes
Llos respectivos termo , no caso de não poderem o em
prezario, ou directores da companhia, convencionar
amigavelmente com os propl'ietarios, ou quando estes
forem menores ou interdictos, se eus tutores ou cu
radores não acei tarem as o[ertas (1598).

Art. 1-151. Para se instaurar o pl'Ocesso pemote o
.Tuiz de direito ou municipal, conforme o disposto no
artigo antecedente, o enlprezario,ou agentes da compa-'
uhia, lhe. requererão em separado a citação de cada
11m dos proprietarios e dt: seu tutores ou curadores,
no ca o de serem menores, para etfeito de nomearem

(1595) Decr. n. 1564 cito art. 20 ; Decr. leg, n. 641 de 26 de Junho
de 1852 art. 10 § 1.0

(1596) Decr. cito li. 1664 art. ~."

(159i) Decr. cito n. 1664 art. 3.°
(1598) Decr. cito n. 1664 art. 0'°

I •
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dous arbitros, que com os dous nomeado pelo empre
zario, ou companhia e com o desirroado pelo governo,
procedam á avaliação do predio ou terreno, sendo que
não queiram aceitar a qnantia que o emprezario, ou
agentes da companhia, deverá offerecer para essa. in
demnisação (1.599-c. ÚCXXXlJ).

(1599) Decr. cito n. 1664 art. 4. 0

CO~IlUENT1\.H1U DCXXXII

AO ART. 1151

Quanto a nomeação dos arbitras no caso de desapro
priação pftra as obras relativas ao abastecimento de aguas
da capital, vide Oommentario DOXXXI à RubI'. ela pre
sente Secção.

Em vista da Lei n. 816 de 10 de Julho de 1 55 e ad. 5°
do respectivo Regulamento, é nuHo o processo para in
demnisação da desapropriação de terrenos e predios nece 
sarios para as obras da estrada de ferro D. Pedro II e
demais estradas do Brazil, no qual o 5° arbitro não foi
designado pelo governo. Acc. da ReI. da Oôrte de 24 de
Fev. de 1880 na App. Oi V. n. 2705. Vide o Direito,
vol. XXII, pago 79.

A doutrina de te Accordão não e vcrdadeiea, senão em
relação ás desapropeiações em que não e parte o Governo;
como se demonstra no seguin te Accordão da mesma rela

. ção, proferido na App. Oiv. n. 2825 e transcripto no Di
?"eito, vol. XXII, pago 80:

Tratando-se de desapropriação por parte da Fazenda Na
cional, de terrenos particulares necessarios para o ramal
da est.ação marítima da Gambôa. na E ·trada de 1" erro
D. Pedro II, nâo podia ser. 'como foi, applicaua ao ca o a
disposiçãO do Dece. n. 816 de 10 de Julho de 1855 e do
respectivo Regulamento de 27 de Outubro do mesmo anno.

O Decreto e o Regulamento expressa e exclusivamente
se referem á desapropriação requeeida no juizo civel ou
municipal contea os proprietarios por companhias ou ern
prez(trio~, e não a que é promovida, como aqui foi, no juizo
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Arl. 1'152. O requerimento deverá. ser· instl'Uido com
os seguintes documentos ('1600).

~ 'lO Cópia do decret.o que approrou o plano das
obras;

(1600) Decr. cito n. 1664 art. 4:

dos feitos pela Fazenda Nacional, como parte directamente
interessada na causa, em o caracter oflicial que repre
senta na pendencia entre os mesmos proprietarios e em
prezarios.

D'outro modo dar-se-hia o grave inconveniente de con
correr a propria parte litigante, em vista do art. 4° do
mesmo Regulamento, com tre arbitros para deterruinação
do valor da indemnisação pedida; o que tornaria desigual
a posição dos contendore em juizo.

Nenhuma di~posição de lei ou regulamento autorisa a
nomeação do 5° arbitro pelo Juiz, como foi praticado;
sendo que s6 por e se facto ~eria nuilo o arbitramento,
quando fos. e applicé\Vel a legislação de 1855.

A nomeação é feita pelo Go\'emo em face da terminante
di posiÇãO da Lei, art. 1 e Regulamento arts. 4° e 5°.

Mas, a nomeação elo 5° arbitro é feita pelo Governo só
e ju tament@ quando não é a Fazenda Nacional parte no
processo, ontão regulado pelas disposições citadas.

A hypothese que ora se dá foi prevista pelo Decreto
n. 2639 de 29 de Set. de 1875, mas s6mente em relação
ás desapropriações para as obras de abastecimento d'ag ua
it capital do Imperio; e não podendo ser ampliada a intel
ligencia ou applicação do Decreto, visto os termos em que
se acha elIe concebido, força é applicar a e pecie dos autos
a generica disposiçãO do Decreto n. 353 de 12 de Julho de
1845, relil.tiva hs desapropria\-õe por utilidade geral ou
municipal da C<lrtH, e de conformidade com o qual o pro
cessó e julgamento são regidos pelos artigos 11 e seguintes,
que rleixaram de ser observados no presente caso, resul
tando d'ahi a in'anavel nullidad~ do processo. Acc. da
ReI. da Côrte <le 17 de FeL de 1880 e no Aggravo de
Pet. n. 498:i, transcripto no Direito, vaI. XXII. pago 80.
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,

~ 2· Cópia da planta especial do terreno ou do
predio;

~ 3· AttestaJo de um engenheiro designado pelo
governo, certificando ser o terreno ou predio, de qu
se tratar, comprehendiLlo no plano appl'O ado por do
creto imperial, o ser ox.acta a planta, flue delle se apr 
sentar;

~ 4· Declaração dos dous arbitros que nomearem
para, com os do proprietario e o designado pelo gover
no, procederem à avaliação lia indemnisação, se a
offerta não fôr aceita.

Se se tratar da indemnisação de predio urbano. cer
tidão da decima que tiver sido paga no segundo e
mestre do ultimo anno financeil'O e no ca o de e não
ter pago decima ne. se semestre, por não ser devida,
certidão da ultima anterior c da primeira po terior que
se houver pago (1601). '

Art. 1153. Os proprietarios, ou seus tutores, ou
curadores farão dentro de cinco dias, ob pena de 1'0

velia, a declaração mencionada no art. 1118, nome
ando logo dous arbitl'Os que deverão proceder, c m o
do emprezario, ou companhia e o designado polo go-.
vemo, á avaliação da illdemnisação, se o emprezario
ou companhia não se conformar com o pedido feito pelo
pl'Oprietario ('160~).

Art. '1 '154. Nos casos de revelia, o Juiz nomeará o
arbitros que com poliria ao propl'ietario nomear (1603).

Art. 1155. a desapropriação, se o interes ados
fomm orphãos, ou pessoas a elles equiparadas. so pro
cederá na fórma do art. H 19 (1604).

Art. '1'156. Se o offerccimento do emprezario, ou

(1601) Tlecr. cito n 1664 art. 5.·
(I (02) Decr. cito n. 1564 art. 5.·
(1603) Decr. cito D. 1664 art. 6.·
(1604) Decr. cito n. 1004 art. 7.°
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companhia, ou o pedido do proprietario, .fôl' aceito,
recebida por este a quantia, ou depositada, se recusar
ou não puder receMl-a, o -Tnir. prncRdet'á na fórma do
(1rL. 1'140 (I60~).

Art. 1157. Se nem o offerecimento do emprezario,
Oll companhia, nem o pedido do proprietal'Ío, fôr aceito,
os arbitros nomeados se reunirão sob a presidencia do
Juiz a que se refere o art. 1150 no dia e hora fixados
por este. e em sua rresença farão a avaliação da indem
nisação devida, observadas as regras dos arts. 1I 61 e
'1162 (-1606).

A1'1. H 58. Peita a avaliação e recebida pelo PI'O
prietario a SLla importancia, ou deposiLada,' se recusar,
ou nfl.o puder recebêl-a, mandará o Jiliz passar man
dado ele posse na fónna do art. 1140. Se:ls indernni
saçues nã.o excederem ás offertas do emprezario, ou
comp::mhia, as partes que as tiverem recusado pagarão
a' cLlstas do processo; se forem superiores, será o
em prez::ll'io nu companhia condemoado nas custas
(1607).

Art. '1159. As pessoas, que fore01 nomeadas arbitl'os
pelo emprezario, ou companhia, ou pelos proprietarios,
não poderão recusar o encargo, sah o sendo empre
gados publicas, ou tendo algum impedimento legal
('HiOS).

Art. H 60. Os arbitros, que não forem escusos pelo
Juiz e qUEj não comparecerem no dia fixado á avaliação
dos predios e tel'l'enos desapropriados. poderão seI' com·
pellidos a cumplôir o seu dever com mulf,a até 50 000 e
prisão aLé oito dias.

A multas e prisão serão ordenadas pelo Juiz admt-

(1605) ·Decr. cito n. 16ô4 art. 7.°
(1606) Decr. cito n. 1664 art. 8.°
(1607) Decr. cito n. 1664 art. 9. 0

(1608) Decr. cito n. 1664 art. 10.

I \'OL. n.
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nistrativamenLe, re\'erLendo fl muHas em favor das res
pectivas municipalidades (Hi09).

~rt. '116'1. Para proceder i avaliação dos terrenos
l[l1e não forem Ljuintae das çasa sujeita' ao pagamento
da. decima, os arbitro.' ob enêlrão as eO'llintes regl't"ls
(Hi 10) :

~ lo As inc1 e111 IJLêl0{le. . Não lixarias na fÓrlll::l dos
:lrL'. H~9 a H3L

20 Se os terreno, ou predios, CJl1e houverem ue er
desêlpl'opríac\o sómelll.e em pa.rLe, ticarem reduzidos a
mellos de metade de sua extensIío, ou lic,trem privados
das SCn'f'II!.i:1S llece sarias para uso goso do: terrenos
e preuio' não cOlllp"el1enclidos na desa.propriação, ou
Iicarem Illuito rlesmerccidos do ~el1 ralar p la pl'Ívação
de obras e bemfeiLoria' importante", ,erão de apropria
(los e inc1elllnisac\os IlO .~ell todo, ,e a sim requererem
o . eus propl'Íelarios.

30 t\s p'H'Le~, .ou cus procuradorrs, poderão apre
sentaI' na,; oh ervaçOes resulIlidamcnLe, e os arbitras
poderão ollvir O' peritos ql1e jlJlgarem conrenientes,
fazer \ isLorias nos lugares, ou delegar para este eTreito
um, ou algllm de cus nwmbro,.

ArL ,1162. Para a araliaç,ão das indemnisaçõe dos
predios lljcito::í c1e('in a . ('r~o oh.l'l'Vada. as ~gLJinLe

regras (I () H) :
~ 10 NCllbnnl:t jll(lpmni afiã,o poderá er menor de

que o valor de 20 allllOS do renclimcnLo do predio, tle
rl'ndo este rendimento er calculado pela t1ecima que
houver pago no nlLimo semesLre immeuial,o áCJuf'lle em

. que hourer de, veritlc:.lr- e a desapropriação; e. no caso
ele llflO Ler pago L1ecima neste seme tre, p(~la certidão da
qne pagou no sell1t'slre anl.erior.

(1609) Decr. cito n. 1664 art. 11.
(1610) Decr. cito n. 1664 art. 12.
(1611) Decr. cit n. 1664 al't. 13'



,te não houver pa~o decima no referido emestm 1'8

gular-se-ha o preço sómcllte pela ulLin:w. decima paga'
salvo o ca o de se hn"crem feito 110 preLlio obras impor
tantes dopoi, des e pagalllento.

~ 2° enh oma indem ni'ação será elevada a maior
quantia elo que illlportarem os ditos 20 annos cl.e rendi
mento , calculados pela decill1a e lIl:Ji 10 %dcs a im
portancia, 'u o rcf~rid' predio e 'tiver aloaado, e o'
proprietarios forem maiores; 'c, porém, forem menores,
ou morarem no' pl'olHos ljULl I.!~m de ser iul1emnisat!o ,
ou forem corpora~:.ão de mão mortn, ou o,' pl'eclios e'ti
"er m llO ultimo caso da rC'[!r<.l do' '\ 0,' a indcmlli a 'ãu
poderá ser elevada até ~O'% aeima ]0 20 anno "de
rendimentos, calc.ulados pela Llecima.

'3° e os pr c1 ios forüm de corporações que lIão pa
guem dccima, ou pel'tencel'em ao E'taclo, e não forelll
o de que trata o art. 1'165. a a\'aliação se fará, no pri
meiro ca o, obr a ba c do ai liguei do preelio com a
porcentagcm uü"iua, {Ljuizo llos arbitros. nTI.o excedendu
a 20 %. e no sf'gllnclo ca o, será a avaliação feita por
e timali;<.l, precedendo inrormação de rlous engenheiros
e de uoos mestres de obra, designad s pelo Juiz elo
ci vel.

~ 4° \ il\demni 'ação elu~ l'rellío', qne estiverem si
tUado' em localidade' não sujeita' ao il1lpo to da. de
cima, será ff~ila segundo ;1 avaliação a que se proce ler
sobre ;i base do 'eu aluguel, cum a porcentagem devida
a juizo do arbitros, não excedendo a 20 %.

~ 5° indemnisação llal1ueltc', a que por -eu des--
tinoe'pc(jial não poderem SOl' applicacla 35 regra dos
paragl'aphos anLcl'iores, erá. feiLa 'egund'> a regra e'·
lal clecida. para os lorreuQ.' no artigo ante edente .

.\rt. -1163. Os propl'ietal'io' llostCl'reno epl'edios,
pelo qllae~ de"am pa~:ar as \~tradas de ferro autol'i
saelas 1)('10 corpo leglslali\'o e (juflcot!·idas a ell1l)1'pzario~

ItU companlll IS pelo (~orcl'l\o Imperial, lIão poderão il1l
perlir qllr n. :,f'S [PITC'nllil. 011 predio~, :ejarn examinarias
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e pereonidos pelos engenheiros encarregadm~ do levan
tamento d03 planos e plan tas das estradas. (-1612)

Art. '1'164. Os em prezarias, ou eompanl1ias, e .eus
engenheiros poderão recorrer ás au toridaeles adminis
trativas ou policiaes, no caso ele recusa elo proprieta
rios aos exames do que tra,ta o artigo antecenente.

Fica, porém, entendielo, que terão os dito pl'Oprie
tarios o direito de serem inelemnisado elo valor ele
quaesquer bemfeitoria que tenham sido destl'l1idas, ou
damnilicaelas, por esses exames. (16 '13)

Art. H65. As companhias emprez'lrias têm diL'eilo
a obterem elo governo a concessão gratuita elo terrenos
devolutos e nacionaes, necessGlrios para a e trada e
suas dependencias, bem como outro favore mencio
nados no Decreto Legislativo n. 641 de 26 de Junho de
1852 art. 1°.

SECÇÃO Y (c.lJCXXXl1I).

Das ca'usas de saladas dos escrivães e olTic'iaes ele jUl:itiçcL
(] honomr'ios dos jttizes, advogaclos e pr'ocumdor'el:i

Art. '1 '166. Os emolumentos, ou hOllorarios, os sa

(1612) Decr. cito n. 1664 art. 14.
(1613) Decr. cit. n. 1664 art. 14.

OOl\-Il\-.lENTAHIO DOXXXIII

AO CAPo 3, SECÇ. 5 (Rubr.)

Este processo executivo foi estabelecido ad ins,ta'i' do
executivo da Fazenda Publica, como declara a Ord. L. 1,
tit. 24, § 42, vb-como se faz pelas clizimas das sen
tenças que para nós se ,·ecadam.

Para estas causas é competente o Juiz da la. iDstancia
onde correm as causas em que se fizeram as custas (Ord.
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lados e custas, que competem aos juizes, advogados,
procuradores publicos, escrivães e officiaes da Justiça,
serão cobrados executivamente pelo seguinte modo
('l6lfI,) : .

to 'la Extl'abido dos auto o mandado contendo ti

sentença, ou o despacho, que manda pagar as custas, e
ti conta feita pelo contador, ou o contracto no caso do
artigo sego inte, será a parte ci tada para pagar no prazo
de .24 horas. (C.DCXXXIV)

. 20 Não effeetnal10 o pagamento, procedel'-se-ha á
penhora, que, decididos os embargos oppostos como
conte tação á acção, será julgada por sentença, prose
guindo neste caso a execução até a excossão dos ben',
e effectivo pagamento (c. DCXXXV). '8

(1614) Reg. 5737 de 2 de Set. de 18i4, art. 205.

L. 1, tit. 24, § 41 e tit. 24, § 3; não porém o JUiZ cri
minal ou policial; nem o de Paz, quando as custas em dobro
ou tl'esdobro excedem a sua alçada. Av. n. 94 de 14 de
Out. de 184<1.

OOl'IM:ENTARIO OOXXXIV

AO ART. 1166 § 1

u executivo por cu ta e e seneial que estas sejam
eontada pelo contador do juizo, e que se faça a con
ciliação prévia, sob pena de nullidade do processo. Acc.
da ReI. da OôrtP. de 27 de farço e 12 de Set. de 1879 na
Re\'. Oiv. n. 9529. Vide o Direito, vol. XXII, pago 53.

OOMIHElNTAHIO DOXXX.V

AO AR.'l'. 1166 §

B::stes embargo' se pl'oce sani summariamente; e ha·
vendo appellação,e esta recebida SÓ no efreito devolutivo.

cc. da Rel. da Côrte de 13 de 1arço de 1874. Vide o
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Art. ·1 '167. O executivo, que compete aos advogados
para cobrança dos seus llonoral'ios, com prehende a::;
taxas do regimento ele custas, ou a importancia cel'ta e
liquida dos seus contractos. ('1615)

~ f ° Estes COrl tractos, qualtll1er que seja o sen valor,
podem seI' feitos por escripto particular, assignado pelo
advogado e pelo seu cliente. (c. DCXXXV~)

~ .20 Em falta de conLracto eseripto com a parte, eu
tende-se que o advogado se sujeitou <\s taxas do Regi
mento.

(1615) Reg. cito n. 5737 art. 20i.

Direito, voI. lU, pago 584. P. Baptista, Proc. Ci".,
3'" edição, nota ao § 227.

Se a sentença /3 proferida contra o autor, tambem a ap
pellação tem o effeito suspensivo para não ser levantarIa a
peI\hora. P.BaptHa, Prac. Civ., 3a edição, notaao§227..

Quand'o as part.es accionarn em virtude de sentença que
condemnou ao pagamento de custas, dispensa-se a conci·
liação, por força da disposiçãO do at't. 191, § 4 da Con 01.

Quando, porém, a acção é proposta pelo advogado, es
crivão, etc., 'sem ter precedido condemnação de custa',
nenhuma t'azão juridica ha, para que se (li'pense a conci
liação.

c O:MME1'\'1'A.RXO DCXX.X. v(

AO AR'l' .. 1167 § 1

As clausulas pt'ohibidas em Direito sfio excluidas Lam bem
destes contractos. Av. n. 118 de 13 de Março de 1875.

Sobre quaes sejam as clausulas prohihidas, vide Ribas
Curso de Dit'. Giv. Bl'ar.:, 2° vol., T. ,Cap. 5, n. fi,
2'" edição.
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ArL 1'168. As acções, de que trata esta secção,
prescreverão passados tres mezes depois de proferida
a entença definitiva na causa a que se refirirem os
salariof:. ou honorarios (1616~ c. DCXXXVU).

(l6IG) Ord. L. 1 tit. 79 § 18, tit. 84 § 30, tit. 92 § 18.

COi'1:ME TTARIO OOXx.-"t.VIl

AO ART. 116

A pre..:cripção de tres mezes da acção: para demandar o
pagamento de . erviços, diz respeito '6mente ao procurador
judicial, quando demanda seus salarios. Sentença do Sup.
Trib. de Just. de21 de Fev. de 1872 na Rev. n. 7973. Vide
o Direito vaI. li pago 247.

Este prazo de tres mezes e conta do dia em que foi pro
ferida a sentença definitiva. A sim, e ta prescripção só se
ref re ao' erviçqs pre tados em processos ordinarios ou
e peciaes, em quo e proferem entenças definitiva ; e
não a outro" serviços de advogados, procuradores, escri
vães e officiaes de justiça em ca os em que não se profe
l'Íram taes .entenças, os quae 6rnente estão sujeitos à
prescripção geral da acçõe pessoaes (Ord. L. 4, tit. 79).

Quanto ú que tão,-si pelo lapso de tres mezes s6mente
pre'creve o privilegio da acção executiva, de modo que
:e pos 'am cobrar es e: serviços pela via ordinaria, ou se
prescreve () proprio direito creditaria, diremos que, com
quanto a affirmatiya' 'e pO$sa sustentar á ?"atione, a ella
resiste a di~po ição litteral das Ordenações citadas na
nota 1616.

Oom effeito dizem as Ord. do livro l°:
Tit. 79, § 18-E não os demandando no dito tempo, nào

os poderâo mais demandar.
Tit. 84, § 30-E não os demandando no dito tempo, não

os possam maisc/e-tnandw', nem sejam sobre isso mais
ou,vidas.

Tit. 92, S 18-E uãe' as demandando no dito tempo, 12(rO
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Art. H 69. E' abolida a, pl'isTIo por custas ('16'17 -
c. DCXXXnn) .

SECÇÃO ,,1. (0. Dcxxxrx)

Dos honom'rios d(l~ merlicos.

Alt. H70. Na falta de ajuste prévio. devem co
meçar os processos, de que trata O arf.. 1023 ~ 1,,0. pelo

(1617) Decr. cito n. 5737 art. 206.

as poder'ão mais (lemandar, nem serão sobre isso ou
vido~.

Entretanto, Per. de Carv. Proc. Ol'pll., nota 95,entende
que, passados os tres mezes,se podem pedir o alarios pai'
acção ordinaria.

Se o devedor e5tá ausente, não corre este prazo ele t1'es
mezes. Ord. L. 1, tit. 84, S. 30.

OOMMENTAR.'(O DOXXX VJTl

AO ART. 1169

A abolição da prisão por custas não restaul'ou implici
tamente o onus da fiança, que não se póde impc/r. senão
por disposiçãO de lei expressa. Av. de 20 de Dez. de 1878.

OOMMElNTAR.l:O DOXXXIX

AO CAPo m, . ECÇ. VI (Ru.br.)

O Alv. de 22 de Jan. de 1810, § 34, dispõe o seguinte:
« Os Boticarios, Medicos e CirnrgIões, que substituem

na sua falta a assistencia de alO'uns enfermos, cohrarãr>
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arbitramento do valor dos medicamentos, ou dos hono
rario dos medicas e cirurgiões (j 618- c. DCXL).

(1618) Alv. de 22 de Jan. de 1810 § 34.

as dividas dos medicamentos e curativos executivamente
perante o Juiz Commissat'io, como Juiz privativo, para se
animar a sua promptidão em acudir ás necessidades do pu
blico, e à sub~i~tencia de pessoas tão uteis, e recom.men
davei.. no estabelecimentos politicos ; porém, para o re
ceitul:l.t'io dos Boticarios ser admittido em juizo, devera
ser assignado pelas parte~ ou pelos Professores que o
receitat'arn, declarando o nome do enfermo, ou dono da
casa para onde foram os medicamentos; e os Medico' e
Cirut'giões referidos, antes que requeiram o executivo,
pedirão ao Juizo da Comrni são a louvação do que merecem,
segundo as circulOstancias, citada a parte, e serão arbi
tradore doi Medicas, que tet'dO ca la um mil e duzentos
réis, o Juiz dois mil réis, ~ o Esct'ivão o que manda o Re
gimento dos Corregedores; com certidão deste termo de
louvação se reqll.ererá o executivo, ainda que a parte
tenha appellado ou aggravado para o Physico Mór do Reino
do dito julgado; pai. que este acto. em semelhantes
ca os, ão feitos para demorar a satisfação do que devem.

O" referidos Arbitradores não se deverão regular só
pelo numel'O da visitas, mas tambem pela qualidade da
enfermidade, mai' ou menos diffkil de CUl'ar-se, pelo tra
balho que houve, pela di ·tancia do enfermo, pelo tempo
da cura, pelo incommodo da estação em que houve a as
sistencia, pelo estylo e uso das terras, e pela maior ou
menor possibilidade do enfermo.

OOJU"IENT.-\..R.IO DOXL

AO ART. 1170

E' manifesto que o Alv. de 29 de Jan. de I 10, 34 só
manda proceder a arbitramento do valor dos medica
menta· e do honorarios dos medicas e cirurgiões, quando
elle n,lo é estipulado entre as partes, quer antes da pres-

YOL. TI 4:1
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Art. 'li 7L Para e tê fim as receitas deverão ser'
assignadas pelas partes, ou pelos profes ores que as
receitaram, declarando o nome do enfermo, ou dono da
ca a para onde foram os medicamentos (1619).

Art. 1172. Os medicos e cirurgiões, antes que ]'\)
queiram o executi\'o, pedir~,o aojuizo a louvação do que
merecem, segundo as circumstancia . citada a parte, e
servindo de arbitradores dons medicas. (1620).

Art. 1173. Ainda que a p:lrte appelle, üu aggrave,
do arbitramento, não se suspenderá o executivo; pois
se entenderá, neste caso, que taes recursos s6 têm paI'
fim demorar o pagamento (l621- c. ncxu).

(1619) Alv. cito § 34.
(1620) Alv. cito § 34.
(1621) Alv. cito § 34.

tação desses medicamentos ou serviços, quer depois; pois
que esse arbitramento não póde ter 0utl'0 fim senão supprir
a ausencia da estipulação das pal'tes, para se determinar
o valor monetario sobre que deve recahir a execução.

Entt'etanto, jà vimos um J ui? ele 111. Instancia decidir que
não cabe o executivo quando o devedor l'econhece por es
cripto o quantum da divida de honol'arios, como e neste
caso não houvesse maiol'ia de razão pal'a a concessão do
executivo; e a Relação não tomou conhecimento da appel
lação, interposta pela parte, d'aquella sentença, sob fun
damento de que no caso não cabia este recurso.

CO~Jl\JENTARIO DCXLI:

AO ART. 1173

N'este artigo se acha consolidada a litteral disposiçãO
do Alvarà de 1810 que continúa a ser praticada neste
Fôro.

Mas, deve-se attender que depois da Disposição Provi-
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Art. H 74. Os arbitradores não se deverão regular
só pelo l1nmel'O das vi itas; mas tambem pela qualidade
da enfermidade, mais ou menos diflicil de curar-se,
pelo trabalho que houve, pela distancia da residencia
do enfermo, pelo tempo da cura, pelo incommodo da
estação em que houve a assistencia, pelo estylo e uso
das terras e pela maior ou menor possibilidade do
enfermo (1622-0. CDX.LTI).

(1622) Alv. cito § 34.

soria acerca da adm. ela Just. civ. art. 1-, Regulamento
ele 3 ele Jan. de 1833, art. 47 e Decr. de 15 de :Março
de 1849 , art. 30, não se podem admittir appellaçõee que
não sejam de entenças definitIVas ou interlocutorias com
f01'ça (].e clefiniti'Gas; e tal é a disposição da Conso1.,
art. 1315.

Ora, a sen tença de homologação do arbitramento não
passa de mera formalidade judicial, qne, aliás, se poderia
supprimir, sem invalidade do processo.

Pelo que, vi to que a dita entença de homologação
ll.ão põem termo ao feito (Conso1. art. 502 e Comment.
CCCXXVI), não póde ser considerarla como definitiva ou
com força de definitiva, e, portanto, não a appel1avel.

Neste caso, o aggravo tall1bem nenhuma utilidade pra
tica traria, pois que não suspenderia o curso da causa,
como determina o citado Alvará.

Entendemos, pois, quo e deve reformar a praxe, de
accordo com a doutrina ex.posta.

CO.iUi\.IENT RIO DCXx...U

AO ART. 1174

Feito o arbitramento deve ora0 er citado para pagar
dentro de 24 horas, que correrão em cartol'io, ou nomear
bens à penhora, na fÓl'ma da Consol. art. 1024 e sego

Executada a penhora, se accu-a em audiencia, e se
marca ao rao o termo (le 'eis dias para allegar embargos,
na fórma da Consol. al't'. 1026 e 1027.
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SECÇÃO VIl

Dos alug'Lwis de casas.

Art. 1'175. O aluguel elas casas póde ser cobrado

Estes embargos são processados e julgados na fôrma da
Consol. arts. 1028 e 1029.

O onus da prova destes embargos, como em todos os
outros casos em que elles se offerecem nos processos exe
cutivos, nas execuções de sentenças, ou ás proprias sen
tenças, recae sobre o embargante (Consol. art. 334).

Conseguintemente, se não se provar os embargos, pro
seguirá a execução, ainda que por seu lado nada prove o
autor embargado.

E' nisto justamente que consiste o privilegio da execu
tiva, como se expõem no Comm. CDXXVII ao aet. 1028.

Nem fôra razoavel exigir-se que o medico offereça prova
de cada uma das visitas medicas ou operações de grande e
pequena cirurgia.

Para isso fôra precizo que elle tivesse duas testemunhas
maiores de toda excepção, sempre promptas para acampa
nhal·o e presenciar cada um dos seus serviços, muitos de
natureza secreta uu urgente; ou que exigisse, de cada vi
sita ou operação cil'urgica, recibo do doente, ou de pessoa
competente da familia que, por ser analphabeto ou achar
se em estado de afRicção, muitas vezes o não poderiam
passar.

E' esta prova que o citado Alvara de 1810 quiz dispensar
quando concedeu o executivo aos medicas, cirurgiões e
boticarios-afim de que elles estejam semp,"e promptos a
acu,elir ao chamaelo elos enfermos.

O privilegio de executivo foi, pois, antes instituido em
proveito dos enfermos, isto é, da sociedade, em geral, do
que dos medicos, cirurgiões o boticarios.
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executivamente, fosse, ou não, o contracto feito por
e cripta (1623-c. DCXLlll).

Al't. H 76. Nestes casos, se começará logo pela pe
nhora, di. pensada a citação, de que trata o art. 10:24
(1624-c. DCXLIV).

(1623) Silvo á Ord. L. 4 tit. 23 § 3 n. 18.
(1624) Ord. L. 4 tit. 23 § 3; Corrêa Telles Doutr. das Acc. § 20

noto

CO.i\1l\IENT.-\.R.IO o C XI...1 II

AO ART. 1175

E ta acção passa aos herdeiros do locador e inquilino,
vistoquotambem pasa o contracto de locação. Silva á
Ord. L. 4, T. 23 s 3 n. 20.

co.nUENTAR.lO DOLXIV

AO ART. 1176

Reputam-se estas causas como não podendo sofrl'er de
mora, visto o perigo e a facilidade com que o réo póde
fl'Ustrar a deligencia, retirando da casa os moveis sobre
que deve recair a penhora.

Pelo que, n'ellas a conciliação deve ser feita depois de
executada a penhora, na fórma da Consol. art. 190.

Com a petição inicial se deve j untar o conhecimento do
pagamento da decima urbana.

Feita a penhora executiva, em acção para oobrança de
ai ugueis de predios, póde, estando o caso re integra, pro
cedel'-se, no me mo feito,a uma outra penhora por pensão
que, havendo-se vencida, houvesse depois sido paga pelo
fiado" e pdncipal pagador.-Sel1t. do Juiz de Direito da
1" Vara Civ. da Côrte, de 3 de Fev. de 1880. Vide o Di
reito, vol XXII, pago 32-1.
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Art. H 77. A penhora só deve recahíl' sobre os
moveis e trastes do inquilino, existentes na casa alu
gada e destinados á commodidacle e uso da habitação,
e não sobl'e ciutl'OS bens e generos de commercio (-1625).

Art. 1'178. Se achar-se a casa habILacla por ou trem,
que não a pessoa a quem o senhor della a alugou, os
bens que este nella tiver serão tambem slljeitos á pe
nhora, caso não queira pagar o aluguel (-1626).

Art. 1'179. o caso de soblocação toLa.1 ela casa, os
bens do sublocatario respondem por toda a divida do
aluguel; no de sublocação parcial, só respondem pela
parLe da divida correspondente á pOj'ção sublocada
('1627 - C. DCXLV).

Art. '1'180. ão podem, porém, ser penhorados o
bens de terceiro que por ventura forem encontrados
na casa (1628-c. DCXLVI).

(1625) Ord. cito § 3; Alv, de 24 de Julho de 1793 § 2.
(1626) Ord. cito § 3; Alv. cito de 1793 § 2.

, (1627) FI'. 11 § 5 Dig. De pig. act. (XIII, 7), Phaeb. P. 1 Arest.
24eP. 2 Arest. 27; Per. Decis.127n. ci.

(1628) Silvo cito n. 32; Moraes Do executo L. I Capo 4 § 1 caso
4 n. 63; VaI. De juro Emphyt. Quest. 20 n. 17.

OOJHJHENTA.RIO OOXLV

AO ART. 1179

Não re ponde, porem, 'ómente pela parte do aluguel
correspondente ao tempo que morou na casa; e sim pela
parte correspondente à divida total; assim,si só ahi morou
15 dias, poderá. resporider pela pade do aluguel de um
anno ou mais. Vide Phoobo P. I Ar. 24 e P. 2 Ar. 27.

OOMMENTA.RIO DOXLVI

AO ART. 1180

Pretendem alguns, no fôro, su tentar o contrario; mas,
isso além de s~r manifesta iniq uidade, é contrario á dou
trina dos Jllriscon.'ll1tos citados na nota.
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Art. H81. Se o réo provar que a penhora foi feita
pelo aluguel que já ha.via pago, em todo ou em parte,
será o auLor condemnado a pagar-lhe ern tresdobro tudo
o que fôl' achado que não lbe era devido ('1629).

Art. 1,182. Teste caso, serão restituídos ao réo os
bens penhoraàos, bem como a casa para nclla morar,
se quizer, pelo tempo COl'l'cspondente a esse tl'8sdobro
('l630) .

Art. '1183. Esta acção cabe tambem ao sublocador da
ca a contra o sublocatal'io OE31-c. DcxLvn).

SECÇÃO YIll -(c. DCXLvm)

Dos (01'OS e censos.

ArL. 1'184. A acção para a cobrança do fôro, ou

(1629) Ord. cito § 3 in fine.
(1630) erd. cito § 3 in fine.

(1631) Silvo cito n. 27.

OOl\J:l\:J:EN'1'A.RIO DOXLVII

AO ART. 1183

Silva cito n. 27 ...nam idem. privilegiu'i'n>, quod domino
competit adversus suum conductorem, datur etiam ipsi
conductori cont"ara i'lum, Ctti ipse s·ublocavit.

O fiador o principal pagador, em contracto de locação
de predio, póde, quando tenha pago a renda, usar contra
o inquilino da acção executiva. Sento do Juiz de Direito
da la Vara Civel da CôrttJ, de 3 de Fev. de 1880. Vide o
Direito, voI. XXII, pago 324.

OOIUl\.lENT.-\.RIO DOXLVIll

A SECÇ. VIII (Hubl'.)

Entre os contractos de afol'arnento (emphyteusis) e o de
censo, ha as seguintes differenças :
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1'" No primeit'o, o proprietario transfere só mente o do
mínio utit, reservando-se o direct] ; no segundo, tt'ansfet'e
o do'minio pleno, isto é, tanto o util como o clirecto, re
servando-se sómente o direito a haver certa pensão ou
censo.

Pelo que:
2'" O censuario paga o censo de um predio que é seu

pleno jure.
O forei'ro ou ei,tphytMta paga ao senhorio o fôt'o em

reconhecimento elo dominio directo que a este pertence.
3'" O censuario póde alienar livremente o predio contra

a vontade do censuita. Gama Dec. 91, n. 32.
O emphytenla precisa pedie licença ao senhorio que tem

o direito de opção ou prelação.
4" Ainda que o censuario não pague o censo por tres

annos, não cáe o predio em commisso VaI. Cons. 35.
Ao emphytenta o contrario succede VaI. cito n. 1 e 2.
5" O censuario não ostá sejeito ao pagamento do laude

mio. Gama cito Dec. 21, n. 3.
O emphytenta é obrigado a este pagamento.
Na duvida, se presume qua o contl'acto é censual e não

emphytentico, visto ser aq ueUe o que importa menol'
onus. Vide MeU FI'. ciL L. 3, T. 11, § 5; Guet'r. T. 3,
L. 7, Capo 9 n. 80 e seg.-Vala~co, Pinheiro e Alm. e
Souza-monographias sobre o Direito emphytentico e o
Censo.

O fôro é uni onus real; como os outros ouus reaes, não
póde ser opposto ao credor hypothecario, se os respectivos
titulos não houverem sido transcriptos, ante:> das hypo
thecas, e passam com o immovel para o dominio do com·
prador ou successor. Lei n. 1237 de 24 de Set. de 1864,
art. 6 pro e §§ 2, 3 e 5; Decr. n. 3453 de 26 de Abril de
1865, arL 261, § 6 e sego

O censo se divide em l'eservativo e consignativo.
Censo rese?'vativo é aq ueUe em que O· proprietario cede

o seu predio, l'eset'vaoclo para si certa porção ele fructos,
ou de rendimento pecuniario. Alv. de 16 de Jan. de 1773,
§ "o0.

Censo consignativo'a,aqu\311e em que o proprietario se
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censo, póde fundar-se sómente na posse, independente
de titulo ('1632).

Art. '1'185. Esta. acção dá-se contra qualquer dos
possuidores do pl'edio onf>.l'ado, independentemente da
execução do devedol' ol'iginario ou seus hel'deil'os
(1633).

ArL. 1'186. Quando o predio se achar dividido pOl'
muitos possuidores, o senhorio, ou sensuista, poderá
haver de qualquer delles a totalidade da divida ('1634).

Art. '1'187. O senhorio poderá tambem obrigar os
. co-empbyteutas a elegerem um cabecel, que lhe i'es
ponda pela totalidade do róro ('1635).

ArL. 1i88. Se, porém, houver consentido nessa di
visão, só poderá haver a parte da divida correspondente
á porção do predio possuido por cada um dos co-em
phyteutas (1636).

(1632) Moraes cito Cap. 4 § 2 n. 30; Pego For. Capo 3 p. 139 e
141.

(1633) Moraes cito § 1 caso 14 n. 26; Peg. cito Capo 3 n. 354 e
358; Mend. P. 1 L. i5 Capo 21 § 10 n. 56.

(1634) Moraes cito n. 28: VaI. Dejur. Emphyt.Qurest. 32 n. 15;
Prax. cito na nota antecedente.

(1635) Leis de 6 de Março de 1666, e 9 de Julho de 1773 § 28; Pego
áOrd. P. 9 L. 2tit. 33,inrub. n. 316e 3 For. Capo ~ n. 790
e i93; Pinho De emphyt. Disp. 4 Seco 5 § 8 n. 64.

(1636) Prax, cit, na noto 1634.

obriga a pagar a terceiros certa porção de fructos ou de
dinheiro, continuando a possuir o predio.

No nosso paiz não são usados estes contractos; com
quanto nada obst@ á sua celebração.

VOT.. n
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ECÇÃO IX.-(C.DCXLIX)

Do deJJosito ,jwlicia i.

ArL. '1'189. t\a causa de deposito j'ldicial se co
meçará· pela citação elo réo para entregar a cousa ele-

OO~(MEJNTA RIO DOXLIX.

A SECÇ. IX (Rubr.)

As causas de deposito convencional são sumrnarias
e devem ser proces adas na fôrma dos arts. 679 e sego da
CansaI.

As de deposito judiclal são executivas e devem ser pro
cessadas Da fó['ma dos ~rtigos desta Secção e dos artigos
1l~5 e seg. da CansaI., servatis servandis.

Como depositaria do juizo é havido o devedor do devedor,
DO caso do art. 1241, § 10 da COD,ol.

A Ord. L. 4, tit. 49, § 1, que marca o prazo de nove
dias para a entrega do deposito, só se referia ao deposi
taria que entregava a causa depositada ao Juiz ou officia1
(do Juizo) por emprestimo ou a pedido particular destes;
e teve sem duvida esta contemplação, não para com o ma
gistrado prevaricador, mas para com o depositaria, suc
cumbido sob a pressão exercida pelo poder e prestigio
official.

Hoje o estado da nossa organisação social tor-nou in
app1icavel esta Ordenação: e assim se tem geralm€lnte en·
tendido.

O deposito dos bens penhorados, se faz judicialmente na
fôrma do art. 1280 e sego da CansaI.
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positada dentro de 24 horas, sob pena de prisão (1637
-o. DOL).

Art. H90. ,:e dentro deste prnzo elle não entregar
a cousa depo itada, ou não pagar a indt:ll1nisação pelo
uso della sem o expresso coo entimento do senhor, será
preso até que cumpra esta obrigação, salvo se allegar
justa e legitima razão ('1638- o. DOLl).

Art. H 9'1. ão applicaveis a este s causas as di po
sições dos arts. 784 e 785.

(1637) Ord. L. 4 tit. 16 § 5.
(lG38) Ol'd cito § 5.

eO~I1UENTARIO DeL

AO ART. 118D

Sobre a pri ão do depositaria vide o Consulta do Con
selho de Estado de 29 de Jall. de 1855 e O' arestos refe
ridos no Comm. DXXVn ao art. 782 da Conso1.

eO~I1HENTA.l{TO· nOLI

AO ART. 1190

Depositarius nihil pote~t allegare COlltra cleposili ex
hibitionem et traclitionem ; nec a~tclietu,?", si velit altegare
compensatio nem. Phmbo Dec. 89, n. 2 e 3'

Deposita?"ius nequit. uti ?'etentione P?"O expensis in
re cleposita. Phmbo cito n. 4 e 5-Vide Av. de 5 ele Março
ele 1825.
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SECÇÃO x. - (C. DOm).

Da venda dI) penhor convencional.

Art. 1192. Nos casos em que o penhor é constituido
com a condição de ficar ai/'rematado ao credor pelo
justo preço, se a divida não fór paga no prazo estipu
lado, poderá·elle fazer citar o devedor, findo este prazo,
pàra' a nomeação de louvados, afim tlP, estimar este
preço (163~).

(1639) Ord. L. 4 tit. 56 pro

OOl\<IlUENTARIO DOLIJ:

A SECÇ. X (Pub?".)

Primitivamente os Romanos usaram da fiducia e do
pignus, como cauções reaes do cumprimento das obriga
ções. Mais tarde adoptaram tambem a hypotheca, de ori
gem grega, como o indica a sua denominação.

O penhor, como' a hypotheca, é um jus tn re, desmen
brado do dominio, que acompanha a cousa onde quer que
se ache. .
. Differem, porém, em que a hypotbeca só se constitue
sobre immoveis, ou os seos accessorios (ConsoI. art. 1402)
e não transfere, em regra, a posse. O contrario succede
no penhor..

Tanto o pennor, como a bypotheca, suppõem a exis
'tencia:
. l°:pe uma divida, para cuja segurança é constituído ..

'20 De uma cousa propria a ser dada em caução. Os pro
prios titulos de divida ou obrigação, como quasi todos os
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Art. 1193. A nomeação de louvados se fará na
fórma dos arts. 4.55 e seguintes.

Art. 1194. Feita esta estimação e entregue, ou de
positado, o excesso do preço, quando haja, ficará o
dominio da cousa. empenhada transferido ao credor
(164.0).

Art. 1195. Sel'á, porém, nuIlo o penhOl', se as par~es

convencionarem, que a cousa empenhada fique vendida
e arrematada ao credor se a divida não fór paga no
dia estipulado, ou pelo preço que pelo credor fór
estImado (1641-0. nOLln).

Art. '1'196. Quer no caso do art. 1192, quer quando
o penhor tenha de ser arrematado em hasta publica,

(1640) Ord. cito pro
(1641) Ord. cito § I.

outros direitos que constituem o nosso patrimonio, podem
ser dados em penhor.

O credor pignoraticio tem direito ao uso dos interdictos
possessorios; mas só póde usofruir a cousa recebida em
penhor, quando se verifica a antichrese, ou pacto ex
presso, ou de pleno direito-Cum debitor gratuita pecu
nia utatur. (Fr. 8, Dig. In quib causo pign. (XX,2.)

Vide o Comm. sego

I
OOMMENTARIO DOLIII

AO ART. 1195

E' este o pacto que os Romanos denominavam lem com
missO?'id, e que foi severamente prohibido pelo imperador
Constantino... placet infirmari eam et in poster'ttm
omném eJus memoriam aboliri..
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por convenção das partes, para pagamento do credor,
se o devedor declarar ao Juiz que logo quer pagar a
divida, este suspenderá a alienação elo penhor, sob
pena de nullídade desta, determinando ue in co-nti
nenti se ~[Jectue o pagamento, ou deposito ('l64.2
-c. DCLIV).

<!642) Ord. L. 3 tit. 78 § 7: Corro TeU. cito § 331 noto 2.

OON.lMENTA'RIO DOLIV

AO ART. lIDG

Se O valor do penhor excedel' o da divida, o exce ·so
pertencerá ao devedor. Assim tambem se aquelle não
bastar para o completo pagamento desta, o credor não
perdera o direito de demandar pelo restante, o devedor ou
os fiadores. FI'. 11, § 16 Dig. de act. emt; Oonst. 200d
Ored. evicto pig. non deb.



TI'IULO IV

Da execução das sentenças-Cc. DCU)

CAPITULO I

DA EXTRAÇÃO DA SENTENÇA E DA 0ITAÇÃO DO EXE

CUTADO.

Secção J

DI. POSIÇÕES GERAES

Art. f 197. Para que as sentenças possam ser dadas
á execução é necessario :

OO~Il\1:ENTARIO DO LV

AO '1'1'1'. 40 Rubr.

Para não avultar demasiadamente este 20 volume, li
mitamos ao estrictamellte indi pensavel os Commenta
rios a. este Titulo e ao seguinte, reservando-nos para
desenv:olver amplamente a materia em manographias es
peciaes.

Entre nÓs existem, no civel, ag seguintes especies de
recursos:

lo Os aggravos
20 Os embargos
3 0 A appellação
40 A Revista.
A cada um deste é consagrado um dos Oapitulos deste

Titulo.
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~ 1° Que t~nham sido extrahidas dos outos, salvo
as disposições do art. 122'1;

~ 2° Que hajam passado em julgado, salvo as
disposições do artigo seguinte;

~ 3° Que sejam liquidas.
Art. 1198. A sentença appellada, porém, póde ser

.executada nos seguintes casos:
I ~ 10 Quando a appellação só tem o efIeito devolu-
tivo (1643).

~ 2° Quando eBa foi julgada deserta ('1644) ..
~ 3° Quando a sentença versou súbre artigos sepa

rados, e só em alguns delles se interpOz a appellação
(1645).

Art. 11 99. Logo que ao Juiz {ôr apresentada uma
sent~nça com as condições do art. 11 97, e requerida a
sua execução, deverá elle mandar executal-a com dili
gencia na fórma do art. 1222 e seguintes (164G 
C. DCLVI).

Art. 1200. Se, porém, a sentença não Iór liquida,
o Juiz mandará que se proceda previamente á sua liqui
dação, sob pena ele nullicla.de, na fórma dos arts. 1::?52
e seguintes ('1647).

(1643) Ord. L. 3 tit. 25 pr. e §§ 1 e 2 ; tit. 73 § 1.
(1644) Ord. L. 3 tit. 68 § 3°; tlt. 69 § 5.
(1645) Moraes, Deexecut. L. 6 Capo 6 n. 5.
(1646) Ord. L. 3 tit. 86 pro
(1647) Ord. L. 3 tit. 66§§ 2e 3; tit. 86 §§ 1°,2° e 19.

OOMMENTARIO DOLVI

AO ART. 1199

Deve-se aprésentar ao Juiz um instrumento de sentença,
extrahido dos autos, na f6rma do art. 1208 e seguinteil da
Oonso1.,e não ba~ta o simples traslado d'elles.
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Art. '120'1. Se ella fÓl' em parte liquida e em parte
illiquida, deve logo ser executada na parte liquida,
procedendo-se depois á liquidação da outra parte
('1648).

i\rt. 1202. A sentença deve ser executada fielmente
e de moelo que se não restrinja, ou ampJie a sua ge
nuina intelligencia (1649).

Art. '1203. Ex.cede-se o modo da execuçã.o, e por
tal motivo se póde appellar, nos seguintes casos (1650):

~ ·1 ° Quando se faz::lo execução em maior quantia do
que a que se contém na sentença;

~ 2° Quando ella se faz em outra cousa, que não a
que e declara na sentença;

~ 3° Quando ella se faz sem ser citado o executado,
alvo o caso do art. 1225;
~ 4° Quando o executado allega embargos que

devem ser recebidos.
Art. 1204. Se a execução fór retardada dolosamente

por mais de tres mezes por embargos do executado, ou
por cau a deste, será o ex.ecutado preso, até que finde
a execuçã.o. .

E ta di posiçã.o, porém, não terá looar contra o 3°
emba.rgante, nem quando á demora houver dado causa
o exequenCe (l65'l).

Art. 1205. A pris~.o do executado tambem terá
logar, quando elle alheia I' ou occultar os bens de modo
a impedir a execução; ou quando, sendo casado e
tendo bens moveis eimmoveis, albeiar ou occultar

(1648) Arg. da ardo L,4 tit. 78 § 4; Silv ad.Ord. L. 3 tit. 86
§ 2° n. 17. .

(1649) Ass. de 24 de Março de 1753; Arg. do fr. 10 Dig. De his
qui sui vel alieno juro sunt. (f,6).

(1650) ardo L. 3 tit. 76 § 2.
(1651) ardo L. 3 tit. 86 § 18; Phaeb. P. 2 Arest. 65; Silv. ad.

ardo L. 3 tit. 86 § 18 n. 5 e 11 ; Vai. Cons. 17311. 27.
YOL.II' 44
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aquelles, afim de sujeitar estes á execução, e assim
prejudicar a mulher (1652).

Art. 1206. A execução se podera fazer nas férias,
nos casos mencionados no art. 3::l'1 ?, 3° (1653).

Art. 1207. EUa prescreve dentro de 30 annas, ainda
quando não 'prescreva a divida pela má fé do devedor
{-1654/.

SECÇÃO lI.

DCi extracção da sentença.

Art. 1208. O instmmenLo da sentença eleve ter, em
geral, os seguintes requisitos: (c. DCLVIl)

(1652) Ord. cito §§ 13 e 16; Lei de 20 de Junho de 1774 § 19.
(165:1) Ord. L. 3 tit. 18 § 11; Decr. n. 1285 de 30 de Nov. de 1853

art. 2 § 4.
(1654) Guerr. P. 1 L. 2Cap.9n. 4ge52j eP. 2L. 8 Cap.13

n. 19 a 24; França ad Mend. P. 1 L. 3 Capo 21 n. 356; Sil V. ad.
Ord. L. 3 tit. 89 § 1 n. '1,7 V. a nota 913.

OOM~.rEMTARIO DOLVXI

AO ART. 1208 PRo

Na cada de sentença deve o contador declarar, não s6
o principal sobre que versou o litígio, como as custas de
.ambas as instancias e feitio da carta,dec1arando o escrivão
ter~m ellas sido pagas; afim de que a execução corra con
junctamente sobrCl o principal e custas. Ord. L. 1
tit. 24 § 42.

. As despezaiS com a extracção das cartas de sentença
entram inquestiona velmente em linha de custas,ainda que
seja contra a Fazenda Nacional. Av. de 24 de Março
de 1848.
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~ '10 SeI' .assigllado pelo Juiz que proferiu a sen
tença, ou por quem legalmente o substituir ('1655 -
C. DCLVIII.)

~ 20 Conter todas as forças elo processo, tanto em

(1655) Ord. L. I tit. § I:~, tit. 23 § 2, L. 3 tit. 30 § I.

COMMENTARIO DCLVIII

AO ART. 1208 § 1

Em vista da disposição da Ord. L. 1 tit. 1 § 13 tit. 23
§ 2, L. 3 tit 30 § 1 e Per. e Souza noto 758, ao Juiz que
profere a sentença, incumbe assignar a carta da mesma
para ser executada' ainda que por Juiz differente; regra,
esta que não desappareceu com a Lei de 3 de Dez. de 1841,
segundo a qual e seus regulamentos, se os Juizes Munici
paes assignavam as cartas das sentenças que proferiam,
para executaI-as, era por aquella mesma razão e não por
que fossem, como tambem eram, os .executores dos man
dados e sentenças de outros Juizes e Tribunaes, caso em
que só lhes competia a execução propriamente tal, con~

forme se v~ nos arts. 406 e 407 do Reg. n. 120 de 31 de
Jan. de 1842 explIcados pelo Av. de 2 de Agosto de 1859.

E nem obsta o art. 64 § 3 do Decr. n. 4824 de 22 de
Nov. de 1871, que dá como competencia dos Juizes Muni
paes a publicação e execução das sentenças civeis,podendo
ser perante eUes interpostos e preparados os recursos que
no caso couberem, salvas as decisões da competencia dos
Juizes de Dirp.ito ; porque assim como nos arts. 14 e 15
do Decr. n. 5467 de 12 de Jov. de 1873 vemos que para
o recebimento da appeUação, interposta perante o Juiz.
municipal, sobem os autos ao Juiz de Direito, devem eUes
depois da publicação, e de ter passado a sentença em jul
gado, subir a esse mesmo Juiz para a extracção e assigna
tura da carta de sentença, quedeve baixar afim de ser
dada á execução. Confi. de Jur. n. 2. Ace. da ReI. de
S. Paulo. Vid o Direito, vaI. XII, pago 119.
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relação á acção, como à defesa, a. sentença e documen
tos em que ella se fundar ('1656).

Art. 1209. As sentenças, que se extrahirem dos
processos Ol'dinarios, deverão conter (1657):

~ 10 A autuação.
~ 2° A petição inicial.
~ 3° A fé de ci tação.
~ 4°' A conciliação,
~ 5° As pl'Ocurações.
~ 6° O libello.
~ 7° A contrariedade.
~ 80 A replica e a treplica.
~ 9° A sentença e documenLos em que elJa se

fundar.
Sendo estas sentenças embargadas, a sobre-sentença

conterá os embargos e a sentença do despl'eso dos
mesmos com os documentos a que ella se referir, se
forem diversos dos já transcriptos nas sentenças. E se
os embargos tiverem sido recebidos, conterá mais a
c.ontestação.

Art. 1210. A sentença de embargos ele 3° senhor e
possuidor, ou prejudicado, conterá (1658).

~ 1° O auto de p0nllora.
~ 2° Os embargos de 3°.
~ 3° A sentença e documenLos em que ella se fundar.
~ 4° As procurações.
Art. 1211. A sentença de artigos de preferencia de

verá conter (1659).

(1656) Ord. L. 1 tit. 24 § 8, L. 3 tit. 66 § 10 e tit. 87 § 7.
(1657) Decr. n: 5737 de 2 de Set. de 1874 art. 131.
(16!'í8) Decr. cito n. 5737 art. 132.
(1659) Decr. cito n. 5737 art. 133.
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-1 ° O conhecimento do deposito.
2° O auto da penhora.

~ 3° A petição e citação.
~ 4° s procurações.
~ 5° Os artigos.
~ 6° A conteslação.

7° A sentença e docu men los em que ella se
fundar.

rt. 1212. Se a sentença fôl' em causa summaria
conterá ('1660) :

~ '1° A autuação.
~ 2° A pelição inicial e a citação.

3° A conciliação.
~ 4° As procurações.
~ 5° A contestação.
~ 6° A sentença ou documento em que ella se fun

daI'.
Quan lo ás sobre-sen tenças ,e pl'ocederã como se

lletel'mina i10 art. 1209.
rt. 1213. Em qualquer ca o, havendo habilitação

incidenle, a carta de senlença deverá tambem conter
('l661).

~ '1 ° O artigos de habilitação.
2° A contestação.

~ 3" A procurações.
~ 4·° A sentença com o documenlos em que Re

l'undar.
AIlt. '12,14. As sentença de [ormaI de partilhas con

lerão (1662).

(1660) Decr. cito n. 5737 art. 134
(1661) Decr. cito n. 5737 art. 135.
(I66~) Decr. cito n. 5737 art. 13ft



352 'l'IT. IV.-CAPITULO I. SECo II

~ '1 ° A autuação.
~ 2° A petição e auto lio inventario.
~ 3° A declaração de herdeiros.
~ 4° A colação do herdeiro em fa'\or de quem 5e

passa o formal.
~ 5° As procurações.
~ 6° As declarações com que se encerra o inven

tario.
~ 7° O despacho de deliberação de partilha.
~ 86 A citação dos herdeiros para verem proceder

á partilha.
~ 9° O auto e calculo da partilha. e pagamento res

pectivo.
~ W. A sentença que julgar.
Art. 12'15. As cartas de sentença serão assignadas

pelo Presidente da R.elação com o relator, competindo
ao mesmo Presidente o exame e a contagem dellas e
tambem dos traslados, os LI uacs serão levados á sua
presença para este fim ('1663).

Art. '12'16. Não se extrahirá sentença, quando a
condemnação fàr só nas custas ('1664 - C. DCLIX).

(1663) Decr. n. 5737 cito art. 68.
(1664) Decr. cito n. 5737 art. 70.

OO~J:l\'J:ENTARIO DOLIX

AO ART. 1216

N'estes casos a execução correra sobre simples mandado,
que conterà a sentença e conta das custas, narrando-se
succintamente a substancia do julgado. Decr. n. 737 de 25
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Art. '12'17. As sentença, que se extrahirem das
causas summarias ou ordinarias, além elas peças já
designadas para os processos de prillleira instancia,
conterão mais a interposição da appellação, procura
ções, accordão final, e os documentos a que elle se
referir, não endo os mesmos em que se fundou a sen
tença appellada.

E as sobre- entenças serão extrabidas com as mes
mas peça já designadas nas da pri meira instancia
('1665) .

Art. '12'18. As de revisLa, sendo esLa negada, deve
rão conter a interposição da revista, procurações e
accordão do Supremo Tribunal de JusLiça ('1666):

Art. 1219. Concedida a revista e confirmada a sen
tença recorrida pela Relação revisora, se já se houver
extrahido sentença antes da revista, deverá conter
ól11ente a interposição da revista, procurações, o

accordão que a concedeu e o da Relação revisora, com
os documento em que elle se fundar, se forem diver
so dos já exarados na sentença exLrabida (1667).

rt.122ü. ão se tendo extrahido sentença, ou tendo
sido esta reformada pela Relaçã.o reVIsora, conterá,
além das peças marcadas p~ra a extracção das sentenças
de appellação, a interposição da revista, procurações,

(1665) Decr. cito n.5737 art. 161.
(1666) Decr. cito n. 5737 art. 162.
(1667) Decr. cito n. 5737 art. 162.

de oVo de 1850, n. 5467 de 12 de Nov. de 1873 art. 31,
u. 5437 de 2 de Set. de 1874 art. 70 e Av. de 30 de Jan.
de 1878.

Se, intimado o mandado ao executado, este não pagar
dentro em 24 horas, proceder-se-ha a penhora' tambem
pelas novas custas que accrescerem. Wang. Prato Jud.
P. 3 C. 17 n. 12, 13, 25 e 39.
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sentença do Su premo Tribunal e o accordão da Hela
.ção revisora, com os documentos em que se fundar, se
forem diversos dos que basearam o accordão elTl gráo
de appe\lação (1668).

Art. 1221. A extraccã,o ela sentença nã,o é neces
saria:

~ 1° Nas causas mencionadas nos arts. 995 e 12'1 G
('1669); bem como nas:

~ 2° De condernnação de preceito (1670).
~ 3° De suspeição (1671).
Nos dous primeiros casos se passará mandado de-sol

1!enllo; no terceiro bastará extrahir-se uma certidão.

SECÇÃO m.

DeL citação inicial do exec-nteLdo.

Art. 1222. A execução começará pela citação rln
condemnado sob pena de nullidade ('1672 - C. DULX).

(1668) Decr. cito n. 5737 art. 162.
(1669) Ord. L. 3 tit. 65 § 7.°, L. 1 tit. 30 § 1, tit. 96§ 27.
(H'70) Ord. L. 3 tit. 66 § 9, tit. 96 § 27.
(1671) Ord. L. 3 tit. 21 §§ 20 e 21.
(1672) Ord. L. 2 tit. 53 § I, L. 3 tit. I § 13, tit. 9 § 12, tit. 76

§ 2, tit. 86 pro

OO~:IMENTAR.IO no [:.X

AO ART. 1222

E' tambem nuHa a execução, sem a citação da mulher
do conclemnado, quando se tem de fazer a penhora sobre
bens de raiz. Vide os arts. citados nos Comm. CXLVIII e
CLI, l° vaI.

Vid. Consol. art. 220 § 10 e art. 250.

. I
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Art. 1223. Esta citação comprehenderá todos os
actos ela execução até a arrematação, salva a dispo
sição elo art. 1298, e não serà preciso renoval-a, ainda
que a execuçã.o tenha estado suspensa por mais de
seis mezes, excepto se se tratar de liquidação ou de
embargos (Hi73).

Art. '1 ~24. Por esta ci taçâo será o executado re
querido:

1° Para que entregue a cousa certa sobre que
yersar a condernnação ('1674) ; ou

~ 2° Para quo pague a quantidade de dinheiro ou
de cou a fungivel em que foi condemnado, se já está
liquidada, ou de penhores sufficientes livres e desem
bargados (11675).

Art. 1225. A citação inicial só se poderá dispensar
no caso elo arl. 752,' e s6 se poderá fazor' na pessoa do
procurador no caso elo art. 2'19 § 1.°

Art. 1226. No casos do art. 1224 ~ 1°, o Juiz
a ignará em auuiencia ao executadú o prazo de dez
dias para a entrega da causa e seus fructos, na fórma
da condemnaç'io (1676).

Art. 11227. Findo oste prazo, se não bomer sido
cumprida a sentença, o Juiz mandarà passar mandado,
ou carta, Lle pos e em favor do exequente ('1677).

Art. 1228. Se dentro de dito prazo o executado
quizer oppór embargos, o exe~iuente não poderá rece
bJr a cousa demandada sem que preste t1ança, na
fórma do art. 135 11, á restituição del/a, se fór movei.

(\673) Ord. L. 2 tit· 53 § 1.0, L. 3. tit. 86 pro §§ 14,27 e 28, tit.
89 pr., Lei de 20 de Junho de 1874 § 18, Alv. de 22 de Fev. de
177\:lj Barb. ad. Ord. L. 3 tit. I. °§ 15 n. 2j 8ilv. nd. Ord. L. 3
tit. 86 pro n. 59 e § 2 n. 39j Gam. Decis. QO n. I e 2.

(1674) Ord. L. 3 tit. 86 § 15.
(1675) Ord. cito §§ I e 7.
(1676) Ord. cito § 15.
(\677) Ord. cit.§ \5; fr.68 Dig. Derevind. (VI, 1).
V~.ll . ~
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e ás perdas e damnos, ou aos fmcto sómente, se fôr
de raiz (678).

Art. 1229. Se esta fiança não fór prestada, serão
sequestrados a cousa demandada e seus fructos ('1679).

Art. '1.230. Só depois de feita a entrega, ou se
questro, da causa demandada, na fórma dos artigos
antecedentes, poderá ser ouvido o executado com seus
embargos; salvo se estes forem ('1680):

~ 1° De retetlção por bemfeílorias ('1681).
~ 2° De nnllidade provada pelos autos (1682).
Art. '1231. Sl:l, por dolo do executado, não fÓl' en

contrada em seu poder a causa demandada, se proce
derà na fÓrma lias arts. 124'1 ~ 6 e ,124,7 ~ 4, ou dos
arts. 438 a 440, como aprouver ao exequenle (1683).

Art. 1232. Se, porém, sem dolo do executado a causa
houver perecido, ou não puder ser encontrada, se li
quidará o valor delta e dos ínteressns e prejuízos do
exequente, e ne.le valor se procederá á execução
(1684).

Art. 1233. Nos casos do art. 1224" ~ 2°, se o exe
cutado não pagar, ou não der penllOres dentro de 2!"
horas precisas, se passará contra elle mandado de pe
nhora, compelindo entã.o ao exequcnte indicar os bens
sobre que ella deverá. seI' executada ('1685).

(1678) Ord. cit §§ 3,1'5 e 17.
(1679) Ord. cito § 15.
(1680) Ord. cito § 15.
(lô81) Rep. das Ord. vb. Sequestro se faz quando se vence, etc.,

noto O: Silvo ad Ord. L. 3 tit. 86 § 15 u. 21.
(1682) Rep. eSilv. cito na nota antecedente.
(1683) Moraes L. ti capo 12 n. 15 e sego
(J6:l4) Ord. L. ~ tit. 86 § 16, fi'. 63 Dig. De reivind. fI'. 3 Dig.

De conte. ; Moraes cito n. 90; Silvo ad. Ord. cito § 16 in fino

(1685) Arg. da Ord·. L. 3 tit. 86 § 7; Silv. ad Ord. cito pro n. 63
Moraes cito n. 7 a 21.
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DO JUIZO E PAR.TES CO~IPETENTES P \RA A EXECUÇÃO

ArL. 1234. E' competente para a exeGução da sen
tença. o juiz da primeira instancia que a proferiu, salvas
a di po ições dos arts. 8 ') 3°, e 43 ~ 2° ('1686).

Art. 1235. A execução tambem poderá ser feita, a
arbitrio do exequente. p lo Juiz do novo domicilio do
condemnado. ca o o tenha mudado depoi de instau
rada a acção principal (1687); ou pelo Juiz do fõro
do contracto, na fórma elos arts. '168 e 169 ('!688).

Art. '1236. Se· a execução tiver de ser feita em bens
cxi ten tes fôra do territorio da j urj 'dicção do Juiz, que
executar ri. sentença, mandará este expedir carta preca
tori~ ex.e otorja ao Juiz do lugar onde estiverem os bens
(1689) .

Art. 1237. As cartas exectl tarias terão a fôrma das
precatorias e de\'crão conter (1690) :

~ '1 ° A autuação.
~ 2° A sentença exequenda.

BO A petição <.lo exequente.
~ 4° O despacho do Juiz que mandou passar a

carta.

(1686) Ord. L. 2 tit 63§4.
(1687) Opd. ·L. 3 tit. 11 § 7, tit. 86 pro ; Silv. ad. Ord. cit pro

em 16.
(16 8) Ord. L. 3 ti t 6 § 2 tit. 11 §§.1 e 3.
(1080) Ord. L. 3 tit. 80 pro
(1690) Decr. n 5737 de Z de Set· de 1874 arL. 139.
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~ 50 A procura.ção.
Art. 1238. Se o ex.ecutado oppuzer embargos á pre

catoria, serão estes processados na fórma dos arts. 211
e 212.

Art. 1239. Da decisão do Juiz deprecado compete
aggravo de petição, ou de instrumento (1691).

Art. 1240. O direito de requerer e promover a exe-
cução compete (1692) :

~ -1 0 A' parte vencedora.
~ 2° Aos seus herdeiros.
~ 3° Ao seu successor singular.
Art. 1241. A sentença. será executada, ::,alvo as dis

posições dos artigos seguintes, contra:
~ 1° A propria parte vencida (1693).
~ 2° Os seus herdeiros (1694 ~ C. DCLXI).

/

(1691) Ord. L. 1 tit. 6 pr.; L. 3 tit. 87 § 13.
(1692) Ord. L. 3 tit. 86 pr.; Lei de 20 de Junho de 1774 § 17 :

fI'. 44 Dig. 'De re judie.
(1693) Ord. L. 3 tit. 81 pr, tit.86 pro etit. 87poss.
(1694) Ord. L. 3 tit. 27 § 2e tit. 82 pro

COl\1l\'IENTARIO DCLXI

AO ART. 1241 § 2°

Visto que o herdeiro contin'ua a pessoa do defuncto
Jnst. pr. III, 17 e § 2, 11, 14 fI'. 34', e Dig. XLI, 1, ê 10
gico que se possa executar na pessoa delle a sentença dada
contra o defuncto. E' esta uma das extensões naturaes da
regra contida no art.5ül da CansaI. .

Sobre a extensão natw"al da sentença ao sucoessor uni
versal ou particular do vencido e do vencedor vide o
Comm. CCCL, 1" voI.
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~ 3° O succe sal' singular, sendo a acção real ('1695
c. DCLxn)

~ 4,° Ofial10r do juizo (t696 - c. DCLxm).
~ 5° O chamaelo á autoria nos casos elos arts. 270

e 271 (1697).
~ 6° O que recebeu causa do vencido (1698).

(1695) Ord. L. 3 tit. 86 § 16; L. 4 tit· IO§ 9.
(1696) Ord. L. 3 tiL 92.
(11)97) Ord. L. 3 tit. 45 § 7.
(1698) Mello Freire FI'. L. 4 tit. 2Z § 4.

OOlU~.rENTA.UIO OOLXII

AO ART. 1241 § 3

Igual exten.são á do COl11m. antecedente se verifica no
presente caso. Vide o cito Comm. CCCL.

Tem isto lagar principalmente quando, pelo contracto
de compra e venda, alguem se substituiu nos direitos de
alguma das paries. Frs. 9 § 2, 11 §§ 3 e 9 Dig. De exc.
rei judie (XLIV, 2) ; fI'. 25 § 8 Dig. Fam. erc. (X, 2).

OOM:MENTARIO DOLXIII

AO AR'!'. 1241 § 4

A sentcnça dada contra o devedor, poderá ser execu
tada contra o fiador do juizo, nos termos da Ord. L. 3
tit. 92, mas nunca contra o fiador e principal pagador do
contracto, de que reza a Ord. L. 4 tit. 59, da qual mesmo
se deduz. que só dCLJois de demandado e condemnado póde
ser executado. Rev. Civ. n. 8592. Acc. do Supro Trib. de
Justiça. Vide o Direito. vaI. VI, pago 414.

Vide os arts. 1245 e 1246 da Con 01.

Vide o Comm. DCL ao art. 1189.
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~ 7° O menor em sentença 'proferida contra o seu
tutor, ou curador, em causa daqucllc ('1699).

~ 8° O pai em relação aos be.ns adventícios, em que
tem usofmcto legal, pertencentes ao filho familia::i COIl

demnado ('1700).
~ 9° O sacio na causa social ('170'1).
~ i-O. O devedor do executado, quando no auto da

penhora confessa diyida certa c liquida e o subscreve,
constituindo-se clest arte depositario do juizo ('1702).

~ '11. O procurador, que o é em causa propria, ou se
offerece :i lide. (1703).

~ 12. A mulher casada, nos casos em que por di
reito os seus bens privativos, no matrimonio paelicio,
ou a sua meiação, estão sujeitos ás dividas (1704).

Art. '1242. Nos casos do art. '1340 ~§ 2° e 3° e ~rLigo

antecedente §§ 2 e 3, deve o ex-üql1entc, ou o execu
tado, ser previamente habililado nos autos da execuçã.o,
se o não houver sido na. acção principal; salro quando
o cessionario da acção fôr procurador em cama propria
('1705).

Art. '1243. Os herdeiros serão executados na Prol 01'

cão da sua quota na successão (1 '706):
Art. t244. Os emphyteutas poderão ser executados

(1699) Fr. 4 § 1 Dig. De re judiee. (XLI); Consto 1 Cod. Quando
fiscus vel pl'ivatus (IV, 15)' Const.2 lod. De adm. tut. (V. 37) :
Consto 1 Quando ex facto tutor (V. 39).

(1700) Mello Fr. eit. § 4 : Moraes L. 6 Capo 'i n 69; Mend.
P 2 L. 3 Capo 21 n. 37; Guerr. Pro 1 L. 4 Capo 2 n. 32.

(1701) Moraes L. 6 Capo 9 n. 2: Mend. eit. Capo 21 n. 4.
(1702) Lei de 20 de Junho de 1774 §§ 17, 27e 28 : Moraes L. 6

Capo 8 n. 2.
(1703) FI'. 4 pr. Dig. De re judie.; pr. 61 Dig. De proeurat.
(1704) Ord. L. 4 tit. 60 e tit. 95 § 4.
(h05) Ord. L. 3 tit. 27 § 2 tit. 82 pr : Moraes L. 6 Capo 7 n. 32:

Françaal\1end.P. 1 L.3Cap.21§1 pag.105n.28.
(1706 FI'. 43 Dig. De re judie., Consto 2 Cod. De heredit. aeL,

Consto 1 e 3 Cod Si pltwes una sent.
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até pelas pensões decorridas no tempo de seu autecessor
na fórma do al't. '1185.

Art. '1245 O fiador do juizo poderá embargar a
execução com a excepção de excussão; salvo se o deve
ÜOI' principal csti\ OI' ausente. este caso, se lhe conce·
derá, se o requerer, prazo sufI]ciente, segundo a dis
tancia do lugar onde estiver, para trazer o devedor a
juizo e mostrar ben, desembargados e JJastanles em que
possa correr a execução ('1707).

1\ rt. ,1246. Ca"o, porém, o não faça no prazo que
lhe fór marcado, correrá a execução nos bens do fia(lor,
fi cando subl'Ogados nelle o di reitos e acções do exe
quente contra o elevedor principal, afim de haver deste
o que elle houver pago, com todas as custas. intcrc ses
e perdas, que [lor callsa da Oança houver recebido
('1708).

Al'I.. '124·7. Recebem causa do vencido:
~ 1° O donaLari o ('170(1).
~ 2° O comprador da llerança l'17'1O).
~ 3° O que detem a cousa em nome do condemnado,

conlQ o locaLario, o commodatario, o depositario (17U).
~ 4..0 Aqnelle a quem a cousa foi ~Llienada em fraude

da execução. sabendo, ou tendo juta razão para saber,
de ta fraueL (1712-0. DOLXIV).

(liO?) Ord. L. 3 tit. 92.
(1708) Ord. cit.
(li09) FI'. 39 § 1 Dig. De verbo sigo
(1710) OI'd, L. 4tit. 61 §4; Moraes L. 6 O. 7 n. 63.

(1711) FI'. 8 Dig. Commod.: FI'. 17 Dig. Depositi., FI'. 9 Dig. Rei
vind.; FI'. 6 Dig. IJe precar.. fI'. 39 Dig. LocaL; FI'. 53 Dig. de
verbo Slg. .

(1712) OrrI. L. 3 tit. SC; § 16, L. 4 tit. 10 § 9.

OO:.'\Il\J:EJNTAR1.0 D,OLXIV

AO A.RT. 12-17 § 4

A manumissão de escravos, concedida por devedor in-
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A1'L. '1248. A disposição do ~ 4 do arligo antece
dente terà Joga L' nas alienações:

~ '1 0 Da consa litigiosa ('17'13-0. DCLXV).

(1713) Ord. L. 3 tit. 86 § 16, L. 4 tit. 10 § 9.

solvavel e sob o peso de execução. importa alienação feita
em fraude da execuçã,o. E, para se determinar se a carta
de liberdade foi, ou não,passada em época em que o doador
da liberdade estava in~olvavel, deve-se attender não a
da carta, mas a em que foi lançada em notas do tabellião.
Sento do Juiz de Direito de Caxias e Acc. da Rel. do Ma
ranhão, de 4 de Agosto de 1876. Vide o Direito, vol. XIX,
pag.471.

Em contrario a este Aresto dicic1iu o Snpremo Tribunal
de Justiça o seguinte:

A manumissão de escravos, cOl1cediua pelo devedor in
solvavel, não importa alienação em fraude da execução,
visto que não se dá alienação de bens nas manumissões ;
accrescendo que o § 14 do tiL 84 da Ord. L. 3 só se refere
aos bens de raiz. Acc. do Supro Trib. de Justiça, de 5 de
Maio de 1877, na Rev. Civ. n. 9057. Vide o Direito,
voI. XIII, pago 255.

Quaesquer que sejam os seus inconveniente' para os cre
dores, a doutrina do Aresto é jnridica; porque a manu
missão é .'imples renun'~ia do poder dominical, cuja con
sequencia logica é entt':l.t' o escravo na posse do seu estado
natttral ele liberdade.

COM~lENT'\RTO DCLXV

AO ART. 1248 § lo

o credor não tem direito de seguil-a nos bens alienádos
pelo devedor antes da contestação da lide. Acc. da ReI.
de Porto Alegre, de 12 de Junho de 1874 na Rev. Civ.
n. 8621. Vide o nú'eito, vaI. Vrl, pago 90.
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~ 2° Dos bens de raiz. até o valor da condemnação,
pendendo a sentença ('l714).

~ 3° Dos bens moveis depoi.; da penhora, ou imme-
diatamente antes della (1715). .

l't. 1249. O tutor, ou curador, deverá ser execu
tado em seus proprios bens, embora seja a causa do
menor, quandú aqutlUe:

• 1° Deu cau a, por sua culpa, ou negligencia, a
qu a sentença fosse proferida contra o menor (1716).

~ 2° Esconde os bens do menor para neUes não se
fazer a execução (1717).

3° E'. pela malícia do litigio, condemnado nas
custa. (1718).

a· 4° Se, por meio Lle novaçã.o, aceitou a obrigação
do julgado (-17'19).

Art. 1250. No caso do § 1° do artigo antecedente, se
o tutor, ou curador, não tiver bens em que a execução
e possa fazer, ella se fará nos bens do Juiz que no

meou e. se tu tor, ou cu radar 0720).

Art. 'J 251. Se o Juiz, ou seu herdeiros lambem não
tiverem bens em que se po .a fazer a execução. só
então e fari nos ben do menor, ficando a este salvo o

(1714) ardo L. 3 tit. 84 § 14, Inst. n. 1237 de 24 dé Setembro de
1864 art. 3 § 12 e Decr. n. 3453 de 26 de Abril de 1865 art. !lI. VIde
os arts. 498 e 499. . .

(1715) Moraes L. 6 Capo 7 n. 16: Silv. ad. ardo L. 3 tit. 86 § 1
n. 33; Pego For. Capo 5 n· 120.

(1716) ard. L. 3 tit. 41 § 9.
(1717) Moraes L. fi Capo 7 n. 73; Silv. ad ardo L. 3 tLt. 86 § 23

n. 25; Pego 1 For. Capo 3 0,705.
(1718) Consto 6 Cod. De adro. tutor (V. 37) e Prax. cito na noto

anteced.
(1719) FI'. 5 pro Dig. Qttando ex facto tutor.
(1720) .ard. cito § O.

YOL. l~ 40
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direito de pedir a restituição in integ1'um, e havei', a
todo o tempo, a indemnisação do damno foffrido,
quer do tutor ou curador, quer do Juiz que o nomeou,
ou de seus herdeiros ('1721).

(1721) Ord. cito § 9.



CAPITULO III.

DA LIQUIDAÇÃO.

Art. 1252. A liquidação tem por fim determinar
precisamente o valor, ou quantidade da condemoação
que pela sentença tinha ficado indeterminado ('1722).

Art. 1253. A liquidação tem logar:

~ '1 0 Quando a sentença versa sobre fmctos e cousas
que consistem em peso, numero e medida (1723).

~ 20 Quando ella versa sobre intel'esses, perdas e
damnos (1724).

~ 30 Quando é profnrida em acção universal, ou
geral ('1725).

Art. 1254: Dispensa-se i1 liquidação:
~ 10 a execução de formal de partilhas; quanto

aos moveis não entregues pelo cabeça de casal, pois

(1722) Ass. de 24 de Março de 1753.

(1723) Ord. L. 3 tit. 66 § ?, tit. 86 §§ 2 e 19.
(1724) Moraes L. 2 Capo 12 n. 71; Guerr. TI'. 4 L. 2 Capo li

n. 28 a 41.
(1725) Ord. L. 3 tit. 63 § 3; Ass. de 5 de Abril. de 17iO.
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o seu valor se haverá por liquidado pela avaliação do
inventario ('1726).

~ 2° Quando se tratar de objecto de pequono valor
(i 727).

Art. '1.255. O executado dere ser citado para a li
quidação, sob pena de nllllidade do processo ('l728).

Art.'1256.- A liquidação deverá ser feita segundo o
expresso theoi' da sentença, ou dos documentos a que
eHa se refere, e segundo o que neHa se acha virtualmente
comprehendido ('1729).

Art. 1257. A liquidação deverá ser formulada por
artigos (i 730).

Art. 1258. Far-se-ha, porém, por meio de arbi
tros:

~ 1° Nos casos dos arts. '1231 e 1232 (i731).
~ 2° Quando assim as partes expressamente con

vencionaram, ou o Juiz o determinou na sentença
(1732).

~ 3° Quando ha difficuldade na prova dos artigos
da liquidação (t 733\.

~ 4° Quando, pela indole e natureza do objecto, não
se póde fazer a liquidação por outro'modo (1734.).

(1726) Guerr. TI'. 4 L. 8 Capo 8 n. 6: Silvo ad. Ord L. 3 tit.86
§ 16 n. i!8 e 39, Moraes L. 6 Capo 12 n. 86.

(1727) França ad Mend. Arest. 5~ n. 6.
0(1728) Guerr. Tr. 4 L. 8 Capo 9 n. 9; Silv. ad. Ord. L.3 tit. 86

§ 2 n. 18 e 27; Moraes L. 6 Capo 1 n. 25 e 102.
(1729) Silvo ad Ord. cito n. 15e 16: Guerr. cito n. 16, 19 e 21,
(1730) Ord. L. 3 tit. 86 § 19.
(1731) Ord. cito § 16
(1732) Ord. cito § 2.
(i733) Silv. ad Ol'd. cito n. 12; VaI. Cons. 43 n. 27. .
(1734) Silv. cito n.7; Guer.cit.n. 85; Mend. P. 1 L. 3Cap. 21

n.7.
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Art. '1259. Os artigo de liquidação se proces arão
summariamente ('1735).

Art. '1260. Proferida a sentença obre a liquidação,
se pas ará logo mandado de penbo·ra., independente
mente de e extrahir a sentença, e cOl'l'erá a execução
nos mesmos autos (1736).

Al'L. '126 L Desta se]} tenç,1 só bêJ.Yerá appellação com
o effeí to deyolutiro; salvo s' 'o dér excesso IJa liljui
uação ('1737).

(1735) Ord. L. 3 tit. 86 § 190
(1736) Ass. cito de 24 de Março de 1753.
(1737) Asso cito de 24 de Março de 1753.



. CAPITULO IV.

DA PENlIOR •

Art. '1262. A penhora é o acto pelo qual são os
bens tirados do poder do executado, para sel'em entre
gues a um depositario judicial (1738).

Art. '1263. Não se póde proceder á penhora senão
em virtude de execução de sentença, ou nas causas
executivas ('1739).

Art. '1264,. Pal'a este fim se pa.ssará mandado espe
cial, assignado pelo Juiz ('1740).

Art. '1265. Os bens do executado serão sujeitos á
penhora na seguinte ordem ('174'1) :

?, 'l0 Os moveis e semoventes;
~ 2° Os immoveis ;
~ 3° Os direitos e acçôes.
Art. ,1266 O exequente póde requerer ao Juiz, que

defira juramentos á::; pes oas que tenham razão de
saber Dnde se acham os ben do executado, afim de
que o declarem e possam elles ser ahi penhorados
(4742).

(1738) Ord. L. 2 tit. 52 § 7, L. 3 tit. 86 § 1.
(1739) Ord. L. 3tit. 86§§7e8.
(1740) Ord. L. 1 tit. 75 § 21, tit. 79 § 14. L. 3 t~t. 86 pro e tit.

89 pro
(1741) Ord. L. 3 tit. 86 §§ 78 e 9; Lei de 20 de Junho de 1774

§22e27.
(1742) Per. e Souza Primo Linh. art. 790 itt fino
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Art, '1267. Sendo, porém o exequonto creuor bypo
thecario, ou tendo-lhe sido consignados bens para seu
pagamento, de\"e a penhüra começar pelos bens hypo
thecados, ou consign<ldos ('1711'3).

Art. '1268. A penhora deve ser feita em tantos bens
quantos razoavelmente possam bastar para o paga
mento da divida, ob a re-ponsabilidade dos officiaes
de justiça ('174,4).

Art. '1269. Os officiaes de justiça farão a penhora
que lhes róI' incumbida dentro de cinco dias, sob pena
do suspensão, que lhes poderá seI' imposta C:l; olficio,
ou de responsabilidade, egun.do as circumstancias
('1745).

Art. 1270. Para se veriOcar o caso em que deve ter
logar a impo ição das penas do artigo antecedente, o
escrivão pas. ará certidão á parte do dia e hora ·em
que o mandado de penhora foi entregue aos offi
ciae de justiça ('1746).

Art. '127,1. Se os officiaes de justiça acharem fe
chada a porta da casa onde devem fazer a penhora,
ómcnte procederão ao abrimento delia com as seguintes

condIções (1747):
~ '1 0 Mandado, ou 0rdcm escripta do Juiz da exe

cução, com a expressa designação da diligeucia e do
moti vo dclla ;

~ 20 Assisl.encia de dua3 testemunhas pelo menos.
Art. 1272. Os olBciaes de justiça, encarregados da

diligencia, executal-a-llão com toda a attenção para
com os mOré dores da casa, respeitando a modestia e o

(1743) Fr. 4 §4 Dig. De rejudic.; Consto 2 Cod. De pign.
(1744) Ord. L. 3 tit. 86 §§ 8 ela.
(1745) Ord. L. 3tit. 8ô§§20,21e22;Cod. Crim. cito art. 310

e Av. de 28 de Jan. de 1844.
(1746) Ord. cito § 21.
(1747) Cod. Crim. art. 212.
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decoro da familia; e ele tudo se lavrará aula assignado
pelos officiaes de justiça e pelas testemunhas, sob as
penas do art. 203 do cocligo cri mi nal.

Art. 1273. Sómente e procederá á segunda per.hora
(1748) :

~ -1 0 Se, depois c1e executidos os bens primeir:.unellle
penhorados, se mostrar a sua insl1fficiencia para o
cumprimento da entença.

~ 20 Se o exequente desistir da primeira penhora,
por estarem os bens obrigados a outrem, ou ser mais
difficil a execução nelle ..

Art.1274. o caso do al'tigo an tecedell Le, não será
necessaria nova citação do executado. se este, tendo
bens, não os quiz dar á penhor~t, ou se os escondeu
para não serem penllOrados. ou se deu bens insuffi
dentes que. arrematados, não satisOzeram a condem
nação ('1749).

Art. '1275. Pode-se fazer a penhora em qualquer
Ioga r em que se achem os bens dn executado, ainda
que seja em repartição pul)lir,a, precedendo neste cn o
precatoria I'ogatoria ao respecLi vo chefe (1750).

Art. 1276, Quando o valor dó predio exceder o dobro
da cOlldemna~ão, se proc.edel'á na l'órma do art. 1329 e
seguintes (175'1).

Art. 1277. Tão podem ser abso]ulnnlentc penho
rados:
a,lO O' bun.' inalien:l.ycis; S::tll'O 'U a divida hOt1\'Cl'

sido contl'ahida pelo in t.ituidor elo vinculo ('1752).

(1748) Ord. cito § 14.

(1749) Ord. L. 3 tit. 85 § 14.

(1750) Reg. n. 7:37 de 25 de Nov. de 1850 art. 520.

(1751) Lei de 20 de Junho de 1774 § 24; Alv. de 5 de .Ju1ho de 1807
§ ae 21 de Jan. de 1809 § 3.

(1752) Ord. L 3 tit. 93 pr.
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~ 2° Os vencimen tos dos mi li tal'es ('1753).
~ 3° O elos outros funccionarios e empregados pu

blico (1754-).
4·° As olda(la~' de gente cio mal' e os salarios dos

gl1arda-liVl'os, feitoref', eaixeil'Os c operarias em serviço
publico ('1755).

~ 5° Os salarias dos actores dramaticos e, em geral,
os ainda não vencidos dos artífices e operarias ('1756).

~ 6° Os bens ele patrimonio dos clerigos durante a
na vida, e, em geral, os destinados para alimentos

((757).
~ 7° As t nça , pensões e monte-pios, inclusive o

(10 servidores do Estado (1758).
~ 8° As imagen sa,gr::lc1as e ornamentos do altar,

salvo a disposição do artigo segninte ~ 2° ('1759).
~ 9° Os vestidos que o:; executados ü as pessoa:; de

snas família tiverem em seus corpos, não sendo de
O'rande valor (1760).

~ '10. O' matel'iaes c ferramenta necessal'io para as
obras ('1761).

(175:') Ord. L 1 tit. 1 § -lO, Leis de 17 de Jan. de 1766, 10 de
:vrarço de 1778, Res. de 3 de Abril de 182S.

(1754) Lei de 21 de Out. de 1763 § 13.
(1755) Alv. de lô de Março de 1775, Av. de 27 de Abril de 1780, e

24 de Julho de 1800.
(1756) Alv. ele 17 de Julho de 1771 § 12; Zaeh. De sal. Quaest. 108

n. 1 elO.

(1757) FI'. 55 § 14 Dig. De liber. agnose.; fI'. 33 e fI'. ult. Dig.
De reb. auetor j ud . pos.; fI', 8 § 15 lJig LJe transaet. Pego ad Ol·d.
L. 2 tit. 7 in. pr. n. ~ e sego Bened. XIV Inst. Eeel. 26 n. 30.

(1758) Ord. L. 4 tit. 5[); Alv. de 2 de Dez. de 1623; Lei de 24 de
Julho de 177 .

(1759) Lei de 22 de Fev. de 1779.
(17GO) Ord. L. 4 tit. 74 § 6.

(17tH) Alv. de 12 de Maio de 1757; Reg. eit. n.737 art. 529
§§ 6 e 7.

Vor.. I~ 47
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~ '1 '1. Os bens dotaes, salvo nos casos expressos em
direito ('1762-0. DOLXH).

(1762) Ord. L. 4 tit. 95 § 4; L. 5 tit. 6 § 20, Silvo ad Ord. L.3
tit. 86 § 23 n. 66.

COl\J:MENTARJO DCLXVI

AO ART. 1277 § 11

Muito se tem abu ado da faculdade que o art. 27 do
Cod. Comm. dá a mulheres ca adas comme?'ciantes de
alienarem os seus bens dotaes.

No sentido de cohibir esses abusos, deram o Governo
Imperial e o Supremo Tribun::tl de Justiça as seguintes de
cisões.

Av iso n. 38 do ministerio da fazenda:
(( Em resposta ao omcio da caixa da amortização, da

~ado de 28 de Junho ultimo. ao qual acompanhou o re
querimento de.... ) pedindo permissão para transferir a
terceiros apolices que constituem o seu dote, attenta a
condição de commerciante, que tem, competentemente
autorisada por seu marido: se declara à referida repar
tição para os devidos effeitos, em observancia da imperial
resoluçãO da consulta das secções reunida:: dos negocios da
fazenda e justiça, que, mesmo no estado actual da legis
lação patria concernente às apolices da divida publica,
não deve autol'isar a transferencia dellas, em hypotheses
semelhantes, sem a prova evidente de que a mulher, com
merciante com permissão do marido, exerce em seu pro
prio .nome o commercio de que faz profissão habitual,
condições imprescindiveis para a effectividade dos direitos
.que nesta qualidade lhe são concedidos pelo art. 27 do
c6digo commercial, que não póde ser bem interpretado e
convenientemente executado sem o auxilio das disposições
dos arts. l° § 4° e 9° do mesmo codigo. »

« Art. 4°. Ninguem é reputado commerciante para ef
feito de gozal' da protecção que este codigo liberalisa (i)T!l
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favor do commercio sem que se tenha matriculado em
algum dos tribunaes do commercio do Imperio, e faça da
mercancia profissão habitual.

«Art. 9° O exercicio effectivo do commercio para todos
os effeitos legaes presume-.'e começar desde a data da pu
blicação da matricula. »

- Visto', expo tos c relatados o presentes autos de
revista ciyel, na forma da lei, entre partes recorrentes .....
e recol'l'ido ..... : concedem a revista interposta a fls. 190
por nullidade manifesta dos accordãos de fls. 171 e 188 e
da sentença apJ..>ellada a fl. 147 v. por ~l1es confirmada;
porquanto, sem fundamento juridico e até contra leis ex
pressas, foi a recorrente condemnada apagar a divida
pedida pelo recorrido, con tmhida por seu marido, fun
dando-se o recorrido em ter ella garantido o pagamento
com os eus bens dotaes, em cujo numero e~tà o predio
em que tão penhorado e adjudicado ao recorrido, e
tambem em virtude da autorisação por escriptura pu
blica dada a recort'en te por eu marido em fraude do con
trato dotal, devendo er con iderada nlllla essa penhora
e todos os mais actos que se lhe seguirão; porque, sendo
por direito inalienaveis os bens dotaes na con tancia do
matrimonio (art. 40 do rC;;!llamento do desembargo· dt)
paço e lei de 22 de Set. de 1 28), é de nenhum effeito e
nulla toda a obrigaçãO, fiança e hypotheca sobre os mesmos
ben ; assim tambem pelo que re~peita a autorisação dada.
por escriptura publica â recorrente por seu marido para
negociar em seu proprio nome, em qualq uer e peCle de
negocio que mai lhe convi e se, como consta da referida
escriptura, por certiclão, a fi. 67, não ficou ella habili
tada sufficientemente para obrigar, hypothecar e alheiar
por obrigações coramerciaes os bens dotaes', como pBrmit
tem os arts. 26 e 27 do cod igo com mercial, por isso que
era necessario ~m taes C,tSOS que se vel'iflcassem as duas
condições, a do art. l° § 4°, isto é, a licença de seu ma
rido outorgada por escriptura publica regi trada, e em 2°
lugar a condIção dos arts. 4° e 9°, que determinam como
essencial para que qua lq uer possa s r considerada com
merçiante que faça ela mercancia profi são habitual.
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~ '12 Os bens castrenses e quasi castrenses, pelas
dividas dos pais (i 7(3).

~ 13. As embarcações destinada.s á navegação do
alto mar, salro as elisp8sições dos arts. /1-79 a 483 elo
codigo commercia\ (-l 7(4).

~ 14. Os teares elos fabricantes ele sedas ('1765).

(1763) Ord. L. 4 tit. 97 § 18; B. Carneiro Dir. Civ. § 187 n. 3.
(1764) A1v. de 3 de Maio de 1802 § 10; Cod. Comm. art. 479 e

483.
(1765) A1v. de 3 de Out. de 1792.

~ Verificou·se si Ul a pr'imeira condi<;ão, que vem a ser
a licença outorgada por e~criptura publica regi!:itrada,
como da certidão a fi. 67, mas não a segunda, porque a
recorrente nunca fez da mercancia profissão habitual.

, « Nem obsta o all egado do recorrido a fi. ele ter a recor
rente exercido actos commerciaes por ter aceitado letl'as,
que alias póde aceitar qualquer pessoa não commerciante
e a recorrente não esta nas condições exigidas pelo codigo
commercial art. 4°, e regulamento de 25 de Nov. de 1850,
art. 19 § 2°. Portanto, concedendo a revista, etc. » Acc.
do Supro Trib. de Justiça de 4 Je Novembro de 1874, na
Rev. Civ. n. 8574 transcriptono Dú'eilo voI. VI pag. 411.

A escripturn. pela qual o marielo concerleu a mulher
autorisação para negociar em seu }Jl'oprio nome, em qual
quer especie que mais lhe cnnviesse, não a habitou suffi
cientemente para obrigar, hypothecar alhear, por obriga
ções commerciaeR os ben dotaes, como permittem os
arts. 26 e 27 do codigo commercial ; mas para isso era
essencial qne, alem elo registro ela mesma escriptura, a
mulher, quer se matriculasse, quer não, fizesse ela mer
cancia pro/hsão habitual (CoeloCommer~ialart·. 4 e 909 e
T. Uno art. 18). Acc. do Supro Trib. ele Just. ele 8 ele
Agosto ele 1874, na Rev. Civ. n. 8514. Viele o Direito,
"01. V, pag. 94 e ReI. H,ev. de Porto Alegre de 10 de
Dez. de 1874, tl'auscripta no Di7'eito, vaI VI, pago 431.
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~ 15. As apolices da di\'ida nacional; excepto con
vindo o executado, ou e este dolosamente converteu
nellas os seus bens, para não pagar ('1766).

~ '!C. Os bens do E tado, Llas provincias e muni
cipio ('1767).

Art. 1278. Sómente podem seI' penhorado não ba
vendo ou tros ben :

~ I. ° Os fructo c rendimentos dos bens inalienaveis
e de patrimonio dos clerigos, salva a pouca subsistencia
destes ('1768).

~ 2° As sagradas imagen c amamento do altar,
sendo de grande valor ('1769).

. 3° O ve tuario de llSO li camas do executado e
das pes úa ele suas familias ('1770).

~ 4° Os livros Lias estudantes, professores, advo
gados e magistrado ('1771).

. 5° O animaes, in trulllento: e ementes que forem
neces al'io pari1 o serviço agricola (1772).

6° O beu' l1e fÓl' ,Oll de arrenl1ament.o de 10
auoo , ou mais (1773).

(17G6) Alv. de 13 de Março de 1797 § 5; Lei de 15 de Nov. de 1827
art. ::56; Av. n. 112 de 14 de Set. de lti48.

(17H7) Consto art. 14 § 15 Act. Add. art. 11 § 4 e art. 10 §§ 5 e
6; Leis de 1 de auto de 182H art. 42, 43 e 45, e de 2ô de Maio
de 1~40 art. 23 e i4; ~ ort. de iO de Fev. de 1850; Instr. do Vir.
Ger. do Conto de 10 de Abril de 1851; Dir. Civ. Braz. T. 4 Capo 5
n. VI.

(176R) ardo L. 3 tit. 93§ 1; Moraes L. 6 Capo 8 n. 22; VaI.
Cons. 30 n. 01.

(1769) Lei de ~2 de Fev. de 1779.
(1770) ardo L. 3 tit. 86 § 23, e L. 4 tit. 74 § ti.

(1771) Silv. ad ardo cit § 23 n. 11, 14 e 17; Moraes cito n. 44,
Mend. P. 2 L. 3 C. 21 § vI n. 58; Barb. ad Ord. L. 3 tit. 85
§ i3 n. 4.

(1772) ::lrd. L. 3 tit. 86 § ~4.

(177.) Ord. L. 3 tit. § 8.



376 '1'1'1'. IV.- CAPITULO IV

~ 7° Os Iu ndos liquidas que o execu tado possui t' em
alguma sociedade.' ou companhia (11771~).

Art. 1279. As machinas, instrumentos, animaes,
e escravos maiores de 12 ou 14 annos, segundo os
sexos, que forem effectiva e immediatamente empregados
em trabalho de industria extracLiva, agricola ou fabril
não podem nas execuções ser desmembrados, ou sepa
rados elos predlos, ou uns elos outros, alvo por COI1
\enção especial do devedor e credor ('1775).

Art. '1280. Tirados pela penhora os bells do poder
do execu tado, serão postos em deposito j ndicial pelo
seguinte modo (1776: - c. DCLXVll).

~ 1° As peças de ouro,' prata, diamantes e outras
pedras preciosas, e os papeis de credito, de"em ser
levados ao deposito publico (1777).

(1774) Cod. Comm. art 292; Reg. n. 737 cito art. 498 e 530
§ 6.

(1775) Alv. de 6 de Julho de 1801 § 2; 21 de Jan. de 1809 § 2;
17 de Nov. de 1813; 5 de Maio de 1814 ; Lei de 30 de Agosto de 1833
art. 2 e 3; Reg. n. 737 cito art. 531 § 2; Reg. n. ~43 de 15 de
Junho de 1859 art. 38 § 1; Dir. Civ. Braz. Tit. 4 Capo 6 § 3
noto 16.

(1776) Ord. L. 2 ti t. 52 § 7, L. 3 tit. 86 § I.
(1777) Alv. de 21 de Maio de 1751 C. 5 e 20 de Junho de lií4

§ 10; lnstr. 1 de Dez. de 1845.

OO.M~.IENTAHIO OOLXVII

AO ART. 1280 PRo

Só póde dispol' do deposito, o ~~iz que o ordenou. Em
bora outro Juiz tenha tambem mandado penhorar os bens
já. depositados, não póde dispor d'elles clil'ectamente, e sim
deve parEt este fim dirigil' precataria ao Juiz que prim il'o
os penhorou. Dig. Porto vaI. 3° art. 725.-Vide Comm.
art. 1189.
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~ 2° Se não homel' deposito publico, ou se forem
b ns immoveis, moveis ou semoventes, serão entregues
H. depositario particular a aprazimento das partes; e
na falta deste ao deposito geral (1778).

Art. '1281. O executado não póde reter os bens,
obrigando·se por elle como depositario; póde, porém,
abonar o depositario, ficando neste caso sujeito á prisão,
na falta deste ('[ 779).

Art. 1282. O auto de penbora será assignado pelo
depositario, ou por duas testemunhas, não querendo
cne a signar ('1780).

Art. 1283. Se os officiaes da djligencia reti verem
em seu poder os bens penhorados, sem immediata
mente depositaI-os, se constituirão depositarios do juizo
e ficam sujeitos á prisão (178'1).

(1'778) Decr. de 7 de Dez. de 175í, 17 de Julho de 1778, Av. de
11 de 'ovo de 1847 e Reg. n. 737 cito art. 526 § 2.

(1779) Moraes L. 6 Capo 1'2 n 47; Silv. ad Ord. cito § 1 n. 39.
Vang. Prato judie. Capo 27 § (3 p. 1.

(1780) Ord. L. I tit. 24 § 21.
(1781) Ord. L. I tit. 28 § 1, tit. 61 § 6 e L. li tit. 49 pl'.
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I) \ .\ \-" A L I A .4. O

Ar!:. 1284.. Se a, penhora n~lO fól' embargada, Oll

forem os embargos regl:;itado~, procéc1er-se-ha -á ara
liação dos bens penhorados ('1782).

Art. 1285. Esta avaliação será feita por perito,
sendo-lhes applicaveis ::l~ (I isrosições dos arts. 1j·55 e
seguintes.

Art. 1286. A avaliaçã,o ó se repetil'á :
~ '1 0 Mostrando a pélrte ter sido lesada pela pri

meira (1783).
~ 2° Se depois da primeira avaliação se de cobrir

algum onns, on (lefeito ([ne até então se ignol'ava
(1784.).

Art. '1287. Na avaliação da pl'opl'Íedarle se (le\'o
comprehcncler ::l (las StH1S portenças ('1785).

(1782) Lei de 20 de .Junho de 1774 § 5; Alv. de 25 de Agosto de
]774 § 28.

(1783) Ord. L. 3 tit. 78 § 2.
(1784) Arg. da Ord. L. 4 tit. 8 § 3; Alv. de J4 de Outubro

de 1773.
(1785) Lei de f) de .Julho de ]81)7; Alv, de 21 de .Janeiro de 1809,
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ArL. ,1288. A avaliacão deve ser feita na conformi
dade elas lei ('1786-0. DOLxvrn). Assim:

~ '1 ° A avaliação de predios l'usticos se regularar:!.
pela importancia dos rendimentos de 20 annos, cal
culados pelo que derem ao tempo da avaliação,
cledll7.ida a terça parte para as despezas do fabrico e
cnltura.

~ 2° O valor do prellios urbanos tambem deve ser
alclIlaclo pela imporlancia do. rendimentos de 20 an

nos, d dn7.iclas uma decima para as despe7.as e Ol1tra
para '0 ;mpo to, tendo-.e em vista a sua situação, es
tado e rendimen tos que dão e podem dar.

3° Nos predio emphyteulicos, o valor do domínio
dir'ecto se calculará pelo foros de 20 annos e um lau
d mio' o valor do dominio util erá a differença entre
o valor do dominio Jirecto e o do dominio pleno, cal
culallo e le lia f6rma dos paragraphos antecedentes.

~ 4,0 TOS prec1ios sub-emphyteulicos o valor do do
minio util do emph) leuta é ignal ao de 20 annos de

(l76) Lei de 9 de Maio de 1651, Alv. de 14 de Outubro de 1773
§ 1, Lei de 20 de Junho de 1774 §§ 8 10,11, 12 e 27, Alv. de
~5 de Agosto de 1 7-1 § 30, Decr. de 17 de Julho e Lei de 13 de
Dezembro de 1778; Per. e Souza noto 836, 986 e 1021 ; Alm. Souza
Execut. § :~18 e sego TI'. das Aval. 199 e seg., B. Carneiro Dil'.
Civ. L. 2 Tlt. 1 n. 13 e sego

COi\clMENTA.RIO nCLXVIl:I

AO ART. 1238

As arvores, e, em geral, os vegetaes, não se avaliam
segundo a regra contida neste paragrapltO; e sim segl.l.ndo
o valor dos fructos que poderão produzir, deduzida a des
peza de cultura e o perigos a que, por sua natureza estão
expostos. Vide Alm. e ouza Sego Linh. vaI. 1, pago 1133.

Para o cafeeil'os !la, na dive:"as localidade um preço
gel'alll1ente admittido, que se proporciona a sua iclade,
viço, elc.

Para a liquidação do preço dos bons, quando se tem de
v~,n ~



380 '1'[1'. IV. -CAP[TUto Y.

pensões sub·emphyteuticas; e o do elomir;io util elo
sub-emphyteuta é igual á differeoça entre o valor do
elominio pleno e a somma elos valores elo elominio di
recto e elo dominio utll elo euphyteuta, calculado este
lia fórma deste paragrapho.

5° Os moveis de valor iutrinseco, como peças de
ouro, prata, diamantes e outros semelhantes, avaliam
se pelo peeço elas l'especti vas malerias, tendo-se em
attenção metade dos feitios.

~ 6° As acções exíai\'ei avaliam-sE' pela sua res
pectiva importancia.

Ao ceeelor exequente, porém, se abonarão as custas
que ellefizel' para cabral-as; e as im tambem poderá
elle ser admittido a arremataI-as real a real.

~ 7° Os arbiLros, que avaliarem com prevenção e
suborno, pagarão a. ll1ulta do dobro dos excessos, ou
diminuições, do justo valol' da cousa avaliada,além das
penas crimínaes em que incorwrem ('l787).

(17S7) Alv. de 14 de Outubro de 1773 Si 1 ; Lei de 20 de Junho de
1774 § 12

pagar o imposto de transmissão de propriedade, o Decr.
n. 5581 de 31 de ~larço de 1874 art. 25 estabeleceu
outras regras que não as do prestlnte artigo.

Mas, es~as regras somente devem ser applicadas no
caso especial para que farão decretadas, subsistindo em
todas as outras as da legislação anterior, que o dito De
creto não revogou, nem podia revogar.

Assim tambem, para a avaliação das indemnisações dos
predios sujeitos à decima, nos processo de desapropriação
para a construcção de estr'adas de ferro, se seguem as
'regras especiaes expostas no art. 1162 da CansaI., e não
as do dito Decr. n. 5581.

Tem aqui inteira applicação a regra do J. C. Paulo:
N on est nOL'um, ut priores leges acl posteriores

t?-ahantur. Vide Ribas Curso de Dir. Civil Bras. vol. l°
T. 3 capo 2 § 3.
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DOS EDITAES E PREGÕES

Al't. -l28~. Avaliado' os bcn , se passârão, ob pena
de nullielacle, editae que erão fixados nas praças
publicas e logares de maior COl1curreucia do povo, e
nos qLlaes e declarará (o. DOLXIX):

~ '1° A qualidade e confrontações dos bens que tem
de ser arrematados ('1788).

~ 2° \. IIa avaliação.
~ 3° s dia em que hão Je ::; (' apmgoados e arre

matados.
Al't. -1290. Os bens de raiz anelarão em pregão du

rante ~O dias continuo e o moveis, direito e acções
durante noye tlia continms; exr,epto nos domingos e
dias santificados,

Paragrapho llnico. Poder-se-ba, porém fazer a arre-

(1788) Lei de 20 de Junho de l77'1 40 e 50.

COM:M:EJNTARIO OOLXIX

AO AR'l'. 1289 PRo

Sobre a publicação dos editaes e forma dos pregões na
arrematação dos bens vagos ou de heranças jacente~. Vide
Con 01. art. 97'"'. .

Sobre os pregõel> ua,; execuções fiscaes. Vide Consol
arts. 1051 e 1077.
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matação nestes dias nas pcqu~nas povoaçr;es em que. s6
nelles se costuma reunir mais gente ('1789).

Art. 1291. Se os bens de raiz estiverem situados
em outros lagares, que não a cidade ou vilJa onde se
derem os pregões, se cOl'I'erão mais tres pregões em
tI es dias naquelles lagares (1790).

Art. 1292. Os pregões começarão a correr de novo,
se forem interrompidos ('1791).

~ 10 Por mais de tres dias, uns após outros, ou por
mais de cinco interpob~damente, nos bens de raiz;

~ 20 Por mais de dous dias, um após outl'O, ou pOl'
mais de tres interpoladamente, 110S bens moveis. ,

ArL. 1293. Em cada dia se dará um pregão, e de
cada pregão se passará certidão distincta nos autos
(1792).

Art. 1294,. Quando houverem sido penhorados bens
moveis e ele raiz, por parecer que aquelles não bas
tavam, correrão os pregões simultaneamente sobre uns
e outros; mas só se arrematarão ciepois de findos os
termos que competem a ca.da uma destas especies de
bens, na fórma. dos art~. 1290 e 1291 (1793).

Art. 1295. Durante os pregões os bens devem estar
expostos ao publico, ou pelo menos as suas amostras
(1794).

Art. 1296. Os pregões deixarão de correr, se am
bas as partes nisso convierem, lavranda-se nos autos

(1789) Ord. L. 2 tiL 53 Si 2 ; L. 3 tit. 86 Sl§ 25 e 26, Lei de 20 de
Junho de 1774 § 4; Alv. de 21 de Maio de 1751 Capo 3 Sl4.

(1790) Cit. Lei de 20 de Junho de 1774 § 4; Rep. das Ord. vg.,
P"egoal' se elevem os bens, etc.

(1791) Ord. cito tit. 86 Sl 29.
(1792) Ord. cito tit. 53 Si 2 e tiL 86 § 23.
(1793) Ord. cito SI 26.
\1794) Moraes L. 6 Capo 13 n. 10-12.
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o l:ornpeteute termo, que tambem ~crà as 'ignado pela
mulher do executado, se este fór casado ('1795).

Al't. '1~97. Ia ca o do artigo antecedente, se o
executado não satisfizer a condemnação até o ultimo
dia em que os ben deviam ser apregoado , serão elles
apregoados e arrematados ne,se dia, sem que o exe
cutado seja citado (1796).

\l't. 1298. Kão harendo lançador aos bens apre
goados, findos os dias marcados nos art. 1290 e '129'1
será cilada o executado e sua mulber, se fór casado,
para os remir, ou elar lançador ('1797).

Art. 129~. Se, porélll, o executado requerer para
ser aàmiLLido < remir esses bens, sel-o-ba a todo o
tempo, emquanto não estiver pas ada a carta da arre
matação, ou adjudicação, pagando todas as despezas
('1798-0. DOLXX).

Art. 1300. Ias yondas judiciaev ela embarcações,
se guardarão as regl'a relati va ás arrematações dos
ben de raiz, deyenclo a dita venda, além da aJfi
~ação do editaes nos logare publico e parLiculare
lia LJraça. de commel'cio, 'er publicadas por tre'

(179;») Ord. cito tH. 8ü § 28.
(1796) Ord. cito § 28.
(1797) Ord. L. 2 tit. 53 § 7. L. 4 tit. 1" § 7; Lei de :20 de Junho

tle 1774. § 18.
(1798) I ej:{. ad Ord. L. 2 tit. -2 § S u. 10, ilv. ad Ord. L. ·1 tit

13 s 7 n. 35 e 39.

OOl\.lJUENTA.H.IO OOLXX

AO AR'!'. 1299

As custas que competem ao' empregado, do juizo,quando
os bens de um e palio, levado a praça para pagamento de
Gl'edores, são remidos pel s herdeiros, são unicamente os
relativos aos acto praticados até ser feita ~ remissão.
Ay n.,'?53de30deJulhoqel 74.
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annuncios incertos, com o intervallo de oiLo dia~, nos
jornaes do lagar, que habitüalmente publicarem an
ouncios ; e, não os havendo, nos elo lagar mais visinho
('1799) .

Art. J301. As vendas ele e~crilvos debaixo de pre
gão em exposição publica ..ão prohjbidas, bem como os
leilões commerciaes ele escravos, sob pena de nullidade
de taes vendas e de multa de '100 a 300 000 coo Ll':l o
leHoeit·o, por cada um escravo que vender em leilão
(1800-c. DCLXXI).

·Art. '1302. As praças judiciaes em virLude' de exe·
cução por divida, ou de partilha entre herdeiros, erão
substituidas por propostas escrjptas, que os Juizes
receberão dos arrematantes por e paço de 30 djas,
annunciando os Juizes por editaes contendo os nomes,
idades, profissões, avaliações e mais caracLerisLjcos dos
escra.vos que tem de ser arrematados (180'1).

Art. 1303. Findo aquelle prazo de 30 dias do an
Jluocio judicial, o Juiz poderá renovar o annuncio por
novo Pl'aZO, publicando em audiencia as propo tas se
forem insignificantes os preços otferecidos, ou se forem
impugnados por herdeiros, ou credores, que requeiram
adjudicação por preço maior (1802).

(1799) Cod. Com. art. 478; Reg. u. 7iY7 cito art. 512 SI 5 e 542.
(1800) Decr. TI. J695 de 15 de Set. ele 1869 art. 1.
(1801) Decr. ci t. art. 1.
(1802) Decr. cito art.!.

COIHJHENTA.RIO DCLXXI

AO ART. 1301

o porteiro dos auditorios não póde pel'ceber porcenta
gem pela arrematação de escravos, mas sómen te o salario
pela certidã.o da affixaçétO de e~litaes. AV. 11. 71 de 25 do
Fev. de 1870.
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D A A R It E M A 'L' A ç Ã O.

Art. '1304,. Corridos o pl'egõe na fórma elos
arts. '1290 c '129'1, se procederá á arrematação dos
hen pelo seguinte modo, oh pena de nullidade
(1803-0. lJOLXXU).

(1803) Reg. da Faz. Capo 176 in fino ; Lei de 20 de Junho de 1774
§ 3.

001\'flUFJNT:\..RIO DOLXXII

AO ART. 1304 PRo

o aviso de 15 de Junho de 1878 diz:
Com o offieio n. 1,090 de 29 de Maio ultimo, transmitti

a V. Ex. a representação de Franciscc> Manoel de Al
meida, porteiro dos auditorias da capital dessa provincia,
contra a pratica de serem vendidos por agentes de leilões,
a mandado do juizo, bens pertencentes a orphãos e au
sentes.

Em resposta declaro a V. Ex. que procede aquella re
clamação, porquanto só aos porteiros dos auditorias, e
nos lugares em que os não ha vitaliciamente providos, aos
officiaes de justiça, compete apregoar em praça as arre
matações ordenadas pelos juizes do cível.

Que os leiloeiros, meros agentes auxiliares do commer
cio, não tom tal attribuição, que é privativa dos officiaes
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~ to Serit feHa eln presença e por orflem do -TlIiz
(1804,).

~ 2° A' quem otferecer tDédOI' preço, comf;anl.o qne
cubra o da avaliação ('1805-0. DOLXXIII).

~ 3° Com dinheiro á vist.a, ou com Dança idonea
para pagar dentro de tres (lias ('1806).

(1804) Ord. cito § 27; Decr. de 23 de Abril de 1709; cito Lei ele
20 de Junho § I: .

(1805) Ord. cito § 27; cito Lei de 20 de .Junho § í.
(1806) Lei de 20 de Junho § 16; Alv. de 6 de Set. de 1790 § R.

do juizo civel, e não p6de ser, para os me mos leiloei ros,
deduzida do al'tigo ullico do decreto n. 2,465 de 17 de Se
tembro de 1859, o qual, ampliando o art. 18 do decrC:ltn
n. 858 de 10 de Novembro le 1851, s6mente quanto iL
enumeração de bens,apenas autori ou os 1'0reridos agE>nte:':
a veneler tambem, extra judicialmente, bens de raiz e ef
feitos não commerciaes, por incumbencia dos donos ou de
quem de direito, como ev iden temente se deprehende da
clausula final do citado artigo unico, quando elle ubor
dina taes veadas aos preceitos do direito Givil que reg'em
as pa.l'ticulares, excluidas assim as arrematações que são
sujeitas a solemnidades e regras peculiare·.

Que, finalmente, por estes fundamentos, deve cessar a
pntica em contrario, até hoje seguida.

Sobre as arrematações nas execuções' fiscaes, vide
CansaI. art. 1052 e sego e 1077 e sego

Sobre a questão a quem pertencem os feuctos da causa
arrematada, viele Comm. DXCVIIl ao art. 921.§ 8 e Rei
noso Obs. 56 n. 1 e sego

'COMJHENTARIO DCLxx.n:r

AO ART~ 1304 § ~

o lanço do segundo so liherta () primeiro. quando
aquelle é idoneo e não ha fraude. Phrebo Dec. 136
art. 4 e 5.
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Art. 1305. Se, porém, lindos os prégões, sem haver
quem lance o justo preço da avaliação, alguem lançar
mais do lue (I pl'8Ç'O por que se tiver de fazer a adjudi
cação, na fôrma do art. 1324, sa procederá á arrema
tação por este lance (1807):

Art. '1306. Se c al'l'ematante, ou o seu fiador, não
entrar com o dinheiro em juizo. no prazo do art. 1304
~ 3°, será pre o até que pague ('1808).

Art. '1307. Sp.m· o elIecti \ o pagamento do pl'eço da
anematação, ou sem fiança, não se transmitLe o
dominio da causa arrematada, ainda quando o arrema
L:lIl te ti re carta ele arrematação e Lome posse ('l80~).

rt. '1308. A arrematação eleve ser feita no tel'l'i
Lorio onL1e os bens são silos, deprecando o Juiz ex.ecu to I'

ao do logar, quando fór necessario ('1810-0. DOLXXIV).

Art, '1309. A anemaLação solemnemente feita não
se retrat<lrá, ainda ql1e se offereça maior preço; salvo
nos caso :

'l° Do art'. 1053 c 1299.

(1807) A1v. de 22 de Fev. de 1779.
(1808) Lei cito de 20 de Junho § 1l:i.
(1 09) Ord. L. 4 tit. 7 pr. e § 1; Si1v. ad Ord. L. 3 tit. 9 pr.

n. 20.

(1810) Moraes L. 6 Oap. 13 n. 10.

OO~.rMENTA.RIO DOLXXIV

AO ART. 1308

A arrematação, feita fÓl'a do tempo e do lugar proprio,
ou não observadas as formulas legae., é nnHa. VaI.
CansaI. 109 n. 7.

V~.li ~
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~ 2° De nullidade ue arrematação ('I8B-o. DCLXXV).

~ 3° De lesão enormp" dentl'O de 15 annos (18'12).
Art. 13'10. Jão tel'ê1, porém, logar a disposição do

~ 3° do artigo antecedente, em favor do executado,
ou do arrematante, salvo o caso de artificio ou engano,
se aql1elle não pagar a divicla dentl'O de oito dias,
tendo para este fim sido notificado por ordem do Juiz,
sob pena de se fazer a arrematação pelo maiol' preço
que houver sido lançado, corridos os prégõJs na fórma
dos arts. 1.290 e '129'1; de\ endo tam1Jem ser-lhe notifi
cado este preço (1.813).

Art. 13'1'1. A cousa arrematada passa para o com
prador. salva das obrigações a qne possa estar sujeito
o executado, transferindo-se para o preço da arrema
t.ação qualquer litigio que sobre as ditas obrigações
se possa suscitar. Este preço será deposi tado, se appa
recel' outro credor, que proteste ter a elle mais direito
do que o exequente (1814).

Art. '1312. Salvo, porém, os casos de fallencia e
insolvabilidade do devedor, os immoveis hypothe·
cados nunca poderão ser executados por outro credor
que não seja o bypothecario, sob pena de nullidade
(1815).

(1811) Consto 1 Codo De fid oeto juro basto fisco (X. 3).

(1812) Ord. L. 4 tit. 13 § 7.

(1813) Ord. cito § 7.

(1814) Ord. L. 4 tit, 6 §§ 2 e 3.

(1815) Lei n. 1237 de 24 de Set. de 1864 art. 10, e Decr. n. 3453
de 26 de Abril de 1865 art. 240 § 5.

COM.MENTA.RIO DCLX.XV

AO ART. 1309 § 2

Sobre quaes sejam essas nullidades, vide Gama Decis.
202 e 206.

Se n'este caso, o arrematante é obrigado s6mente à res
tituição dos fructos peJ'cebidos ou tamQem á dos percipi
endos, vide Gabriel Dec, 47.
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Art. 1313. A arrematação é uma venda e se regu
lará pelas leis deste contracto (18'16-0. DOLXXVJ).

Art. 1314. E' admittido a lançar todo aquelle que
está na livre administração de seus bens; execep
tuam-se:

~ 1° O Juiz, o escrivãu mais officiaes do juizo (1817).
~ 2° O tutOl' e cLlrador a respeito elos bens do menor

(18'18).
~ 3° O testamenteiro a respeito dos bens do defunto

(1~19).

~ /j,0 A pessoa desconhecida que não produz teste
munhas que a conheçam, as quaes com ella assignem
os lanços, ou que não mostrar procuração de pessoa de
cujo estabelecimento e idoneidade haja cabal noticia
('1820).

~ 5° O credor exequpn te, sal vo no uHi mo dia dos
pregões e com licença do Juiz, se não houver outro
lançador, ou se aquelle offerecer mais (182'1).

Art. 13'15. O Jlliz que receber a lançar, ou a f-elTir

(1816) Ord. L. 3 tit. 86 pro e § 4, tit. 91 pr., tit. 93 pr. e §§ 1
e 3: L. 4 tit. 6 §§ 2 e 3.

(1817) Ol·d. L. 1 tit. 88 § 3, e L. 2 tit. 53 § 15.
(1818) Ord. cito tit. 88 § 29.

(1819) Ord. cito L. 1 tit. 62 § 7.
(1820) Lei de 20 de Junho de 1774 § 6.
(1821) Ord. L. 3 tU. 86 § 3.

OOMMENTr\RIO DCLXXVI

AO ART. 1313

No caso de alienação de escravo menoe de 12 annos, se·
parado de pai e mii.i. deve o Juiz de Oephãos annullar o
contracto. Av. n. 429 de 8 de Outubro de 1875.
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de fiadores, pessoas sem as necessarias habilitações, fi
cará subsidiariamente responsavel (1822).

Art. 13'16. Na arrematacão de escravos se obser
varão as disposições dos ãl'ts. '1301, 1302 e 1303,
sendo além disso prohibido, sob pena de nuIlidade, se
parar-se o marido da mulbol', o filllo do pai 0\1 mãi,
salvo sendo o filho maior ele doze ano os ('1823).

Art. 1317. A prollibição do artigo antecedente es
tende-se a todas as ,endas de escravos, sejam particu
lares ou judiciaes (-1824).

Art. 1318. Não obsta0 te a disposição dos artigos
antecedentes, poderão, em beneficio da liberdade, ser
separados. do pai ou da mãi os filhos menores de 12
annos~ que forem manumettidos com, ou sem, clausula
de futuros serviços ('1825).

Art. -1319: Nas vendas judiciaes, como nos inven
tarios, em geral, o Juiz concederá carta de alforria aos
escravos que exhibirem á vista o preço de suas avalia
ções. Neste caso é permitLida a liberalidade directa de
terceiro (1826).

Art 1320. As propost.as de arrematação para al
forria sem condições, respeitando a avalIação, preferem
a outras quaesquer. Em segundo logar, serão attendídas
as Pl'opostas para alforria com a clausula de contracto
de serviços; e entre estas a que conceder menos prazo
para servir, havendo igualdade no preço da índemní
sação ('1827).

(1822) Ord. L. 3 tit. 23pr. ínfin. Mor. De executo L. 6 Capll3
n.41.

(1823) Decr. n. 1695 de 15 de Set. de 1869; n. 2040 de 28 de
Set. de 18íl art. 4 § 7; Decr. n. 5135 de 13 de Nov. de 1872
art.90§1I.

(1824) Decr. cito n. 513;' art. 90 § l0
(1825) Decr. cito n. 5135 art. 90 § lo
(1826) Decr. cito n. 5135 art. 90 § 2° ; Lei n. 2040 art. 40

§ 2°
(1827) Decr. cito n. 5135 art. 90 § 3°
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Art. 1321. Havendo proposta dessa natureza, não
será renovado o annuncio por novo prazo, nem será
admittida impugnação de herdeiros, ou de credores,
que requeiram adjudicação por preço maior (1828).

Art. '1322. O escravo. que tiver' direito a ser manu
meLLido pelo fundo de emancipacão dentro do anno em
em fór annunciada a arrematação, não será preterido,
embora arrematado com o contracto de prestação de ser
viço; excepto se incorrerem em alguma das faltas men
cionada no artigo 32 ~ 2° do Decreto n. 5135 de 13 de

ovembro de ·1872 (1829).
Art 1323.As cartas de arrematação conterão (1830):
~ -1 ° A autuação;
~ 2° A sentença exequenda ;
~ 3° A penhora;
~ 4° A avaliação;
~ 5° A declaração do numero de prégães e praças que

correram;
~ 6° O auto de arrematação;
~ 7° O conhecimento do pagamento dos direitos na

cionaes :
~ 8° A quitação ou deposito'
~ 90 As procUl'açães ;

(1828) Decr. cito n. 5135 art. 90 § ?o
(1829) Decr. cito n. 5135 art. 90 § 30.
(1830) Decr. n. 5737 de 2 de Set. de 1874 art. 137.
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DA ADJUDICAÇÃO

Art. '1324. Se não houver lançador que cubra o preço
da avaliação, ou ela adjudicação, e não fór requerida a
remissão dos bens na fórma dos arts. '1298 e 1299.
serão elies adjudlcados ao credor com os seguintes aba
timentos (1831) :

~ 10 Decima parte nos bens moveis que tiverem valor
instrinseco, certo e permanente, como são peças de amo,
prata, diamantes, ou outras pedras de estimação conhe
cida, mas que não ti verem feitio ('1832).

~ 20 Quarta parte nos moveis que com o uso se de
terioram e arminam (1833).

~ 30 Quinta parte nos immoveis 'ou ele raiz (1834).
Art. 1325. A adjudicação se fará sem abatimento, e

o Juiz da execução haverá a divida por extincta :
~ 10 Se os bens moveis tiverem valor intrinseco,

certo e permanente, como os ele que trata o 610 do

(1831) Lei de 20 de Junho de 1774 §§ 20 a 23 e Lei de 22 da F.·
vereiro de 1779.

(1832) Lei cito de 20 de Junho § 22.
(1833) Lei cito de 20 de Junho § 21.
(1834) Lei cito de 20 de Junho § 23.
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artigo antecedente, mas ti~erem feitio, não se deveudo
levar este em con ta ('l83b).

g2° '"'e os bens immo\'eis penhorados chegarem,
pela sua avaliação, para o pagamento da divida ('1836).

g 3.° Se o devedor não tiver outros bens além dos
ditos immoveis ('1837).

Art. '1326. Se, porém, o ex.ecutado tivcr mais bens
além dos immoveis penhorados, serão estes adjudi
cados com o abatimellto do art. '1324 ~ 3.°, e o exe
quente haverá o re to da dhida pelos outros bens na
concurrente quantia sem mais abatimento ('1838).

Art. 1327. IJara a adjudicação não é necessarin. a
citação e audiencia dos demais credores, a quem fica
al\'o o direito de disputarem a preferencia na fórma

dos arLs. '1378 e seguintes ('1839).

Art. '1328. e os credores acudirem a juizo antes de
se passar a carta de adjudicação, esta se nã,o passará
sem que o exequente raça o deposiLo da quantia pela
qual se fez a adjndicação, para sobre dia se formal' o
concurso ('1840).

Art: '1329. Se o valor dos bens penhorados exceder
o dobro da uÍ\ ida, não serão arrematados, nem adju
dicados, e sim se arrematarão, ou se adjudicarão, os
seus rendimento por tantos annos quantos bastem
para o pagamento da divida (184'1).

Art. ,1330. Ainda, porém, fóra do caso do artigo
antecedente, poderá o credor fazer arrematar, ou ad-

(1835) Lei cito de 20 de Junho § 22.
(1836) Lei cito de 20 de Junho § 23.
(1837) Lei cito de 20 de Junho § 23.
(1838) Lei cito de 20 de Junho § 23.
(1839) Reg. n. 737 de 25 de Nov. de 1850 art. 563.
(1840) Silv. ad Ord. L. 4. tit. 6 § 2 n. 7.
(\841) Lei cito de 20 de Junho § 24.
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judicar, em vez da propriedade, os rendimentos de um
ou mais immoves simultaneamente (842).

Art.. 133'1. A di posição do art. '1329 não será ap
plicavel nos seguintes casos: (c. DCLXXIl)

~ 1.0 Se o excesso do valor não fOr além da 5.a.
parte relativamente á divida, como se e<;te fór ele 12
e os bens valerem 15; pois, neste caso, se fará a aeljLi
dicação, sem que o exequente tenha obrigação ele re
pór este excesso, havendo o Juiz a execução por
finda (1843).

~ 2.° Se o executado tiver outras dividas accumu
ladas, as quaes excederem a metade do valor do
pr~dio(1844).

~ 3.° Se. o executado houver nomeado esses bens
á penhora, lendo outros de menor \'alor ('1845).

(1842) Lei cito de 20 de Junho § 25, Moraes L. 6 C. 13 n. 54.
(1843) Lei cito de 20 de Junho § 26.
(1844) Alv. de 6de Julho de 1807 § 3°.
(1845) Alv. cito de 6 de Julho § 4°.

OOM1HENTARIO DOLXXVI(

AO ART. 1331

Pela expressão e sem figura, nem ordem c.le i'~dzo de
ve-se entender que o Juiz não é adstricto ás formulas do
processo e decide ex sola (acti veritate inspecta, isto é, li
mitando-se, como nos processos administrativos (CansaI.
art. 922) a ouvir os interessados e a admittir sua prova,
em prazo breve que lhes marcara, podendo limitar o nu
mero das testemunhas do art. 419 e exigir o depoimento
das partes, ainda ex-offi,cio e depois da concessão. Vide
Alm. e Souza Acc. Summ. §§ 14 e ~5.
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Art. '1332. Ao credor adjuclicatario se imputarão os
rendimel1tos que por nigliu-encia deixou de cobrar, e
se lhe levarão em conta élS clespezas necessarias que
flzcr e onus re:les que pagar (181~6).

Al't. 1333. Todas a::; vezes que o preço da cou a pe
nhorada é certo, constante e notoria, ou porque el1e
con 'iste em dinheiro, ou outro semelhante genero em
que ce,sa o perigo ]0 conlllio, pode cr assignacla aos
credorcs sem a olcl1lllidal1cs da avaliação e pre~ões;

pelo qnenilo são necessariasestassolcmnillades0847.)
, -1 0 Qnando a p('ollor(l, e faz em dinheiro exis

tente em I1lão dI) devedor. ou em deposito.
~ 20 Qllal1']o se penhoram os rendimentos de um

anno, com as simples clc~laraçõcs dos rendeiro., ou
inquilino.

\..rt. 1334.. Se, porém, tiverem sido penhorados ren
dimentos (le mais de nm anno, ,e pl'Ocedcrá á sua
arremataçã.o, precedida das olcmni(l:1cle~ legaes e, na
falta de arrematanlc, á . na :lcljudicação ao excqllente,
rcalareal(i8J8).

An. '1335. No caso do art. '1233 § '10 se citarão
por ellilacs o,' aedorc', para. allegarcm o seu direito
ohre o dil1heiro penhorado no prazo de seis dias,

que ,e lhes marcará em a.ucliencia (1849).
Art. '13.l6. Se os credores cornpareeerem, serão Oll

vidos com o eu direito; no caso contrario, se passarh
mandato ele levantalllellt.o em favor deexeqllenle(t850).

(1846) Lei cito de 20 de Junho §§ '24 e 29; Ord. L. J tit. 118 § 13,
L. 2 tit. ::l:l § :?, L. 3 tit ti\:) § 0, L. 4 tit. 53 § 2; fI'. 55 §§ I e
fI'. til pro Dig. Locati.

(18l7) Ass. de i:\ de Março de 1780.

(1843) Ass. cito de 17'-'6.
(1849) Arg. da Orno L. I tit 52 § 12, L. 4 tiL 6 § 1; Moraes L. ü

Capo ti n. il; Silv. ad Ord. cito L.. 4 tit. 6 § I n. I, :1 e 9; Decr.
n. 7'37 cito art. 5·17. .

(1850) Vide nota antecedente.
VaI,. TI 50
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Art. '1337. Se da sentença penderem appellação,
ou embargos recebidos em apartado, não receberá. o
exequente o dinheil'O sem prévia fiança idonea ; salvo
no caso de execução de carta de partilhas (1851).

Art. 1338. As cartas de adjudicação, além das peças
referidas no art. 1323, conterã.o (1852) :

~ 10 A certidão de não havei' lançador.
?, 2~ A sentença.

(1851) Ord. L. 3 tit. 86 § 3 e L. 4 tit. 96 § 22.
(185~) Dec. n. 5737 de 2 de Set. de 1874 art. 138.



CAPITULO IX

DOS EMBARGOS DO EXECUTADO.

Art. '1339. Ao executado só se admitlem os se
guintes embargos:

~ 1° De nnllidade (1853-c. l>CLXXVur).

~ 2° Não infrigentes do julgado, como os de (1854
-c. DCLXXIX):

(I85R) Ord. L. 3 tit. 87 § l°; Ass. n. 148 da 4 da Março da 1690.
(1854) Ord. cito § 1.

OOlHlVIENTA.R.IO DOLXXV.lII

AO ART. 1339 § 1

Os casos de simples llullidade acham-se apontados nos
arts. 486 e 612 da CansaI.; e de nuUidade manifesta no
art. 1613 da CansaI. Vide Comm,cccxLVI ao art. 500 § 1.

OOlVIlVIENTARl:O DOLXXIX

AO ART. 1339 § 2

Os casos de embargos, mencionados nos ns. 2, 4, 5, 12
e 13 são tambem casos de excepções peremptorias, de que
se trata no art. 581 § 2, 4, 5, 11 e 12. Vide, portanto,
Commentarios relativos a estes paragraphos.

Sobre os erros de contas, vide o Comruent. CCCLXXI ao
art. 523..
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N. i. Compensação (1855).

N. 2. Pagamento (11856).

N. 3. Tontçã,o ('1857).

4. Tl'ansaçTIo (1858).

N. 5. Prescripção (1859).

N. ' 6. H,etenção por bemfeitol'ias ('1860).

N. 7. Falsa prora (1861).

N. 8. Divisão ('1862).
N. 9. Concordata (1863).

N. Ü)' Competencia ('1864).

N. u. Pacto de non petenllo (1865).

N. '12. Senatusconsulto Macedoniano ('1866).

N. 13. Senalusconsulto Vcleiano (1867).

(1855) Ord. cito § 1 : Ord. L. 4 tit. 18. Mello FI'. L. 4 tit. 22
§ 15.

(1856) Moraes L. 6 C. 9 n. 27: Silvo ad. Ord. L. 3 tit. S7 § 1
n. 19; Ass. n. 148 de 4 de Março de le90.

(1857) Mello FI'. cito § 15 ; Moraes cito n. 30.
(1858) Mello FI'. cito § 15; Moraes cito n. 20.
(1859) Ord. L. 3 tit. 87 § I, L. 4 tit. 3 § lo e tit. 79.
(1860) Ord. L. 4 tit. 54 § I: Mello FI'. cito § 15; lVloraes cito

n. ll~: Silv. cito n. 24.
(1861) Silv. ad. Ord. L.3 tit.87 pro n. \) e seg .• Moraes L. 6 Capo

9 n. 25.
(1862) Silv. cito n. 35.
(1863) Ord. ciL L. 3 'tit. 78 § 8, L. 'i tit. 74 § 3.
(1864) Mello cito § 15, Moraes L. 6 Capo 9 n. 104.
(18ô5) Mello cito § 15.
(18611) Ord. L. 4 tiL 50 § 2.
(1867) Ord. L. 4 rit. 61 ; Rap. das Ord. vb. A },fuUw"I' que faz

~rmça etc. noto c. i?t fino
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N. '14. Erros de contas (1868- c. DCLXX:-;').

~ 3° Infringentes do julgado no eguintes ca os
(1869) :

T. 1. De jurar o executado terem ellps novamente
vindo á sua noticia depois da senLença ('1870).

N. 2. De gozar o execlltado do beneficio de restitui
ção, como o IlIenor, o demente e os que IlleS são equIpa
rados; o soldado. e o Jarratlor rusLico, quando e Les li
tigam em Jogar em qne não ha leLraLlos, com fruem se
po am acon elhar (1871).

X. 3. D t I' o executado dei:\ado correr a cau'a á
reyeJia, pOI' não ter ~ido ci tado em sua pe..:soa; ou por
ter tido jllslo impl'dimellLo pal'a YÍr ajuizo por i, ou por
seu prDcnrac1ol' (1872)

Art. '1134·0. jão são aLlmis3i rei emlJargo de materia
rolha, isto é, que jà tellha. sido allegada e clespmzacla na
('·ausa (1873).

(1868) Modest. fi'. 8 Dig. De adm. rer. ad civit. perto (L.8).
Silvo ad Ord. L. 3 tit. S(; § 1 n. o 20.

(1869) Ord. L. 3 tiL 87 §§ 2 e 3, tit. 41 pro e § '1, tit. 86 § 6.
(1870) Ord. cito pro e §§ 2, 5, 7 e 8.

(1i:l71) Ord. cito § 2, L.3 tit ...H pro e § 4. Mello cito § 15.
(187:2) Ord. cito § 3.

(187;!) Ord. L. 3 tít. 87 §§ 2,5,7 e lO,

OOlUJHENT.\.HIO DOL2li..XX.

AO AR'f. 1339 2 N. 14

Embargos de el'r(,s <.le conta. devem er opposto.' na
execução nos termos da Ord. L. 3 tit. 87 §§ l° e 9° e Reg.
u 143 de 15 de Marçn rle 1842, arts. 3 elO.

Agg. de Pet. n. 3639. Sent.do Juiz de Dir. da 3" Vara
Oível e Acc. da ReI. da Oôrte. Vide o DÍI'eito, \701. IV,
pag.9.
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Art. 1341. Não se considera materia velha ('1874):

~ '10 A que não tem identidade de lagar, tempo,
pessoa ou fim.

~ 2° Aquella sobre que se não deu pl'Ova.

~ 3° A consistente em direito.

Art. '134-2. Os embargos de erros de custas não sus
penderão a execução quanto ao principal; nem sobre
elles será ouvido o execu tado sem primeiro segurar o
juizo com o deposito da quantia contada ('1875).

Art. '134-3. Não terá lugar o beneficio da. restituição:
~ 10. Se fór pedido maliciosamen te e sem se mostrar'

lesão (1876).

~ 2° Se o fór pelo marido em nome da mulher (1877).

~ 3° Se a execução já estiver feita (1878).

~ 4° Na execução das cartas de partilhas (1879).

Art. 1344. O beneficio de restituição aproveitará aos
herdeiros, cessionarios e litis-~onsortes (se a causa fór in
c1evidua) daquelle~ a quem eJle compete (18801.

Art. 1345. Os embargos devem ser oppostos dentro

(1874) Arg. da Ord. L. 3 tit. 83 § 2. Mend. P. 1 L. 3 C.3 §§ 26,
28e30;Guerr. For. Quest. g9n. onK.

(1875) Lei de 18 de Outubro de 175'2: Mend. P. 1 L. 3 C. 21 n.o
42; Moraes L. 1. C. 4 § 1 n.· 86.

(1876) Ord. L. 3. tit. 41 pro e § 6°.

(1877) Ord. cito § 5. °

(1878) Ord. cito § 9.°

(1879) Ord. L. 4 tit. 96 § 22.

(1880) Ord. L. 3. tit. 80 § 3; Fr. 18 § 5 Dig. De minor.; Moraes
L. 6. C. 9 n.O 42; Silvo ad Ord. L. 3. tit... 41 pro n.O 38 § 3 D.O
2 e § 4 n, °20.
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de seis dias depois da penbora ser accusada em audieo
cia (1881-0. DCLXXXI) ; salvo nos seguintes ca~os :

~ 1°Doart. 1339§ 3.° 0.°'1 e2,sejamounãoos
embargos infringentes do julgado ('1882) ..

~ 2° TOS ue paaameoto provado Jogo com legitimos
documentos; ou de nullidade provada pelos autos ('1883)

~ 3° Quando a execução e arrematação se fizeram
coo tra a fórma prespripta pelas leis (1884).

~ 4° I a execução !las cartas de partilha no caso de
lesão da 6" parte na fórma do art. 853 (1885).

~ 5° Quando o exequente não se opposer (1886).
Art. 1346. Estes embargo só se deverão admittir

em auto apartado, depois de seguro o juizo ('1887);
alvo nos seguintes casos: .

?, 'loDo ~u'l.. '1339 § 3° n. 2, arl. 1345 § 2 e em

(L881) Ord. L. 3. tit. 86§§1.oaI5etit. 87pr.
(1882) Ord. L. 3 tit. 41. pro e § 4, tit. 82 pro e § 2 tit. 86 § fi

etit. 87 § 2. Mello Fr. cito § 15.
(1883) Ass. de 4 de Março de 1690.
(1884) Ord. L. 3. ot. 87 pro , e tit 76 § 2.
(1885) Vid. o art. 853.
(1886) Mello Fr. cito § 14; Moraes L. 6 0.'9 n. 81.
(1887) Ord. L. 3 tit. 86 § 3 e tit. 87 pro

AO ART. 1. 45, (vb.-attdiencio.)

A carta de entença, emquanto não é dada à execução,
não póde ser embargada. Agg.de Pet. n. 3639. Sento do
Juiz de Dir. da 3" Vara Civel e Acc. da Ral. da Côrte.
Vide o DÍ?"eüo, vaI. IV, pago 9,
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todos o mais, em que os embargo se provam logo por
legitimo' documentos (1888).

~ 2° Do concordata jlllgaela por sentrnçn o segllro
previamente o juizo ('1889).

~ 3° De retenção por bem[oi torin ,sondo liquidas,
ou juradas pelo f'xccut.ado: salro as dispo ições do
artigo segninte (1890).

~ 4° Do incerteza c illiqnidal1e da 'entença, on
quando os em] :trg-os se fundam na re en'a de direito
por ella f'ita (Hs91).

~ 5° Quando o cxrcntac10 deposita a quantia. ou a
estimação da cou a em que [oi cOlluemnatlo ('1892).

Art. '134-7. A disposição do artigo antecedente § 3°
não é applicavel nos rguilltes casos:

~ '1 ° Dos arts. 75:i e 856 ('1893).
2° De bem[eitol ias nos pre·lio. U1'banos; sal\'ü

endo provadas 'i?t c /·lIli11e1Jli. e rl:'it.as com expre.80
con.enlimento elo senhorio.(1804).

, 3° Quando o :rquente deposita o valor da
hemreitorias na importancia jurae1n, pelo e:eclltado, não
lhe sendo licito prc tal' fiança rm snhsl.lt.tlição (lo clr
posi to (-1895).

(i888) Mello FI'. cito § 15; Silvo ad Ord. L. 3 tit. 87 § 1 n. 15 e
sego : Morae'3 L. 6 Capo 9 n. 27 e 30.

(1889) Ord. L. 4 tit. 7,1 § :'3 e Ass. de ~3 do Julho de 1 11.
(1891) Ol·d. L. 3 tiL 8) § 1, L. 4 tit. 4 § 7, tiL 5,( § 1, tit. 95

§ 1, Lei rie 12 de Maio de l7)·'3 § ll, Silvo ad Ord. L. 3 tit. 8/ § 1
n. ,,4 eseg. ; l\Ioraes L. 6 C. 9 n. lli e sego

(1891) Ord. L. 3 tt. 8f1 § 1; Mel;o cito § 1.'5; Silv. ad Ord. L. 3
tit. 87 JU pr. n. :29; 1\1ol':le ci t. n. lULi e Ir 9.

(1892) Mello ciL § 15; l\Ioraes cito n. l~O; Silvo cito in pro n. 31.
(1~93) Vide as Dotas aos arts. 7 i3 e 8j6.
(189.1) Ass. de 23 de .Julho de 1811.
(1895) Moraes cito n. 113 e L. 1 C. 4 § :3 n. Hi.
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_\I'l. 1348. Nos casos do art. '1346 § 5° se pl'oce:.
LLcrá na rórrna elo arts. 1335, '1336 e '135'1 (1896).

Art. 1349. Os embargos do execuLaelo nas acções
real~' serão offp,recido na fórllla (los arts. '1228 e
~pguinLes.

_\.I'l. 1250. O Juiz exe utor é competente para co
nl1ecer dOf; emhaqw. do cxecntado, salvo nos seguintes
ca. os:

1° Do art. 21:2.
~ 2° Do art. '13 ~9, Ss ,1 e 3, quando a sentença é

proferida pela Relação' poi compete então a esta
conhecer dos emba rgo ('1897).

Art. -1351. H.ecebiclo os embargos. não se entregará
ao exequcllte a cousa sQbre que versou a condemnação,
ou o preço da arremaLaçã,o dos bens penhorados, sem
que elle preste flança idonea de p ssoa residente no
Jogar, pela qnal esta se obrigue a restiLuir sem o
exequcnte ser mais ouvido, na fórma do art. '136'1, a
dita co~sa on preço, logo flue se clt) provimento aos
ernbargds O~98). .

rLo '1352. Na falta LIa (la nça, de que Ll'ata o artigo
anLecpdente, permanecerá em depo:iito a cousa ou
prec;o 08H9) ; salro no 'eguiote. easns:

~ 1° Do 3rL'. '7530856.
e; 2° Quando na c criptura elo cont.racto se dispensa

esta nança (1900) .
• 3° Ta execução da' 'enLenças de alimentos de qlle

sc appellou ('190 I).
J\rt. t353. s~ o. embargo a lInal se jnlgarem pro-

(1895) Moraes cito n. 120 ; Silv. ~it. n. 31.
(1897) Ord. L. 3tit. 87§ 14.
(1l-J93) Ord. L. 3 tit. 25 pr., tit. 5-10 § 13, tit. 86 §§ 3 e l5 e

tit. 9~.

(1 99) Ol'd. cito tit. 25 pro e tit. 86 §§ 3 15.
(1901) Silvo ad Ord. L. 3 tit. i'> pro n. 118, e tit. 80 § 3 n. fi

(1901) Arest. em Pego FoI'. 1 Capo 7 pago 522, Silvo ad Ord. cito
tit. 8§3n. 7; VaI. Cons.l n. 7e8;Mend. P. 21;,.1 Capo 4'n. 4.

VOL. 11 61 .
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vados será tIJdo rl'lstituido ao. eu estado antigo (1902).
-c. oCLxxxn).

Art. 135~. Se, porém, já se houver pl'Oeedillo á
arrell'atação dos bens do executado, c este os quizer
rehaver, deverá requerel-o dentro de um mez do dia
em que a sentença sobre os embargos tiver passado
em julgado ('1903).

Art. '1355. Neste easo deverá o arrematante resti
tuir os ditos bens, recebendo cio excqucnlc, on do seu
fiador, não tendo aquelle bens, o prer,o que por elles
deu e as cllstas <.la arrcmat<lção (1904).

Art. '1356. O arrematante, porém, não será abri·
gado o re~tituir os fructos, ou. rendimeutos, da causa
arrematada; salvo (1905):

~ ,l° Se houver dolo de sua parte;
~ 2° Se a arrematação foi annullada. Neste caso.

porém, deverá elle receber' os juros do seu dinheiro.
(c. DCLXXXIII).

(1902) Ord. L. 3 tit. 86§§ 4 e50
(1903) Ord. cito § 4.
(1904) Ord. cito § 40
(1905) Ordo cit § 4; Silvo ado Ordo cito § 4 no 8 a 10, e 18,

Moraes L. 6 Capo 10 no 1::3, e Capo 11 n. 20, Mend. P o 2 Lo ::3
Cap.21 n. 95 e 205; Rein. Obs. n. 1,8 e 9.

OO]\1"MENTA.RYO DOLXXXYY

AO ART. 1353

Se os êmbargos não forem de se receber,embora não se~

jam de materia velha ou, sendo recebidos, não forem pro
vados, serâ o embargante condemnado nas custas em
dobro, quaesquer que sejam as razões de excusa que alle
gue. Ord. L. 3 tit. 87 § 8.

OOMMENTARTO DOLXXXTIl:

AO ART. 1356 § 2

Surdo, Dec.25 n.11... i?"?"itata sententia, cujus contem·
platione quis possiclebat, res curn tructibus reslituitur.
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Al't. 1357. O executado, porém, terá o direito de
haver os ditos fructo e rendimen tos pelos bens do
exequente (1900).

Art. '1358. Se, porém. a sentença Eómente fóI' revo
gada em parte, as cu tas da arrematação serão pagas
ao arrematante pelos que nellas forem condemnados,
proporcionalmente á parte da condemnação de cada
um ('1907).

Art. 1359. Se o executado deixar passar o prazo
marcado no art. ,1354 se.11 requerer a entrega, só terá
direito a haver o preço ela arrematação, Ou do
deposito, ou do exequente .~ seu fiador, se este o tiver
recebido na fórma do art. '135, (1908).

\.rt. "360. e o arrematante hou "er fei to bemfei
torias nos h(::n arl'8matados. ellas lhes devem ser pagas
pelo xeclIl.ndo, compcnsamlo-se neste caso os fructos e
rendimentos qu aquelle houver recebido; não se
computando, porém, O' elas mesmas bemfeitorias (1909.
-c. DCLXXXIV).

(1906) ardo cito § 4.
(1907) ardo cito § 4.
(1908) Ord. cito § 4.
(1909) ardo cito § 5 e L. 4 tit. 48 § 7; Silv. ao cito § 5 n. I

e 2.

Altimal'o, De nullit sento P, 1 Rub. 5, QUa:lst. 117 n. 7,
diz:

« Oum sententia, qua mediante quis possidet, decla
ratul' nuUa, tunc restltuitur' ... fundus simul CUIl1 qui
Luscumque fl'uctibus. Ratio est, quia in hoc casu adju
dicatio, seu 'venclitio, non ex nww sicut ;n appellatione,
sed ex tunc rivocatur. »

COM~.IENTAHIO OCLXXXlV

AO ART .. 1360
A regTa geral, que manda pflgar as bemfeitorias neces

sarias ou u teis a quem as fez, acha· se , c nsagrada nos
'eguintos textos legislativo '.
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A Ord. L. 3 tit. 86 § 5, no caso de restituição das cousas
arrematadas em praça, em virtude de revngação de sen
tença, que se executava, manda que sejam pagas as bem
feitor'ias que o arrematante houver feito, de contando-se
as novidades, que houver recebido; novidades estas que.
fóra deste caso, o arrematante não é obrigado a restituir
(Ord. cito § 4 iH (in.)

A Ord. L. 4 tit. 48 § 7, no caso de revogação de venda
dos bens de raiz, por falta de consentimento ua mulher,
dã ao comprador o direito de cobrar as bemfeito1'ias
necessa?"ias ou p1'ovei'osas que houver feito na cousa
comprada, compensando, porém, os fructas que della
houve em todo o caso, ainda que os recebe se antes da
lide contestada.

A Ord. L. 4 tit. 54 § 1 dá ao que recebeu a causa em
prestada, alugada ou arrendada, o direito de reLel-a em
seu poder até que lhe sejam pagas as despezas necessal'ias
Ou proveitosas, que nellas fez.

A Ord. L. 4 tit. 95 § 1 dá ao conjuge supperstite o di
reito de reter os bens não communicavei"J do conjuge fal
1ecido, em que se tiverem feito bern('eitorias até que lhe
seja dada a parte que nas dita' bem feitorias deve haver.

A lei de 12 de Maio de 1758 § 12 diz o seguinte:

«Determino, gue havelldo de tel' administração
ordinaria, ou extraordinaria a Pessoa, CaIOu, ou Bens
do que houver tomado dA emprestimo, e empregado
dinheIro da sobre dita forma, não possam ter os taes
edificios e bemfeitorias, que com elle se fizerem, outro
administrador que não seja o mesmo credor, que houver
feito o emprestimo, ou cOllcorrido com os seu mate
riaes, ou mãos de obl'eiros: ao .qual credor sera, dada
neste ca'o a administração dos referidos edificios, e
belllfeitorias, para por el1es, ou por ellas havei' eu
paga.mento; debaixo da obrigação de dar contas a Juiz
competente dos rendimentns das ca as, que tiver na
sua administração e do que pelos prorluctos d'elJas
embolçar annualmente ate o seu inteiro pagamento. »
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AI't. ·1361. No caso dos arts. '1351, 1354,1355,
1357 e 1859, e proceucrá. sem ligara, nem ordem de
juizo (1910).

ATt '1362. As disposiçàc' dos :ll't·. 1353 a 1361,
taml em são applic,tveis no ca o elO qne a sentença.
tenha sido revogada em grão de appellação ('191'1).

(1910) Ord. cito § 3 e tit. 92.
(l911) Ord. L. 3 tit. 84 § 14.

E'certo que () principio formulado por Labeon e Gaio
SMper/icie. solo cetl.it (GH io, Com IlIen t. II § 73 e Dl p.
fI'. 3 § 7 Dig. XL 111, li), egeral; compl'ehellde, tanto as
consll'ucçães ele edificio-o7t1ne (juod incetli/~catu'r solo
cedil (Gaio Cr.7 § 10 Dig. XLI, 19), como as plantações
pll.1ntC13 quce lel"ra coaleSCMnl sGlo cedunt (Gaio fr. 9 pro
Dig. XLI, 1).

Mas, talllbem ecerto que o consLructor, ou plantador,
em terreno alheiotelll clireitoàindemnisaçãodas de!"oezas
necesgar'ia OM uleis, ~e a bem fei tOl'ia persistem (Paulo
fI'. 38 Dig. Y, 3; Consto ;) Cod. 1lI, 3~) ; e-si 11,011, do·
nanr1i animo oJLli(itJia alieno solo unlJosiht sinl. (Con t.
2 Cnd. UI, 32).

\pplicando estes principias á hypothese em que um
pae construe ediôcios nu faz plantações de cafesaes ou
outras quaesquer em terra. dadas elll partilha a seu filho
menor e de que elle é llsofructllario, vê-se que esses erli
ficios e plantações, ficam pertencendo ao filho; mas que
este tem a obrigação de indemni. ar ao pae, das despezas
feitas, tanto quanto l1ngmentaram o "alor do predio (quo
funclus priliosio1" e'l (a -ll'8) ; descontando-a. porem, do
valor da indemnisaç'-io o da;; llIatas que forem derribadas
para as plantaçr1e~ (pOl'qne não lhe e li~ito derribaI-a:;),
bem COliJO quac;quer outros damno. que por ventura eUe
C<luse ao predio, usofruinl!o e benefidal1llo-o.

Vide Ribêlf> Curso de Dir. Clv.Bl'êlZ. 2° vaI. T. 3 § 7,IH,
2'" edicç.
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Al't. '1363. O prazo marcado no al't. '1354 não cor
rerá, quando:

~ ·1 ° O executado e seu pl'Ocul'ador uão tiver tido
sciencia da sentença ('1912).

~ 2° Elle usar do beoeficio da. resl.ituição ('1913) .
. ~ 3° A cousa 11Ou\'er sido, não arrematada, ma' adju

thcada ao credor (1914..).
~ 4° A sentença houver sido annullada, e não revo

gada pelo merecimento da causa (1915-0. DOLXXXV).

(1912) Ord. L. 3 tit. 70 pro ; Silv. cito § 4 n. 13.
(1913) Silv. cito § 4 n. 14.
(1914)Si.lv. cito § 4 n. 16.
(1915) Silv. cito § 4 n. 17; Alm. e Sauz. Exec. paI' Sento § 2130.

OOl\.rl\.rENTARIO UOLX.X • v

AO ART. 1363 § 4

Esta regra é deduzida da expres::ia disposiçei:O da Ord.
L. 3 tit. 86 § 4 ; com etreito, diz eJa ~

« E sendo a sentença, por que ge tal execução fez, RE
VOGADA em parte ou em todo, os bens que por ella assim
REVOGADA foram vendidos,sejam tornados a cujos eram ..
sem outra delonga, como acima d·i,ssemos ... com tanto
que a pessoa .. requeira que lhe sejam tomados os bens ...
elo elia que a sentença foi passada per' a chancellaria a
'ttm mez...

Silva, ao citado § 4 da Ord., n. 17 observa:
« otabis quinto, quod textus noster, et doctores exol'

nantes loqunntlll' quando sententia revocaia {'ttit supel'
meritis; quia, si nulla declarata fllerit propter nullitalem
intentat.am per reum victum, tunc res venrlila evocare
tur etiam a tertio una cum frllctlbllS, ET ETIAM POST
ELAPSUM MENSEM NOSTRI TEX'rUS, qui non agit de
hoc n1,tlUtaüs casu, etidem in ~ua ro~t,.ictione temporis
compl'ehen!':us 110n est. »
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. 5° O alTematanLc não houver pago o preço da
arremaLação, po 'Lo que tenha tornaclo posse dos hens
arrematados (19'16).

rt. '1364. E te embargos se processarão summa
riamente (1917); e só se concederá appellação suspen
iva, quando o executor e 'ceder o modo da execução

(I 918-c. OCLXXAVI).

(1916) Silva cito § 4 n. 19.
(1917) Ord. L. 3 tit. 7 pr.; Ass. de 8 de Agosto de 1651.
(1918) Pego For. 1 Capo 15 n. 72; Silvo cito §3 n. 2.

Alm. e Souza, Exec. por eut. § 260 sustenta expressa
mente a mesma doutrina.

Entretanto, embora eja as im evidente a iutelligencia
desta Ordenação, tem- e mostrado vaciiiante a jllrispru
dencia na Relação da Côrte sobre e te assumpto.

o:\...~'rFiJNT.\.RIO OOLx.xxvr

A(I ART. 136-1

Vide 0" arLs. 120:3 e 1540 ~ 2.
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008 E;\rBARGOS DE TERCEiRO.

AI't. '1365. QlIalL]llel' terr.eiro, GOlltra quem a srm
tença não róI' ex.eql1irel. poderá OppÔl' embargos á ex.e
cução, se esta rcca1tir olJre bell8 qU0 lhe pertençam
(1919).

Pelo que são estes cmharg.')s p rmi Ltido,' :

~ '1° Aos que na causa principal foram ouvidos em
uma qual idade. e querem em ba rgil r a p-xecllção em qua
lidade differente e com no\'o direito (19:20)..

~ 2° A mnlher lia execut::1I10 pelo ell dote, ou pela
'ua meação, ainda qU:lnl1o condellln:ula conjllnctanwllte
com o marido; sall'o qllalldo pM l1ireilo ella esl.;\ obri
gada ás di vidas (1921 -c. I)CL~xx VII).

(1919) Ord. L. 30 tiL lô § 17; Lei de 22 de Dez. de 1761 tiL :30
§ 12; Mello FI'. L. 4° tit. 2~ § 16.

(1920) FI'. 3°Dig deadop.,fr. 21 Dig. Dehis quib. uL inoign.
Mend. P. 20 L. 3° C. 1.1 § 5° n. 76; Guerr. TI'. l° L. 2° C. la
n. 8 eseg.

(1921) Moraes L. no c. 8° n. 6-l: Mac. Dec. 63 n..1.

~-- - - ---'7----

CO:\lMl'::-\'"T,\.H.IO oCLXX~-VYl

.V, ART. 1335 § :2

Vi,lp () al'1. 1277 § li e reó;pect,il'o UOll1l1lentario.
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~ 3° Ao credor do penhor convencional, salvo se fór
de valor muito upel'ior á divida; pois neste cas[I se de
vera arrematar, resguardado o direito elo dito cl'8dor
('1922) .

~ 4° Ao ces ionario, quando se lhe transferiu o elomí
nio com legitima causa (1923).

~ 5° Ao rendei1'0, ou locatario, quando na escríptura
de venda do predio arrendado. ou alugado, se expre sa
a conelição de ficar o comprador obrigado ao contracto
de arrendamento; ou aluguel, feito pelo vendedor; ou
se o comprador, em qualquer tempo elepois da ,enda,
ou por qualquer moela, cOllsentiu que fosse cumprido
c se contracto (1924).

~ 6° Ao credor de bernreitorias, qlJe para0 pagamento
dellas se acha de posse do predío ('1925).

Art. 1366. Estes embargos deverão er orrerecidos ele
pois ele effectuaela a penhora, ou ainda depois ela a1'l'e
matação, emquanto não se extrahe a carta de arrema
tação e não se faz a tradição dos] ens ('1926).

AI't. 1367. O terceiro ó erá ouvido com seus em
bargos u pensíyamcnte nos proprios antas ele execução,
quando allegar o dominio e pos e ou só a posse (-1927).

Art. 1368. Se o tcrcpiro crnbarg~I,11te s6 allegar o du-

(1922) Silvo ad Ord. L. 30 tit. 86 § 17 n. 85 e 87 Mac. Decis.
n. (L n. 3. .

(1Ç:23) Mend. P. lo L. 3° C. 21 n. 58; Arest. em Pego 1 Fel'.
C. :) n. 7 pago 36.

(1924) Ord. L. 4° tit. 9° pro
(1925) Moraes L. 60 C. 90 n. 62 Mend. P. 1 L. 30 C. 21 n. 39

e 49.
(1926) Ol'd. 30 tit. 86 § 15; Moraes .it. n. 5; Silvo ad Ord. cito

§ lo n. 31 e § 17 n. 63.
(1927) Ord. L. 30 tit. 86 § 17; Silvo cito § 17 n. 9\ 12, e 15; Mo-

raes cito n. 47 e 88. .
VOL. II Q2
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mIOlO, 011 prf'jnizos, será nnriclo em auLo apartado, 'em
suspensão da execução (1928).

Art. '1369. Tambem cOlTcrão os embargo, P.1ll epa
rado,se não forem oppo tosa LO.los ns befl3 pOllhorados,e
sim sómente a alguns c1elle , pro~eglliml0 a ex cução
quanto aos bens não embargados (1929).

Art. '1370. t\'os caso do art. '1367 6 serno recebidos
os embargo, se forem prov,ldos deutro de Irrs riias,que
serão marcados em audiencia, e c conlnrão d<lqllelle em
que forem os autos para o poder do advogado do embar
gante, e;.;cluidos os Liias feriados (1930).

Art... 37'1. Recebidos os embargos na rórma do ar
tigo antecedente, se processarão ordinariamente, pa
sando se mandado demallutençãoa03°emllargante.se
o rf'querer e der fiança aos [mctos e rendimento
('193'1 ).

Art. '1372. ão serão recebidos e Les embargos:

~ '10 os casos do 3.1't. '1247.
~ 2° S~~ o,embargante allegar méradetenção ('1932)'

ou
~ 3° Posse, que com evidencia se dC'prehenc1e UOS

auLos SBr injnSla. relalhamente ao execlltilUO' ou que se
funda em titulo evidenLcl1lellLe oullo (1933) ; ou

~ 4° Domillio C0l11ll111m; l1evelldo-se neste caso só-

(19'28) Moraes cito n. 85; 'Silv. ad Ord. L. 30 tit. 87 pro n. 33;
Guerr. Tr. GO L. 80 C 2 n. 1J.

(192~) Silvo ad Ord. L. ::>0 tit. 80 § 17 n. 67.
(1930) Guer'r'. Tr. 4' L. 80 C. 12 n. 34; Moraes cito n. 55; Mend.

cit n. 3\:J ; ~Jello cito § 16.
(1931) Mend. cito n'. 31)' Guerr. cito n. 84; Moraes cito n. 22i.
(1932) Moraes Clt. L. 60 C. 90 n. 49; Sil v. cito § 17 n. 61

e 6:2.
(1933) Ass. de lG de Fev. de 17ti6: Arest. em Pego I For. C. 50

pago 420,
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ment.e executar a parte pertencente ao executado
(1 (34). .

Art. ,137:3. Se o terceiro embargante provar a sua.
posso juridica e o exell"Pnt0 pro\'ar o domínio do exe
cutado, proseguir[L a exp.cllç~o eontra este no direito e
acç.ão de roi\'illdícação; s dva a di. po 'ição do artigó an
tecedente paragrapllo t~rcdrtJ (1935).

Art. ; 374. Se elle sómente allep-ar direitos cf'editarios
proseguirft a execllf.;jo e se depositará o preço da arre
matação da cOLlsa embargada, aüm de sobre elle disCll
t.ir-se a preferencia (1936) .

.\rt. 1375.. '0 caso do art. 1368 para qne o exe
quente po a recebl'r a cou:a cmb:lrgada, deverá
prc\'ianwntc dar fIança ao :'Pü \'alCll' SJ róI' movei, ou
aos seus fructo:, e róI' inl1l10vei (1937).

Art. ,1376. Uesde que os embargos são recebidos,
torna-'e litigiosa a COII::;:L eml.Jargada; e, se afinal forem
de'pre:allus, o mbargallte cleverà l'c:tiLuil-a com todos
os seu frllcto c relldimento., e a sentença produzirà os
elIei to da cOLka.i IIg,lda (L 9J8).

Art. 1377. Se os em bargos forem clr.spr f) ados in [i
m'inc, a. :1[Jpellaçiio ~I'J'á sÕlllenLe recebida no effeito de
'volutivo; se o furem alinal, dpPllis de discussão ordina
l'ia, ella será recebida em ambo' os effeitos ('1939).

(1934) Silvo cito no l18; Pego 1For. Capo 5 pago 470.

(1935) Sifv. cito n. 59 e CO; Macedo Dec: 61 n. 7, 10 l:l lI.
(936) Ord. L. 4 tit. 6 §§ ~ e 3, L. 3 tit. 9I.
(1\):37) Ord. L. 3 tit. Sli §§ 15 e 17.

(198) l\Iol'aescit.. nO li7 e 128; Pego cito C. 5n. o 4Z1; Silvo ad
Ord. cito § 15 n o 7 e sego

(\9 9, Moraes cito n. 'l): GU"lrr. TI'. 4 Lo 8 C. 12 n. 35; Phaed.
P. 2 Arest. I; ['eg. <: For. C. 15 n. 79.



CAPITULO XI

DA PREFERENCIA

Secccio I.

DO PROCESSO DE PREFERENCIA

Art. 1378. Em qualquer termo da execução até a en
trega do preço da arrematação ao exequente, ou da ex
tracção e assignatura da carta de adjudicação, podem
os credores protestar por preferencia e requerer que
não se levante o dito preço, ou não se passe a dita
carta, sem pl'imeir'o se dispu tal' a preferencia (l940).

Art. '1379. Passados os termos designados no artigo
antecendente, os credores só poderão discutir a preferen~

cia por acção ordinaria ('l941).
Art. 1380. Para \lue tenha logar ü concnrso de pre

ferencia são necessarias as seguintes condições:
~ 'loQue os bens do devedor n~o cheguem para o pa

gamento ele todos os credores ('191J!2),

(194(l) Ord. L. 3 tit.65 pro
(1941) Ord. L. 4tit. 6§2,Moraescit.n. 96.
(1942) Ord. L. 3 tit. 65 'pro
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~ 2° Que o credor tenha vindo a juizo dentro do prazo
marcado no art. 1378 ('194,3).

3" Que o devedor não seja commerciante (1944).
Art. '1381. Para o dito concurso devem ser citados

todos os credores conhecidos, sendo-o por editos os
ausentes, comminando-se a todos a penna de perde
rem a prelação que lhes competil' ('1945).

ArL '1382. O juizo cempetente para o concurso é o
tia penhora, ou aquelle onde se proceder á arrematação
do bens, caso sobre o preço destes ver-se a preferencia
('1946).

Art. '13 3. Accusada em audiencia a ci tação dos
credore , proporão estes os seus artigos de preferencia,
á 'começar pelo que promoveu o concurso, devendo o
Juiz recebeI-os, se O' Julgar procedentes. (o, DCLXXHIlI).

Estes artigos serão mutuamente contestados e proces
sados ordinariamen te (l947).

(1943) Ord. cito pro
(1944) A1v. de 13 de Nov. de 1756§§ 12,18, tl22; Cod. Comm. art.

797 e seg.; Reg. n. 737 de 25 de Nov. de 1850 art. 609 § 2, e art.
610.

(1945) Ord. L. 4 tit. 6 pr. § I, FI'. 58 Dig. De re judie.
(1946) Pego C. 5 n. 12 C. II n. 230.
(1947) Ass. de 17 de Março de 1792. A1m. e Souza Exee. §§ 527 e

53~; Per. e Souza noto 909.

COI\<Il.\1'EN'rA HIO DCLXX~~VIlI

AO ART. 1383

A disputa entre os credores no juizo da preferellcia p6de
versar, não s6mente sobre a preferencia que cada um
allega, senão tambem sobre nullidade, simulação, fraude
e falsidclde das di vidas ou con Lractos. Acc. da Rel. de
Ouro Preto, de 20 de Julho de ]880, proferido na App.
Civ. n. 544. Vide o Di'l'eitn, \'01. XXIII, pago 31.
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Art. '138~. A preferr.ncia entre os credoros ~e regu
lará pelos sl'guintes artigos:

~\rt. 1385. Os creclore::. serão de\'idid0S na:-; tres se-
guintes cbsses :

~ '1 ° lIypothccarios (1948) .
. 2° Pri vilegiados (1949).
~3° Simple 011 chil'Ographarins ('1950).
Art. '1386. 'crão lambem admittidos a discutir e

IJrovar o seu dominio aque::lles fJlIe o allegarem 'obre
quaesquel bens:

~ 1° PUSSDídos ou det.ídos pelo exccutado à titulo de
dep'\si to, pcnhor, ad mi nbtração, locação, cOll1moda to,
usofrucLo ou mandato (1951).

~ 2° Furtados, existent~). em e pecie, em poder do
exeClJ tado ('1952).

~ 3° O vendedor' antes da ülltrega do preço da cousa
vendida, se a venda não róI' a crcdi to (1953).

Art. i387. Da sClltença de prefercncia haverá appel
lação em ambos os cU'üito' (1954.).

Art.1388. O COIlClll'sn de Ciredores Lambem póde ser
req ucl'itlo nos segu inte casos:·

') 'I ° P 'los propi'ios devedol'es, fIllando (izrwem cessão
de bens ('1935).

(1948) Lei u. 1~37 de 24 de Set. de 1804 art. I.
(1949) Lei cito art. 5 § 2~ Lei de 20 de .Junho de li74 §§ ;)4 a '11 .

(1950) Lei cit de 1774§ 42.
(1951) Alm. e Souza Exec. § :)35 in fino e 5SI.
(l95'~) Decr. n. 7;)7 cito de 25 de Nov. de 18;;0 al't 874 § 7.
11933) Ord. L. 4 tiL;) § 2; Alv. de 4 de SaL de 1810.
(19).1) Ord. L. 3 tiL 73 pro Pego For. C. 5 n. 81 e 90.
(19»)) Esta cessão se regula pela Ord. L. '1 tit. 74. Vid. Alm. e

Souza Exec. § ;-I;)e seg.; Bolero De decoto deb. fi5ll T. I Q. ~ e
T.5.
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~ 2° Pelo comprador', que, recriando que a cO;:Jsa
compr.lda estl'jil obrigada a Olltl'E'nJ, elepo;;iLa o sen preço
e faz citar o credores para dentro de seis dias virem á
juizo rlí:-ipntar SI hrr o dito preço (Hl56).

SECÇÃO 1I- (c. DOLXXXJX)

D(/..~ dive?'sas cla ses de c?·eilOTe.L

\rt. 1389. us credores do g '1° do art. '1385 e divi-
dem em credores ele (195í) :

~ 1° Hypolhcca lecral e
. 2° lIypotheca convencional.
\rt. 1390 .. \ hypotheca legal compete (1958) :
, '1° A' IIllllhrr c.(lSadfL obre o' immoveis do ma

rido:

(1956) Ord. L. 4 tit. 6 pro e § ].

(195i) Lei n. 1237 de '2-1 de Set. de 1R64 art. 2 § I; Decr. n. 3453
de 20 de Abril de I~(j:) art. 110.

(l9~8) Lei cito art. 3 § 1.

OO~IJHENT.-\,R]O DCLXXXIX

AO ART. 1389 (Rubr. da Secç. 1 I)

Na acçõe~ hyp()thecarja~, em virtuoe do § 4,do art. 14
da Lei 11 •. u;n de 24 de Set ele 11116-1, uevem cebrar· e as
custas conforme as taxas e~tabelecida. ao tempo da pro
mulgação da dita lei. Av. de 1:3 de Março de 1875.
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N. 1. Pelo dote;
N. 2 Pelos contractos ante-nupciaes exclusi\'os da

communhão;
T. 3. Pelos bens provenientes de herança, legado, ou

doação que lhe aconteçam na constancia do matrimonio,
se estes bens forem deixados eom a clausula ele não
serem communicados.

~ 2° Aos menores e interelicLos sobr2 os immoveis elo
tutor ou curador.

~ 3° Aos filhos nwnores sobre os immoveis do pae,
que administrou os bens matemos on aclventicios dos
mesmos filhos.

~ 4° l\OS Olhos menores do primeiro matriOlonio sobre
os imOlo\ eis do pai ou mãi que passa a segunda nup
cia , tendo herdado bens de algum filho elaquelle ma
tril11onio.

~ 5° A' fazenda publica geral. provincial ou munici
pal, sobre os immo"cis de seus tllesoureiros, collectores,
admini tradore', exactore, prepo tos, rendeiros, con
tractadores e fiadores.

~ 6° A's igrejas, mosteiros, misericorllias e corpora
ções üe mão morta, sobre os immoveis dos seus tllesou·
reiros, prepostos, procuradores e syndicos.

~ 7° Ao Estado e aos offendidos, ou seu berdeiros,
sobre os immoveis do criminoso.

~ 8° Aos co-herdeiros pela garantia do seu quillbão,
ou torna ela partilha sobre o immovel ela herança adju
dicado ao he'1'deiro reponente.

Art. '139'1. Os dote on COnLl'àctos ante-nu[1ciaes não
valem contra terceiro ('1959) :

~ 1° Sem escriptura publica;
~ 2° Sem expressa exclusfLO ela cOll1ll1unltão ;
~ 3° Sem estimação:

(1959) Lei cito art. 3 § 9; Decr. cito n. 3'153 art. 137.
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2 4° em insinuação, nos casos em que a lei a exige.
Art. 1392. Exceptuadas as hypothecas legaes das

mulhere casadas, do. menores interdictos, as demais
derem ser e peciali adas ('1960).

Art. '1393. A hypothecas legaes das mulheres casa
das, dos menores c intcrdictos são geraes, cornprehen
sivas dos immo"ci prcsentes e futuros, salvo se forem
c. pecial isadas, determinando-se o vai OI' da responsa
bilidade c os immo"eis a ella ujeitos ('196'1).

A.I't. ,1391,. Toda vi a nTIo e~I;á. (lerogada a hypotheca
j uc1 icial'ia, a qual, sem iI11)Jortar preferencia, consiste
sómenle no direito que tem o excquente de prosegnir a

xecllçTIo da .entença contra os adquirentes dos bens do
devedor condemnac1o (1962).

Arl. '1395. Tam bem ubsistern, posto que sem o
nome de Ilypotheca. as obrigações reaes que a favor de
certos creditos o Codigo Comlllercial e tabelece sobre os
navios e mercadorias (U)6J).

Art. '1396. A hypotheca convencional deve ser espe
cial, com qnantia letel'minada e obre bens pre en te;;
('1 96Q').

Ficam prldlibida' e de nenhlllll elTeito as hypothe a.
gpraes sobre ben fntnl'Os.

Art. '1397. A hypothec:1. convencional llere indicú
nomeadamente o iml11ovel, ou il11mo"eis, em os quaes
ella consiste, a~sim como a sna situação e caracteris
ticos ('1905).

Art. 1308. Quando o credito {!'lI' indeterminado, a

(I Ç)60) Lei cito art. 3 10.
(1961) Lei cito art. 3 § 11.
(1962) Lei cit. art. 3 § 12: Decr. cito n. 3453 art. 111.
(19(\3) Decr. cito n. 3453 art. 112.

(1964) Lei cito art. Li,

(1965) Lei Clt. art. 4 § 1.
Vor" ]I !i3
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inscripção só poderá ter lugar com o valor estimativo
que o credor e o devedor ajustarem expre samente
(1966).

Art. '1399 O eleyedor não fica pela hYjiothcca inhi
bido ele hypothecal' ele novo o immovel, cujo valor ex
ceder ao da mesma hypotheca; mas, ne te caso, reali
zando-se o pagamento de qualquer ela diviua, o
immovel permallece bypothecado ás restantes integral
mente em cada uma de suas partes (1967).

Art. 14·00. A hypotheca coovcoeional uão jJóLle ser
constituida senão por e, cl'iplura pLlblica, ainda que
sejam privilegiadas as pessoas que a con, tituirem, pena
de l1ullidade ('1968).

Art. 140'1. A ou tras hypothecas serão constituidas
pelo modo segu inte (1969) :

~ 1° Pelo termo de tutela, ou curatela, e desde a
sua data, a hypotheca legal do menor ou interdicto
sobre os immoveis.do tutor ou curador.

~ 2 0 Desde a morte da mãi, e por este facto, a
hypotheca legal elo menor pelos seus bens maternos
sobre os imllloveis' do pai.

~ 30 Pelo titulo de adqui 'ição, e de de que elIe é
exigivel, a hypotheca legal do menor por seus bens
adventícios sobre os immoveis do pai.

~ 40 Desue o casamento, e por e se facto, a hypo
theca legal dos menores filhos do pl'imeil'O matrimonio
sobre os immoyeis do pai, ou mãi, que passam a se
gundas nupcias.

~ 5° Pela escriptura ante-nupcial, mas desde o ca~

samento, a hypotheca legal ela mulher por seu dote
sobre os immoveis do marido.

(1966) Lei cito art. 4 § 5.
(1967) Lei Clt. art. 4 § 7: Decr. cito art. 241.
(1968) Lei cito art. 4 § 6; Decr. cito art. 13f;.
(1969) Decr. cito art. 136.
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~ 6° Pelo titulo de adqui ição, e desde qlle eUe é
exigivel, a hypotheca legal da mulher casada pelos
bens, que lhe aconteçam na constancia do matrimonio
com a clausula ele não communhão, sobre os i mmoveis
do marido.

7'0 Pelo titulo de nomeação, ou pelo termo de
fiança, e desde a sua lIata, a hypotbeca legal da fazenda
publica obre os immo\ei" do seu responsaveis, ou
fiadores' pelo titulo de nomeação, e desde a sua data,
a das corporações de mão morta sobre os immoveis dos
seus responsaveis.

~ 8° Desde a data do crime, a hypotheca legal do
offendido obre os immorei do criminoso.

~ 9° Pela partilha, e de-de a sua dala, a hypotbeca
legal elú co-herdeiro sohre os imlTloveis adjudicados para
seu pagamento;

~ 10. Pela .sentença, e desde que ell:1 pa sa em
julgado, a hypotheca jl1diciaria.

Art. '1402. Ó podem ser objecto da h potheca por
si ÓS (1970):

~ '1 ° O imll10vei prop"í:lmontc ditos, ou qlle o são
por sua natlll'eza, isto é, os predios urbanos e rus
ticos.

2° O dominio directo do" bens empl1yteuticos.
~ 3° O dominio uLil dos mesmos j)en illdependen

temIJnte de licença do enhol'io que não perde, :.10 caso
de alienação, o direito de opção.

ArL. 1403. Póde ser objecto lle hypotheca mas
juntamente com os immo\'ci" a que perLencem, os acces
sorios dos immovei, ou os immoveis por destino
(1971).

(1970) Leicit art, 2§1; Decr.:cit. art. 13.
(1971) Leicit. art. 2§1;Decl'. cit, art. 13I.J.
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Art. 14.\)4. Consideram-se accessorios dos iri1moveis
agric()las e só podem ser lJypothecaclos com estes immo-
veis (1972): '

.~ '1 ° Os instrumentos de lavol1l'a e os utensilios das
fabricas respectivas, adherentes ao solo; .

,~ 2° Os escra\'os e ani01 aes rcspectivos que forem
especificados no contracto .
. Art. '1405. Fica entendido que Tl~O são objecto. de

hypotheca os immoveis assim chamados pelo objecto a
que se applicam como são (1973).:

~ '1 ° O usofructo ;
~ 2° A.s servidões;
~ 3° As acções de reivindicação.
Art. 1406. i\. hypotheca comprehende CI 974) :
~ '1 ° O immovel com todas as suas pertenças e ser

vidões activas.
~ 2° Os accessorios hypothecados com o mesmo

imm0"o1."
~ 3° Todas as bomfei torias que accrescerem ao im

move1 depois de hypothecado.
~ 4° Todas as accessões natl1l'aos que sobrevierem.
~ 5° O preço que no caso ele sinistro é devido pelo

segurador ao segurado, não ~endo applicado ás repara
ções do immove1 hypothecac1o.

~ 6° A indemnização em razão ela desapropriação por
necessidade, ou utilidade publica, ou em razão da
perda ou detel·ioração,

Art. '1407. Nagenerica disposição, do artigo antece
dente se subentendenI ('1975) :

(1972) Lei cito art. 2 § 2; Decr. cito art. 140 ..
(973) Decr. cito art. 141.
(1974) Lei cito art. 2 § 3 e art. 4 § 2; Decr. cito art. 142.
(1975) Decl'. cito art. 143.
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~ 'I ° Os novos ediüciQs construido no solo hypothe
cadu .

. 2° A consolidação de um dominio com outro,
quando os immoveis forem emphyteutico .

~o O· terrenos auq uiridos pelo de, ec10r e incor
porados expres a Oll tacitamen te no immovel hypothe
cado .

. 4° O::; tel'l'enos de alluvião, qualfluer qne seja a
. ua extensão c imporlancia.

Art. '1408. A hypotheca é inelivi ivel, grava o im
moveI, ou immoveis .respectivos, integralmente e em
cada uma de suas parte", qualquer que seja a pessoa
em cujo poder e acharem ('1976).

\..rt. '1409. Em consequ ncia da di posição do artiao
antecedente (1977):

~ 'l ° Ainda que tenham sido hypotbecados a uma
obrigação diver oimmovei e o valor de um só se
torne sufficiente para a 'olução da mesma obrigação,
a ·lJypotheca não póc1e ser reduzida a e se immovel;
salyo querendo o credor.

~ 2° O herdeiro que possuir o immovel bypothe
cado, ainda que pague a parte da divida que lhe cabe,
e tá sujeito. com.o terceiro detentor, á excus.ão do
immovel até ITectiva olução ela mesma divida.

~ 3° \..quelle que adquire o immovel, e nos 30 dias
depois da transmissão não tratar ela remissão da hy.
potheca, fica sujeito a eXCLJ ·sã.o do iml11ovl.

4° Os ben e pecialmente hypothecados só podem
ser executados peloo creLloreo das hypotbecas gentes
anteriores, elepois de excutidos os outros bens do
devedor commum.

~ 5° Outrosim, e aho 00 ca 'os de Jal1eIlcia e insol-

(1076) Lei cito al't. 10; Decl'. cit art. 239.
(1977) Lei cito art. 2 § 11 i Decr. cito art. 240; 132 134.



424 1'11'. IV.- CAPITULO XI. !'-EC. 11

vabi lidalle do devedor ('1978), o immovois hypothe
cados nunca poderão seI' excutidos por outro credor
que não seja o hypothecario, pena de nullic1ade.

Art. '14tO. Nos casos de fallencia c insolvabilidade
se observará o seguinte ('I 979).

~ '1 ° O credor llypothecal'io consic1el'ar-se-ba habi
litado para o concurso, simplesmente com o seu titulo
illscripto, independentemente da acção, ou sentença
contra o devt>dor.

~ 2° A divida hypothecaria se reputará vencida.
~ 3° Os jnros correrão até onde (.;begar o producto do

immovei hypothecado.
~ 4° E' applicavel ao credor hypothecario a dispo

sição do art. 88J do Coeligo elo Commercio.
~ 5° A hYPolheca constante da e criptul'a pnblica,

celebrada e inscl'ipta na fórma Jos arts. 144'1, 144,2 e
1443, não poderá ser objecto de contestação, mas terá
todos os seus effeitos, emquanto não fór annullada ou
rescindiLla por acção orctinaria. - (c. DCX.C).

(1978) Vid. art. 806 do Cod. Comm. e art. 309 do Deci'. Reg.
n. 737 de 25 de Novembro de 1850.

(10-;9) Decr. cito n. 3453 art. 24.0.

OO::\':J-'lE!'.TARIO :coxo

AO ART. 1410 § 5

Os embargos oppostos á acção hypothecaria, ainda que
com prova constante dos autos, devem ser recebidos com
condemnação, em vista da terminante dispo ição do
art. 240 § 6 n. 5 do Decr. n. 3453 de 26 de Abril de 1865,
que, fazendo excepção á regra geral, outorg'a ás hypo
thecils o privilegio de prod uzi rem todos os seus effei tos
legaes, emquanto não forem annlllladas ou rescindidas
por acção ordinaria. Acc. da ReI. da Côt'te, d8 5 de Março
ele 1880, no Ag de Pet. n. 1971. Viele o Dir'eilo, 1'01 XXII,
pago 013. -
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Art. '14'11. O immo\ el commum a diversos proprie
tarios não póde ser hypothecado na sua totalidade sem
consentimento de todos; mas cada Llm póde hypothecar
individualmente a parte que nelle tiver, se fór divisivel,
e só a respeito dessa parte vigorará a indivisibilidade
da hypotbeca (1980).

Art. {q,12. Além dos effeitos referidc. nos artigos
antecedentes, a hypotheca tem sobre o immovel hypo
thecaclo prefercncia a quaesquer redi tos com excepção
sómente do credito proyeniente das despezas e custas
judiciaes, fei to p,Ha excu ào do mesmo immovel (-1981)

Art. '14'13. A si rn que, deduzidas as referidas des
peza e cu tas judiciaes, o preço do immovel será pre
cipuamellte empregado no pagamento ela hyp theca, e
Ó (lepois do pagamento c1ella póde o mesmo preço ser

applicado aos outros creditos, conforme a ordem que
lhes compete (1982).

Art. '14 4. A cc\são LIa IJypotheca inscripta ó pócle
ter lugar (1983).

10 Por escriptura. publica.
~ 20 1'0 l' term o j ucli cia!.

Art. '14'15. A hypotheca, quando contrahida para
garantia ele uma letra de cambio, ou titulos seme
lhante', não se traJlsmilte pelo simples endosso ela
mesma letra e titulos semelhantes, mas carece ela ex
pre,sa cessão da hypol.heca, pelos meios estabelecidos
no artigo antecedente (1984).

Art. 1416. Outro'im, para que a subrogação possa
ser averbada no livl'O do registro, é preciso que o

(1980) Lei cito art. ·to § 0; Decr. cito art. 242.
(1981) Lei cito art. 5° § 1° iDeeI'. cito art. 243..
(1982) Decr. cito art. 244.
(193) Lei cito art. 13; Decr. cito art. 245.
(l984) Decr. cito art. 24G.
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pagamento, do qual ella resuHa, seja proyado pelos
meios estabelecidos no art. '14'14 (1985).

Art. '14·'17. O cessionario do credito lIypothecario,
ou a pessoa valirtamente subl'Ogacla no dito credito,
depois de a,erbacla a cessão, ou sllbrogação) ex rccrá
sobre o immoyel os mesmos direito' que competem ao
ced.cnte ou snbrogante. (1086).

Art.. '14'18. A hypotheca se extingue ('[987) :

~ '1° Pela extincção da obl'igaç:io princip:tl.
~ 2° Pela di trnição da consa Ilypothecada, salva a

disposição do art. 14.06 ~ 5 e 6.
~ 3° Pela ren nncia uo credor.
~ {~o Pela remisf'lão do immovel hypotl1rcaclo.
~ [)o rela senl:cnç:l. passada om julgado, rlllC an

nulle, ou rescinda a hypotheca.

Art. '1M 9. A cxtincção da l1ypothcca só começa a
ter eíJeito rlepois (le averbatla no competente rerrLtl'o, e
Ó poelerá ser aLtel1l1iela em jnizo em vi la ela certill ão

ela averbação ('l988).

Art '1l,.20. Se na época do p3gamcnto o cl'Cllor se
não apresentar para receber a divida hypothec::Iria, o
devedor liberta-'e pelo deposito judicial chimpOI'lancia
ela me ma divida e juros vencido., sendo por conta do
credor a clespezas elo deposito que se fará com a clau
sula rle ser levantado pela pessoa a qurm de direito
pertencer (1989).

Art. H2:J. EIJcctllado o deposito, ser[t elle noLiI1-

(1985) Dect. cito art. 247.
(19 G) Dccr. cito art. 248.
(1987) Lei cito art. 11 §§ 1 a 5 ; Decr. cito art.. -19.
(1988) Lei cito art. II § G; Decr. cito art. 250.
(1989) Lei cito art. II § 7 ; Decl'. cito art. 251.
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cado POI' editos ao credor, ou ás pessoas ás quaes Pel'
tencer ('1990).

Art. 14·22. A' vista da certidão authentica do de
posito o oflicial do registro fará a competente aver
bação (1991).

1'1.. '14~3. A prescripção da hypotheca é a mesma
que a ela obrigação pl'incipal.

Ella não poderá ser provada senão por sentença ju
dicial que a declare, e ó á vista da sentença se fará
a averbação ('1992).

Art. '1424·. A prescri pção adquL iLi va de 10 a 20
annos não poderá valer contra a hypotheca inscripta,
e o titulo da mesma pre~cripção não estiver tran-·

scripto.
O tem po de ta prescripção ó correrá da data da

transcl'ipçrto do titulo (1993).
Ar!:. ,1425. As hypotbecas legaes, ou convencionaes,

sómente se l'eaulam pela pl'ioridade, ou eja entre si
me mas, on concorrendo a convencionaes com as le
gae (11994).

Al't. flj,26. A prioridade é determinada ('1995) :
~ ,I ° Quanto fi. hypotheca legal das mulhel'es casadas.

dos menores e inLerdicto pela data da constitnição das
mesmas hypothecas.

~ 2° Quanto ás outra h) pothecas legaes, pela pre
notaç"1o e ucce si va in cri pção.

~ 3° Quanto ás 11) potheca con rencionaes, pela in
scripção.

(1990) Decr. cito art. 252.
(1991) Decr. cito art. 253.
(1992) Decr. cito art. 254.
(1993) Decr. cit. art. 255.
(1994) Lei cito art. 2 § 9; Decr. cito art. 115.
(1995) Decr. cito art. !lô, 149 e 152.

VOL. II 51
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Art. 1427. As hypothecas ou são geraes, ou espe
ciaes, ou especialisadas (1.996).

Art. '1428. As hypothecas das mulheres casadas,
menores ou interdictos ão as uoicas hypothecas geraes
que a lei reconhece; isto é, comprehensÍvas de todos os
bens presentes ou futmos ('1997).

Art. 1429. A hypotheca convencional é sempre es
pecial, sob pena de nullidade. \.s im que, a quantia,
que eJ1a garante, deve ser determinada, Oll c;,Limada.

Só póde J'ecahir sobre os immoveis especificados e
existentes ao tempo do contracto (-1998).

Art. 1430. Devem ser necessariamente especialisa
das para que possam ser inscriptas, e para que inscriptas
possam valer contra os terceiros, as hypothecas legaes
(1999) :

~ 10 Da fazenda publica.
~ 20 Das corporações de mão morta.
~ ~o Dos offenc1idos.
Art. 1431. A especificação consiste (2000) :
~ 10 a determinação do valor da re ponsabilidade.
~ 2° a designação dos immoveis dos responsaveis

que ficam especialmente hypothecados.

Art. 1432. Consideram-se especialisados e sómente
dependentes da inscripção para que valham contra ter
ceiros (2001):

~ 10 A hypotheca do co-herdeiro,

(1996) Decr. cito art. 117.
(1997) Lei cito art. 3 § li, Decl'. cito art. I1s.
(1998) Lei cito art. 4; Decr. cito art. 119.
(1999) Lei cito art. 2 § 10; Decr. cito art. 120.
(2000) Lei cito art. 3 § 11 ; Decr. cito art. 121.
(2001) Decr. cito art. 222, 223 e 224.
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~ 2° A hypotheca judicial.

Art. 1433. As hypothecas legaes das mulheres ca
sadas, menores ou interdictos, po to que sejam geraes,
podem ser especialisadas; aínda sem serem especiali
adas devem ser in criptas; e po to que não sejam in-

scriptas, valem contra terceiros, desde asua data (2002).

Art. 14311'. Só póçle hypothecar quem póde alheaI'.
Os immoveis, que não podem ser alheados, não po

dem ser hypothecados. Contínuam, porém, em vigor
as disposições dos arts. 26 e 27 do Godigo do Com
mercio sobre a capacidade dos ll1enore e mulheres ca
sadas comOlerciantes para hypothocarem os immoveis
(2003).

Art. 1435. O dominio superveniente re\alida desd~

a inscripçã-o as hypotheca contrahidas em boa fé pelas
pessoas, que com justo titulo possuíam os immoveis hy
pothecados (2001~).

Art. '1436. 1 ão só o fiador, porém Lambem qualquer
:terceiro, póde 'hypothecal' os seus immoveis pela obri
gação alheia (2005).

AI'L, '1437. No easo de (iue o immovel, ou immoveis
hypothecados cOllvencioncl1melltc pereçam, ou som'am
deterioração, que o torne insufficientes para segurança
da divida, póde o cl'eLior deman lar logo a mesma di
vida, se o deveuor recu ar o reforço da hypotheca
(2006).

Art. 1438. Os contractos em paiz estrangeil'o não
produzem hypotheca sobre os bens situados no Brazil,

(2002) Lei cit. art. 3 § ]] e art. 9 ; Decr. cito art. 123.
(2003) Lei cito art. 2 §§ 4 e 5; Decr. cito arts. 124 e 125.
(200-1) Lei cito art. 2 § 6; Decr. cito art. 126.
(2005) Lei clt. art. 2 § 7 ; Decr. cito art. 127.
(2006) Lei cito art . .4 § 3; Decl'. cito art. 128.
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salvo o direito estabelecido .nos tratados, ou S8 fÓl'em
celebrados entre brazileiros, ou em favor delles nos
consulados, com as condições e solemnidaues prescriptas
(2007).

Art. 1439. Quando o paga.mento, a que está sujeita
a hypotheca, fór ajustado por prestações, e o de, edor
deixar de satisfazer alguma dellas, todas se reputarão
vencidas (2008).

Art. 1440. Fica entendido que nesse \"eucimento '0

não comprehendem os juros correspondentes ao tempo
ainda não decorrido (2009).

Art. 1441. São nulIas as hypothecas convencionaes
celebradas para garantia de dividas contrahidas ante
riormente á data das escripturas de hypotheca nos 4.·0
dias precedentes á época legal da quebra (2010).

Art. 1442. Assim, são válidas as hypothecas con
vencianaes celebradas para garantia de dividas contra
hidas no mesmo acto, ainda que dentro dos 40 dias da
quebra (20'1'1).

Art. 1443. Todavia são nullas as inscripções e tran·
scripções requendas depois da sentença da abertura de
fallencia (2012).

Art. 14/1-4. As preferencias dos credores privilegiado
só se referem aos bens moveis, semoventes e immoveis
não hypothecac1os, e ao preço dos immoveis hypothc-

(2007) Decr. cito art. 129.

(200B) Lei cito art. 4 § 9; Decr. cito art. 130.

(2009) Dec. cito art. 131.

(2010) Lei cito art. 2 § 11: Decr. cito art. 132.

(2011) Reg. cito art. 133.

(2012) Decr. cito art. 134.
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cados depois de pagas as dividas hypotbecarias (2013
-c. DCXC·').

Art. 1445. São privilegiados os credores que concor
rerem com materiaes, dinbeiro ou suas obras:

~ 1° Para a reedificação, reparação ou construcção
dos edificios (2014).

~ 2° Para se compôr e se reduzir á cultura qualquer
paúl ou terra inculta (20'15).

~ 3° Para a compra, de qualquer fazenda, declarau
do-se na escripLnra de emprestimo que elle se fez com
este destino (20t 6).

~ 4° Para quaesquer outras bemfeiLorias necessarias
ou uteis, nos casos em que por direito lhes é permittido
haver o valor destas (20'17).

~ 5° Os penhores de predios rusticos on urbanos
quanto aos foros, censos e alugueis, salva a disposição
do art. 1177 (20'18).

(2013) Lei cito art. 5 § 2.
(2014) Lei de 20 de Ju~ho de 1774 § 34; Lei de 12 de faia de 1758

§§ 3,10 e 11; Alv. de 24 de Julho de 1791 § l°.
(2015) Lei cito de 1774 § 36; Lei de 3 de Agosto de 1790 § 16
(2016) Lei cito de 1774 § 37; Alv. cito de 1793 § 1.
(2017) Lei cito de 1774 § 41; C. R. de 10 de Julho de 1810; Hei.

neck §§ 70 e SEl ; Huber Inst. n. 18; Valo Cons. 83 ns. 18 e 19.
(2018) Lei cito de 1774 n. 38; A1v. cito de 1793 § 2; Ord. L. 4

tit. 23 § 3.

OO:M:JUENTA.RIO DOXOI

AO ART. 1444

No ca O de insolvabilidade do devedor ci'üil, quando
concorrem credores comme?'ciaes, as preferencias se re
gula.m p lo' arts. 619 e seb'o do Decr. Reg. n. 737 de 25
de Nov. de 1 50. Vide o art. 618 do cito Decr. Reg.
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Al't. 1446. Os priYilegios dos ~~ 1, 2 e 4 do artigo
antecedente só se referem ás mesmas bemfeitorias feitas
com os materiaes, dinheiro ou obras do credor; e o do
~ 3° só se refere ás fazendas effectivamente compradas
com o dinheiro para este fim emprestado (20-19).

Art. '1447. Para que os credores privilegiados, ou
chirographarios, possam ser admittidos á concurso de
preferencia, é indispensavel que se mostrem legitimados
com sentença (2020-0. DCXCII).

Art. 14~,8. Para o etIeito do artigo antecedentcl deve
a sfntença ser havida em juizo contencioso com plena
discussão (2021); salvo se a sentença de preceito fór
(2022-c:. Dcxcm).

(~019) Lei cito de 1774 §§ 34 a 37.
(2020) Ord. L. 3° tit. 91 pro I) § J.
(2021) Leis de 22 de Dez. de 1761 T. 3° § 14 e de 20 de Junho de

1774 § 33.
(2022) Lei cito de 15 de Maio de 1776 § 3°; Lei de 1774 §§ 43 e 44.

OOMlVIEJNTARIO DOXOII

AO ART. 1447

Quando o concurso se faz nal'; sobras ela execução hy
pothecaria, os credores podem-se habilitar na fôrma do
art. 612 do Decr. Reg. n. 787 de 25 de OVo de 1850.

OOMMEJNTA.RlO DOXOIII .

AO AR'!'. 1448 PRo

Não se considera sentença de preceito aquella que é
havida em processo que correu em juizo contradictorio
em que não houve discussão, mas se funda em escriptos
particulares, e não em confissão da parte. E, essa sen
tença habilita para o concurso de credoras e discussão
de preferencia. Rev. n. 8118. Acc. rio Supro Trib. de
Justiça. Vide o Direito, vol l, pago 209.
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~ t° Anterior ás dividas dos outros credores, e fun
dada em escriptura publica: ou

~ 2° Em escriptos particulares com tres testemunhas
reconhecidas pelo tabeUião no mesmo acto.

Art. '14l.9. o concurso de privilegio prefel'Írá o de
maior prerogativa; e na igualdade desta o que tiver a
prioridade a seu fa vor (2023).

Art. 1450. Os credores chirographorios, legitimados
na fórma dos arts. '1447 e 1448, preferirão entre si se
gundo a prioridade da contracção de suas dividas (2024).

Art. 145'1. Os credores chirograpbarios por escriptos
particulares, habilitados por sentença ainia que seja da
preceito, serão pago por meio de rateio (2025).

Art. '1452. Se o devedor ti"er diversos patrimonios,
os credores ele cada um destes serão pagos pela respec
tiva massa (2026).

(2023) Lei cito de 1761 T. 3° § 14; Lei cito de 1775 § 31 ; Lei
cito de 1658 § 10.

(2024) Lei cito de 1774 § 42.
'(2025) Lei cito de 1774 § 43.
(2026) Dig. De separation. (XLII, 6); Guerr. Tr. 4 L. 8° C. 10

n. 15 e sego
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Dos Recursos

CAPITULO I

DOS AGrrRAVOS

8('cçiin 1

DA. DIVER~A. E~PECIF:. DI<: AGRRA VOS

Art: '14.53. Os aggrJ vos são de tl'es cspl'cics (2027):
~ -lO De petição ;
~ 2° De instrumento;
~ ijo No auto do processo.
Art. 1454. Nas causas que aos Juizes de paz, mu

nicipaes 011 de orpbãos. eaos Juizes de direito das co
marcas gemes compete julgar, admittc-se o aggravo,
por menor qne sf'ja o valor da demantla (2028).

(20:27) Lei de 3 de Dezembro de 1841 art. 120; . Decr. n. 143
de 15 de 11arço de 1842 art. 14.

(2028) Decr. n. 5467 de 12 de Novembro de 1873 art. 9.
VOI,. 11 55
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Art. U55. Estão revogados o aggravo orc1inario e
,o ue ordenaçflo não guardada (2029). '

Art. i4·56. O aggravos de petiç:'í'o e os de instru
mento somente se admittirão nos seguintes ca os (2030
-c. I>CXCIV).

(2029) Disp. Provo art. 15 e 19; Reg. de 15 de Março de 1842
art, 17.

(2030) Dec. cito n. 143 art. 15; Decr. cito n. 5467 art. 6.

OOMMENTA.HIO DOXOIV

AO ART•.1456 PRo

Cabe tambem aggravo de petição ou instrumento nos
seguintes casos:

1° Do despacho do Juiz que homologa ou corrige o ar
bitramento da responsabilidade legal das hypotbecas dos
menores. intel'dictos, mulheres casadas e corporações de
mão morta, ou a avaliação dos immoveis e1esignados para
a especialisaçiIo das ditas hypothecas (Decr. n. 3453 de
26 de Abril de 1865 art. 174, 10-(Reg. dus hypothecas).

2° Do que julga, ou não, livres ou sufficiente os ditos
immoveis uesignados. (Decr. cito art. cito 2°).

3° Do que é proferido sobre o sequestro, quando é pre
paratoriC' da acção hypothecar-ía. (Decr. cito art. 290).

4° Do que decreta a liquidação forçada de sociedade àe
crenito real. (DecI'. n. 3471 de 3 de Junho de 1865
art. 80).

5° Do que nega o-cumpra-se-às sentenças, civis ou
commerciaes, dos tribunaes estrangeiros. (Decr. n. 6982
de 27 de Julho de 1878 art. 4 § 2).

Os aggravos n. 1 e 2 supra não são suspensivos, como
expressamente ueclara o citado DecI'. n. 3453 arts. 175
e 176. .

Devemos ponderar que no presente artigo estão enume
rados, não só os aggravos mencIOlIados no Decr. 143 de
15 de Março de 1842 art. 15, como outros que se fundam
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~ '1° Das decisões sobre materia de competencia,
qUél' o Juiz se julgue competente, quer não (203'1).

~ 2° Da decisão que julga o Juiz suspeito (2032).
~ 3° Das sentenças de absolvição de ínstancia(2033).
~ 4° Da decisão que não admitLe o 3° que vem

oppór-se na cansa, e da que nega vista dos autos, ou
admitLe nos proprio autos, OLI em eparado, os em
bargos oppos tos na execoção (2034).

~ 5° Das sentenças nas cal] 'as de assignação de dez
dias, quando por ella o juiz não cOl1c1emna o réo, por
que provou os seo embargos, uu lhe recebe os em
bargos e o conc1emna, por lhe parecer que o não
provou (2035).

~ 6° Do de"pachos pelos qoaes se concedem para
fóra do rrnperio dilações grandes ou peqneuas, ou pelos
quaes inteiramente se denegam para o Imperio, ou fóra
deUe (2036).

(2031) Ord. L. 1 tit. 6 § 9, tit. 58 § 211, L. 3 tit. 20 § 9;
Decr. cito n. 143 art. 15 § 1

(2032) Ord L. 3 tit. 21 § 8.
(2033) Ord. L. 3 tit. 14 pro e tit. 20 §§ 18 e 22; Decr. cito

n. 143 art. 15 § 2.
(20.34) Ord. L. 3. tit. 20 § 31 vb. E tratando-se; Decr. cit. n.

143 art. 15 § 3.
(2035) Ord. L. 3 tit. 2;' § 2; Decr. cito n. 143 art. 15 § 4.
(2036) Ord. L. I tit. 6 § 9, L. 3 tit. 20 § 5 e tiL 54 § 12; Dec.

cito n. 143 art. 15 § 5.

em leis expre as, q'uer posteriores ao dito DecretJ, quer
anteriores a e11e, mas que foram restaurados pelo Decr.
n. 5467 de 12 de lOV. de 1873 que dispõe o eguinta:

«Além dos casos definido no Decr. de 15
tia Março de 1842 e rrwis disposições em vigor,
da- e aggravo' de petição e instrumento, nos
feitos cíveis, da sentença que julga, ou não, de-
Herta a appellação.» .
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~ 7° Dos despachos pelos quaes se ordena a pnsao .
dos execn tados, nos casos dos arts. ·1204 e '1:205, ou de
qualquer parte em caso ci vel (2037).

~ SO Da decisão do Juiz deprecado para a. execução
t203S).

~ 9° Dos despachos pelos quaes não se manda pro
ceder a sequestro no caso do art. 825 (2039).

~ 10. Das sentenças que julgam, ou não, refor
mados os autos perdidos. ou queimados. em que ainda
não havia sentença detinitiva (2040).

~ 11. Dos despachos de recebimento de appellação,
ou de denegação de recebimento della; e dos que re
cebem a appellação em um só effeito, ou em ambos
(2041). .

~ 12. Das decisões sobre enos de contas, de custas
e salarios (2042).

~ 13. Da decisão do Juiz dispens :mdo, ou não, o .
autor, pela sua pobreza, da fiança às cu tas (2043 
c. DCXCV).

(2037) Ord. L. 3 tit. 86 § 18; Decr. cito n. 143 art. 15 § 6.
(2038) Ord. L. 3 tiL 87 § 13, L. 1 tiL 6 pro
(2039) Ord. L. 4 tit. 96 § 13, Decr. cito n. 143 art. 15 § 7.
(2040) Ass. de 23 de Maio de 1758 ; Decr. cito D. 143 art. 15 § 8.
(2041) Ord. L. 1 tit. 6 § 4, tit. 58 § 27 e L. 3 tit. 74 pr.; Dec.

cito n. 143 art. 15 § 9; Decr. n. JOIO de 8 de Julho de 1852.
(2042) Ord. L 1 tit. 14 § 4; Decr. cito n. 143 art. 15 § lO.
(2043) Decr n. 564 de JO de Julho de 1850 art. 2.

OOMMEMTARIO DOXOV

AO ART. 1456 § 13

A sen tença sobre fiança prestada em garantia das partes
é da competencia dos Juizes de Direito, nas comarcas es·
peciaes, púis que de tal sentença cabe o recurso de ag
gravo. Sento do Juiz de Direito da 3110 vara Civel da COrte.
Vide o Direito, vaI. IH, pago 576.
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~ 14, Da ah olvição dos achogados das penas e
multas em que incorrerem nos casos expressos nas leis
elo proces o (2044).

~ 15. Da coilces ão, ou elenegação, ele licença para
casamento do menor, nos casos elo art. 933 e eguintes
(2045).

~ '16. Da sentença que julga, ou não, deserta a
appellaljão (2046).

17. Da interlocutoria que contém nu:lid,ule 110

taria, ainda. que a cal!'a caiba na alçada do Jui;t,
(2047).

~ '18. Da decisão do Ju iz que pronuncia a Jes
apropriação por utilidade publica geral, ou municipal
da CÓI' te (2048).

~ '19. Da suspensão imposta pelo Juiz aos officiaes
de ju tiça no ca o do art. '1269; ou ele os não su
penuer, requerendo-lh'o a parte (20i9).

~ 20, Da taxação de ~alario, feita pelo Juiz, a favor
de pe oa. que. lJão sendo contador faz as contas a
requerimento e por louvação da~ parte (2050).

~ 21. De todo os termos e mamlaelos que um
De embarga(lor por i ó determina em audiencia, ou
fôra della (~051).

(204'1) Ord. L. 3 tit. 20 § 45'; Decr. cito n. 143 art. 15 § 11.
(2045) Leis de 29 de Novembro de 177'5 e de 6 de Outubro de 1784

§ 5; Ass. de lO de Junho de 1777 ; Decr. cito ~. 14;; art. 15 § 12;
Decr. cito n. 5467 art. 4 § 6.

(2046) Decrs. n. 2342 de ô de Agosto de 1873 art. 1 § 8 e n.
5467 art. 6.

(2047) Ord. L. 1 tit. 58 § 25.
(2048) DeCl·. leg. n. 353 de 12 de Julho de 1845 art. 11. - Vid.

art 1115in fine. .
(2049) Ord. L. 3 tlt. 86 § 20 ..
(2050) Ord. L. 1 tit. 91 § 1.
(2051) Ord. L. 1 tit. G§ 8.
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~ 22. Da sentença que julga alguem não habilitado
não sendo em execução (2052).

~ 23. Do espolio judicial (j1wis o1'dine non servato).
(2053) .

Art. '1457. Nos casos mencionados no artigo ante
cedente, se interporá aggr::no de petição, quando a
Helação, ou Juiz ele direito, para quem se aggrava, se
achar no termo, ou tlentro de cinco legllas do lagar
d'onde se aggravou; e, quando se achar fóra, se inter·
porá aggravo de instrumento; salvo no caso do § '15
do artigo antecedente, em que oaggravo será ,empre
de petição (2054).

Art. '1458. Os aggravos no auto do proce so só
mente terã.o lugar no seguintes casos:

~ '1 ° Da, regeiçftO dos artigos de subordinação, fal
sidade, nulliJade, restituição, contraditas c attentado,
quando delles se trata inciden temente (2055).

~ 2° Da decisão sobre excepções dilatarias, excepto
as de incompetencia (2056).

~ 3° Da sentença que de5presa, ou julga não provada,
a excepção peremptoria (205i).

~ 4° Da regeição da contrariedade, replica ou tre
pliüa, paI' não se terem juntado os autos, ou escrip
tmas publica'), mencionados nos artigos, ou por erem

(2052) Costa Estil. da casa da BUPPI. p. 182 co!. I; Si1v. ad Ord.
L. 3 tit. 27 § 2 n. 25.

(2053) Ares]. em Peg. Vol. 4 ad Ord. pag. 42 n. 86, 2 For. Capo
11 n. 210, Mend. P. 1 L'. 4 C. 10 n. 25; ltran~a ad Mend. ibi n.
51, Silvo ad Ord. L. 3 tit. 78 § 3 n. 7.

(2054) Órd. L. I tit. 7 § 16, tit. 8 § 9 pr., tit. 37 § 3, tit. 58 §
25, L. 3 tit. 20 § 46 ; Reg. cit de 15 de Março art. 15.

(2055) Ord. L. 3 tit. 20 § 33; Leit. De gravam. Q. I n. 16;
Phcab. Arest. 12.

(2056) Ord. cit §. 9.
. (2057) Ord. cito § 15.
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estes taes que se não possam provar enão por essas
escl'ipturas (2058).

~ 5' Do recebimento dos artiges de opposição (2059).
~ 6° Da condemnação das custas de retardamento,

pOr ter sido decid ido não ser nece saria escri ptura
publica, quando a parte allega sêl-o (2060).

~ 7° Da sentença que veda a inquirição das teste
munhas, nos casos do art. 385 e condemna a parte nas
custas do retardamento (206'I-c. DCXCVI).

~ 8° Do receb imento dét appellação á parte con
tl'aria (2062).

~ 9° Da entença que julga alauem habilitado, não
endo em ex.ecução (2063). o

10. De todos os despacho ... obre inciLlentes nos
inventarios (2064).

(2058) Ordo cito § 230
(2059) Silvo ad Ord. Lo 3 tit. 20 § 31 no 19.

(2060) Ordo cito § 24.
(2u61) Ord. cito § 25.

(206~) Ordo cito tit. 70 § 80
(2063) Repo das Ordo vol. I pago 635 noto (c); Silvo ad Ord. L. 3

tito 27 § 2 no 23.
(2064) Arest. refo por Alm o e Souza, Sego linho vol. 2 n. 126;

Gouvêa Pinto, Man. de Appo e Aggo Po 3 Co 7 caso 170

OOJUMENTAR,lO nOXOVI

AO ART. 1458 § 7

E te agoTavo tem logar em todos o ca os de condem
nação na cu ta rl retardamento Ordo L. 3 tito 20 § 35 ;
e, i na alçada upel'ior.e achar que a parte foi mal con
demnada, e dal'à provimento ao aggravo para lhe serem
restituida :l custa que havia pago (Ordo cito § 38).Vide
Oomm. CCCLXll ao art. 514 da OonsoL
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EC ÃO 11.

Do Jnize: competentes pa1'a () j'ulgamento (/,OS

aggmvos.

Art. '14,59. Compete (2065) :
~ '10 A's Relações conhecer elos aggravos inter

postos dos despachos e sentenças dos Juizes de direito.
~ 20 Aos Juizes de direito conhecer dos aggravos

interpostos dos despachos e sentenças dos Juizes infe
riores.

Al'L. '1460. Interpõe-se o aggravo (2066) :
~ '1 0 Para a Relação do l1istt'icto :
N. '1. Das decisões proferidas pelo.; Juizes de direito

das comarcas especiaes no processo das causas de
valor excedente ao da sua alçada, se o aggravo não 1'ó['
sobre incompetencia do Juiz.

N. 2. Das decisões proferidas pelos Juizes de di
reito das comarcas geraes no pl'Ocesso das causas,
que lhes pertence julgar quando o des.pacho fôr sobra
iocompetencia do juizo, ou de natureza tal que ponha
tel'mo ao feito em pl'imeira instancia. (c. DCXCVIJ).

(2065) Decr. n. 5467 de 12 de Nov. de 1873, art. 1 e 2.
(2066) Decr. cito n. 5467 art. 3 §§ 1, 2 e 3.

OO~Ii\'IENTAR.IO Doxovn:

AO ART. 1460 § 1 N. 2

Da combinação do § lo n. 2 e § 3 n. 3 deste artigo, se·
gue-se que pertencem ao Juiz de Direito as decisões sobre
a competencia do .Juizo, ou de nat'U'"eza tal que punham
termo ao feito na 1." instancía ; e, conseguintemente,que
é bem fundado o Aresto citado no Comm. LX pago 80 e não
o que se encontra no Comm. CCCLVI pago 372.
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~ 2° Para o Juiz de elireito de comarca especial, ela
decisão ele juir. de paz sobre incompetencia do juiz,
ou prisão.

. 3° Para o Juiz ele elil'eito ele comarca geral;
N. L Da' decisões elo Juiz ele paz nos casos do

paragrapho an tececlen te.
N. 2. Das c1ecisõe elo Juiz municipal, ou de orphãos,

no pl'Ocesso ela causa que lhes compete preparar e
julgar.

. 3. Da dpcisõe. dos Juizes municipaes, ou ele
orphãos, no preparo elas causa que ao Juiz de direito
incumbe julgar, quando es as decisões não forem das
mencionada no § l° n. 2 deste artigo.

Art. '1461. Pertencem á ordem das decisões que
põem termo ao feito, e devem ser proferidas pelos Juizes
ele direito da comarcas gel'aes nas callsasque lhes com
pete julgar, .lS entença seguintes, qnér dellas caiba ag
gravo, quér appellação (2067).

~ '1° De absolvição Lle instancia, se com ella julga-se
perempta a acção.

~ 2° De regeição in l'i'ln'ine de embargos do execut.a·
do, ou elo 3° embargante.

3° DEl recebimento de embargos com condcmnaç:io,
na a'signação de dez Llias.

~ 4° De denegação do recebimento da appellação, on
do recebimento della em um efIeito sómcnte.

~ 5° De deserção da 'lppeUção.
~ 6° Df) concessão, ou elen-egação de licença, para ca

sámento do menor.
~ 7° De liquidaçã , ex.hibição e habilitação (2068).

(20ô7) Decr. cit, n. 5467 art. 4 n 1 a 8.
(206) Dect'. n. 737 de 25 de Novembro da 1850; art, 6e9 §§ 12,

13 e J4.
VOL. II 56



444 T~T. V-CAPITULO I SECo I1l

~. 80 De julgamento sobre procedencia ou improce
dencia do em bargo (2069).

Art. 1462. Sempre que fól' possivel proferi\'-se deci
são tel'minativa do feito em primeira instancia, o des
pacho será do Juiz de direito, ainda que na especie tenha
se de pl'Oferir simples interlocutoria (2070).

Art. 1463. Os aggravos por incompetencia do Juizo,
ou prisão (não do despacho que concede a detenção pes
soal, Decreto n. o 737 art. 669 § '17) terão effeito sus
pensivo. ainda que interpostos sejam por instrumento
(2071 ).

SECÇÃO 1IJ.

Do processo dos nggravo

Art. '1464. Os aggravos de petição serão inter
postos em audiencia. ou no cartorio do escrivão,
por termo nos autos, dentro de cinco dias contados
da intimação, 011 publicação, dos despachos, ou sen
tenças, em :iUd iencia (2072).

Art. 1465. Tão depende <.1e ele pacho <.10 Juiz o
aggravo que fôr interposto no cartorio do escrivão
por termo nos autos (2073).

Art: 1466. Havendo sido interposto o aggra\'o, o
escrivão, sem perda de tempo, fará os autos com

(2069) Decr. cito n. 737 art. 669 §:18.
(2070) Decr. cit. n. 5467 art 5.

(~07l) Decr. cit. n. 5467 art. 7.
(2072) Decr. n. 143 de 15 d3 Março de 1842 art. 19.

(2073) Decr. cito n, 5467 art. 11.
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vista ao adyogado do aggravante para minutal-o, e
dentro de 24 horas improrogaveis deverá o aggra
vante apresentar a petição do aggravo ao escrivão,
que immediatamente a fará conclusa com os autos
ao juiz á quó, o qual, se não reformar o despacho
do qual foi interposto o aggrayo, deverá funda
mental-o, dando as razões delle por escripto, para
sereD;l presentes ao Juiz, ou tribunal superior, no
prazo de 48 horas (2074).

Art. '1467. Terminadas as diligencias do artigo
antecedente, deverão ser apresentados os autos na
superior in tancia dentro de dous diéts, estando no
mesmo lugar a relação, ou Juiz de direito, para que
se tiver recol'l'ido; ou serão os mesmos autos entre·
gues na admini tração do correio dentro dos ditos
doas dias. ou apresentados no juizo superior, ou
relação, dentro desse prazo de dous dias e mais
tantos quantos forem precisos para a viagem na razão
de quatro leguas por dia (2075).

Art. '1468. Nos aggravos de Hlstrumento deverão os
aggravantes, nas petições e termos de sua interposição,
declarar especificadamen te todas as peças dos an tos de
que pretendem haver traslaJo (2076).

Art. '1469. Tambem se trasladarão no dito instl'U
menta as peça requisita'~as pelo aggravado e pelo Juiz
(2077).

Art. '1470. Estes aggravos serão interpostos dentro
de '10 dias, na fórma dos arts. '1464, 1465 e 1466
(2078).

\rt. '!47L Preparado o in trumeI~to de aggravo,

(2074) Decr. cito n. 143 art. 20.
(2075) Decr. cito n. 143 art. 21.

(2076) Decr. cito n. 143 art. 2::1.
(2077) Ord. L. 3 tit. 74 § 3.
(2078) Ord. L. 3 tit. 65 § 2, tit. 74 § 5.
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faro se- ha a sua remessa na fórma prescripta na segunda
parte do art. '1467 (2079)

Art. 1472. Os aggravos de instrumento suspendem o
curso das causas nos casos do art. '1456 §§ -1 0 e 19.
(2080) .
. Art. H73. Quando as partes quizerem interpôr o

aggr:lvo no auto do processo, deverão declarar especifi
cadamente em suas petições escriptas, ou feitas verbal
mente em audiencia, qual o paragrapho do art. '14·58,
em que se acha comprehendido o caso de que se tratar
(2081).

Art. 1474. Todos os termos da interposição dos ag
gravos deverão ser assignados pelas partes, ou por seus
procuradores, e as petições, ou minutas, dos de peLiçã.o
e instrumento não serão aceitas sem que sejam assigna
das com o nome inteiro do advogado constituiclo nos
autos (2082).

Art. 1475. A disposição do artigo antecedente será
igualmente observada a respeito das respostas ou con
testação dos aggravados no aggravo de instrumento
(2083).

Art. 1476. Na interposição do aggl'avo de instruo
mento é dispensavel a ratificação na ~\Udiellcia (2084.).

Art. 1477. Quando os aggrnvos for.em interpostos
de despachos e sentenças não comprehenclidos nos que
ficam especificados no art. '1456, o Juiz a quo declarará
por seu despacho, que os não ac1mitte por ilIegaes, con
demnará as partes nas custas do retardamento, e imporá

(2079) Decr. cit.· n. 143 art. 24.
(2080) Ord. L. i:I tit. 74 § 4, tit. 86 § 20, e Ass. do l° de Março

de 1786.
(2081) Decr. cito n. 143 art. 18.
(2082) Decr. cito n. 143 art. 25.
(2083) Decr. ci t. n. 143 art. 25 cit.
(2084) [leer. cit. n. 5467 art. 12.
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aos achogados que tiverem assignado as petições e mi·
nutas as mn\tas respectivas (2085).

Art. '1478. O mesmo Juiz não aelmiLLirá que os ag
gl'avantes, nos termos ela interposição elo aggravo, as-
ignem o pl'Otesto ele que no caso e conheça por appel

lação, quaudo uão seja de aggravo ou lhes fique o
Jireito alvo para interpor, e elo aggravo se não co
nhecer; e caso lal protesto se faça, será nullo e de
nenhum eíIeito (2086).

\.rL. '14·79. Ka interpo ição dos aggravos se deverá
empre declarar o Juiz para quem se aggl'avou, salvo 'e

o Juiz superior fôr certo (2087).
Art. U80. O beneOcio ele resti tuição e a clisposição

elo art. '1558 podem ter logar relativamente á interpo
sição, ou expedição dos aggravos (2088).

ArL. '14,8'1. Se o Juiz superior entendei' que nã,o
deve tomar conhecimento do aggravo, ou, dando pro
vimento a e1le, não condemnar na custas, deverá esta
condemnação ser feita pelo Juiz do feito (2089
u. Dcxcvm).

Art. H· 2. Se o Juiz não mandar tomar o termo do
aggravo, ou, depois de tomado, não o aclmittir, o ag-

(2085) Decr. n. 143 cito art. 26.
(20'6) Decr. cito n. 143 art. 27.
(2087) Ord. L. 1 tit. 6 § 5, tit. 58 § 25, L. 3 tít. 74 § I.
(20 8) Ord. L. 3 tit 84 § 9, tit. 74 § 5.
(2089) Ord. L. 3 tit. 20 § 4("; ín fine, Gouvêa Pinto pag. 3 capo 2

§ 18 noto A, Mend. P. 2 L. ;; Capo 2, Leitão L. 6 n. 109.

OOl\.rl\.lT';NTA.l'tIO UOX.OVIII

AO ART. H81

A condemnação l1A.S cnstas, D'este caso, deve ser em
Llobro (Ord. L. l tit. 5 § 7.
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gravante poderá requerer que se lhe dê carta testemu
nhaveI (2090).

Art. '1483. Os Juizes são obrigauo a mandar pas ar
as ditas cartas e, ainda quando se recusem, deverão
ellas ser passadas pelos escrivães, ou tabel1iães (209'l).

Art. '1484. Estas cartas deverão conter todas as peças
relativas ao ped.ido para interposição do aggravo, o in
deferimento ou denegação do Juiz, e as.sim tambem a
resposta da outra parte, se fôr necessaria, a do Juiz e a
replica e treplica das partes e do Juiz (2092).

Art. '1485. A resposta do aggravado,como a do Juiz,
será dada dentro de dous dias, contados de momento a
momento, e a replica e treplica dentro de um dia cada
uma (2093).

Art. 1486. Não seudo dadas nestes prazos a.s d.itas
respostas, replicas, ou tl'eplica , o escrivão, ou tabel
Hão, passará a carta sem ellas (2094).

Art. 1487. Os escri vã.es portarão por fé, se o que o
Juiz disser em sua resposta, ou o aggravante allegar, é,
ou não, verdauf\, e se cOlltém no processo como por
elles é dito (2095).

Art. '1488. Os Juizes de direito, logo que lhes forem
apresentado;:, os aggl'avos de pel.ição, ou instrumento,
dos quaes lhes compete conhecer, sem mais audiencia.,
ou arrazoado das partes, proferirão as suas sentenças,

(2090) Ord. L. I tit. 24 §§ 6 elO, tit. 58 § 25, tit. 69 § 7, Av.
de I de Set. de 1849; Decr. n. 5618 de 2 de Maio de 1874 art. 126.

(2091) Ord. L. 3 tit. 80 § 14; Av. de 16 de Abril de 1797.

(2.o9~) Ord. L. 3 tit. 74 pr. tit. 85 pr.

(2093) OreI. L. 1 tit. 811§ 9, tlt. 92 §7.

(2094) Ord. cito tit. 80 § g.

(2095) Ord. L. 3 tit. 74 pro
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confirmando, ou revogando,os despachos, ou· sentenças.
c.as quaes se houver aggravado (2096-c. DCXCIX).

Art. 1489. As Relações julgarão os aggravos de pe
tição e de in tmmento e as cartas testemunhaveis pelo
seguinte modo (:2097) :

~ '1 ° Logo que forem apresentados á relação, o se
cretario escreverà neIle, sob sua rubrica, a data do
recebimento e o' fará conclusos ao presidente do tri
bunal, para distribui l-os na fõrma do art. 130 e se
guintes.

~ 2° Examinados pelo relator os autos, serão apl'e
entados á mesa na primeira sessão. e se procederá ao

sorteio de dous Juizes adjuntos, a fim ele julgaI-os im
mediatamente com o relator. - (c. DCC)

(2096) Decr. cito n. 143 art. 28
(2097) Decr. n. 5618 de 2 de Maio de 1874 art. 125, 126, 110 e

112: Decr. n. 5885 de 13 de Março de 1875,. Decr. n. 6064 de 18 de
Dez. de 1875.

OO~J'~IENTARXO DOXOIX

AO ART. 1488

o Juiz aLi quem não p6de reformar a entença do Juiz
à quo na parte em que o aggravante se não disse aggra·
vado. Rev. n. 8350; Acc. do extincto Trib. do Oomm. e
Supro Trib. de Ju ·tiça. Vide o Di?"eito, voI. IH, pago 54.

OOMMENTARXO DOO

AO ART. 1489 § 2

o Av. de 26 de Junho de 1879 declarou o seguinte:
l° Que tanto pelo novo regulamento das relações (Decr.

n. 5618 de 2 de Maio de 1874, art. 126), como pela le
gislação anterior (Regylamento de 3 de Jan. de 1833,
art. 33 e n. 143 de 15 de 1arço de 1842, art. 29), na parte
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~ 3° Feito o relataria e discutida a materia, se pro
ferirá a decisão por acórdão escri pto pe lo relator f'; as
sigllado pelo tl'es Juizes.

~ /1.'0 Este julgamento terá lagar na sessões OI'dinal'ias
logo depois das appcllações clveis.

~ 5° Quando por affluencia de trabalho não se puder
conheceI' elos aggl'avos e cartas testemnnllaveis durante
o tempo da sessão orclinaria, o presidente a prol'ogará,
ou convocará para aquelle Om, e5são extl'aorclinaria,
que terá lagar no primeiro dia de impedido.

~ 6° A distTibui)io, entrega a pass:lgem dos autos se
fará no decurso d<1 sessã,o, como fõr mai" con venien [.e
ao serviço do tribunal.

Art. 1/1.'90. Será cóndemnado nas custas em dobro,
além elas demais penas em fl1le incorrer, o juiz qnr
deixar de recebeI' a appellação, qnando fõr cle rece
her-se (2098).

Art. 14,9'1. Se tireI' sido recebida appellação de
causa que eaiba na alçada, ainda que a parte se lhe
não oppozesse, será condemnado nas cu tas o appel
lante, 011 o juiz qne mal a recebeu, como melhor
parecer aos juizes superiore (2M)9).

(2098) Ord. L. 3 tit. 70 § 7.
(2099) Ord. L. 1 tit. 6 § 20.

mandada observar pelo Decr. n. 6064 de 18 de Dez. de
1875, é essencial o .orteio rara o julgamento dos ag
gravoso

2° Que ainda constituicio em maioria o tribunal, mas
havendo apenas dons membros desempedido para a decisão
de um aggravo, de~'e 'er convocado na fórma dos arts. 6Q

e 7° do citado Decr. n. 5618, um Juiz de Direito para
que com eUe e os dous referidos' membros se possa tornar
exequivel a formalidade do sorteio.
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Ar!.. H!)2. Os de paclJos de aggravos na Relação
não podem sel' embargado, nem subjeitos a qualquer
Olltro recul':::o (2100).

Art. 1l~93. e no, auto de appellação houver ag
gravos no ::lllto do proce. o, erão estes decididos pelos
me~i1lO .i li ize. da app lIaç,ão, eonstitu indo a materia.
r10s aggral"o~ questão preliminar, e tratando- e delles,
uns depoi. do outro, cgundo a ol'dem em que se
acharem nos au tos (2-101).

rt. 149f1'. Qnando o aagravo, on aggravos, no auto
do proce so sc não julgarem dignos de ;;rovimento,
n~sim 'C declarnrá no acordão, comlemnando- e os
l[UC os interpozeram nas custas respectivas, e prose
guindo- c no julgamento (la appellação, em ar..to conse
cu ti vo (2'102).

Art. '14·95. Se os aggravo" no auto do processo se
eon iderarem no caso ele deverem 81' provido', conhe
cendo- c, por'm, qlle nrezar de tcrem ido menos
justos os t1.e, pacl10 ,ou ~n tenças in terlocu torias, ele
qne c interpozeram, nat.la cOlntudo faltou no feito que
fossc e. en ial c necessario pal'a fazer constar a vcr·
dade obr que se ba oou a definitiva, será lavrada a
scntonçalo provimento pal'a o fim sómente ele poder a.
parte aggra\'ada requerer que se faça effectiva a res
110n abilidade do juiz, pelos meios competentes, e se
•cguirá o julgamento ela appellação (2103).

1\.1'1:. '1496. Se com o provimento t.lo aggravo, ou
aggravo , no auto do processo se declarar. ou a llUl\i

daele dos auto, ou de algum dos termos do processo,
Oll a nece.:sidaele .de algum acto, ou t.liligencia, indis-

(2100) Reg. de 3 de Janeiro de 1833 art. 33; Lei de 3 de Dezembro
de 141 art. 132; Decr. cito n. 5ôlSart. 127.

(2101) Dec. cito n. 5618, art. 124 ; Reg. de 3 de Janeiro de 1833,
cito art. 41 e 42. .

(2102) Reg. cito art. 46.

(2103) Reg. cito art. 44.

'VOT•. JI ';.,~
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pensareI para o conhecimento e deci ão da causa, ou
outl'O semelhante, lançada a sentença, se não tratara
mais do j ulgamen to ela appellação (2104).

Art. HJ·97. TO primeil'o caso elo artigo antecedente,
se a l1ulliclade róI' insupprivel e a sua falia de uppl'i
mento influir na deci ão da causa, será julgado nullo
todo o processado, com diI'eitG para nova acção.

Se, porém, ella fôr supprivel, Oll se a sua falla de
supprimento nrLO influir para a c1eeisã,o, (lr.pois de
lavrada a sentença sobre o aggrayo SP cOllLleccrá da
appellação, como fica dito no art. lIt·95 (2105).

Art. 1498. No segundo ca o do art.. '1496, lavrada
a sentença sobre o 3ggravo, se mandará reverter os
autos ·para o juizo donde vieram appellados, para a,hi
se. fazer a diligent;ia, e tornaI-os a remetter á Relação,
a fim de ser julgada a appellação, vistos os autos de
novo pelos tl'es desembargadores, ou pelos que legal
mente os substituirem (2'l 06).

(2104) Reg. cito art. 45.
(2105) Reg. cito art. 46.
(2106) Rpg. cito art. 46.
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ArL. '1499. Não :0 cHJllliltirão embargos, antes de
scn tenç.a Dnal, ele quae,quer despacho', ou sentenças
interlocutorias, comprellendido os lançamentos e as
deci ões obre aagravo ,quer proferidas pelas relações,
qll r pelos juizes. Exceptllam-se os embargos que nas
causas summarias servem de contestação ela acção
(2') 07).

Art. ,1500. \s sen tenças defin iti vas podem er em
hargadas paI' embargos effen 'ivos, mOlliücativos ou de
claral.orios dellas, salvo nos ca o dos art. 991 e '1260
(210~).

rt. "50'1. E tes emhargo Jevem ser olTerecidos
den tro de elez dias ela ho ra em qlle a sen tença foi pu
blicada lia presença da parte, ou de :;eus procurado
res, ou da em IluO lhes roi intimada, estando ausentes
(2109).

Art. ,1502. E' bastante pedir-se a vista para o em
bargos no prazo marcado no artigo antecedente, ainda
que clla não se continue, ou Ilao se cobrem os autos
dentro tlo dito prazo (21'10).

(2107) Disp. Provo art.· 14 e Decr. de 15 de Março de 1842
art. 33.

(2108) Oed. L, 3 t t. 66 § 6, tit. 84 § 8, tit. 87 § 2° e tlt. 8 ;
C. R. de 15 de Julho de ](j05 e Ass. de 10 de .Janeiro de 1619,

(2109) Ord. L 3 tit. G5 § 2, tit. 70 pro e tit. 7\:l § 1. .
(2110) l\Iend. 1. 1 L. :.: C. 22 n. 56; Silv. ad' Ord. L. :) tit. 70

pr, n. 3 e 8.
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Art. '1503. Não são ael missi veis gUllelO::; embargo'
à mesma sentença. excepto (21'1'1-0. DOCl) :

~ 1° Os ele suspeição, ou incompetencia, quando a
causa da suspeiçIí,Q na 'cer depuis da entenra Onal, ou
o feito tiver de ser julgaLlo por algum juiz su~peiIQ,

ou incompetente, que de novo nelle intervenha (21'l2).
~ 2° Os de restituição (211 3).
~ 3° Os de der.Iaraçã,o (2'1'14).
Art. 'L 504. 'ão e consideram segunclo' embargos

os que são opposto á enteoça proferida sobre em
bargos, em quehouveiunoração da antecedente (2i15).

Art. '1505. Se o Juiz, vi tos os embargos, julgar on
venieote que as partes arrazoem sobre elles, mandara
dar vi~ta primeiro ao embargaelo e depois ao embar
gante (21'16).

Art. '1506. Se forem dous os embargantes, se dará

(21 I I) Ord. L. 3 tit. 88.
(2112) Ord. L. 3 tit. 21 § 13, tit. 8 pro Mend. P. 2 L. 3 capo 19

n. 32; VaI. P. 1 Dec. 22 n. 4.
(2113) Ord. L. 3 tit. 88 pro Lei de 22 de Dezembro de 1761 T. 3.
(2114) Ord L. 3 tit. 66 § 6.
(2115) Mend. P.1 L. 3Cap. 19n,25; FrançaadMend. P.1 L. 3

C. 29 n. II7.
(2116) Ord. L. 3 tit, 20 § 39,

CO~lM~NTA.,H.IO OOOT

AO AItT. 1503 PR.

E' embargavel a ::;euLença que despI' za os embargo' of
ferecidos como contestação da. acção flxecutivil; I ois qUf'

os embargos então offerecidos contra a sentença, ni:io :10
seg-lf~tlos. Rev. Oív. n. 8138. \.cc. da R·l. tia Oudo Vide
o Dú-eito, vol. III, pag. 485.
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\1°ta ao llue houve!' embargaLlo eUI primeiro logar, ,
dopoi' ao outro embargante (2117).

ArL. I :-07. e o embargn vieJ'emremetticlo de outro
juizo, primeiro se conl.illLlal'á \'i la ao embargante e
depoi' ao embargado (2118).

Art. 1508. Di cllticlos asim os embargos, se forem
relevante' por SLla materia, o JLliz o receberá logo,
;1 inda que r:ão reLlham prova<lo (2U D) .

.\ J't. 1.- 09. Derurá.. porém, L1e pre 'ai-os a Ltlandar
l'Ulllprir a ,l'nten~a emb<lrgada no' 'eguinte' ca'o :

~ ,1" SI 'TIo L:on:i. tonle' em mal 'ria rolha, ua rórma
dos arts. '131..,0 e 13H (2120)0

'.20 e ãoimpcrLinenle.. , flivoJo', ou call1Olnio'o
(2121). ,

.\rt. 1510. Etile eUlbargos 'L' IJl'Oce al'ão umma
ri, Il1pntc (2122) .

•\rto 1511. QUllUt!U o t'!l1bargos ,o, mo'll'am ple
llc.llnenle prorado' pelos me'mos anlo', Llevem logo 'er
\. 'cebillos e j ulgadus proraLlos (2123) .

•\xt. 15120 E--tes ('ll1bargo~ correm ou 'pan °ivamellle

(~ll'i) Mand. P. 1. L. : n. J8; Pego ad Ordo L· I tito 9 § 2 gloss.
'1 Vo 5 p. 9 cal. 1

(2118) Costa, Estilo da Casa da Suppl. annot. 7 no 41.

('!llU) Ordo Lo 3 tit. 20 § 33 e iit. 25 pro

(')120) Ordo Lo 3 tito 87 §§ I 4,7 a 10 e tito '3 § 2.

(2121) Mand. P o 1 L. 3 C. 3 no 20; Val.De partito Co 2, nO 27.

(:..122) Al'go da Ord, L. 3 tiL 07 pro o Ass. da 8 de Agosto de 1651.
~rol'aas Lo (j C. ;) u" '.

(2123) Mend.cii.u.·34e Co ~Õn.o4; Françaad IIeuQol'ol Lo
3 C, :~ no" 113.
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nos mesmos auLos, salvo no caso elos arts. 730 e 856
(:2L24-0. Doon).

Art. 1513. Os embargos devem ser articulados; e
não podem ser offerecidos por simples petição, ou cota,
salvo quando se offerecc por embargos a matel'ia
independente de sei' articulada (2125).

Art. 15'14. Nã.o se eleve lIegar risLa para elllbargo:- ;
salvo \10S casos do tlrt. ·1503 principio e 1509 (2'126).

(2124) Ord. L. 3 tit. 66 § 6 e tit. 88.

(2125\ Decr. de 1,1 de Nov. de 178'1; VaI. Parto Capo 40 n.O 2
(2126) França ad. Mend. cito n.O 80; Moraes L. 6, O.\:) nO 57; Pego

For. C. 24 n." 41.·

COl\.IJ.\lENT.o\..HIO oocrl

AO ART. 1512

Tambem não são suspensivos quanto ao principal, os
embargos de erros de custas. Vide Conso1. art. 524.



CAPIT LO UI

DA APPELI AÇÃO. (0.000[11)

Seccão J

DI. POSIÇÕES PRELIMINARE..

Art. t5'15. A appel1aç:io poderá ser interposta, tanto
(Ia sentença deünit.i\':1, crmo da intel'locntoria com força
de definitiva (2·127-0. DOClV).

(2127) Ord. L. 3 tit. 70 pro e tit. 69 pr.§§ I e 2; Reg. de 5 de Março
de 1842 art. 30

OO~"'l\.rENTAR.IO nOOl:I1

AO CAP. :3 Rub,·.

Sobre a origem, a diffel'ença e o desenvolvimento histo
rico da p,·ovocatio, intercessio e appellatio entre os Ro
mano~ vide avignyTr. de Dir. Ram. vol. 6° Append. XV.

CO~'Il\.IENTAR.l:ODCCIV

AO ART. 1515 PRo

Quae~ sejam a' sentenças interlocutorias com força de
difinitivas, ~f\ acha .declarado nos arts. 502 e 503 da
Con~ol.

Vide outro caso de appellação no Comm. CCCLX ao
art. 512 pago 377 1.l7J :-8e o Juiz. '
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Pelo <}lIe, RC potlel'fl appellal' da ntellça:

~ 1° Que julga pl'Ol'a.da a l'xcepçã.o p '1'l'lllptol'ia
(2128).

~ 2° Que ab olyc o réo (le toela a C~lll. il pOI' oHel'ccl'1'
o :lutOI' pela Reguncla. vez o libcllo inpplo, t0,nf10.1ú siun
:lquelle absolvido lia instancia p lo rnrsmo motivo, na
fórm:l do art. 251 ~ 3° e :1rt. ;)/r·8 da (·ol1snl. (:2129) .

.~ 3° Oue o ab 'olve dc toda a caURa por o[ereccl' o
autor pela ~egunda rez 1ihello sem a escriptura pu
blica Jc quc este faz mellção, ou sem a ljLlal se n1=ío
poderia pl'(lral', trnelo jfl sirlo () ri'o ah. nlrifln fia

(2128) Ord. L. 3 tit· 20 § 15.
(B129) Ord. cito § 17.

E' interlocutorio ~, portH,llt', ni'LO appellavel o de~pach

pelo qual se indefere o pedido do réo para!':(ll' ab"obido
da instancia. Nullo, l:onseguinlemente, e o accordãl) que
conhece de appellaçãu interposta de tal despacho. Hm'.
Ci,'. n. 7899. Acc. do Supro Tl'ib. rle .J u"tiça. Vide o Di
'"eito, voI. UI, pago 92.

Sentença que tenha !':ido confirmalla I OI' outra paI' meio
de embargos, é ainda appelbl.vel e por isso reformave1.
App. Civ. n. 13. Acc. ela ReI. de Ouro- Pl'0{0. Virle n j)i
"eito, vol. '\ I, pago 5G:3.

Interposta a appellação, fica !':uspen'a, na causa, a ju
risdição do Juiz a quo, . em que elle possa innovar cou,'a
alguma; considArando-se como attentado qualljuer inno
vação que, alias, deverá seI' revogada pelo Juiz Supel'i0r.
(Ord. L. ::3 tit. 23 pr., Conso!. art. 911 0912).

E.'tá, porem, enLendirlo que isto não obsta ao embargo,
quando o réo dissipa os f['uctos e renda do immovellit:
gioso, na fórma da Ord. L.. tit. 7:3 ~ 2; n m tambem à
habilitação de herdeiros ou cessional'io. , Ijuando Asta !':P
torna nRcessaria (C(II1!':ol. art. 914 § 1).
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instanci~t pelo mesmo motivo, na fÓl'ma do al't. 25'l
~ 5° e art. 550 da Consol. (2130).

~ 4,0 Que julga os autos nllllos por falta de alguma
solemnidade (2-13'1).

~ 5° Que cI clara, ou interpreta, outra sentença de
finitiYa. se esta fôr appellavel (2132).

~ (}.o Que confirm::t a interlocutol'ia qne a parte pedia
que fos e revogada por della ser aggravada, SE' a dita
jnterLocutoria róI' tal que delta se possa appellal'
(2133) .

. 7° Nc·s caso elos arts. 727 e '1203 (2134).
~ 8° Da sen tença cond iciona1, devendo-se con tal' o

prazo para a interposição da appellação na fôrma do
art. 15'19 ~ 2° e não elo tempo em que a condição fól'
cllmprida (2'135).

AI't. '1516. Intel'pãc-.e a appellação (2'136):
~ '1° Para a rlelação l10 c1istl'icto da~ sentenças pro

feridas pelos Juize de uireito ele quae quer comarcas,
nas cau a de ralol' excedente a 500 000.

~ 2° Para o Juiz de direito da comarca e pecial das
entença dos Juizes do paz no julgamento final da.

cau a de ralar até '100 000, Oll 5011l'e locação de ser
viço \e colono;;.

~ 3° Para o Juiz de 1 ireito da comarea geral das
sentenças u(:s Juizes üe Paz, no julgamento das causa
mencionada' no paragrapllO antecedente; dos Juize
Municipaes e ele Orphãoc;, nns causas de mais de '100 000
até 500, 000.

(2130) Ord.cit.§2Z Ass. de 23 de Nov., de5deDez. de 170.

(2131) Ord. cito § 36.

(2132) Ord. L. 3 tit. C6 g ().

(2133) Ord. L. :1 tit. 65 § .l.

(2134) Ord. L. 3 tit. 76 pro
(2135) Ord. L. 3 tit. 77.

(2136) Decr. n. "'46';' de 12 de Nov. tle 1873 art. g.
YOI,.11 58
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Art. 1517. A disposição do· art. 1.1·54 é applicavel
ás appellações (2137).

Art. 1fd8. Tambem e p()derá recorrer para o Juiz
competente da primeira instancia :

~ 1° Da tran acção feita pelos litigantes em fraude e
prejuizo de terceiro, declarando e te a razão legitima e
approvada da fraurle e engano (2'138).

(, 2° De qualquer partilha, ou avaliaç5.0 extrajudicial
(2139).

Art. 15'19. A appellação deve ser interpo ta :
~ 1° Em audiencia, ou por despacho do Juiz e termo

nos autos, intimada a outra parte, ou ;)eu procUl'.ador.
sendo dispensada a ractiflcação em audicncia (2'140).

(,2° Dentro de '10 dias, contados de momento a mo
mento, depois da publicação da sentença, estando as
partes, ou seus procuradore , pre entes na audiencia,
ou da intimação, ou ciencia, e tando ausentes (2'14'1).

~ 3° Perante o Juiz que proferiu a sentença, salvo o
caso do artigo seguinte (2'142).

Art. 1520. P6cle. er interposta perante os Juizes Mu
nicipaes, ou perante os Juizes de Direito, a appellação
das sentenças proferidas por estes nas comarcas geraes
(2-143).

Art. 152'1. O prazo marcado no art. 1519 paragra-

(2137) Decr. n. 5467 art. 8.
(2138) Ord. L. 3tit. 78§ I'.
(2139) Ord. cito § 52.
(214.0) Ord. L. :1 tit. 70 pro e § lo: Disp Provo art. 15; Reg. de 3

de Jan. de 1833 art. 48; Decr. cito n. 5467 art. 12.
(;.>.141) Ord. L. 3 etit. 18§ 13, tit 70 pr.. tit. 79§ 1; Reg. cito

de 1833 art. 47.
(2142) Ord. L. 3 tit. 70 § 1; Decr. cito n. 5467 art. 15.
(2143) Decr. cito n. 5-167 art. 14; Lei de 20 de Sat. de 1>371 art. 23

§ 3°.
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pIlO segundo não se interromperá pela superveniencia
das ferias, podendo-se appellar dentro desta (2f44).

Art. f522, A disposição do art. 1480 é applicavel á
interposição elas appellações (2'145).

Art. '1523. Póde-se appellar com o pl'Otesto de se
conhecer elo recurso por aggravo, não sendo o caso de
appellação (2'146).

Art. '15~4. Se a parte estiver ausente, poderá dentro
do prazo marcado no artigo '1519 § 2° appella!' da sen
tença perante o jniz do Ioga!' em que se acha!', jurando
obre o tempo ela noticia (2/147).

Art. '1525. o caso do artigo antecedente, o appel
lante. por si ou po!' en procurador, deverá apresentar
certidão da interposição da appellação e da data desta
ao Juiz qne proferiu a sentenç,a, dentro de prazo razoa
vel para se ir de um a outro logar, contando-se a seis
legoas por dia (2148).

SECÇÃO II

IJ(~S lJessoas 'lue palieI1/, OI/- não (~ppeltar

AI't. '1526. Podem appellar :
~ 1" A parte, ou seu legitimo procnrador, ainda que

(2144) ardo L. 3 tit. 18 § 13.
(2145) ardo L. 3 tit. 41 § 1, tiL. 84 § 9.
(214G) Costa Estyl. da Casa da Suppl. Annot. 5, TI. 65.
(2147) Ord. L. 3 tit. 70 § 1. Sirvo ad ardo cito pro n.8.
(2148) ardo L. 3tit. 70§1.
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para este Om não tenha pocler expresso; Ilão podendo,
porém, segui r a appel\ação sem nova procllI'ação (2'14,9).

~ 2° O herdeiro tesLameoLario, ou o .legaLal'io, da
sentença dada contra o testamento em litígio em que foi
parto ontro herdeiro instituido no mesmo testamento,
ou, em geral, aquelle que fôrprejuclicado pela sentença
dada contra os outros co-herdeiros (2150).

~ 3° O Oador, da sentença dada contra o devedor
(215'1).

~ 4° O vendedor e o fiador deste, da sentença dada
contra o comprador, ou vendedor (2152) .

.~ 5° Qualquer outro prejudicado pela sentença,
salvo se sómente o fôr em llma esperança e não em di
reito adquirido; ou se sómente quizer appel\ar por ma
lieia ou calumnia (2153).

~ 6° O Juiz ex-onicio, nos casos dos arts. 964, 966,
'1048 e '109'1.

Art. 1527. No caso do § 5° do artigo antecedente,
o appellante deverá dar prova, ao meno ~emiplena, do
direito ferido pela sentença de que quer appellal' (2'154).

Art. '1528. ~o caso do § 6° llo al'L. 1526, a interpo
sição da appellação se fará por simples declaração final
do Jlli7. na propl'ia "entença (2'155).

Art. .1529. Não podegão appellal' :
~ '1° O que quizer fazel-o, passados os '10 dias de

pois da hora e momento da publicação ela sentença, da

(2149) ardo L. 3 tit. 27 pro
(2150) ardo L. 3 tit. 81 pro
(215]) ardo cito § 1.
(2152) ardo cito § 2.
(2153) ardo cito pro e § 2 ; Silvo L. 3 tit. 81 pro n. 26, 34 e 36 ;

Mand. P. 2 L. 3 C. 21 n. 95 e Pego For. C. 15 n. 96.
(2154) Per. Dic. 65 n. 2 e 3.
(2155) Gouvêa Pinto P. ~ Capo 12 art. 2.
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sua intimação, ou lIotieia, na Jórma do arts. '151 9 ~ 2
l! 1524.· (2'156) .

. 2° O que houver con 'euLido na 1Scnten<.:a expressa
ou tacitamente, como pedindo tempo para pagar, ou fa
zendo outro acto semelhante (2'157).

~ 3° O que transigiu sobre a sentença que ainda não
passou em julgado (2'158).

4° O conre so; salvo c allegar alguma razão
contra a validade da contis ão. '(2'159).

~ -o O re\ el verdadeiro. Como tal se considera,
para esLe fim, o que 1Iem por si, nem por seu procu
rador, appareceu em Juizo até a sentença final e,
sendo citado para. appellar, declarou que não queria
appellar, on se calou, 011 disse que appellaria, mas
em cada um destes ca os não o fez, não havendo
ju La razão, qlle o:impedisse de fazel-o (2'160-(c.occv)

(2156) Ord. L. 3 tit, 70 pro
(W>7) Ord. L. 3 tit. 79 § 20 e tit. 80 § 2.
(2158) Ord. L. 3 tit. 78 § l°, Const.13Cod. DePl'ocur. (lI, 13),

fI'. 11 Dig. De transact. (Ir, 15).
(2159) Pego For. C. 15 n. 194; Mor. De executo L. I C. 4 § :j

n. 41 ; VaI. Cons. 57 n. 2.
(2160) Ord. L. 3 tit. 79 § 3,

OOl\Ii\IEJNTA.HIO DOOV

AO AR1'. 1529 § -

Esta distincção adoptada pvr Boehmer entre contumacia
vel'dadeira e ficta, ali~IS adaptada pelas Ord. L. 3 tit. 79
§ 3°, para o fim de e negar certos meios de defesa, como
o de appellar da sentença, é taxada pelo Cons. Paula Ba
ptista, de exotica, antipatb.ica e impraticaveJ.Por i~so que,
cli;;: elle, essa distincção e uma parte mutilada e disforme
do Direito Romano (LL. 68,69, 71, 72 e 77 De Judic et
ubi quisq, etc) Além de que aquella Ordenação é casuis
tica; dá lagar a um &rbitrio indiscreto, e é injusta porque
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~ 6° Do ex% utor que não excede o modo da
execução (216'1).

ArL. 'J 580 Sendo dous, ou mais, os Lutores, cura
dores, ou procuradores, condemnados juntamenLe
por uma administração conjuncLa, e tendo só um
appellado, a sentença favol'avel obtida em gráo de
appellação aproveitará aos que não appellaram
(2'162).

Art. IJ 53'1. A disposição do artigo antecedenLe
tambem terá logar, quando sendo dous, ou mai , os
herdeiros demandados por uma herança pro úuli
viso, ou por part.e della, foram todos condemnados
em uma só sentença de que só um herdeiro appel
lou(2'163) .

Art. 1532. Não Lerá, porém. logar a di posição
do ~ 2.° elo art. 1526, nem a rescisão da senten~,a

aproveitará aos IHis-consortes, nos seguintes casos:
~ '1 ° Nos casos do artigo ,1529.
~ 2° Se a recisão fór obtida pelo beneficio ua

restituição in integru,1n, concedida a algum dos litis
consortes; salvo se o objecLo do liLigio róI' cousa
indevidua, que não possa ser pal'tid~ (2164.).

(2161) Ord. cito § 5°
(2162) Ord. L. 3 tit. 80 pro
(2163) Ord. cit. § 1.
(2164) Ord. L. 3tit. 80§3.

ataca O dil'eito de defesa. Finalmente, entende elle, que
essa Ordenação se acha hoje revogada pela leis modernas,
que não exigem citação do condemnado pat'a appellar ;
mas apenas concedem o prazo de 10 dias para se interpor
a appellação em au<liencia, ou por despacho do Juiz nos
autos-Di p. Provo art. 15 e Decr. n. 737 de 95 de Nov.
de 1850 arts. 647 e 648. - Vid. Oonsol. art. ~40 e sego
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DI) processo da appellação na instancia inper'io1'.

Art. '1533. Para se conhecer, se a cau a exr..ede·
á alçada elo Juiz, no ca o elo art. 51 ~ 2. ° e art. 52
~ 3, deverá ella 'cr avaliaela por peritos nomeados pelas
partes, na fórma do art. 455 e seguintes, Oll pelo juiz
á revelia dellas ; salvo se se houver declarado o valor
nos artigo, ou inquirições (2'165).

Art. '1534. Na avaliação da causa os perito obser
varão a seguintes regras:

'10 Altendorão soment ao "alor da cou a, ou
quantia demandada, sem as cu tas do feito; salvo
no ca o do artigo egu iIlle § 'I. (2'166).

~ 2° Nas cnu a ]Jo~ses orias, a posse erá ava-
liada na melade do valor da propriedade sobre que
ella recáe (2-167).

~ 3° Ja de de pejo, pelo preço da locação (2'168).
~ 4.° Nas de alimento, desde a primeira idade até

os 30 annas computam-se 30 annos de alimentos;
dos 30 annos em diante computam se tantos quantos
faltarem para chegar aos 60 (2169) o

(2165) Ord. Lo 3 tit. íO §§ 6. 9 e 11.
(2166) Ordo cit § 6; Ass. de24de Janeiro de 1615.
(2167) Ord o cito § 10.
(2168) Silvo ad Ord. L. 3 tit. 70 § 10 no 2; VaI Alleg. 80 n. 3.
(~169) }Em. Macer. fr. 68 ad.leg. Fale. (XXXV, 2); Val. Cons.

16 no In; Porto De donat. Lo 1. Pitac. 2 § 6 no 32.



TIT. V.-OAPITULO IlI. SEO. IH

Al't. '1535. F azem cumulo pal'a a avaliação ela al
çada:

~ 'l° As custas em dobro, ou em Lresclobro (2'170).

~ 2° O fructos e rendimentos, pedidos na acgão
(2'171):

~ 3° A pena de .onegado , no ca, o do art. 830
(2'172).

~ 4° A reconvenção, quando corre nos me mos
autos da acção e é julgada pela mesma sentença
(2'173).

Art. 1536. Se subir a appellação sem ter sido a\"a
liada a cau a, o Juiz e o escrivão pagarão ambos as
custas que, por não ter- e mandado ayaliar, ao depois
se fizerem (2'174j.

Art. 1537. Não é necessal'ia a aval iação (2'175).

~ 'l° Tas causas até -100 000 e 500 000, jlllgada
pelos Juizes de Paz c Juizes Munieipaes ;

~ 2° Quando a cansa contiver pedido certo, ]e cllja
estimaçã.o deu-se pl'ova, on não houre impugnaç~o.

Art. '1538. Interposta a appellação e twaliada a
causa, o juiz, que tiver proferido a sentença, receberá
a appellação, .so róI' de receber, declarando, se em
ambos os eITeitos, 011 110 cle\'oluLivo ómente; e no
mesmo despacho assignará o prazo em que os auLas
elevem ser apresentados na instancia cllperior (2'176).

(2170) Ass. de 24 de Janeiro de 1611>.
(5Iil) Alm. e Souza. Sego linho noto G4'l n. 26.
(2172) Rep. das Ord. vb. I nvental'io sendo feito.
(2173) Pego ad. Ord. V. 4 pago :30 n. 35 e pago 110 n. 9; Barb

ad Ord. L. ;-$ tit. 'iO § 61L 3; Cabo P. 1 Dec. il n. ô e sego AI'. (:)0.
(2174) Ord. tit. § 11.
(2175) Dlcr. n. 5467 de 12 de Nov. de 1873 art. 10.
(2176) Decr. cito n. 5467 aTt. 15: Ord clt. § 6.
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Art. 1539.. Se a causa couber na alçada do Jl1lZ,
este não receberá a appellação, salvo nos casos do
art. '1537 ~ '1°, cle\'endo, pOI'ém, recebeI-a nos casos
dmidosos (2'! 77-0. OOOV!).

Art. '15ft·O. A appellação deYet'á sempre ser recehida
em ambos o eLTeitos: salyo nos seguintes casos, em que
ó o será no efTeito devo\lltivo (2'178 - o. Dccvn).
? '1 ° Da sentenças proferidas pelos pro\ (~dores de re·

sielnos em causa dI' contas e execllção ele testamentos;
deyendo, porém, elia er executadas, e cleutro lIe seis

(2177) Ord. cito § 6: Gouvêa Pinto. Ioc. cito art 8.
(2178) Ord. L. 3 tit. 73 pro e tit. 78 § 2.

AO ART. 1539

I'\'este ca o paga a. custa a pal'te, ou o Juiz que recebeu
a appellação, 'egundo a Relação ordenar. Ol'd. L. 1
tit. 6 § 20. Vide o art. 1491 da CansaI.

OO:\(~I n::NTARIO DCCVIT

AO ART. 1540

Não ob 'tante teL'-,'e indevidamente recebido em ambos
os effeito a appellação da ~entença ele recebimento de
embargos com condemnação, ella se executa e llem pOI'
iS::iO deve ser recebida no, eífeitos regulares a appellação
da sentença quejulga não provado. os embargos no exe
cutado. Agg. de Pet. Acc. da ReI. da Côrte. "ide o Di
?'eito, vo1. UI, pago 6:33.

Cabe appellação, que é recebida em ambos os eífeitos,
da sentença que tle 'pl'eza os embargos no proce,so de pres
tação de conta.. em execução de Sentença. Agg. de Pet.
Acc. ela Rp.1. da Corte. " ide o Di1'áto, vol. VI, pago 306.

VOT•• n, fi9
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mezes depois elo recebimenlo o appellante n~o oblirel'
J.llelhoramen to (2179).

~ ~o No casos elo art. 702, (quando fór a senlença
em favor da liberdade, 732, 754" 780, 783, 786,788
e·nos demais casos que não soffrem demora, ou são ex
pressamenle mencionados nesla Con olitlação (2'180).
~IJ. DCCVIII)

Art. '1541. Recebida a appellação, o juiz, a reque
rimenlo da parte, a mandará trasladar; o qnc ·0 es
crivão fará com eliligcncia, devendo o juiz, lia. falta
de diligellcia, impor-lhe a pena fine Ille parecer ju ta
(2'181).

Art. 'I M2. A exped içR,o do aulo. ~o fará indepen
dcntemenle ele traslado (2'182) :

~ 10 Na appellação tIas senlenças proferidas pelos
Juizes de Paz, se o Juiz de Direito residir no mesmo
logar.

~ 2° Na appellação das sentenças dos Juizes Munici
paes, se os Juizes de Direiloresidirem no mesmo termo;
salvo se por fcwor da cansa e liver cxpre sawente dig-

(2179) Ord. L. I tit. 62 §~.
(2180) Mello Fr. L. 4 tit. 23 § 17: Pego For. Capo 15; Mend.

L. 3 Capo 19.
(2181) Ord. L. 3 tit. 70 § 2.
(2182) Reg. n. 5467 art. 17.

OOMl\rENTA.RIO DOOVllI

AO ART. 1540 ~ 2

A appellação interposta da sentença que julgou a acção
proposta e seguida como summal'ia, embol'a não o seja, é
recebida no etreito devolutivo; salva a decio ão sobl'e a pro
priedade da acção. Acc. da ReI. da Corte, de 28 de Junho
de 1877. Vide o Direito, voI. XIlI, pago 714.
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posto, que nesse caso a appellacão seja recebida no ef
feito devolu Li "O somen te.

~ 3° r a appellação das sentenças do Juize de di
reito das comarcas especiaes: salva a excepção do pa
ragrapho anterior.

Em todo o ca o llão e extral1irá traslado dos autos,
se a partes nisto convierem.

Art. 154·3. O tr<lslatlos derem ser concertados pe
rante as parte', que as 'ignarão o cOllcerto, ou perante
outro tabellião judicial (2183).

Art. ,1544. A appellação, flue se interposer da
sentença dos Juizes de paz, erá pl'ocessada na fórma
do art. 994·.

\.rt. 15M>. l\as <LV pcllaç,ões iII terpostas Llas seu
tenças do' Juizes municipaes, apresent:ados os antos
110 (jartorio, o e cri vão, que ti ver de seL'vi r perante o
Juiz de direilo, lavrará termo de recebimento dellcs e
o fará conclusos ao Juiz, que dará vi ta. ás partes por
oito dia e julgará em segunda in 'tancia (2'1841.

AI't. '1546. O PI'aZO, dentl'O do qual devem subir os
autos à instancia. superior pal'a o julgamento da appel
lação, s l'á (2185) :

~ 'l0 De JO a 30 dias, conforme a distancia ela pa
rochia, se a appellação fór interposta de sentença elo
Juiz de paz

~ 2° De 30 el ias, se a appellação fãr i11 tel'po~ta ele
sentença proferida pelo Juiz mLll1icipal do termo em
que '0 Juiz de direito residir, ou pelo Juiz de direito
de comarca especial.

~ 3° De 4 mezrs, se a sentença fôr vroferida paI'
Juiz municipal ele outro termo da comarca.

(2183) Ord. L. I tit. 79 § 27,
(21 4) Decr. cito n. ::-467 art. 18.
(2185) Liec{·. cito n. 5·H37 art. -20.
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~ 4° De 3 mezes, SG a sentel1~.a (('1(' do Juiz ele (li
rei to de qualquer 'omarca gorai da provincia em que
estiver a nelação, excepto as de Goyaz e Matto Grosso.

~ 5° De 4 mezes, se a sentença (ÓI' elo Juiz de di·
reito de qualquer comarca geral lle Go)az e Malto
Grosso. (lU de pro\ incia em que não estiver a H.e)a~ão.

Art. 1547. Estes prazos decorrem da data da publi
cação do despacho. pelo qual fól' recebida a appe\lação;
são communs ~L ambas as partes; não se poelem ]11'0
rogar ou restringir; nem se interrompem pela super
veniencia LIas férias (2186).

Art. 154,8. O escrivão deverá remettet' os proprios
autos ao secretario da 'Relação pelo correio e junctar
ao traslado o conhecimento da remessa (2'187).

Art. 15lt·9. A parte deverá seI' citada para o segui
mento da appellação, na fórma dos arts. 220 ~ 12 e
221 (2188-0. DOClX).

Art. 1550. Ficam abolidos os dias denominados de
cÔl'te (2189).

Art. ,1551. Se. dentro Llo prazo as ignaelo pelo Juiz
Lle paz da appellação da sentença por elle proferida.
não se tiverem expedido os autos para a instancia
superior, será. citado o appellante para dizer 0m 24

(2186) Decr. cito n. 5467 art. 21.

(2187) Reg. de 3 de Jan. de 1833 art. '19; Decr. n. 5618 de 2
de Maio de 1874. art U § 5. .

(2188) Ord. L. 3 tit. 70 § 4.
(2189) Lei n. 2033 de 20 de Set. de 1871 art 27 § i;.

OO:M1\IENTA.HIO DOOIX

AO ART. 1549

Vide o Oomment. CXLíx ao art. 220 § 12.
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horas, que correrão elll cal'toría, 'obre o impedimento
flue tem para o seguinJento da appellação (2190).

J\rL. '1552. 'om éI. respo ta do appellante e pro\'as
in c011linellle prou uzicla~,ou sem ellas, o Juiz de paz
proferirá sua sentença. julgando deserta a appellação,
ou a, signando novo prazo para a expedição dos autos
(~191) .

ArL. -1553. :\a drserção da appellação interposta
da 'entença' elos Juize municipae, ou de orpbãos,
para o Jl1iz de direito, ou do Juiz ele direito para a
Relação, ob el'\'a1'- 'c-ha o di posto nos seguintes ar
tigos (2192).

\.rL. '1551.·, Pa ra o julgamento da ueserção deverá
ser citmlo o appellante. ou seu procurador, para dentro
de tr('s dia~ allegar mbal'gos de justo impedimento
(2-193) .

Art. '1555. Esta ci tavão será feita sob pl'egão em
audiellcia, não lia, ondo procurador judicial, ou não
sendo este encontrado para sei' citado (2194).

1'L. ·155G. Ourido o appellado sobre a materia dos
l'lllbargos pOI' 24 horas, e o Jniz o rele\ar da deser
ção, o appellante lhe assignará de novo para remes a
dos autos outro tamo tempo quando fór provado que
e teve impedido (2-195).

\rt. 1557. Se o Juiz não relevar da deserção o
appcllante, ou se, lindo o novo praw. não tiverem sido
ainda remetido o autos para a in, tancia superior, 'erá
a sentença executada (2196).

2190) Decr. cito n. 54137 art, 22.

(2191) Decr, cit, n, 54137 art. 23.
(2192) Decr. cito n. 5467 art. 2'1.
(2193) Decr. TI. 737 cito ·art. 657.
(219,1) Decr. cito n. 737 art. 658.
\2195) Docr. cito n 737 art, 659.
\2198) Deci'. cito n. 73"/art. 660.
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Al't. 11558 Só poderão obstar ao lap'o elo tempo
para o seguimento da appellação c se considerarão im
pedimentos attendiveis para ser o appellante relevado
na deserção da appellação, os casos fortuitos, doença
grave ou prisão do appellante, a peste ou guerra que
impeçam as relações respectivas, qnalquer embaraço do
juizo, ali obslaculo judicial opposto pela 'par'te con
traria (2-197 - c. DCCX).

Art. -1559. Compete aos Juizes mUllicipaes o pro
cesso da deserção da appellação nas causas de julga·
menta dos Juizes de direito até a. sen tença da deserção
exclusi vameo te (2'198).

Art. '1560. Fica aboliJo o intrLlmellto do dia de
apparecer (2'199)'

SECÇÃO IV

Du processo da aP1Jellaçào I/UL 'instancia superior.

Art. /156'1. Os feito:> civeis serão vistos e julgaJo&

:2197) Decr. cito n. 5467 art. 25 ,. ] ecr. cito n. -737 art. 658.
(2198) Decr. cito n. 5467 art. 26.
(2199) Decr. cito n. 6'167 art. 27.

OO~Il\lEJNTA_R."[O ooox

AO ART. 1558

ViJb U OUO lU. OXLX ao art. LO > i'2 í'n /ine.
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na He\ação por tres Juizes inclusive o relator, na fórma
dos artigos seguintes (2200).

Art. 1G62. Recebida a appel\ação pelo secretario
do Tribunal, e pago pela parLe o respeclivo preparo,
elle fará os auLos conclusos ao presidente que, por seu
despac.ho, o:; de tribuirá, na fórma do ar1. 130 e sego ;
depois do que, o secretario os remeLterá ao e crivão a
quem competir, na fÓl'ma do art. 98 § 'lO, que os fará
conclusos ao Juiz relatol' (2201).

Art. 1563 ..0 relator mandará dar vi ta as parte
para arrazoarem, concedendo o prazo improroga\7el de
dez dias a cada uma, quer seja singu lar ou collecLiva,
e tenha, ou não, constituído procurador (2202).

AI'l. 156/.,. Findos o termos c independentemente
ue despacho, ou olicitação da parte, o e crivão co
bra rá os autos com allegaçõe, 0\.1 ~em ellas (2203)

At'L '1565. A' excepção do Desembargador Procu
r<ldor da Coroa da Relação da Côrte, os da outra re
laçõe entrarão na ordem dos julgadore~ do re pectivo
Tribunal, .ujeiLo:' á ui tríbuição dos feitos em que não
tenham üe intervir como promotores da ja tiça, ou pro
curadores da fazenda nacional (2204).

(2200: Lei n. 2033 eit. de 20 d& et. de 1871 art. 27 ~ 4, Deer. 11.1824
ele 24 ele No\'. de 1871 art. 70.

(2201) Re~. til) 3 de Jan. de 1 33 arts. ; 3 c 54; Deer. n. 1597 de 1. o de
Maio de 1800 art. 39; Deer. eit. n. 4~4 art. 70 pr.; Deer. n. 561 ele 2 de
Maio de 1 74 art. 128 § 1.

(2202) Vide a nota auteeed.
(2203) Vide a nota 2201 .
(9904) Deer. ci t. n. 1597 art. 40.

OO:'U~.lENI'An.IO DOOXI

AO ART. 1561

O' ele. embaen-adol'es denominavam- e outr'ora-gar-
dingos el'El-R i. ide Dicc. de M01'aes 'vb. «Ga?"dingo».
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Art. 1566. O relator, antes de tudo, exnmillClrá, se o
feito está nos termo de er proposto; e por seu
despacho ordenará as diligencia, como pagamrnto
de direitos, nomeação e andiencia do cnraflor, en
ql1il'içàes, exames, 011 vi. torias (~205).

Art. 1567. Estas diligencia poder?í.o ser orde
nadas ex o(ficio, ou a requerimento c1:1. parte~; reen
viando-se para este lim o feHo ao juizo inferior. qlle
o faxá reverter á Relação depois de effectuada a
diligencia com citação lias partes (2~06).

ArL. 1568. Compete ao relator processar e julgar
as lIabilitaçàes ql1 e sohrcYif'l'rm na fórma do art.
159'1 e seguintes (~207).

Art. 1569. As partes poderão allegar e provar na
segunda instancia qualquer razão nova que na pri
meira não tenham allegado, posto f[lIe a não honvesscm
de novo (2208-0. DCCXU).

Art. 1570. e se all garem a\gulls cI os CITO IIlcn-
cionados no art. 482, e mand<lr;\ sllppril-o::>, sem
que por isso sejam os autos havidos por nllllos,

(2205) Decr. cito n. 1597 art. 41.
(2206) Decr. cito n. 1597 art. 42 e Decr. n. 5618 de 2 de Maio de

J874 art. 150 e sego
(2207) Reg. de 3 de Janeiro de 1833 art. 86.
(2208) Ord. L. 3 tit. 20 §§ 28 e 29 tit. 83 pl'.

OO~r"(ENTA_RIO nOOXIl:

AO ART. 1569

Não póde O tribunal ele appellação declarar a incompe
tencia do Juizo, se as partes a não allegaram por via. de
excepção, sendo a competencia susceptiveJ la prorogação,
nos termos da Ord. L. ~, tiL 49, § 2. Acc. do Supro
Trib. ela .Justiça ele lO d8 Abril rlfl lR80. Vi<lp, II Dú'eito,
vol. XXV, pago 277.
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so condemnará O juiz de primeira instancia nas
custas do retardamento (2209).

Art. '157'1. Se, por'm, os ditos erros não forem
suppriclos na segunda instancia, a sentença e pl'O
cesso serão TIullos, e cada juiz que neste interveio
serú obrigado ás cuslas relativamente á parte que
processou (2210).

Art. '1572. t ..stando a callsa em termos ele ser pro
posta, o relator a entregará em conferencia ao des
embargador immec1iato em antiguidade, com re
latorio e,cripto, em o qual n:1O re\'elará o seu voto
(2211).

\.rt. 'l573. Os eles mhargallores, que depois do
relaLor examinarem o auLos, lançarão nestes a
nota de- vi Lo -8 fi d' lal'ação de Lerem, ou não,
achado conl'ol'me o relatorio, ao qual farão, neste
ultimo ca o, as rectlOcações que entendel'em neces·
sarias (22'12).

rt. ,157/1'. O terceiro juiz, que tiver visto o pro
cesso, o apre enLará em mesa, pedindo ao presi
dente a ele ignação de dia para julgamento (2213).

AI'L. 1575. O juiz do feito o apresentará com o
relatorio dentl'o de ·W dias, contados daquelle em
CjlJe lhe for distribuido; podendo o presidente da
relação prorogal' e te prazo, a seu prudente arbítrio,
por mai 20 dia (22-14).

Art. ,1576. Os juizes re, i ores terão sómente 20
dias, cada um, par:1. a revisão, os quaes do mesmo
moelo podem ser pl'orogado. até 30 (2~H5).

(2209) Ord. L. 3 tit. 63 § 2.
(2210) Ord. cito § 2.
('?211) Decr. n. 1597 art. 43.
(2212) Drcr. n. 5618 de 2 de Maio de 1874 art. 119.

(2213) Decr. n 5618 cito art. 120.
(2214) Decr. cito n. 4824 art. 70 § 2; Lei cito n. 2033 art. 27 §5.
(2215) Reg. cito n. 4825 art. cito 3; Lei cito n. 2033 art. cito § @.

\TOT" II 1;)0
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Art. '1577. O julgamento será proferido no dia
aprazado, por maioria de vaLos, pelo :iuiz rolator e
Juizes revIsores; poelendn, 110réin, toelos os membros
do tribunal discnlir e elucidal' a rnaLel'ja (22'16 
C. DCCXl\I)

(2216) DecI'. cito n. 5618 art. 121 e 128 § 2.

CO~Il\:rr-:N'1'A.nIO DOOXl.LI

AO ART. 1577

A obrigação de fundamentar as sentenças é expressa
mente imposta a todos os Juizes pela Ord. L. 3 tit. 66§ 7
(tssim na pl"imeira instancia, como no caso de appella
çào ou agg?"avo, ou ?"evista, sob a pena de multa, em
favor da parte vencida, da quantia ele 24 '000, se a causa
couber n:t alçada, e de 12$000, se houver d'ella appella
ção ou aggravo (Alv. de 16 de SeL. de 1814 § 2).

Assim, o Accordão que apenas contém o dispositivo ela
decisão e que omitte os seus motivos, só por esta razão
eleve ser em bargado e reformado.

Nem éjuridicamenteadmissivel a formula-confirmam
a sentença appetlada 7'JOr seus jU?"idicos fundamentos.

Porquanto, os Juizes tem a obrigação de appreciarem os
funclamentos da appellação, isto é as razões do appellante
contra a sentença appellada, e as do appellado em defesa
el'ella.

Alem de que, essa formula induz natural suspeita, pelo
menos, da desidia dos juizes da causa.

«L'usage general, diz Bordeaux, Phil. de la proc. civ.
L. IV Ch. 16, est de donner les motifs publiquement, de
les prononcer a l'audience avant le dispositif. L'autorité
des auteurs atteste même que cette prononciation des
motifs est nécessaire, á peine de nullité.

MM. Chauveau et Boncenne se sont aussi élevés contre
cette maniere paresseu'se de motiveI' les arrêts : Acloptant
les motifs des premzers juges, confirme. I1s ont démon
tre ses dangers.

O accordão cleve, pois, declarar .. não só os motivos ob-



APPELLAÇÃO NA lNSTANCIA SUPERIOR 477

Al'L. '1578. Qualquer questão preliminar, ou preju
judicial, qlle pelo relator do feito, ou por qualquer dos
outros Juizes, fór suscitada e pela qual se ponha
em duvida, se se deverá ou não tornar conhecirneto
da matel'ia principal, por motivo de incompetencia,
illegalidade, extemporaneiuade, falta de formali
dade, ou outra ~el11elhante, deverá ser discutida e
julgada ante da mnteria principal e pelos mesmos
dcsembargauores que houverem de julgar desta (2211).

(2217) Decr. de 28 de Agosto de 1834.

jectit os, como os subjeclivos, (la decisão; isto é, não . ti
os que constituelll as propt'ias relações juridicas que são o
objecto do Iit.igio, corno os que se referem á apreciação
que os juize:; fazem elas regt'as de Direito applicaveis á
hypothese, ou á apreciação das provas offerecidas pelas
partes.

Boehmer (Exet'. acl Pand. vol. 5 pago 534 § ]8) diz,que
os motivos fazem parte integrante da sentença, cujus
anima el quasi nervus Sttnt.

Kierulff (pago 250, 254, 256 e 260) accrescel1ta, que o
j1l1gamen to, na sua forma concreta, reside no: seus moti
vos; que a condemnação ou ab olvição são apenas a SUá

consequencia juridica; que ó e conhece realmente a
decisão do Juiz, quando e conhecem ús motivos; pois que
o di po itivo só d',~lla dá uoÇão upet'ficial.

Sem a exposição de motivos, a 'entença pat'ecerá. ser,
não a expre 'são da 1'a~ão dos Juizes, gerada exc] usiva
mente pelas lei:; e provas dos autos; e sim a expressão da
sua vontade prepolente, ob o impet'io de motivos extt'a·
juridicos ; o-sil pro lege voluntas.

Vide Savigny, TI'. de Dit'. Rom. ?> 29] e seg.; Bonnier
Elem. de procedo civ.; Bordeaux Phil. de la procedo civ.
L. IV, Ch. 26; Ribas, l\lonogt'aphia-Da necessidade de se
fundarem as ~,entel1ças - no Dil"eito, vo1. XXI, pago 561.
Comm. CCCXXXlI ao art. 487 l° volume.

O:; relatores podem· levar os auto para redigit'em o
Accorc1ão mais medi tadamen te, devendo, porém apresf\n
tal-os na "e S:lO imrnec1iata. Viele Conso1. art. 139.
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Al't. 1579. Desta decisão .. quér eja affirmativa, quél'
negativa, se lavrará acórdão, deixando-se ele tratar da
materia principal no primeiro caso, e passando-se á ex
posição, discussão c julgamento della no segundo, sendo
obrigados a discutir e votar, neste segundo caso. sobre
a materia principal, aquelles Juizes que tiverem sido
vencidos na preliminar (2218).

Art. 1580. o acordão póc1e-se, não só conhecer
da justiça ela appellação, como sentenciar a causa
definitivamente (2219-0. DCCXIV).

Art. 1581. Se se conhecer que a sentença appellada
fezaggravo ao appellado, e não ao appellante, a emen
darão em favor dafluclle; salvo se o appellante e
houver descido da appellação, renunciando a ella e

(2218) Decr. cito de 1834.
(2219) Consto 6 § I. Cod. De appel. (VIr, 62); Pego For. C.

13 n 17.

CO~Il\IENT.·\.H.IO DOCXIV

AO ART. 1580

Bem que a appellação seja commum á ambas as partes
e devolva ao Juiz superior todo o conhecimento da causa,
tal principio só procede, quando a appellação é ampla e
geral; mas, não quando a sentdnça contem artigos di
versos e separados, e só ele um elelles se appellou; assim
como quando se appella unicamente ela parte da sentença
relativa a acção, e não do que eliz respeito á reconvenção,
casos em que só é licito conhecer-se ela parte appellaela,
como sempre se tem entendirlo na pratica de julgar, que é
o melhor interprete das leis. Rev. Oiv. n. 8814, Acc. do
Supro Trib. de Justiça. Viele o Di?'eito, voI. IX, pago 533.
Em contl'ario-Vide o Direito, TOl. VIH, pago 276; um
artigo do Dez, T(~rtuliaJ1() Henr'quGs no Di?'eito, -O], Xl,
pago 291.
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offel'ccenc1 o-se a pagar todas as custas; porque en tão
não se conhecerá mais da appellação (2220).

Art. '158:2. Devem ser reparados todos os damnos
causados pela sentença, por menor que sejam (222'1).

i\rt. 1583. A sentença pócle ser embargada pela
parte no termo ele cinco dias, contados da data da in
ti mação (2:222).

Art '1584. O juiz relator mandará dar vista ás
partes, por 10 dias a cada uma, quér singular, quér
collectiva, para impugnar, ou sustentar, os embargos
(2223).

Art. ·1585. N:lS cao as ci\'eis os embargos serão
julgado pelos mesmos juizes que proferirem o acorclão
embal'gado (2224,).

Al'I;, 1586. Só se admittem embargos aos acórdões
da re\;lção proferidos em causa' civeis, em gráo ele
appellação, ou ele execução (2225).
. Art. '1587 .. Estes embargos poderão ser modifica

tivos ou in[ringeul.e. do julgado; nelles poc1er-se-ba
allegar qualquer nullidac1e do processo e, quanto á
maLeria ele facLo, só podnrão ser o(ferecic1os, sendo
acompanhados de 1'1'0\':l littcral in incontinente (2226) .

.\rt. 1588. All~ll1 llo~ referidos embargos, serão
la 111 b'rn aelmissi vei' os de decl~1l'açãu c de resti tuição
in iJlle,gJ'wn (2227).

(2220) Ol'd. L. 3 tit. 72 pr. e § 1.
(:..221) Consto 20 Cod. cito (VII, 62): Guerl'. TI'. 2 L. 8 C. 5, n.25;

Val. Cons. 39 n. 33 e 40 n. 7.
(2222) Decl'. n. 5618 de 1874 art. 158.
('?223) Decl'. cito n. 5618 art. 159.
(2224) Decl'. cito n. 5618 art. 160.
(2225) Decr. cito n. 561S art. 156.
(2226) Decl'. cito n. 5618 art. 162 e Decr. n. 737 al't. 663.
(2227) Decr. cito n. 5618 art. lrj2 e Decr. n. 737 art. 663 e 664.
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Art. '1589. ão serão admittido segundos embargos,
salvo os mencionados no artigo antecedente (2228).

Art. '1590. Quanto aos demais termos Llo processo
elos embargos, seguir-se-lu, no que fór applica\'el, o
que se Llispõe no art. '1563, e seguintes (:2~29 -
c. DCCXV.)

Art. '1591. Proceder-se-lia á habilitação perante a
relação, quando fallecer uma das partes, ou ror qual
quer outro motivo fór necessario a habilitação de al
guma Llellas em processos ci veis pendentes de decisão
do tribunal, em gráo ele appellação, ou revista (2230).

Art. '1592. A parle interessaua fal'á Vetição ao Juiz
relator do feito, declarando o motivo ela habilitação e
requerendo a citação de quem róI' competente em di·
reito para vêr offerecer os artigos de habilitação, COI1
fe~sal-os, ou contestai-os, e proseguir nos mai') termos
do incidente (223'1).

Art. 1593. O escri vão do feito, recebendo a petição

(2228) Decr. cito n. 5618 art. 157.
(2229) Decr. cito n. 5618 art. 162.
(2230) Decr. cito n. 5618 art. 150.
(2231) Decr. cito n. 5611 art. 151.

OOi\'IMENTARIO DOOXV

AO AR'!'. 1590

o relataria escripto, exigido no julgamento dos feitos
civis pelo artigo 27, § 4 da Lei n. 2033 de 20 de etembro
de 1871 e no dos processos crimes da competencia ela Re
lação pelo artigo 102 do Regulamento n. 5618 de 2 de
Maio de 1874, abrang'e os embarg'o aos respectivos ac
cordãos, e as habilitações incidente' a que se refere o ca
pitulo 2°, secção 9a do titulo 3°. Av. n. 445 de 20 de Out.
de 1875.
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para cumprir o de pncho do Juiz relator, cobrará os
au tos do llesembargador que os ti ver (2'232).

Art. 15H4·. EH'ecLuacla a citação c accuslda, serão
o(1'erecidos na primeira aucliencia do Lribul1al os ar
Ligos de habilitação, cujo processo correrá seus Lermos
perante os Juizes semanarios, até ao ponto de serem os
auto preparados para o julaamento, seguindo-se em
tudo o que se praLica na primeira in tancia ('2233).

Art. 1595. Preparados os autos, o escrivão os fará
conclusos ao Jniz relator, o qual apresentando-os em
mesa, com o relataria do incidente, Julgará a babili
tação com o clemai Juizes certos ela caUSrl, depois de
di cuLida a materia (2234).

SECÇÃO v

Da stt,speiçii.o dos De embargallores

Art. 159G. Os desembargadores poderão ser recu
sados (2235) :

~ '1 0 Se forem inimigo capitaes, ou amigo intimo~

das partes.
~ 20 Se com ellas tiverem parentesco de consangui

nidade, ou affinidaclc, até o segundo gráo, contado se
gundo o direito canonico.

~ 30 e li tigarem com a19u mas das partes.

(2232) Decr. cito n. 5618 art. 152.
(2233) Decr. cito n. 5618 art. 153
(~234) Decr. cito n. 5618 art. 154.
(2235) Decr. cito n. 5618 art. 155.
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l~o ... e por qualquer modo rôrem partietllarmente
interessado na deei ão ela causa.
o Art. '1597. Os motivos preristos no ~ ~o do artigo
antecedente ob,'igam á suspeição, ::linda que li I IiC:lll1enLe
se verifiquem em ('elação aos amos, srnhores, tnLores,
ou curadores dos partes (2236).

Art. IJ 598. Os desembargador , no. ca os do, ar
tigo precedentes, devcrão dar-se de silspeiLos, ainda
quando IIrLO sejam recllsados (2237).

Art. '1590. O desembargador, qlle se julgar sns
peito, dererá declarai-o, oh juramento (2238) :

~ '10 Por despacho nos ::lntos, se róI' relator. 011 rr.
vi.'or do feito, afim de (lue este pas. e a Ijnem eOlllpcLir.

~ 20 Verbalmeute, em ,essüo, e ror sorlea lo, alim
de se procecler ao sorteio lle outro jlliz.

Art. 1600. O destlmh;trgadorcs que, sendo recu
sados pelas partes, não se reconhecerem u pei t.o , con
tinuarão a oliciar ]]0 pl'lepsso, como se niío lhe 1'6ra
posta a suspeição (2239).

Art. '160'1. Verifir:ado, porém, o caso do artigo an
tecedente, o escrivão uão continuará a e,crerer no pro·
cesso sem primeiro declarill', por termo nus autos, o
requerimeuto verbal, ou juntar o 'scripto sobre a SllS-'

peição, c n resolllção I1n::tl do ele. embargador ; devendo
para isso cobrar os antos, quanclo os não tenha em sell
poder (2240).

1\ rt. '1602. Poderá a parto reCll an te, no caso a qII

se referc o art. '1600, apresentar ao presidente do tri
bunal, por escripto, os motivos pOl'qlle póz a sllspeição,

o e exhibil' ao me~rno tempo os clocnmentos compl'obato-

(22g6) Decr. cito n. 5618 art. 136.
(2237) Jlecr. cito n. 561~ art. 137.
(2238) Decr. cito n. 5618 art. 138.
(2239) Decr. cito n. 5618 art. 139.
(2240) Decr. cito u. 5018 art. 140.
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rios della e a certidão do termo mencionado no artigo
antecedente (2241).

Art. '1603. O pl'Csidente mandará pelo escrivão
:llltuar a representaçflo da parte, e ou\'ir o desembar
aaelor l',::cusado, que responderá no prazo improrogavel
f\ e tres dias (~242).

Art. '1604,. Com a resposta do desembargador recu-
ado, on sem e1la, quando nã.o fÓI' dada no pl'azo legal,

o pre idellte ordenará o pl'ocesso, fazendo autuar pelo
(',crivA0 as p'ças in °l.l'l1ctira r. inquirindo as teste
mnnha apresentadas pelo recusante (2243).

Ar!.. '1605. Preenchidas estas formalidades, o p,'esi
dente l'vará o processo á mesa na pl'imeira ses ão e
ahi escolherá, á .orte c publicamente, dous adjuntos
para com elle deciclil'Cm, o e procede, ou não, a suspei
ção (224.4.)

\.rt. 1606. Emquan to se tratar tIo processo da sus
peição, o JUIz recn 'üdo não estará presente á essão do
tribullal (2245).

Ar!.. '1607. Na sentença que reconhecer a proceden
cia da sn peiç.ão, se declararil a nullitlade tle todo o
proces o pera.nte o desembargador suspeito, e a con
demnação deste ao pagamento das cu ·ta do processo á
parte recnsanle (22!1'6).

Art. '1608. Será reformàflo o pl'Ocesso que contivel'
a nullidadc mencionada no artigo antecedente, ficando
alvo á lJarle o direito de requerer perante o tribuna.l

(2)41) DecI'o cito n 5618 art. 141.
(2242) Decl'. cito n. 5618 art. 142.
(2'24:1) Decr. cito no 5G18 art. l-B.
(22H) Decl'. cit. n. 5618 art. 144.
(2245) Decr. cito no -GIS al't. 14:;.
(2Z!1l'\) Decr. cU n. 5GI8 al't 140,

VOLo 11 III
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competente a imposição das penas do art. '163 do co
digo criminal (2247).

Art. 1609. Qu ando a parte contraria recon hecer a
justiça da suspeição, poder-se-ha, á requerimento seu
lançado nos autos, suspender a continuação do pro·
cesso, até que se julgue a suspeição (2248).

(22-!7) Decr. cito n. 5618 art. 147.
(2248) Decr. cito n· 5618 art. 148.



o \PITuLO I\

DA REVISTA

Secçào I

OISPOSIÇÕES PRELI1IIINARE:;

Art, 16'10. Tã.o e dará recurso, ainda o de revista,
das sentenças proferidas em causas cujo valor couber
i1à alçada. dos Juizes que as houverem proferido (2249).

Art. 1611. As revistas somente serão .concedidas
lias causas civeis das sentenças proferidas em todos os
juizos em ultima instancia, quando :3e vcrificar um dos
dOtlS seguint88 casos (2250- C. DCCXVl):

(2249) Decr. de 15 do Março de 1842 art. 32.
(2250) ~ei de 18 de Set. de 1 C) art. 6; e Decr. de 20'de Dez. de 1S30

art. ó; D1Sp. Prov• art. 19.

OO~I'UENT.-\..HIO oooxvr

.\0 AR'r. 1611

Accordão qÍle manda. receber embargos com condem
naq\ãll, é illt'erlocutorill, e nãu admitte) portanto, o re-
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~ '10 Manifesh nullidade; OU

~ 2° Injustiça notaria.
Art. 16'l2. De todas as sentenças proferidas em

ultima instancia nos tl'ibun,tes ecclesiasticos poder-se-ha
interpôr revista nos 110us 'casos referidos, apezar de
terem passado os '10 dias; sal \'0 se as materias julgadas
forem meramente espirituaes (225'1).

Art. 1613. Os dous casos de manifesta nullidac1e, e
injustiça notaria só se julgarão verificados nos precisos
termos da carta de lei de 3 de Novembro de '1768,
~~ 2° e 3° a saber:

~ 'l0 Ha manifesta nu \lidadc, se a sentença é dada
(2252):

(\1251) Decr. de 20 de lJez. de 1830 art. 6.
(2'252) Ord. L. 3 tit. 75 pr. e 95 pr.

curso de revista. Acc. do ext. Trib. do Comm. da CÔrte e
Sup. Trib. de Justiça. Vide o Dú"eito, vol. IIl, pago 54.

o accordão que anoulla parte do feito, para mandar o
Juiz a quo conceder vista dos autos· para offerecer em
bargos a sentença proferida em processo executivo, não é
definitivo; e, portanto, delle nao cabe o recurso de re
vista. Rev. Civ. n. 4838.-Acc. elo Sup. Trib. de Justiça.
Vide o DiY'eito, vol. lU, pago 485.

Interlocutorio ti o accordão que declara não ser petição
meio regular de promover a nullidade da penhora; por
tanto, delle não cabe o recurso de revista. Rev. Civ.
n. 8430. Acc. elo Supro Trib. de Justiça. Vide o Direito,
vol. IIl. pag. 485.

Sentença que sancciona a pos:se tomada violentamente,
e sem autoridade da justiça, violando lei expressa, faz
injustiça notoria e é conseqllentemente TIuHa. Rev. Civ.
n.8584. Acc. do Supro Trib. de Justiça. Vide o Direito,
vo1. VI, pago 412.



DISPOSIÇÕE' PRELIMINARES 487

T 1. Tendo faltado a primeira citação.
:\í. 2. Contra outra sentença pa sada em julgado.
J • 3. Por peita, ou subamo dos juizes.
1 T. 4,. Por falsas provas, declamndo-se e especifi

cando-se a falsidade, a qual não fosse antes allegada
no feito, ou admitticla a prova.

X. 5. Por juizes incompeteutes-(c. DCCX\')J).

N. 6. Sc não foi dada paI' toclo' os juizes que nella
dtwel'jam ter vo~o.

, 2° lIa injustiça notaria 1I0S casos do art. f661, ou
ljllaIltlo a sentença édada contra direito patrio expresso;
não, porem, quando é dada contl'a o direito Ro
mano ou sub idiario, ou contra o direito das partes
(~~53) .

Art. 16-14,. Verificada a nullidade, ou injustiC<L, na
fórma. do artigo antecedente, uevem ser processados
todo o LJue a dia deram causa (2~54).

r\rt. '1615. \. revi tas, 110 cirel, não suspendem a
execuçào das sel1tcnça (2255).

Al't. '16'16. Quando occorrerem casos taes e tão gra
vus ~ intrincados, que a decisão de serelTI, ou não,

(22';3) Lei ci t. de 1768 § 3: Ord. L. 3 tit. 75 § 2.
(225-1) Av. de l! de Outubro de 1833.
2253) Lei ele 18 de ~et. ele 1828 art. 9.

OO:1lIl\IENT.\. nIO DOOX VII

AO AR'!'. 1613 § 1 n. 5

la Rev. Civ. n. 8 72 (Gazeta JU?'idica, voI. XII
I ag. 666) decidiu o Supro Trib. de Ju~tiça qu.e ha ?!',Ltlli
(j,ademani(esta no julgamento em que mtervelO J1,,,zz qzte
JurOlt suspeição na causa.

1\Ia~, este Aresto (') tú confutalo no Comm. ODLlII ao
art. 612.
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compl'8hendidos nas dispoções do art. 'I {H 3 se Jt.\ça
l1uyjdosa 1\0 tribunal, i:iolicitará elle as providen
cias legislativas, pelo intermedio do govcrno (2256).

Art. 1617. Aos impetrantes da rc"ista, depois desua
manisfestaç[LO, é licito renunciar o direito ao seguimento
della, em qualquer estado em que c ache antes da
entença da relação revisora (2251) .
. \.rt. 1618. A renuncia será manifestada pOl' ter

mo nos autos pela parte, ou por seu procurador, e
duas testemunhas; e este termo sel'á mandado to
mar pelü juiz da causa principal em flue, e proferiu a
sentença de que se interp6z a revista, quando fór
de um só juiz, e pelo presidente da rc:spectiva re
lação, fluando nella tivel' sido proferida a sentença,
tanto antes, como depois, de se haverem expedido
os autos para o tribunal supremo de justiça (2258).

Art. '1619. No caso ele estarem já os autos n,p tri
bunal supremo de justiça, ou na relação revisol&a, e
de se apresentar naquelle, ou nesta, o requerimento

:'" da renuncia, ou desistencia, mandará tomar o ter
mo o juiz a quem os auLas tiverem sido distribuidos
(2259).

Art. '1620. O termo de renuncia será julgado por
sentença pelo juiz singular, 01:1 pela relação, que ti
ver pl'Oferido a sentença em quanto os autos não
tiverem sido remetLidos para o tribunal upremo de
justiça; e por este tribunal, e pela relação revisora,
quando os autos se acharem naquelle, ou nesta,
(2260).

Art. '162'1. Quando o termo rÓI' feito perante o
Juiz Ol1 relação, qne proferil1 a sentença de c]l1e se

(2256) Decr. cito de 20 de Dez. de 1830 arl. 8.
(2257) Decr. de 20 de Bet. de 1833 art. G.
(2258) Oecr. cito de 1833 art. 7.

(2259) Decr. cito de 1833 art. 8.

(2260) Oecr. cito de 1833 art. 10.
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tiver interposto a revista, e os autos já tiverm sido
rernettidos, deverá ser enviado ex officio pelo res
pectivo escrivão ou secretario ao tribunal supremo,
ou relação, em que os·autos se acharem (2~61).

ECÇÃO lr

Do P?·()Cl'.·o tia 'I'f'v';slu 11(/, ?'elaçâo ?'econ,ü/a.

ÁrL. ,1622. A part" que (luiz-Ir u ar do recur o ela
revista, rar~t llis'o manil'e tação por i, on por seu
procurador, ao e crivão, que a reduzirá a termo assi
gnado pela parte, ou eu procurador, e duas teste
n.unhas (2262):

Art. '1623. Esta ma.nifestação :
~ to Será feita dentro ele '10 dia da publicação da

sentença, e logo intimada á parte contraria (2263).
~ 20 Poderá Cl' feita por qualquer procurador, Ol]

seja bastante () o'eral, ou seja particular, dos que es
tiverem autorizados para o pl'Gseguimento (10 feito na
instancia em que se pl'Ofel'io a sentença, de que se
interpõe a revista (2~64).

Art. 1624. O termo de '10 dias, .marcado no ~ '1 0

do art antecedente, é peremptorio e improrogavel,
sem embargo de qualquer restituição; todavia, os
erros commettidos pelos escrivães dos juizos de que

(2261) Decl'. cito de 1833 art. 1l.
(~262) Decr. cito de 18 de Set, de 1828 art. .
(2263) Decr. cito de 1828 art. 9.
(2~64) Decr. cito de 20 de Dez. de 1830 art, 9.
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se interposer a re\i ta. ou pelo secretario do tri~

bunal, não prejudicarão ás partes que tiverem cum
prido as disposições lerraes (~265).

Art. '1625. o caso de se provarcm tiles erros pe-
rante o tribunal, deforirá oste ao direito elas panes,
como se não existissem; . alva a responsabilidade cios
que os tiverem commeLtido (2266).

Art. 16~G. Assim tambem, n:1O correrã.o o. termos
lTwrcados para a interposição, eguimento c apre-
entação da revisla nos casos (In guerra, ou dr.

nntro qualquer :lconl.ecim011to qUI' Ilaja sllsponclillo
o .ex el'cic. io Icgitimo da flu\oriL1aele plllllica (2267).

Art. '1627. Se a parl,e, contra quem se proferir ÜII

Lenca em ultima insLancia, mOITO!' ante' de finc1a
rem os 10 dias, sem tel' interposto a revista, 11em
consentido no julgado, . l~nl1o moradora no logar elo
juizo, ou sabendo-se nelle do seu falll::cii11ento dentro
dos ditos '10 dia.s, pa sará (lOS herdeiros o dir ito de a
interpôr (2268).

Art. t6~8. Os herdeiro., neste ~aso, farão a mani
festação clentl'O cios 10 cli.1:1 , (lepoj ela publicação da
sentença por que forem habilitados, pemnte o juiz, 011

relação, que julgára a callsa [rillcipal.
Se a parte, qlle faUrcer, não fór mnradora no lagar,

nem nelle se tiver conhecimento do falJecimento dentro
dos 10 dias, valerà a interpo. ição da revi ta fcita pelo
seu procurador; e se este a não interpozer, passará o
direjto de a in terrÓl' aos Iif'nlrims, na fórma acim~ de
clarada (2269) .

.Art. '16'29. A intimaçi'ío cl~ maniresl.~ção da rorista.,

(2265) Decr. ci t. de 20 de Dez. art. 10.

(2266) Decr. cito de 20 de Dez. art. 11.
(2267) Decr. n. 19 de 17 de Julho de 1838.
(2268) Decr. cito de 20 de Dez. art. 1. .

(2269) Decr. cito de 20 de Dez. art. 14.
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l111alll10 a parte cOlltraria nã,o residir, ou não estiver,
no logar, póLIo ser feita lia pessoa elo procurador, nos
termo. cio art. i 623 ~ 2.

Q(' i1. parte tivcr ido rere! r não estiver no logar do
j nizo, u ncm tivcr cnn. tiLnido procllI'ador, não é precisa
a int.imação (2270).

Art. '1630. O procurador da corôa c soberania na
cional pÓlle in ten ta [' rcvista das sen tenças proferidas
entrc partr , t()lldo passado o prazo que lhes é cOllce
dido para a intentarem: mas, neste caso, a sentcnça da
revi ta não aproveitará áqnelles que pelo silencio
approvaram a eleei ão anl.erior (227'1).

i\rt. 163'1. o ca () do artigo antecedente, se pro
cederá, lia rórma do :L1't. 1622, sendo, porém, a int.ima
ção feita sómente fi pal'tc vencedora, 11:\0 á vencida á
qncm se nã,o dará vista p:ua arrazoar (2272).

Art. '1632. Intcrpo to () rW',llr o da reri ta, as pa.r·
tes, 110 tel'lllü d '15 dias, arrazoarão por escripto sobre
a nulliLlaLlI', ou injll ,tiça, que servil' de fundamento
ao dito reCUI"O, Sl'ln no\'o.. documentos; c junta' as
l'ilzõe~ aos au tos, se6í.o t'stes. ficando o traslado, re·
meUielo ao secretario do trihunal :upremo (2273).

Art. Hi:33. () tel'lllO dc '15 dia, marcado no artigo
antccedente, é cOIII;edido por inteiro c irnprol'ogi1.\el
mente a cada urna dos parte, ou alias sejam ingula
res, on collectiva' (2274).

Art. '1634·. Sendo dous, ou mais, os recursos de re
vi 'ta, devcm este:) tel'lllo. el' concedidos aos reCOl'rdntes
c recorridos corri 3ltenção a eael:1 mClll'SO ('2275).

(2270) Decr. cito de 20 de Dez. art. 15.
(U7l) Lei ue 18 de Set. de 1828 art. 18.
(:.,272) Decr. cito de 20 de Dez. de 1830 art. 27.

(22'i3) Lei cito de 182 art. 10. .
(G274) lo Decr. Leg. de 31 de Ag. de liPOal't. 6.
(2275) Av. de de Junho de 1 37.

VOI., lt U2
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Art. '1G35. Se, depois de feita a manifestação do re
CUI'SO c êt illtinmção, fallecer o procurador de algllll1a.
das partes antes de alT<lZOélr, ou por molrstia, prisão,
ou outro grave impedimento, se impo sibilitar, não
sendo a parte morallora no lagar do juizo, não correrã.o
os dia qn6 Ltltarell1 par:l o termo senão depoi:; que fór
citada para constituir novo procllrador, em prazo r:l
ZOt1.\'eI (2276).

1\rt. 1636. 'c neste tempo falleccr alguma das
partes,sendo nlOradorê1 no logar do juiZO.Oll ::: hC~lrlo-sc
do fallecimento dentro cio prazo dos 15 rlias, proceder
SC-hil ~l h<lbllitação d0 herdeiros perante o juizo da
enLença, e não e contan1. no tempo concedido para a

aprescntação o que se consumir na balJilitação (2277).
Art. '1637. Ouando a parte fallecida não fór m ra

Jom 110 Jogar; c sc não tivel' noticia do fallecimento
dentro <.10 dito prazo. não c poderá depois al\egar o
fallecimento para se invalidarem os acto pratil3ado
antes de ser sabido (2278),

Art. '1638. O escrivão continuará vista dO:-i auto'
ás partes, ao promotor 'da jllstiça e ao procuradol'
da corôa, sol erania e fazenda nacional, nos casos em
que o derer fazer, p:.lJ'(t arrazoarem, ficando a . eu
cargo cobral·os irrclllis. ivolmente, logo (ILle tlndem os
termos da lei (2279).

Art. 1639. Se ;unJJas as partes, 011 alguma deltas,
Llepois de feiLa a manifestação e intimação, deixarem
de arrazoar por escripto, não se deixaril por esse
motivo <.le canil cel' do mcrecimento do recurso (2280).

Art. '1640. Dopais ele prepar:ulos os autos com a

(2276) Decr. 20 de Dez. art. 18.
(2277) Decr. cito de 20 de Dez. art, I\).
(2278) Decr cito de 20 de Dez. art. 20.
(2279) Decr. cito de 20 de Dez. art. 21.
(â80) Decr. cito de 20 de Dez. arL. 2i.



razõe ,ou em olla', e feito o traslado, o escl'lvao os
remeLterá ao secretario uo tribunal pelo correio, pagã o
porte pelo recorrente; e da remessa ajuntará conheci
mento ao traslado (228'1),

Art. 164'1. 1 o lagar elll llue utitiver o Tribunal, a

renJe 'a do autos 'fará independente de tri1tilaclo. o
qual sómcnt I e Lirar;\ lIepois que fÓl' concedida a re
vista; semlu para (}' 'e [jln remeLLitlos ao E crivão
competcnLe. que, tirado o trasladu, os rp.euviará cru
secrelal'iu cio Tribullcd V,:LI'a serem remeUidos á Rehl(;àu
que o tribunal Uver designado. (2282). . ,

\.1'1.. 'L 64·2. Tanto o .aute. , c.omo o traslado, serão
ellauos á cu ta do recorrente não e fazendo a ni

me 'sa scm tllll\ este teD lia pago O 'elto e o purte do
correio, c imputaudo- 'e-lhe a tlcmora que por' e' '(1

causa Iton"er, '
O Escri\'YlO t'er;J reslJulJsa\ uI. ,'8 (iZf3l' a reliJessa SI:HlJ

selto, ma' lJão " deixará de cOlJhecer -do recur:;)
(2283). _ -.. , . ,I

.\1'1. ·1 ô4 . Toua' a' providencias,. lJU!=l Jore./l1 ,11.6
ces aria' pal'a U E' rirão tornar o tcrmQ IIp.·maniJc '
tação, uo ca o de repugr:8r, e para fazer o tra lado,
ou rcmessa, bem como para todos os mais actos e
deli'rcncias preparaLoria , serão requeridas aos Presi
dente Lla~ ltelações e Tribullaes, ou .aos Juizo de
prim ira illstancia que tiverem proferido a sentença
(2281.).

Art. 1644,. U pl'é1Z.0 para a apresentação ela revi 'ta
IlO supremo tribunal de justiva, é (2285): ,

~ 'lo De ljLlatl'l) I1wzes para a 'àrte e proviucia elu
llio de Janrtiro;

(2281) DecI'. cito de <'.0 de Dez. art.. ~~,

(2282) DecI'. cito de 20 de Dez. art, 2-1.
(2283) Decr, cito do 20 de Dez. art. 25.
(228!1) DecI'. cit de 20 de Dez. art. 2/;.
l228~) Lei cit, de 182 Dez. art. I . .

')

• t' .,

.' • t ~ ~ J' '!.

:'. '. .:.. 4 :!
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~ 2° De um anno para as provincias de Goyaz., e
MaLto Grosso, Ceará, Piauhy,Maranhào e Pará.

~ 3° De oito mezes para as demais provincias.
Estes prazos se coutarào do dia da interposição do

recurso.
Art. 1645. I\ão se poderão sLlppl'il' no Tribunal as

faltas e omissões das solcmniclades que a lei exige
para a interposição e seguimento das revistas (2286).

Art. 1646 Se, pOl' qualquer desastre acontecido ao
correio, se perderem os au tos remettidos ao Tribu nal
poderá a parte COIlI uma certidão authentica do admi
nistrador do cOI'rcio da Córte, pela CJual conste u
desastre, interpôr de novo o recurso, na fórma d:l lei,
servindo o traslado dos autos, como se fossem os
principaes (2287).

i\rt. 1647. Ha"endo interposição de revista e ao
mesmo temqo embargos ao accord~o, serão estes l'emet
tidos aos Juizes respectivos da Relação, para julgarem
como enl,enderem, tomando, ou não, conhecimento
delJes, sem que entretanto cona o tempo designado
para o seguimento e apresentação da revista (2288).

SECÇÃO III

Do processo lia rel)'ista no S'tlp'l'emO T1"ibu'/Lul de Jtlst'i~u,

Art.. ,1648. ltecebendo o secl'etario os au tos de re
vista, os apresentará na primeira conferencia ao 'l'ri-

(2286) DecI'. cito de 20 de Dez. art. 38.
(2287) Decr. cito de ~.O de Dez. art. 39.
(2288) Decl'. de 18 de Março e 3 de Abril de WH5.
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bunal u ::;e ui~tribuirã(l a um do::; }fafTi '!'rados, que será
fl relator (2289)

Art. J6!J.9. O MitlUI'O, a ljuem fór di tl'ibuida a 1'e
vi::;ta, examillará o~ amos e allegaçãc das partes e,
POIlUO 110 processo Urlla sil11ple deelaração de o tel'
yisto, opa ará ao :\Iillistro que immediatamente ue lhe
seguir, o qual procederá da me, ma rórma, e a 'im pOI'
diant I até o Ilumero ele tres (2290).

ArL -1650. (~uando o ultimo tiver visto o proc.e::iSO,
Ll apre::;clJtarú na mesa nu uia ljue o Prü idcnte designar
I;, á portas abertiJ', illtl'tradu o TrLbuual pelos tre:;
.Juize' que viram os antos, e debatida a questão por
todo o membro, pre'entes, t1ecil1il'- e-haá pluralidade
de \'otos, 'e dere conceder, ou não, a revUa. O re
:mLLaLlo ::;u lançará no autos com a' razões em Llue eUe
_~e fnndou. (229'1).

Art. '1651. Em UIII u outro Gaso, a decisã,o ficará
constando no Tribunal, para o qne será registrada liL
teralmcllte em livro pal'a asse üm ele tinado, se pu
blicará pela impren a (2292).

ArL. 1652. lJene"'ada a revista. serão I'emettido:s o'
auto ex-o/liciu ao juizo onde foram ::icutenciado., e o
I'ecorren te conclemnad o nas cu ta.s (2293).

Art. -1653. 'olJcedida a l'evL La, 'crão os auLo re
lI1uLtido' ex-a/lieia a llma Helação llue o Tribunal de
signar, tendo em vi ta a cOfllll1odidaLle das parte, onde
'erão j lllgaclos lIa fÓl'llla d.o arL. 1657 e eguinte, em
que as parte sejam novamente ouvidas (2294,).

Art. '1654,. O ProClll'aQor da Coroa, Sobel'cll1ia e

(U89) Lei cito de 1828 art. 11.
(:2~90) Lei cito de I 28 art. 12.
(2291) Lei cito de 1828 art. 13.
(2292) Lei cito de I 28 art. 14,
(2203) Lei cit, do 1828 art. I:;,
(:22·1 Dei cit, de lf',2!i art 16,
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Fazenda . 'acionaI deverá estar pre eute, lluaudo ~ü

tratar de revistas de sentenças proferidas nas cau as em
que a mesma Corôa, Soberauia e Fazenda, por seu pro
curador, tenha sido parte, como autora, ré, oppoente,
ou assistente, para poder Jazer ao relataria as ob er
vações fé1Cll ILadas pelo art. '1659 (2295) .
. ArL 1655. Pallec 'ndo alguma das partes litigaute

depois de terem subido os anta aO Tribunal I npremo
de Jll tiça. para a decisão do recur'u de revi ·ta que
hajam interposto, não terá lagar a habilitação llc her
deiro, emquanto estiverem no mesmo Tribunal (2296).

Art. ,1656. Depois de concedida a revista será a ha
bilitação feita perante a H.elação re\"isora (2297).

::;ECÇÁO 1\.

Do 'PI'oce::i':íU llu 'revi 'lu 1iU. I'eluçào rwi::iol'a

ArL. '1657. Os proce 'sos uas revistas serão destri
buil10s a um dos Mini tro' da R.elação a que forem
dirigidos, em livro para este fim especialmente destina
do, que será gratnilamente rubricado pelo Presidente
(2298).

ArL. '1658. O feito será examinado lJelo HelaLor e
pelos dOllS .Juizes immediatos na forma t.Io art. '1.64.9,
endo depois entregue ao Presidente que o dará para

ordem do dia (229\:)).

(2~9:S) Decr. de 3 de Jan. de 11);13 art. 00.
(2296) Decr. n. 18 de 26 de Abril de 183R al't. l.

(2297) Decr. cito n. 18 de 26 de Abril art. 2.
(2298) Deer. Lle Ude Noy. de Hl30 art. J.
(22L9) Dee!'. eit. de tl de Nov. art. 2.
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Art. -1659. No dia designado o Ministro Helator
apre entar{lt por csc.ripto um I elatorio circumstaneiado
do autos, a qll) a' partes seu pI'Ocuradores, ou advo
gados poderão fazer observações, quando for inexacto,
ou não contiver a preci 'a cla,reza, seguindo-se depois a
di cus~ào e, finda ella, a votatião, em que devclrão in
tervir tantos Juizes, pelo menos, quantos forem os da
'entenç"a recorrida, vencendo-c c :l decL ão á maioria de
votos (2300-0. DOOXVIll).

Art. '1660. \s Helações, a que forem rernettidos
quae 'lluer au to para a revista, em torto o ca o s( con
'ideram plena e perf~itarnente substituida' ás outras
Relações, Tribunae , corp(l' ollegiae e Jnize inrru
lares, que tiverem proferido as sentença crne deram
moth'o ao reCllnJ, para julg'arem a causas á vda 1I0
que achar m alleg:lllo e provado no auto.:>, da mesma
forma COIIlO e por taes Relações, Tl'IlJunaes, ou corpos
olleaiae e Juizes, ingulares, nunca tives 'em ido jul

gada (2301).
Ar\.. 1661. Se a revi ta tiver sido concedida por

motivo de illjn tiça notoria, por se não ter admitLido
~l' partes alguma es encial llere a: como por '0 não
t I' III recebido embargos, ou artigos, qne provados
relevariam, por se não haver ordenado vistoria e exame
ou qualquer outra deligencia legal que m'a necessaria

(2300) Decr. ciL. de nde Nov. art. 3.
(2:301) Decr. n. nde 17 de Fev, le 1838 art. 1.

OOMl\'.lENTARIO DOOXVIXX

AO ART. 1650

Todos os <tC tos tlo pl'ocesso na Relaçêlo Rev isora são pu
hlico.'; não potlell1, porél\l, a~ parte', sellS acl \'ogaclos fl

procuradol'es a!"~i~til' á votação. Decl'. oe 9 ele O" (le 1 80
art. 3°.
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para a plena dilllcidaçãa da matcria e pcrfeitu l:ollli '
cirllenta ela causa. on por se llflO te!' dado provimento
em aggravo elo anta do prace ~o, lias rasos do ,1.1'1. H·96
e se as i{el~çõp,s revisoras rI' ollh 'ccl'em esla illjustiça
limiLarã,Q () julgado a reIlPcli;i1 a, nfl,) ,l' porll'lldo, em
tal caso, pra ((l.l' iI' snntrllç;l difillitira .'illJrr a Ina\.l~ria

principal ria can~a a fllI!' f:111.rI a Ill'rp~, riria i\IIl~I,l'iH:?í.O

(2302).
Art. '\ 662. 'e a rcvisla sr l'fllIcceler pOl' 11101.;\,(1

de nnllidal1es mall·fe. tas, • a:; Helar,õe. revi ora ;1:

jlllg;(I'CIIl procedentes. 'cnda daflllell;~s 11110 esta Con
solic1:l(;ào tpm declarado ill all<lveis, limital'- e-lia asen
tença a ele larar a pI'OCCS,'Q 1111110, em todo. 011 C'111 parte
conforme o prejuizo quc dell<.l, deI'!' I'I'sll1\.<1r :" slIa
total, ou parcial, validade (:2~03).

Art. 'I G63. Quando, porcnl, ,IS nullid;\cle, posto
que recollhecillas, ((Hcm ilacl'lcll[(,' qlle SI) podem S;lIli:U'.

e da que, apezar de 'Ü'IO ~erel11 s[(,lla(la., nrnhulll
prejuizo I'cslllta ao c.'sC'llcia\ ,lo frito, r.xi'linilfl il \rgil.i
midade chts pes~oa' dos Iltig~nte .. u qualldn fif'ja nr·
cessaria para ser 'abiua a vcrdade, elll tal ca () as llu- .
laçàes revisoras julgal'~o definil.ivanlf'nl.c .• em :1l.1.rW:TIo
a taes nullirlades e el'l'Os do pl'Ocr. ~ll (2304.).

AI't. '\664. :\0 ca, orle nTIo pollerrm :1: I'cln0üps
revisora pl'orel'iJ' sentenças úel1llitiv:1S. que po
nham fim a toda a (~allSa, por alguma das razOes ex.
posta.s n'os arts. '1661 (l '166~, rell1eLtcl'- . -1II'tO os autos
aos jnizos, em qlle se prOrel'il'llln tiS sr,nl.encas recor
rida., para nellc sr. pro._egnir(\1l1 o. deviclos ICI'I10S,
na cOllfol'midade ela emenda l1a illjllsLi~:a, 011 Ilnllirl!lclu
f[llC se tiver j IJlgada (2305).

Art. '1665. Se prnfel'idas algill1lils rll':-;I.(l,;'\ sf·nll'nç.:1s

(2302) Decl'. Clt. n. \l cio 17 llo Fe\'cl'eil'o ad. :lo
(2303) Decr. cito n. \.J L1c 1'1 de Fel'erClro art. 3.
(230 /t) Decr. ciL. n. H ele ]'1 dc F \'ereiro art. 'I..

(~30.)) Decr. cito n. \1 de 17 de F'evel'ei,'O I1.rt .. l.
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pelas l1elaçõps revi mas, não estive!' nella hem explicita.
e claramellle ueterminalio o <1lldamento que deverão
ter os processo nos juizos de qur. se recorreu, afim de
se remediar a inju tlça, ou nullidade l'econllecid:l, para
o unico etTeilo da precisa declaração do que as partes
a e te respeito julgarem obscuro, admittirão as Re- .
laçõe revisora a petição des -a declaração pai' meio de
ernbal'uos, que nada mai contenham, offereciJos pelas
parl;l~:' (lentra do Lermo legal (2306).

Art. '1666. Proferida a sentença de revista, serão
f;x-olli.cio remettielos os autos, pelo Presidente do Tri
hnllal revisor ela sentença, ao jnizo em que se pl'Oferiu
a sentença I'ecol'l'ida, fazendo officialmente ao Snpremo
Tribunal, participação da remessa (2307).

(~306) Decr. cito n. 9 de 17 de Fevereiro art. ti,

(2307) Lei cito de 1828 art. 17.

- • -o~~a-----

VOL. n
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DECRETO N. 2827 DE 15 DE MARCO DE 1879
.>

CA PT1 \ 11 ,( )

. I'L. I" E~ta I~i ~Ó cumpl'f'llellde :
~ '! o .\ lucação do. ~el'\,jço applicadu' a ctgri-

ruHul'a.
~ 20

.\.~ 01lJpreiLaÚa' . Ll'aballlo' concernentes ê:l

obras c fabril;;.l· I'e pccti\'êlS á agl'i UltUI a, que el'ão
l'egLlla(lo~ pela' disposições lIo" artigos 226 e guinte'
do 'ocligo cio Conllllel'cio quando fôr omissa a pl'C
I enLe lei:

,\.I't. .2" \:-; uell1ai' locaçúe' ele sel'viços continuarão
a regular· se péla Ol'd. 1. 4 tiL. 29 a 35, arts. 226
e seg-uin\.cs fio CncJ"gn no Commcrcio.
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Paragrapho Llnico. o governo ma,ndal'á iJ.llneXar esta
lei á,' di posições legi lativa (I que lia se refere .

.-\.rt. 3° E ta lei é applicavel tanto ao lo 'ador
nacional, como ao estmngeiJ'o.

Ficam I'erogada. as leis de .. 3 de tietembro de '18:~O

e:H de Outubro de 1837.
Art. 4,0 O contl'acto de locação de serviçus exige, para

a sua fÓI'ma e para. ua prova, a escriptura publica,
celebrada pemote o escrivão de paz elo districto onde
fÓI' situado o pl'edio ,'ustico, ::to qual 'e destinar o
'el'viço, ou na capiLal das provillcia maritimas,
lJerante o tabellião LIe nolas, ilhi achando- 'U o locador.

Uma publica-fÓl'ma do c9ntraclo será entregue ao
locat.ario e outra ao locador gratuitamente.

AI't. 5° O contl'acto feito fÓl'a do Imperio. para
ser executado no Imperio, será authenticado pelo
'ollsul Oll vice-consul brazileÍt'o .

.\.I't. 6° O menores de 2'1 anno serão, nos contractos
de locação ele serviços, a istidos por seu pais, ou,
si forem orphãos pOI' seus tutores, mediante previa
lieença do juiz ele orphãos, e quando os orphãos sejam
estrangeiros por seu cun ules, onde os houver.

Art. 7° O juiz elos ol'phãos será o tlo c1istrictos
designados no artigo 4.°.

A!'l. 8° O 10catario é obrigado a apreseutal' n
contracto ele locação de serviços ao secretario ela camara
municipal ela cabeça da comal'ca, onde estive!' . it.uadn
() predia, nu (lual haja tIe servir o loc<ldor, para el'
aver'bado em li 1'0 propriu, Ilumerado e rubl'icado
pnlo pre:')" ente do camDra e cscl'Ípto alphalJeticamontc.
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o lf'OVi'l'OO 1I0S I' glJlamentos determinará o modo da
averbação c os emolumentos que pOl' ella competem
ao secretario da camanl mnnicipal, os qllal". correrão
a cargo do locatarin.

UAPITULO If

[1.\ l.uCAç.;i;o DE SERVIÇOS E I GERAL .

.. .-.

Alt. 9. E. La lei admiLtr:
• '10 A locação ue sr.rviços propriamente diLos.
o 2° 1\ locação de serviç03, medianl.p- a p::trceria

!lOS fl'llctos (lo predio I'llstico. rlenominada-parceria
:l.gricola.

~ 3° A locação dI' ,erviço mediante a parceria
na criação de êlnimaes Ilteis ;'\. lavoura, denominada
-pal'(',eria pecual'i:t.

{jAPfTULO 111

DA tOCAÇÂO DF, SEI'tVI,'OS PHOPR1AMENTE DITA.

Art. 10. "\. locação de erviços propriamente dita
será regulada. pela. di po ição dos a.rtigos seguinte :

Art. 1'1. A dnraçl'ío della, ,enelo hrazilpil'o o 10-
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cadol'. não [JaSi;:.lI·~ de ..ris r1l11l0S. 'alI'o o direito
fle renovação.

\1'1.. '12. "ão l1arL'lIdo tempo ajn tado,. presume-se
er o ele trf'S <lnno: agrarios. confOl'mr o ('o, tllme

do logar .
. Ar!.. 13. Cnnsidel'a-:-;e rCl1O\'nda;I IOC;lÇ~O de serviço:

por outro tanto tempo sobre o conrenr,inllado (art. '11),
Oll' o prl'sumiLlo (:lI'L. 12), :-;i, até' () llltimo mez
elo anno agrario n 111 o locatario lI?>r, nfm () locaC!or
cxigil' dispensa do serviço,

l\rl. U. 'endo estrangeiro o locador, . o prazo
convencional la locacão niío rxcpoerA, ele einco annos,
salvo expl'e sa renovação.

1\1'1.. '15. Na loc:.lçüo lIe erl'iros de rnenor não SI'

e.. tipulará dllração que tran ..'pollha a In noritlade.
Art. '16. O prazo ela locação de .. erviços dos liberto,

é o me'll1o determinado pI'la lei de 2R flr f=;etplllbro dr
1871.

Art. '17. O Incatario Itão pórlc, elll o aprazimelllo
do locador, lran feril' a ontr 'm a IOCé\0ão ele erviços.

'l° E te nprazimr.nt'l dcre COllstar (1'\ escriptur:l rle
cessão, na qual intervirá como assistente o locador.

~ 2° Kem o locaL1or pódc, ~cm onlol'ga ,lo \ocalorio.
pôr outrap ssoa em eo logar.

~ 3° Se o locatario áLlllllir, á substituição. () \oc,<ldol'
não será respollsavel pelos f.tcto elo substituto.

A1'[. 18. A disposiçIío do primeiro membro cio al'tigo
antecedente não é ap[ licavel ao caso em que o pl'edio
rustico, no qual Rfll'vir n lo('adol', passfI a ontrrm por
qllalel11flr I.itn!n.
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Art. '19. São nullos de pleno direito:
~ ~o Os contractos que irnpuzerem ao locador obri·

gaçoes por di vidas de outl'OS, que não forem sua mulher
ou filhos menore , ou que impuzerem ao locador obri
gações por diridas não provenientes da locação e pos
teriores ::l. ella.

. 20 O contractos que impuzerem ao locadol' a obri
gação de pagar mais do quo mr,tade uas passagens' e
despeza de instituição.

9 3° Os contr:lctos que estipularem juros pelo debito
do locador.

~ 4° ão é nullo ocoutracto que estipular o preço ela
locação em determi nada qU<ln tidade de fructos; mas,
Ido lJavclldo convenç~ão, pre urne- econsistir o preço em
dilil1eil'ú.

\.rt. 20 8' licito ao locador e'tl'áugeiro, contractado
fóra do imperio, chegando ao imperio, mas dentro ue
um mez u'pois de sua chegadil,rornper o contracto com o
qu'd reio, e celebrar o~ltro com terceiro. pagando inte
gralmente as pa "agcns e todas a quantias adiantadas.

Art. 2·1 No::; contracto' de locação de :;eniljos, cele
brados com mellores, o locatario se respollsabilisará,
como depositario, sob as pena" respectiva" pela ter~~a

parte da oldat.la, qn) gULll'llará pal'a cnt.I'egar ao menor,
findo o contracto, qualquer qne seja o debito delle nesse
tempo.

rt. 22 U locatario l: obrigado a ter nm livro de
conta corrente comas locadores do mesmo pl'edio
l'ustico, Iivro aberto, 1\ umer<'ll19, rubricado e eneerrado
pelo jujz de paz a que se I' 'fere o art. li'.

VOI,. 11 til
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rl. -",3. Desle li vro devem COl) tal' cbl'olJologicLL e
successivament.e os artigos de credilo e debito, assim
como os recibos das quanLias rccebidas, pa 'saclas no
mesmo livro pelo locador ou peso oa pOI' elle designada.

Art. 24.. Estc livro deve estar em poder do 10caLal'io,
mas será exhibido no caso de conte lação do locador,
por occasião de ajustar-se a conL~l corrente annual ou
d.efinitiva,c bem aSSHl1 toda a vez que o locador Iwlame.

Art. 25. O gorerno nos seo regula:11entos deLcr
minará a fórma da escripturação do livro, a prova
que deve fazer, e o processo, o tempo, assim como a
perem tição das con testa çõe e reclamaçõe .
. Art. 26. Findo ou resolvido o contracto, dará I.l 10
caLario ao locador um atLe;,tado consignando achar-se
findo ou resolvido o contracto.

Art. 27. e o locatario, sem causa legitima, recusar
o attestado, o juiz de paz, impondo ·lhe depois ele ouviL-o,
a multa de 50, '000 a 100~000 réis, mandcU'á passar
pelo escrivão de paz, um certificado, que a ignará,
declarando que o contracLo está findo ou resolvido
conforme a Lei.

Art. 28. Todavia, ainda findo o conlracLo, o locata
rio não é obrigado, salvo sendo o locador menor, e
attingindo' a maioridade, a dar-Lhe aLtesLado, se, no
ajuste definitivo da conLa corrente, alguma 'quantia lhe
dever o locador, e não puder pagai-a, sem apparecer
quem por elle pague, ou se constiLua seo fiador.

Art. 29. Neste cnso, o juiz de paz, tomando conhe
cimento do negocio, deLerminará a prorogac;.ão da locação
por um ou dous ~nnos, consignando uma quota dos sa-
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lario , a qual não excederá de metade d'elles, para ser
applicada á solução do debito.

Art. 30. e, porém, algum terceiro otferecer-se para
tomar a locação de serviços do locador, responsabili
sando-se a guardar e entregaI' ao localaril) certa quota
de salario , nunca superior ci terça parte elelles, o juiz
de paz procederá conforme o art.igo 27, declarando, no
atte tado ou certifica lo, o debito do locador.

Paragl'apho unico. Do mesmo modo procederá o juiz
de paz, haventlo a fiança deqlle trata oart. 28.

Art. 31. Este attestado ou certificado ficará sem
vigor, se dentro em oito dia, não fór apresenlado ao
juiz de paz o 110VO contracto de locação, e se cumprirá
en tão o que dcterm ina o arL. 29, sujeito o tercei 1'0
refractario á mu lLa ele 50 000 a '100 000 réis, cujo
processo os regulamentos do governo determinarão. I

\.rl. 32. Quando o locador se de pedir com ju ta
cau 'a, ou fór despedido sem justa cau i:l, mas eleveI' ao
10cata1'io alguma quantia, o aLte tado do locatario ou
certificado elo juiz le paz (art. 27) deve declarar a
importancia do debito.

rt. 33. O novo locatal'io é obrig1do a reter, . para
entregar ao antigo local.a.rio a terça parte elo alario:
ajustado, até effectiyo embolço da diyida constante
do attcstado.

Art. 34. O antigo locatario tem acção executiva
para harer do novo locali:lrio a quota do salario mar
cados llO artigo aL1teceuellte.

Art. 35. Não aproveita ao novo locatario a defesa
fundada um Ih\] não ter mostrado o locaLlor o attestado ou
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certificado do arL. 32, salvo se a locação dos erviços
(art. 8°) foi em outra comarca.

Neste casu a responsabilidade do novo (acatario co
meça desde a notitlcação judicial feita pelo antigo 10
catario.

Art. 36. Cessa a locação de 'erviços :
~ 1° Sendo findo o seu tempo.
~ 2° Sendo resolvido o contracto.

Art. 37. Resolve-sé a locação:
~ 1° Pela morte do locador, mas não pela. do loca·

tario.
~ 2° Despedindo-se o locador por justa causa.
~ 3' Sendo despedido o locador por justa causa.
~ 4° Sendo o locador condemnado a pena criminal

que o impossibilite ele servir.
~ 5° Assentando praça o locador como sorteado, ou

como voluntario. em tempo ele guerra.

Art. 38. São justas causas para o locatario despedir
o locador:

~ 1° Doença prolongada que ao locador impos...ibilitc
de continuar a servir.

~ 2° Embriaguez habitual do locador.
~ 3° Injuria feita pelo locador á honra do locatario,

sua mulher. filhos ou pessoas de sua familia.
~ 4° Impericia do locador.
~ 5° Insubordinação do locador.

. Art. 39. São justas causas para despedir-se o locador:
~ 1° Falta de pagamento dos salarios no tempo esti

pulatlo no contracto, ou portres mezes consecutivos,
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? 2° Imposição de serviços, não COU1 prehendidos no
Cf ntracto.

~ 3° Enferl11it.ladc flue o pri\Oe de continuar a Sel'\'Ír.
?, 4° Haver-se casado fÓl'a da freguezia.
~ 5° Não permittir o locatal'io que o locador compre

a terceil'O o g nero de que precisa, ou constrangei-o a
vender ú a elle locataria os seu pl'oducto, alYO,
quanto á venda, cOlnenção especial.

. 6° Se o [ocatar'io fizer algum ferimento na pes oa
do locador ou o injuriar na ua hOlJra ou na de sua
mulher, filhos ou pe,soa de sua familm.

Art. 40. Despedindo-se o locador com ju La cansa
OLl senclo despedido com justa causa não tem direito
senão aos ganhos vencidos descontado o seu debito
(art. 32).

Art. 41. Sendo o locador despedido sem justa causa
(arL 32) antes rle Hndo o tempo do contracto, o locatario
é obrigado a pagar-lhe os alario yencidos e os por
vencer, cOl'l'esponden te ao re to do con tracto.

Art. 42. 1..) locador tem acção executiva para haver
elo loeatario os eus salario..

c PITULO IY

DA PARCER.IA AGHICOLA.

AI'L 43. Consider'u-se pa.rceria agl'icola o contractG
pelo qual nma. pessoa entrega a outra algum prodio
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rustico, para. ser cultivado, com a condição tle partirem
os estipulRntes entre s: os froctos pelo modo qoe accor
darem.

Paragrapllo unico. A regra da partilha ó a meiação,
salvo .convenção diversa.

Art. MI:. Predios rusticos, no sentido desta lei, são
todos os destinados á agricoltma. Sendo, porém. ter
renos de sesmaria, fazenda ou sitio, é preciso que ejam
divididos entre i, e tenham morada para o cultivador ;
salvo se o contract.o estipular a morada em edificio
central, com repartições convenientes.

Art. 46. O ~enhor do Iredio rustico Cllalllar-se-ha
parceil'O locatario, aquelle que o cultivar parceil'O
locador.

Art. 45. O parceiro locado!' não póde soblocar 00

ceder a parceria sem expresso accórdo do parceiro loca
tario.

Art. 47. A parceria resolve- e pela morte do par
ceiro locador..

Salvo se, ao tempo da morte, a coltura estiver come
çada, ou o parceiro locador tiver feito despezas adian
tadas.

Paragrapho unico. Neste caso continua o contracto
com os herdeiros do fallecido, pelo tempo necessario
para serem aproveitados os trabalhos e clespezas.

Art. 48. Todos os [mctos do predio 1'0 tico, tanto
naturaes, como industriaes, serão partilhados entre os
parceiros (art. 43 e pal'agrapl1o).

Art. 4,9. Salvo convenç1'ío em contrario:
~ 10 /I.s SellYentes' c'ü'rrem por conta da parceria.
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6 2° As plantas, para substituir a que perecem ou
cahem fortuitamente, serão prestados pelo parceiro
locatario.

~ 3° Os uiensilios necessarios para exploração do
predio rustico de\ erão e1' prestados pelo parceiro
locador.

') !~o Tambem ao parceiro locador incumbe as de 
peza para a cultura ordina1'ia dos campos e colbeita dos
f1'llct.os. I

Art. 50. O parceiro locador não' póde colher os
fructo sem cieucia Lia parcciro 10catorio.

Art. 51. A perda por caso fort.uito, de toJa a colheita
dos fructos, que <lc\'em er partilhados, ou parto de lia,
corre por COll La uos parceiros, e não dá a nenhum delles
acção de indcmnisação.

r. 52. l\;lQ se re cinde a parceria senão por um
do motivo seauintes:

'1 ° Não implemento do cootracto por uma ou outra
parLe.

~ 2° Por parte do locador, impericia, molesLia babi
tual ou prolougada., condemnação á pena criminal, ou
obriaação de sen iço militar.

A1'L. 53. Selo applica\eis ás parcerias as di po ições
d.os arts. H, '12, -13, '!4', 17 ~ 3 e 19, .40, 22, 23, 24,
25,22 e 39 ~ 5 desta lei, assim como o artigo 262 d.o Co
digo Criminal ('1).

(Nota 1). Este artigo 262 do Codigo Criminal
llispãe o :eguintc. :

« Ao, e dará. acção de furto entre marido e
lI1utlle,., ::lsl'.endentes e descendentes, e afIins nos
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mesmos gráos, nelll por elta poderá er delllanuauos
os VlUVOS ou viuras, q1lanto as cansas que perten
ceram ao conjuge morto, tendo somente logar em
todo" estes ca o a ê1Cf:ão ci,' il para a satisfarão, »

Art. 54. São, ontrosim, applicavei' ús parceria, a
dispo içàes legaes rclatira' á rol nção t!()3 predios ru 
ticos, Onda o arrendamento delles (Ord. L. 4· til. 54. (2) ..

(;\ ata 2). A Ord. ci t. L. 4· tH. 54 t1ispàe o seguinte:
( 'e algum homem recebe0 ele outro alguma

cansa, que tinha, como :enIlOl' della, empi'e3tac1a,
. alugada., ou arrendada, a tempo certo, Oll (Im

quanto approuvesse ao sentlor della, e llepois,
sendo requerido pOI' elle, pas 'mio o tempo, recusar
de lh'a entregar, meLtenclo o feito em juizo, até
ser condemnado POl' senten~a uefinitiva. que passe
em causa julgada, não somente entregará a cou a
ao senhor c1ella, lllas além disso lhe pJgaril a
\'erdadeira e, timaç~w da COUS1, pela eontumacia,
quo commetteo, e em qlle per,evel'Ou (a).

(~ota a) T. de Freitas (Como!. art. 506 o nota),
fundado em Almeida e :'OllS:l (Aclj.. 'umm. tom. 2
pag.307), entendo que (esta acção, que iguala aos
espoLiadoreii o commod.ltario contumaz, Hão tOlll
uso algum entre 116s, e nmito meno::> sua pena.
Tambem a pena não pocleria ser demal1Llat1a'ellTio
pela via úrdinaria, nos termo da Ord. L. 3 tiL. 48
§ 5. » E ell1 a nota rIo al't. G62 nccrescenta:

Pl'al,íca-se o disposto no art. 230 do úé!. do
Commcrcio, commin::tIJdo o locador a mnda que
se lhr. clevr, pag-<ll' LJ () I' toda a d 'mora. )
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'10 E se o que recebe0 a cousa emprestada, alu
gada ou arrendada, fez nella algumas despezas
nece sarias, ou proveitosas, poderá reter em si a
dita cousa até que lhe seja paga a despeza, que
nella fez (o).

(Nota b). Se o locador, depois de requerida a
liquidaçIlO, depositar ou caucionar o valor das
hem(eitorias. jurado pelo mesmo locatario, não
prevalecerá o dimito de retenção, devendo a cousa
ser re tituiua ao locador, ainda que o locatario não
tenha sido embolçado do valor das ditas bem
(eitorias- Rep. das Ord. T. '1 noto (a), pago 153,)

O r. Candido Mendes (Cod. Pbilipp. nol. 5 a
esta ordenação) diz:

« E ta Ol'd. deixou de proceder latamente depois
do Alv. de 27 de Nov.de '1804 ~ 5 que dispõe:

« Em qualqner caso etn que o lavrador haja de
.abir da heruac1e, em que tiver feito bemreitorias,
c~ta. ll1e serão paga p lo cnborio da herdade,
a\'alianrlo- e por <ll'bitro ; competindo-lhe a hypo
lheca concedida no 2 do obredito Alvará (de 20
Junho lle '1774) para. harer o eo pagamento; em
que 110rérn se admitta o direito d retenção d
1 tnfeitoria:, para não el' fraudado o de pejo) 
Hep. ciL. T. ~ not. (d), pago 9 .

~o E o fJll recebe0 a COl! a aluaada, ou arreo
llada, lo senh 1\' dclla por certo t mp , e pagar o
alualler e 11 n ão della ao tempo conteúdo no
contra to, pod I'á ret~r a cou êl., até que todo o
tempo elo allH!'llOr, ou [In ndamento eja acabado.

v~. rr 00
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3° E se o senhor da cousa, stando em posse d'ella
a emprestou de sua mão a ontrem a tempo certo,
ou em quanto lhe aprouver, ou a alugou ou ar
rendou a tempo certo,por certa pensão, se passado
esse tempo, osenhor demandar a cousn, como em
prestada, alllgnda ou arrendada, não lho poderit
tlizer °a que assi foi emprr.:;;tada, alugada on
arrendada, que a causa é sua, e que lhe pertence
por direito per algum titulo. E po~to que aUegue
tal razão, não lhe será recebida mas, será em todo

. caso obl'igado a entregar a cousa ao senhor della,
de quem a recebe0, e depois que Ih'a entregar,
II1'a poderá demandar (c).

( ota c.). Corrêa Telles (lnterp. ~ '17) entende,
fundado em Valasco (Cons. 42) que « esta lei seria
mal applicada, se o alugador, tendo demanda com
o locador, por virtude da sentença que contra este
obteve, lhe penhorou a cousa arrendada, a qual
por falta de lançador veio a er-Ihe adjudicada. })

E no ~ 28 accrescenta o me mo autor:
« Diz a Ord. L. 4 ti t. 54 ~ 3° que o conductor

não póde oppór ao locador á excepção de dominio,
emqnanto lhe não entregaI' a cousa arrendada.
Porém, se o dono de urna fazenda a vendesse fi
cando todavia na fl'l1ição della, como colono, e se
a venda fosse necessaria (Ord. L. 4 tit. 4 ~ 1) por
uma modHicaçã,o daquella lei póde este conductor
ser desobrigado da entrega da cousa durante a
disputa, se o contracto foi ou não usurario;
porque neste caso não se veriOca o da lei, a qual
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suppõe O caso diverso de haver o locador entregado
ao conductor urna cousa que elle possuia (Valasco
Cons. '106.}l

T. de Freitas diz que «o commodante pode
demandar a restituição da cousa emprestada, ou
pela acção summaria de emprestimo de que trata
Lobão-Acç. Summ. na Diss. 12 sobre a Ord.
L.4· tit. 54 ou por acção de esbulho, ou por acção
ordinaria de reivindicação.

( Se o commodatario for commerciante, e se lhe
abrir fallencia. o commodante entra na classe dos
c'1'edo1'es de dominio, e como tal consegue' a reivin
dicação (Cod. Comm. art. 874 n, 1 e 881).

Em caso de concurso de credOl'es do commoda
tario tambem é reputado credor de domínio Reg.
n. 737 art. 6'1\:1.

4..0 Por' m, se demandando o senhor Ja cousa.
aqueHe, a quem a em pre tou. arrendou. Oll alugou,
viesse algum terceiro, que di sesse sua, e embar
gasse a entrega d'ella, fazendo sobreisso requeri
mento á, justiça, se a cansa fór m~v,el, e o que a
emprestou, arrendou, ou alugou, fór suspeito, por
não ter bens de raiz, quo abastem para pagameJfto
della, será seque trada em mão de lIomem fiel e
abonado, até que eja determiuado a quem per
tence de direito, c o terceiro será ouvido sobre o
direito, qlle pretender ter nella sllmmariamente,
e sem estrepito, nem figura de ,Juizo,. sómente
sabida a yel'Clacle, por se não tlar logar às lllaliciÇls,

. '..
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que de outra maneira facilmente se podiam com
metter e fazer em tal caso.

E sendo uso causa de raiz. sem embargo de tal
questão e contenda movida pelo terceiro, será ros
titnida c entreO'ue ao 'Iue a emprestou, alugou,
ou arrendou, e a pede, como consa emprestada,
alugada, ou aITendada. E depois que lhe fÓI' en·
tregue, lh'a poderá demandar esse terceiro. (li)

(Nota d) 1,/1, callsis possessionis non arlmiUatttr
tertitls opponens de dominio: Phrebo p. 2 ar. 13,
Pegas, For. Capo 11 n. 2'15; mihi autem negativa
opinio aperte probatur ex Ord. L. 4, til. 54 et se·
cundum eam scepe in senatu judicavimus (Nota. b)
do Dez. Oliveira a Ord. L. 3, til. 20 ~ 31-Vide
Rep. de Silva Pereira tom. 1, pago 4/13.

Art. 55. Aos parceiros compete acção executiva para
pagamento do saldo da conta corrente respectiva.

Art. 56. Ao parceiro locatario compete a acção de
despejo incontinenti, contra aqnclle que oceupa o predio
ruslico violando o art. 46.

Art. 57. Subsistirá a parceria, não obsta.nte a alie
nação do predio rustico, a que ella disser respeito, fi
cando, n'este ca.so, o adquirente subrogado nos direitos
e obrigações do parceiro locatario.

CAPITULO V

DA PARCERIA PECUARIA

Art. 58. Parceria pecuaria é o contl'acto pelo qual
uma lJc::;soa entrega á outra os :íOUS animaes para os
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guardar, llutl'ir e lJensar, sob a cOlldição lie partilharem
alias entre si os lucros futuros pelo modo que accor
darem.

I aragrapho unico. alvo convenção e, em falta
ll'el1a, u COstUU1 elo lugar, si u houver, a parceria pe
cuaria será regulada prlas di posições dus artigos que
se eguem, de 59 a e8.

ArL. 59. O proprieLario dos illlilllaes é o lJelrceiro
proprietario e aqLlelle (lue guarda, nutre e pensa o par
ceiro pen mlor.

Art. 60. Constitucm objecto de partilha:
'1 0

• lãs, pellos e crioa .
20 As crias.
ArL. 61. Pertencem ao parceil'O pensador:
O trabalho do gado.
O esterC(l.
O leite ua tran formaçõ
ArL. 62. , i os animae perecem por catiO fortu ito, a

perda 6 tlo parcei 1'0 proprietario.
ArL. G3: Iem o pal'ceil'O pensador, sem consenti

mento elo pl'Oprietal'io, nem e te, em annuencia
d'aqLlel1e, poderã.o di pôr de cabeça alguma elo gado
principal ou accrcscido.

Al't. G4. O parceiro pensador não tosquiará o gado
laniget'o, sem quc previn~ o parceiro pl'oprietario, sob
pena de pagar-lhe em dobro o valor da parte que lhe
pertenceria na partilha.

Art. 65. O p'Lrceiro propl'ie.tario é obrio'aelo a guar
daI' a pos e e llSO dos animae ela parceria, .ubstitl1indo
s 'lu J l'aHarf'1n no ca:;o ti) eyj 'ção.
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Art. 66. Pertence ao parceil'O proprietario todo o
proveito que se possa tira)' dos animaes que perecerem.

Arl. 67. E' nullo o contracto no qual se estipular
que o parceiro pensador supportará na perda parte
maior que nos lucros.

Art. 68. São applicaveis á parceria pecuaria as dis
posições dos artigos '1-1, 12, '13,14, '17, '19,20,22,23,
24, 25, 36, !~O, 1~7, 52, 55 e 57 desta lei e 292 do Co
digo Criminal. (3)

(Nota 3) O Codigo Criminal no art. 292 dispõe
o seguinte: .

« Os homens livres de mais de '18 annos de
idade, e menos de 50, que, sendo convocados pelo
juiz de paz, ou de ordem sua, para o fim declarado
no artigo antecedeu te desfazer os ajuntamentos
illicitos reCLlsarem ou deixarem ele obedecer sem
motivo justo.

Penas de '10 a 60 000.
Esta disposição tem lugar nos I~asos dos arts.

77 e 78.

CAPITULO VI

l\IA'l'ERIA PEN AL

Arl. 69. (a) O locador, que sem justa causa ausen
tar-se (art. 39) :

(b) O que permanecendo no estabelecimento não qui
zer trabalhar.
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(c) O que ceder; sublocar o predio da parcena ;
(d) O que o retiver à titulo de dominio.
(e) O parceiro pensador, que, sem consentimento do

proprietario, dipuzer do gado da parceria.
Incorrerão na pena de prisão, por 5 a 20 dias.
1\ rL. 70. A prisfto deixa de efTectuar-se, ou cessa,

pelo perdão do parceiro locatario, ou do parr.eiro pro
prietario, assim como por transação d'elle .

Art. 71. nesolve-se a prisão, no caso do art. 69
(a e b) :

~ '1 0 Pagando o locador seu debito, comprehendidos
nelle os serviços pelo tempo que reste do contracto.

~ 20 Havendo quem seja fiador por esse debito.
Art. 72. Resolve-se a priRão no caso do art. 69

(c e d), pela restituição do predio ou gado e multa de
20 . a '100. em favor do parceiro locatario ou proprie
tario.

Art. 73. A sentença que condemna o locador, nos
casos a e b elo art. 69, obl'igal-o-ha a voltar ao serviço,
logo que a pena fÔt cumprida.

Art. 74. Voltando o locador ao serviço depois de
cumprida, ou perdoada a pena, e reincidindo em au
sentar-se, ou em não querer trabalhar, ser-lhe-ha im
posta a prisão pdo dobro do tempo da primeira.

Esta disposição comprehende o caso de não querer o
locador voltal' ao serviço depois de cumprida a pena.

Art. 75. Voltando l) locador ao serviço depois de
cumprida a .egundapena, se reincindir segunda vez o
contracto consideral'-se-ha ipsl) facto resolvido.

Art. 76. Igualmente considerar-se-ba resolvido o
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contl'acto não querendo o locador voltar ao serviço e1epois
de cumprida a primeira e segunda pena.

Art. 77. Nas Irypotheses do art. 6~ (a r, lJ), por torlos
o factos commetlido. collectiv:l.mente por algnns loca
dores, serão e. ses infractores detidos até o julgamento,
que com urgeneia promover-sr-ha por um só processo.

Art. 78. Os locadores,que, para fazer paredes,amea
çarem ou violen tarem a ou tl'OS locadores, serão pre. os e
l'emeltidos a al1cloridade policial, afim de provar-se,
medi&nte acção publica, á sua punição, como incnrsos
no ar!.. -180 do Codigo Críminal. (!~)

( ota 4).-Dispõe o seguinte este :lrL. '180 do
Coc1igo Criminal.

(( Impedir que alguem faça o que a lei permiUr,
ou obrigar a fazer o que ella não manda.

«( Penas de prisão pOl' um a seis mezes e d('
multa correspondento á mela(le dI) tf~mpo r]e

prisão.
«Se este crime fórcc,mnl'ttido por empl'egauo pu

blico, que para isso e servir do .eu emprego, in
correrá, além das penas declaradas, na de su pen
são do emprego por dous ll1ezes a quatro anno .

ArL. 79. Se eíIectnarcm a parcele, e por meio d'ella
commetterem ameaças e violencias, sel'ão punido pelo.
erlmes praticados.

Al't. 80. (A) Aquelles que seduzirem para seu ser
viço e ac1mittirem ou (',ol)f,entirem, em SlHIS casas, fazen
das ou estabelecimentos, individuos obrigados a outl'Cln
por contracto de locação de serviços prest.areis r,m ([nal
quer parte do imperio,
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(8) Aquclle que tomarem para seu serviço iodivi
!luos obrigados 11 outrem pai' contracto de locação de
serviços prestados na mesma comarca, sem o attestado
tIc que tratam os art . 27, 30 e 32.

(C) Aquelles que apezar de judicialmente notiticados
pelo locatario, conservarem em seu serviço individuos
obrigados por lucaç[tO Lle serviços, prestaveis em qual
quer outra comarca, sem prehencher a obrigação tlo
art. 33.

Pagarão ao locatario além elas penas e custas a que
tircrem datlo causa, o dobro do que o locador lhe dever
e não serão adlllitLidos a alle.gar qua1lluel' dcfe a em
Juizo, sem lll'fJositar essa quantia.

Compete e la acçftO ex.c'ulim ao locatario para haver
e:le pagalnenlo.

(:APTTUf,O \'rr

DO PROCE :'0 E CO.\IPETENCIAS.

\.rt. 81. Todas as causas clel'Í\adas tla locação de
crviços comprf'hendida nesta lei, incumbem aos Juizes

lle Paz da 'ituação do prcdio rllstico (art. 4°) com al
çada até 508000, e competencia mediante appellação
devolutiva para o Juiz úe Diréito, qualquer qlle seja a
quantia.

VOL. 11 66
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\1'1. 82. Quanto á materia penal, de que trata o
Capo 6°, a cOll1petencia. do juiz de paz é sempre com
recurso suspensivo para o juiz de direito.

Art. 83. O pmcesso poual ser:'\, regulado pelas c
guintes di'posições:

~ tOA petição inicial cJev0r~ COIJter a indicação elas
provas, e será, acompanhada (lo insi,rnmenLo do eoll

tracto.

2° CiLado o réo, e pre ente na audiencia com as
suas testemunhas, que poderá levar independentemente
de citação, ou á reyelia do mesmo réo, si não compa
I'Jcer, o juiz de paz ouvirá as testemunha:::, de uma e
outra parte, mandando tomar por Lermo os seos
depoimentos.

~ 3° Concluidas as inquirições e tomado o depoi
mento on juramento tle qualquer da partes, se [Óf

ordenado pelo juiz serTIo ellas ouvida' verbalmente,
juntando-se aos auLo, com quacsquer all gações, os
documentos 'lJue ofTerecerem, llepois do que o juiz
proferirá sua 'enLençn na mrsma anc1iencia on na
seguinte.

Art. 84. O processo civil será. o processo summario
estabelecido pelos artigos 237 () seguilltes do Hegula
mento n. 737 de 1850. (5)

(~ota 5) As disposições dos arts. 237 e sego
do Heu • 11. 737 acham-se consolidadas nos
arts. 688 a 696 da Consol., pelos quaes, .por
tanto, se regulará o processo summario, de
que trata o presente art. 8/j·,
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.\1'L. 85. Quando porén., esta lei autoriza acção
ex.ecutiva contra outros llue não o locataria ou locador,
fica entendidu L{ue a jurisdicção para processal-a e jul
ga.l-a é a do juiz. municipal do domicilio do réo, com ap
pellação clerolutiva para o juiz ele direito, tendo o pro
cesso a mesma fórma determinada pelas leis do processo
c.i \' i I. )1



INDICE AlrHABETICO

Materias contidas nesta Consolidação

.\ lIA l'IlVIE:'\ 1'0 que se faz ao credor nos bens que 11le são adjudicados
arts. J32! a '1326.

ABB \DE que gozam elas prerogativas episcopaes- seus alvaras,
art, 365 Si6.

AB OLVIÇÃO D.\. JN' TAXCJA, arts. 2,[;3, 246 e 5.f7.
)) )) )) E AOÇÃO, arts. 245, 211i eM'.

AÇÕES cousideradas como bens e sujeHns (L penhora, art. 12 i5 Si 3.
pessoaes in "em sC)'iptce, quaes são - Oomm. ao art.2.()2.

» executivas, art. 1023 e sego
» ol'dinariLLs, art. 53 e seg
" possessorias summarias, art. 716 e seg.
" smn marias em geral, art: 675 e seg,
» ummarissimas, em geral, art. 9 5.
I) uuiversaes e gemes, Comm. ao art. 489 '3.
» tempome e sua perpc:tuação, art. 28 Si!.
" confessorias e negativas, Comm. alI art. 7-16,

.\.UOU,'AÇÃO D.\. uI'r..I,çAO, arts, 2-11, 54<1, etc.
ADD lQÃO DO LIBELLO. arts. 220 Si 4. 542 e 54-1
ADJUD!CAÇiO, art. 132-1 e sog. .
AflOP'çÃO, art. 9 Si to n. 1.
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AD·PERPJ1TUAlVI REI MEMORIAM-Vid. Jt~stiricaçãLl.

.\D-EXHIBENDUM (acção) comm. ao art. 893.
ADVENTJOIOS (bens), art. 234 S; 2.
ADVOGADO-executivo para a cobrança dos seus honorarios-urt.1 lo?

» seus alvarás, art. 365 Si 6.

» provisionados, arts. 89 Si 9, lI? e sego e resp. comm.
AGGH.AVO::;-suas diversas especies, art. 1,1-53 e sego

» Juizes competentes para o julgamento delles, art. 1459.
e sego

» precesso deUes, art 1464 e seg.
ALTU AS-Causas relativas á sua divisão e passagClI1, art. 921 Si 6.
AJUDANTE do e'lcrivão e tabeUião. art. 9 ~ 10 ·n. li e r sl'et. 1'0111111.

ALÇADA Llo Juiz de Direito, arts .. 51 § I e 52 §§ 1 e 2.

» » dos feitos da Fazenda, art. 61.

» das Relações, art. 86 .
.\LFORRIA-Vid. comm. ao art. 702 e sego

» em que differe da remissão, comm. a) ãrt. 70' .
.\LIENAÇAO-feita em fraude da execução, arts. [217 § 4 c 121S .
.-\Lri\IPAçÃO da partilha, Comm. ao art. 846.
ALIMENTOS (causas de), arts. 786 e 787.

» suas especies, comm. ao art. 78G.
ALLEGAÇÕES FINAES, art. 665 e seg.
ALMOTACERIA, arts. 3 e 9 § 3.

« quaes as causas a ella pertencuntes, comm. ao art. ;)0.

ALUGUEI" 'DE OASA.', art. 1175 e sego
ALVARA' PARTICULAR, art. 365 § 6.

AMISADE INTIMA-dos Juizes, art. 562.

» » das testemunhas, art. 40·} § 2.
APOLICES (nas execuções) ,art. 1277 S; 15.
APPELAÇÃO-Disposições preliniinares, art. 1515 u sog.

» das pessoas que podem ou não appellar, art. 1520 e seg.
seu processo na instancia inferior, mt. r33 e seg.

» j,. II superior, art. 1561 e sego
» suspeiOão dos Desembargadores, ar'L. 1506 e sego

ARI:lITRAIJORES
I ar·t. 45'.1 e seguintes

.\R 131'l'RAl\ImN'L'OS \
» reducção ao arbitrio de bom variiO.L:01Um .uo art. 160

») do preço da cousa vendida, por moio de louvados,
a).'t. 9'21 Si 7.

ARBITROS., art. 871 e seg.
AROE8ISPO"-seus alvarãs, art. 365 Si 6..
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ARRABALDES-(o que são), comm. ao art. 20l Si l°.
ARREMATAÇÃO, art. 1304 e sego
ARREi\Io\. j'AN l'E, art. 1355. e sego
ARRESTO, art. 89 e sego

" em que se difIerença dos sequestros, comm. ao art. 895.
ARTIFICE-isenção de penhora em seus materiaes e ferramentas,

art. 1277 § LO.
" seus privilegios como credores, art 1445.

ARVORES AUIEIA . (ajudicação de) art. 921 Si 4-.
ARTIGO' para o depoimento daparte,parao libello. etc. art. 349 e 540.
A E DENTE~, quando podem servir de testemunhas, art. 399 Si 1.

A 1GNAÇÁO de dez dias (causa de), art.. 719 e sego
» " " ao executado, art. 1226 e sego
" le seis dias " art. 1345.
" "" aos credores incertos, art. 1333.

A 'ISTENCIA art. 285 e sego
" a quem compete, Comm.aoart. 287.

ATRAVE SADOURO~' particulares (extincção de), art. 921 Si 5.
ATl'E~TADO, art. 911 e sego

AUSE "'[' ES \ (Bens de defun~tos e) quaes sejam, comm. ao art. 963.
lia arrecadaçao, arts. 70 e 963. .

" llabilitação de herdeiros, art. !J6.!.
" Nomeação de curador, art. 965 e comm. a.) art. 923.
" Cobrança de suas divida passivas. art. 966 e sPg.

AUTORTA, art. 2G2 o sego
AUTO (reforma do), art. 80S e sego
AVALIAÇÃO-nas execuções, art. 1284.

" das appellaçõds, art. 1533 e sego
A\ ALIADORE::> - são responsaveis pelos prejuizos que causam li

Fllzenda, Comm. ao art. 1049.
BARÕE. -seus alvarás, art. 365 § 6.
13EMFEITORIAS (embargos de retenção por). arts. 1339 S12 n 6,1365

Si 6, 1346 Si 3,13-17 Si 2, 1406, Si 3.
" credor dellas, art. 1365 Si 6, 1445 e 1446.

BE~ D'ALMA-pagamento dasdespezas delles no inventario, art. 844
" dotaes. arts. 1277 Si 11, l3C5 Si 2, 1390 Si 1 n. 1,1391 e J401 Si 4.
" do executado, art. 1233 e 1265.
" inalienaveis, art. 1277 !'i 1.
" moveis, art 1265 Si 1.
" de raiz, art. 222 Si 1, 378, 1265 Si 2 e 1397.
" semoventes, art. 136õ ~ 1.
" vacante!. e <levolutos ao Estado, art. 970.
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HJ POS-seus alvflr9s, art. 365 Si 6.

BOTICARIO -cxeClltivo pal'a a cobrança das suas dividas, art. lU:.!il
Si 4 e1170.

BRAÇO SECULAR-art. 68 6.

CANC.I!:LLAÇÃ<l do instrumento, o que seja, ('Olll1n.ao art. 387 Si 1.

CAPELL \S I;; RESIDUOS \CaUHlS de tomadas decolltns).-\'id. Contas.
CARTA precatoria citatol'ia, art. 200.

» )) execu toria, !lrt. 1;236 e .;t'g.
» de adj udicação, art. 13:18.
)) de arreruata.çào. art. 1323.
» de partilha (f01'1 11 al de), art. 1214.
» de posse, art. I~27.

» de sentellça e sua l:species, art. 1í!08 e seg.
l) a quem compete assignal-a, r.Ollllll. ao art. 1208 . 1.

CASAMENTO de orphàos ou menores, art. 933 seg.

CASTRE:'\SJlS (bens), art. :?3.J, § 1 e 12 7 S; 12.

CAUÇÃO DE OPERE ])I::MOLIE:--.DO, arls. 9 . 1 lJ. 5 e tUb.

'AU A o que ê? Comm. a P. :2 T. 1 RubI'.

CAuSA administrativas, art. Q1' e s g.
» privilegiadas, art. j 2.
" de alimentos, arts. 786 e 1'd7.

)) de alugueis de casas, art. 11,5 e ·eg.

)) arbitraes, art. 871 e sego
)) de al'l'esto ou embal'go.-Vid . .-lj'i'~Sto.

)) assign ação de j O dias, art. ? j 9 o seg.
» demarcaçao, art. 863 e sego
» deposito con vellcionaL Ul't. 'ib:2 e ,'cg.
» de desapropriação por nece~sidade e utilidade pllblica goraI,

ou municipal da corte. art. 1005 e sego
» para a construcçào de estl'aLias de ferro,

art. 114J e seg.
)J attribuição do Juiz Municipal art, 8 S; 4.
" para o abastecimento de agoas da capital,

Comm. ao r. 3, Capo 3 Secç. ·1" !luhl'.
» de despejo de catias, an. 7i7 c seg.
» d posito conl'enciollal, :ll'l. 782 e sego
» » judicial, art. lltl9 e seg.
» executivas, art. ]023 e sego
» de exhibição de COUl>Q ou doclllnenlo.-\'icl. Exhibiçc1o.
)) fiscaeR, art. L034 e sego



lNDICE ALPHABETICO 531

C'A SAS de foros e censos, art. 1184 e sego
» de h onorarios de medicos. art 1170 e seg.
)) )) lie juizes, advogados e procuradores, salarios de

escrivães e ojficiaes de justiça, art. 1166 e seg.
» incidentes, art. 910 e sego
)) interrogatoria da posse.- Vid, Interrogatol"ia.

» de inventario, partilha e divisão de consa commum por titulo
singular, art, 812 e seg.

» de juramento d'alma, art. i9o! e seg.
,. de liberdade, art. 70-4 e sego
l) ,. em que se difTerenção das de escravidão, comm.

ao T. 3 Capo 10 cc/}. 3- RubI'.
» de valor até 100HOOO art. 986 e seg.
JI de mais de 100$ até 500 que não versarem sobre. bens de

raiz, art.·8 § 10, e arts. 68S e sego
)) de liquidação de instrumento illiquido, "id. Liquidação.

)) de locação de servic.:os,art.98õ§2, IOOlseg.e App. a020 vo1.
» possessorias intentadas dentro de anno e dia, art. 746 e sego
» preceito commiDalorio 0\1 emIJargos li primeira, art. 7G9 e seg.
cc preparatorias, art. 883 e seg.
)) privilegiadas quauto à. prova, Comm. ao art. 338 § 80.
)) reforma de aulos, art. OS e sego
I) de sequestro, Vide Serjltest1"o.

» ele soldada, art. 7~ (' s g.
li LI vendas llo penhor con encional, art, 1192 e seg,

CAV LLEIRO.'-scus alvarã:, n.rl. 36f) ~ n.
CEGOS-quando) não podem sen'jr de lestemullhas, art. 3U9 Sl 5.
'ENSOS (causas de), arl. lISo! e sego

» suas especies e em que se dilferenção dos foros, Comm. ao
Tit. 3 Cap. 3 Secç. 8 Rubr.

CES 'ÃO I

S O RIO
\ arL. 253 § 3, 91'1 § 1 e 015.

CES I .:-.l.\ \

OHIfWGR.\.PHAHlOS-Vide C,"ed01·e$.

CIROUJIDU(' ÃO da citação, arts. 213,2-13 e sego
CIHURGIÕES-execução para a cobrallça de suas dividas, art. 1170.

e sego
CleAçÃO-o que é ?-Comm. ao Capo 3 -:ecç. 1 nubr.

» suas especies, art. 201.
» por despacho ou mandado, art. 202 e sego
I) como se execula, art. 20-1, 205 e 217.
» com hora cerLa, art. 206 e sego

VOL. 11 In



532 TNDICE AJ.PHARETICO

CITAÇÃO por precatoria, art. 209 e sego
» por editos, art. 214.
» inicial quando pode ser feita na pessoa do procurador,

art. 219.
» especial em que casos se exige, art. 220 e 221.
» quem pode ou não ser citado, art. 228 e sego
» » deve ser ci tado, art. 222.
» seus effeitos, arts. 236 e 2.'37.
» inicial do executado, art. 1222 e seg.

CLERIGOS-suas procurações, art. 365 § 6.
» não podem ser citados emquanto officiam, art. 230 § 1.
» os bens de seu patrimonio são isentos de p~llh()ra art.

1277 § 6.
COLHIME. TO DE FRUCTOS (designação da pessoa a quem compete),

art. 921 ~ 8 e 962.
COLLAÇÃO de bens no inventario, art. 833 e sego
COLLECTORES-nas causas em que são autores ou réos não ha con-

ciliação, art. 191 ~ 1.

COMPARACÃO DE LETRAS-quando tem lugar, arts. 375 ~ 3 e 376.
COMPENSAÇÃO (embargos de), art. 1339 ~ 1 n. 1.
COMPETENCIA-geral, art. 164 e seg.

») especial, art. 167 e seg. Vide Foro.
» privilegiada, art. 1&2.

COMPRADORES-de bens hypothecados, art. 1409 ~ 3.
CO.rCERTO DE INSTRUMENTO, art. 369 ~ 1.
CONCJLIACÃO-necessidade della, art. 185.

rôro competente para ella, art. 186.
» citação, art. 187 c seg.
» em que caso se adia para depois de proposta a ncção,

art. 190.
» »»» I) dispensa, art. 191.
» ,,»» tem força de sentença e como é exe

quivel, art. 195 c sego
» é nccessaria nns causas incidentes, preparatorias,

e de divorcio? Comm. ao art. 192.
quando pode ser feita por precurador, art. 188.

OONCLUSÃO....,quando deve ter logar, art. 474 e sego
» quando se pode abrir, art. 476 e 477.

CONCURSO DE ACÇÕE -suas espe~ies, Comm. ao art. 557.
CONDEMNAÇÃO DE PRECEITO, arts. 363 SI 2, 1448 e 1451.
ÇONDICION AL (seutença), art. 490.
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»

"

"
"

CONFISSÃO-suas especies, Comm. á P. II r. I Capo X Secç. 2a Rubr.
» judiciaL art. 345.
» estl'ajudicial, art. 346.
» seus effei tos, arts. 362 e 363.

CO:--lFLICTO DE JURfSDIÇÃO, art. 85 Si 2 n. L 94 S 1 n. 3, 129 Si
4 n. 2 e 146 Si 2.

entre as diversas especies de provas, art. 338.
COFR.\RIAS-suas contas, art. 68.
CO. JUGES-sua citação dentro dos nove dias do nojo, art. 230 Si 3.
CONSULES-podem ser citados, 328 Si2.
CONTADOR do juizo-com que cargos é incompativel,Comm. ao art.522

" " em que juizos Cuncciona, Comm. cito
•• quando como taes servem os Juizes, Comm. cito

CONTAS de tutores e curadores, art. 63.
" testamenteiros, art. 65.
I. capeUas, art. 66.
" Hospitaes, art. 67.
" Ordtlns 3", irmandades e confrarias, art. 68.

CURADOR I do menor pubere, I
" II do demente,
" JII do prodigo, Coml1l. ao art. 923.
" 1V do ausente,
.. V da herança jacente,

CURADOIUA' de ausentes-diversas cspecies d'ella, Comm. ao
art. 965 pr. e 976.

CONTENCIOSO JUDICIARIO E ADiVIINISTRATIVO-Quaes as causas
que pertencem a um ou ao outro, Comm.a.o art. 161.

CO 'TESTAÇAO DA. LIDE-como tem lugar, art. 2·57 e sego
" "suns espccies, Comm. á P. II T. 1 Capo

V Rubr.
seus eJIeitos, arts. 260 e 261.

CO JTRACTO -quando a escriptura publica é da substancia dE'lles
art 377.

quando a escriptura publica é necessaria para a prova
deUes, art. 378.

CONTRADITA -quando possam ter logar, art. 425 e sego
» como devem ser processadas, art. 428.

CONTRARIEDADE, art. 252 e sego
» o que é e como se divide, comm. ao art. 65 l.

CONTUMACI \. I
\

al't 240 esego
CONTUMAZ .

» diversas especias de contuU1acia comm. a P. ;lI T. I
Capo lII, Seeç. 2 Rubr.
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CORREICÃO (attribuições dos Juizes de Direito em), art. 63 e sego
't-- COR.R~~ALIDADE-o que seja, I comm. ao art. 5 O. Ií-t 37·

I) suas origens II comm. ci t.
li eus elrtlHos m comm. cH.
li outros casos de extincção das dividas IV comm ciL
li casos improprios dena \' comm. cito
» recursos dos correos (activos e passiYos) uns

contra os outros \'1 com 111 • cito

COUSA JULGADA, art. 581 S) 1, 582 e 583.
» furtada art. \)21 S) 3 e 958 a 961.

CREDORES bypotbecarios, art. 1385 Si 1, 1389 e seg.
» privilegiados, art. 1385 Si 2, 1444 e sego
» cbirograpbarios, art. 1385 S) 3, 1447 e seg.
» em concurso nas preferencias, art. 3i8 e seg.

CRIADOS-quando podem servil' de testemunbas, art. 406 Si 1, suas
soldadas, art. 788.

CUMULAÇÃO DE ACÇÕES-suas especies e em que casos tem lagar
comm. ao art. 557.

CUNHADO-é suspeito como testemunba, art. 4.O<l.Si 2.
» »» Juiz, art. 562.

CURADOR-á lide, art. 554.
») sua nomeação, remoção e prestação ele contas; art. 33

S) 1,54 S) 4, 63, 923 e sego

CUSTAS, art. 511 e sego e Append. IH ao 10 \'01.

» quaes as que se contam ou não, comm. ao art. ú.2.
» em dobro ou tresdoLro ari. 518.
» de retardamento, art. 514 e 1468 Si G.
li quando o Juiz é nellas conelmnado, arts. ;)23 a 326.
I) li ha uma nova contagem denas, art. 523 e seg.
») » se presta fiança a ellas, art. 525 e seg.
li menores contra a exigencia ou percepção de custas indevidas

art. 528 e sego
» penas em que por este motivo se encorre art. 531.
») quando não são pagas logo depois de concluidos os aetos

art. 535.
o..A: "W. AAl_ DA:MNO IRREPARAVEL-·o que seja, art. 503.
~ ~~ DECLAR.-\ÇÃO (elubargos de) na la iniancia, art. J504: § 3.
..~ (]"d. » »» ) 2- » arts. 1588 e 1589.
~ -;- ifo. » »)) na Relação revisora, art. 1665 .
.~;, (~ 1r- DE EOE~'mO (acção), C0111111. ao art.893. . .

v(f DECLINATORIA DO FOnO (excepção), art. 561 SI 2, 569,593, S)2.
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DEFEZA DO HEr)-diversos modos por llue poLle ter lagar, comm.
ao Tit. 2 Capo 2 Hllbr.

DEFINITIVA (sentença). art. 479 e sego
» seus elfei tos, art. ,1(J7 e seg.

DEFUNC L'O~ (bens de)-Vid. A.·ttscnte·.
DELlBER.\.l'ORI.\. (dilação), al'L. 294.
DELIÇ.'>.O ele leUras' do instrllmell to, comm. ao art. 387 § 1.
'DE~I.\RC\.ÇÃO (c::tHsa elo), art. 863 e sego
DE;\1ENTES (cmador de), art. 33 Si 1, 920 § 1 e comm. ao art. !J23.
DE~U~CIAÇÃO ela causa art. 277 e 278.
DEPOI i\JENTO de testemunhas (fórma elo inquerito e), art. 421.

» da parte, art. 3,1,9 e seg.
DEPO:rrARIOS PUBLICO, -suas contas art. 71 § 3.
DEPOSl1'G-elos bens penhorados, art. 1280 e sego

» j lldicial (causas de), art. 118\:J e seg.
» convencional (causas de), art. 782 e sego
» differença entre ambas as eSpecies de causas, COl1lm. ao

Tit. 3, Capo 3 ecç. () RubI'.

DE'i.\PROPRlACÃO - Vid. Causas ele desalJ1'opl'iâção, etc.
DE 'CENDENTES.-Vid. A.scendentes.

DESORIPÇÃO-dos bens inventariados, arL. 8b8 e sego
DESERÇÃO DA APPELAÇÂO, art. 1551 e sego
l\I];"ISTE~CH-c1a ncção, art. 216.

» da penhora, art. 1273 Si 2.
» ou renuncia la revista, art. 161"/ e seg.

DESPEJO DE CASA" (causas ele), art. 777 e sego
DE'::iPEZ \S de funeral e bens d'alma, art. 844 e 845.
DETE"ÇÃO do 30 embargante, art. 1372 § 2.
DEVEDOR-Vid. C,·ed01'.
DEVOLU rrvo (elreito) da appellação, art. 15-10.
DEZ DIAS (acção lIe assignação de), ad. 719 e sego

» assignados ao reo na execução, art. 1226.

DIFl"AMAÇÃO (acção de), art. 88,1, e sego
DILAÇÕES-em geral, art. 291 e S8g.

)) suas especies, comm. a P. II '1'.' L Capo IX Seco 1 RubI'.
» probatorias, 'al't: 296.
» Viel. Ferias.

DIL \.1'0 RTAS (excepções) quaes sejam ( .
. . Vid. Ecccepções.

» ». sell prouesso \ .' .
DlNHEr~O-penhorado, art. i333.§ 1,1335 e sego

» (excepção ~e não ]'(ice\)imeri~õ'de), art. 385 e sego
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DIREITO-quando se prova, art. 333.
DlREITO E ACÇÃO-Vid. Acções ~onsidB1"ad'ls como bens.
DISPENSA para os tutores obrigarem os seus proprios bens á fiança

da tutela art. 34 SI 9.

DISTRACTOS-como se provam, art. 374.
DIVIDAS passivas, pagamento dellas no inventa~io art. 842 e sego

» de medicas, cirurgiões e boticarios, art. 1170 e sego

DIVIDAS do Estado, art. 1034 e sego
" de defuntos e ausentes, art. 33 SI 2, 966 e seg

DIVISA0 (embargos de), art. 1339 SI 2 n. 8.
" quando não pode ser allegada, art. 579 e sego
" de causa commum por titulo singular, art. 860.

DOCUMENTOS, - Vid. P,"ovas, libello$, ,'a.:rões finaes, apP611ações.
DOACÃO-Vid. Insinuação.
DOENTE - art. 230 SI 5.
DOLO (excepção de), art. 581 SI 7.
DOMICILIO (fôro do), art. 164.
DOTE (credor de) - Vid. Credor p,·ivilegiado.

" (não recebime:1to de). art. 581 SIlO.
.. Vid. Embargos de tB1"ceú'o.

"
"

"
"

DOUTORES-seus alvarás, art. 365 SI 6.
EDITAE -para citação, art. 201 SI 5, 214 e sego

" para pregão na execução, art. 1290 e sego
EMANCIPAÇÃO (cartas de), art. 34 Si 1.

" volun taria, (
coacta, Comm. ao art. 932.

•• presumida,
EMBAIX'ADORES-e ministt·os diplomaticos, art. 230 SI 7.
EMBARCA.CAO - art. 1277 SI 13 e 1300.
EMBARGOS - ou ar,"estos, art. 889.

" de obra nova, art. 762 e sego
" á carta: precataria, art. 2Il, 212 e 1238.
" que servem de contestação á acção, arts. 684, e 1499.
" nas acções executivas, art. 1028.
" nas causas de honorarios dos mcdicos, comm. ao

art. 1174.
á sentença, art. 1500 e sego
do executado, art. 1339 e seg.
de terceiro prejudicado, art.. 1368.
" " senhor e possuidor, art. 1365 e sego
por erro de cuStaB,art. 523, 524 e 13~.
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""

EMPHYTEUTA-successor do praso, art. 1184 e seg., e 1244.
EMPREGADOS PUBLICO:::> - Vid. Funccionarios.
ENCAMPACÃO DO FRUCTOS=nos casos de estirilidade, art. 921 §9
ENTEADDO - Vic!. Padl'asto e madrasta.
ENTREGA. DE BENS DE ORPHAOS a sua mãe, avós, tios, etc.,

art. 34 SI 6.
ORPHÃAS a seus maridos, quando casam

sem licença do Juiz,art.34 SI 8.
AUSE. TES,a seus parentes mais chegados

art.34 SI 7, e art. 965 ~ 3 e 4.

"

ENTRELINHA -art. 387 SI 1 e sego
ERRO - de facto ou de direito (excepção de), art. 581 SI 6.

de custas, art. 523 e 524.
do processo, art. 480 e sego
quaes podem ser suppridos, art. 481 fl sego
quaes não podem seI-o, art. 86.

"

"

"

"

"

ESBULHO-art. 649 SI 1, 147 e sego

ESCRAVOS-quando podem servir de testemunha, art. 398 § 4.
" vlleda judicial delles, art. 1301 e seg., 1316 e seg.

ESCREVEr TE Juramentado-art. 9 § 1 n. 6.

E CRIPTO ou instrumentos particulares-art. '372 e sego
" " quaes sejam, art. 372.

quando provam a favor de
quem os escreveu, art.373.
quando provam contra
quem os escreveu, art.
art. 374.

ESCRIPTURAS ou instrumentos publicos-art. 36õ e sego
" " quaes são, art. 365.
" seus registros, art. 367.
" ,\ quando são da substancia

dos contratos, art. 377.
quando são de absolutll.

necessidade para prova
dos contractos, art. 3'"'18.

quaes devem ser lavrados
pelos proprios tabelliães
e não pelos escreventes,
comm. ao art. 9~ 1 N.6.

ESPONSAES de orphãos ou menores, art. 933 e sego e 720.
ESTUDANTE - Vid. Livros.
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EVICÇÃO - art.. 275 e sefl;. e Comm. LXXIX ao art.. 262.

EXAME e comparaoão de let.ras~Yid. Compa,'açüo de let,·as.

EXCE SO-modo da execução, art.. 1203.

"

"
"

EXCEPÇÕES-o que sejão, Comm. aP. llT.llC'ap.llSec.l. Rnbr.
suas €5pecies, CumD1. ao art.. 558 pr.
dilat.orias, art. (;58 e seg.

'lue se referem á ]igit.il1lidade da pessoa do
aut.or ou do procura 101', ar!.. 559.
:. lt pessoa ou jurisclí~ào do Juiz ar!.. 561.

" ao mesmo procosso, ar!.. 577.
perempt.orias, art. 581 e sego
Vid. Cousa julgada, Tri1nsacção, JUNmwnto, 'olução,

Presc"'pção, Erro de facto oa de Dlre'ito, Dolo,
Medo, Nom numeratce pecunice, }lo ti ! lHtolei'alCe
dotis, Seno Con:>. Macedoniano e relleiano.

Processo das diversas spe.:ies <.lo e~cep,ões, ar!.. 593
e segs.

EXCUSSAO-(Excepção de), art.s. 577 §'l, 12'15 o 1246.
quando não pode ser :ülegada, art. 578.

EXECUÇÃO DAS S~NTENÇA. - Disposiçues geraes, ar!. 11()7 e sego
" Ext.racção uellas, ar!.. 1208 e seg.
" citação inicml do executa<.lo, art.

1221 seg .

"" .Juizo e partes .:onlpctcntl'5 para
Ua, art. J;l:A • scg.

pelos ,fuizl'S :\luni ·íp:w:>. llrl. S§::.
EXEO lJTA DO-seus. eUI bargos, art. 133\J c seg.
EXECUTIVAS-(processos das acções), arl. 1023 e sego

» quando tem logar esLa especie de processo, art.. J0:23.
EXHIBIÇAO DE COUSA OU lNSTRlllENl'O-art.. 883 § 3 o 8i)3.
EX-Ol"FlCIO-Quando int.ervem o procurador da corva. arL. !H ~ 1.
EXTINCÇÃO (de hypothecas), art.. B18 e s g.
EXTRACÇÃO DA SENTENÇA-Vide E.,;ecuçtZo das sentenças,
FALLE~crA E INSOLVABILIDADF-em relação aos bens hypothe-

cados, art.. lHJ9 § 5 e HIU.
FALSIDADE (artigos <1e), art. 914 ~ 2, 910 e !lI7.

)) do instrumento, art 389.
J) (crime de), COD1l11. ao art. 38\J.

FALSO OU ILLEGITIi\W PllOCUR.ADOn.-art. 559 § G c 5UO.
FALT,\. DE .IMPLEJlENTO DI) Un,''I'RACl'C (exce~tão cI ), art 5i7

§ 2.
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sens vencimen tos
são isentos de pe·
nhom, art. 1277,

"

"
"..

FAZENDA NAOIONAL, Vide causas fiscaes.
FEIra o que é? Oomm. a P 2 T. 1 (Rubr.)

FÊRU ....art. 318.
» actos e causas que nellas se podem tratar, art. 321.

FERR.\:\IE~TAS necessarias para as obras são isentas de penhora,
art. um, § 10.

FIADOR quando póde appeliar, art. 526 § 3.
» como pôde ser executado, art. 1241 Si 4.
» excepção de excussão, arts. ]245 e 1246.

FIAN çA. ás custas, al't. 525 e 526.
» á resti tuição de fmctos, art. 1375.
» á arrematação, art. 1304 ~ 3, 1306 e 1307.
II quando o exequente deve prestai-a, art. 1351 e ]352.

FIDALGOS seus alvarás, art. 365 ~ 6.
FILHO sua citação nos dias de nojo, art. 230 § 3.

» venia para citar o l'ai, art. 2-31 e sego
» '\ ide Senatus consulto Macedoniano.

FOR A (causas de) Vide Causas possessol'ias.
FORO Vide Competencia.

" O que é? Oomm. aP2T.1(Rubr.)

" (causas para cobrança de), arL. 1184 e sego
dilIerenças entre foros e censos, (;omm. ao Tit. 3, Oap. 3,

Recç. RubI'.
do contracto, art. 168.
do quasi contracto, art. 171.
da situação d>lo cousa demandada, art. 173.
por connexão de negocios, art. 174.
pela prorogação da jurisdicção, art. 175 e sego
por prevenção, art. 178.
de causas previlegiadas, art, 182.

FRDOTO 'ide Fiança, colhimento e encarnpação.
FUGA. (suspeita de) nos casos de embargos ao arresto, Oomm. ao

art. 896.
FUNOmO, ARlO E EMPREGADOS PUBLICaS

§ 3.
FUNERAL pagamento das despezas delle no inventario, art. 844.

FURIOSO Vide Demettte.
GE. TE DO :\[AR suas soldadas, art. 1277 § 4.
GUARDA Vide Deposito.

VOL. II 58
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GUERR-\. (citação durante a), art. 201 § 5 n. 2.

HABILITAÇ.\O de berdeiro ou concessionario para a restauração da
instancia, art. 2 5 § 2 e 914 § 1 e 915.

" de defllTlctos e ausentes, art. 33 § 3 e 964.

HERANÇA JACEN f E-curador d'ella, Comm. ao art. 923.
» » sua administração, art. 971 e seg.

HERDEIRO na execução, art. 1240 § 2 e ]241 !'l2.
» para a apellação e revista, art. 1526 § 2,1567,1627 e 1628.
» (benefiCio de divisão), art. 12-13 i339 Si 2 n. 8.

HONORARIO DE :tIiEDICOS, JUlZES E ADVOGADO~ (Acrão para
cobrança de), Vide Causas de

» quando prescrevem, Comm. ao art. 1168.
HORA CERTA (citação com), art. 201 ~ 3,206 e sego

HO. PI L'AES suas contas, art. 67.

HYPOTHECA LEGAL a quem compete, art. 1390.
» convencional, art. 1396 e sego
» sua cOllstituição, art. 1400 e sego
') seu objecto, art. 1402 e ség.
)) sua comprebensão. art. 1406 e 1407.
» seus eITei tos. art. 1408 e ~eg.

» sua cessão e subrogação. art. 1414 e sego
» » extincção, art. 1418 e sego
» » prescripção, art. 1423 e 1424.
» » prioridade, art. 1425 e seg.
» é geral, especial ou especialisada. art. 1427 e sego
» sua especialisação em que consiste, art. 1431 e sego
» quem pode bypothecar, art. 1434 e 1435.
» nullidade della, art. 1441 e sego

HYPOTHEOARIOS Vide C,-edOl·es.
IDENTIDADE na excepção ,'ei judicatce, art. 582.

» »» litis pendentice, art. 574 e 575.
IMAGENS SAGRADA. (quanto â penhora), art. 1277 § 8 e 1278 § 2.
IMMOVEIS (quanto â penhora), art. 1265 § 2.

» (quanto â bypotbeca), art. 1397.
IMPEDIMENTO do advogado ou da parte, art. 293, etc.
IMPERTlNE:-ITEQ, desbonestos ou diffatorios, (artigos), art. 349 8 3

e 6 e 351.
» (embargos), art. 1609!'l 2.

IMPUBERE-(citação do), art. 229 § 1.
INCIDENTEQ-Vic1. Causa.
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"

"

"

"

"

"

"

INCOMPATIBILIDADE '-em geral, Comm. á P. I T. uno Capo II
Secç. I Rubr.

dos Juizes e serventuarios dos oflicios de justiça
em geral, Comm. cito a P. I T. uno Capo II
-·ecç. I Rubr.

dos Juizes de Paz, Comm. ao art. 10.
dos Juizes Municipaes Comm. á P. I T. un. Capo

TI Secç. I Rubr.
dos supplenLes dos Juizes Municipaes, Comm.

ao art. 13 pr.
INCOMPETENCI-I.-(excepção de) art. 561 § 2, 569 e seg., e 593.

" dos Juizes deprecantes, art. 212.
" (embargos de), art 1504 § 1.

~DlO -(administração dos bens dos) arL 33 § 4.
INFAl\IE-(testemunha), art. 403 § 2.
lFFERIOR-(processo das appellações na insLancia), art. 1533 e sego
INIMIGO CAPI fAL-(testemunha), art. 339 § 4 e 100.

» » (juiz), art. 562. e 1596 § 1.
INJUSTIÇA NOTORI.-I.-IRevista por), arL. lGll ~ 2 e 1613 § 2.
INNOVAÇÃO NO FElTO-Vid. Attentado.
INQUILINOS-(execução conLra), arL 777 eseg. 1175 e sego

" (embargos de bem feitorias), ai'L. 134.6 § 3 e 1347 § 2.

I~QULRIÇÃO DE TE~TE~lUNHAS-(rorma da), arL. 421.
INSLNUAÇÃO DE DO.\ ·~ÃO-arL. 9 §2.
lNSTANCl.\-quando co.neça, arL.250.

quando acaba, arl. ~O e 251.
.' quando se suspeulle, art. 253.
" quando se renova, art. 255 e 256.
" (perempção da) e da acção, art. 245, 251, etc.
'. (segunda) ou appellação, art. 1515 e seg.

L'STRUl\IEN rOS-Yid. escl'ipt~wa e conflicto.
" o que sejão e suas especies, Comm. á P. II T. I

Capo X Secç. III Rubr.
seus requesi tos, art. 366 e seg.
quaudo podem ser produzidos fom da dilação pro

b<l.toria, art. 381) e sego
quando se tornam suspeitos, art. 387 e sego
particulares, que prova fazem, art. 372 e se~.

1NTERDIC ros POS~E sorno -\ ido Acções possess01'ias.
INTERLOCUTORIA (sentença simples), arL 50·1 e sego

com for~a de definitiva, art. 502 e sego
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"

"
"

"
"
"

"

"
"

"

"

"

"

"

"

"

INTERES AnOS-citados para a causa, art. 22'2 e sego
INTERROGATORIA da posse (acção), art. 889 e sego
INVENTARIOS-Vid. Causas
IRMANDADES-suas contas, art. 68.
IRMÃO testemunha. art. 339 § 3.

Juiz. art. 562 e 596 § 2.
" sua citação dentro dos dias de nojo, art. 230 § 3.

JUIZES DE DIRI~ITO-seus districtos de jurisdição, art. 48.
" "das comarcas especiaes-suas attribuições,

arL. 52.
das comarcas gemes-suas attribuições, art. 51
sua substituição reciproca art. 55 § 2 e 56.
dos Feitos da Fazenda, art. 50 e seg.
em correição, art. 63 e sego

ll1unicipaes, seu exercicio e juramento, comm. á P. I T. uno
Capo Ir ecç. I Rubr.

" suas attribuições, art. 8.
" que despachos proferem, art. 15.

de orphãos. art. 42 e sego
" sua competencia no inventario e parmha de

heranças de defunctos testados, art. 35.
de paz-sua posse e juramento, comm. á P. I T. uu. Capo

I Rubr.
" suas incompatibilidades, COlnnl. a P. 1 Tit. un.

Capo 1 Rubr.
" <, attribuições civis, art. 2 e respect. comm.
" ., de almotaceria, comm·. ao art. 30 •

" "supplentes, arts. 4 e 5 e respect. comm.
" .< escrivães. comm. ao art. 61.
" substitutos dos de direito, art. 41 e sego

JUIZ deprecante e deprecado, art. 209 § 1 e sego
JUIZO-O que é? comm. á P. II T. I Rubr.
JURAM:E:'lTO-:-(prova dl!}, art. 429 e sego

" o que seja e quaes as suas especies, comm. á P. II
T. I Capo X Secç. V Rubr.

quando é obrigatorio, art. 430.
(excepção de). 0.1'1. 581 § 3.
d'alma (causas de), art. 794 e sego
suppletorio, art. 431 e seg.
em que causas se não admilte embora sejão de valor

modico, comm. ao art. 63~ § 10.
in li tem, arL. 0138 e seg.
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"

"

JUR.\l\IE~TO-em que causas tem logar, comm. ao art. 438.
" de affeição - quando pode ter logar, eomm. ao art. 440.

JURISDICÇÃO e compe tencia, art. 158 e seg.
-como ella se divide, art. 1"'0-163
e imperio, entre os Romanos, comm. ao art. 158.

JUl{OS-art. 1410 § 3.
JUSTIFICAÇÃO-art. 10 e 98-1 .

. i para a cobrança das dividas passivas de defuntos e
auseu tes-Vi I. Dividas.

LA); ADOR na arremata"ão-quem é admittido, art. 1314. e 1:315.
LA:\"ÇA:\IE:\"1'O da dilação, art. 293, etc.
LAVRADORES rusticos (beneficio de restituição dos), art. 1339 § 3 n.2.
LEGADOS PIOS não cumpridos, art. 950.
LEGATARIO. - podem servir de testemunhas nos testamentos,

art. 406 Si 1.
c. quando podem appellar, art. 1526 § 2.

LEGI rIMA (hypotheca do credor de). art. 1330 SiSl :2, 3, 4 e 8.
LEGIrIMAÇÃO (cartas de), art. 9 § 1 n. 1.

" ela prova do litigante, quando é necessaria, comm.
ao art. 38'2 &i 2.

LE ÃO-no arbitramento, art. 460 e 461.
" na arrematação, art. 1309 § 3 e 1310.

LI'3ELLO-art. 538 e sego
o que seja, comm. ao art. 538 pr.
quando deve ser acompanhado de escriptura publica. art. 549

e sego
" inepto (excepção de), art. 577 § L
" "o que seja, arts. 541, 546 e sego

LII3ERDADE (causas del-Vide Causas.

LIGITAÇÃO-quand.:> é permittida, art. 848.
LI,;ENÇ \. para casamento supprindo o consentimento do pai ou tutor,

art. 34 § 5, 933 e seg.
para as mulheres menores venelerem bens de raiz, art. 34,

Si 3 e respectivo Comm.
LLDE (execução contra o procurador que se ofl'erece á), art. 1'141 Si 11.

" Vide Contestação da lide.
LIQUIDAÇÃO da sentença, arL. 1252 e sego

" do instrumentos (artigos de), art. ~ Si 6, 907 e sego
LlTIGIO O (bens), art. 236 § 2 e 260 § 3.
LITrPENDE~OlA (excepção de), art. 561 Si 3, 574 e sego
LI\TRO~ DE ESTUD.\.Nl'ES. PROL"ESSOl~E-;, ADVOGADO, EM.\.·

GI:3TdADOS-quando podem ser penhorados, art. 1'379 § 4.
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LOCAÇÃO DE SERVIÇOS (causas del-Vide Causas.
LOCATARTO-quando pôde oppõr embargos de 30, art. 1365 ~ 5.
LOUVAÇÃO

I Vide Al'bitradol'es e arbitr·a'mentos.
LOUVADOS \

" para avaliação da appellação, art. 1D33.
MÃ-FE-art. 260 SI 5, etc.
MACHINAS (na execução, etc.), art. 1279.
MADRASTA-sua citação com venia pelo enteado, art. 231 SI 2.
MAIORES DE 12 A 14 ANNOS-sua citação, art. 230 § 2.
MANDADO-para citação. art. 201 § 8.

" de penhora, art. 126i.
" "busca e arrombamento, art. 958 e seg.-1271 e 12;2.
" "levantamento de dinheiro penhorado. art. 1336.

" De solvendo, art. 363 § 2.
MARIDO-quando demanda sobre bens de raiz, art. 222 e sego

» não póde ser testemunha na causa da mulher, art. 399 § 2.
MATERIAES-necessarios para as obrali não podem ser penhorados,

art. 1277 SI 10.
MEDIÇÃO (causas del-Vide Causas.
MEDICOS (cobrança de honorarios del-Vide Causas.
MEDO (excepção de), art. 581 Si 8.
MENORES de 21 annos (beneficio de restituição dos), art. 1339 § 3 n. 2.

» »» -sua hypotheca nos bens do tutor ou cura-
art. 1390 SI 2.

» sua citação, art. 230 SI 8.
» de 12 a 14 annos, ou impubere,' sua citação nas pessoas

dos tutores, art. 229 § 1-

» de 12 e 14 annos não podem ser testemunhas, art. 398 SI 3.
MENTECAPTOS (privilegio de restituição dos), art. 1339 § 3 n. 2.

» não podem ser testemunhas, art. 398 SI 1.
MILITARES-officiaes,-seus alvarás, art. 365 ~ 6.

» seus vencimentos .sãll isentos de penhora, art. 1277 SI 2.
MORTE DOS LITIGAN fES-Vide Instancia-quando se suspende.
MOVEIS (bens)-sua penhora, art. 1265 SI 1.
MUDO-vide Surdo mudo.
MULHER-quando' nÇ>s litigios é necessaria a sua citação ou pro

curação, art. 22, SI 1, 2:m e sego 422 SI 1, A84 e 485.
» quando póde usar do b~neficio do Senatus consulto Vel-

1eiano, art. 581 SI 12, 590, 591 e 1339 SI 13.
» quando póde remir ou dar lançador aos bens penhora-

dos, art. 1298 e 1299.
» quando póde oppor embargos de terce\ros, art. 1365 SI 2
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I."

"

I.

"

.1

"

"

MU ICIPIOS REUNIDOS- Att ribuições dos Juizes Municipaes e
dos Supplentes, art. 17 e seR.

NAVIOS-como devem ser penhorados e arrematados, art. 1277 § 13
e 1300.

NEGATIVA-quando se póde provar, art. 336.
NOIVOS-não podem ser citados nos nove dIas das bodas, art. 230 ~ 2
JOMEAÇAO DO RÉO- pelo que possue em nome alheio,art. 265

e sego e Comm. ao art. 264.
NOTA (livros de) dos tabelliães,Comm. ao art. 893.
NON NUMERATlE DOTIS (excepção de) art. 581 § 10, 585 e seg •.

» » PECUNIlE » art. 581 ~ 9.

NOVAÇAO (embargo de), art. 1339 § 2 n. 3.

OVA CITAÇÃO (reserva de). art. 219 § 1.

l\ULLIDADE-da citação, art. 239.
" da prova testemunhal, art. 220 ~ 1, 401, 419, e 420.
" da sentença, art. 486, 500 § 1 e 1613 § 2.
" da allienação feita em fraude da execucão, art. 1247

SI 4 e 1248.

da execução, art. 1200, 1222, etc.
" (embargos de), art. 1600, 1339 SI l'
" manifesta (revillta por), art. 1613 § 1.

NUN lAÇÃO de obra nova (causas de). art. 762 e sego

OBSCURA (sentença)-como pode ser declarada, art. 496, 1504, § 3,
1588, 1589 e 1665.

OFFICIOS DE .IU. TIÇA - sua annexação e vagas, comm. ao art. 9
SI 1 n. 6.

OFFICIAES DE JU TI A-col11o devem fazer a citação, art. 205 e 206

a penhora, art. 1269.
e sego

" o arrombamento e as
buscas, art. 958,959
1271 e sego

-cobrança de seus salarios, arts. 528, 531,
1166 e sego

OPERARIO -isenção de penhora dos seus salarios, art. 1297 SI 5.
OPPOENTE I

art. 280 e sego
OPPO IÇA0 .

ORDE='!S I EGUL·\RES-avaliação de seus bens arL 8 SI 5.
ORDINARHS-(processo da!! acções)-Vid. ACÇÕ8S.

ORNAMENTOS do altar-art. 1277. e 1278 SI 2.
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ORPHÃOS-adm inistl'ação de suas pessoas e bens, art. 33 e Reg., 63,
923 e seg.

OU fúRGA da mulher casada-quando se exige, ou se dispensa,art.482
§ I, 4tl4 e 485.

PACTO, de non petendo (embargos de), art. 1339 § 2 n. 11 e 1315 § 2.
PADRASTO-·sua citação com venia pelo enteado, art. 231 § 2.
PAGAME:"ITO (embargos de), art. 1339 § 2 n. 2,1346 § 1.
PAIS legitimos, naturaes ou adoptivos e quaesquer asr.endentes-sua

citação com venia pelos filhos ou descendentes, art. 231 S) 1 e 2.
PARTES-quando fallecem, suspende-se a instancia, art. 2.'53 Si 2.
PARTILHA-(causas de)-Vid. Causas.

" como deve ser feita art. 850, e sego
casos em que se anulla, se ,oescinde e se emenda, comm.

ao art. 852.
PATRO:"lO - sua citação com venia pelo liberto, art. 231 S)3 e :233.
PENHORA-art. 1262 e sego
PENHOR favliação do) para pagamento de credor, art. 1192 e sego

" -embargos de terceiro do credor que se acha na posse
delle, art. 1365 S) 3.

PEREYPÇÃO da instancia.-Vid. Instancia.
PEREiVIPTORIAS (excepções) (

Vid. Exceprões.
" "seu processo.

PERI rOR-Vid. Louvados.
PESSOAL (citação)-flm que caso deve ter logar, arLo 2Hl.

" dos menores puberes juntamente com Selt tlttor
ou curador, art. 230 S; 8.

PESTE (citação durante a), art. 201 S)5 n. 3.
" obsta ao lapso de tempo pára os aggravos, appelações I) rel,is·

tas, arts. 1480, 1558, o 1626.
PETIÇÃO INICIAL, art. 202.

" por 'itens, art. 680 e 747.
PIG. ORATICIA (caução), art. 896 o sego
PLENA

I Vid. P,·ova.
PLE~lSSIMA \

POSSE negada pelo rêo na acção de reivindicação, art. 89D e sego
" como é avaliada para a apellação, art. 1534 S)2.

em nome do ventre, art. 760 e 76l.

do terceiro embargante, art. 1367 o seg.
" sequestro deHa, art.. ~94.

" (acções relativas a ol1as)-Vid. Acções possesso?·ias.
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69

"

,c
"

"
"

POSSUIDORE em nome alheio quando devem nomear os verdadeiros
possuidores, art. 265 e sego

POSSUIDORES em nome alheio, quando devem nomear os verda·
deiros procuradores, art. 265 e seg.

PllEOATOIU.\ (carla) ci taloria, art. 201 !li 4, 209 e seg .
." executaria, art. 1236 e sego

p r. E EITO (seu lença de), arL. 363 !li 2, 1448 e 1451.
PRECEITO. comminatorios.-Vid. Causas de.
PREDIO. RUSTIOOS-sua avaliação, art. 12&'3, !li 1.

urbanos-sua avaliação, art. 1288 !li 2.
PREFERE rOIA na execução-seu processo, art. 1378 e sego

-varias classes de creE!üres, art. 1389 e seg.
PREGÕE~-na execução, art. 1290 e sego

c, em audiencia para offerecimento da contrariedade, replica
ou treplica, arts. 655, 6Gl e 664.

I R.EJUnWIAES (exccpções), arL. 592.

PRE ORIPÇÃO (embargos dp." art. 581 § 5 e 588.
(embargos de), art. 1339 !li 2 n. 5.
seu fUTldamen to, condições e limites, cornm. ao art. 581

§ 5.
PRE IDENTE da relação-suas attribuições, art. 7 e sego

" do. 'upremo Lribunal de Justiça-suas attribuições,
art. 157.

PRE O-sua citação, art. 2"28 § 1 e 295.
PRESUi\IPÇÕIJ:S (prova de), art. ,145 c sego

" de Direito absoluto, quaes sejam, coml11. ao art 446.

" c, condicional, art '147.
" gel'aes, art. 449.
" " espcciaes, art. 450.

" simples ou coml11uns, art. 451 e sego
PRETII ~mID ~ SOLUTI (e~cepção), art. 58T Si 9,585 e 586.
PREVENÇÃO de Jurisdição, art. 178 e 179.
PRr'ÃO do executado-quando tem lagar, art. 1201, 1205 e 1233.

dos escrivães tabelliães e mais officiaes dos juizos e tribunaes
por 1110til'0 de custas excessivas ou indevidas. art. 531 !li 1.

do tu lares, curadores e administradores, art 63 § 7 e !J28.
dos officines de justiça, quando retem os bens penhorados,

art. 1283.

do depositario, art. 1281.

do al'l'E'matante, art. 1306.

quando ha lagar o aggrnvo do despacho que n ol'del1a,
art. HoG Si 7.

VOL. II
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executivas."

especiaes summarias."
"

"
"

"

"

PRIVILEGIADO (fóro), art. 182.
PRlVILEGIADOS-Vid. C,-edOl-es.
PRIVILEGIOS-concurso delles, Vid. Pl·efe7·encia.

PROCESSO, em geral-Comm. a P. II Tit. 1 Rubr. e ao T. 2 RubI'.
-das acções ordinarias. ,

(Vid. Acções.
summarissimas. \

I

"c.

.'

"

"

".'

PROOURAÇÃO-da mulher casada, Vid. Mulhet·.
'. do menor de mais de 12 a 14 annos, art 402 §~.

" quem jJóde passaI-a por aIvarà parLicular,art. 365§ 6.
PROCURADOR-deve interpor appellação, independente de Ilova pro

curação, art. 1526 Si 1.
falso ou íllegitimo (excepção de), art. 559 § 6 e 560.
quando póde receber a citação, art. 219.

fallece ou é impedido antes de arrazoar o
recurso de revista, art. 1635.

" contra eUe se executa a sentença, art. 1241

Si 11.
póde figurar na conciliação por .Pa.rte do

autor ou do réo, art. 188.
que prazo se lhe concede quando enfermo, art. 230 Si 5

in fino
" da coroa, soberania e fazenda nacional art. 92 e seg.

PROCURADORES da fazenda publica-não se conciliam, art. 191
Si 1.

fiscaes-Vid. r:ausas fiscaes.
PRODIGO (curadoria do), art. 33, Si 1 e comm. ao art. 923.

" sua citação, art .. 229 Si 4.
PROFES ORE -Vid. Livros.

PROPRIETARJOS-sua citação e de suas mulheres, nos processos de
desapropriação, ,ut. 1115 Si 5, e 1151.

PROROGAÇÃO de jurisdição, art 166 Si 5, 175 e seg.
PROTESTO e contra-protesto, art. Ç}21 Si 11.

de preferencia e rateio, art. ]378.
" de dilação para fóra da terra, art. 306 Si 1.

PROVA-em geral, art. 326 e sego
suas especies, comm. a P. Il Tit. I Capo X Secç. 1 RubI'.
quando 2e póde produzir fora da dilação, art. 328 e sego
a quem incumbe, art. 334 e seg .
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"
"

PROVA confticlo dellns, art. 338.
" de ar1:)ilramento, art. 4.51 e seg.

PROVA de confissão, art. 310 e sego
" de instrumento, art. 65 e seg

de juramento, art. 429 e sego
cc. plena, arts. 3J5, 346, 368 e seg. J 411 c .151-
" semi-plena, arts. 337, 412, 481, 468 e 473.

" de presumpçüo, art. 445 e seg.
" de testemunha, art. 397 o sego
" de vistoria, art. 469 e seg.

PROVEDORJA de capella' e residuos, arts. 9 SI 2,39,40,57 SI ~ e 62.
PROVI àE" de advogado, art. 89 SI 9, 118 e sego
PUBLICA ÃO das sentenças, art. 493 e sei{.

dos acórdãos e despachos da Relação, art. 149 § 2.
QU,\. I-CONTRACl'O resultante da contestação da lide, art. 260 § 2.

para a prova delle não é necessaria a escriptura
art. 378 § 17.

QUATIUE~ II0 dos juizes mnnicipaes e de orphãos, c seus supplentes
comm. a P. I Tit. uno Capo II ecç. la RubI'.
arts. 13, 29 e seg.

QUEI~RA - Vid. Fallencia.

QUOTA HEREnITARIA-por ella é exellutac!o cada um dos herdeiros.
art. l' 13.

RA IZ (bens d ), - \' id. lJells

RASURA ])0 l~S'l'BUi\lENTO- art. 387 SI 1.
RAZÕES l'INAES - Vid. Allega{'::~;'

U de appollação, art. 1568.
de revista, art. 1632 Q sego

REGO VENÇÃO - art. 642 e sego
" em que dilfere da excepção, e quando tem logar,

Comm. ao art. 612

RE 'ORRE:\ l'E - como pode renunciar o seguimento da revista
art. 1617 e sego

como manifesta o recurso, art. 1622 e seg.
sua coodemnação nas custas sendo denegada a

revista art. 1652.
como se plocede no caso em que falleça o seu pro

curaJor, arl. 1635 e sego
RECURSO de aggravo, art.. 1453 e sego

" embargos, art. 1490 e sego
R~CUn:O:) Lle appcllação, art. 1515 c sego

" revista, art. 1610 e tg.
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"

REFORMA de autos (causa de), Vid. Causas.
REI JUDICATlE (excepção), Vid. Cousa julgacla.
RELAÇÕES - Vid. Appellações.

» sua organização, art. 77.
» sua competencia civil, art. 85.
» sua alçada, art. 86.
» suas condições, art. 145 e sego
'c suas sessões e competencia, art. )23 e sego

RELATOR (juiz) nas appellações, a-r(,s. 139, 15ti3, etc.
(ministro) nas revistas, art. 161& e seg.

REME SA de autos (citação para), art. 220 ~ 2.
REMIS ÃO do menor livre ou do liber(,o, comm. ao art. 70 .
REMOÇÃO de tutores e curadores, art. 929 e sego
RENDEmO -quando pode oppor embargos de 30 , art. 1365 ~ 5.
REPLICA, art. 659 - 661.

quando não tem logar, comm. ao art. 659.
RESIDUOS - Vid. P,·ovedo?·ia.

" em que consistem, arts. 945 e 946 .
• c como se executam as snas sentenças, e se faz a sua

arrecadação, arts. 9J7 e 948.
RESPONSABILIDADE causas de), art. 191 Si 6.
RESTITUIÇÃO in integ?'um (emlJargos de), art. 1339 § 3 n. 2, 1344,

1503 § 2 e 1588.
" quando não tem logar, art. 1343.

RETEN çÃO por bemfeitol'las (embargos ele), art. 1339 Si 2 n. 6, 13-.16
Si 3 e 1347.

HEVEL J
~ Vid Contumacia e contuma.::.

REVELIA \
" suas penas especiaes, comm. ao art '>11.

REVISTA (recurso del-Disposições preliminares, art. 1610 e seg.
" na relação recorrida, art. 1622 e seg.
" no supremo tribunal, art 1648 e sego
" na relação revisora, art. 1657 e seg.

RISCADURA elo instrumento, art. 387 § 1
SALARJOS de escriva~s e officiaes de justiça (causas de cobrança de)

- Vid Causas e custas.
de guarda-livros, feitores, caixeiros e operarios-aão se

penhoram, art. 1277 Si 4.
SECRETARIO e mais empregados ela Relaçi'io art. 98 e sego
8ELLO-arts. 71 § 4, 1566 c 16'12.
SEi.\II-PLENA-Vid. TrOta.
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•c

•c

c.

"

"

"

"

"

"

"

"

"

SE:JIOVENTES (Lens)-Vid. Bem.
SENATU consulto macedoniano (excepção de), art. 581 Si 11 e 589..

" " .C (embargos de), art. 1339 § 2 n. 12.
" Vel1eiano, (excepção de) art. 581 Si 12 e 590.
" " " (embargos d~) art. 1339 § 2 n. 13.

SENHOR-sua citação com venia pelo escravo.-Vid. Patrono.
SENTENÇA-art. 470 e seg

" o que seja e como se divide, comm. a P. II T. J Capo
Xl Secç. II Rubr.

como deve ser redigida, art. 487.

como o juiz deve dal-a, art. 488 e sego
quaes as causas que vi rtualmente se contem no pedido

do autor, comm. aó art. 488 pro
sua publicação, art. 49êl e sego
seus effeitos, art. 497 e sego
quando não perdem estes etreitos, art. 500.
quando deve condemnar nos [ructos, comm. ao art. 488

§ un
dado no juizo sümmario, comm. ao art. 500 § 2.
ll. quem prejudica, art. 50L
extensões naturaes da sentença, comm. ao art. 501 § l.

"positivas comm. ao art. 501 § 2.
qual tem força defini tiva, art 50~.

interiocutoria simples, art. 504 e sego
como deve ser entendida, art. 509 .
quando o juiz se recusa a dal-a, art. 510.

EQUE TRO-quando tem lagar, arts. 894 e 895.

SERVEN l'U.\RIO~-suas substituições, comm. ao art. 9 § 1 n. 6.

SERVIDÃO-(acções de), art. 2.'37.
SOCliJ-quando o seu credor particular pode executar os [lmdos liqui

das que possuir em sociedade ou companhia, art. 1278 § 7.
SOGRO E SOGR \-sna citação com venia pelo genro ou nora, art. 231

§l).

'OLDADAS (causas de)-Vid. Caltsas .
• 1 dagente de mar-sua isenção da penhora, art. 1277 § 4.

SOLD \DOS (beneficio ele restituição concedido aos), art. 1339 § 3 li 2.
SOLDOS- Vid. Militares.
SOLU ÃO (excepção de),. art . 581 § 4 ;)8;) e seg.
:-üNEG.\ ÃO de bens no inventario como se p'IIne, art. 830 .
. UBORNO-la testemunha, art. 407.

do juiz, arts. 562 e 1506 § 4.
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'\

"

SUBROGAQÃO de bens inalienaveis, art. n§ 1 n. 3.
SUB~TlTUJÇÃO elos Juizes ele Direito pelos Juizes l\Iunieipaes, art. 8

Si 7.
SUBSTITUTO do Juiz ele Direito-Viel. Juizes.

SUCCES 'ÃO hereditaria-ordem dl'llla, comm. ao art. 818.
SUCCE<::SOR-singular na execução, arts. 1240 Si 3 e 1241 Si 3.

universal na execução-Vid. I-Ie7'deü·o.

SUMMARJAS (processo de acções) em geral-Viel. Acções.
diversas especies ele causas-Vid. O(>usas,

SUPPLENTES dos Juizes Municipaes, art. 13 e sego
'. nos municipios referidos art.19.

" quando na sua falta servem as vereadores,art. 26 e sego
" substitutos dos Juiz.es de Direito, art. 4-1 Si 8.

SUPREMO tribunal de Justiça-seu districto de jurisdição, art. 155.
" " suas attribuições, art. 156.

SUPPRIMENTO-do consentimento do marido para' a mull1er revogar
a alienação de bens de raiz por clle feita sem o
consentimento d'esta, art. 9 § 1 n. 4.

de idade art. 34 § 2.
do consentimento do pae ou tutor para exponsaes ou

casamentos, art. 34 Si 5.
SURDO-MUDO DE NASCIMENTO-não pôde ser citado, art. 229 ~ 2.

nem s e r v i r de testemunha,

"

"

"

"

"

"

"

"

art. 398 § 2.
SUSPEIÇÃO (embar!o:os de), art. 561 § 1, 562 e seg.)

" (embargos de). art. 1504 ~ 1. .
das testemunhas, arts. 402 § 10 e 3, .1O! e seg
oposta aos avaliadores, art. 465 e 466.

contadores, art. 629.
Desembargadores, art. 1596 e sego
escrivães, art. 628.
Juizes de Direito das comarcas especiaes,art.605

§ 1, 606 § 3 e 630.
Juizes de direito elas comarcas geraes, art. 605

~ 2, 606 § 2, 607 e sego
Juizes inferiores aos de direito, art. CO!, 606 ~ 2,

607eseg.
" Juizes de paz, art. 606 §I.

SUSPENSIVO (efIeito)-da apellação, ..d· 1510.
T.\.BTJ:LLIÃIll3-:Jomm. ao art. 9 Si 1 n. 6.
TEARE dos fabricantés de sbda- sua isenção dé pbuhora, art, 1277 I

§ l-J,.
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13iS.
1366.

"

,.

"

,. manifestação da revista, art .
" ,arrazoar a revista, arh )632.
que se lavra da conciliação, art. 195 e seg.
para o o1lerecimento dos embargos do executado, art.

de terceiro, art.

"

"

"

"

"

"

"

"

"

"

"

..

TENSAS, pensões e montepios-sua isenção da penhora, art. 12n Si 7.
TERCEIRO-quando a sentença lhe prejudica, art. 501.

" (embargos de), art. 1365 e sego
TERMO-para a primeira citação por editos, art. 214 Si 3.

apresentação de documentos concedidos ao réo, art.31l.
do libello, art. 544.
da contrariedade, art. 545 e 651.

" da replica, art. 661.
" das razões finaes, art. 665 e seg.
" da treplica, art. 66-1.

a interposição e seguimento dos aggravos, art. 1461

e sego
dos embargos ás sen
tenças, art. 1501 e 1502.
das appellações, art.
1509 ~ 2, 1546 e 1547.
1623 ~ 1.

"

TESTAME~TElRO - não pôde arrematar bens pertencentes ao tes
tador, art. 1314 ~ 3.

nas causas em que são autores ou réos dis
pensa-se a conciliação, art. 191.

seu premio, arts. 951 e 952.
I. tomada de suas contas, art. 65, 912 I) seg.

'l'ESTAMEN ro - sua execução, art. 65.
" sua abertura, art. 940.
" suas especies, comm. ao art. 940.

seu registro, art. 955.
sua publicação, art. 941.

TESrEMUNHA

"
"

"

(prova de), art. 397 e sego
que pessoas são absolutamente prohibidas, art. 398.
quaes relativamente prol1ibidas, art. 399.
quaes são defeituosas, por falta de boa fama,

art. 403~

quaes são defeituosas por suspeita de parcialidade,
ar!. 404 e seg.

quaes são defeituosas por suspeita da suborno.
art. 407.
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"
"

"

"

TESTEMUNHAS quaes são suspeitas por vicio no seu depoimento,
art, 408.

quando o depoimellto de ullla fai!: prova plena,
art. 412.

em que caso se requer mais de duas testemunhas,
art. '113.

qual é o seu numero, :u-t. 419.
quando podem ser produzidas fóra da dilação pro

batoria, art. 420.
fórma do seu inqueri to, art. .~1.

quando a parte deve ser citada para vel·as jurar,
comm. ao ar!. 421 Si 2.

quaes não são obrigadas a ir depôr em juizo
art. 424.

como podem ser contradictadas,-Vid. Cantl·adicta.
collisão dellas com os instrumentos, art. 338 § 2.

entre si, art. 33 Si 6.
duas assignam o auto de penhera, art. 1282.

de arrombamento e busca
art. 127l 2.

TITULARES - seus alvarás, art. 365 § 6.
TRANSAÇÁO (excepção de), art. 581 Si 2 e 58·L

" (embargos de), art. 1339 § 2 n. 4.
TR.\SLA.DO - authentico o que seja, art. 369.

" quando faz prova plena, art. 369.
" quando deixa de ter fé publica, art. 370.
" para os aggravos, arts. 1468 e 1469.
" dos autos apI ellados, art. 15·11 e seg.

quando se de,'e tirar para a interposição da revista,
art. 1641 e 1642.

" como se tira novo, quando se perde o livro das nolas
art. 392.

TR~PLI'}A-art. 662-064.

TUTELLA (dação de) )
" I testamentaria ,
" Ir legitima, {comm. ao art. 923.
" IrI dativa, ,

Incapacidade para ellai
" escnsa d'ella, comm. ao aft. 926.
" contas d'ella, comm. ao art. 927.
" remoção d'ella, comm. ao art. 929.

TUTOR- sua nomeação, remoção, dispensa c tomada de contas,
art. 3::1 § 1, arts. 63, 923 e seg.
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"

"

.'

TU ron qnnn In contra elle se executa a sentença, art. 1249.
é citado só ou conjunctamente com 0 menor,

art. 299 § 1 e 280 !\\
não pode arrematar bens, nem comprai-os ao arrematante.

arL. 63 SI 6, e 1314 SI 2.
nas causas em que são autores ou réos dispensa-se a con

ciliação, art. HJL l.
UO;OFRIJGTO-dos pais nos bens adventicios dos filhos, art. 1241 § 8.

não Ó objecto de hypotheca, art. 1405 !\\ 1.

I I"h'\.·ILTOS-de mestres e officiaes de omcios mecbanicos, Vid.
F'en-mnentas.

\-ALOH, DA CAUSA-como se calcula para a appellaçãe,art.1538 e seg.
\'E~OEJ)OTI- como recebe a causa, achando-se recebidos os embar

gos do executado, art. 1228 e ]351.
como recebe o immoyel nos mesmos casos, :lrt. 1228.

\'I,;~('IDO-como contra elle se execula a senlen a, art. 1222 e sego
'. seus embargos na execução - \ ido Executado.
" slJa citação para a execu ão, quando não é necessaria.

art. 752 e 1225.
SUA. citação para a execução, quando se pode fazer n[l,

pessoa do procurador,-art. 219 1 e 1225.
" qu m delle recebe causa, art. 1247 e sego

\'1" ~CC\fEN'I'O~ dos militarf:s-sua isenção da penhora ~rt. 1277 2 .
., dos ~llItros funccionarios e empregados publicos;

art. 1277 § 3.
VE~nEDOR-co])lo apella, sendo rOlldemnado o comprador, art. 1526

!\\ 4.
VEREADOR.l<: -q;.mndo sen'el1l de supplentes do Juiz llIunicipal,

art. 26 e sego
YE~rA para citaçiio-em que caso é necessaria, art. !l3l e srg.

-excepçfio por falta de impetração della; art. 559
1.

V 11;:-;'1' IDO~ d.) uso e cama do executado e pessoas de sua f3m ilin

Cluando podem, ou não ser penhorados, art. 1287 Si 9 e
]21 !\\ 3.

VTt'TO.' do inslrumento-inlerno., art. 387 !\\S\ 2 e 3.
" ex lemos, art. 387 SI 1.

Vr~TA-r[lIC se nega dos aulo' para emhargo , drl Iogal' a~grnv(l,

arL. 1156 ·L

VI. TORr \ (prol'a rle), arL. 469 e sego

70
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Parte lI-Da forma do processo.

TITULO ll.-Do processo das acções ordinarias.
Capitulo 1°-Do libello .

» 2°-Das excepções.
Secção la-Das excepções dilatorias

» 2a-Das excepções peremptorias
» 3a-Do processo das excepções.

Capitulo 3°-Da reconvenção .
» 4°-Da contrariedade.
» 50-Da réplica e tréplica.

Secção 1a-Da réplica.
» 2a.-Da tréplica . .

Capitulo 50-Das allegações finaes.
TITULO IIl.-Do processo das acções especiaes.

. Capitulo lo-Do processo das acções summarias.
Secção 1"'_Do processos summarios em geral

» 2a-Da causas de mais de 100 até
500$000 que não versarem sobre bens de
raiz .

Secção 3a.-Da causas de liberdade .
» 4a-Da acção de assignação de 10 dias
» r::ll_Das caásas possessorias intentadas

dentro de anno e dia.

Pags.

3

15
41
52
74
81

85
88
89

93

98
102

126

130
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Pago

Secção GIL-Das causas de preceito cOl11Jl1inatol'io
ou embargo fi. primeira. 14;)

Secção 7lL-Das causas de despejo de casa' . 14.8
» 8&_Das » de deposi to convencio-

nal 153
Secção gIL-Das causas de alimento 151

» lOIL-Das » de soldadas 13 )
» IP -Das » de juramento d'a1l1la W·)
» 12lL-Da~ » de reforma de autos lO/j

« 13lL-Das ») de inventarias e parti-
lhas entre herdeiros e divisão de causa
commum por titulo singular . 167

Secção 14a-Das causas de demarcação. 20,t
» 15".-Das » arbitraos. 207
» 16a-Das » preparatorias . ')(Jl)

» 17"-Das »incidentes ~22

» 18a-Dos » processos adminis-
trativos o 2-:>1

Capitulo 2°-Do processo das acçàes summarissimas,
Secção la-Dos processo' summarissimos em

g~~. no
Secção 2"-Das causas de valor até 100 '000. '280

» 3"-Das causas que se derivam dos con-
tractos de locação dI::' serviço . 2 4.

Capit'ulo 3° Do processo das acções executiva',
Secçãoo P'-Do processo das acçõe: executivas

em geral ,'200
Secção 2IL - Das causas fiscaes 294

» '3"-Da » de desa propriação : 1. Por
necessidade e util idade pu I)lica geral, ou
municipal da corte :JU7



l"NDlCE GEH.AL 559

Pags.

'ecção 4"-Dascau asdede'apropl'iação: II.Para
a con trucção de estradas de ferro 318

Secção 5"-Das causa,; de salarios elos escrivãe' "
officiaes de justiça e honorarios dos juizes,
advogados e procuradores . 326

ecção 6a-Dos honorarios dos medicas e boti-
carios 330

ecção 7"'-Das cau as de alugueis de casas, 334
» 8"'-Da, » ele fMo e ceusos. 337
» Da-Das » de deposito judicial. 340
" 10'" -Das » de venda de penhor con-

vencional . 342

TITULO IV.-Da execução das ::;el1tenças.

apitulo IO-.Da ex lrac<;ào la :-i0utença e da citaçào du
excutaelo.
ecção Ia_ Dispo 'içõe gen18s . 345
» 2a-Da extracção ela sentença. 348
» 3a-Da citação inicial do executado 354

Capitulo 2°-Dos juize e parte competentes para
a execução . 357

Oapitulo 3°-Da liquidação 365
» 4°-Da penhora , 368
» 50 -Da avaliação, 378

. » 6°-Dos editaes e pregões 381
» 'O-Da arremata ·ão. 385
» 8°-Da adjudicação . 392
» 9°-Dos embargos do executado 397
» IO.-Dos » ele terceiros 410
» ll.-Das preferencias,

'ecção la-Do proces 'o elas preferencias , 414
,> 2' -pas diversas elo se de credores . ~17
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TITULO V,-Dos recursos.
Capitulo lo-Dos aggravos.

Secção P-Das diversas especies de a3gravos
» 2"'-Dos juizes competentes para o julga-

mento dos agg-ravos .
Secção 3a-Do processo dos aggravos .

Capitulo 2°-Dos embargm; â. sentença
» 3°-Da appellação.

Secção la-Disposições preliminares
» 2a-Das pessoas que podem ou não appel-

lar .
Secção. 3a-Do processo da appellação na instan

cia inferior.
Secção 4"'-Do processo da. appellação da instan

cia superior .
Secção 5a -Da suspeição dos desembargadores

Capitulo 4°-Da revista.
Secção 1" -Disposições preliminares

» 2a_ Da revista na relação recorrida .
» 3a-Da » no supremo tribunal de

justiça .
Secção 4"'-Da revista na relação revisora .

Appendice, Decreto n. 2827 de 15 de Março
de 1879.

Indica alphabetico das mater'ias

L
C-scs

Pags.

435

442
444
453

457

4ôl

465

472
481

485
489

494
496

503
528
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